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Prezados(as) colegas, 

Reunimos aqui nesse documento um conjunto de Leis, Decretos e 

Resoluções para ajudar os diversos grupos profissionais que trabalham direta e 

ou indiretamente com políticas relacionadas a crianças e adolescentes dentre 

eles: Conselhos Tutelares, CMDCA’s, profissionais da rede SUAS, profissionais 

da rede SUS, Sistema de Justiça, Defensoria Pública, Policias Civil, Militar, 

federal, Rodoviária estaduais e federal, Guardas Civis Municipais, Gerentes de 

projetos, serviços e programas, profissionais da Educação, Gestores(as), 

estudantes, pesquisadores (as), profissionais liberais, formadores(as), 

palestrantes.  

Esse conjunto foi organizado com todo carinho, preferencialmente para os 

(as) Conselheiras (os) Tutelares que assumirão pela primeira vez nesse 

processo de escolha de 2019, no dia 10 de janeiro de 2020, e para aqueles(as) 

que conseguiram ser reconduzidos(as).  

O IDECA-Instituto Diálogos do ECA, solução em políticas públicas, 

saúdam todas(as) e nos colocamos a disposição para tirar dúvidas, realizar 

formação com a rede de atendimento da sua cidade e também realizamos 

eventos de formação regionais, estaduais e nacionais. Boa leitura e consulta, 

conforme informamos nas redes sociais iremos disponibilizar os materiais, é 

pelo diálogo que iniciamos uma boa conversa e uma boa parceria, 

atenciosamente: 

Ana Paula Bertin, Fernando Bezerra e Giovanni Borges 
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Título I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente. 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de idade 
incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade. 

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este Estatuto 
às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade. 

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à 
pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, 
por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 
desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de 
dignidade. 

Parágrafo único.  Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as crianças e 
adolescentes, sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou 
cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, 
condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou outra condição que 
diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem. (incluído pela Lei nº 13.257, 
de 2016) 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público 
assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.069-1990?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art18
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d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à 
infância e à juventude. 

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer 
atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais. 

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins sociais a que ela se dirige, 
as exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, e a condição 
peculiar da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento. 

Título II 

Dos Direitos Fundamentais 

Capítulo I 

Do Direito à Vida e à Saúde 

Art. 7º A criança e do adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante a 
efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio 
e harmonioso, em condições dignas de existência. 

Art. 8 
o 
É assegurado a todas as mulheres o acesso aos programas e às políticas de 

saúde da mulher e de planejamento reprodutivo e, às gestantes, nutrição adequada, atenção 
humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério e atendimento pré-natal, perinatal e pós-natal 
integral no âmbito do Sistema Único de Saúde. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 1 
o 
O atendimento pré-natal será realizado por profissionais da atenção 

primária. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 2 
o 
Os profissionais de saúde de referência da gestante garantirão sua vinculação, no 

último trimestre da gestação, ao estabelecimento em que será realizado o parto, garantido o 
direito de opção da mulher. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 3 
o 
Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegurarão às mulheres e aos 

seus filhos recém-nascidos alta hospitalar responsável e contrarreferência na atenção primária, 
bem como o acesso a outros serviços e a grupos de apoio à amamentação. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 4 
o 
Incumbe ao poder público proporcionar assistência psicológica à gestante e à mãe, 

no período pré e pós-natal, inclusive como forma de prevenir ou minorar as consequências do 
estado puerperal. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 5 
o 
A assistência referida no § 4 

o 
deste artigo deverá ser prestada também a gestantes 

e mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para adoção, bem como a gestantes 
e mães que se encontrem em situação de privação de liberdade. (Redação dada pela Lei nº 
13.257, de 2016) 

§ 6 
o 
A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acompanhante de sua preferência 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art19
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durante o período do pré-natal, do trabalho de parto e do pós-parto imediato. (Incluído pela Lei 
nº 13.257, de 2016) 

§ 7 
o 
A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento materno, alimentação 

complementar saudável e crescimento e desenvolvimento infantil, bem como sobre formas de 
favorecer a criação de vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento integral da 
criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 8 
o 
A gestante tem direito a acompanhamento saudável durante toda a gestação e a 

parto natural cuidadoso, estabelecendo-se a aplicação de cesariana e outras intervenções 
cirúrgicas por motivos médicos. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 9 
o 
A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestante que não iniciar ou que 

abandonar as consultas de pré-natal, bem como da puérpera que não comparecer às consultas 
pós-parto. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 10.  Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mulher com filho na primeira 
infância que se encontrem sob custódia em unidade de privação de liberdade, ambiência que 
atenda às normas sanitárias e assistenciais do Sistema Único de Saúde para o acolhimento do 
filho, em articulação com o sistema de ensino competente, visando ao desenvolvimento integral 
da criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

Art. 8º-A.  Fica instituída a Semana Nacional de Prevenção da Gravidez na Adolescência, 
a ser realizada anualmente na semana que incluir o dia 1º de fevereiro, com o objetivo de 
disseminar informações sobre medidas preventivas e educativas que contribuam para a 
redução da incidência da gravidez na adolescência. (Incluído pela Lei nº 13.798, de 2019) 

Parágrafo único.  As ações destinadas a efetivar o disposto no caput deste artigo ficarão 
a cargo do poder público, em conjunto com organizações da sociedade civil, e serão dirigidas 
prioritariamente ao público adolescente. (Incluído pela Lei nº 13.798, de 2019) 

Art. 9º O poder público, as instituições e os empregadores propiciarão condições 
adequadas ao aleitamento materno, inclusive aos filhos de mães submetidas a medida 
privativa de liberdade. 

§ 1 
o 
Os profissionais das unidades primárias de saúde desenvolverão ações 

sistemáticas, individuais ou coletivas, visando ao planejamento, à implementação e à avaliação 
de ações de promoção, proteção e apoio ao aleitamento materno e à alimentação 
complementar saudável, de forma contínua. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 2 
o 
Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal deverão dispor de banco de 

leite humano ou unidade de coleta de leite humano. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à saúde de gestantes, 
públicos e particulares, são obrigados a: 

I - manter registro das atividades desenvolvidas, através de prontuários individuais, pelo 
prazo de dezoito anos; 

II - identificar o recém-nascido mediante o registro de sua impressão plantar e digital e da 
impressão digital da mãe, sem prejuízo de outras formas normatizadas pela autoridade 
administrativa competente; 

III - proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica de anormalidades no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13798.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13798.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art20
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metabolismo do recém-nascido, bem como prestar orientação aos pais; 

 

 

IV - fornecer declaração de nascimento onde constem necessariamente as 
intercorrências do parto e do desenvolvimento do neonato; 

V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a permanência junto à mãe. 

VI - acompanhar a prática do processo de amamentação, prestando orientações quanto à 
técnica adequada, enquanto a mãe permanecer na unidade hospitalar, utilizando o corpo 
técnico já existente. (Incluído pela Lei nº 13.436, de 2017) (Vigência) 

Art. 11.  É assegurado acesso integral às linhas de cuidado voltadas à saúde da criança e 
do adolescente, por intermédio do Sistema Único de Saúde, observado o princípio da equidade 
no acesso a ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde. (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 1 
o 
A criança e o adolescente com deficiência serão atendidos, sem discriminação ou 

segregação, em suas necessidades gerais de saúde e específicas de habilitação e 
reabilitação. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 2 
o 
Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente, àqueles que necessitarem, 

medicamentos, órteses, próteses e outras tecnologias assistivas relativas ao tratamento, 
habilitação ou reabilitação para crianças e adolescentes, de acordo com as linhas de cuidado 
voltadas às suas necessidades específicas. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 3 
o 
Os profissionais que atuam no cuidado diário ou frequente de crianças na primeira 

infância receberão formação específica e permanente para a detecção de sinais de risco para o 
desenvolvimento psíquico, bem como para o acompanhamento que se fizer 
necessário. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

Art. 12.  Os estabelecimentos de atendimento à saúde, inclusive as unidades neonatais, 
de terapia intensiva e de cuidados intermediários, deverão proporcionar condições para a 
permanência em tempo integral de um dos pais ou responsável, nos casos de internação de 
criança ou adolescente. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de tratamento cruel ou 
degradante e de maus-tratos contra criança ou adolescente serão obrigatoriamente 
comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras 
providências legais. (Redação dada pela Lei nº 13.010, de 2014) 

§ 1 
o 
As gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para 

adoção serão obrigatoriamente encaminhadas, sem constrangimento, à Justiça da Infância e 
da Juventude. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 2 
o 
Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entrada, os serviços de 

assistência social em seu componente especializado, o Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social (Creas) e os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e 
do Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao atendimento das crianças na faixa etária 
da primeira infância com suspeita ou confirmação de violência de qualquer natureza, 
formulando projeto terapêutico singular que inclua intervenção em rede e, se necessário, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13436.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13436.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13010.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art23
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acompanhamento domiciliar. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de assistência médica e 
odontológica para a prevenção das enfermidades que ordinariamente afetam a população 
infantil, e campanhas de educação sanitária para pais, educadores e alunos. 

 

 

§ 1 
o 
É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomendados pelas autoridades 

sanitárias. (Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 2 
o 
O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde bucal das crianças e das 

gestantes, de forma transversal, integral e intersetorial com as demais linhas de cuidado 
direcionadas à mulher e à criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 3 
o 
A atenção odontológica à criança terá função educativa protetiva e será prestada, 

inicialmente, antes de o bebê nascer, por meio de aconselhamento pré-natal, e, 
posteriormente, no sexto e no décimo segundo anos de vida, com orientações sobre saúde 
bucal. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 4 
o 
A criança com necessidade de cuidados odontológicos especiais será atendida pelo 

Sistema Único de Saúde. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 5 º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos seus primeiros dezoito meses de 
vida, de protocolo ou outro instrumento construído com a finalidade de facilitar a detecção, em 
consulta pediátrica de acompanhamento da criança, de risco para o seu desenvolvimento 
psíquico. (Incluído pela Lei nº 13.438, de 2017) (Vigência) 

Capítulo II 

Do Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade 

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à dignidade como 
pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, humanos 
e sociais garantidos na Constituição e nas leis. 

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos: 

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as 
restrições legais; 

II - opinião e expressão; 

III - crença e culto religioso; 

IV - brincar, praticar esportes e divertir-se; 

V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação; 

VI - participar da vida política, na forma da lei; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art24
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art24
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art24
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art24
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13438.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13438.htm#art1
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VII - buscar refúgio, auxílio e orientação. 

Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e 
moral da criança e do adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da 
autonomia, dos valores, ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais. 

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a 
salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor. 

 

 

Art. 18-A. A criança e do adolescente têm o direito de ser educados e cuidados sem o 
uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante, como formas de correção, 
disciplina, educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família 
ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos executores de medidas socioeducativas 
ou por qualquer pessoa encarregada de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-
los. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-se: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 
2014) 

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva aplicada com o uso da força 
física sobre a criança ou o adolescente que resulte em: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

a) sofrimento físico; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

b) lesão; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de tratamento em relação à 
criança ou ao adolescente que: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

a) humilhe; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

b) ameace gravemente; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

c) ridicularize. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os responsáveis, os agentes 
públicos executores de medidas socioeducativas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar de 
crianças e de adolescentes, tratá-los, educá-los ou protegê-los que utilizarem castigo físico ou 
tratamento cruel ou degradante como formas de correção, disciplina, educação ou qualquer 
outro pretexto estarão sujeitos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes 
medidas, que serão aplicadas de acordo com a gravidade do caso: (Incluído pela Lei nº 13.010, 
de 2014) 

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família; (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014) 

II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; (Incluído pela Lei nº 
13.010, de 2014) 
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III - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; (Incluído pela Lei nº 13.010, 
de 2014) 

IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento especializado; (Incluído pela Lei nº 
13.010, de 2014) 

V - advertência. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

Parágrafo único.  As medidas previstas neste artigo serão aplicadas pelo Conselho 
Tutelar, sem prejuízo de outras providências legais. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

 

Capítulo III 

Do Direito à Convivência Familiar e Comunitária 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 19.  É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua família 
e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e comunitária, 
em ambiente que garanta seu desenvolvimento integral. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 
2016) 

§ 1 
o 
Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de acolhimento 

familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 3 (três) meses, 
devendo a autoridade judiciária competente, com base em relatório elaborado por equipe 
interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade de 
reintegração familiar ou pela colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades 
previstas no art. 28 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 2 
o 
A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 

institucional não se prolongará por mais de 18 (dezoito meses), salvo comprovada necessidade 
que atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade 
judiciária. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 3 
o 
A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente à sua família terá 

preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em 
serviços e programas de proteção, apoio e promoção, nos termos do § 1 

o 
do art. 23, dos 

incisos I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei. (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 4 
o 
Será garantida a convivência da criança e do adolescente com a mãe ou o pai privado de 

liberdade, por meio de visitas periódicas promovidas pelo responsável ou, nas hipóteses de 
acolhimento institucional, pela entidade responsável, independentemente de autorização 
judicial. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014) 

§ 5 
o 
Será garantida a convivência integral da criança com a mãe adolescente que estiver 

em acolhimento institucional. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 6 
o 
A mãe adolescente será assistida por equipe especializada multidisciplinar. (Incluído 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12962.htm#art1
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pela Lei nº 13.509, de 2017) 

Art. 19-A.  A gestante ou mãe que manifeste interesse em entregar seu filho para adoção, 
antes ou logo após o nascimento, será encaminhada à Justiça da Infância e da 
Juventude. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 1 
o 
A gestante ou mãe será ouvida pela equipe interprofissional da Justiça da Infância e 

da Juventude, que apresentará relatório à autoridade judiciária, considerando inclusive os 
eventuais efeitos do estado gestacional e puerperal. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 2 
o 
De posse do relatório, a autoridade judiciária poderá determinar o encaminhamento 

da gestante ou mãe, mediante sua expressa concordância, à rede pública de saúde e 
assistência social para atendimento especializado. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 3 
o 
A busca à família extensa, conforme definida nos termos do parágrafo único do art. 

25 desta Lei, respeitará o prazo máximo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual 
período. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 4 
o 
Na hipótese de não haver a indicação do genitor e de não existir outro representante 

da família extensa apto a receber a guarda, a autoridade judiciária competente deverá decretar 
a extinção do poder familiar e determinar a colocação da criança sob a guarda provisória de 
quem estiver habilitado a adotá-la ou de entidade que desenvolva programa de acolhimento 
familiar ou institucional. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 5 
o 
Após o nascimento da criança, a vontade da mãe ou de ambos os genitores, se 

houver pai registral ou pai indicado, deve ser manifestada na audiência a que se refere o § 
1 

o 
do art. 166 desta Lei, garantido o sigilo sobre a entrega. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 

2017) 

§ 6º  Na hipótese de não comparecerem à audiência nem o genitor nem representante da 
família extensa para confirmar a intenção de exercer o poder familiar ou a guarda, a autoridade 
judiciária suspenderá o poder familiar da mãe, e a criança será colocada sob a guarda 
provisória de quem esteja habilitado a adotá-la. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 7 
o 
Os detentores da guarda possuem o prazo de 15 (quinze) dias para propor a ação 

de adoção, contado do dia seguinte à data do término do estágio de convivência. (Incluído pela 
Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 8 
o 
Na hipótese de desistência pelos genitores - manifestada em audiência ou perante a 

equipe interprofissional - da entrega da criança após o nascimento, a criança será mantida com 
os genitores, e será determinado pela Justiça da Infância e da Juventude o acompanhamento 
familiar pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 9 
o 
É garantido à mãe o direito ao sigilo sobre o nascimento, respeitado o disposto no 

art. 48 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 10.  Serão cadastrados para adoção recém-nascidos e crianças acolhidas não 
procuradas por suas famílias no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir do dia do 
acolhimento. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

Art. 19-B.  A criança e o adolescente em programa de acolhimento institucional ou 
familiar poderão participar de programa de apadrinhamento. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017) 
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§ 1 
o 
O apadrinhamento consiste em estabelecer e proporcionar à criança e ao 

adolescente vínculos externos à instituição para fins de convivência familiar e comunitária e 
colaboração com o seu desenvolvimento nos aspectos social, moral, físico, cognitivo, 
educacional e financeiro. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 2º Podem ser padrinhos ou madrinhas pessoas maiores de 18 (dezoito) anos não 
inscritas nos cadastros de adoção, desde que cumpram os requisitos exigidos pelo programa 
de apadrinhamento de que fazem parte. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 3 
o 
Pessoas jurídicas podem apadrinhar criança ou adolescente a fim de colaborar para 

o seu desenvolvimento. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 4 
o 
O perfil da criança ou do adolescente a ser apadrinhado será definido no âmbito de 

cada programa de apadrinhamento, com prioridade para crianças ou adolescentes com remota 
possibilidade de reinserção familiar ou colocação em família adotiva. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017) 

§ 5 
o 
Os programas ou serviços de apadrinhamento apoiados pela Justiça da Infância e 

da Juventude poderão ser executados por órgãos públicos ou por organizações da sociedade 
civil. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 6 
o 
Se ocorrer violação das regras de apadrinhamento, os responsáveis pelo programa 

e pelos serviços de acolhimento deverão imediatamente notificar a autoridade judiciária 
competente. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação. 

Art. 21. O poder familiar será exercido, em igualdade de condições, pelo pai e pela mãe, 
na forma do que dispuser a legislação civil, assegurado a qualquer deles o direito de, em caso 
de discordância, recorrer à autoridade judiciária competente para a solução da 
divergência. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e educação dos filhos menores, 
cabendo-lhes ainda, no interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as 
determinações judiciais. 

Parágrafo único.  A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm direitos iguais e deveres e 
responsabilidades compartilhados no cuidado e na educação da criança, devendo ser 
resguardado o direito de transmissão familiar de suas crenças e culturas, assegurados os 
direitos da criança estabelecidos nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais não constitui motivo suficiente para a 
perda ou a suspensão do pátrio poder poder familiar . (Expressão substituída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

§ 1 
o 
Não existindo outro motivo que por si só autorize a decretação da medida, a criança 

ou o adolescente será mantido em sua família de origem, a qual deverá obrigatoriamente ser 
incluída em serviços e programas oficiais de proteção, apoio e promoção. (Redação dada pela 
Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 2º A condenação criminal do pai ou da mãe não implicará a destituição do poder 
familiar, exceto na hipótese de condenação por crime doloso sujeito à pena de reclusão contra 
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outrem igualmente titular do mesmo poder familiar ou contra filho, filha ou outro 
descendente. (Redação dada pela Lei nº 13.715, de 2018) 

Art. 24. A perda e a suspensão do poder familiar serão decretadas judicialmente, em 
procedimento contraditório, nos casos previstos na legislação civil, bem como na hipótese de 
descumprimento injustificado dos deveres e obrigações a que alude o art. 22. (Expressão 
substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

 

                                                           Seção II 

Da Família Natural 

Art. 25. Entende-se por família natural a comunidade formada pelos pais ou qualquer 
deles e seus descendentes. 

Parágrafo único.  Entende-se por família extensa ou ampliada aquela que se estende 
para além da unidade pais e filhos ou da unidade do casal, formada por parentes próximos com 
os quais a criança ou adolescente convive e mantém vínculos de afinidade e 
afetividade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 26. Os filhos havidos fora do casamento poderão ser reconhecidos pelos pais, 
conjunta ou separadamente, no próprio termo de nascimento, por testamento, mediante 
escritura ou outro documento público, qualquer que seja a origem da filiação. 

Parágrafo único. O reconhecimento pode preceder o nascimento do filho ou suceder-lhe 
ao falecimento, se deixar descendentes. 

Art. 27. O reconhecimento do estado de filiação é direito personalíssimo, indisponível e 
imprescritível, podendo ser exercitado contra os pais ou seus herdeiros, sem qualquer 
restrição, observado o segredo de Justiça. 

Seção III 

Da Família Substituta 

Subseção I 

Disposições Gerais 

Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante guarda, tutela ou adoção, 
independentemente da situação jurídica da criança ou adolescente, nos termos desta Lei. 

§ 1 
o 
Sempre que possível, a criança ou o adolescente será previamente ouvido por 

equipe interprofissional, respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau de compreensão 
sobre as implicações da medida, e terá sua opinião devidamente considerada. (Redação dada 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 2 
o 
Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será necessário seu 

consentimento, colhido em audiência. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 
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§ 3 
o 
Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de parentesco e a relação de 

afinidade ou de afetividade, a fim de evitar ou minorar as consequências decorrentes da 
medida. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 4 
o 
Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela ou guarda da mesma 

família substituta, ressalvada a comprovada existência de risco de abuso ou outra situação que 
justifique plenamente a excepcionalidade de solução diversa, procurando-se, em qualquer 
caso, evitar o rompimento definitivo dos vínculos fraternais. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 5 
o 
A colocação da criança ou adolescente em família substituta será precedida de sua 

preparação gradativa e acompanhamento posterior, realizados pela equipe interprofissional a 
serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com o apoio dos técnicos 
responsáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à convivência 
familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 6 
o 
Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou proveniente de comunidade 

remanescente de quilombo, é ainda obrigatório: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

I - que sejam consideradas e respeitadas sua identidade social e cultural, os seus 
costumes e tradições, bem como suas instituições, desde que não sejam incompatíveis com os 
direitos fundamentais reconhecidos por esta Lei e pela Constituição Federal; (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência 

II - que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio de sua comunidade ou junto a 
membros da mesma etnia; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

III - a intervenção e oitiva de representantes do órgão federal responsável pela política 
indigenista, no caso de crianças e adolescentes indígenas, e de antropólogos, perante a equipe 
interprofissional ou multidisciplinar que irá acompanhar o caso. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

Art. 29. Não se deferirá colocação em família substituta a pessoa que revele, por 
qualquer modo, incompatibilidade com a natureza da medida ou não ofereça ambiente familiar 
adequado. 

Art. 30. A colocação em família substituta não admitirá transferência da criança ou 
adolescente a terceiros ou a entidades governamentais ou não-governamentais, sem 
autorização judicial. 

Art. 31. A colocação em família substituta estrangeira constitui medida excepcional, 
somente admissível na modalidade de adoção. 

Art. 32. Ao assumir a guarda ou a tutela, o responsável prestará compromisso de bem e 
fielmente desempenhar o encargo, mediante termo nos autos. 

Subseção II 

Da Guarda 

Art. 33. A guarda obriga a prestação de assistência material, moral e educacional à 
criança ou adolescente, conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos 
pais. (Vide Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 
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§ 1º A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, podendo ser deferida, liminar ou 
incidentalmente, nos procedimentos de tutela e adoção, exceto no de adoção por estrangeiros. 

§ 2º Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos de tutela e adoção, para 
atender a situações peculiares ou suprir a falta eventual dos pais ou responsável, podendo ser 
deferido o direito de representação para a prática de atos determinados. 

§ 3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os 
fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários. 

 

§ 4 
o 
Salvo expressa e fundamentada determinação em contrário, da autoridade judiciária 

competente, ou quando a medida for aplicada em preparação para adoção, o deferimento da 
guarda de criança ou adolescente a terceiros não impede o exercício do direito de visitas pelos 
pais, assim como o dever de prestar alimentos, que serão objeto de regulamentação 
específica, a pedido do interessado ou do Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

Art. 34.  O poder público estimulará, por meio de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, o acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente afastado do 
convívio familiar. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 1 
o 
A inclusão da criança ou adolescente em programas de acolhimento familiar terá 

preferência a seu acolhimento institucional, observado, em qualquer caso, o caráter temporário 
e excepcional da medida, nos termos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 

§ 2 
o 
Na hipótese do § 1 

o 
deste artigo a pessoa ou casal cadastrado no programa de 

acolhimento familiar poderá receber a criança ou adolescente mediante guarda, observado o 
disposto nos arts. 28 a 33 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 3 
o 
A União apoiará a implementação de serviços de acolhimento em família acolhedora 

como política pública, os quais deverão dispor de equipe que organize o acolhimento 
temporário de crianças e de adolescentes em residências de famílias selecionadas, 
capacitadas e acompanhadas que não estejam no cadastro de adoção. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016) 

§ 4 
o 
Poderão ser utilizados recursos federais, estaduais, distritais e municipais para a 

manutenção dos serviços de acolhimento em família acolhedora, facultando-se o repasse de 
recursos para a própria família acolhedora. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

Art. 35. A guarda poderá ser revogada a qualquer tempo, mediante ato judicial 
fundamentado, ouvido o Ministério Público. 

Subseção III 

Da Tutela 

Art. 36.  A tutela será deferida, nos termos da lei civil, a pessoa de até 18 (dezoito) anos 
incompletos. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Parágrafo único. O deferimento da tutela pressupõe a prévia decretação da perda ou 
suspensão do poder familiar e implica necessariamente o dever de guarda. (Expressão 
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substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 37.  O tutor nomeado por testamento ou qualquer documento autêntico, conforme 
previsto no parágrafo único do art. 1.729 da Lei n 

o 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 

Civil , deverá, no prazo de 30 (trinta) dias após a abertura da sucessão, ingressar com pedido 
destinado ao controle judicial do ato, observando o procedimento previsto nos arts. 165 a 170 
desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

 

Parágrafo único.  Na apreciação do pedido, serão observados os requisitos previstos nos 
arts. 28 e 29 desta Lei, somente sendo deferida a tutela à pessoa indicada na disposição de 
última vontade, se restar comprovado que a medida é vantajosa ao tutelando e que não existe 
outra pessoa em melhores condições de assumi-la. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

Art. 38. Aplica-se à destituição da tutela o disposto no art. 24. 

Subseção IV 

Da Adoção 

Art. 39. A adoção de criança e de adolescente reger-se-á segundo o disposto nesta Lei. 

§ 1 
o 
A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se deve recorrer apenas 

quando esgotados os recursos de manutenção da criança ou adolescente na família natural ou 
extensa, na forma do parágrafo único do art. 25 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 2 
o 
É vedada a adoção por procuração. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 3 
o 
Em caso de conflito entre direitos e interesses do adotando e de outras pessoas, 

inclusive seus pais biológicos, devem prevalecer os direitos e os interesses do 
adotando. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

Art. 40. O adotando deve contar com, no máximo, dezoito anos à data do pedido, salvo 
se já estiver sob a guarda ou tutela dos adotantes. 

Art. 41. A adoção atribui a condição de filho ao adotado, com os mesmos direitos e 
deveres, inclusive sucessórios, desligando-o de qualquer vínculo com pais e parentes, salvo os 
impedimentos matrimoniais. 

§ 1º Se um dos cônjuges ou concubinos adota o filho do outro, mantêm-se os vínculos de 
filiação entre o adotado e o cônjuge ou concubino do adotante e os respectivos parentes. 

§ 2º É recíproco o direito sucessório entre o adotado, seus descendentes, o adotante, 
seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 4º grau, observada a ordem de vocação 
hereditária. 

Art. 42.  Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente do estado 
civil. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do adotando. 
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§ 2 
o 
Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes sejam casados civilmente 

ou mantenham união estável, comprovada a estabilidade da família. (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho do que o adotando. 

§ 4 
o 
Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-companheiros podem adotar 

conjuntamente, contanto que acordem sobre a guarda e o regime de visitas e desde que o 
estágio de convivência tenha sido iniciado na constância do período de convivência e que seja 
comprovada a existência de vínculos de afinidade e afetividade com aquele não detentor da 
guarda, que justifiquem a excepcionalidade da concessão. (Redação dada pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência 

§ 5 
o 
Nos casos do § 4 

o 
deste artigo, desde que demonstrado efetivo benefício ao 

adotando, será assegurada a guarda compartilhada, conforme previsto no art. 1.584 da Lei 
n 

o 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil . (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 

2009) Vigência 

§ 6 
o 
A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após inequívoca manifestação de 

vontade, vier a falecer no curso do procedimento, antes de prolatada a sentença. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais vantagens para o adotando e 
fundar-se em motivos legítimos. 

Art. 44. Enquanto não der conta de sua administração e saldar o seu alcance, não pode o 
tutor ou o curador adotar o pupilo ou o curatelado. 

Art. 45. A adoção depende do consentimento dos pais ou do representante legal do 
adotando. 

§ 1º. O consentimento será dispensado em relação à criança ou adolescente cujos pais 
sejam desconhecidos ou tenham sido destituídos do poder familiar . (Expressão substituída 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 2º. Em se tratando de adotando maior de doze anos de idade, será também necessário 
o seu consentimento. 

Art. 46.  A adoção será precedida de estágio de convivência com a criança ou 
adolescente, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, observadas a idade da criança ou 
adolescente e as peculiaridades do caso. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 1 
o 
O estágio de convivência poderá ser dispensado se o adotando já estiver sob a 

tutela ou guarda legal do adotante durante tempo suficiente para que seja possível avaliar a 
conveniência da constituição do vínculo. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 2 
o 
A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dispensa da realização do estágio 

de convivência. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 2 
o 
-A.  O prazo máximo estabelecido no caput deste artigo pode ser prorrogado por até 

igual período, mediante decisão fundamentada da autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017) 
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§ 3 
o 
Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou domiciliado fora do País, o 

estágio de convivência será de, no mínimo, 30 (trinta) dias e, no máximo, 45 (quarenta e cinco) 
dias, prorrogável por até igual período, uma única vez, mediante decisão fundamentada da 
autoridade judiciária. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 3 
o 
-A.  Ao final do prazo previsto no § 3 

o 
deste artigo, deverá ser apresentado laudo 

fundamentado pela equipe mencionada no § 4 
o 
deste artigo, que recomendará ou não o 

deferimento da adoção à autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 4 
o 
O estágio de convivência será acompanhado pela equipe interprofissional a serviço 

da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis 
pela execução da política de garantia do direito à convivência familiar, que apresentarão 
relatório minucioso acerca da conveniência do deferimento da medida. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

§ 5 
o 
O estágio de convivência será cumprido no território nacional, preferencialmente na 

comarca de residência da criança ou adolescente, ou, a critério do juiz, em cidade limítrofe, 
respeitada, em qualquer hipótese, a competência do juízo da comarca de residência da 
criança. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sentença judicial, que será inscrita no 
registro civil mediante mandado do qual não se fornecerá certidão. 

§ 1º A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, bem como o nome de seus 
ascendentes. 

§ 2º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o registro original do adotado. 

§ 3 
o 
A pedido do adotante, o novo registro poderá ser lavrado no Cartório do Registro 

Civil do Município de sua residência. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 4 
o 
Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá constar nas certidões do 

registro. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 5 
o 
A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, a pedido de qualquer deles, 

poderá determinar a modificação do prenome. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 6 
o 
Caso a modificação de prenome seja requerida pelo adotante, é obrigatória a oitiva 

do adotando, observado o disposto nos §§ 1 
o 
e 2 

o 
do art. 28 desta Lei. (Redação dada pela Lei 

nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 7 
o 
A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julgado da sentença 

constitutiva, exceto na hipótese prevista no § 6 
o 
do art. 42 desta Lei, caso em que terá força 

retroativa à data do óbito. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 8 
o 
O processo relativo à adoção assim como outros a ele relacionados serão mantidos 

em arquivo, admitindo-se seu armazenamento em microfilme ou por outros meios, garantida a 
sua conservação para consulta a qualquer tempo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 9º Terão prioridade de tramitação os processos de adoção em que o adotando for 
criança ou adolescente com deficiência ou com doença crônica. (Incluído pela Lei nº 12.955, de 
2014) 
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§ 10.  O prazo máximo para conclusão da ação de adoção será de 120 (cento e vinte) 
dias, prorrogável uma única vez por igual período, mediante decisão fundamentada da 
autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

Art. 48.  O adotado tem direito de conhecer sua origem biológica, bem como de obter 
acesso irrestrito ao processo no qual a medida foi aplicada e seus eventuais incidentes, após 
completar 18 (dezoito) anos. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Parágrafo único.  O acesso ao processo de adoção poderá ser também deferido ao 
adotado menor de 18 (dezoito) anos, a seu pedido, assegurada orientação e assistência 
jurídica e psicológica. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 49. A morte dos adotantes não restabelece o pátrio poder poder familiar dos pais 
naturais. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um registro 
de crianças e adolescentes em condições de serem adotados e outro de pessoas interessadas 
na adoção. (Vide Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta aos órgãos técnicos do 
juizado, ouvido o Ministério Público. 

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não satisfizer os requisitos legais, ou 
verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 29. 

§ 3 
o 
A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um período de preparação 

psicossocial e jurídica, orientado pela equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, 
preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política municipal de 
garantia do direito à convivência familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 4 
o 
Sempre que possível e recomendável, a preparação referida no § 3 

o 
deste artigo 

incluirá o contato com crianças e adolescentes em acolhimento familiar ou institucional em 
condições de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, supervisão e avaliação da 
equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, com apoio dos técnicos responsáveis 
pelo programa de acolhimento e pela execução da política municipal de garantia do direito à 
convivência familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 5 
o 
Serão criados e implementados cadastros estaduais e nacional de crianças e 

adolescentes em condições de serem adotados e de pessoas ou casais habilitados à 
adoção. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 6 
o 
Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residentes fora do País, que 

somente serão consultados na inexistência de postulantes nacionais habilitados nos cadastros 
mencionados no § 5 

o 
deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 7 
o 
As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção terão acesso integral aos 

cadastros, incumbindo-lhes a troca de informações e a cooperação mútua, para melhoria do 
sistema. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 8 
o 
A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a 

inscrição das crianças e adolescentes em condições de serem adotados que não tiveram 
colocação familiar na comarca de origem, e das pessoas ou casais que tiveram deferida sua 
habilitação à adoção nos cadastros estadual e nacional referidos no § 5 

o 
deste artigo, sob pena 

de responsabilidade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 
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§ 9 
o 
Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manutenção e correta 

alimentação dos cadastros, com posterior comunicação à Autoridade Central Federal 
Brasileira. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 10.  Consultados os cadastros e verificada a ausência de pretendentes habilitados 
residentes no País com perfil compatível e interesse manifesto pela adoção de criança ou 
adolescente inscrito nos cadastros existentes, será realizado o encaminhamento da criança ou 
adolescente à adoção internacional. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 11.  Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em sua adoção, a criança ou 
o adolescente, sempre que possível e recomendável, será colocado sob guarda de família 
cadastrada em programa de acolhimento familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 12.  A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos postulantes à adoção 
serão fiscalizadas pelo Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 13.  Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domiciliado no Brasil 
não cadastrado previamente nos termos desta Lei quando: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

I - se tratar de pedido de adoção unilateral; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

II - for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente mantenha vínculos de 
afinidade e afetividade; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal de criança maior de 3 (três) 
anos ou adolescente, desde que o lapso de tempo de convivência comprove a fixação de laços 
de afinidade e afetividade, e não seja constatada a ocorrência de má-fé ou qualquer das 
situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 14.  Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato deverá comprovar, no 
curso do procedimento, que preenche os requisitos necessários à adoção, conforme previsto 
nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 15.  Será assegurada prioridade no cadastro a pessoas interessadas em adotar criança 
ou adolescente com deficiência, com doença crônica ou com necessidades específicas de 
saúde, além de grupo de irmãos. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

Art. 51.  Considera-se adoção internacional aquela na qual o pretendente possui 
residência habitual em país-parte da Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à 
Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, promulgada 
pelo Decreto n 

o 
3.087, de 21 junho de 1999 , e deseja adotar criança em outro país-parte da 

Convenção. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 1 
o 
A adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro ou domiciliado no Brasil 
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somente terá lugar quando restar comprovado: (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

I - que a colocação em família adotiva é a solução adequada ao caso concreto; (Redação 
dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

 

 

II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação da criança ou adolescente 
em família adotiva brasileira, com a comprovação, certificada nos autos, da inexistência de 
adotantes habilitados residentes no Brasil com perfil compatível com a criança ou adolescente, 
após consulta aos cadastros mencionados nesta Lei; (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 
2017) 

III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi consultado, por meios 
adequados ao seu estágio de desenvolvimento, e que se encontra preparado para a medida, 
mediante parecer elaborado por equipe interprofissional, observado o disposto nos §§ 1 

o 
e 

2 
o 
do art. 28 desta Lei. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 2 
o 
Os brasileiros residentes no exterior terão preferência aos estrangeiros, nos casos 

de adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro. (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

§ 3 
o 
A adoção internacional pressupõe a intervenção das Autoridades Centrais Estaduais 

e Federal em matéria de adoção internacional. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

Art. 52.  A adoção internacional observará o procedimento previsto nos arts. 165 a 170 
desta Lei, com as seguintes adaptações: (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

I - a pessoa ou casal estrangeiro, interessado em adotar criança ou adolescente 
brasileiro, deverá formular pedido de habilitação à adoção perante a Autoridade Central em 
matéria de adoção internacional no país de acolhida, assim entendido aquele onde está situada 
sua residência habitual; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

II - se a Autoridade Central do país de acolhida considerar que os solicitantes estão 
habilitados e aptos para adotar, emitirá um relatório que contenha informações sobre a 
identidade, a capacidade jurídica e adequação dos solicitantes para adotar, sua situação 
pessoal, familiar e médica, seu meio social, os motivos que os animam e sua aptidão para 
assumir uma adoção internacional; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

III - a Autoridade Central do país de acolhida enviará o relatório à Autoridade Central 
Estadual, com cópia para a Autoridade Central Federal Brasileira; (Incluída pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência 

IV - o relatório será instruído com toda a documentação necessária, incluindo estudo 
psicossocial elaborado por equipe interprofissional habilitada e cópia autenticada da legislação 
pertinente, acompanhada da respectiva prova de vigência; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

V - os documentos em língua estrangeira serão devidamente autenticados pela 
autoridade consular, observados os tratados e convenções internacionais, e acompanhados da 
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respectiva tradução, por tradutor público juramentado; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

VI - a Autoridade Central Estadual poderá fazer exigências e solicitar complementação 
sobre o estudo psicossocial do postulante estrangeiro à adoção, já realizado no país de 
acolhida; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

VII - verificada, após estudo realizado pela Autoridade Central Estadual, a 
compatibilidade da legislação estrangeira com a nacional, além do preenchimento por parte 
dos postulantes à medida dos requisitos objetivos e subjetivos necessários ao seu deferimento, 
tanto à luz do que dispõe esta Lei como da legislação do país de acolhida, será expedido laudo 
de habilitação à adoção internacional, que terá validade por, no máximo, 1 (um) ano; (Incluída 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

VIII - de posse do laudo de habilitação, o interessado será autorizado a formalizar pedido 
de adoção perante o Juízo da Infância e da Juventude do local em que se encontra a criança 
ou adolescente, conforme indicação efetuada pela Autoridade Central Estadual. (Incluída pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 1 
o 
Se a legislação do país de acolhida assim o autorizar, admite-se que os pedidos de 

habilitação à adoção internacional sejam intermediados por organismos credenciados. (Incluída 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 2 
o 
Incumbe à Autoridade Central Federal Brasileira o credenciamento de organismos 

nacionais e estrangeiros encarregados de intermediar pedidos de habilitação à adoção 
internacional, com posterior comunicação às Autoridades Centrais Estaduais e publicação nos 
órgãos oficiais de imprensa e em sítio próprio da internet. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 3 
o 
Somente será admissível o credenciamento de organismos que: (Incluída pela Lei nº 

12.010, de 2009) Vigência 

I - sejam oriundos de países que ratificaram a Convenção de Haia e estejam 
devidamente credenciados pela Autoridade Central do país onde estiverem sediados e no país 
de acolhida do adotando para atuar em adoção internacional no Brasil; (Incluída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

II - satisfizerem as condições de integridade moral, competência profissional, experiência 
e responsabilidade exigidas pelos países respectivos e pela Autoridade Central Federal 
Brasileira; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

III - forem qualificados por seus padrões éticos e sua formação e experiência para atuar 
na área de adoção internacional; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

IV - cumprirem os requisitos exigidos pelo ordenamento jurídico brasileiro e pelas normas 
estabelecidas pela Autoridade Central Federal Brasileira. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 4 
o 
Os organismos credenciados deverão ainda: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 

2009) Vigência 

I - perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e dentro dos limites fixados 
pelas autoridades competentes do país onde estiverem sediados, do país de acolhida e pela 
Autoridade Central Federal Brasileira; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 
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II - ser dirigidos e administrados por pessoas qualificadas e de reconhecida idoneidade 
moral, com comprovada formação ou experiência para atuar na área de adoção internacional, 
cadastradas pelo Departamento de Polícia Federal e aprovadas pela Autoridade Central 
Federal Brasileira, mediante publicação de portaria do órgão federal competente; (Incluída pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

III - estar submetidos à supervisão das autoridades competentes do país onde estiverem 
sediados e no país de acolhida, inclusive quanto à sua composição, funcionamento e situação 
financeira; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

IV - apresentar à Autoridade Central Federal Brasileira, a cada ano, relatório geral das 
atividades desenvolvidas, bem como relatório de acompanhamento das adoções internacionais 
efetuadas no período, cuja cópia será encaminhada ao Departamento de Polícia 
Federal; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

V - enviar relatório pós-adotivo semestral para a Autoridade Central Estadual, com cópia 
para a Autoridade Central Federal Brasileira, pelo período mínimo de 2 (dois) anos. O envio do 
relatório será mantido até a juntada de cópia autenticada do registro civil, estabelecendo a 
cidadania do país de acolhida para o adotado; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

VI - tomar as medidas necessárias para garantir que os adotantes encaminhem à 
Autoridade Central Federal Brasileira cópia da certidão de registro de nascimento estrangeira e 
do certificado de nacionalidade tão logo lhes sejam concedidos. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 5 
o 
A não apresentação dos relatórios referidos no § 4 

o 
deste artigo pelo organismo 

credenciado poderá acarretar a suspensão de seu credenciamento. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

§ 6 
o 
O credenciamento de organismo nacional ou estrangeiro encarregado de 

intermediar pedidos de adoção internacional terá validade de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

§ 7 
o 
A renovação do credenciamento poderá ser concedida mediante requerimento 

protocolado na Autoridade Central Federal Brasileira nos 60 (sessenta) dias anteriores ao 
término do respectivo prazo de validade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 8 
o 
Antes de transitada em julgado a decisão que concedeu a adoção internacional, não 

será permitida a saída do adotando do território nacional. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 9 
o 
Transitada em julgado a decisão, a autoridade judiciária determinará a expedição de 

alvará com autorização de viagem, bem como para obtenção de passaporte, constando, 
obrigatoriamente, as características da criança ou adolescente adotado, como idade, cor, sexo, 
eventuais sinais ou traços peculiares, assim como foto recente e a aposição da impressão 
digital do seu polegar direito, instruindo o documento com cópia autenticada da decisão e 
certidão de trânsito em julgado. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 10.  A Autoridade Central Federal Brasileira poderá, a qualquer momento, solicitar 
informações sobre a situação das crianças e adolescentes adotados (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

§ 11.  A cobrança de valores por parte dos organismos credenciados, que sejam 
considerados abusivos pela Autoridade Central Federal Brasileira e que não estejam 
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devidamente comprovados, é causa de seu descredenciamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência 

§ 12.  Uma mesma pessoa ou seu cônjuge não podem ser representados por mais de 
uma entidade credenciada para atuar na cooperação em adoção internacional. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

 

§ 13.  A habilitação de postulante estrangeiro ou domiciliado fora do Brasil terá validade 
máxima de 1 (um) ano, podendo ser renovada. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 14.  É vedado o contato direto de representantes de organismos de adoção, nacionais 
ou estrangeiros, com dirigentes de programas de acolhimento institucional ou familiar, assim 
como com crianças e adolescentes em condições de serem adotados, sem a devida 
autorização judicial. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 15.  A Autoridade Central Federal Brasileira poderá limitar ou suspender a concessão 
de novos credenciamentos sempre que julgar necessário, mediante ato administrativo 
fundamentado. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 52-A. É vedado, sob pena de responsabilidade e descredenciamento, o repasse de 
recursos provenientes de organismos estrangeiros encarregados de intermediar pedidos de 
adoção internacional a organismos nacionais ou a pessoas físicas. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência 

Parágrafo único.  Eventuais repasses somente poderão ser efetuados via Fundo dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e estarão sujeitos às deliberações do respectivo 
Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

Art. 52-B.  A adoção por brasileiro residente no exterior em país ratificante da Convenção 
de Haia, cujo processo de adoção tenha sido processado em conformidade com a legislação 
vigente no país de residência e atendido o disposto na Alínea “c” do Artigo 17 da referida 
Convenção, será automaticamente recepcionada com o reingresso no Brasil. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 1 
o 
Caso não tenha sido atendido o disposto na Alínea “c” do Artigo 17 da Convenção 

de Haia, deverá a sentença ser homologada pelo Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 2 
o 
O pretendente brasileiro residente no exterior em país não ratificante da Convenção 

de Haia, uma vez reingressado no Brasil, deverá requerer a homologação da sentença 
estrangeira pelo Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 52-C.  Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de acolhida, a decisão 
da autoridade competente do país de origem da criança ou do adolescente será conhecida pela 
Autoridade Central Estadual que tiver processado o pedido de habilitação dos pais adotivos, 
que comunicará o fato à Autoridade Central Federal e determinará as providências necessárias 
à expedição do Certificado de Naturalização Provisório. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 1 
o 
A Autoridade Central Estadual, ouvido o Ministério Público, somente deixará de 

reconhecer os efeitos daquela decisão se restar demonstrado que a adoção é manifestamente 
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contrária à ordem pública ou não atende ao interesse superior da criança ou do 
adolescente. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 2 
o 
Na hipótese de não reconhecimento da adoção, prevista no § 1 

o 
deste artigo, o 

Ministério Público deverá imediatamente requerer o que for de direito para resguardar os 
interesses da criança ou do adolescente, comunicando-se as providências à Autoridade Central 
Estadual, que fará a comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira e à Autoridade entral 
do país de origem. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

 

Art. 52-D.  Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de acolhida e a adoção 
não tenha sido deferida no país de origem porque a sua legislação a delega ao país de 
acolhida, ou, ainda, na hipótese de, mesmo com decisão, a criança ou o adolescente ser 
oriundo de país que não tenha aderido à Convenção referida, o processo de adoção seguirá as 
regras da adoção nacional. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Capítulo IV 

Do Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer 

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno 
desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o 
trabalho, assegurando-se-lhes: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - direito de ser respeitado por seus educadores; 

III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias escolares 
superiores; 

IV - direito de organização e participação em entidades estudantis; 

V - acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residência, garantindo-se vagas no 
mesmo estabelecimento a irmãos que frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino da 
educação básica. (Redação dada pela Lei nº 13.845, de 2019) 

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo pedagógico, 
bem como participar da definição das propostas educacionais. 

Art. 53-A.  É dever da instituição de ensino, clubes e agremiações recreativas e de 
estabelecimentos congêneres assegurar medidas de conscientização, prevenção e 
enfrentamento ao uso ou dependência de drogas ilícitas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019) 

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram 
acesso na idade própria; 

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
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preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade; 

IV – atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a cinco anos de 
idade; (Redação dada pela Lei nº 13.306, de 2016) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um; 

 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente trabalhador; 

VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de 
material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 

§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público ou sua oferta irregular 
importa responsabilidade da autoridade competente. 

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-
lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsável, pela freqüência à escola. 

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus filhos ou pupilos na 
rede regular de ensino. 

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicarão ao 
Conselho Tutelar os casos de: 

I - maus-tratos envolvendo seus alunos; 

II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos 
escolares; 

III - elevados níveis de repetência. 

Art. 57. O poder público estimulará pesquisas, experiências e novas propostas relativas a 
calendário, seriação, currículo, metodologia, didática e avaliação, com vistas à inserção de 
crianças e adolescentes excluídos do ensino fundamental obrigatório. 

Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os valores culturais, artísticos e 
históricos próprios do contexto social da criança e do adolescente, garantindo-se a estes a 
liberdade da criação e o acesso às fontes de cultura. 

Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e da União, estimularão e facilitarão a 
destinação de recursos e espaços para programações culturais, esportivas e de lazer voltadas 
para a infância e a juventude. 

Capítulo V 
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Do Direito à Profissionalização e à Proteção no Trabalho 

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze anos de idade, salvo na 
condição de aprendiz. (Vide Constituição Federal) 

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada por legislação especial, sem 
prejuízo do disposto nesta Lei. 

Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico-profissional ministrada segundo 
as diretrizes e bases da legislação de educação em vigor. 

Art. 63. A formação técnico-profissional obedecerá aos seguintes princípios: 

I - garantia de acesso e frequência obrigatória ao ensino regular; 

II - atividade compatível com o desenvolvimento do adolescente; 

III - horário especial para o exercício das atividades. 

Art. 64. Ao adolescente até quatorze anos de idade é assegurada bolsa de 
aprendizagem. 

Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, são assegurados os direitos 
trabalhistas e      previdenciários. 

Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é assegurado trabalho protegido. 

Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime familiar de trabalho, aluno de 
escola técnica, assistido em entidade governamental ou não-governamental, é vedado 
trabalho: 

I - noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia e as cinco horas do dia 
seguinte; 

II - perigoso, insalubre ou penoso; 

III - realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu desenvolvimento físico, 
psíquico, moral e social; 

IV - realizado em horários e locais que não permitam a frequência à escola. 

Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho educativo, sob responsabilidade 
de entidade governamental ou não-governamental sem fins lucrativos, deverá assegurar ao 
adolescente que dele participe condições de capacitação para o exercício de atividade regular 
remunerada. 

§ 1º Entende-se por trabalho educativo a atividade laboral em que as exigências 
pedagógicas relativas ao desenvolvimento pessoal e social do educando prevalecem sobre o 
aspecto produtivo. 

§ 2º A remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho efetuado ou a participação 
na venda dos produtos de seu trabalho não desfigura o caráter educativo. 
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Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização e à proteção no trabalho, 
observados os seguintes aspectos, entre outros: 

I - respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento; 

II - capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho. 

Título III 

 

Da Prevenção 

Capítulo I 

Disposições Gerais 

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da 
criança e do adolescente. 

Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão atuar de forma 
articulada na elaboração de políticas públicas e na execução de ações destinadas a coibir o 
uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante e difundir formas não violentas de 
educação de crianças e de adolescentes, tendo como principais ações: (Incluído pela Lei nº 
13.010, de 2014) 

I - a promoção de campanhas educativas permanentes para a divulgação do direito da 
criança e do adolescente de serem educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de 
tratamento cruel ou degradante e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos; (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014) 

II - a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 
Pública, com o Conselho Tutelar, com os Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente e 
com as entidades não governamentais que atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos 
da criança e do adolescente; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

III - a formação continuada e a capacitação dos profissionais de saúde, educação e 
assistência social e dos demais agentes que atuam na promoção, proteção e defesa dos 
direitos da criança e do adolescente para o desenvolvimento das competências necessárias à 
prevenção, à identificação de evidências, ao diagnóstico e ao enfrentamento de todas as 
formas de violência contra a criança e o adolescente; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

IV - o apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de conflitos que envolvam 
violência contra a criança e o adolescente; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

V - a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a garantir os direitos da criança 
e do adolescente, desde a atenção pré-natal, e de atividades junto aos pais e responsáveis 
com o objetivo de promover a informação, a reflexão, o debate e a orientação sobre 
alternativas ao uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante no processo 
educativo; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

VI - a promoção de espaços intersetoriais locais para a articulação de ações e a 
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elaboração de planos de atuação conjunta focados nas famílias em situação de violência, com 
participação de profissionais de saúde, de assistência social e de educação e de órgãos de 
promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente. (Incluído pela Lei nº 
13.010, de 2014) 

Parágrafo único.  As famílias com crianças e adolescentes com deficiência terão 
prioridade de atendimento nas ações e políticas públicas de prevenção e proteção. (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014) 

Art. 70-B.  As entidades, públicas e privadas, que atuem nas áreas a que se refere o art. 
71, dentre outras, devem contar, em seus quadros, com pessoas capacitadas a reconhecer e 
comunicar ao Conselho Tutelar suspeitas ou casos de maus-tratos praticados contra crianças e 
adolescentes. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014) 

Parágrafo único.  São igualmente responsáveis pela comunicação de que trata este 
artigo, as pessoas encarregadas, por razão de cargo, função, ofício, ministério, profissão ou 
ocupação, do cuidado, assistência ou guarda de crianças e adolescentes, punível, na forma 
deste Estatuto, o injustificado retardamento ou omissão, culposos ou dolosos. (Incluído pela Lei 
nº 13.046, de 2014) 

Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, cultura, lazer, esportes, 
diversões, espetáculos e produtos e serviços que respeitem sua condição peculiar de pessoa 
em desenvolvimento. 

Art. 72. As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção especial outras 
decorrentes dos princípios por ela adotados. 

Art. 73. A inobservância das normas de prevenção importará em responsabilidade da 
pessoa física ou jurídica, nos termos desta Lei. 

Capítulo II 

Da Prevenção Especial 

Seção I 

Da informação, Cultura, Lazer, Esportes, Diversões e Espetáculos 

Art. 74. O poder público, através do órgão competente, regulará as diversões e 
espetáculos públicos, informando sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se 
recomendem, locais e horários em que sua apresentação se mostre inadequada. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões e espetáculos públicos deverão afixar, 
em lugar visível e de fácil acesso, à entrada do local de exibição, informação destacada sobre 
a natureza do espetáculo e a faixa etária especificada no certificado de classificação. 

Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões e espetáculos públicos 
classificados como adequados à sua faixa etária. 

Parágrafo único. As crianças menores de dez anos somente poderão ingressar e 
permanecer nos locais de apresentação ou exibição quando acompanhadas dos pais ou 
responsável. 
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Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, no horário recomendado 
para o público infanto juvenil, programas com finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas. 

Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou anunciado sem aviso de sua 
classificação, antes de sua transmissão, apresentação ou exibição. 

 

 

 

Art. 77. Os proprietários, diretores, gerentes e funcionários de empresas que explorem a 
venda ou aluguel de fitas de programação em vídeo cuidarão para que não haja venda ou 
locação em desacordo com a classificação atribuída pelo órgão competente. 

Parágrafo único. As fitas a que alude este artigo deverão exibir, no invólucro, informação 
sobre a natureza da obra e a faixa etária a que se destinam. 

Art. 78. As revistas e publicações contendo material impróprio ou inadequado a crianças 
e adolescentes deverão ser comercializadas em embalagem lacrada, com a advertência de seu 
conteúdo. 

Parágrafo único. As editoras cuidarão para que as capas que contenham mensagens 
pornográficas ou obscenas sejam protegidas com embalagem opaca. 

Art. 79. As revistas e publicações destinadas ao público infanto-juvenil não poderão 
conter ilustrações, fotografias, legendas, crônicas ou anúncios de bebidas alcoólicas, tabaco, 
armas e munições, e deverão respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

Art. 80. Os responsáveis por estabelecimentos que explorem comercialmente bilhar, 
sinuca ou congênere ou por casas de jogos, assim entendidas as que realizem apostas, ainda 
que eventualmente, cuidarão para que não seja permitida a entrada e a permanência de 
crianças e adolescentes no local, afixando aviso para orientação do público. 

Seção II 

Dos Produtos e Serviços 

Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de: 

I - armas, munições e explosivos; 

II - bebidas alcoólicas; 

III - produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica ainda 
que por utilização indevida; 

IV - fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que pelo seu reduzido potencial 
sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização indevida; 
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V - revistas e publicações a que alude o art. 78; 

VI - bilhetes lotéricos e equivalentes. 

Art. 82. É proibida a hospedagem de criança ou adolescente em hotel, motel, pensão ou 
estabelecimento congênere, salvo se autorizado ou acompanhado pelos pais ou responsável. 

Seção III 

Da Autorização para Viajar 

Art. 83.  Nenhuma criança ou adolescente menor de 16 (dezesseis) anos poderá viajar 
para fora da comarca onde reside desacompanhado dos pais ou dos responsáveis sem 
expressa autorização judicial. (Redação dada pela Lei nº 13.812, de 2019) 

§ 1º A autorização não será exigida quando: 

a) tratar-se de comarca contígua à da residência da criança ou do adolescente menor de 
16 (dezesseis) anos, se na mesma unidade da Federação, ou incluída na mesma região 
metropolitana; (Redação dada pela Lei nº 13.812, de 2019) 

b) a criança ou o adolescente menor de 16 (dezesseis) anos estiver 
acompanhado: (Redação dada pela Lei nº 13.812, de 2019) 

1) de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau, comprovado documentalmente o 
parentesco; 

2) de pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, mãe ou responsável. 

§ 2º A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais ou responsável, conceder 
autorização válida por dois anos. 

Art. 84. Quando se tratar de viagem ao exterior, a autorização é dispensável, se a criança 
ou adolescente: 

I - estiver acompanhado de ambos os pais ou responsável; 

II - viajar na companhia de um dos pais, autorizado expressamente pelo outro através de 
documento com firma reconhecida. 

Art. 85. Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhuma criança ou adolescente 
nascido em território nacional poderá sair do País em companhia de estrangeiro residente ou 
domiciliado no exterior. 

Parte Especial 

Título I 

Da Política de Atendimento 

Capítulo I 
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Disposições Gerais 

Art. 86. A política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-á 
através de um conjunto articulado de ações governamentais e não-governamentais, da União, 
dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. 

Art. 87. São linhas de ação da política de atendimento: 

 

I - políticas sociais básicas; 

II - serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social de garantia de 
proteção social e de prevenção e redução de violações de direitos, seus agravamentos ou 
reincidências; (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 

III - serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial às vítimas de 
negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão; 

IV - serviço de identificação e localização de pais, responsável, crianças e adolescentes 
desaparecidos; 

V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos da criança e do 
adolescente. 

VI - políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o período de afastamento do 
convívio familiar e a garantir o efetivo exercício do direito à convivência familiar de crianças e 
adolescentes; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

VII - campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de guarda de crianças e 
adolescentes afastados do convívio familiar e à adoção, especificamente inter-racial, de 
crianças maiores ou de adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com 
deficiências e de grupos de irmãos. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 88. São diretrizes da política de atendimento: 

I - municipalização do atendimento; 

II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da criança e do 
adolescente, órgãos deliberativos e controladores das ações em todos os níveis, assegurada a 
participação popular paritária por meio de organizações representativas, segundo leis federal, 
estaduais e municipais; 

III - criação e manutenção de programas específicos, observada a descentralização 
político-administrativa; 

IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais vinculados aos respectivos 
conselhos dos direitos da criança e do adolescente; 

V - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, 
Segurança Pública e Assistência Social, preferencialmente em um mesmo local, para efeito de 
agilização do atendimento inicial a adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional; 
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VI - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, 
Conselho Tutelar e encarregados da execução das políticas sociais básicas e de assistência 
social, para efeito de agilização do atendimento de crianças e de adolescentes inseridos em 
programas de acolhimento familiar ou institucional, com vista na sua rápida reintegração à 
família de origem ou, se tal solução se mostrar comprovadamente inviável, sua colocação em 
família substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 28 desta Lei; (Redação dada 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

VII - mobilização da opinião pública para a indispensável participação dos diversos 
segmentos da sociedade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

 

 

 

VIII - especialização e formação continuada dos profissionais que trabalham nas 
diferentes áreas da atenção à primeira infância, incluindo os conhecimentos sobre direitos da 
criança e sobre desenvolvimento infantil; (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

IX - formação profissional com abrangência dos diversos direitos da criança e do 
adolescente que favoreça a intersetorialidade no atendimento da criança e do adolescente e 
seu desenvolvimento integral; (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

X - realização e divulgação de pesquisas sobre desenvolvimento infantil e sobre 
prevenção da violência. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

Art. 89. A função de membro do conselho nacional e dos conselhos estaduais e 
municipais dos direitos da criança e do adolescente é considerada de interesse público 
relevante e não será remunerada. 

Capítulo II 

Das Entidades de Atendimento 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 90. As entidades de atendimento são responsáveis pela manutenção das próprias 
unidades, assim como pelo planejamento e execução de programas de proteção e 
socioeducativos destinados a crianças e adolescentes, em regime de: (Vide) 

I - orientação e apoio sociofamiliar; 

II - apoio socioeducativo em meio aberto; 

III - colocação familiar; 

IV - acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 
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V - prestação de serviços à comunidade; (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

VI - liberdade assistida; (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

VII - semiliberdade; e (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

VIII - internação. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

§ 1 
o 
As entidades governamentais e não governamentais deverão proceder à inscrição 

de seus programas, especificando os regimes de atendimento, na forma definida neste artigo, 
no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá registro das 
inscrições e de suas alterações, do que fará comunicação ao Conselho Tutelar e à autoridade 
judiciária. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

 

 

 

§ 2 
o 
Os recursos destinados à implementação e manutenção dos programas 

relacionados neste artigo serão previstos nas dotações orçamentárias dos órgãos públicos 
encarregados das áreas de Educação, Saúde e Assistência Social, dentre outros, observando-
se o princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente preconizado pelo caput do art. 
227 da Constituição Federal e pelo caput e parágrafo único do art. 4 

o 
desta Lei. (Incluído pela 

Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 3 
o 
Os programas em execução serão reavaliados pelo Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, no máximo, a cada 2 (dois) anos, constituindo-se critérios para 
renovação da autorização de funcionamento: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

I - o efetivo respeito às regras e princípios desta Lei, bem como às resoluções relativas à 
modalidade de atendimento prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos da Criança e do 
Adolescente, em todos os níveis; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

II - a qualidade e eficiência do trabalho desenvolvido, atestadas pelo Conselho Tutelar, 
pelo Ministério Público e pela Justiça da Infância e da Juventude; (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência 

III - em se tratando de programas de acolhimento institucional ou familiar, serão 
considerados os índices de sucesso na reintegração familiar ou de adaptação à família 
substituta, conforme o caso. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 91. As entidades não-governamentais somente poderão funcionar depois de 
registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual 
comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária da respectiva localidade. 

§ 1 
o 
Será negado o registro à entidade que: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 

2009) Vigência 

a) não ofereça instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, 
salubridade e segurança; 
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b) não apresente plano de trabalho compatível com os princípios desta Lei; 

c) esteja irregularmente constituída; 

d) tenha em seus quadros pessoas inidôneas. 

e) não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e deliberações relativas à 
modalidade de atendimento prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos da Criança e do 
Adolescente, em todos os níveis. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 2 
o 
O registro terá validade máxima de 4 (quatro) anos, cabendo ao Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, periodicamente, reavaliar o cabimento de sua 
renovação, observado o disposto no § 1 

o 
deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 

2009) Vigência 

Art. 92.  As entidades que desenvolvam programas de acolhimento familiar ou 
institucional deverão adotar os seguintes princípios: (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

 

 

 

I - preservação dos vínculos familiares e promoção da reintegração familiar; (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

II - integração em família substituta, quando esgotados os recursos de manutenção na 
família natural ou extensa; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

III - atendimento personalizado e em pequenos grupos; 

IV - desenvolvimento de atividades em regime de co-educação; 

V - não desmembramento de grupos de irmãos; 

VI - evitar, sempre que possível, a transferência para outras entidades de crianças e 
adolescentes abrigados; 

VII - participação na vida da comunidade local; 

VIII - preparação gradativa para o desligamento; 

IX - participação de pessoas da comunidade no processo educativo. 

§ 1 
o 
O dirigente de entidade que desenvolve programa de acolhimento institucional é 

equiparado ao guardião, para todos os efeitos de direito. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 2 
o 
Os dirigentes de entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou 

institucional remeterão à autoridade judiciária, no máximo a cada 6 (seis) meses, relatório 
circunstanciado acerca da situação de cada criança ou adolescente acolhido e sua família, 
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para fins da reavaliação prevista no § 1 
o 
do art. 19 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 

2009) Vigência 

§ 3 
o 
Os entes federados, por intermédio dos Poderes Executivo e Judiciário, promoverão 

conjuntamente a permanente qualificação dos profissionais que atuam direta ou indiretamente 
em programas de acolhimento institucional e destinados à colocação familiar de crianças e 
adolescentes, incluindo membros do Poder Judiciário, Ministério Público e Conselho 
Tutelar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 4 
o 
Salvo determinação em contrário da autoridade judiciária competente, as entidades 

que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou institucional, se necessário com o 
auxílio do Conselho Tutelar e dos órgãos de assistência social, estimularão o contato da 
criança ou adolescente com seus pais e parentes, em cumprimento ao disposto nos incisos I e 
VIII do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 5 
o 
As entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou institucional 

somente poderão receber recursos públicos se comprovado o atendimento dos princípios, 
exigências e finalidades desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 6 
o 
O descumprimento das disposições desta Lei pelo dirigente de entidade que 

desenvolva programas de acolhimento familiar ou institucional é causa de sua destituição, sem 
prejuízo da apuração de sua responsabilidade administrativa, civil e criminal. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência 

 

 

 

§ 7 
o 
Quando se tratar de criança de 0 (zero) a 3 (três) anos em acolhimento institucional, 

dar-se-á especial atenção à atuação de educadores de referência estáveis e qualitativamente 
significativos, às rotinas específicas e ao atendimento das necessidades básicas, incluindo as 
de afeto como prioritárias. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

Art. 93.  As entidades que mantenham programa de acolhimento institucional poderão, 
em caráter excepcional e de urgência, acolher crianças e adolescentes sem prévia 
determinação da autoridade competente, fazendo comunicação do fato em até 24 (vinte e 
quatro) horas ao Juiz da Infância e da Juventude, sob pena de responsabilidade. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Parágrafo único.  Recebida a comunicação, a autoridade judiciária, ouvido o Ministério 
Público e se necessário com o apoio do Conselho Tutelar local, tomará as medidas 
necessárias para promover a imediata reintegração familiar da criança ou do adolescente ou, 
se por qualquer razão não for isso possível ou recomendável, para seu encaminhamento a 
programa de acolhimento familiar, institucional ou a família substituta, observado o disposto no 
§ 2 

o 
do art. 101 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 94. As entidades que desenvolvem programas de internação têm as seguintes 
obrigações, entre outras: 

I - observar os direitos e garantias de que são titulares os adolescentes; 

II - não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de restrição na decisão de 
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internação; 

III - oferecer atendimento personalizado, em pequenas unidades e grupos reduzidos; 

IV - preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e dignidade ao adolescente; 

V - diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação dos vínculos familiares; 

VI - comunicar à autoridade judiciária, periodicamente, os casos em que se mostre 
inviável ou impossível o reatamento dos vínculos familiares; 

VII - oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, 
salubridade e segurança e os objetos necessários à higiene pessoal; 

VIII - oferecer vestuário e alimentação suficientes e adequados à faixa etária dos 
adolescentes atendidos; 

IX - oferecer cuidados médicos, psicológicos, odontológicos e farmacêuticos; 

X - propiciar escolarização e profissionalização; 

XI - propiciar atividades culturais, esportivas e de lazer; 

XII - propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas crenças; 

XIII - proceder a estudo social e pessoal de cada caso; 

 

 

 

XIV - reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máximo de seis meses, dando 
ciência dos resultados à autoridade competente; 

XV - informar, periodicamente, o adolescente internado sobre sua situação processual; 

XVI - comunicar às autoridades competentes todos os casos de adolescentes portadores 
de moléstias infecto-contagiosas; 

XVII - fornecer comprovante de depósito dos pertences dos adolescentes; 

XVIII - manter programas destinados ao apoio e acompanhamento de egressos; 

XIX - providenciar os documentos necessários ao exercício da cidadania àqueles que 
não os tiverem; 

XX - manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do atendimento, 
nome do adolescente, seus pais ou responsável, parentes, endereços, sexo, idade, 
acompanhamento da sua formação, relação de seus pertences e demais dados que 
possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento. 
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§ 1 
o 
Aplicam-se, no que couber, as obrigações constantes deste artigo às entidades que 

mantêm programas de acolhimento institucional e familiar. (Redação dada pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência 

§ 2º No cumprimento das obrigações a que alude este artigo as entidades utilizarão 
preferencialmente os recursos da comunidade. 

Art. 94-A.  As entidades, públicas ou privadas, que abriguem ou recepcionem crianças e 
adolescentes, ainda que em caráter temporário, devem ter, em seus quadros, profissionais 
capacitados a reconhecer e reportar ao Conselho Tutelar suspeitas ou ocorrências de maus-
tratos. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014) 

Seção II 

Da Fiscalização das Entidades 

Art. 95. As entidades governamentais e não-governamentais referidas no art. 90 serão 
fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Ministério Público e pelos Conselhos Tutelares. 

Art. 96. Os planos de aplicação e as prestações de contas serão apresentados ao estado 
ou ao município, conforme a origem das dotações orçamentárias. 

Art. 97. São medidas aplicáveis às entidades de atendimento que descumprirem 
obrigação constante do art. 94, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal de seus 
dirigentes ou prepostos: 

I - às entidades governamentais: 

a) advertência; 

b) afastamento provisório de seus dirigentes; 

 

 

c) afastamento definitivo de seus dirigentes; 

d) fechamento de unidade ou interdição de programa. 

II - às entidades não-governamentais: 

a) advertência; 

b) suspensão total ou parcial do repasse de verbas públicas; 

c) interdição de unidades ou suspensão de programa; 

d) cassação do registro. 

§ 1 
o 
Em caso de reiteradas infrações cometidas por entidades de atendimento, que 

coloquem em risco os direitos assegurados nesta Lei, deverá ser o fato comunicado ao 
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Ministério Público ou representado perante autoridade judiciária competente para as 
providências cabíveis, inclusive suspensão das atividades ou dissolução da 
entidade. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 2 
o 
As pessoas jurídicas de direito público e as organizações não governamentais 

responderão pelos danos que seus agentes causarem às crianças e aos adolescentes, 
caracterizado o descumprimento dos princípios norteadores das atividades de proteção 
específica. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Título II 

Das Medidas de Proteção 

Capítulo I 

Disposições Gerais 

Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente são aplicáveis sempre que 
os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados: 

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; 

II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável; 

III - em razão de sua conduta. 

Capítulo II 

Das Medidas Específicas de Proteção 

Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, bem como substituídas a qualquer tempo. 

Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as necessidades pedagógicas, 
preferindo-se aquelas que visem ao fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários. 

 

 

Parágrafo único.  São também princípios que regem a aplicação das medidas: (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de direitos: crianças e 
adolescentes são os titulares dos direitos previstos nesta e em outras Leis, bem como na 
Constituição Federal; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

II - proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação de toda e qualquer norma 
contida nesta Lei deve ser voltada à proteção integral e prioritária dos direitos de que crianças 
e adolescentes são titulares; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

III - responsabilidade primária e solidária do poder público: a plena efetivação dos direitos 
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assegurados a crianças e a adolescentes por esta Lei e pela Constituição Federal, salvo nos 
casos por esta expressamente ressalvados, é de responsabilidade primária e solidária das 3 
(três) esferas de governo, sem prejuízo da municipalização do atendimento e da possibilidade 
da execução de programas por entidades não governamentais; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

IV - interesse superior da criança e do adolescente: a intervenção deve atender 
prioritariamente aos interesses e direitos da criança e do adolescente, sem prejuízo da 
consideração que for devida a outros interesses legítimos no âmbito da pluralidade dos 
interesses presentes no caso concreto; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

V - privacidade: a promoção dos direitos e proteção da criança e do adolescente deve ser 
efetuada no respeito pela intimidade, direito à imagem e reserva da sua vida privada; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

VI - intervenção precoce: a intervenção das autoridades competentes deve ser efetuada 
logo que a situação de perigo seja conhecida; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

VII - intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida exclusivamente pelas 
autoridades e instituições cuja ação seja indispensável à efetiva promoção dos direitos e à 
proteção da criança e do adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser a necessária e adequada à 
situação de perigo em que a criança ou o adolescente se encontram no momento em que a 
decisão é tomada; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

IX - responsabilidade parental: a intervenção deve ser efetuada de modo que os pais 
assumam os seus deveres para com a criança e o adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

X - prevalência da família: na promoção de direitos e na proteção da criança e do 
adolescente deve ser dada prevalência às medidas que os mantenham ou reintegrem na sua 
família natural ou extensa ou, se isso não for possível, que promovam a sua integração em 
família adotiva; (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

XI - obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescente, respeitado seu estágio de 
desenvolvimento e capacidade de compreensão, seus pais ou responsável devem ser 
informados dos seus direitos, dos motivos que determinaram a intervenção e da forma como 
está se processa; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

 

 

 

XII - oitiva obrigatória e participação: a criança e o adolescente, em separado ou na 
companhia dos pais, de responsável ou de pessoa por si indicada, bem como os seus pais ou 
responsável, têm direito a ser ouvidos e a participar nos atos e na definição da medida de 
promoção dos direitos e de proteção, sendo sua opinião devidamente considerada pela 
autoridade judiciária competente, observado o disposto nos §§ 1 

o 
e 2 

o 
do art. 28 desta 

Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade competente 
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poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas: 

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de responsabilidade; 

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários; 

III - matrícula e frequência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino fundamental; 

IV - inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio e 
promoção da família, da criança e do adolescente; (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime hospitalar ou 
ambulatorial; 

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a 
alcoólatras e toxicômanos; 

VII - acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Redação dada pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência 

IX - colocação em família substituta. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 1 
o 
O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias e 

excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo esta 
possível, para colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 2 
o 
Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de vítimas de 

violência ou abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento 
da criança ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da autoridade 
judiciária e importará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem tenha legítimo 
interesse, de procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao responsável 
legal o exercício do contraditório e da ampla defesa. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 3 
o 
Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às instituições que 

executam programas de acolhimento institucional, governamentais ou não, por meio de uma 
Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente constará, 
dentre outros: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu responsável, se 
conhecidos; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

 

 

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de 
referência; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua 
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guarda; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 4 
o 
Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a entidade 

responsável pelo programa de acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano 
individual de atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de ordem 
escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciária competente, caso em que 
também deverá contemplar sua colocação em família substituta, observadas as regras e 
princípios desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 5 
o 
O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica do 

respectivo programa de atendimento e levará em consideração a opinião da criança ou do 
adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 6 
o 
Constarão do plano individual, dentre outros: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 

2009) Vigência 

I - os resultados da avaliação interdisciplinar; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com o 
adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração familiar ou, caso 
seja esta vedada por expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a serem 
tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta supervisão da autoridade 
judiciária. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 7 
o 
O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais próximo à residência 

dos pais ou do responsável e, como parte do processo de reintegração familiar, sempre que 
identificada a necessidade, a família de origem será incluída em programas oficiais de 
orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e estimulado o contato com a 
criança ou com o adolescente acolhido. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 8 
o 
Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo programa de 

acolhimento familiar ou institucional fará imediata comunicação à autoridade judiciária, que 
dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em igual 
prazo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 9 
o 
Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou do 

adolescente à família de origem, após seu encaminhamento a programas oficiais ou 
comunitários de orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao 
Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das providências tomadas e a 
expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da entidade ou responsáveis pela execução 
da política municipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destituição do poder 
familiar, ou destituição de tutela ou guarda. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 
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§ 10.  Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 15 (quinze) dias para o 
ingresso com a ação de destituição do poder familiar, salvo se entender necessária a 
realização de estudos complementares ou de outras providências indispensáveis ao 
ajuizamento da demanda. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 11.  A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um cadastro 
contendo informações atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime de acolhimento 
familiar e institucional sob sua responsabilidade, com informações pormenorizadas sobre a 
situação jurídica de cada um, bem como as providências tomadas para sua reintegração 
familiar ou colocação em família substituta, em qualquer das modalidades previstas no art. 28 
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 12.  Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o órgão gestor 
da Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e da 
Assistência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação de políticas públicas 
que permitam reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do convívio familiar e 
abreviar o período de permanência em programa de acolhimento. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência 

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas da 
regularização do registro civil. (Vide Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da criança ou 
adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da autoridade 
judiciária. 

§ 2º Os registros e certidões necessários à regularização de que trata este artigo são 
isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade. 

§ 3 
o 
Caso ainda não definida a paternidade, será  deflagrado procedimento específico 

destinado à sua averiguação, conforme previsto pela Lei n 
o 
8.560, de 29 de dezembro de 

1992. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 4 
o 
Nas hipóteses previstas no § 3 

o 
deste artigo, é dispensável o ajuizamento de ação 

de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento ou a 
recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for encaminhada 
para adoção. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 5 
o 
Os registros e certidões necessários à inclusão, a qualquer tempo, do nome do pai 

no assento de nascimento são isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta 
prioridade. (Incluído dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 6 
o 
São gratuitas, a qualquer tempo, a averbação requerida do reconhecimento de 

paternidade no assento de nascimento e a certidão correspondente. (Incluído dada pela Lei nº 
13.257, de 2016) 

Título III 

Da Prática de Ato Infracional 

Capítulo I 
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Disposições Gerais 

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou contravenção 
penal. 

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às medidas 
previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser considerada a idade do adolescente 
à data do fato. 

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas previstas no 
art. 101. 

Capítulo II 

Dos Direitos Individuais 

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em flagrante de ato 
infracional ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente. 

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos responsáveis pela sua 
apreensão, devendo ser informado acerca de seus direitos. 

Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde se encontra recolhido 
serão incontinenti comunicados à autoridade judiciária competente e à família do apreendido 
ou à pessoa por ele indicada. 

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de responsabilidade, a 
possibilidade de liberação imediata. 

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo máximo de 
quarenta e cinco dias. 

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em indícios suficientes 
de autoria e materialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da medida. 

Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será submetido a identificação 
compulsória pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, 
havendo dúvida fundada. 

Capítulo III 

Das Garantias Processuais 

Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade sem o devido processo 
legal. 

Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as seguintes garantias: 
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I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, mediante citação ou meio 
equivalente; 

II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se com vítimas e testemunhas e 
produzir todas as provas necessárias à sua defesa; 

III - defesa técnica por advogado; 

IV - assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, na forma da lei; 

V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade competente; 

VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável em qualquer fase do 
procedimento. 

Capítulo IV 

Das Medidas Socioeducativas 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá aplicar 
ao adolescente as seguintes medidas: 

I - advertência; 

II - obrigação de reparar o dano; 

III - prestação de serviços à comunidade; 

IV - liberdade assistida; 

V - inserção em regime de semiliberdade; 

VI - internação em estabelecimento educacional; 

VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI. 

§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de cumpri-la, 
as circunstâncias e a gravidade da infração. 

§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de trabalho 
forçado. 
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§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão tratamento 
individual e especializado, em local adequado às suas condições. 

Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 100. 

 

 

Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a VI do art. 112 pressupõe a 
existência de provas suficientes da autoria e da materialidade da infração, ressalvada a 
hipótese de remissão, nos termos do art. 127. 

Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre que houver prova da 
materialidade e indícios suficientes da autoria. 

Seção II 

Da Advertência 

Art. 115. A advertência consistirá em admoestação verbal, que será reduzida a termo e 
assinada. 

Seção III 

Da Obrigação de Reparar o Dano 

Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos patrimoniais, a autoridade poderá 
determinar, se for o caso, que o adolescente restitua a coisa, promova o ressarcimento do 
dano, ou, por outra forma, compense o prejuízo da vítima. 

Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a medida poderá ser substituída 
por outra adequada. 

Seção IV 

Da Prestação de Serviços à Comunidade 

Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na realização de tarefas gratuitas 
de interesse geral, por período não excedente a seis meses, junto a entidades assistenciais, 
hospitais, escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem como em programas 
comunitários ou governamentais. 

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões do adolescente, 
devendo ser cumpridas durante jornada máxima de oito horas semanais, aos sábados, 
domingos e feriados ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a freqüência à escola ou à 
jornada normal de trabalho. 

Seção V 

Da Liberdade Assistida 
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Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se afigurar a medida mais 
adequada para o fim de acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente. 

§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para acompanhar o caso, a qual poderá 
ser recomendada por entidade ou programa de atendimento. 

 

 

 

§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de seis meses, podendo a 
qualquer tempo ser prorrogada, revogada ou substituída por outra medida, ouvido o orientador, 
o Ministério Público e o defensor. 

Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da autoridade competente, a 
realização dos seguintes encargos, entre outros: 

I - promover socialmente o adolescente e sua família, fornecendo-lhes orientação e 
inserindo-os, se necessário, em programa oficial ou comunitário de auxílio e assistência social; 

II - supervisionar a freqüência e o aproveitamento escolar do adolescente, promovendo, 
inclusive, sua matrícula; 

III - diligenciar no sentido da profissionalização do adolescente e de sua inserção no 
mercado de trabalho; 

IV - apresentar relatório do caso. 

Seção VI 

Do Regime de Semiliberdade 

Art. 120. O regime de semiliberdade pode ser determinado desde o início, ou como forma 
de transição para o meio aberto, possibilitada a realização de atividades externas, 
independentemente de autorização judicial. 

§ 1º São obrigatórias a escolarização e a profissionalização, devendo, sempre que 
possível, ser utilizados os recursos existentes na comunidade. 

§ 2º A medida não comporta prazo determinado aplicando-se, no que couber, as 
disposições relativas à internação. 

Seção VII 

Da Internação 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos princípios de 
brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento. 

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica da 
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entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário. 

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 
reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses. 

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos. 

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 
liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida. 

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade. 

 

 

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, ouvido 
o Ministério Público. 

§ 7 
o 
A determinação judicial mencionada no § 1 

o 
poderá ser revista a qualquer tempo 

pela autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando: 

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a pessoa; 

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves; 

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente imposta. 

§ 1 
o 
O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser superior 

a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. (Redação 
dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

§ 2º. Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida adequada. 

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para adolescentes, em 
local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por critérios de idade, 
compleição física e gravidade da infração. 

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão obrigatórias 
atividades pedagógicas. 

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os seguintes: 

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público; 

II - peticionar diretamente a qualquer autoridade; 

III - avistar-se reservadamente com seu defensor; 

IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art86
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art86
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art86
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art86
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art90
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V - ser tratado com respeito e dignidade; 

VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao domicílio de 
seus pais ou responsável; 

VII - receber visitas, ao menos, semanalmente; 

VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos; 

IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal; 

X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade; 

XI - receber escolarização e profissionalização; 

 

 

XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer: 

XIII - ter acesso aos meios de comunicação social; 

XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o deseje; 

XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para guardá-los, 
recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade; 

XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais indispensáveis à 
vida em sociedade. 

§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade. 

§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive de pais 
ou responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos interesses 
do adolescente. 

Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e mental dos internos, cabendo-
lhe adotar as medidas adequadas de contenção e segurança. 

Capítulo V 

Da Remissão 

Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para apuração de ato infracional, o 
representante do Ministério Público poderá conceder a remissão, como forma de exclusão do 
processo, atendendo às circunstâncias e consequências do fato, ao contexto social, bem como 
à personalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no ato infracional. 

Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da remissão pela autoridade 
judiciária importará na suspensão ou extinção do processo. 
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Art. 127. A remissão não implica necessariamente o reconhecimento ou comprovação da 
responsabilidade, nem prevalece para efeito de antecedentes, podendo incluir eventualmente a 
aplicação de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a colocação em regime de 
semiliberdade e a internação. 

Art. 128. A medida aplicada por força da remissão poderá ser revista judicialmente, a 
qualquer tempo, mediante pedido expresso do adolescente ou de seu representante legal, ou 
do Ministério Público. 

Título IV 

Das Medidas Pertinentes aos Pais ou Responsável 

Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável: 

I - encaminhamento a serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio e 
promoção da família; (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 

 

 

 

II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a 
alcoólatras e toxicômanos; 

III - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 

IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; 

V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua freqüência e 
aproveitamento escolar; 

VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a tratamento especializado; 

VII - advertência; 

VIII - perda da guarda; 

IX - destituição da tutela; 

X - suspensão ou destituição do pátrio poder poder familiar . (Expressão substituída pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos incisos IX e X deste artigo, 
observar-se-á o disposto nos arts. 23 e 24. 

Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou abuso sexual impostos pelos 
pais ou responsável, a autoridade judiciária poderá determinar, como medida cautelar, o 
afastamento do agressor da moradia comum. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art3
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Parágrafo único.  Da medida cautelar constará, ainda, a fixação provisória dos alimentos 
de que necessitem a criança ou o adolescente dependentes do agressor. (Incluído pela Lei nº 
12.415, de 2011) 

Título V 

Do Conselho Tutelar 

Capítulo I 

Disposições Gerais 

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 
adolescente, definidos nesta Lei. 

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do Distrito Federal haverá, 
no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração pública local, 
composto de 5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 4 (quatro) 
anos, permitida recondução por novos processos de escolha. (Redação dada pela Lei nº 
13.824, de 2019) 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os seguintes 
requisitos: 

 

 

I - reconhecida idoneidade moral; 

II - idade superior a vinte e um anos; 

III - residir no município. 

Art. 134.  Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e horário de funcionamento 
do Conselho Tutelar, inclusive quanto à remuneração dos respectivos membros, aos quais é 
assegurado o direito a: (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012) 

I - cobertura previdenciária; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012) 

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 
remuneração mensal; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012) 

III - licença-maternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012) 

IV - licença-paternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012) 

V - gratificação natalina. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012) 

Parágrafo único.  Constará da lei orçamentária municipal e da do Distrito Federal 
previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remuneração e 
formação continuada dos conselheiros tutelares. (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12415.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12415.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13824.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13824.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12696.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12696.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12696.htm
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Art. 135.  O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 
relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. (Redação dada pela Lei nº 12.696, 
de 2012) 

Capítulo II 

Das Atribuições do Conselho 

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar: 

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, 
aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII; 

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no art. 
129, I a VII; 

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto: 

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, 
trabalho e segurança; 

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento injustificado de 
suas deliberações. 

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração administrativa 
ou penal contra os direitos da criança ou adolescente; 

 

 

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência; 

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as previstas no 
art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional; 

VII - expedir notificações; 

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando 
necessário; 

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária para 
planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente; 

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos previstos 
no art. 220, § 3º, inciso II, da Constituição Federal ; 

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão do 
poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente 
junto à família natural. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12696.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12696.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art220%C2%A73ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art2
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divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 
adolescentes. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014) 

Parágrafo único.  Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender 
necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério 
Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências 
tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela autoridade 
judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse. 

Capítulo III 

Da Competência 

Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de competência constante do art. 147. 

Capítulo IV 

Da Escolha dos Conselheiros 

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será estabelecido 
em lei municipal e realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público. (Redação dada pela Lei nº 
8.242, de 12.10.1991) 

§ 1 
o 
O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em data 

unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de 
outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012) 

 

 

 

§ 2 
o 
A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano 

subsequente ao processo de escolha. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012) 

§ 3 
o 
No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao candidato 

doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, 
inclusive brindes de pequeno valor. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012) 

Capítulo V 

Dos Impedimentos 

Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, ascendentes e 
descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, 
padrasto ou madrasta e enteado. 
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Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma deste artigo, em 
relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na Justiça 
da Infância e da Juventude, em exercício na comarca, foro regional ou distrital. 

Título VI 

Do Acesso à Justiça 

Capítulo I 

Disposições Gerais 

Art. 141. É garantido o acesso de toda criança ou adolescente à Defensoria Pública, ao 
Ministério Público e ao Poder Judiciário, por qualquer de seus órgãos. 

§ 1º. A assistência judiciária gratuita será prestada aos que dela necessitarem, através de 
defensor público ou advogado nomeado. 

§ 2º As ações judiciais da competência da Justiça da Infância e da Juventude são isentas 
de custas e emolumentos, ressalvada a hipótese de litigância de má-fé. 

Art. 142. Os menores de dezesseis anos serão representados e os maiores de dezesseis 
e menores de vinte e um anos assistidos por seus pais, tutores ou curadores, na forma da 
legislação civil ou processual. 

Parágrafo único. A autoridade judiciária dará curador especial à criança ou adolescente, 
sempre que os interesses destes colidirem com os de seus pais ou responsável, ou quando 
carecer de representação ou assistência legal ainda que eventual. 

Art. 143. E vedada a divulgação de atos judiciais, policiais e administrativos que digam 
respeito a crianças e adolescentes a que se atribua autoria de ato infracional. 

 

 

 

Parágrafo único. Qualquer notícia a respeito do fato não poderá identificar a criança ou 
adolescente, vedando-se fotografia, referência o nome, apelido, filiação, parentesco, residência 
e, inclusive, iniciais do nome e sobrenome. (Redação dada pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003) 

Art. 144. A expedição de cópia ou certidão de atos a que se refere o artigo anterior 
somente será deferida pela autoridade judiciária competente, se demonstrado o interesse e 
justificada a finalidade. 

Capítulo II 

Da Justiça da Infância e da Juventude 

Seção I 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.764.htm#art1
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Disposições Gerais 

Art. 145. Os estados e o Distrito Federal poderão criar varas especializadas e exclusivas 
da infância e da juventude, cabendo ao Poder Judiciário estabelecer sua proporcionalidade por 
número de habitantes, dotá-las de infraestrutura e dispor sobre o atendimento, inclusive em 
plantões. 

Seção II 

Do Juiz 

Art. 146. A autoridade a que se refere esta Lei é o Juiz da Infância e da Juventude, ou o 
juiz que exerce essa função, na forma da lei de organização judiciária local. 

Art. 147. A competência será determinada: 

I - pelo domicílio dos pais ou responsável; 

II - pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente, à falta dos pais ou responsável. 

§ 1º. Nos casos de ato infracional, será competente a autoridade do lugar da ação ou 
omissão, observadas as regras de conexão, continência e prevenção. 

§ 2º A execução das medidas poderá ser delegada à autoridade competente da 
residência dos pais ou responsável, ou do local onde sediar-se a entidade que abrigar a 
criança ou adolescente. 

§ 3º Em caso de infração cometida através de transmissão simultânea de rádio ou 
televisão, que atinja mais de uma comarca, será competente, para aplicação da penalidade, a 
autoridade judiciária do local da sede estadual da emissora ou rede, tendo a sentença eficácia 
para todas as transmissoras ou retransmissoras do respectivo estado. 

Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente para: 

I - conhecer de representações promovidas pelo Ministério Público, para apuração de ato 
infracional atribuído a adolescente, aplicando as medidas cabíveis; 

 

 

II - conceder a remissão, como forma de suspensão ou extinção do processo; 

III - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes; 

IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou coletivos 
afetos à criança e ao adolescente, observado o disposto no art. 209; 

V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em entidades de atendimento, 
aplicando as medidas cabíveis; 

VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações contra norma de proteção 
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à criança ou adolescente; 

VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, aplicando as medidas 
cabíveis. 

Parágrafo único. Quando se tratar de criança ou adolescente nas hipóteses do art. 98, é 
também competente a Justiça da Infância e da Juventude para o fim de: 

a) conhecer de pedidos de guarda e tutela; 

b) conhecer de ações de destituição do pátrio poder poder familiar , perda ou modificação 
da tutela ou guarda; (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

c) suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento; 

d) conhecer de pedidos baseados em discordância paterna ou materna, em relação ao 
exercício do poder familiar ; (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

e) conceder a emancipação, nos termos da lei civil, quando faltarem os pais; 

f) designar curador especial em casos de apresentação de queixa ou representação, ou 
de outros procedimentos judiciais ou extrajudiciais em que haja interesses de criança ou 
adolescente; 

g) conhecer de ações de alimentos; 

h) determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento dos registros de nascimento e 
óbito. 

Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, através de portaria, ou autorizar, 
mediante alvará: 

I - a entrada e permanência de criança ou adolescente, desacompanhado dos pais ou 
responsável, em: 

a) estádio, ginásio e campo desportivo; 

b) bailes ou promoções dançantes; 

c) boate ou congêneres; 

 

 

d) casa que explore comercialmente diversões eletrônicas; 

e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão. 

II - a participação de criança e adolescente em: 

a) espetáculos públicos e seus ensaios; 
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b) certames de beleza. 

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, a autoridade judiciária levará em conta, dentre 
outros fatores: 

a) os princípios desta Lei; 

b) as peculiaridades locais; 

c) a existência de instalações adequadas; 

d) o tipo de freqüência habitual ao local; 

e) a adequação do ambiente a eventual participação ou freqüência de crianças e 
adolescentes; 

f) a natureza do espetáculo. 

§ 2º As medidas adotadas na conformidade deste artigo deverão ser fundamentadas, 
caso a caso, vedadas as determinações de caráter geral. 

Seção III 

Dos Serviços Auxiliares 

Art. 150. Cabe ao Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta orçamentária, prever 
recursos para manutenção de equipe interprofissional, destinada a assessorar a Justiça da 
Infância e da Juventude. 

Art. 151. Compete à equipe interprofissional dentre outras atribuições que lhe forem 
reservadas pela legislação local, fornecer subsídios por escrito, mediante laudos, ou 
verbalmente, na audiência, e bem assim desenvolver trabalhos de aconselhamento, 
orientação, encaminhamento, prevenção e outros, tudo sob a imediata subordinação à 
autoridade judiciária, assegurada a livre manifestação do ponto de vista técnico. 

Parágrafo único.  Na ausência ou insuficiência de servidores públicos integrantes do 
Poder Judiciário responsáveis pela realização dos estudos psicossociais ou de quaisquer 
outras espécies de avaliações técnicas exigidas por esta Lei ou por determinação judicial, a 
autoridade judiciária poderá proceder à nomeação de perito, nos termos do art. 156 da Lei no 
13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil) . (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017) 

Capítulo III 

 

 

Dos Procedimentos 

Seção I 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art156
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Disposições Gerais 

Art. 152. Aos procedimentos regulados nesta Lei aplicam-se subsidiariamente as normas 
gerais previstas na legislação processual pertinente. 

§ 1º É assegurada, sob pena de responsabilidade, prioridade absoluta na tramitação dos 
processos e procedimentos previstos nesta Lei, assim como na execução dos atos e 
diligências judiciais a eles referentes. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 2º  Os prazos estabelecidos nesta Lei e aplicáveis aos seus procedimentos são 
contados em dias corridos, excluído o dia do começo e incluído o dia do vencimento, vedado o 
prazo em dobro para a Fazenda Pública e o Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017) 

Art. 153. Se a medida judicial a ser adotada não corresponder a procedimento previsto 
nesta ou em outra lei, a autoridade judiciária poderá investigar os fatos e ordenar de ofício as 
providências necessárias, ouvido o Ministério Público. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica para o fim de afastamento da 
criança ou do adolescente de sua família de origem e em outros procedimentos 
necessariamente contenciosos. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 154. Aplica-se às multas o disposto no art. 214. 

Seção II 

Da Perda e da Suspensão do Pátrio Poder  Poder Familiar 

(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 155. O procedimento para a perda ou a suspensão do pátrio poder poder familiar terá 
início por provocação do Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse. (Expressão 
substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 156. A petição inicial indicará: 

I - a autoridade judiciária a que for dirigida; 

II - o nome, o estado civil, a profissão e a residência do requerente e do requerido, 
dispensada a qualificação em se tratando de pedido formulado por representante do Ministério 
Público; 

III - a exposição sumária do fato e o pedido; 

IV - as provas que serão produzidas, oferecendo, desde logo, o rol de testemunhas e 
documentos. 

 

 

Art. 157. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o Ministério 
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Público, decretar a suspensão do poder familiar , liminar ou incidentalmente, até o julgamento 
definitivo da causa, ficando a criança ou adolescente confiado a pessoa idônea, mediante 
termo de responsabilidade. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 1 
o 
Recebida a petição inicial, a autoridade judiciária determinará, concomitantemente 

ao despacho de citação e independentemente de requerimento do interessado, a realização de 
estudo social ou perícia por equipe interprofissional ou multidisciplinar para comprovar a 
presença de uma das causas de suspensão ou destituição do poder familiar, ressalvado o 
disposto no § 10 do art. 101 desta Lei, e observada a Lei    n 

o 
13.431, de 4 de abril de 

2017 . (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 2 
o 
Em sendo os pais oriundos de comunidades indígenas, é ainda obrigatória a 

intervenção, junto à equipe interprofissional ou multidisciplinar referida no § 1 
o 
deste artigo, de 

representantes do órgão federal responsável pela política indigenista, observado o disposto no 
§ 6 

o 
do art. 28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

Art. 158. O requerido será citado para, no prazo de dez dias, oferecer resposta escrita, 
indicando as provas a serem produzidas e oferecendo desde logo o rol de testemunhas e 
documentos. 

§ 1 
o 
A citação será pessoal, salvo se esgotados todos os meios para sua 

realização. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014) 

§ 2 
o 
O requerido privado de liberdade deverá ser citado pessoalmente. (Incluído pela Lei 

nº 12.962, de 2014) 

§ 3 
o 
Quando, por 2 (duas) vezes, o oficial de justiça houver procurado o citando em seu 

domicílio ou residência sem o encontrar, deverá, havendo suspeita de ocultação, informar 
qualquer pessoa da família ou, em sua falta, qualquer vizinho do dia útil em que voltará a fim 
de efetuar a citação, na hora que designar, nos termos do art. 252 e seguintes da Lei 
n 

o 
13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil) . (Incluído pela Lei nº 13.509, 

de 2017) 

§ 4 
o 
Na hipótese de os genitores encontrarem-se em local incerto ou não sabido, serão 

citados por edital no prazo de 10 (dez) dias, em publicação única, dispensado o envio de 
ofícios para a localização. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

Art. 159. Se o requerido não tiver possibilidade de constituir advogado, sem prejuízo do 
próprio sustento e de sua família, poderá requerer, em cartório, que lhe seja nomeado dativo, 
ao qual incumbirá a apresentação de resposta, contando-se o prazo a partir da intimação do 
despacho de nomeação. 

Parágrafo único.  Na hipótese de requerido privado de liberdade, o oficial de justiça 
deverá perguntar, no momento da citação pessoal, se deseja que lhe seja nomeado 
defensor. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014) 

Art. 160. Sendo necessário, a autoridade judiciária requisitará de qualquer repartição ou 
órgão público a apresentação de documento que interesse à causa, de ofício ou a 
requerimento das partes ou do Ministério Público. 
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Art. 161.  Se não for contestado o pedido e tiver sido concluído o estudo social ou a 
perícia realizada por equipe interprofissional ou multidisciplinar, a autoridade judiciária dará 
vista dos autos ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias, salvo quando este for o requerente, e 
decidirá em igual prazo. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 1º A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das partes ou do Ministério 
Público, determinará a oitiva de testemunhas que comprovem a presença de uma das causas 
de suspensão ou destituição do poder familiar previstas nos arts. 1.637 e 1.638 da Lei 
n 

o 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) , ou no art. 24 desta Lei. (Redação dada 

pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 2º Se o pedido importar em modificação de guarda, será obrigatória, desde que 
possível e razoável, a oitiva da criança ou adolescente. 

§ 2 
o 
Em sendo os pais oriundos de comunidades indígenas, é ainda obrigatória a 

intervenção, junto à equipe profissional ou multidisciplinar referida no § 1 
o 
deste artigo, de 

representantes do órgão federal responsável pela política indigenista, observado o disposto no 
§ 6 

o 
do art. 28 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 2 
o 
(Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 3 
o 
Se o pedido importar em modificação de guarda, será obrigatória, desde que 

possível e razoável, a oitiva da criança ou adolescente, respeitado seu estágio de 
desenvolvimento e grau de compreensão sobre as implicações da medida. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

§ 4º É obrigatória a oitiva dos pais sempre que eles forem identificados e estiverem em 
local conhecido, ressalvados os casos de não comparecimento perante a Justiça quando 
devidamente citados. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 5 
o 
Se o pai ou a mãe estiverem privados de liberdade, a autoridade judicial requisitará 

sua apresentação para a oitiva. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014) 

Art. 162. Apresentada a resposta, a autoridade judiciária dará vista dos autos ao 
Ministério Público, por cinco dias, salvo quando este for o requerente, designando, desde logo, 
audiência de instrução e julgamento. 

§ 1º A requerimento de qualquer das partes, do Ministério Público, ou de ofício, a 
autoridade judiciária poderá determinar a realização de estudo social ou, se possível, de perícia 
por equipe interprofissional. 

§ 1º (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 2 
o 
Na audiência, presentes as partes e o Ministério Público, serão ouvidas as 

testemunhas, colhendo-se oralmente o parecer técnico, salvo quando apresentado por escrito, 
manifestando-se sucessivamente o requerente, o requerido e o Ministério Público, pelo tempo 
de 20 (vinte) minutos cada um, prorrogável por mais 10 (dez) minutos. (Redação dada pela Lei 
nº 13.509, de 2017) 

§ 3 
o 
A decisão será proferida na audiência, podendo a autoridade judiciária, 

excepcionalmente, designar data para sua leitura no prazo máximo de 5 (cinco) dias. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017) 
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§ 4 
o 
Quando o procedimento de destituição de poder familiar for iniciado pelo Ministério 

Público, não haverá necessidade de nomeação de curador especial em favor da criança ou 
adolescente. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

Art. 163.  O prazo máximo para conclusão do procedimento será de 120 (cento e vinte) 
dias, e caberá ao juiz, no caso de notória inviabilidade de manutenção do poder familiar, dirigir 
esforços para preparar a criança ou o adolescente com vistas à colocação em família 
substituta. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

Parágrafo único.  A sentença que decretar a perda ou a suspensão do poder familiar será 
averbada à margem do registro de nascimento da criança ou do adolescente. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência 

Seção III 

Da Destituição da Tutela 

Art. 164. Na destituição da tutela, observar-se-á o procedimento para a remoção de tutor 
previsto na lei processual civil e, no que couber, o disposto na seção anterior. 

Seção IV 

Da Colocação em Família Substituta 

Art. 165. São requisitos para a concessão de pedidos de colocação em família substituta: 

I - qualificação completa do requerente e de seu eventual cônjuge, ou companheiro, com 
expressa anuência deste; 

II - indicação de eventual parentesco do requerente e de seu cônjuge, ou companheiro, 
com a criança ou adolescente, especificando se tem ou não parente vivo; 

III - qualificação completa da criança ou adolescente e de seus pais, se conhecidos; 

IV - indicação do cartório onde foi inscrito nascimento, anexando, se possível, uma cópia 
da respectiva certidão; 

V - declaração sobre a existência de bens, direitos ou rendimentos relativos à criança ou 
ao adolescente. 

Parágrafo único. Em se tratando de adoção, observar-se-ão também os requisitos 
específicos. 

Art. 166.  Se os pais forem falecidos, tiverem sido destituídos ou suspensos do poder 
familiar, ou houverem aderido expressamente ao pedido de colocação em família substituta, 
este poderá ser formulado diretamente em cartório, em petição assinada pelos próprios 
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requerentes, dispensada a assistência de advogado. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 1 
o 
Na hipótese de concordância dos pais, o juiz: (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 

2017) 

 

 

I - na presença do Ministério Público, ouvirá as partes, devidamente assistidas por 
advogado ou por defensor público, para verificar sua concordância com a adoção, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do protocolo da petição ou da entrega da criança em 
juízo, tomando por termo as declarações; e (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

II - declarará a extinção do poder familiar. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 2 
o 
O consentimento dos titulares do poder familiar será precedido de orientações e 

esclarecimentos prestados pela equipe interprofissional da Justiça da Infância e da Juventude, 
em especial, no caso de adoção, sobre a irrevogabilidade da medida. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

§ 3 
o 
São garantidos a livre manifestação de vontade dos detentores do poder familiar e o 

direito ao sigilo das informações. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 4 
o 
O consentimento prestado por escrito não terá validade se não for ratificado na 

audiência a que se refere o § 1 
o 
deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 5 
o 
O consentimento é retratável até a data da realização da audiência especificada no 

§ 1 
o 
deste artigo, e os pais podem exercer o arrependimento no prazo de 10 (dez) dias, 

contado da data de prolação da sentença de extinção do poder familiar. (Redação dada pela 
Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 6 
o 
O consentimento somente terá valor se for dado após o nascimento da 

criança. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 7 
o 
A família natural e a família substituta receberão a devida orientação por intermédio 

de equipe técnica interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, 
preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política municipal de 
garantia do direito à convivência familiar. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

Art. 167. A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das partes ou do Ministério 
Público, determinará a realização de estudo social ou, se possível, perícia por equipe 
interprofissional, decidindo sobre a concessão de guarda provisória, bem como, no caso de 
adoção, sobre o estágio de convivência. 

Parágrafo único.  Deferida a concessão da guarda provisória ou do estágio de 
convivência, a criança ou o adolescente será entregue ao interessado, mediante termo de 
responsabilidade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 168. Apresentado o relatório social ou o laudo pericial, e ouvida, sempre que 
possível, a criança ou o adolescente, dar-se-á vista dos autos ao Ministério Público, pelo prazo 
de cinco dias, decidindo a autoridade judiciária em igual prazo. 
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Art. 169. Nas hipóteses em que a destituição da tutela, a perda ou a suspensão do pátrio 
poder poder familiar constituir pressuposto lógico da medida principal de colocação em família 
substituta, será observado o procedimento contraditório previsto nas Seções II e III deste 
Capítulo. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Parágrafo único. A perda ou a modificação da guarda poderá ser decretada nos mesmos 
autos do procedimento, observado o disposto no art. 35. 

 

 

 

Art. 170. Concedida a guarda ou a tutela, observar-se-á o disposto no art. 32, e, quanto à 
adoção, o contido no art. 47. 

Parágrafo único.  A colocação de criança ou adolescente sob a guarda de pessoa inscrita 
em programa de acolhimento familiar será comunicada pela autoridade judiciária à entidade por 
este responsável no prazo máximo de 5 (cinco) dias. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

Seção V 

Da Apuração de Ato Infracional Atribuído a Adolescente 

Art. 171. O adolescente apreendido por força de ordem judicial será, desde logo, 
encaminhado à autoridade judiciária. 

Art. 172. O adolescente apreendido em flagrante de ato infracional será, desde logo, 
encaminhado à autoridade policial competente. 

Parágrafo único. Havendo repartição policial especializada para atendimento de 
adolescente e em se tratando de ato infracional praticado em co-autoria com maior, 
prevalecerá a atribuição da repartição especializada, que, após as providências necessárias e 
conforme o caso, encaminhará o adulto à repartição policial própria. 

Art. 173. Em caso de flagrante de ato infracional cometido mediante violência ou grave 
ameaça a pessoa, a autoridade policial, sem prejuízo do disposto nos arts. 106, parágrafo 
único, e 107, deverá: 

I - lavrar auto de apreensão, ouvidos as testemunhas e o adolescente; 

II - apreender o produto e os instrumentos da infração; 

III - requisitar os exames ou perícias necessários à comprovação da materialidade e 
autoria da infração. 

Parágrafo único. Nas demais hipóteses de flagrante, a lavratura do auto poderá ser 
substituída por boletim de ocorrência circunstanciada. 

Art. 174. Comparecendo qualquer dos pais ou responsável, o adolescente será 
prontamente liberado pela autoridade policial, sob termo de compromisso e responsabilidade 
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de sua apresentação ao representante do Ministério Público, no mesmo dia ou, sendo 
impossível, no primeiro dia útil imediato, exceto quando, pela gravidade do ato infracional e sua 
repercussão social, deva o adolescente permanecer sob internação para garantia de sua 
segurança pessoal ou manutenção da ordem pública. 

Art. 175. Em caso de não liberação, a autoridade policial encaminhará, desde logo, o 
adolescente ao representante do Ministério Público, juntamente com cópia do auto de 
apreensão ou boletim de ocorrência. 

§ 1º Sendo impossível a apresentação imediata, a autoridade policial encaminhará o 
adolescente à entidade de atendimento, que fará a apresentação ao representante do 
Ministério Público no prazo de vinte e quatro horas. 

 

 

 

§ 2º Nas localidades onde não houver entidade de atendimento, a apresentação far-se-á 
pela autoridade policial. À falta de repartição policial especializada, o adolescente aguardará a 
apresentação em dependência separada da destinada a maiores, não podendo, em qualquer 
hipótese, exceder o prazo referido no parágrafo anterior. 

Art. 176. Sendo o adolescente liberado, a autoridade policial encaminhará imediatamente 
ao representante do Ministério Público cópia do auto de apreensão ou boletim de ocorrência. 

Art. 177. Se, afastada a hipótese de flagrante, houver indícios de participação de 
adolescente na prática de ato infracional, a autoridade policial encaminhará ao representante 
do Ministério Público relatório das investigações e demais documentos. 

Art. 178. O adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional não poderá ser 
conduzido ou transportado em compartimento fechado de veículo policial, em condições 
atentatórias à sua dignidade, ou que impliquem risco à sua integridade física ou mental, sob 
pena de responsabilidade. 

Art. 179. Apresentado o adolescente, o representante do Ministério Público, no mesmo 
dia e à vista do auto de apreensão, boletim de ocorrência ou relatório policial, devidamente 
autuados pelo cartório judicial e com informação sobre os antecedentes do adolescente, 
procederá imediata e informalmente à sua oitiva e, em sendo possível, de seus pais ou 
responsável, vítima e testemunhas. 

Parágrafo único. Em caso de não apresentação, o representante do Ministério Público 
notificará os pais ou responsável para apresentação do adolescente, podendo requisitar o 
concurso das polícias civil e militar. 

Art. 180. Adotadas as providências a que alude o artigo anterior, o representante do 
Ministério Público poderá: 

I - promover o arquivamento dos autos; 

II - conceder a remissão; 
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III - representar à autoridade judiciária para aplicação de medida sócio-educativa. 

Art. 181. Promovido o arquivamento dos autos ou concedida a remissão pelo 
representante do Ministério Público, mediante termo fundamentado, que conterá o resumo dos 
fatos, os autos serão conclusos à autoridade judiciária para homologação. 

§ 1º Homologado o arquivamento ou a remissão, a autoridade judiciária determinará, 
conforme o caso, o cumprimento da medida. 

§ 2º Discordando, a autoridade judiciária fará remessa dos autos ao Procurador-Geral de 
Justiça, mediante despacho fundamentado, e este oferecerá representação, designará outro 
membro do Ministério Público para apresentá-la, ou ratificará o arquivamento ou a remissão, 
que só então estará a autoridade judiciária obrigada a homologar. 

Art. 182. Se, por qualquer razão, o representante do Ministério Público não promover o 
arquivamento ou conceder a remissão, oferecerá representação à autoridade judiciária, 
propondo a instauração de procedimento para aplicação da medida socioeducativa que se 
afigurar a mais adequada. 

 

 

§ 1º A representação será oferecida por petição, que conterá o breve resumo dos fatos e 
a classificação do ato infracional e, quando necessário, o rol de testemunhas, podendo ser 
deduzida oralmente, em sessão diária instalada pela autoridade judiciária. 

§ 2º A representação independe de prova pré-constituída da autoria e materialidade. 

Art. 183. O prazo máximo e improrrogável para a conclusão do procedimento, estando o 
adolescente internado provisoriamente, será de quarenta e cinco dias. 

Art. 184. Oferecida a representação, a autoridade judiciária designará audiência de 
apresentação do adolescente, decidindo, desde logo, sobre a decretação ou manutenção da 
internação, observado o disposto no art. 108 e parágrafo. 

§ 1º O adolescente e seus pais ou responsável serão cientificados do teor da 
representação, e notificados a comparecer à audiência, acompanhados de advogado. 

§ 2º Se os pais ou responsável não forem localizados, a autoridade judiciária dará 
curador especial ao adolescente. 

§ 3º Não sendo localizado o adolescente, a autoridade judiciária expedirá mandado de 
busca e apreensão, determinando o sobrestamento do feito, até a efetiva apresentação. 

§ 4º Estando o adolescente internado, será requisitada a sua apresentação, sem prejuízo 
da notificação dos pais ou responsável. 

Art. 185. A internação, decretada ou mantida pela autoridade judiciária, não poderá ser 
cumprida em estabelecimento prisional. 

§ 1º Inexistindo na comarca entidade com as características definidas no art. 123, o 
adolescente deverá ser imediatamente transferido para a localidade mais próxima. 
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§ 2º Sendo impossível a pronta transferência, o adolescente aguardará sua remoção em 
repartição policial, desde que em seção isolada dos adultos e com instalações apropriadas, 
não podendo ultrapassar o prazo máximo de cinco dias, sob pena de responsabilidade. 

Art. 186. Comparecendo o adolescente, seus pais ou responsável, a autoridade judiciária 
procederá à oitiva dos mesmos, podendo solicitar opinião de profissional qualificado. 

§ 1º Se a autoridade judiciária entender adequada a remissão, ouvirá o representante do 
Ministério Público, proferindo decisão. 

§ 2º Sendo o fato grave, passível de aplicação de medida de internação ou colocação em 
regime de semiliberdade, a autoridade judiciária, verificando que o adolescente não possui 
advogado constituído, nomeará defensor, designando, desde logo, audiência em continuação, 
podendo determinar a realização de diligências e estudo do caso. 

§ 3º O advogado constituído ou o defensor nomeado, no prazo de três dias contado da 
audiência de apresentação, oferecerá defesa prévia e rol de testemunhas. 

 

 

 

 

§ 4º Na audiência em continuação, ouvidas as testemunhas arroladas na representação e 
na defesa prévia, cumpridas as diligências e juntado o relatório da equipe interprofissional, será 
dada a palavra ao representante do Ministério Público e ao defensor, sucessivamente, pelo 
tempo de vinte minutos para cada um, prorrogável por mais dez, a critério da autoridade 
judiciária, que em seguida proferirá decisão. 

Art. 187. Se o adolescente, devidamente notificado, não comparecer, injustificadamente à 
audiência de apresentação, a autoridade judiciária designará nova data, determinando sua 
condução coercitiva. 

Art. 188. A remissão, como forma de extinção ou suspensão do processo, poderá ser 
aplicada em qualquer fase do procedimento, antes da sentença. 

Art. 189. A autoridade judiciária não aplicará qualquer medida, desde que reconheça na 
sentença: 

I - estar provada a inexistência do fato; 

II - não haver prova da existência do fato; 

III - não constituir o fato ato infracional; 

IV - não existir prova de ter o adolescente concorrido para o ato infracional. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, estando o adolescente internado, será 
imediatamente colocado em liberdade. 
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Art. 190. A intimação da sentença que aplicar medida de internação ou regime de 
semiliberdade será feita: 

I - ao adolescente e ao seu defensor; 

II - quando não for encontrado o adolescente, a seus pais ou responsável, sem prejuízo 
do defensor. 

§ 1º Sendo outra a medida aplicada, a intimação far-se-á unicamente na pessoa do 
defensor. 

§ 2º Recaindo a intimação na pessoa do adolescente, deverá este manifestar se deseja 
ou não recorrer da sentença. 

Seção V-A 
(Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

Da Infiltração de Agentes de Polícia para a Investigação de Crimes contra 
a Dignidade Sexual de Criança e de Adolescente” 

Art. 190-A. A infiltração de agentes de polícia na internet com o fim de investigar os 
crimes previstos nos arts. 240 , 241 , 241-A , 241-B , 241-C e 241-D desta Lei e nos arts. 154-
A , 217-A , 218 , 218-A e 218-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal) , obedecerá às seguintes regras: (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

 

 

I – será precedida de autorização judicial devidamente circunstanciada e fundamentada, 
que estabelecerá os limites da infiltração para obtenção de prova, ouvido o Ministério 
Público; (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

II – dar-se-á mediante requerimento do Ministério Público ou representação de delegado 
de polícia e conterá a demonstração de sua necessidade, o alcance das tarefas dos policiais, 
os nomes ou apelidos das pessoas investigadas e, quando possível, os dados de conexão ou 
cadastrais que permitam a identificação dessas pessoas; (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

III – não poderá exceder o prazo de 90 (noventa) dias, sem prejuízo de eventuais 
renovações, desde que o total não exceda a 720 (setecentos e vinte) dias e seja demonstrada 
sua efetiva necessidade, a critério da autoridade judicial. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

§ 1 º A autoridade judicial e o Ministério Público poderão requisitar relatórios parciais da 
operação de infiltração antes do término do prazo de que trata o inciso II do § 1 º deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

§ 2 º Para efeitos do disposto no inciso I do § 1 º deste artigo, consideram-se: (Incluído 
pela Lei nº 13.441, de 2017) 

I – dados de conexão: informações referentes a hora, data, início, término, duração, 
endereço de Protocolo de Internet (IP) utilizado e terminal de origem da conexão; (Incluído pela 
Lei nº 13.441, de 2017) 
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II – dados cadastrais: informações referentes a nome e endereço de assinante ou de 
usuário registrado ou autenticado para a conexão a quem endereço de IP, identificação de 
usuário ou código de acesso tenha sido atribuído no momento da conexão. 

§ 3 º A infiltração de agentes de polícia na internet não será admitida se a prova puder 
ser obtida por outros meios. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

Art. 190-B. As informações da operação de infiltração serão encaminhadas diretamente 
ao juiz responsável pela autorização da medida, que zelará por seu sigilo. (Incluído pela Lei nº 
13.441, de 2017) 

Parágrafo único. Antes da conclusão da operação, o acesso aos autos será reservado ao 
juiz, ao Ministério Público e ao delegado de polícia responsável pela operação, com o objetivo 
de garantir o sigilo das investigações. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

Art. 190-C. Não comete crime o policial que oculta a sua identidade para, por meio da 
internet, colher indícios de autoria e materialidade dos crimes previstos nos arts. 
240 , 241 , 241-A , 241-B , 241-C e 241-D desta Lei e nos arts. 154-A , 217-A , 218 , 218-
A e 218-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) . (Incluído pela 
Lei nº 13.441, de 2017) 

Parágrafo único. O agente policial infiltrado que deixar de observar a estrita finalidade da 
investigação responderá pelos excessos praticados. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

Art. 190-D. Os órgãos de registro e cadastro público poderão incluir nos bancos de dados 
próprios, mediante procedimento sigiloso e requisição da autoridade judicial, as informações 
necessárias à efetividade da identidade fictícia criada. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

 

 

 

Parágrafo único. O procedimento sigiloso de que trata esta Seção será numerado e 
tombado em livro específico. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

Art. 190-E. Concluída a investigação, todos os atos eletrônicos praticados durante a 
operação deverão ser registrados, gravados, armazenados e encaminhados ao juiz e ao 
Ministério Público, juntamente com relatório circunstanciado. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 
2017) 

Parágrafo único. Os atos eletrônicos registrados citados no caput deste artigo serão 
reunidos em autos apartados e apensados ao processo criminal juntamente com o inquérito 
policial, assegurando-se a preservação da identidade do agente policial infiltrado e a intimidade 
das crianças e dos adolescentes envolvidos. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017) 

Seção VI 

Da Apuração de Irregularidades em Entidade de Atendimento 

Art. 191. O procedimento de apuração de irregularidades em entidade governamental e 
não-governamental terá início mediante portaria da autoridade judiciária ou representação do 
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Ministério Público ou do Conselho Tutelar, onde conste, necessariamente, resumo dos fatos. 

Parágrafo único. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o 
Ministério Público, decretar liminarmente o afastamento provisório do dirigente da entidade, 
mediante decisão fundamentada. 

Art. 192. O dirigente da entidade será citado para, no prazo de dez dias, oferecer 
resposta escrita, podendo juntar documentos e indicar as provas a produzir. 

Art. 193. Apresentada ou não a resposta, e sendo necessário, a autoridade judiciária 
designará audiência de instrução e julgamento, intimando as partes. 

§ 1º Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministério Público terão cinco dias 
para oferecer alegações finais, decidindo a autoridade judiciária em igual prazo. 

§ 2º Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo de dirigente de entidade 
governamental, a autoridade judiciária oficiará à autoridade administrativa imediatamente 
superior ao afastado, marcando prazo para a substituição. 

§ 3º Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade judiciária poderá fixar prazo 
para a remoção das irregularidades verificadas. Satisfeitas as exigências, o processo será 
extinto, sem julgamento de mérito. 

§ 4º A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da entidade ou programa de 
atendimento. 

Seção VII 

Da Apuração de Infração Administrativa às Normas de Proteção à Criança 
e ao Adolescente 

 

 

 

Art. 194. O procedimento para imposição de penalidade administrativa por infração às 
normas de proteção à criança e ao adolescente terá início por representação do Ministério 
Público, ou do Conselho Tutelar, ou auto de infração elaborado por servidor efetivo ou 
voluntário credenciado, e assinado por duas testemunhas, se possível. 

§ 1º No procedimento iniciado com o auto de infração, poderão ser usadas fórmulas 
impressas, especificando-se a natureza e as circunstâncias da infração. 

§ 2º Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-á a lavratura do auto, 
certificando-se, em caso contrário, dos motivos do retardamento. 

Art. 195. O requerido terá prazo de dez dias para apresentação de defesa, contado da 
data da intimação, que será feita: 

I - pelo autuante, no próprio auto, quando este for lavrado na presença do requerido; 
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II - por oficial de justiça ou funcionário legalmente habilitado, que entregará cópia do auto 
ou da representação ao requerido, ou a seu representante legal, lavrando certidão; 

III - por via postal, com aviso de recebimento, se não for encontrado o requerido ou seu 
representante legal; 

IV - por edital, com prazo de trinta dias, se incerto ou não sabido o paradeiro do requerido 
ou de seu representante legal. 

Art. 196. Não sendo apresentada a defesa no prazo legal, a autoridade judiciária dará 
vista dos autos do Ministério Público, por cinco dias, decidindo em igual prazo. 

Art. 197. Apresentada a defesa, a autoridade judiciária procederá na conformidade do 
artigo anterior, ou, sendo necessário, designará audiência de instrução e julgamento. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Parágrafo único. Colhida a prova oral, manifestar-se-ão sucessivamente o Ministério 
Público e o procurador do requerido, pelo tempo de vinte minutos para cada um, prorrogável 
por mais dez, a critério da autoridade judiciária, que em seguida proferirá sentença. 

Seção VIII 
(Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 
Da Habilitação de Pretendentes à Adoção 

Art. 197-A.  Os postulantes à adoção, domiciliados no Brasil, apresentarão petição inicial 
na qual conste: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

I - qualificação completa; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

II - dados familiares; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

III - cópias autenticadas de certidão de nascimento ou casamento, ou declaração relativa 
ao período de união estável; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

 

 

 

IV - cópias da cédula de identidade e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

V - comprovante de renda e domicílio; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

VI - atestados de sanidade física e mental (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

VII - certidão de antecedentes criminais; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

VIII - certidão negativa de distribuição cível. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 
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Art. 197-B.  A autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dará vista dos 
autos ao Ministério Público, que no prazo de 5 (cinco) dias poderá: (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência 

I - apresentar quesitos a serem respondidos pela equipe interprofissional encarregada de 
elaborar o estudo técnico a que se refere o art. 197-C desta Lei; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

II - requerer a designação de audiência para oitiva dos postulantes em juízo e 
testemunhas; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

III - requerer a juntada de documentos complementares e a realização de outras 
diligências que entender necessárias. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 197-C.  Intervirá no feito, obrigatoriamente, equipe interprofissional a serviço da 
Justiça da Infância e da Juventude, que deverá elaborar estudo psicossocial, que conterá 
subsídios que permitam aferir a capacidade e o preparo dos postulantes para o exercício de 
uma paternidade ou maternidade responsável, à luz dos requisitos e princípios desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 1 
o 
É obrigatória a participação dos postulantes em programa oferecido pela Justiça da 

Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela 
execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar e dos grupos de 
apoio à adoção devidamente habilitados perante a Justiça da Infância e da Juventude, que 
inclua preparação psicológica, orientação e estímulo à adoção inter-racial, de crianças ou de 
adolescentes com deficiência, com doenças crônicas ou com necessidades específicas de 
saúde, e de grupos de irmãos. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 2 
o 
Sempre que possível e recomendável, a etapa obrigatória da preparação referida no 

§ 1 
o 
deste artigo incluirá o contato com crianças e adolescentes em regime de acolhimento 

familiar ou institucional, a ser realizado sob orientação, supervisão e avaliação da equipe 
técnica da Justiça da Infância e da Juventude e dos grupos de apoio à adoção, com apoio dos 
técnicos responsáveis pelo programa de acolhimento familiar e institucional e pela execução da 
política municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Redação dada pela Lei nº 
13.509, de 2017) 

§ 3 
o 
É recomendável que as crianças e os adolescentes acolhidos institucionalmente ou 

por família acolhedora sejam preparados por equipe interprofissional antes da inclusão em 
família adotiva. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

 

 

 

Art. 197-D.  Certificada nos autos a conclusão da participação no programa referido no 
art. 197-C desta Lei, a autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, decidirá 
acerca das diligências requeridas pelo Ministério Público e determinará a juntada do estudo 
psicossocial, designando, conforme o caso, audiência de instrução e julgamento. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Parágrafo único.  Caso não sejam requeridas diligências, ou sendo essas indeferidas, a 
autoridade judiciária determinará a juntada do estudo psicossocial, abrindo a seguir vista dos 
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autos ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias, decidindo em igual prazo. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

Art. 197-E.  Deferida a habilitação, o postulante será inscrito nos cadastros referidos no 
art. 50 desta Lei, sendo a sua convocação para a adoção feita de acordo com ordem 
cronológica de habilitação e conforme a disponibilidade de crianças ou adolescentes 
adotáveis. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 1 
o 
A ordem cronológica das habilitações somente poderá deixar de ser observada pela 

autoridade judiciária nas hipóteses previstas no § 13 do art. 50 desta Lei, quando comprovado 
ser essa a melhor solução no interesse do adotando. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

§ 2 
o 
A habilitação à adoção deverá ser renovada no mínimo trienalmente mediante 

avaliação por equipe interprofissional. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 3 
o 
Quando o adotante candidatar-se a uma nova adoção, será dispensável a 

renovação da habilitação, bastando a avaliação por equipe interprofissional. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017) 

§ 4 
o 
Após 3 (três) recusas injustificadas, pelo habilitado, à adoção de crianças ou 

adolescentes indicados dentro do perfil escolhido, haverá reavaliação da habilitação 
concedida. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

§ 5 
o 
A desistência do pretendente em relação à guarda para fins de adoção ou a 

devolução da criança ou do adolescente depois do trânsito em julgado da sentença de adoção 
importará na sua exclusão dos cadastros de adoção e na vedação de renovação da 
habilitação, salvo decisão judicial fundamentada, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na legislação vigente. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

Art. 197-F.  O prazo máximo para conclusão da habilitação à adoção será de 120 (cento e 
vinte) dias, prorrogável por igual período, mediante decisão fundamentada da autoridade 
judiciária. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017) 

Capítulo IV 

Dos Recursos 

Art. 198.  Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da Juventude, inclusive os 
relativos à execução das medidas socioeducativas, adotar-se-á o sistema recursal da Lei 
n 

o 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil) , com as seguintes 

adaptações: (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

I - os recursos serão interpostos independentemente de preparo; 

II - em todos os recursos, salvo nos embargos de declaração, o prazo para o Ministério 
Público e para a defesa será sempre de 10 (dez) dias; (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

III - os recursos terão preferência de julgamento e dispensarão revisor; 

IV - o agravado será intimado para, no prazo de cinco dias, oferecer resposta e indicar as 
peças a serem trasladadas; (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

V - será de quarenta e oito horas o prazo para a extração, a conferência e o conserto do 
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traslado; (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 
VI - a apelação será recebida em seu efeito devolutivo. Será também conferido efeito 

suspensivo quando interposta contra sentença que deferir a adoção por estrangeiro e, a juízo 
da autoridade judiciária, sempre que houver perigo de dano irreparável ou de difícil 
reparação; (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

VII - antes de determinar a remessa dos autos à superior instância, no caso de apelação, 
ou do instrumento, no caso de agravo, a autoridade judiciária proferirá despacho 
fundamentado, mantendo ou reformando a decisão, no prazo de cinco dias; 

VIII - mantida a decisão apelada ou agravada, o escrivão remeterá os autos ou o 
instrumento à superior instância dentro de vinte e quatro horas, independentemente de novo 
pedido do recorrente; se a reformar, a remessa dos autos dependerá de pedido expresso da 
parte interessada ou do Ministério Público, no prazo de cinco dias, contados da intimação. 

Art. 199. Contra as decisões proferidas com base no art. 149 caberá recurso de 
apelação. 

Art. 199-A.  A sentença que deferir a adoção produz efeito desde logo, embora sujeita a 
apelação, que será recebida exclusivamente no efeito devolutivo, salvo se se tratar de adoção 
internacional ou se houver perigo de dano irreparável ou de difícil reparação ao 
adotando. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 199-B.  A sentença que destituir ambos ou qualquer dos genitores do poder familiar 
fica sujeita a apelação, que deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 199-C.  Os recursos nos procedimentos de adoção e de destituição de poder familiar, 
em face da relevância das questões, serão processados com prioridade absoluta, devendo ser 
imediatamente distribuídos, ficando vedado que aguardem, em qualquer situação, oportuna 
distribuição, e serão colocados em mesa para julgamento sem revisão e com parecer urgente 
do Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 199-D.  O relator deverá colocar o processo em mesa para julgamento no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contado da sua conclusão. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência 

Parágrafo único.  O Ministério Público será intimado da data do julgamento e poderá na 
sessão, se entender necessário, apresentar oralmente seu parecer. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 

Art. 199-E.  O Ministério Público poderá requerer a instauração de procedimento para 
apuração de responsabilidades se constatar o descumprimento das providências e do prazo 
previstos nos artigos anteriores. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

 

 

Capítulo V 

Do Ministério Público 
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Art. 200. As funções do Ministério Público previstas nesta Lei serão exercidas nos termos 
da respectiva lei orgânica. 

Art. 201. Compete ao Ministério Público: 

I - conceder a remissão como forma de exclusão do processo; 

II - promover e acompanhar os procedimentos relativos às infrações atribuídas a 
adolescentes; 

III - promover e acompanhar as ações de alimentos e os procedimentos de suspensão e 
destituição do poder familiar , nomeação e remoção de tutores, curadores e guardiães, bem 
como oficiar em todos os demais procedimentos da competência da Justiça da Infância e da 
Juventude; (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

IV - promover, de ofício ou por solicitação dos interessados, a especialização e a 
inscrição de hipoteca legal e a prestação de contas dos tutores, curadores e quaisquer 
administradores de bens de crianças e adolescentes nas hipóteses do art. 98; 

V - promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses 
individuais, difusos ou coletivos relativos à infância e à adolescência, inclusive os definidos 
no art. 220, § 3º inciso II, da Constituição Federal; 

VI - instaurar procedimentos administrativos e, para instruí-los: 

a) expedir notificações para colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não 
comparecimento injustificado, requisitar condução coercitiva, inclusive pela polícia civil ou 
militar; 

b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades municipais, 
estaduais e federais, da administração direta ou indireta, bem como promover inspeções e 
diligências investigatórias; 

c) requisitar informações e documentos a particulares e instituições privadas; 

VII - instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e determinar a 
instauração de inquérito policial, para apuração de ilícitos ou infrações às normas de proteção 
à infância e à juventude; 

VIII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e 
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis; 

IX - impetrar mandado de segurança, de injunção e habeas corpus, em qualquer juízo, 
instância ou tribunal, na defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis afetos à 
criança e ao adolescente; 

 

X - representar ao juízo visando à aplicação de penalidade por infrações cometidas 
contra as normas de proteção à infância e à juventude, sem prejuízo da promoção da 
responsabilidade civil e penal do infrator, quando cabível; 

XI - inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento e os programas de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art3


 

 

76 

 

que trata esta Lei, adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais necessárias à 
remoção de irregularidades porventura verificadas; 

XII - requisitar força policial, bem como a colaboração dos serviços médicos, 
hospitalares, educacionais e de assistência social, públicos ou privados, para o desempenho 
de suas atribuições. 

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis previstas neste artigo não 
impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo dispuserem a Constituição e esta Lei. 

§ 2º As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, desde que compatíveis 
com a finalidade do Ministério Público. 

§ 3º O representante do Ministério Público, no exercício de suas funções, terá livre 
acesso a todo local onde se encontre criança ou adolescente. 

§ 4º O representante do Ministério Público será responsável pelo uso indevido das 
informações e documentos que requisitar, nas hipóteses legais de sigilo. 

§ 5º Para o exercício da atribuição de que trata o inciso VIII deste artigo, poderá o 
representante do Ministério Público: 

a) reduzir a termo as declarações do reclamante, instaurando o competente 
procedimento, sob sua presidência; 

b) entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade reclamada, em dia, local e 
horário previamente notificados ou acertados; 

c) efetuar recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância 
pública afetos à criança e ao adolescente, fixando prazo razoável para sua perfeita adequação. 

Art. 202. Nos processos e procedimentos em que não for parte, atuará obrigatoriamente 
o Ministério Público na defesa dos direitos e interesses de que cuida esta Lei, hipótese em que 
terá vista dos autos depois das partes, podendo juntar documentos e requerer diligências, 
usando os recursos cabíveis. 

Art. 203. A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, será feita pessoalmente. 

Art. 204. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta a nulidade do feito, que 
será declarada de ofício pelo juiz ou a requerimento de qualquer interessado. 

Art. 205. As manifestações processuais do representante do Ministério Público deverão 
ser fundamentadas. 

Capítulo VI 

Do Advogado 
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Art. 206. A criança ou o adolescente, seus pais ou responsável, e qualquer pessoa que 
tenha legítimo interesse na solução da lide poderão intervir nos procedimentos de que trata 
esta Lei, através de advogado, o qual será intimado para todos os atos, pessoalmente ou por 
publicação oficial, respeitado o segredo de justiça. 

Parágrafo único. Será prestada assistência judiciária integral e gratuita àqueles que dela 
necessitarem. 

Art. 207. Nenhum adolescente a quem se atribua a prática de ato infracional, ainda que 
ausente ou foragido, será     processado sem defensor. 

§ 1º Se o adolescente não tiver defensor, ser-lhe-á nomeado pelo juiz, ressalvado o 
direito de, a todo tempo, constituir outro de sua preferência. 

§ 2º A ausência do defensor não determinará o adiamento de nenhum ato do processo, 
devendo o juiz nomear substituto, ainda que provisoriamente, ou para o só efeito do ato. 

§ 3º Será dispensada a outorga de mandato, quando se tratar de defensor nomeado ou, 
sido constituído, tiver sido indicado por ocasião de ato formal com a presença da autoridade 
judiciária. 

Capítulo VII 

Da Proteção Judicial dos Interesses Individuais, Difusos e Coletivos 

Art. 208. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de responsabilidade por ofensa 
aos direitos assegurados à criança e ao adolescente, referentes ao não oferecimento ou oferta 
irregular: 

I - do ensino obrigatório; 

II - de atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência; 

III – de atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a cinco anos de 
idade; (Redação dada pela Lei nº 13.306, de 2016) 

IV - de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

V - de programas suplementares de oferta de material didático-escolar, transporte e 
assistência à saúde do educando do ensino fundamental; 

VI - de serviço de assistência social visando à proteção à família, à maternidade, à 
infância e à adolescência, bem como ao amparo às crianças e adolescentes que dele 
necessitem; 

VII - de acesso às ações e serviços de saúde; 

VIII - de escolarização e profissionalização dos adolescentes privados de liberdade. 

IX - de ações, serviços e programas de orientação, apoio e promoção social de famílias e 
destinados ao pleno exercício do direito à convivência familiar por crianças e 
adolescentes. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13306.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12010.htm#art2
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X - de programas de atendimento para a execução das medidas socioeducativas e 
aplicação de medidas de proteção. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

XI - de políticas e programas integrados de atendimento à criança e ao adolescente 
vítima ou testemunha de violência. (Incluído pela Lei nº 13.431, de 2017) (Vigência) 

§ 1 
o 
As hipóteses previstas neste artigo não excluem da proteção judicial outros 

interesses individuais, difusos ou coletivos, próprios da infância e da adolescência, protegidos 
pela Constituição e pela Lei. (Renumerado do Parágrafo único pela Lei nº 11.259, de 2005) 

§ 2 
o 
A investigação do desaparecimento de crianças ou adolescentes será realizada 

imediatamente após notificação aos órgãos competentes, que deverão comunicar o fato aos 
portos, aeroportos, Polícia Rodoviária e companhias de transporte interestaduais e 
internacionais, fornecendo-lhes todos os dados necessários à identificação do 
desaparecido. (Incluído pela Lei nº 11.259, de 2005) 

Art. 209. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no foro do local onde ocorreu 
ou deva ocorrer a ação ou omissão, cujo juízo terá competência absoluta para processar a 
causa, ressalvadas a competência da Justiça Federal e a competência originária dos tribunais 
superiores. 

Art. 210. Para as ações cíveis fundadas em interesses coletivos ou difusos, consideram-
se legitimados concorrentemente: 

I - o Ministério Público; 

II - a União, os estados, os municípios, o Distrito Federal e os territórios; 

III - as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que incluam entre 
seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos por esta Lei, dispensada a 
autorização da assembleia, se houver prévia autorização estatutária. 

§ 1º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União e dos 
estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta Lei. 

§ 2º Em caso de desistência ou abandono da ação por associação legitimada, o 
Ministério Público ou outro legitimado poderá assumir a titularidade ativa. 

Art. 211. Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso 
de ajustamento de sua conduta às exigências legais, o qual terá eficácia de título executivo 
extrajudicial. 

Art. 212. Para defesa dos direitos e interesses protegidos por esta Lei, são admissíveis 
todas as espécies de ações pertinentes. 

§ 1º Aplicam-se às ações previstas neste Capítulo as normas do Código de Processo 
Civil. 

§ 2º Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art86
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12594.htm#art86
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13431.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13431.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11259.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11259.htm#art1
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no exercício de atribuições do poder público, que lesem direito líquido e certo previsto nesta 
Lei, caberá ação mandamental, que se regerá pelas normas da lei do mandado de segurança. 

 

Art. 213. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 
fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou determinará providências que 
assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento. 

§ 1º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de 
ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após 
justificação prévia, citando o réu. 

§ 2º O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sentença, impor multa diária 
ao réu, independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a 
obrigação, fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito. 

§ 3º A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado da sentença favorável ao 
autor, mas será devida desde o dia em que se houver configurado o descumprimento. 

Art. 214. Os valores das multas reverterão ao fundo gerido pelo Conselho dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do respectivo município. 

§ 1º As multas não recolhidas até trinta dias após o trânsito em julgado da decisão serão 
exigidas através de execução promovida pelo Ministério Público, nos mesmos autos, facultada 
igual iniciativa aos demais legitimados. 

§ 2º Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará depositado em 
estabelecimento oficial de crédito, em conta com correção monetária. 

Art. 215. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano 
irreparável à parte. 

Art. 216. Transitada em julgado a sentença que impuser condenação ao poder público, o 
juiz determinará a remessa de peças à autoridade competente, para apuração da 
responsabilidade civil e administrativa do agente a que se atribua a ação ou omissão. 

Art. 217. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da sentença condenatória sem 
que a associação autora lhe promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, 
facultada igual iniciativa aos demais legitimados. 

Art. 218. O juiz condenará a associação autora a pagar ao réu os honorários advocatícios 
arbitrados na conformidade do § 4º do art. 20 da Lei n.º 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
(Código de Processo Civil) , quando reconhecer que a pretensão é manifestamente infundada. 

Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os diretores 
responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados ao décuplo das 
custas, sem prejuízo de responsabilidade por perdas e danos. 

Art. 219. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas. 

Art. 220. Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a iniciativa do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5869.htm#art20%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5869.htm#art20%C2%A74
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Ministério Público, prestando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto de ação civil, e 
indicando-lhe os elementos de convicção. 

Art. 221. Se, no exercício de suas funções, os juízos e tribunais tiverem conhecimento de 
fatos que possam ensejar a propositura de ação civil, remeterão peças ao Ministério Público 
para as providências cabíveis. 

 

Art. 222. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá requerer às autoridades 
competentes as certidões e informações que julgar necessárias, que serão fornecidas no prazo 
de quinze dias. 

Art. 223. O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, ou 
requisitar, de qualquer pessoa, organismo público ou particular, certidões, informações, exames 
ou perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a dez dias úteis. 

§ 1º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se convencer da 
inexistência de fundamento para a propositura da ação cível, promoverá o arquivamento dos 
autos do inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o fundamentadamente. 

§ 2º Os autos do inquérito civil ou as peças de informação arquivados serão remetidos, 
sob pena de se incorrer em falta grave, no prazo de três dias, ao Conselho Superior do 
Ministério Público. 

§ 3º Até que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, em sessão do 
Conselho Superior do Ministério público, poderão as associações legitimadas apresentar 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do inquérito ou anexados às 
peças de informação. 

§ 4º A promoção de arquivamento será submetida a exame e deliberação do Conselho 
Superior do Ministério Público, conforme dispuser o seu regimento. 

§ 5º Deixando o Conselho Superior de homologar a promoção de arquivamento, 
designará, desde logo, outro órgão do Ministério Público para o ajuizamento da ação. 

Art. 224. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n.º 7.347, de 
24 de julho de 1985 . 

Título VII 

Dos Crimes e Das Infrações Administrativas 

Capítulo I 

Dos Crimes 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 225. Este Capítulo dispõe sobre crimes praticados contra a criança e o adolescente, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7347orig.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7347orig.htm
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por ação ou omissão, sem prejuízo do disposto na legislação penal. 

Art. 226. Aplicam-se aos crimes definidos nesta Lei as normas da Parte Geral do Código 
Penal e, quanto ao     processo, as pertinentes ao Código de Processo Penal. 

Art. 227. Os crimes definidos nesta Lei são de ação pública incondicionada 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o dirigente de estabelecimento de atenção à 
saúde de gestante de manter registro das atividades desenvolvidas, na forma e prazo referidos 
no art. 10 desta Lei, bem como de fornecer à parturiente ou a seu responsável, por ocasião da 
alta médica, declaração de nascimento, onde constem as intercorrências do parto e do 
desenvolvimento do neonato: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa. 

Art. 229. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabelecimento de atenção à 
saúde de gestante de identificar corretamente o neonato e a parturiente, por ocasião do parto, 
bem como deixar de proceder aos exames referidos no art. 10 desta Lei: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa. 

Art. 230. Privar a criança ou o adolescente de sua liberdade, procedendo à sua 
apreensão sem estar em flagrante de ato infracional ou inexistindo ordem escrita da autoridade 
judiciária competente: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que procede à apreensão sem 
observância das formalidades legais. 

Art. 231. Deixar a autoridade policial responsável pela apreensão de criança ou 
adolescente de fazer imediata comunicação à autoridade judiciária competente e à família do 
apreendido ou à pessoa por ele indicada: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Art. 232. Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, guarda ou vigilância a 
vexame ou a constrangimento: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 
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Art. 233. Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, guarda ou vigilância a 
tortura: (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7.4.1997 

Pena - reclusão de um a cinco anos. (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7.4.1997 : 
§ 1º Se resultar lesão corporal grave: (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7.4.1997 : 
Pena - reclusão de dois a oito anos. (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7.4.1997 : 
§ 2º Se resultar lesão corporal gravíssima: (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7.4.1997 : 
Pena - reclusão de quatro a doze anos. (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7.4.1997 : 
§ 3º Se resultar morte: (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7.4.1997 : 
 
 
Pena - reclusão de quinze a trinta anos. (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7.4.1997 : 

Art. 234. Deixar a autoridade competente, sem justa causa, de ordenar a imediata 
liberação de criança ou adolescente, tão logo tenha conhecimento da ilegalidade da 
apreensão: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Art. 235. Descumprir, injustificadamente, prazo fixado nesta Lei em benefício de 
adolescente privado de liberdade: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Art. 236. Impedir ou embaraçar a ação de autoridade judiciária, membro do Conselho 
Tutelar ou representante do Ministério Público no exercício de função prevista nesta Lei: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem o tem sob sua guarda em 
virtude de lei ou ordem judicial, com o fim de colocação em lar substituto: 

Pena - reclusão de dois a seis anos, e multa. 

Art. 238. Prometer ou efetivar a entrega de filho ou pupilo a terceiro, mediante paga ou 
recompensa: 

Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa. 

Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem oferece ou efetiva a paga ou 
recompensa. 

Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao envio de criança ou 
adolescente para o exterior com inobservância das formalidades legais ou com o fito de obter 
lucro: 

Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa. 

Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça ou fraude: (Incluído pela Lei 
nº 10.764, de 12.11.2003) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena correspondente à violência. 

Art. 240.  Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou registrar, por qualquer meio, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9455.htm#art4
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.764.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.764.htm#art2


 

 

83 

 

cena de sexo explícito ou pornográfica, envolvendo criança ou adolescente: (Redação dada 
pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 
11.829, de 2008) 

§ 1 
o 
Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, coage, ou de qualquer 

modo intermedeia a participação de criança ou adolescente nas cenas referidas no caput deste 
artigo, ou ainda quem com esses contracena. (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008) 

 

§ 2 
o 
Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete o crime: (Redação dada 

pela Lei nº 11.829, de 2008) 

I – no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de exercê-la; (Redação dada 
pela Lei nº 11.829, de 2008) 

II – prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; 
ou (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008) 

III – prevalecendo-se de relações de parentesco consanguíneo ou afim até o terceiro 
grau, ou por adoção, de tutor, curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, a 
qualquer outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. (Incluído pela Lei 
nº 11.829, de 2008) 

Art. 241.  Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena 
de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei 
nº 11.829, de 2008) 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 
11.829, de 2008) 

Art. 241-A.  Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou divulgar por 
qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou 
outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou 
adolescente: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008) 

§ 1 
o 
Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

I – assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou 
imagens de que trata o caput deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

II – assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias, 
cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

§ 2 
o 
As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1 

o 
deste artigo são puníveis quando o 

responsável legal pela prestação do serviço, oficialmente notificado, deixa de desabilitar o 
acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008) 
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Art. 241-B.  Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, fotografia, vídeo ou outra 
forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou 
adolescente: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008) 

§ 1 
o 
A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de pequena quantidade o 

material a que se refere o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

 

§ 2 
o 
Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a finalidade de comunicar às 

autoridades competentes a ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-
C desta Lei, quando a comunicação for feita por: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

I – agente público no exercício de suas funções; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

II – membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, entre suas finalidades 
institucionais, o recebimento, o processamento e o encaminhamento de notícia dos crimes 
referidos neste parágrafo; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

III – representante legal e funcionários responsáveis de provedor de acesso ou serviço 
prestado por meio de rede de computadores, até o recebimento do material relativo à notícia 
feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário. (Incluído pela Lei nº 
11.829, de 2008) 

§ 3 
o 
As pessoas referidas no § 2 

o 
deste artigo deverão manter sob sigilo o material ilícito 

referido. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Art. 241-C.  Simular a participação de criança ou adolescente em cena de sexo explícito 
ou pornográfica por meio de adulteração, montagem ou modificação de fotografia, vídeo ou 
qualquer outra forma de representação visual: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Parágrafo único.  Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, disponibiliza, 
distribui, publica ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o material 
produzido na forma do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Art. 241-D.  Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qualquer meio de comunicação, 
criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Parágrafo único.  Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008) 

I – facilita ou induz o acesso à criança de material contendo cena de sexo explícito ou 
pornográfica com o fim de com ela praticar ato libidinoso; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

II – pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o fim de induzir criança a se 
exibir de forma pornográfica ou sexualmente explícita. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 
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Art. 241-E.  Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expressão “cena de sexo 
explícito ou pornográfica” compreende qualquer situação que envolva criança ou adolescente 
em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de uma 
criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008) 

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, a 
criança ou adolescente arma, munição ou explosivo: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Redação dada pela Lei nº 10.764, de 
12.11.2003) 

 

Art. 243.  Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda que gratuitamente, de 
qualquer forma, a criança ou a adolescente, bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros 
produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica: (Redação dada 
pela Lei nº 13.106, de 2015) 

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato não constitui crime mais 
grave. (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015) 

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, a 
criança ou adolescente fogos de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo seu 
reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização 
indevida: 

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa. 

Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 
2 

o 
desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual: (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000) 

Pena – reclusão de quatro a dez anos e multa, além da perda de bens e valores 
utilizados na prática criminosa em favor do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente da 
unidade da Federação (Estado ou Distrito Federal) em que foi cometido o crime, ressalvado o 
direito de terceiro de boa-fé. (Redação dada pela Lei nº 13.440, de 2017) 

§ 1 
o 
Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local 

em que se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas 
no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000) 

§ 2 
o 
Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de localização e 

de funcionamento do estabelecimento. (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000) 

Art. 244-B.  Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com ele 
praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 1 
o 
Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali 

tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da 
internet. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 
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§ 2 
o 
As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso de a 

infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1 
o 
da Lei n 

o 
8.072, de 25 de julho de 

1990 . (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

Capítulo II 

Das Infrações Administrativas 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de atenção à 
saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade competente 
os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos 
contra criança ou adolescente: 

 

 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência. 

Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário de entidade de atendimento o exercício 
dos direitos constantes nos incisos II, III, VII, VIII e XI do art. 124 desta Lei: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência. 

Art. 247. Divulgar, total ou parcialmente, sem autorização devida, por qualquer meio de 
comunicação, nome, ato ou documento de procedimento policial, administrativo ou judicial 
relativo a criança ou adolescente a que se atribua ato infracional: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem exibe, total ou parcialmente, fotografia de criança ou 
adolescente envolvido em ato infracional, ou qualquer ilustração que lhe diga respeito ou se 
refira a atos que lhe sejam atribuídos, de forma a permitir sua identificação, direta ou 
indiretamente. 

§ 2º Se o fato for praticado por órgão de imprensa ou emissora de rádio ou televisão, 
além da pena prevista neste artigo, a autoridade judiciária poderá determinar a apreensão da 
publicação ou a suspensão da programação da emissora até por dois dias, bem como da 
publicação do periódico até por dois números. (Expressão declarada inconstitucional pela ADIN 
869). 

Art. 248. Deixar de apresentar à autoridade judiciária de seu domicílio, no prazo de cinco 
dias, com o fim de regularizar a guarda, adolescente trazido de outra comarca para a prestação 
de serviço doméstico, mesmo que autorizado pelos pais ou responsável: (Vide Lei nº 13.431, 
de 2017) (Vigência) (Revogado pela Lei nº 13.431, de 2017) (Vigência) 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência, independentemente das despesas de retorno do adolescente, se for o 
caso. (Revogado pela Lei nº 13.431, de 2017) (Vigência) 

Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres inerentes ao pátrio 
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poder poder familiar ou decorrente de tutela ou guarda, bem assim determinação da autoridade 
judiciária ou Conselho Tutelar: (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência. 

Art. 250.  Hospedar criança ou adolescente desacompanhado dos pais ou responsável, 
ou sem autorização escrita desses ou da autoridade judiciária, em hotel, pensão, motel ou 
congênere: (Redação dada pela Lei nº 12.038, de 2009). 

Pena – multa. (Redação dada pela Lei nº 12.038, de 2009). 

§ 1 º Em caso de reincidência, sem prejuízo da pena de multa, a autoridade judiciária 
poderá determinar o fechamento do estabelecimento por até 15 (quinze) dias. (Incluído pela Lei 
nº 12.038, de 2009). 

 

§ 2 º Se comprovada a reincidência em período inferior a 30 (trinta) dias, o 
estabelecimento será definitivamente fechado e terá sua licença cassada. (Incluído pela Lei nº 
12.038, de 2009). 

Art. 251. Transportar criança ou adolescente, por qualquer meio, com inobservância do 
disposto nos arts. 83, 84 e 85 desta Lei: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência. 

Art. 252. Deixar o responsável por diversão ou espetáculo público de afixar, em lugar 
visível e de fácil acesso, à entrada do local de exibição, informação destacada sobre a 
natureza da diversão ou espetáculo e a faixa etária especificada no certificado de classificação: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência. 

Art. 253. Anunciar peças teatrais, filmes ou quaisquer representações ou espetáculos, 
sem indicar os limites de idade a que não se recomendem: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicada em caso de reincidência, 
aplicável, separadamente, à casa de espetáculo e aos órgãos de divulgação ou publicidade. 

Art. 254. Transmitir, através de rádio ou televisão, espetáculo em horário diverso do 
autorizado ou sem aviso de sua classificação: (Expressão declarada inconstitucional pela ADI 
2.404). 

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; duplicada em caso de reincidência a 
autoridade judiciária poderá determinar a suspensão da programação da emissora por até dois 
dias. 

Art. 255. Exibir filmes, trailer, peça, amostra ou congênere classificado pelo órgão 
competente como inadequado às crianças ou adolescentes admitidos ao espetáculo: 

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; na reincidência, a autoridade poderá 
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determinar a suspensão do espetáculo ou o fechamento do estabelecimento por até quinze 
dias. 

Art. 256. Vender ou locar a criança ou adolescente fita de programação em vídeo, em 
desacordo com a classificação atribuída pelo órgão competente: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de reincidência, a autoridade 
judiciária poderá determinar o fechamento do estabelecimento por até quinze dias. 

Art. 257. Descumprir obrigação constante dos arts. 78 e 79 desta Lei: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicando-se a pena em caso de 
reincidência, sem prejuízo de apreensão da revista ou publicação. 

Art. 258. Deixar o responsável pelo estabelecimento ou o empresário de observar o que 
dispõe esta Lei sobre o acesso de criança ou adolescente aos locais de diversão, ou sobre sua 
participação no espetáculo: 

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de reincidência, a autoridade 
judiciária poderá determinar o fechamento do estabelecimento por até quinze dias. 

Art. 258-A. Deixar a autoridade competente de providenciar a instalação e 
operacionalização dos cadastros previstos no art. 50 e no § 11 do art. 101 desta Lei: (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais). (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência 

Parágrafo único.  Incorre nas mesmas penas a autoridade que deixa de efetuar o 
cadastramento de crianças e de adolescentes em condições de serem adotadas, de pessoas 
ou casais habilitados à adoção e de crianças e adolescentes em regime de acolhimento 
institucional ou familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 258-B.  Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabelecimento de atenção à 
saúde de gestante de efetuar imediato encaminhamento à autoridade judiciária de caso de que 
tenha conhecimento de mãe ou gestante interessada em entregar seu filho para 
adoção: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais). (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena o funcionário de programa oficial ou 
comunitário destinado à garantia do direito à convivência familiar que deixa de efetuar a 
comunicação referida no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 258-C.  Descumprir a proibição estabelecida no inciso II do art. 81: (Redação dada 
pela Lei nº 13.106, de 2015) 

Pena - multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais); (Redação 
dada pela Lei nº 13.106, de 2015) 

Medida Administrativa - interdição do estabelecimento comercial até o recolhimento da 
multa aplicada. (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015) 
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Disposições Finais e Transitórias 

Art. 259. A União, no prazo de noventa dias contados da publicação deste Estatuto, 
elaborará projeto de lei dispondo sobre a criação ou adaptação de seus órgãos às diretrizes da 
política de atendimento fixadas no art. 88 e ao que estabelece o Título V do Livro II. 

Parágrafo único. Compete aos estados e municípios promoverem a adaptação de seus 
órgãos e programas às diretrizes e princípios estabelecidos nesta Lei. 

Art. 260.  Os contribuintes poderão efetuar doações aos Fundos dos Direitos da Criança 
e do Adolescente nacional, distrital, estaduais ou municipais, devidamente comprovadas, sendo 
essas integralmente deduzidas do imposto de renda, obedecidos os seguintes 
limites: (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

 

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado pelas pessoas jurídicas 
tributadas com base no lucro real; e (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado pelas pessoas físicas na 
Declaração de Ajuste Anual, observado o disposto no art. 22 da Lei n 

o 
9.532, de 10 de 

dezembro de 1997 . (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

§ 1 
o 
-A.  Na definição das prioridades a serem atendidas com os recursos captados pelos 

fundos nacional, estaduais e municipais dos direitos da criança e do adolescente, serão 
consideradas as disposições do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de 
Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária e as do Plano Nacional pela 
Primeira Infância. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 2 
o 
Os conselhos nacional, estaduais e municipais dos direitos da criança e do 

adolescente fixarão critérios de utilização, por meio de planos de aplicação, das dotações 
subsidiadas e demais receitas, aplicando necessariamente percentual para incentivo ao 
acolhimento, sob a forma de guarda, de crianças e adolescentes e para programas de atenção 
integral à primeira infância em áreas de maior carência socioeconômica e em situações de 
calamidade. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016) 

§ 3º O Departamento da Receita Federal, do Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento, regulamentará a comprovação das doações feitas aos fundos, nos termos deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991) 

§ 4º O Ministério Público determinará em cada comarca a forma de fiscalização da 
aplicação, pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, dos incentivos 
fiscais referidos neste artigo. (Incluído pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991) 

§ 5 
o 
Observado o disposto no § 4 

o 
do art. 3 

o 
da Lei n 

o 
9.249, de 26 de dezembro de 

1995 , a dedução de que trata o inciso I do caput : (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

I - será considerada isoladamente, não se submetendo a limite em conjunto com outras 
deduções do imposto; e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 
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II - não poderá ser computada como despesa operacional na apuração do lucro 
real. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

Art. 260-A. A partir do exercício de 2010, ano-calendário de 2009, a pessoa física poderá 
optar pela doação de que trata o inciso II do caput do art. 260 diretamente em sua Declaração 
de Ajuste Anual. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

§ 1 
o 
A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até os seguintes percentuais 

aplicados sobre o imposto apurado na declaração: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

I - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

II - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

III - 3% (três por cento) a partir do exercício de 2012. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

§ 2 
o 
A dedução de que trata o caput: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

 

I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado na 
declaração de que trata o inciso II do caput do art. 260; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

II - não se aplica à pessoa física que: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

a) utilizar o desconto simplificado; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

b) apresentar declaração em formulário; ou (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

c) entregar a declaração fora do prazo; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

III - só se aplica às doações em espécie; e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide) 

§ 3 
o 
O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de vencimento da primeira 

quota ou quota única do imposto, observadas instruções específicas da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

§ 4 
o 
O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3 

o 
implica a glosa 

definitiva desta parcela de dedução, ficando a pessoa física obrigada ao recolhimento da 
diferença de imposto devido apurado na Declaração de Ajuste Anual com os acréscimos legais 
previstos na legislação. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

§ 5 
o 
A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na Declaração de Ajuste Anual 

as doações feitas, no respectivo ano-calendário, aos fundos controlados pelos Conselhos dos 
Direitos da Criança e do Adolescente municipais, distrital, estaduais e nacional 
concomitantemente com a opção de que trata o caput , respeitado o limite previsto no inciso II 
do art. 260. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 
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Art. 260-B.  A doação de que trata o inciso I do art. 260 poderá ser deduzida: (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

I - do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas que apuram o imposto 
trimestralmente; e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

II - do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para as pessoas jurídicas que 
apuram o imposto anualmente. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

Parágrafo único.  A doação deverá ser efetuada dentro do período a que se refere a 
apuração do imposto. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

Art. 260-C.  As doações de que trata o art. 260 desta Lei podem ser efetuadas em 
espécie ou em bens. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

Parágrafo único.  As doações efetuadas em espécie devem ser depositadas em conta 
específica, em instituição financeira pública, vinculadas aos respectivos fundos de que trata o 
art. 260. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

 

Art. 260-D.  Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos Fundos dos 
Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais devem emitir 
recibo em favor do doador, assinado por pessoa competente e pelo presidente do Conselho 
correspondente, especificando: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

I - número de ordem; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

II - nome, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e endereço do 
emitente; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

III - nome, CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do doador; (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide) 

IV - data da doação e valor efetivamente recebido; e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

V - ano-calendário a que se refere a doação. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

§ 1 
o 
O comprovante de que trata o caput deste artigo pode ser emitido anualmente, 

desde que discrimine os valores doados mês a mês. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

§ 2 
o 
No caso de doação em bens, o comprovante deve conter a identificação dos bens, 

mediante descrição em campo próprio ou em relação anexa ao comprovante, informando 
também se houve avaliação, o nome, CPF ou CNPJ e endereço dos avaliadores. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

Art. 260-E.  Na hipótese da doação em bens, o doador deverá: (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide) 

I - comprovar a propriedade dos bens, mediante documentação hábil; (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide) 
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II - baixar os bens doados na declaração de bens e direitos, quando se tratar de pessoa 
física, e na escrituração, no caso de pessoa jurídica; e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

III - considerar como valor dos bens doados: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

a) para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração do imposto de renda, 
desde que não exceda o valor de mercado; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

b) para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

Parágrafo único.  O preço obtido em caso de leilão não será considerado na 
determinação do valor dos bens doados, exceto se o leilão for determinado por autoridade 
judiciária. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

Art. 260-F.  Os documentos a que se referem os arts. 260-D e 260-E devem ser mantidos 
pelo contribuinte por um prazo de 5 (cinco) anos para fins de comprovação da dedução perante 
a Receita Federal do Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

Art. 260-G.  Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos Fundos dos 
Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais 
devem: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

I - manter conta bancária específica destinada exclusivamente a gerir os recursos do 
Fundo; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

II - manter controle das doações recebidas; e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

III - informar anualmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil as doações recebidas 
mês a mês, identificando os seguintes dados por doador: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

a) nome, CNPJ ou CPF; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

b) valor doado, especificando se a doação foi em espécie ou em bens. (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide) 

Art. 260-H.  Em caso de descumprimento das obrigações previstas no art. 260-G, a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil dará conhecimento do fato ao Ministério 
Público. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

Art. 260-I.  Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, 
distrital e municipais divulgarão amplamente à comunidade: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

I - o calendário de suas reuniões; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

II - as ações prioritárias para aplicação das políticas de atendimento à criança e ao 
adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

III - os requisitos para a apresentação de projetos a serem beneficiados com recursos 
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dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital ou 
municipais; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

IV - a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o valor dos recursos 
previstos para implementação das ações, por projeto; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

V - o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por projeto atendido, 
inclusive com cadastramento na base de dados do Sistema de Informações sobre a Infância e 
a Adolescência; e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

VI - a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com recursos dos Fundos dos 
Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

Art. 260-J.  O Ministério Público determinará, em cada Comarca, a forma de fiscalização 
da aplicação dos incentivos fiscais referidos no art. 260 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide) 

 

Parágrafo único.  O descumprimento do disposto nos arts. 260-G e 260-I sujeitará os 
infratores a responder por ação judicial proposta pelo Ministério Público, que poderá atuar de 
ofício, a requerimento ou representação de qualquer cidadão. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide) 

Art. 260-K.  A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República (SDH/PR) 
encaminhará à Secretaria da Receita Federal do Brasil, até 31 de outubro de cada ano, arquivo 
eletrônico contendo a relação atualizada dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente 
nacional, distrital, estaduais e municipais, com a indicação dos respectivos números de 
inscrição no CNPJ e das contas bancárias específicas mantidas em instituições financeiras 
públicas, destinadas exclusivamente a gerir os recursos dos Fundos. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide) 

Art. 260-L.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá as instruções necessárias 
à aplicação do disposto nos arts. 260 a 260-K. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) 

Art. 261. A falta dos conselhos municipais dos direitos da criança e do adolescente, os 
registros, inscrições e alterações a que se referem os arts. 90, parágrafo único, e 91 desta Lei 
serão efetuados perante a autoridade judiciária da comarca a que pertencer a entidade. 

Parágrafo único. A União fica autorizada a repassar aos estados e municípios, e os 
estados aos municípios, os recursos referentes aos programas e atividades previstos nesta Lei, 
tão logo estejam criados os conselhos dos direitos da criança e do adolescente nos seus 
respectivos níveis. 

Art. 262. Enquanto não instalados os Conselhos Tutelares, as atribuições a eles 
conferidas serão exercidas pela autoridade judiciária. 

Art. 263. O Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

1) Art. 121 ............................................................ 
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§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de um terço, se o crime resulta de 
inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 
imediato socorro à vítima, não procura diminuir as consequências do seu ato, ou foge para 
evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de um terço, se o 
crime é praticado contra pessoa menor de catorze anos. 

2) Art. 129 ............................................................... 

§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das hipóteses do art. 121, § 4º. 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. 

3) Art. 136................................................................. 

§ 3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado contra pessoa menor de catorze 
anos. 

4) Art. 213 .................................................................. 

Parágrafo único. Se a ofendida é menor de catorze anos: 

 

Pena - reclusão de quatro a dez anos. 

5) Art. 214................................................................... 

Parágrafo único. Se o ofendido é menor de catorze anos: 

Pena - reclusão de três a nove anos.» 

Art. 264. O art. 102 da Lei n.º 6.015, de 31 de dezembro de 1973 , fica acrescido do 
seguinte item: 

"Art. 102 .................................................................... 

6º) a perda e a suspensão do pátrio poder. " 

Art. 265. A Imprensa Nacional e demais gráficas da União, da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público federal promoverão 
edição popular do texto integral deste Estatuto, que será posto à disposição das escolas e das 
entidades de atendimento e de defesa dos direitos da criança e do adolescente. 

Art. 265-A.  O poder público fará periodicamente ampla divulgação dos direitos da criança 
e do adolescente nos meios de comunicação social. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

Parágrafo único.  A divulgação a que se refere o caput será veiculada em linguagem 
clara, compreensível e adequada a crianças e adolescentes, especialmente às crianças com 
idade inferior a 6 (seis) anos. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

Art. 266. Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua publicação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art121%C2%A74
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Parágrafo único. Durante o período de vacância deverão ser promovidas atividades e 
campanhas de divulgação e esclarecimentos acerca do disposto nesta Lei. 

Art. 267. Revogam-se as Leis n.º 4.513, de 1964 , e 6.697, de 10 de outubro de 
1979 (Código de Menores), e as demais disposições em contrário. 

Brasília, 13 de julho de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 
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LEI Nº 13.431, DE 4 DE ABRIL DE 2017. 

 

Estabelece o sistema de garantia de direitos 
da criança e do adolescente vítima ou 
testemunha de violência e altera a Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente). 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei normatiza e organiza o sistema de garantia de direitos da criança e do 
adolescente vítima ou testemunha de violência, cria mecanismos para prevenir e coibir a 
violência, nos termos do art. 227 da Constituição Federal , da Convenção sobre os Direitos da 
Criança e seus protocolos adicionais, da Resolução nº 20/2005 do Conselho Econômico e 
Social das Nações Unidas e de outros diplomas internacionais, e estabelece medidas de 
assistência e proteção à criança e ao adolescente em situação de violência. 

Art. 2º A criança e o adolescente gozam dos direitos fundamentais inerentes à pessoa 
humana, sendo-lhes asseguradas a proteção integral e as oportunidades e facilidades para 
viver sem violência e preservar sua saúde física e mental e seu desenvolvimento moral, 
intelectual e social, e gozam de direitos específicos à sua condição de vítima ou testemunha. 

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios desenvolverão 
políticas integradas e coordenadas que visem a garantir os direitos humanos da criança e do 
adolescente no âmbito das relações domésticas, familiares e sociais, para resguardá-los de 
toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, abuso, crueldade e opressão. 

Art. 3º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os fins sociais a que 
ela se destina e, especialmente, as condições peculiares da criança e do adolescente como 
pessoas em desenvolvimento, às quais o Estado, a família e a sociedade devem assegurar a 
fruição dos direitos fundamentais com absoluta prioridade. 

Parágrafo único. A aplicação desta Lei é facultativa para as vítimas e testemunhas de 
violência entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) anos, conforme disposto no parágrafo único do 
art. 2º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) . 

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, sem prejuízo da tipificação das condutas criminosas, 
são formas de violência: 

I - violência física, entendida como a ação infligida à criança ou ao adolescente que 
ofenda sua integridade ou saúde corporal ou que lhe cause sofrimento físico; 

II - violência psicológica: 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.431-2017?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art227
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art2p
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a) qualquer conduta de discriminação, depreciação ou desrespeito em relação à criança 
ou ao adolescente mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, 
agressão verbal e xingamento, ridicularização, indiferença, exploração ou intimidação 
sistemática ( bullying ) que possa comprometer seu desenvolvimento psíquico ou emocional; 

b) o ato de alienação parental, assim entendido como a interferência na formação 
psicológica da criança ou do adolescente, promovida ou induzida por um dos genitores, pelos 
avós ou por quem os tenha sob sua autoridade, guarda ou vigilância, que leve ao repúdio de 
genitor ou que cause prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de vínculo com este; 

c) qualquer conduta que exponha a criança ou o adolescente, direta ou indiretamente, a 
crime violento contra membro de sua família ou de sua rede de apoio, independentemente do 
ambiente em que cometido, particularmente quando isto a torna testemunha; 

III - violência sexual, entendida como qualquer conduta que constranja a criança ou o 
adolescente a praticar ou presenciar conjunção carnal ou qualquer outro ato libidinoso, 
inclusive exposição do corpo em foto ou vídeo por meio eletrônico ou não, que compreenda: 

a) abuso sexual, entendido como toda ação que se utiliza da criança ou do adolescente 
para fins sexuais, seja conjunção carnal ou outro ato libidinoso, realizado de modo presencial 
ou por meio eletrônico, para estimulação sexual do agente ou de terceiro; 

b) exploração sexual comercial, entendida como o uso da criança ou do adolescente em 
atividade sexual em troca de remuneração ou qualquer outra forma de compensação, de forma 
independente ou sob patrocínio, apoio ou incentivo de terceiro, seja de modo presencial ou por 
meio eletrônico; 

c) tráfico de pessoas, entendido como o recrutamento, o transporte, a transferência, o 
alojamento ou o acolhimento da criança ou do adolescente, dentro do território nacional ou 
para o estrangeiro, com o fim de exploração sexual, mediante ameaça, uso de força ou outra 
forma de coação, rapto, fraude, engano, abuso de autoridade, aproveitamento de situação de 
vulnerabilidade ou entrega ou aceitação de pagamento, entre os casos previstos na legislação; 

IV - violência institucional, entendida como a praticada por instituição pública ou 
conveniada, inclusive quando gerar revitimização. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, a criança e o adolescente serão ouvidos sobre a situação 
de violência por meio de escuta especializada e depoimento especial. 

§ 2º Os órgãos de saúde, assistência social, educação, segurança pública e justiça 
adotarão os procedimentos necessários por ocasião da revelação espontânea da violência. 

§ 3º Na hipótese de revelação espontânea da violência, a criança e o adolescente serão 
chamados a confirmar os fatos na forma especificada no § 1º deste artigo, salvo em caso de 
intervenções de saúde. 

§ 4º O não cumprimento do disposto nesta Lei implicará a aplicação das sanções 
previstas na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) . 

TÍTULO II 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm
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DOS DIREITOS E GARANTIAS 
 
 
 
 

Art. 5º A aplicação desta Lei, sem prejuízo dos princípios estabelecidos nas demais 
normas nacionais e internacionais de proteção dos direitos da criança e do adolescente, terá 
como base, entre outros, os direitos e garantias fundamentais da criança e do adolescente a: 

I - receber prioridade absoluta e ter considerada a condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento; 

II - receber tratamento digno e abrangente; 

III - ter a intimidade e as condições pessoais protegidas quando vítima ou testemunha de 
violência; 

IV - ser protegido contra qualquer tipo de discriminação, independentemente de classe, 
sexo, raça, etnia, renda, cultura, nível educacional, idade, religião, nacionalidade, procedência 
regional, regularidade migratória, deficiência ou qualquer outra condição sua, de seus pais ou 
de seus representantes legais; 

V - receber informação adequada à sua etapa de desenvolvimento sobre direitos, 
inclusive sociais, serviços disponíveis, representação jurídica, medidas de proteção, reparação 
de danos e qualquer procedimento a que seja submetido; 

VI - ser ouvido e expressar seus desejos e opiniões, assim como permanecer em 
silêncio; 

VII - receber assistência qualificada jurídica e psicossocial especializada, que facilite a 
sua participação e o resguarde contra comportamento inadequado adotado pelos demais 
órgãos atuantes no processo; 

VIII - ser resguardado e protegido de sofrimento, com direito a apoio, planejamento de 
sua participação, prioridade na tramitação do processo, celeridade processual, idoneidade do 
atendimento e limitação das intervenções; 

IX - ser ouvido em horário que lhe for mais adequado e conveniente, sempre que 
possível; 

X - ter segurança, com avaliação contínua sobre possibilidades de intimidação, ameaça 
e outras formas de violência; 

XI - ser assistido por profissional capacitado e conhecer os profissionais que participam 
dos procedimentos de escuta especializada e depoimento especial; 

XII - ser reparado quando seus direitos forem violados; 

XIII - conviver em família e em comunidade; 
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XIV - ter as informações prestadas tratadas confidencialmente, sendo vedada a 
utilização ou o repasse a terceiro das declarações feitas pela criança e pelo adolescente vítima, 
salvo para os fins de assistência à saúde e de persecução penal; 

XV - prestar declarações em formato adaptado à criança e ao adolescente com 
deficiência ou em idioma diverso do português. 

 

 

Parágrafo único. O planejamento referido no inciso VIII, no caso de depoimento especial, 
será realizado entre os profissionais especializados e o juízo. 

Art. 6º A criança e o adolescente vítima ou testemunha de violência têm direito a pleitear, 
por meio de seu representante legal, medidas protetivas contra o autor da violência. 

Parágrafo único. Os casos omissos nesta Lei serão interpretados à luz do disposto 
na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) , na Lei nº 
11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha) , e em normas conexas. 

TÍTULO III 
DA ESCUTA ESPECIALIZADA E DO DEPOIMENTO ESPECIAL 

Art. 7º Escuta especializada é o procedimento de entrevista sobre situação de violência 
com criança ou adolescente perante órgão da rede de proteção, limitado o relato estritamente 
ao necessário para o cumprimento de sua finalidade. 

Art. 8º Depoimento especial é o procedimento de oitiva de criança ou adolescente vítima 
ou testemunha de violência perante autoridade policial ou judiciária. 

Art. 9º A criança ou o adolescente será resguardado de qualquer contato, ainda que 
visual, com o suposto autor ou acusado, ou com outra pessoa que represente ameaça, coação 
ou constrangimento. 

Art. 10. A escuta especializada e o depoimento especial serão realizados em local 
apropriado e acolhedor, com infraestrutura e espaço físico que garantam a privacidade da 
criança ou do adolescente vítima ou testemunha de violência. 

Art. 11. O depoimento especial reger-se-á por protocolos e, sempre que possível, será 
realizado uma única vez, em sede de produção antecipada de prova judicial, garantida a ampla 
defesa do investigado. 

§ 1º O depoimento especial seguirá o rito cautelar de antecipação de prova: 

I - quando a criança ou o adolescente tiver menos de 7 (sete) anos; 

II - em caso de violência sexual. 

§ 2º Não será admitida a tomada de novo depoimento especial, salvo quando justificada 
a sua imprescindibilidade pela autoridade competente e houver a concordância da vítima ou da 
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testemunha, ou de seu representante legal. 

Art. 12. O depoimento especial será colhido conforme o seguinte procedimento: 

I - os profissionais especializados esclarecerão a criança ou o adolescente sobre a 
tomada do depoimento especial, informando-lhe os seus direitos e os procedimentos a serem 
adotados e planejando sua participação, sendo vedada a leitura da denúncia ou de outras 
peças processuais; 

 

 

 

II - é assegurada à criança ou ao adolescente a livre narrativa sobre a situação de 
violência, podendo o profissional especializado intervir quando necessário, utilizando técnicas 
que permitam a elucidação dos fatos; 

III - no curso do processo judicial, o depoimento especial será transmitido em tempo real 
para a sala de audiência, preservado o sigilo; 

IV - findo o procedimento previsto no inciso II deste artigo, o juiz, após consultar o 
Ministério Público, o defensor e os assistentes técnicos, avaliará a pertinência de perguntas 
complementares, organizadas em bloco; 

V - o profissional especializado poderá adaptar as perguntas à linguagem de melhor 
compreensão da criança ou do adolescente; 

VI - o depoimento especial será gravado em áudio e vídeo. 

§ 1º À vítima ou testemunha de violência é garantido o direito de prestar depoimento 
diretamente ao juiz, se assim o entender. 

§ 2º O juiz tomará todas as medidas apropriadas para a preservação da intimidade e da 
privacidade da vítima ou testemunha. 

§ 3º O profissional especializado comunicará ao juiz se verificar que a presença, na sala 
de audiência, do autor da violência pode prejudicar o depoimento especial ou colocar o 
depoente em situação de risco, caso em que, fazendo constar em termo, será autorizado o 
afastamento do imputado. 

§ 4º Nas hipóteses em que houver risco à vida ou à integridade física da vítima ou 
testemunha, o juiz tomará as medidas de proteção cabíveis, inclusive a restrição do disposto 
nos incisos III e VI deste artigo. 

§ 5º As condições de preservação e de segurança da mídia relativa ao depoimento da 
criança ou do adolescente serão objeto de regulamentação, de forma a garantir o direito à 
intimidade e à privacidade da vítima ou testemunha. 

§ 6º O depoimento especial tramitará em segredo de justiça. 
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TÍTULO IV 
DA INTEGRAÇÃO DAS POLÍTICAS DE ATENDIMENTO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 13. Qualquer pessoa que tenha conhecimento ou presencie ação ou omissão, 
praticada em local público ou privado, que constitua violência contra criança ou adolescente 
tem o dever de comunicar o fato imediatamente ao serviço de recebimento e monitoramento de 
denúncias, ao conselho tutelar ou à autoridade policial, os quais, por sua vez, cientificarão 
imediatamente o Ministério Público. 

 

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
promover, periodicamente, campanhas de conscientização da sociedade, promovendo a 
identificação das violações de direitos e garantias de crianças e adolescentes e a divulgação 
dos serviços de proteção e dos fluxos de atendimento, como forma de evitar a violência 
institucional. 

Art. 14. As políticas implementadas nos sistemas de justiça, segurança pública, 
assistência social, educação e saúde deverão adotar ações articuladas, coordenadas e efetivas 
voltadas ao acolhimento e ao atendimento integral às vítimas de violência. 

§ 1º As ações de que trata o caput observarão as seguintes diretrizes: 

I - abrangência e integralidade, devendo comportar avaliação e atenção de todas as 
necessidades da vítima decorrentes da ofensa sofrida; 

II - capacitação interdisciplinar continuada, preferencialmente conjunta, dos profissionais; 

III - estabelecimento de mecanismos de informação, referência, contrarreferência e 
monitoramento; 

IV - planejamento coordenado do atendimento e do acompanhamento, respeitadas as 
especificidades da vítima ou testemunha e de suas famílias; 

V - celeridade do atendimento, que deve ser realizado imediatamente - ou tão logo 
quanto possível - após a revelação da violência; 

VI - priorização do atendimento em razão da idade ou de eventual prejuízo ao 
desenvolvimento psicossocial, garantida a intervenção preventiva; 

VII - mínima intervenção dos profissionais envolvidos; e 

VIII - monitoramento e avaliação periódica das políticas de atendimento. 

§ 2º Nos casos de violência sexual, cabe ao responsável da rede de proteção garantir a 
urgência e a celeridade necessárias ao atendimento de saúde e à produção probatória, 
preservada a confidencialidade. 
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Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão criar serviços de 
atendimento, de ouvidoria ou de resposta, pelos meios de comunicação disponíveis, integrados 
às redes de proteção, para receber denúncias de violações de direitos de crianças e 
adolescentes. 

Parágrafo único. As denúncias recebidas serão encaminhadas: 

I - à autoridade policial do local dos fatos, para apuração; 

II - ao conselho tutelar, para aplicação de medidas de proteção; e 

III - ao Ministério Público, nos casos que forem de sua atribuição específica. 

 

Art. 16. O poder público poderá criar programas, serviços ou equipamentos que 
proporcionem atenção e atendimento integral e interinstitucional às crianças e adolescentes 
vítimas ou testemunhas de violência, compostos por equipes multidisciplinares especializadas. 

Parágrafo único. Os programas, serviços ou equipamentos públicos poderão contar com 
delegacias especializadas, serviços de saúde, perícia médico-legal, serviços 
socioassistenciais, varas especializadas, Ministério Público e Defensoria Pública, entre outros 
possíveis de integração, e deverão estabelecer parcerias em caso de indisponibilidade de 
serviços de atendimento. 

CAPÍTULO II 
DA SAÚDE 

Art. 17. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão criar, no âmbito 
do Sistema Único de Saúde (SUS), serviços para atenção integral à criança e ao adolescente 
em situação de violência, de forma a garantir o atendimento acolhedor. 

Art. 18. A coleta, guarda provisória e preservação de material com vestígios de violência 
serão realizadas pelo Instituto Médico Legal (IML) ou por serviço credenciado do sistema de 
saúde mais próximo, que entregará o material para perícia imediata, observado o disposto no 
art. 5º desta Lei. 

CAPÍTULO III 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 19. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão estabelecer, no 
âmbito do Sistema Único de Assistência Social (Suas), os seguintes procedimentos: 

I - elaboração de plano individual e familiar de atendimento, valorizando a participação 
da criança e do adolescente e, sempre que possível, a preservação dos vínculos familiares; 

II - atenção à vulnerabilidade indireta dos demais membros da família decorrente da 
situação de violência, e solicitação, quando necessário, aos órgãos competentes, de inclusão 
da vítima ou testemunha e de suas famílias nas políticas, programas e serviços existentes; 

III - avaliação e atenção às situações de intimidação, ameaça, constrangimento ou 
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discriminação decorrentes da vitimização, inclusive durante o trâmite do processo judicial, as 
quais deverão ser comunicadas imediatamente à autoridade judicial para tomada de 
providências; e 

IV - representação ao Ministério Público, nos casos de falta de responsável legal com 
capacidade protetiva em razão da situação de violência, para colocação da criança ou do 
adolescente sob os cuidados da família extensa, de família substituta ou de serviço de 
acolhimento familiar ou, em sua falta, institucional. 

CAPÍTULO IV 
DA SEGURANÇA PÚBLICA 

Art. 20. O poder público poderá criar delegacias especializadas no atendimento de 
crianças e adolescentes vítimas de violência. 

§ 1º Na elaboração de suas propostas orçamentárias, as unidades da Federação 
alocarão recursos para manutenção de equipes multidisciplinares destinadas a assessorar as 
delegacias especializadas. 

§ 2º Até a criação do órgão previsto no caput deste artigo, a vítima será encaminhada 
prioritariamente a delegacia especializada em temas de direitos humanos. 

§ 3º A tomada de depoimento especial da criança ou do adolescente vítima ou 
testemunha de violência observará o disposto no art. 14 desta Lei. 

Art. 21. Constatado que a criança ou o adolescente está em risco, a autoridade policial 
requisitará à autoridade judicial responsável, em qualquer momento dos procedimentos de 
investigação e responsabilização dos suspeitos, as medidas de proteção pertinentes, entre as 
quais: 

I - evitar o contato direto da criança ou do adolescente vítima ou testemunha de violência 
com o suposto autor da violência; 

II - solicitar o afastamento cautelar do investigado da residência ou local de convivência, 
em se tratando de pessoa que tenha contato com a criança ou o adolescente; 

III - requerer a prisão preventiva do investigado, quando houver suficientes indícios de 
ameaça à criança ou adolescente vítima ou testemunha de violência; 

IV - solicitar aos órgãos socioassistenciais a inclusão da vítima e de sua família nos 
atendimentos a que têm direito; 

V - requerer a inclusão da criança ou do adolescente em programa de proteção a vítimas 
ou testemunhas ameaçadas; e 

VI - representar ao Ministério Público para que proponha ação cautelar de antecipação 
de prova, resguardados os pressupostos legais e as garantias previstas no art. 5º desta Lei, 
sempre que a demora possa causar prejuízo ao desenvolvimento da criança ou do 
adolescente. 

Art. 22. Os órgãos policiais envolvidos envidarão esforços investigativos para que o 
depoimento especial não seja o único meio de prova para o julgamento do réu. 



 

 

104 

 

CAPÍTULO V 
DA JUSTIÇA 

 
Art. 23. Os órgãos responsáveis pela organização judiciária poderão criar juizados ou 

varas especializadas em crimes contra a criança e o adolescente. 

Parágrafo único. Até a implementação do disposto no caput deste artigo, o julgamento e 
a execução das causas decorrentes das práticas de violência ficarão, preferencialmente, a 
cargo dos juizados ou varas especializadas em violência doméstica e temas afins. 

TÍTULO V 
DOS CRIMES 

 
 

Art. 24. Violar sigilo processual, permitindo que depoimento de criança ou adolescente 
seja assistido por pessoa estranha ao processo, sem autorização judicial e sem o 
consentimento do depoente ou de seu representante legal. 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

TÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 25. O art. 208 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente) , passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XI: 

“Art. 208. .................................................................................................... 

XI - de políticas e programas integrados de atendimento à criança e ao 
adolescente vítima ou testemunha de violência. 

.........................................................................” (NR) 

Art. 26. Cabe ao poder público, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado da 
entrada em vigor desta Lei, emanar atos normativos necessários à sua efetividade. 

Art. 27. Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no prazo máximo de 
180 (cento e oitenta) dias contado da entrada em vigor desta Lei, estabelecer normas sobre o 
sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, 
no âmbito das respectivas competências. 

Art. 28. Revoga-se o art. 248 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente) . 

Art. 29. Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 (um) ano de sua publicação oficial. 

Brasília, 4 de abril de 2017; 196º da Independência e 129º da República. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art208xi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art248
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art248
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DECRETO Nº 9.603, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

Regulamenta a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 
2017, que estabelece o sistema de garantia de 
direitos da criança e do adolescente vítima ou 
testemunha de violência. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
13.431, de 4 de abril de 2017, DECRETA: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Seção I 

Dos princípios e dos conceitos 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017 , que estabelece 
o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de 
violência. 

Art. 2º Este Decreto será regido pelos seguintes princípios: 

I - a criança e o adolescente são sujeitos de direito e pessoas em condição peculiar de 
desenvolvimento e gozam de proteção integral, conforme o disposto no art. 1º da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; 

II - a criança e o adolescente devem receber proteção integral quando os seus direitos 
forem violados ou ameaçados; 

III - a criança e o adolescente têm o direito de ter seus melhores interesses avaliados e 
considerados nas ações ou nas decisões que lhe dizem respeito, resguardada a sua 
integridade física e psicológica; 

IV - em relação às medidas adotadas pelo Poder Público, a criança e o adolescente têm 
preferência: 

a) em receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

b) em receber atendimento em serviços públicos ou de relevância pública; 

c) na formulação e na execução das políticas sociais públicas; e 

d) na destinação privilegiada de recursos públicos para a proteção de seus direitos; 

V - a criança e o adolescente devem receber intervenção precoce, mínima e urgente das 
autoridades competentes tão logo a situação de perigo seja conhecida; 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.603-2018?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13431.htm
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VI - a criança e o adolescente têm assegurado o direito de exprimir suas opiniões 
livremente nos assuntos que lhes digam respeito, inclusive nos procedimentos administrativos 
e jurídicos, consideradas a sua idade e a sua maturidade, garantido o direito de permanecer 
em silêncio; 

VII - a criança e o adolescente têm o direito de não serem discriminados em função de 
raça, cor, sexo, idioma, crença, opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou 
regional, étnica ou social, posição econômica, deficiência, nascimento ou outra condição, de 
seus pais ou de seus responsáveis legais; 

VIII - a criança e o adolescente devem ter sua dignidade individual, suas necessidades, 
seus interesses e sua privacidade respeitados e protegidos, incluída a inviolabilidade da 
integridade física, psíquica e moral e a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, 
dos valores, das ideias, das crenças, dos espaços e dos objetos pessoais; e 

IX - a criança e o adolescente têm direito de serem consultados acerca de sua 
preferência em serem atendido por profissional do mesmo gênero. 

Art. 3º O sistema de garantia de direitos intervirá nas situações de violência contra 
crianças e adolescentes com a finalidade de: 

I - mapear as ocorrências das formas de violência e suas particularidades no território 
nacional; 

II - prevenir os atos de violência contra crianças e adolescentes; 

III - fazer cessar a violência quando esta ocorrer; 

IV - prevenir a reiteração da violência já ocorrida; 

V - promover o atendimento de crianças e adolescentes para minimizar as sequelas da 
violência sofrida; e 

VI - promover a reparação integral dos direitos da criança e do adolescente. 

Art. 4º A criança ou o adolescente, brasileiro ou estrangeiro, que fale outros idiomas 
deverá ser consultado quanto ao idioma em que prefere se manifestar, em qualquer serviço, 
programa ou equipamento público do sistema de garantia de direitos da criança e do 
adolescente vítima ou testemunha de violência, tomadas as medidas necessárias para esse 
atendimento, quando possível. 

Art. 5º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - violência institucional - violência praticada por agente público no desempenho de 
função pública, em instituição de qualquer natureza, por meio de atos comissivos ou omissivos 
que prejudiquem o atendimento à criança ou ao adolescente vítima ou testemunha de 
violência; 

II - revitimização - discurso ou prática institucional que submeta crianças e adolescentes 
a procedimentos desnecessários, repetitivos, invasivos, que levem as vítimas ou testemunhas 
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a reviver a situação de violência ou outras situações que gerem sofrimento, estigmatização ou 
exposição de sua imagem; 

III - acolhimento ou acolhida - posicionamento ético do profissional, adotado durante o 
processo de atendimento da criança, do adolescente e de suas famílias, com o objetivo de 
identificar as necessidades apresentadas por eles, de maneira a demonstrar cuidado, 
responsabilização e resolutividade no atendimento; e 

IV - serviço de acolhimento no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - Suas - 
serviço realizado em tipos de equipamentos e modalidades diferentes, destinados às famílias 
ou aos indivíduos com vínculos familiares rompidos ou fragilizados, a fim de garantir sua 
proteção integral. 

Seção II 
Da acessibilidade 

 

Art. 6º A acessibilidade aos espaços de atendimento da criança e do adolescente vítima 
ou testemunha de violência deverá ser garantida por meio de: 

I - implementação do desenho universal nos espaços de atendimentos a serem 
construídos; 

II- eliminação de barreiras e implementação de estratégias para garantir a plena 
comunicação de crianças e adolescentes durante o atendimento; 

III - adaptações razoáveis nos prédios públicos ou de uso público já existentes; e 

IV - utilização de tecnologias assistivas ou ajudas técnicas, quando necessário. 

CAPÍTULO II 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Do sistema de garantia de direitos 
 

Art. 7º Os órgãos, os programas, os serviços e os equipamentos das políticas setoriais 
que integram os eixos de promoção, controle e defesa dos direitos da criança e do adolescente 
compõem o sistema de garantia de direitos e são responsáveis pela detecção dos sinais de 
violência. 

Art. 8º O Poder Público assegurará condições de atendimento adequadas para que 
crianças e adolescentes vítimas de violência ou testemunhas de violência sejam acolhidos e 
protegidos e possam se expressar livremente em um ambiente compatível com suas 
necessidades, características e particularidades. 

Art. 9º Os órgãos, os serviços, os programas e os equipamentos públicos trabalharão de 
forma integrada e coordenada, garantidos os cuidados necessários e a proteção das crianças e 
dos adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, os quais deverão, no prazo de cento e 
oitenta dias, contado da data de publicação deste Decreto: 
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I - instituir, preferencialmente no âmbito dos conselhos de direitos das crianças e dos 
adolescentes, o comitê de gestão colegiada da rede de cuidado e de proteção social das 
crianças e dos adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, com a finalidade de articular, 
mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede intersetorial, além de colaborar para 
a definição dos fluxos de atendimento e o aprimoramento da integração do referido comitê; 

II - definir o fluxo de atendimento, observados os seguintes requisitos: 

a) os atendimentos à criança ou ao adolescente serão feitos de maneira articulada; 

b) a superposição de tarefas será evitada; 

c) a cooperação entre os órgãos, os serviços, os programas e os equipamentos públicos 
será priorizada; 

d) os mecanismos de compartilhamento das informações serão estabelecidos; 

e) o papel de cada instância ou serviço e o profissional de referência que o 
supervisionará será definido; e 

III - criar grupos intersetoriais locais para discussão, acompanhamento e 
encaminhamento de casos de suspeita ou de confirmação de violência contra crianças e 
adolescentes. 

§ 1º O atendimento intersetorial poderá conter os seguintes procedimentos: 

I - acolhimento ou acolhida; 

II - escuta especializada nos órgãos do sistema de proteção; 

III - atendimento da rede de saúde e da rede de assistência social; 

IV - comunicação ao Conselho Tutelar; 

V - comunicação à autoridade policial; 

VI - comunicação ao Ministério Público; 

VII - depoimento especial perante autoridade policial ou judiciária; e 

VIII - aplicação de medida de proteção pelo Conselho Tutelar, caso necessário. 

§ 2º Os serviços deverão compartilhar entre si, de forma integrada, as informações 
coletadas junto às vítimas, aos membros da família e a outros sujeitos de sua rede afetiva, por 
meio de relatórios, em conformidade com o fluxo estabelecido, preservado o sigilo das 
informações. 

§ 3º Poderão ser adotados outros procedimentos, além daqueles previstos no § 1º, 
quando o profissional avaliar, no caso concreto, que haja essa necessidade. 
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Art. 10. A atenção à saúde das crianças e dos adolescentes em situação de violência 
será realizada por equipe multiprofissional do Sistema Único de Saúde - SUS, nos diversos 
níveis de atenção, englobado o acolhimento, o atendimento, o tratamento especializado, a 
notificação e o seguimento da rede. 

Parágrafo único. Nos casos de violência sexual, o atendimento deverá incluir exames, 
medidas profiláticas contra infecções sexualmente transmissíveis, anticoncepção de 
emergência, orientações, quando houver necessidade, além da coleta, da identificação, da 
descrição e da guarda de vestígios. 

Art. 11. Na hipótese de o profissional da educação identificar ou a criança ou 
adolescente revelar atos de violência, inclusive no ambiente escolar, ele deverá: 

I - acolher a criança ou o adolescente; 

II - informar à criança ou ao adolescente, ou ao responsável ou à pessoa de referência, 
sobre direitos, procedimentos de comunicação à autoridade policial e ao conselho tutelar; 

III - encaminhar a criança ou o adolescente, quando couber, para atendimento 
emergencial em órgão do sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou 
testemunha de violência; e 

IV - comunicar o Conselho Tutelar. 

Parágrafo único. As redes de ensino deverão contribuir para o enfrentamento das 
vulnerabilidades que possam comprometer o pleno desenvolvimento escolar de crianças e 
adolescentes por meio da implementação de programas de prevenção à violência. 

Art. 12. O Suas disporá de serviços, programas, projetos e benefícios para prevenção 
das situações de vulnerabilidades, riscos e violações de direitos de crianças e de adolescentes 
e de suas famílias no âmbito da proteção social básica e especial. 

§ 1º A proteção social básica deverá fortalecer a capacidade protetiva das famílias e 
prevenir as situações de violência e de violação de direitos da criança e do adolescente, além 
de direcioná-los à proteção social especial para o atendimento especializado quando essas 
situações forem identificadas. 

§ 2º O acompanhamento especializado de crianças e adolescentes em situação de 
violência e de suas famílias será realizado preferencialmente no Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social - CREAS, por meio do Serviço de Proteção e Atendimento 
Especializado a Famílias e Indivíduos, em articulação com os demais serviços, programas e 
projetos do Suas. 

§ 3º Onde não houver CREAS, a criança ou o adolescente será encaminhado ao 
profissional de referência da proteção social especial. 

§ 4º As crianças e os adolescentes vítimas ou testemunhas de violência e em situação 
de risco pessoal e social, cujas famílias ou cujos responsáveis se encontrem temporariamente 
impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção, podem acessar os serviços de 
acolhimento de modo excepcional e provisório, hipótese em que os profissionais deverão 
observar as normas e as orientações referentes aos processos de escuta qualificada quando 
se configurarem situações de violência. 
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Art. 13. A autoridade policial procederá ao registro da ocorrência policial e realizará a 
perícia. 

§ 1º O registro da ocorrência policial consiste na descrição preliminar das circunstâncias 
em que se deram o fato e, sempre que possível, será elaborado a partir de documentação 
remetida por outros serviços, programas e equipamentos públicos, além do relato do 
acompanhante da criança ou do adolescente. 

§ 2º O registro da ocorrência policial deverá ser assegurado, ainda que a criança ou o 
adolescente esteja desacompanhado. 

§ 3º A autoridade policial priorizará a busca de informações com a pessoa que 
acompanha a criança ou o adolescente, de forma a preservá-lo, observado o disposto na Lei nº 
13.431, de 2017. 

§ 4º Sempre que possível, a descrição do fato não será realizada diante da criança ou do 
adolescente. 

§ 5º A descrição do fato não será realizada em lugares públicos que ofereçam exposição 
da identidade da criança ou do adolescente vítima ou testemunha de violência. 

§ 6º A perícia médica ou psicológica primará pela intervenção profissional mínima. 

§ 7º A perícia física será realizada somente nos casos em que se fizer necessária a 
coleta de vestígios, evitada a perícia para descarte da ocorrência de fatos. 

§ 8º Os peritos deverão, sempre que possível, obter as informações necessárias sobre o 
fato ocorrido com os adultos acompanhantes da criança ou do adolescente ou por meio de 
atendimentos prévios realizados pela rede de serviços. 

Art. 14. Recebida a comunicação de que trata o art. 13 da Lei nº 13.431, de 2017 , o 
Conselho Tutelar deverá efetuar o registro do atendimento realizado, do qual deverão constar 
as informações coletadas com o familiar ou o acompanhante da criança ou do adolescente e 
aquelas necessárias à aplicação da medida de proteção da criança ou do adolescente. 

Art. 15. Os profissionais envolvidos no sistema de garantia de direitos da criança e do 
adolescente vítima ou testemunha de violência primarão pela não revitimização da criança ou 
adolescente e darão preferência à abordagem de questionamentos mínimos e estritamente 
necessários ao atendimento. 

Parágrafo único. Poderá ser coletada informação com outros profissionais do sistema de 
garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, além de 
familiar ou acompanhante da criança ou do adolescente. 

Art. 16. Caso a violência contra a criança ou o adolescente ocorra em programa de 
acolhimento institucional ou familiar, em unidade de internação ou semiliberdade do sistema 
socioeducativo, o fato será imediatamente avaliado pela equipe multiprofissional, considerado o 
melhor interesse da criança ou do adolescente. 

Art. 17. No atendimento à criança e ao adolescente pertencente a povos ou 
comunidades tradicionais, deverão ser respeitadas suas identidades sociais e culturais, seus 
costumes e suas tradições. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13431.htm#art13
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Parágrafo único. Poderão ser adotadas práticas dos povos e das comunidades 
tradicionais em complementação às medidas de atendimento institucional. 

Art. 18. No atendimento à criança ou ao adolescente pertencente a povos indígenas, a 
Fundação Nacional do Índio - Funai do Ministério da Justiça e o Distrito Sanitário Especial 
Indígena do Ministério da Saúde deverão ser comunicados. 

Seção II 

Da escuta especializada 

Art. 19. A escuta especializada é o procedimento realizado pelos órgãos da rede de 
proteção nos campos da educação, da saúde, da assistência social, da segurança pública e 
dos direitos humanos, com o objetivo de assegurar o acompanhamento da vítima ou da 
testemunha de violência, para a superação das consequências da violação sofrida, limitado ao 
estritamente necessário para o cumprimento da finalidade de proteção social e de provimento 
de cuidados. 

§ 1º A criança ou o adolescente deve ser informado em linguagem compatível com o seu 
desenvolvimento acerca dos procedimentos formais pelos quais terá que passar e sobre a 
existência de serviços específicos da rede de proteção, de acordo com as demandas de cada 
situação. 

§ 2º A busca de informações para o acompanhamento da criança e do adolescente 
deverá ser priorizada com os profissionais envolvidos no atendimento, com seus familiares ou 
acompanhantes. 

§ 3º O profissional envolvido no atendimento primará pela liberdade de expressão da 
criança ou do adolescente e sua família e evitará questionamentos que fujam aos objetivos da 
escuta especializada. 

§ 4º A escuta especializada não tem o escopo de produzir prova para o processo de 
investigação e de responsabilização, e fica limitada estritamente ao necessário para o 
cumprimento de sua finalidade de proteção social e de provimento de cuidados. 

Art. 20. A escuta especializada será realizada por profissional capacitado conforme o 
disposto no art. 27. 

Art. 21. Os órgãos, os serviços, os programas e os equipamentos da rede de proteção 
adotarão procedimentos de atendimento condizentes com os princípios estabelecidos no art. 
2º. 

Seção III 

Do depoimento especial 

Art. 22. O depoimento especial é o procedimento de oitiva de criança ou adolescente 
vítima ou testemunha de violência perante autoridade policial ou judiciária com a finalidade de 
produção de provas. 
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§ 1º O depoimento especial deverá primar pela não revitimização e pelos limites etários e 
psicológicos de desenvolvimento da criança ou do adolescente. 

 

§ 2º A autoridade policial ou judiciária deverá avaliar se é indispensável a oitiva da 
criança ou do adolescente, consideradas as demais provas existentes, de forma a preservar 
sua saúde física e mental e seu desenvolvimento moral, intelectual e social. 

§ 3º A criança ou o adolescente serão respeitados em sua iniciativa de não falar sobre a 
violência sofrida. 

Art. 23. O depoimento especial deverá ser gravado com equipamento que assegure a 
qualidade audiovisual. 

Parágrafo único. A sala de depoimento especial será reservada, silenciosa, com 
decoração acolhedora e simples, para evitar distrações. 

Art. 24. A sala de depoimento especial poderá ter sala de observação ou equipamento 
tecnológico destinado ao acompanhamento e à contribuição de outros profissionais da área da 
segurança pública e do sistema de justiça. 

Art. 25. O depoimento especial será regido por protocolo de oitiva. 

Art. 26. O depoimento especial deverá ser conduzido por autoridades capacitadas, 
observado o disposto no art. 27, e realizado em ambiente adequado ao desenvolvimento da 
criança ou do adolescente. 

§ 1º A condução do depoimento especial observará o seguinte: 

I - os repasses de informações ou os questionamentos que possam induzir o relato da 
criança ou do adolescente deverão ser evitados em qualquer fase da oitiva; 

II - os questionamentos que atentem contra a dignidade da criança ou do adolescente 
ou, ainda, que possam ser considerados violência institucional deverão ser evitados; 

III - o profissional responsável conduzirá livremente a oitiva sem interrupções, garantida 
a sua autonomia profissional e respeitados os códigos de ética e as normas profissionais; 

IV - as perguntas demandadas pelos componentes da sala de observação serão 
realizadas após a conclusão da oitiva; 

V - as questões provenientes da sala de observação poderão ser adaptadas à linguagem 
da criança ou do adolescente e ao nível de seu desenvolvimento cognitivo e emocional, de 
acordo com o seu interesse superior; e 

VI - durante a oitiva, deverão ser respeitadas as pausas prolongadas, os silêncios e os 
tempos de que a criança ou o adolescente necessitarem. 

§ 2º A oitiva deverá ser registrada na sua íntegra desde o começo. 

§ 3º Em casos de ocorrência de problemas técnicos impeditivos ou de bloqueios 
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emocionais que impeçam a conclusão da oitiva, ela deverá ser reagendada, respeitadas as 
particularidades da criança ou do adolescente. 

Seção IV 

 

Da capacitação dos profissionais do sistema de garantia de direitos 

Art. 27. Os profissionais do sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente 
vítima ou testemunha de violência participarão de cursos de capacitação para o desempenho 
adequado das funções previstas neste Decreto, respeitada a disponibilidade orçamentária e 
financeira dos órgãos envolvidos. 

Parágrafo único. O Poder Público criará matriz intersetorial de capacitação para os 
profissionais de que trata este Decreto, considerados os documentos e os atos normativos de 
referência dos órgãos envolvidos. 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 28. Será adotado modelo de registro de informações para compartilhamento do 
sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, 
que conterá, no mínimo: 

I - os dados pessoais da criança ou do adolescente; 

II - a descrição do atendimento; 

III - o relato espontâneo da criança ou do adolescente, quando houver; e 

IV - os encaminhamentos efetuados. 

Art. 29. O compartilhamento completo do registro de informações será realizado por 
meio de encaminhamento ao serviço, ao programa ou ao equipamento do sistema de garantia 
de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, que acolherá, em 
seguida, a criança ou o adolescente vítima ou testemunha de violência. 

Art. 30. O compartilhamento de informações de que trata o art. 29 deverá primar pelo 
sigilo dos dados pessoais da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência. 

Art. 31. Ato conjunto dos Ministros de Estado da Justiça, da Segurança Pública, da 
Educação, do Desenvolvimento Social, da Saúde e dos Direitos Humanos disporá, no prazo de 
noventa dias, contado da data de publicação deste Decreto, sobre as normas complementares 
necessárias à integração e à coordenação dos serviços, dos programas, da capacitação e dos 
equipamentos públicos para o atendimento da criança e do adolescente vítima ou testemunha 
de violência. 

Parágrafo único. O ato conjunto de que trata o caput disporá sobre a criação de sistema 
eletrônico de informações, que será implementado com vistas a integrar, de forma sigilosa, as 
informações produzidas pelo sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima 
ou testemunha de violência. 
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Art. 32. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 10 de dezembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 

 

 

LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012. 

Institui o Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo (Sinase), regulamenta a 
execução das medidas socioeducativas 
destinadas a adolescente que pratique ato 
infracional; e altera as Leis nº s 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente); 7.560, de 19 de dezembro de 
1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 
5.537, de 21 de novembro de 1968, 8.315, 
de 23 de dezembro de 1991, 8.706, de 14 
de setembro de 1993, os Decretos-Leis nº s 
4.048, de 22 de janeiro de 1942, 8.621, de 
10 de janeiro de 1946, e a Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 

PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 
TÍTULO I 

 
DO SISTEMA NACIONAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO (Sinase) 

 
CAPÍTULO I 

 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) e 
regulamenta a execução das medidas destinadas a adolescente que pratique ato infracional. 

§ 1º Entende-se por Sinase o conjunto ordenado de princípios, regras e critérios que 
envolvem a execução de medidas socioeducativas, incluindo-se nele, por adesão, os sistemas 
estaduais, distrital e municipais, bem como todos os planos, políticas e programas específicos 
de atendimento a adolescente em conflito com a lei. 

§ 2º Entendem-se por medidas socioeducativas as previstas no art. 112 da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), as quais têm por objetivos: 

I - a responsabilização do adolescente quanto às consequências lesivas do ato 
infracional, sempre que possível incentivando a sua reparação; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.594-2012?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art112
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art112
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II - a integração social do adolescente e a garantia de seus direitos individuais e sociais, 
por meio do cumprimento de seu plano individual de atendimento; e 

III - a desaprovação da conduta infracional, efetivando as disposições da sentença como 
parâmetro máximo de privação de liberdade ou restrição de direitos, observados os limites 
previstos em lei. 

§ 3º Entendem-se por programa de atendimento a organização e o funcionamento, por 
unidade, das condições necessárias para o cumprimento das medidas socioeducativas. 

§ 4º Entende-se por unidade a base física necessária para a organização e o 
funcionamento de programa de atendimento. 

§ 5º Entendem-se por entidade de atendimento a pessoa jurídica de direito público ou 
privado que instala e mantém a unidade e os recursos humanos e materiais necessários ao 
desenvolvimento de programas de atendimento. 

Art. 2º O Sinase será coordenado pela União e integrado pelos sistemas estaduais, 
distrital e municipais responsáveis pela implementação dos seus respectivos programas de 
atendimento a adolescente ao qual seja aplicada medida socioeducativa, com liberdade de 
organização e funcionamento, respeitados os termos desta Lei. 

CAPÍTULO II 
 

DAS COMPETÊNCIAS 

Art. 3º Compete à União: 

I - formular e coordenar a execução da política nacional de atendimento socioeducativo; 

II - elaborar o Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo, em parceria com os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 

III - prestar assistência técnica e suplementação financeira aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas; 

IV - instituir e manter o Sistema Nacional de Informações sobre o Atendimento 
Socioeducativo, seu funcionamento, entidades, programas, incluindo dados relativos a 
financiamento e população atendida; 

V - contribuir para a qualificação e ação em rede dos Sistemas de Atendimento 
Socioeducativo; 

VI - estabelecer diretrizes sobre a organização e funcionamento das unidades e 
programas de atendimento e as normas de referência destinadas ao cumprimento das medidas 
socioeducativas de internação e semiliberdade; 

VII - instituir e manter processo de avaliação dos Sistemas de Atendimento 
Socioeducativo, seus planos, entidades e programas; 

VIII - financiar, com os demais entes federados, a execução de programas e serviços do 
Sinase; e 
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IX - garantir a publicidade de informações sobre repasses de recursos aos gestores 
estaduais, distrital e municipais, para financiamento de programas de atendimento 
socioeducativo. 

§ 1º São vedados à União o desenvolvimento e a oferta de programas próprios de 
atendimento. 

 

§ 2º Ao Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) 
competem as funções normativa, deliberativa, de avaliação e de fiscalização do Sinase, nos 
termos previstos na Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991, que cria o referido Conselho. 

§ 3º O Plano de que trata o inciso II do caput deste artigo será submetido à deliberação 
do Conanda. 

§ 4º À Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República (SDH/PR) 
competem as funções executiva e de gestão do Sinase. 

Art. 4º Compete aos Estados: 

I - formular, instituir, coordenar e manter Sistema Estadual de Atendimento 
Socioeducativo, respeitadas as diretrizes fixadas pela União; 

II - elaborar o Plano Estadual de Atendimento Socioeducativo em conformidade com o 
Plano Nacional; 

III - criar, desenvolver e manter programas para a execução das medidas 
socioeducativas de semiliberdade e internação; 

IV - editar normas complementares para a organização e funcionamento do seu sistema 
de atendimento e dos sistemas municipais; 

V - estabelecer com os Municípios formas de colaboração para o atendimento 
socioeducativo em meio aberto; 

VI - prestar assessoria técnica e suplementação financeira aos Municípios para a oferta 
regular de programas de meio aberto; 

VII - garantir o pleno funcionamento do plantão interinstitucional, nos termos previstos 
no inciso V do art. 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente) ; 

VIII - garantir defesa técnica do adolescente a quem se atribua prática de ato infracional; 

IX - cadastrar-se no Sistema Nacional de Informações sobre o Atendimento 
Socioeducativo e fornecer regularmente os dados necessários ao povoamento e à atualização 
do Sistema; e 

X - cofinanciar, com os demais entes federados, a execução de programas e ações 
destinados ao atendimento inicial de adolescente apreendido para apuração de ato infracional, 
bem como aqueles destinados a adolescente a quem foi aplicada medida socioeducativa 
privativa de liberdade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8242.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art88v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art88v
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§ 1º Ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente competem as 
funções deliberativas e de controle do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo, nos 
termos previstos no inciso II do art. 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), bem como outras definidas na legislação estadual ou distrital. 

§ 2º O Plano de que trata o inciso II do caput deste artigo será submetido à deliberação 
do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

§ 3º Competem ao órgão a ser designado no Plano de que trata o inciso II 
do caput deste artigo as funções executiva e de gestão do Sistema Estadual de Atendimento 
Socioeducativo. 

Art. 5º Compete aos Municípios: 

I - formular, instituir, coordenar e manter o Sistema Municipal de Atendimento 
Socioeducativo, respeitadas as diretrizes fixadas pela União e pelo respectivo Estado; 

II - elaborar o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, em conformidade com o 
Plano Nacional e o respectivo Plano Estadual; 

III - criar e manter programas de atendimento para a execução das medidas 
socioeducativas em meio aberto; 

IV - editar normas complementares para a organização e funcionamento dos programas 
do seu Sistema de Atendimento Socioeducativo; 

V - cadastrar-se no Sistema Nacional de Informações sobre o Atendimento 
Socioeducativo e fornecer regularmente os dados necessários ao povoamento e à atualização 
do Sistema; e 

VI - cofinanciar, conjuntamente com os demais entes federados, a execução de 
programas e ações destinados ao atendimento inicial de adolescente apreendido para 
apuração de ato infracional, bem como aqueles destinados a adolescente a quem foi aplicada 
medida socioeducativa em meio aberto. 

§ 1º Para garantir a oferta de programa de atendimento socioeducativo de meio aberto, 
os Municípios podem instituir os consórcios dos quais trata a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 
2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos e dá outras 
providências, ou qualquer outro instrumento jurídico adequado, como forma de compartilhar 
responsabilidades. 

§ 2º Ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente competem as 
funções deliberativas e de controle do Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo, nos 
termos previstos no inciso II do art. 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), bem como outras definidas na legislação municipal. 

§ 3º O Plano de que trata o inciso II do caput deste artigo será submetido à deliberação 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 4º Competem ao órgão a ser designado no Plano de que trata o inciso II 
do caput deste artigo as funções executiva e de gestão do Sistema Municipal de Atendimento 
Socioeducativo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art88ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art88ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art88ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art88ii
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Art. 6º Ao Distrito Federal cabem, cumulativamente, as competências dos Estados e dos 
Municípios. 

CAPÍTULO III 

DOS PLANOS DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 

Art. 7º O Plano de que trata o inciso II do art. 3º desta Lei deverá incluir um diagnóstico 
da situação do Sinase, as diretrizes, os objetivos, as metas, as prioridades e as formas de 
financiamento e gestão das ações de atendimento para os 10 (dez) anos seguintes, em 
sintonia com os princípios elencados na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente). 

§ 1º As normas nacionais de referência para o atendimento socioeducativo devem 
constituir anexo ao Plano de que trata o inciso II do art. 3º desta Lei. 

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão, com base no Plano 
Nacional de Atendimento Socioeducativo, elaborar seus planos decenais correspondentes, em 
até 360 (trezentos e sessenta) dias a partir da aprovação do Plano Nacional. 

Art. 8º Os Planos de Atendimento Socioeducativo deverão, obrigatoriamente, prever 
ações articuladas nas áreas de educação, saúde, assistência social, cultura, capacitação para 
o trabalho e esporte, para os adolescentes atendidos, em conformidade com os princípios 
elencados na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Parágrafo único. Os Poderes Legislativos federal, estaduais, distrital e municipais, por 
meio de suas comissões temáticas pertinentes, acompanharão a execução dos Planos de 
Atendimento Socioeducativo dos respectivos entes federados. 

CAPÍTULO IV 

DOS PROGRAMAS DE ATENDIMENTO 

Seção I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 9º Os Estados e o Distrito Federal inscreverão seus programas de atendimento e 
alterações no Conselho Estadual ou Distrital dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
conforme o caso. 

Art. 10. Os Municípios inscreverão seus programas e alterações, bem como as entidades 
de atendimento executoras, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 11. Além da especificação do regime, são requisitos obrigatórios para a inscrição de 
programa de atendimento: 

I - a exposição das linhas gerais dos métodos e técnicas pedagógicas, com a 
especificação das atividades de natureza coletiva; 

II - a indicação da estrutura material, dos recursos humanos e das estratégias de 
segurança compatíveis com as necessidades da respectiva unidade; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm
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III - regimento interno que regule o funcionamento da entidade, no qual deverá constar, 
no mínimo: 

a) o detalhamento das atribuições e responsabilidades do dirigente, de seus prepostos, 
dos membros da equipe técnica e dos demais educadores; 

b) a previsão das condições do exercício da disciplina e concessão de benefícios e o 
respectivo procedimento de aplicação; e 

c) a previsão da concessão de benefícios extraordinários e enaltecimento, tendo em 
vista tornar público o reconhecimento ao adolescente pelo esforço realizado na consecução 
dos objetivos do plano individual; 

IV - a política de formação dos recursos humanos; 

V - a previsão das ações de acompanhamento do adolescente após o cumprimento de 
medida socioeducativa; 

VI - a indicação da equipe técnica, cuja quantidade e formação devem estar em 
conformidade com as normas de referência do sistema e dos conselhos profissionais e com o 
atendimento socioeducativo a ser realizado; e 

VII - a adesão ao Sistema de Informações sobre o Atendimento Socioeducativo, bem 
como sua operação efetiva. 

Parágrafo único. O não cumprimento do previsto neste artigo sujeita as entidades de 
atendimento, os órgãos gestores, seus dirigentes ou prepostos à aplicação das medidas 
previstas no art. 97 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente). 

Art. 12. A composição da equipe técnica do programa de atendimento deverá ser 
interdisciplinar, compreendendo, no mínimo, profissionais das áreas de saúde, educação e 
assistência social, de acordo com as normas de referência. 

§ 1º Outros profissionais podem ser acrescentados às equipes para atender 
necessidades específicas do programa. 

§ 2º Regimento interno deve discriminar as atribuições de cada profissional, sendo 
proibida a sobreposição dessas atribuições na entidade de atendimento. 

§ 3º O não cumprimento do previsto neste artigo sujeita as entidades de atendimento, 
seus dirigentes ou prepostos à aplicação das medidas previstas no art. 97 da Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Seção II 

Dos Programas de Meio Aberto 

Art. 13. Compete à direção do programa de prestação de serviços à comunidade ou de 
liberdade assistida: 

I - selecionar e credenciar orientadores, designando-os, caso a caso, para acompanhar e 
avaliar o cumprimento da medida; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art97
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art97
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art97
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art97


 

 

120 

 

II - receber o adolescente e seus pais ou responsável e orientá-los sobre a finalidade da 
medida e a organização e funcionamento do programa; 

III - encaminhar o adolescente para o orientador credenciado; 

IV - supervisionar o desenvolvimento da medida; e 

V - avaliar, com o orientador, a evolução do cumprimento da medida e, se necessário, 
propor à autoridade judiciária sua substituição, suspensão ou extinção. 

Parágrafo único. O rol de orientadores credenciados deverá ser comunicado, 
semestralmente, à autoridade judiciária e ao Ministério Público. 

Art. 14. Incumbe ainda à direção do programa de medida de prestação de serviços à 
comunidade selecionar e credenciar entidades assistenciais, hospitais, escolas ou outros 
estabelecimentos congêneres, bem como os programas comunitários ou governamentais, de 
acordo com o perfil do socioeducando e o ambiente no qual a medida será cumprida. 

Parágrafo único. Se o Ministério Público impugnar o credenciamento, ou a autoridade 
judiciária considerá-lo inadequado, instaurará incidente de impugnação, com a aplicação 
subsidiária do procedimento de apuração de irregularidade em entidade de atendimento 
regulamentado na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), devendo citar o dirigente do programa e a direção da entidade ou órgão 
credenciado. 

Seção III 

Dos Programas de Privação da Liberdade 

Art. 15. São requisitos específicos para a inscrição de programas de regime de 
semiliberdade ou internação: 

I - a comprovação da existência de estabelecimento educacional com instalações 
adequadas e em conformidade com as normas de referência; 

II - a previsão do processo e dos requisitos para a escolha do dirigente; 

III - a apresentação das atividades de natureza coletiva; 

IV - a definição das estratégias para a gestão de conflitos, vedada a previsão de 
isolamento cautelar, exceto nos casos previstos no § 2º do art. 49 desta Lei; e 

V - a previsão de regime disciplinar nos termos do art. 72 desta Lei. 

Art. 16. A estrutura física da unidade deverá ser compatível com as normas de referência 
do Sinase. 

§ 1º É vedada a edificação de unidades socioeducacionais em espaços contíguos, 
anexos, ou de qualquer outra forma integrados a estabelecimentos penais. 
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§ 2º A direção da unidade adotará, em caráter excepcional, medidas para proteção do 
interno em casos de risco à sua integridade física, à sua vida, ou à de outrem, comunicando, 
de imediato, seu defensor e o Ministério Público. 

Art. 17. Para o exercício da função de dirigente de programa de atendimento em regime 
de semiliberdade ou de internação, além dos requisitos específicos previstos no respectivo 
programa de atendimento, é necessário: 

I - formação de nível superior compatível com a natureza da função; 

II - comprovada experiência no trabalho com adolescentes de, no mínimo, 2 (dois) anos; 
e 

III - reputação ilibada. 

CAPÍTULO V 

DA AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO DO ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO 

Art. 18. A União, em articulação com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
realizará avaliações periódicas da implementação dos Planos de Atendimento Socioeducativo 
em intervalos não superiores a 3 (três) anos. 

§ 1º O objetivo da avaliação é verificar o cumprimento das metas estabelecidas e 
elaborar recomendações aos gestores e operadores dos Sistemas. 

§ 2º O processo de avaliação deverá contar com a participação de representantes do 
Poder Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública e dos Conselhos Tutelares, na 
forma a ser definida em regulamento. 

§ 3º A primeira avaliação do Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo realizar-se-á 
no terceiro ano de vigência desta Lei, cabendo ao Poder Legislativo federal acompanhar o 
trabalho por meio de suas comissões temáticas pertinentes. 

Art. 19. É instituído o Sistema Nacional de Avaliação e Acompanhamento do 
Atendimento Socioeducativo, com os seguintes objetivos: 

I - contribuir para a organização da rede de atendimento socioeducativo; 

II - assegurar conhecimento rigoroso sobre as ações do atendimento socioeducativo e 
seus resultados; 

III - promover a melhora da qualidade da gestão e do atendimento socioeducativo; e 

IV - disponibilizar informações sobre o atendimento socioeducativo. 

§ 1º A avaliação abrangerá, no mínimo, a gestão, as entidades de atendimento, os 
programas e os resultados da execução das medidas socioeducativas. 
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§ 2º Ao final da avaliação, será elaborado relatório contendo histórico e diagnóstico da 
situação, as recomendações e os prazos para que essas sejam cumpridas, além de outros 
elementos a serem definidos em regulamento. 

§ 3º O relatório da avaliação deverá ser encaminhado aos respectivos Conselhos de 
Direitos, Conselhos Tutelares e ao Ministério Público. 

§ 4º Os gestores e entidades têm o dever de colaborar com o processo de avaliação, 
facilitando o acesso às suas instalações, à documentação e a todos os elementos necessários 
ao seu efetivo cumprimento. 

§ 5º O acompanhamento tem por objetivo verificar o cumprimento das metas dos Planos 
de Atendimento Socioeducativo. 

Art. 20. O Sistema Nacional de Avaliação e Acompanhamento da Gestão do Atendimento 
Socioeducativo assegurará, na metodologia a ser empregada: 

I - a realização da autoavaliação dos gestores e das instituições de atendimento; 

II - a avaliação institucional externa, contemplando a análise global e integrada das 
instalações físicas, relações institucionais, compromisso social, atividades e finalidades das 
instituições de atendimento e seus programas; 

III - o respeito à identidade e à diversidade de entidades e programas; 

IV - a participação do corpo de funcionários das entidades de atendimento e dos 
Conselhos Tutelares da área de atuação da entidade avaliada; e 

V - o caráter público de todos os procedimentos, dados e resultados dos processos 
avaliativos. 

Art. 21. A avaliação será coordenada por uma comissão permanente e realizada por 
comissões temporárias, essas compostas, no mínimo, por 3 (três) especialistas com 
reconhecida atuação na área temática e definidas na forma do regulamento. 

Parágrafo único. É vedado à comissão permanente designar avaliadores: 

I - que sejam titulares ou servidores dos órgãos gestores avaliados ou funcionários das 
entidades avaliadas; 

II - que tenham relação de parentesco até o 3º grau com titulares ou servidores dos 
órgãos gestores avaliados e/ou funcionários das entidades avaliadas; e 

III - que estejam respondendo a processos criminais. 

Art. 22. A avaliação da gestão terá por objetivo: 

I - verificar se o planejamento orçamentário e sua execução se processam de forma 
compatível com as necessidades do respectivo Sistema de Atendimento Socioeducativo; 
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II - verificar a manutenção do fluxo financeiro, considerando as necessidades 
operacionais do atendimento socioeducativo, as normas de referência e as condições previstas 
nos instrumentos jurídicos celebrados entre os órgãos gestores e as entidades de atendimento; 

III - verificar a implementação de todos os demais compromissos assumidos por ocasião 
da celebração dos instrumentos jurídicos relativos ao atendimento socioeducativo; e 

IV - a articulação interinstitucional e intersetorial das políticas. 

Art. 23. A avaliação das entidades terá por objetivo identificar o perfil e o impacto de sua 
atuação, por meio de suas atividades, programas e projetos, considerando as diferentes 
dimensões institucionais e, entre elas, obrigatoriamente, as seguintes: 

I - o plano de desenvolvimento institucional; 

II - a responsabilidade social, considerada especialmente sua contribuição para a 
inclusão social e o desenvolvimento socioeconômico do adolescente e de sua família; 

III - a comunicação e o intercâmbio com a sociedade; 

IV - as políticas de pessoal quanto à qualificação, aperfeiçoamento, desenvolvimento 
profissional e condições de trabalho; 

V - a adequação da infraestrutura física às normas de referência; 

VI - o planejamento e a autoavaliação quanto aos processos, resultados, eficiência e 
eficácia do projeto pedagógico e da proposta socioeducativa; 

VII - as políticas de atendimento para os adolescentes e suas famílias; 

VIII - a atenção integral à saúde dos adolescentes em conformidade com as diretrizes do 
art. 60 desta Lei; e 

IX - a sustentabilidade financeira. 

Art. 24. A avaliação dos programas terá por objetivo verificar, no mínimo, o atendimento 
ao que determinam os arts. 94, 100, 117, 119, 120, 123 e 124 da Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Art. 25. A avaliação dos resultados da execução de medida socioeducativa terá por 
objetivo, no mínimo: 

I - verificar a situação do adolescente após cumprimento da medida socioeducativa, 
tomando por base suas perspectivas educacionais, sociais, profissionais e familiares; e 

II - verificar reincidência de prática de ato infracional. 

Art. 26. Os resultados da avaliação serão utilizados para: 
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I - planejamento de metas e eleição de prioridades do Sistema de Atendimento 
Socioeducativo e seu financiamento; 

II - reestruturação e/ou ampliação da rede de atendimento socioeducativo, de acordo 
com as necessidades diagnosticadas; 

III - adequação dos objetivos e da natureza do atendimento socioeducativo prestado 
pelas entidades avaliadas; 

IV - celebração de instrumentos de cooperação com vistas à correção de problemas 
diagnosticados na avaliação; 

V - reforço de financiamento para fortalecer a rede de atendimento socioeducativo; 

VI - melhorar e ampliar a capacitação dos operadores do Sistema de Atendimento 
Socioeducativo; e 

VII - os efeitos do art. 95 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente). 

Parágrafo único. As recomendações originadas da avaliação deverão indicar prazo para 
seu cumprimento por parte das entidades de atendimento e dos gestores avaliados, ao fim do 
qual estarão sujeitos às medidas previstas no art. 28 desta Lei. 

Art. 27. As informações produzidas a partir do Sistema Nacional de Informações sobre 
Atendimento Socioeducativo serão utilizadas para subsidiar a avaliação, o acompanhamento, a 
gestão e o financiamento dos Sistemas Nacional, Distrital, Estaduais e Municipais de 
Atendimento Socioeducativo. 

CAPÍTULO VI 

DA RESPONSABILIZAÇÃO DOS GESTORES, OPERADORES E ENTIDADES DE 
ATENDIMENTO 

Art. 28. No caso do desrespeito, mesmo que parcial, ou do não cumprimento integral às 
diretrizes e determinações desta Lei, em todas as esferas, são sujeitos: 

I - gestores, operadores e seus prepostos e entidades governamentais às medidas 
previstas no inciso I e no § 1º do art. 97 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente) ; e 

II - entidades não governamentais, seus gestores, operadores e prepostos às medidas 
previstas no inciso II e no § 1º do art. 97 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente). 

Parágrafo único. A aplicação das medidas previstas neste artigo dar-se-á a partir da 
análise de relatório circunstanciado elaborado após as avaliações, sem prejuízo do que 
determinam os arts. 191 a 197, 225 a 227, 230 a 236, 243 e 245 a 247 da Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Art. 29. Àqueles que, mesmo não sendo agentes públicos, induzam ou concorram, sob 
qualquer forma, direta ou indireta, para o não cumprimento desta Lei, aplicam-se, no que 
couber, as penalidades dispostas na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, que dispõe sobre as 
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sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de 
mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional e 
dá outras providências (Lei de Improbidade Administrativa). 

 

CAPÍTULO VII 

DO FINANCIAMENTO E DAS PRIORIDADES 

Art. 30. O Sinase será cofinanciado com recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, além de outras fontes. 

§ 1º (VETADO). 

§ 2º Os entes federados que tenham instituído seus sistemas de atendimento 
socioeducativo terão acesso aos recursos na forma de transferência adotada pelos órgãos 
integrantes do Sinase. 

§ 3º Os entes federados beneficiados com recursos dos orçamentos dos órgãos 
responsáveis pelas políticas integrantes do Sinase, ou de outras fontes, estão sujeitos às 
normas e procedimentos de monitoramento estabelecidos pelas instâncias dos órgãos das 
políticas setoriais envolvidas, sem prejuízo do disposto nos incisos IX e X do art. 4º , nos 
incisos V e VI do art. 5º e no art. 6º desta Lei. 

Art. 31. Os Conselhos de Direitos, nas 3 (três) esferas de governo, definirão, 
anualmente, o percentual de recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente a 
serem aplicados no financiamento das ações previstas nesta Lei, em especial para 
capacitação, sistemas de informação e de avaliação. 

Parágrafo único. Os entes federados beneficiados com recursos do Fundo dos Direitos 
da Criança e do Adolescente para ações de atendimento socioeducativo prestarão informações 
sobre o desempenho dessas ações por meio do Sistema de Informações sobre Atendimento 
Socioeducativo. 

Art. 32. A Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“ Art.5º Os recursos do Funad serão destinados: 

............................................................................................. 

X - às entidades governamentais e não governamentais integrantes do Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo (Sinase). 

...................................................................................” (NR) 

“Art.5º-A. A Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas (Senad), órgão gestor do Fundo 
Nacional Antidrogas (Funad), poderá financiar projetos das entidades do Sinase desde que: 

I - o ente federado de vinculação da entidade que solicita o recurso possua o respectivo Plano 
de Atendimento Socioeducativo aprovado; 
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II - as entidades governamentais e não governamentais integrantes do Sinase que solicitem 
recursos tenham participado da avaliação nacional do atendimento socioeducativo; 

III - o projeto apresentado esteja de acordo com os pressupostos da Política Nacional sobre 
Drogas e legislação específica.” 

Art. 33. A Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 19-A: 

“ Art. 19-A. O Codefat poderá priorizar projetos das entidades integrantes do Sistema Nacional 
de Atendimento Socioeducativo (Sinase) desde que: 

I - o ente federado de vinculação da entidade que solicita o recurso possua o respectivo Plano 
de Atendimento Socioeducativo aprovado; 

II - as entidades governamentais e não governamentais integrantes do Sinase que solicitem 
recursos tenham se submetido à avaliação nacional do atendimento socioeducativo.” 

Art. 34. O art. 2º da Lei nº 5.537, de 21 de novembro de 1968, passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 3º : 

“Art. 2º .......................................................................................................................................... 

§ 3º O fundo de que trata o art. 1º poderá financiar, na forma das resoluções de seu conselho 
deliberativo, programas e projetos de educação básica relativos ao Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo (Sinase) desde que: 

I - o ente federado que solicitar o recurso possua o respectivo Plano de Atendimento 
Socioeducativo aprovado; 

II - as entidades de atendimento vinculadas ao ente federado que solicitar o recurso tenham se 
submetido à avaliação nacional do atendimento socioeducativo; e 

III - o ente federado tenha assinado o Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação e 
elaborado o respectivo Plano de Ações Articuladas (PAR).” (NR) 

TÍTULO II 

DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 35. A execução das medidas socioeducativas reger-se-á pelos seguintes princípios: 

I - legalidade, não podendo o adolescente receber tratamento mais gravoso do que o 
conferido ao adulto; 

II - excepcionalidade da intervenção judicial e da imposição de medidas, favorecendo-se 
meios de autocomposição de conflitos; 

III - prioridade a práticas ou medidas que sejam restaurativas e, sempre que possível, 
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atendam às necessidades das vítimas; 

IV - proporcionalidade em relação à ofensa cometida; 

V - brevidade da medida em resposta ao ato cometido, em especial o respeito ao que 
dispõe o art. 122 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente) ; 

VI - individualização, considerando-se a idade, capacidades e circunstâncias pessoais do 
adolescente; 

VII - mínima intervenção, restrita ao necessário para a realização dos objetivos da 
medida; 

VIII - não discriminação do adolescente, notadamente em razão de etnia, gênero, 
nacionalidade, classe social, orientação religiosa, política ou sexual, ou associação ou 
pertencimento a qualquer minoria ou status; e 

IX - fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários no processo socioeducativo. 

CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS 

Art. 36. A competência para jurisdicionar a execução das medidas socioeducativas segue 
o determinado pelo art. 146 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente). 

Art. 37. A defesa e o Ministério Público intervirão, sob pena de nulidade, no procedimento 
judicial de execução de medida socioeducativa, asseguradas aos seus membros as 
prerrogativas previstas na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), podendo requerer as providências necessárias para adequar a execução aos 
ditames legais e regulamentares. 

Art. 38. As medidas de proteção, de advertência e de reparação do dano, quando 
aplicadas de forma isolada, serão executadas nos próprios autos do processo de 
conhecimento, respeitado o disposto nos arts. 143 e 144 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Art. 39. Para aplicação das medidas socioeducativas de prestação de serviços à 
comunidade, liberdade assistida, semiliberdade ou internação, será constituído processo de 
execução para cada adolescente, respeitado o disposto nos arts. 143 e 144 da Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e com autuação das seguintes 
peças: 

I - documentos de caráter pessoal do adolescente existentes no processo de 
conhecimento, especialmente os que comprovem sua idade; e 

II - as indicadas pela autoridade judiciária, sempre que houver necessidade e, 
obrigatoriamente: 

a) cópia da representação; 
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b) cópia da certidão de antecedentes; 

c) cópia da sentença ou acórdão; e 

d) cópia de estudos técnicos realizados durante a fase de conhecimento. 

Parágrafo único. Procedimento idêntico será observado na hipótese de medida aplicada 
em sede de remissão, como forma de suspensão do processo. 

Art. 40. Autuadas as peças, a autoridade judiciária encaminhará, imediatamente, cópia 
integral do expediente ao órgão gestor do atendimento socioeducativo, solicitando designação 
do programa ou da unidade de cumprimento da medida. 

Art. 41. A autoridade judiciária dará vistas da proposta de plano individual de que trata o 
art. 53 desta Lei ao defensor e ao Ministério Público pelo prazo sucessivo de 3 (três) dias, 
contados do recebimento da proposta encaminhada pela direção do programa de atendimento. 

§ 1º O defensor e o Ministério Público poderão requerer, e o Juiz da Execução poderá 
determinar, de ofício, a realização de qualquer avaliação ou perícia que entenderem 
necessárias para complementação do plano individual. 

§ 2º A impugnação ou complementação do plano individual, requerida pelo defensor ou 
pelo Ministério Público, deverá ser fundamentada, podendo a autoridade judiciária indeferi-la, 
se entender insuficiente a motivação. 

§ 3º Admitida a impugnação, ou se entender que o plano é inadequado, a autoridade 
judiciária designará, se necessário, audiência da qual cientificará o defensor, o Ministério 
Público, a direção do programa de atendimento, o adolescente e seus pais ou responsável. 

§ 4º A impugnação não suspenderá a execução do plano individual, salvo determinação 
judicial em contrário. 

§ 5º Findo o prazo sem impugnação, considerar-se-á o plano individual homologado. 

Art. 42. As medidas socioeducativas de liberdade assistida, de semiliberdade e de 
internação deverão ser reavaliadas no máximo a cada 6 (seis) meses, podendo a autoridade 
judiciária, se necessário, designar audiência, no prazo máximo de 10 (dez) dias, cientificando o 
defensor, o Ministério Público, a direção do programa de atendimento, o adolescente e seus 
pais ou responsável. 

§ 1º A audiência será instruída com o relatório da equipe técnica do programa de 
atendimento sobre a evolução do plano de que trata o art. 52 desta Lei e com qualquer outro 
parecer técnico requerido pelas partes e deferido pela autoridade judiciária. 

§ 2º A gravidade do ato infracional, os antecedentes e o tempo de duração da medida 
não são fatores que, por si, justifiquem a não substituição da medida por outra menos grave. 

§ 3º Considera-se mais grave a internação, em relação a todas as demais medidas, e 
mais grave a semiliberdade, em relação às medidas de meio aberto. 

Art. 43. A reavaliação da manutenção, da substituição ou da suspensão das medidas de 
meio aberto ou de privação da liberdade e do respectivo plano individual pode ser solicitada a 
qualquer tempo, a pedido da direção do programa de atendimento, do defensor, do Ministério 



 

 

129 

 

Público, do adolescente, de seus pais ou responsável. 

§ 1º Justifica o pedido de reavaliação, entre outros motivos: 

I - o desempenho adequado do adolescente com base no seu plano de atendimento 
individual, antes do prazo da reavaliação obrigatória; 

II - a inadaptação do adolescente ao programa e o reiterado descumprimento das 
atividades do plano individual; e 

III - a necessidade de modificação das atividades do plano individual que importem em 
maior restrição da liberdade do adolescente. 

§ 2º A autoridade judiciária poderá indeferir o pedido, de pronto, se entender insuficiente 
a motivação. 

§ 3º Admitido o processamento do pedido, a autoridade judiciária, se necessário, 
designará audiência, observando o princípio do § 1º do art. 42 desta Lei. 

§ 4º A substituição por medida mais gravosa somente ocorrerá em situações 
excepcionais, após o devido processo legal, inclusive na hipótese do inciso III do art. 122 da 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e deve ser: 

I - fundamentada em parecer técnico; 

II - precedida de prévia audiência, e nos termos do § 1º do art. 42 desta Lei. 

Art. 44. Na hipótese de substituição da medida ou modificação das atividades do plano 
individual, a autoridade judiciária remeterá o inteiro teor da decisão à direção do programa de 
atendimento, assim como as peças que entender relevantes à nova situação jurídica do 
adolescente. 

Parágrafo único. No caso de a substituição da medida importar em vinculação do 
adolescente a outro programa de atendimento, o plano individual e o histórico do cumprimento 
da medida deverão acompanhar a transferência. 

Art. 45. Se, no transcurso da execução, sobrevier sentença de aplicação de nova 
medida, a autoridade judiciária procederá à unificação, ouvidos, previamente, o Ministério 
Público e o defensor, no prazo de 3 (três) dias sucessivos, decidindo-se em igual prazo. 

§ 1º É vedado à autoridade judiciária determinar reinício de cumprimento de medida 
socioeducativa, ou deixar de considerar os prazos máximos, e de liberação compulsória 
previstos na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), excetuada a hipótese de medida aplicada por ato infracional praticado durante a 
execução. 

§ 2º É vedado à autoridade judiciária aplicar nova medida de internação, por atos 
infracionais praticados anteriormente, a adolescente que já tenha concluído cumprimento de 
medida socioeducativa dessa natureza, ou que tenha sido transferido para cumprimento de 
medida menos rigorosa, sendo tais atos absorvidos por aqueles aos quais se impôs a medida 
socioeducativa extrema. 

Art. 46. A medida socioeducativa será declarada extinta: 
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I - pela morte do adolescente; 

II - pela realização de sua finalidade; 

III - pela aplicação de pena privativa de liberdade, a ser cumprida em regime fechado ou 
semiaberto, em execução provisória ou definitiva; 

 

IV - pela condição de doença grave, que torne o adolescente incapaz de submeter-se ao 
cumprimento da medida; e 

V - nas demais hipóteses previstas em lei. 

§ 1º No caso de o maior de 18 (dezoito) anos, em cumprimento de medida 
socioeducativa, responder a processo-crime, caberá à autoridade judiciária decidir sobre 
eventual extinção da execução, cientificando da decisão o juízo criminal competente. 

§ 2º Em qualquer caso, o tempo de prisão cautelar não convertida em pena privativa de 
liberdade deve ser descontado do prazo de cumprimento da medida socioeducativa. 

Art. 47. O mandado de busca e apreensão do adolescente terá vigência máxima de 6 
(seis) meses, a contar da data da expedição, podendo, se necessário, ser renovado, 
fundamentadamente. 

Art. 48. O defensor, o Ministério Público, o adolescente e seus pais ou responsável 
poderão postular revisão judicial de qualquer sanção disciplinar aplicada, podendo a autoridade 
judiciária suspender a execução da sanção até decisão final do incidente. 

§ 1º Postulada a revisão após ouvida a autoridade colegiada que aplicou a sanção e 
havendo provas a produzir em audiência, procederá o magistrado na forma do § 1º do art. 42 
desta Lei. 

§ 2º É vedada a aplicação de sanção disciplinar de isolamento a adolescente interno, 
exceto seja essa imprescindível para garantia da segurança de outros internos ou do próprio 
adolescente a quem seja imposta a sanção, sendo necessária ainda comunicação ao defensor, 
ao Ministério Público e à autoridade judiciária em até 24 (vinte e quatro) horas. 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 

Art. 49. São direitos do adolescente submetido ao cumprimento de medida 
socioeducativa, sem prejuízo de outros previstos em lei: 

I - ser acompanhado por seus pais ou responsável e por seu defensor, em qualquer fase 
do procedimento administrativo ou judicial; 

II - ser incluído em programa de meio aberto quando inexistir vaga para o cumprimento 
de medida de privação da liberdade, exceto nos casos de ato infracional cometido mediante 
grave ameaça ou violência à pessoa, quando o adolescente deverá ser internado em Unidade 
mais próxima de seu local de residência; 
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III - ser respeitado em sua personalidade, intimidade, liberdade de pensamento e religião 
e em todos os direitos não expressamente limitados na sentença; 

IV - peticionar, por escrito ou verbalmente, diretamente a qualquer autoridade ou órgão 
público, devendo, obrigatoriamente, ser respondido em até 15 (quinze) dias; 

V - ser informado, inclusive por escrito, das normas de organização e funcionamento do 
programa de atendimento e também das previsões de natureza disciplinar; 

VI - receber, sempre que solicitar, informações sobre a evolução de seu plano individual, 
participando, obrigatoriamente, de sua elaboração e, se for o caso, reavaliação; 

VII - receber assistência integral à sua saúde, conforme o disposto no art. 60 desta Lei; e 

VIII - ter atendimento garantido em creche e pré-escola aos filhos de 0 (zero) a 5 (cinco) 
anos. 

§ 1º As garantias processuais destinadas a adolescente autor de ato infracional previstas 
na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), aplicam-se 
integralmente na execução das medidas socioeducativas, inclusive no âmbito administrativo. 

§ 2º A oferta irregular de programas de atendimento socioeducativo em meio aberto não 
poderá ser invocada como motivo para aplicação ou manutenção de medida de privação da 
liberdade. 

Art. 50. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 121 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a direção do programa de execução de medida 
de privação da liberdade poderá autorizar a saída, monitorada, do adolescente nos casos de 
tratamento médico, doença grave ou falecimento, devidamente comprovados, de pai, mãe, 
filho, cônjuge, companheiro ou irmão, com imediata comunicação ao juízo competente. 

Art. 51. A decisão judicial relativa à execução de medida socioeducativa será proferida 
após manifestação do defensor e do Ministério Público. 

CAPÍTULO IV 

DO PLANO INDIVIDUAL DE ATENDIMENTO (PIA) 

Art. 52. O cumprimento das medidas socioeducativas, em regime de prestação de 
serviços à comunidade, liberdade assistida, semiliberdade ou internação, dependerá de Plano 
Individual de Atendimento (PIA), instrumento de previsão, registro e gestão das atividades a 
serem desenvolvidas com o adolescente. 

Parágrafo único. O PIA deverá contemplar a participação dos pais ou responsáveis, os 
quais têm o dever de contribuir com o processo ressocializador do adolescente, sendo esses 
passíveis de responsabilização administrativa, nos termos do art. 249 da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), civil e criminal. 

Art. 53. O PIA será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica do respectivo 
programa de atendimento, com a participação efetiva do adolescente e de sua família, 
representada por seus pais ou responsável. 

Art. 54. Constarão do plano individual, no mínimo: 
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I - os resultados da avaliação interdisciplinar; 

II - os objetivos declarados pelo adolescente; 

III - a previsão de suas atividades de integração social e/ou capacitação profissional; 

IV - atividades de integração e apoio à família; 

V - formas de participação da família para efetivo cumprimento do plano individual; e 

VI - as medidas específicas de atenção à sua saúde. 

Art. 55. Para o cumprimento das medidas de semiliberdade ou de internação, o plano 
individual conterá, ainda: 

I - a designação do programa de atendimento mais adequado para o cumprimento da 
medida; 

II - a definição das atividades internas e externas, individuais ou coletivas, das quais o 
adolescente poderá participar; e 

III - a fixação das metas para o alcance de desenvolvimento de atividades externas. 

Parágrafo único. O PIA será elaborado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias da 
data do ingresso do adolescente no programa de atendimento. 

Art. 56. Para o cumprimento das medidas de prestação de serviços à comunidade e de 
liberdade assistida, o PIA será elaborado no prazo de até 15 (quinze) dias do ingresso do 
adolescente no programa de atendimento. 

Art. 57. Para a elaboração do PIA, a direção do respectivo programa de atendimento, 
pessoalmente ou por meio de membro da equipe técnica, terá acesso aos autos do 
procedimento de apuração do ato infracional e aos dos procedimentos de apuração de outros 
atos infracionais atribuídos ao mesmo adolescente. 

§ 1º O acesso aos documentos de que trata o caput deverá ser realizado por funcionário 
da entidade de atendimento, devidamente credenciado para tal atividade, ou por membro da 
direção, em conformidade com as normas a serem definidas pelo Poder Judiciário, de forma a 
preservar o que determinam os arts. 143 e 144 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente). 

§ 2º A direção poderá requisitar, ainda: 

I - ao estabelecimento de ensino, o histórico escolar do adolescente e as anotações 
sobre o seu aproveitamento; 

II - os dados sobre o resultado de medida anteriormente aplicada e cumprida em outro 
programa de atendimento; e 

III - os resultados de acompanhamento especializado anterior. 

Art. 58. Por ocasião da reavaliação da medida, é obrigatória a apresentação pela direção 
do programa de atendimento de relatório da equipe técnica sobre a evolução do adolescente 
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no cumprimento do plano individual. 

Art. 59. O acesso ao plano individual será restrito aos servidores do respectivo programa 
de atendimento, ao adolescente e a seus pais ou responsável, ao Ministério Público e ao 
defensor, exceto expressa autorização judicial. 

CAPÍTULO V 

 

DA ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DE ADOLESCENTE EM CUMPRIMENTO DE MEDIDA 
SOCIOEDUCATIVA 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 60. A atenção integral à saúde do adolescente no Sistema de Atendimento 
Socioeducativo seguirá as seguintes diretrizes: 

I - previsão, nos planos de atendimento socioeducativo, em todas as esferas, da 
implantação de ações de promoção da saúde, com o objetivo de integrar as ações 
socioeducativas, estimulando a autonomia, a melhoria das relações interpessoais e o 
fortalecimento de redes de apoio aos adolescentes e suas famílias; 

II - inclusão de ações e serviços para a promoção, proteção, prevenção de agravos e 
doenças e recuperação da saúde; 

III - cuidados especiais em saúde mental, incluindo os relacionados ao uso de álcool e 
outras substâncias psicoativas, e atenção aos adolescentes com deficiências; 

IV - disponibilização de ações de atenção à saúde sexual e reprodutiva e à prevenção de 
doenças sexualmente transmissíveis; 

V - garantia de acesso a todos os níveis de atenção à saúde, por meio de referência e 
contrarreferência, de acordo com as normas do Sistema Único de Saúde (SUS); 

VI - capacitação das equipes de saúde e dos profissionais das entidades de 
atendimento, bem como daqueles que atuam nas unidades de saúde de referência voltadas às 
especificidades de saúde dessa população e de suas famílias; 

VII - inclusão, nos Sistemas de Informação de Saúde do SUS, bem como no Sistema de 
Informações sobre Atendimento Socioeducativo, de dados e indicadores de saúde da 
população de adolescentes em atendimento socioeducativo; e 

VIII - estruturação das unidades de internação conforme as normas de referência do 
SUS e do Sinase, visando ao atendimento das necessidades de Atenção Básica. 

Art. 61. As entidades que ofereçam programas de atendimento socioeducativo em meio 
aberto e de semiliberdade deverão prestar orientações aos socioeducandos sobre o acesso 
aos serviços e às unidades do SUS. 

Art. 62. As entidades que ofereçam programas de privação de liberdade deverão contar 
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com uma equipe mínima de profissionais de saúde cuja composição esteja em conformidade 
com as normas de referência do SUS. 

Art. 63. (VETADO). 

§ 1º O filho de adolescente nascido nos estabelecimentos referidos no caput deste artigo 
não terá tal informação lançada em seu registro de nascimento. 

§ 2º Serão asseguradas as condições necessárias para que a adolescente submetida à 
execução de medida socioeducativa de privação de liberdade permaneça com o seu filho 
durante o período de amamentação. 

Seção II 

Do Atendimento a Adolescente com Transtorno Mental e com Dependência de Álcool e de 
Substância Psicoativa 

Art. 64. O adolescente em cumprimento de medida socioeducativa que apresente 
indícios de transtorno mental, de deficiência mental, ou associadas, deverá ser avaliado por 
equipe técnica multidisciplinar e multissetorial. 

§ 1º As competências, a composição e a atuação da equipe técnica de que trata 
o caput deverão seguir, conjuntamente, as normas de referência do SUS e do Sinase, na 
forma do regulamento. 

§ 2º A avaliação de que trata o caput subsidiará a elaboração e execução da terapêutica 
a ser adotada, a qual será incluída no PIA do adolescente, prevendo, se necessário, ações 
voltadas para a família. 

§ 3º As informações produzidas na avaliação de que trata o caput são consideradas 
sigilosas. 

§ 4º Excepcionalmente, o juiz poderá suspender a execução da medida socioeducativa, 
ouvidos o defensor e o Ministério Público, com vistas a incluir o adolescente em programa de 
atenção integral à saúde mental que melhor atenda aos objetivos terapêuticos estabelecidos 
para o seu caso específico. 

§ 5º Suspensa a execução da medida socioeducativa, o juiz designará o responsável por 
acompanhar e informar sobre a evolução do atendimento ao adolescente. 

§ 6º A suspensão da execução da medida socioeducativa será avaliada, no mínimo, a 
cada 6 (seis) meses. 

§ 7º O tratamento a que se submeterá o adolescente deverá observar o previsto na Lei 
nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas 
portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental. 

§ 8º (VETADO). 

Art. 65. Enquanto não cessada a jurisdição da Infância e Juventude, a autoridade 
judiciária, nas hipóteses tratadas no art. 64, poderá remeter cópia dos autos ao Ministério 
Público para eventual propositura de interdição e outras providências pertinentes. 
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Art. 66. (VETADO). 

CAPÍTULO VI 

DAS VISITAS A ADOLESCENTE EM CUMPRIMENTO DE MEDIDA DE 

INTERNAÇÃO 

 

Art. 67. A visita do cônjuge, companheiro, pais ou responsáveis, parentes e amigos a 
adolescente a quem foi aplicada medida socioeducativa de internação observará dias e 
horários próprios definidos pela direção do programa de atendimento. 

Art. 68. É assegurado ao adolescente casado ou que viva, comprovadamente, em união 
estável o direito à visita íntima. 

Parágrafo único. O visitante será identificado e registrado pela direção do programa de 
atendimento, que emitirá documento de identificação, pessoal e intransferível, específico para a 
realização da visita íntima. 

Art. 69. É garantido aos adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de 
internação o direito de receber visita dos filhos, independentemente da idade desses. 

Art. 70. O regulamento interno estabelecerá as hipóteses de proibição da entrada de 
objetos na unidade de internação, vedando o acesso aos seus portadores. 

CAPÍTULO VII 

DOS REGIMES DISCIPLINARES 

Art. 71. Todas as entidades de atendimento socioeducativo deverão, em seus 
respectivos regimentos, realizar a previsão de regime disciplinar que obedeça aos seguintes 
princípios: 

I - tipificação explícita das infrações como leves, médias e graves e determinação das 
correspondentes sanções; 

II - exigência da instauração formal de processo disciplinar para a aplicação de qualquer 
sanção, garantidos a ampla defesa e o contraditório; 

III - obrigatoriedade de audiência do socioeducando nos casos em que seja necessária a 
instauração de processo disciplinar; 

IV - sanção de duração determinada; 

V - enumeração das causas ou circunstâncias que eximam, atenuem ou agravem a 
sanção a ser imposta ao socioeducando, bem como os requisitos para a extinção dessa; 

VI - enumeração explícita das garantias de defesa; 

VII - garantia de solicitação e rito de apreciação dos recursos cabíveis; e 
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VIII - apuração da falta disciplinar por comissão composta por, no mínimo, 3 (três) 
integrantes, sendo 1 (um), obrigatoriamente, oriundo da equipe técnica. 

Art. 72. O regime disciplinar é independente da responsabilidade civil ou penal que 
advenha do ato cometido. 

Art. 73. Nenhum socioeducando poderá desempenhar função ou tarefa de apuração 
disciplinar ou aplicação de sanção nas entidades de atendimento socioeducativo. 

Art. 74. Não será aplicada sanção disciplinar sem expressa e anterior previsão legal ou 
regulamentar e o devido processo administrativo. 

Art. 75. Não será aplicada sanção disciplinar ao socioeducando que tenha praticado a 
falta: 

I - por coação irresistível ou por motivo de força maior; 

II - em legítima defesa, própria ou de outrem. 

CAPÍTULO VIII 

DA CAPACITAÇÃO PARA O TRABALHO 

Art. 76. O art. 2º do Decreto-Lei nº 4.048, de 22 de janeiro de 1942, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 1º, renumerando-se o atual parágrafo único para § 2º : 

“Art. 2º ......................................................................... 

§ 1º As escolas do Senai poderão ofertar vagas aos usuários do Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas condições a serem dispostas em instrumentos de 
cooperação celebrados entre os operadores do Senai e os gestores dos Sistemas de 
Atendimento Socioeducativo locais. 

§ 2º ...................................................................... ” (NR) 

Art. 77. O art. 3º do Decreto-Lei nº 8.621, de 10 de janeiro de 1946, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 1º, renumerando-se o atual parágrafo único para § 2º : 

“Art. 3º ......................................................................... 

§ 1º As escolas do Senac poderão ofertar vagas aos usuários do Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas condições a serem dispostas em instrumentos de 
cooperação celebrados entre os operadores do Senac e os gestores dos Sistemas de 
Atendimento Socioeducativo locais. 

§ 2º . ..................................................................... ” (NR) 

Art. 78. O art. 1º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, passa a vigorar acrescido 
do seguinte parágrafo único: 

“Art. 1º ......................................................................... 

Parágrafo único. Os programas de formação profissional rural do Senar poderão ofertar vagas 
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aos usuários do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas condições a 
serem dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os operadores do Senar e 
os gestores dos Sistemas de Atendimento Socioeducativo locais.” (NR) 

 

Art. 79. O art. 3º da Lei nº 8.706, de 14 de setembro de 1993, passa a vigorar acrescido 
do seguinte parágrafo único: 

“Art. 3º ......................................................................... 

Parágrafo único. Os programas de formação profissional do Senat poderão ofertar vagas aos 
usuários do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas condições a serem 
dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os operadores do Senat e os 
gestores dos Sistemas de Atendimento Socioeducativo locais.” (NR) 

Art. 80. O art. 429 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 2º : 

“Art. 429. ........................................................................................................................... 

§ 2º Os estabelecimentos de que trata o caput ofertarão vagas de aprendizes a adolescentes 
usuários do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas condições a serem 
dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os estabelecimentos e os gestores 
dos Sistemas de Atendimento Socioeducativo locais.” (NR) 

TÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 81. As entidades que mantenham programas de atendimento têm o prazo de até 6 
(seis) meses após a publicação desta Lei para encaminhar ao respectivo Conselho Estadual ou 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente proposta de adequação da sua inscrição, 
sob pena de interdição. 

Art. 82. Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, em todos os níveis 
federados, com os órgãos responsáveis pelo sistema de educação pública e as entidades de 
atendimento, deverão, no prazo de 1 (um) ano a partir da publicação desta Lei, garantir a 
inserção de adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa na rede pública de 
educação, em qualquer fase do período letivo, contemplando as diversas faixas etárias e níveis 
de instrução. 

Art. 83. Os programas de atendimento socioeducativo sob a responsabilidade do Poder 
Judiciário serão, obrigatoriamente, transferidos ao Poder Executivo no prazo máximo de 1 (um) 
ano a partir da publicação desta Lei e de acordo com a política de oferta dos programas aqui 
definidos. 

Art. 84. Os programas de internação e semiliberdade sob a responsabilidade dos 
Municípios serão, obrigatoriamente, transferidos para o Poder Executivo do respectivo Estado 
no prazo máximo de 1 (um) ano a partir da publicação desta Lei e de acordo com a política de 
oferta dos programas aqui definidos. 

Art. 85. A não transferência de programas de atendimento para os devidos entes 
responsáveis, no prazo determinado nesta Lei, importará na interdição do programa e 
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caracterizará ato de improbidade administrativa do agente responsável, vedada, ademais, ao 
Poder Judiciário e ao Poder Executivo municipal, ao final do referido prazo, a realização de 
despesas para a sua manutenção. 

Art. 86. Os arts. 90, 97, 121, 122, 198 e 208 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 90. ...................................................................................................................................... 

V - prestação de serviços à comunidade; 

VI - liberdade assistida; 

VII - semiliberdade; e 

VIII - internação. 

. ...................................................................................” (NR) 

“Art. 97. (VETADO)” 

“Art. 121. ................................. ....................................................................... 

§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a qualquer tempo pela 
autoridade judiciária.” (NR) 

“Art. 122. ............................................................................................................................. 

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser superior a 3 
(três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 

...................................................................................” (NR) 

“ Art. 198. Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da Juventude, inclusive os 
relativos à execução das medidas socioeducativas, adotar-se-á o sistema recursal da Lei nº 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), com as seguintes adaptações: 

............................................................................................. 

II - em todos os recursos, salvo nos embargos de declaração, o prazo para o Ministério Público 
e para a defesa será sempre de 10 (dez) dias; 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 208. ................................................................................................ 

X - de programas de atendimento para a execução das medidas socioeducativas e aplicação 
de medidas de proteção. 

...................................................................................” (NR) 
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Art. 87. A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“ Art. 260. Os contribuintes poderão efetuar doações aos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente nacional, distrital, estaduais ou municipais, devidamente comprovadas, sendo 
essas integralmente deduzidas do imposto de renda, obedecidos os seguintes limites: 

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado pelas pessoas jurídicas 
tributadas com base no lucro real; e 

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado pelas pessoas físicas na Declaração 
de Ajuste Anual, observado o disposto no art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

............................................................................................. 

§ 5º Observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, a 
dedução de que trata o inciso I do caput: 

I - será considerada isoladamente, não se submetendo a limite em conjunto com outras 
deduções do imposto; e 

II - não poderá ser computada como despesa operacional na apuração do lucro real.” (NR) 

“ Art. 260-A. A partir do exercício de 2010, ano-calendário de 2009, a pessoa física poderá 
optar pela doação de que trata o inciso II do caput do art. 260 diretamente em sua Declaração 
de Ajuste Anual. 

§ 1º A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até os seguintes percentuais aplicados 
sobre o imposto apurado na declaração: 

I - (VETADO); 

II - (VETADO); 

III - 3% (três por cento) a partir do exercício de 2012. 

§ 2º A dedução de que trata o caput: 

I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado na 
declaração de que trata o inciso II do caput do art. 260; 

II - não se aplica à pessoa física que: 

a) utilizar o desconto simplificado; 

b) apresentar declaração em formulário; ou 

c) entregar a declaração fora do prazo; 

III - só se aplica às doações em espécie; e 

IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor. 
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§ 3º O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de vencimento da primeira quota ou 
quota única do imposto, observadas instruções específicas da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil. 

§ 4º O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3º implica a glosa definitiva desta 
parcela de dedução, ficando a pessoa física obrigada ao recolhimento da diferença de imposto 
devido apurado na Declaração de Ajuste Anual com os acréscimos legais previstos na 
legislação. 

§ 5º A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na Declaração de Ajuste Anual as 
doações feitas, no respectivo ano-calendário, aos fundos controlados pelos Conselhos dos 
Direitos da Criança e do Adolescente municipais, distrital, estaduais e nacional 
concomitantemente com a opção de que trata o caput, respeitado o limite previsto no inciso II 
do art. 260.” 

“ Art. 260-B. A doação de que trata o inciso I do art. 260 poderá ser deduzida: 

I - do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas que apuram o imposto 
trimestralmente; e 

II - do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para as pessoas jurídicas que apuram o 
imposto anualmente. 

Parágrafo único. A doação deverá ser efetuada dentro do período a que se refere a apuração 
do imposto.” 

“ Art. 260-C. As doações de que trata o art. 260 desta Lei podem ser efetuadas em espécie ou 
em bens. 

Parágrafo único. As doações efetuadas em espécie devem ser depositadas em conta 
específica, em instituição financeira pública, vinculadas aos respectivos fundos de que trata o 
art. 260.” 

“ Art. 260-D. Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos Fundos dos Direitos 
da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais devem emitir recibo em 
favor do doador, assinado por pessoa competente e pelo presidente do Conselho 
correspondente, especificando: 

I - número de ordem; 

II - nome, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e endereço do emitente; 

III - nome, CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do doador; 

IV - data da doação e valor efetivamente recebido; e 

V - ano-calendário a que se refere a doação. 

§ 1º O comprovante de que trata o caput deste artigo pode ser emitido anualmente, desde que 
discrimine os valores doados mês a mês. 

§ 2º No caso de doação em bens, o comprovante deve conter a identificação dos bens, 
mediante descrição em campo próprio ou em relação anexa ao comprovante, informando 
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também se houve avaliação, o nome, CPF ou CNPJ e endereço dos avaliadores.” 

“ Art.260-E. Na hipótese da doação em bens, o doador deverá: 

I - comprovar a propriedade dos bens, mediante documentação hábil; 

II - baixar os bens doados na declaração de bens e direitos, quando se tratar de pessoa física, 
e na escrituração, no caso de pessoa jurídica; e 

III - considerar como valor dos bens doados: 

a) para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração do imposto de renda, desde 
que não exceda o valor de mercado; 

b) para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens. 

Parágrafo único. O preço obtido em caso de leilão não será considerado na determinação do 
valor dos bens doados, exceto se o leilão for determinado por autoridade judiciária.” 

“ Art. 260-F. Os documentos a que se referem os arts. 260-D e 260-E devem ser mantidos pelo 
contribuinte por um prazo de 5 (cinco) anos para fins de comprovação da dedução perante a 
Receita Federal do Brasil.” 

“ Art. 260-G. Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos Fundos dos Direitos 
da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais devem: 

I - manter conta bancária específica destinada exclusivamente a gerir os recursos do Fundo; 

II - manter controle das doações recebidas; e 

III - informar anualmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil as doações recebidas mês a 
mês, identificando os seguintes dados por doador: 

a) nome, CNPJ ou CPF; 

b) valor doado, especificando se a doação foi em espécie ou em bens.” 

“ Art. 260-H. Em caso de descumprimento das obrigações previstas no art. 260-G, a Secretaria 
da Receita Federal do Brasil dará conhecimento do fato ao Ministério Público.” 

“ Art. 260-I. Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, 
distrital e municipais divulgarão amplamente à comunidade: 

I - o calendário de suas reuniões; 

II - as ações prioritárias para aplicação das políticas de atendimento à criança e ao 
adolescente; 

III - os requisitos para a apresentação de projetos a serem beneficiados com recursos dos 
Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital ou municipais; 

IV - a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o valor dos recursos previstos 
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para implementação das ações, por projeto; 

V - o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por projeto atendido, inclusive 
com cadastramento na base de dados do Sistema de Informações sobre a Infância e a 
Adolescência; e 

VI - a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com recursos dos Fundos dos 
Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais.” 

“ Art. 260-J. O Ministério Público determinará, em cada Comarca, a forma de fiscalização da 
aplicação dos incentivos fiscais referidos no art. 260 desta Lei. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto nos arts. 260-G e 260-I sujeitará os infratores 
a responder por ação judicial proposta pelo Ministério Público, que poderá atuar de ofício, a 
requerimento ou representação de qualquer cidadão.” 

“ Art. 260-K. A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República (SDH/PR) 
encaminhará à Secretaria da Receita Federal do Brasil, até 31 de outubro de cada ano, arquivo 
eletrônico contendo a relação atualizada dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente 
nacional, distrital, estaduais e municipais, com a indicação dos respectivos números de 
inscrição no CNPJ e das contas bancárias específicas mantidas em instituições financeiras 
públicas, destinadas exclusivamente a gerir os recursos dos Fundos.” 

“ Art. 260-L. A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá as instruções necessárias à 
aplicação do disposto nos arts. 260 a 260-K.” 

Art. 88. O parágrafo único do art. 3º da Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º .......................................................................... 

Parágrafo único. A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá ultrapassar 1% 
(um por cento) do imposto devido.” (NR) 

Art. 90. Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação 
oficial. 

Brasília, 18 de janeiro de 2012; 191º da Independência e 124º da República. 
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LEI Nº 13.935, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019 

  
Dispõe sobre a prestação de serviços de 
psicologia e de serviço social nas redes 
públicas de educação básica. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

promulgo, nos termos do parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte Lei:  

Art. 1º As redes públicas de educação básica contarão com serviços de psicologia e de 
serviço social para atender às necessidades e prioridades definidas pelas políticas de 
educação, por meio de equipes multiprofissionais. 

§ 1º As equipes multiprofissionais deverão desenvolver ações para a melhoria da 
qualidade do processo de ensino-aprendizagem, com a participação da comunidade escolar, 
atuando na mediação das relações sociais e institucionais. 

§ 2º O trabalho da equipe multiprofissional deverá considerar o projeto político-
pedagógico das redes públicas de educação básica e dos seus estabelecimentos de ensino. 

Art. 2º Os sistemas de ensino disporão de 1 (um) ano, a partir da data de publicação 
desta Lei, para tomar as providências necessárias ao cumprimento de suas disposições. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 11 de dezembro de 2019; 198
o
 da Independência e 131

o
  da República.  
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LEI Nº 13.257, DE 8 DE MARÇO DE 2016. 

 

Dispõe sobre as políticas públicas para a 
primeira infância e altera a Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 (Código de Processo Penal), a 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, a Lei nº 11.770, de 9 de 
setembro de 2008, e a Lei nº 12.662, de 5 de 
junho de 2012. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei estabelece princípios e diretrizes para a formulação e a implementação 
de políticas públicas para a primeira infância em atenção à especificidade e à relevância dos 
primeiros anos de vida no desenvolvimento infantil e no desenvolvimento do ser humano, em 
consonância com os princípios e diretrizes da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente) ; altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente); altera os arts. 6º, 185, 304 e 318 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 (Código de Processo Penal) ; acrescenta incisos ao art. 473 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 ; altera os arts. 1º, 
3º, 4º e 5º da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008 ; e acrescenta parágrafos ao art. 5º 
da Lei nº 12.662, de 5 de junho de 2012 . 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se primeira infância o período que abrange os 
primeiros 6 (seis) anos completos ou 72 (setenta e dois) meses de vida da criança. 

Art. 3º A prioridade absoluta em assegurar os direitos da criança, do adolescente e do 
jovem, nos termos do art. 227 da Constituição Federal e do art. 4º da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 , implica o dever do Estado de estabelecer políticas, planos, programas e 
serviços para a primeira infância que atendam às especificidades dessa faixa etária, visando a 
garantir seu desenvolvimento integral. 

Art. 4º As políticas públicas voltadas ao atendimento dos direitos da criança na primeira 
infância serão elaboradas e executadas de forma a: 

I - atender ao interesse superior da criança e à sua condição de sujeito de direitos e de 
cidadã; 

II - incluir a participação da criança na definição das ações que lhe digam respeito, em 
conformidade com suas características etárias e de desenvolvimento; 

III - respeitar a individualidade e os ritmos de desenvolvimento das crianças e valorizar a 
diversidade da infância brasileira, assim como as diferenças entre as crianças em seus 
contextos sociais e culturais; 

IV - reduzir as desigualdades no acesso aos bens e serviços que atendam aos direitos 
da criança na primeira infância, priorizando o investimento público na promoção da justiça 
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social, da equidade e da inclusão sem discriminação da criança; 

 

V - articular as dimensões ética, humanista e política da criança cidadã com as 
evidências científicas e a prática profissional no atendimento da primeira infância; 

VI - adotar abordagem participativa, envolvendo a sociedade, por meio de suas 
organizações representativas, os profissionais, os pais e as crianças, no aprimoramento da 
qualidade das ações e na garantia da oferta dos serviços; 

VII - articular as ações setoriais com vistas ao atendimento integral e integrado; 

VIII - descentralizar as ações entre os entes da Federação; 

IX - promover a formação da cultura de proteção e promoção da criança, com apoio dos 
meios de comunicação social. 

Parágrafo único. A participação da criança na formulação das políticas e das ações que 
lhe dizem respeito tem o objetivo de promover sua inclusão social como cidadã e dar-se-á de 
acordo com a especificidade de sua idade, devendo ser realizada por profissionais qualificados 
em processos de escuta adequados às diferentes formas de expressão infantil. 

Art. 5º Constituem áreas prioritárias para as políticas públicas para a primeira infância a 
saúde, a alimentação e a nutrição, a educação infantil, a convivência familiar e comunitária, a 
assistência social à família da criança, a cultura, o brincar e o lazer, o espaço e o meio 
ambiente, bem como a proteção contra toda forma de violência e de pressão consumista, a 
prevenção de acidentes e a adoção de medidas que evitem a exposição precoce à 
comunicação mercadológica. 

Art. 6º A Política Nacional Integrada para a primeira infância será formulada e 
implementada mediante abordagem e coordenação intersetorial que articule as diversas 
políticas setoriais a partir de uma visão abrangente de todos os direitos da criança na primeira 
infância. 

Art. 7º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir, nos 
respectivos âmbitos, comitê intersetorial de políticas públicas para a primeira infância com a 
finalidade de assegurar a articulação das ações voltadas à proteção e à promoção dos direitos 
da criança, garantida a participação social por meio dos conselhos de direitos. 

§ 1º Caberá ao Poder Executivo no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios indicar o órgão responsável pela coordenação do comitê intersetorial previsto 
no caput deste artigo. 

§ 2º O órgão indicado pela União nos termos do § 1º deste artigo manterá permanente 
articulação com as instâncias de coordenação das ações estaduais, distrital e municipais de 
atenção à criança na primeira infância, visando à complementaridade das ações e ao 
cumprimento do dever do Estado na garantia dos direitos da criança. 

Art. 8º O pleno atendimento dos direitos da criança na primeira infância constitui objetivo 
comum de todos os entes da Federação, segundo as respectivas competências constitucionais 
e legais, a ser alcançado em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios. 
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Parágrafo único. A União buscará a adesão dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios à abordagem multi e intersetorial no atendimento dos direitos da criança na primeira 
infância e oferecerá assistência técnica na elaboração de planos estaduais, distrital e 
municipais para a primeira infância que articulem os diferentes setores. 

Art. 9º As políticas para a primeira infância serão articuladas com as instituições de 
formação profissional, visando à adequação dos cursos às características e necessidades das 
crianças e à formação de profissionais qualificados, para possibilitar a expansão com qualidade 
dos diversos serviços. 

Art. 10. Os profissionais que atuam nos diferentes ambientes de execução das políticas 
e programas destinados à criança na primeira infância terão acesso garantido e prioritário à 
qualificação, sob a forma de especialização e atualização, em programas que contemplem, 
entre outros temas, a especificidade da primeira infância, a estratégia da intersetorialidade na 
promoção do desenvolvimento integral e a prevenção e a proteção contra toda forma de 
violência contra a criança. 

Art. 11. As políticas públicas terão, necessariamente, componentes de monitoramento e 
coleta sistemática de dados, avaliação periódica dos elementos que constituem a oferta dos 
serviços à criança e divulgação dos seus resultados. 

§ 1º A União manterá instrumento individual de registro unificado de dados do 
crescimento e desenvolvimento da criança, assim como sistema informatizado, que inclua as 
redes pública e privada de saúde, para atendimento ao disposto neste artigo. 

§ 2º A União informará à sociedade a soma dos recursos aplicados anualmente no 
conjunto dos programas e serviços para a primeira infância e o percentual que os valores 
representam em relação ao respectivo orçamento realizado, bem como colherá informações 
sobre os valores aplicados pelos demais entes da Federação. 

Art. 12. A sociedade participa solidariamente com a família e o Estado da proteção e da 
promoção da criança na primeira infância, nos termos do caput e do § 7º do art. 227 , 
combinado com o inciso II do art. 204 da Constituição Federal , entre outras formas: 

I - formulando políticas e controlando ações, por meio de organizações representativas; 

II - integrando conselhos, de forma paritária com representantes governamentais, com 
funções de planejamento, acompanhamento, controle social e avaliação; 

III - executando ações diretamente ou em parceria com o poder público; 

IV - desenvolvendo programas, projetos e ações compreendidos no conceito de 
responsabilidade social e de investimento social privado; 

V - criando, apoiando e participando de redes de proteção e cuidado à criança nas 
comunidades; 

VI - promovendo ou participando de campanhas e ações que visem a aprofundar a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art227
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art227%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art204ii


 

 

147 

 

consciência social sobre o significado da primeira infância no desenvolvimento do ser humano. 

Art. 13. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apoiarão a participação 
das famílias em redes de proteção e cuidado da criança em seus contextos sociofamiliar e 
comunitário visando, entre outros objetivos, à formação e ao fortalecimento dos vínculos 
familiares e comunitários, com prioridade aos contextos que apresentem riscos ao 
desenvolvimento da criança. 

Art. 14. As políticas e programas governamentais de apoio às famílias, incluindo as 
visitas domiciliares e os programas de promoção da paternidade e maternidade responsáveis, 
buscarão a articulação das áreas de saúde, nutrição, educação, assistência social, cultura, 
trabalho, habitação, meio ambiente e direitos humanos, entre outras, com vistas ao 
desenvolvimento integral da criança. 

§ 1º Os programas que se destinam ao fortalecimento da família no exercício de sua 
função de cuidado e educação de seus filhos na primeira infância promoverão atividades 
centradas na criança, focadas na família e baseadas na comunidade. 

§ 2º As famílias identificadas nas redes de saúde, educação e assistência social e nos 
órgãos do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente que se encontrem em 
situação de vulnerabilidade e de risco ou com direitos violados para exercer seu papel protetivo 
de cuidado e educação da criança na primeira infância, bem como as que têm crianças com 
indicadores de risco ou deficiência, terão prioridade nas políticas sociais públicas. 

§ 3º As gestantes e as famílias com crianças na primeira infância deverão receber 
orientação e formação sobre maternidade e paternidade responsáveis, aleitamento materno, 
alimentação complementar saudável, crescimento e desenvolvimento infantil integral, 
prevenção de acidentes e educação sem uso de castigos físicos, nos termos da Lei nº 13.010, 
de 26 de junho de 2014 , com o intuito de favorecer a formação e a consolidação de vínculos 
afetivos e estimular o desenvolvimento integral na primeira infância. 

§ 4º A oferta de programas e de ações de visita domiciliar e de outras modalidades que 
estimulem o desenvolvimento integral na primeira infância será considerada estratégia de 
atuação sempre que respaldada pelas políticas públicas sociais e avaliada pela equipe 
profissional responsável. 

§ 5º Os programas de visita domiciliar voltados ao cuidado e educação na primeira 
infância deverão contar com profissionais qualificados, apoiados por medidas que assegurem 
sua permanência e formação continuada. 

Art. 15. As políticas públicas criarão condições e meios para que, desde a primeira 
infância, a criança tenha acesso à produção cultural e seja reconhecida como produtora de 
cultura. 

Art. 16. A expansão da educação infantil deverá ser feita de maneira a assegurar a 
qualidade da oferta, com instalações e equipamentos que obedeçam a padrões de 
infraestrutura estabelecidos pelo Ministério da Educação, com profissionais qualificados 
conforme dispõe a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional) , e com currículo e materiais pedagógicos adequados à proposta 
pedagógica. 

Parágrafo único. A expansão da educação infantil das crianças de 0 (zero) a 3 (três) 
anos de idade, no cumprimento da meta do Plano Nacional de Educação, atenderá aos 
critérios definidos no território nacional pelo competente sistema de ensino, em articulação com 
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as demais políticas sociais. 

Art. 17. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão organizar e 
estimular a criação de espaços lúdicos que propiciem o bem-estar, o brincar e o exercício da 
criatividade em locais públicos e privados onde haja circulação de crianças, bem como a 
fruição de ambientes livres e seguros em suas comunidades. 

Art. 18. O art. 3º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente) , passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 3º .......................................................................... 

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as crianças e 
adolescentes, sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou 
cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, 
condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou outra condição que 
diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem.” (NR) 

Art. 19. O art. 8º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“ Art. 8º É assegurado a todas as mulheres o acesso aos programas e às políticas de 
saúde da mulher e de planejamento reprodutivo e, às gestantes, nutrição adequada, atenção 
humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério e atendimento pré-natal, perinatal e pós-natal 
integral no âmbito do Sistema Único de Saúde. 

§ 1º O atendimento pré-natal será realizado por profissionais da atenção primária. 

§ 2º Os profissionais de saúde de referência da gestante garantirão sua vinculação, no 
último trimestre da gestação, ao estabelecimento em que será realizado o parto, garantido o 
direito de opção da mulher. 

§ 3º Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegurarão às mulheres e aos 
seus filhos recém-nascidos alta hospitalar responsável e contrarreferência na atenção primária, 
bem como o acesso a outros serviços e a grupos de apoio à amamentação. 

............................................................................................. 

§ 5º A assistência referida no § 4º deste artigo deverá ser prestada também a gestantes 
e mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para adoção, bem como a gestantes 
e mães que se encontrem em situação de privação de liberdade. 

§ 6º A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acompanhante de sua preferência 
durante o período do pré-natal, do trabalho de parto e do pós-parto imediato. 

§ 7º A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento materno, alimentação 
complementar saudável e crescimento e desenvolvimento infantil, bem como sobre formas de 
favorecer a criação de vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento integral da criança. 

§ 8º A gestante tem direito a acompanhamento saudável durante toda a gestação e a 
parto natural cuidadoso, estabelecendo-se a aplicação de cesariana e outras intervenções 
cirúrgicas por motivos médicos. 
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§ 9º A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestante que não iniciar ou que 
abandonar as consultas de pré-natal, bem como da puérpera que não comparecer às consultas 
pós-parto. 

§ 10. Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mulher com filho na primeira 
infância que se encontrem sob custódia em unidade de privação de liberdade, ambiência que 
atenda às normas sanitárias e assistenciais do Sistema Único de Saúde para o acolhimento do 
filho, em articulação com o sistema de ensino competente, visando ao desenvolvimento integral 
da criança.” (NR) 

Art. 20. O art. 9º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar acrescido dos 
seguintes §§ 1º e 2º : 

“Art. 9º ........................................................................ 

§ 1º Os profissionais das unidades primárias de saúde desenvolverão ações 
sistemáticas, individuais ou coletivas, visando ao planejamento, à implementação e à avaliação 
de ações de promoção, proteção e apoio ao aleitamento materno e à alimentação 
complementar saudável, de forma contínua. 

§ 2º Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal deverão dispor de banco de 
leite humano ou unidade de coleta de leite humano.” (NR) 

Art. 21. O art. 11 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“ Art. 11. É assegurado acesso integral às linhas de cuidado voltadas à saúde da criança 
e do adolescente, por intermédio do Sistema Único de Saúde, observado o princípio da 
equidade no acesso a ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde. 

§ 1º A criança e o adolescente com deficiência serão atendidos, sem discriminação ou 
segregação, em suas necessidades gerais de saúde e específicas de habilitação e reabilitação. 

§ 2º Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente, àqueles que necessitarem, 
medicamentos, órteses, próteses e outras tecnologias assistivas relativas ao tratamento, 
habilitação ou reabilitação para crianças e adolescentes, de acordo com as linhas de cuidado 
voltadas às suas necessidades específicas. 

§ 3º Os profissionais que atuam no cuidado diário ou frequente de crianças na primeira 
infância receberão formação específica e permanente para a detecção de sinais de risco para o 
desenvolvimento psíquico, bem como para o acompanhamento que se fizer necessário.” (NR) 

Art. 22. O art. 12 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“ Art. 12. Os estabelecimentos de atendimento à saúde, inclusive as unidades neonatais, 
de terapia intensiva e de cuidados intermediários, deverão proporcionar condições para a 
permanência em tempo integral de um dos pais ou responsável, nos casos de internação de 
criança ou adolescente.” (NR) 

Art. 23. O art. 13 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 2º, numerando-se o atual parágrafo único como § 1º : 
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“Art. 13. ....................................................................... 

§ 1º As gestantes ou mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para 
adoção serão obrigatoriamente encaminhadas, sem constrangimento, à Justiça da Infância e 
da Juventude. 

§ 2º Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entrada, os serviços de 
assistência social em seu componente especializado, o Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social (CREAS) e os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da Criança 
e do Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao atendimento das crianças na faixa 
etária da primeira infância com suspeita ou confirmação de violência de qualquer natureza, 
formulando projeto terapêutico singular que inclua intervenção em rede e, se necessário, 
acompanhamento domiciliar.” (NR) 

Art. 24. O art. 14 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar acrescido dos 
seguintes §§ 2º, 3º e 4º, numerando-se o atual parágrafo único como § 1º : 

“Art. 14. ....................................................................... 

§ 1º ............................................................................. 

§ 2º O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde bucal das crianças e das 
gestantes, de forma transversal, integral e intersetorial com as demais linhas de cuidado 
direcionadas à mulher e à criança. 

§ 3º A atenção odontológica à criança terá função educativa protetiva e será prestada, 
inicialmente, antes de o bebê nascer, por meio de aconselhamento pré-natal, e, 
posteriormente, no sexto e no décimo segundo anos de vida, com orientações sobre saúde 
bucal. 

§ 4º A criança com necessidade de cuidados odontológicos especiais será atendida pelo 
Sistema Único de Saúde.” (NR) 

Art. 25. O art. 19 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“ Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua 
família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e 
comunitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento integral. 

............................................................................................. 

§ 3º A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente à sua família terá 
preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em 
serviços e programas de proteção, apoio e promoção, nos termos do § 1º do art. 23, dos 
incisos I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei. 

....................................................................................” (NR) 

Art. 26. O art. 22 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar acrescido do 
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seguinte parágrafo único: 

 

“Art. 22. ....................................................................... 

Parágrafo único. A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm direitos iguais e deveres e 
responsabilidades compartilhados no cuidado e na educação da criança, devendo ser 
resguardado o direito de transmissão familiar de suas crenças e culturas, assegurados os 
direitos da criança estabelecidos nesta Lei.” (NR) 

Art. 27. O § 1º do art. 23 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 23. ...................................................................... 

§ 1º Não existindo outro motivo que por si só autorize a decretação da medida, a criança 
ou o adolescente será mantido em sua família de origem, a qual deverá obrigatoriamente ser 
incluída em serviços e programas oficiais de proteção, apoio e promoção. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 28. O art. 34 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar acrescido dos 
seguintes §§ 3º e 4º : 

“Art. 34. 
........................................................................................................................................ 

§ 3º A União apoiará a implementação de serviços de acolhimento em família acolhedora 
como política pública, os quais deverão dispor de equipe que organize o acolhimento 
temporário de crianças e de adolescentes em residências de famílias selecionadas, 
capacitadas e acompanhadas que não estejam no cadastro de adoção. 

§ 4º Poderão ser utilizados recursos federais, estaduais, distritais e municipais para a 
manutenção dos serviços de acolhimento em família acolhedora, facultando-se o repasse de 
recursos para a própria família acolhedora.” (NR) 

Art. 29. O inciso II do art. 87 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 87. 
........................................................................................................................................ 

II - serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social de garantia de 
proteção social e de prevenção e redução de violações de direitos, seus agravamentos ou 
reincidências; 

...................................................................................” (NR) 

Art. 30. O art. 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar acrescido dos 
seguintes incisos VIII, IX e X: 
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“Art. 88. 
.................................................................................................................................. 

VIII - especialização e formação continuada dos profissionais que trabalham nas 
diferentes áreas da atenção à primeira infância, incluindo os conhecimentos sobre direitos da 
criança e sobre desenvolvimento infantil; 

IX - formação profissional com abrangência dos diversos direitos da criança e do 
adolescente que favoreça a intersetorialidade no atendimento da criança e do adolescente e 
seu desenvolvimento integral; 

X - realização e divulgação de pesquisas sobre desenvolvimento infantil e sobre 
prevenção da violência.” (NR) 

Art. 31. O art. 92 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 7º : 

“Art. 92. ..................................................................................................................... 

§ 7º Quando se tratar de criança de 0 (zero) a 3 (três) anos em acolhimento institucional, 
dar-se-á especial atenção à atuação de educadores de referência estáveis e qualitativamente 
significativos, às rotinas específicas e ao atendimento das necessidades básicas, incluindo as 
de afeto como prioritárias.” (NR) 

Art. 32. O inciso IV do caput do art. 101 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 101. .......................................................................................................................... 

IV - inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio e 
promoção da família, da criança e do adolescente; 

...................................................................................” (NR) 

Art. 33. O art. 102 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar acrescido 
dos seguintes §§ 5º e 6º : 

“Art. 102. ......................................................................................................................... 

§ 5º Os registros e certidões necessários à inclusão, a qualquer tempo, do nome do pai 
no assento de nascimento são isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta 
prioridade. 

§ 6º São gratuitas, a qualquer tempo, a averbação requerida do reconhecimento de 
paternidade no assento de nascimento e a certidão correspondente.” (NR) 

Art. 34. O inciso I do art. 129 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 129. .................................................................... 

I - encaminhamento a serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio e 
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promoção da família; 

..................................................................................” (NR) 

Art. 35. Os §§ 1º -A e 2º do art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 260. 
................................................................................................................................. 

§ 1º -A. Na definição das prioridades a serem atendidas com os recursos captados pelos 
fundos nacional, estaduais e municipais dos direitos da criança e do adolescente, serão 
consideradas as disposições do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de 
Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária e as do Plano Nacional pela 
Primeira Infância. 

§ 2º Os conselhos nacional, estaduais e municipais dos direitos da criança e do 
adolescente fixarão critérios de utilização, por meio de planos de aplicação, das dotações 
subsidiadas e demais receitas, aplicando necessariamente percentual para incentivo ao 
acolhimento, sob a forma de guarda, de crianças e adolescentes e para programas de atenção 
integral à primeira infância em áreas de maior carência socioeconômica e em situações de 
calamidade. 

.................................................................................” (NR) 

Art. 36. A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 265-A: 

“ Art. 265-A. O poder público fará periodicamente ampla divulgação dos direitos da 
criança e do adolescente nos meios de comunicação social. 

Parágrafo único. A divulgação a que se refere o caput será veiculada em linguagem 
clara, compreensível e adequada a crianças e adolescentes, especialmente às crianças com 
idade inferior a 6 (seis) anos.” 

Art. 37. O art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 , passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos X e XI: 

“Art. 473. 
............................................................................................................................... 

X - até 2 (dois) dias para acompanhar consultas médicas e exames complementares 
durante o período de gravidez de sua esposa ou companheira; 

XI - por 1 (um) dia por ano para acompanhar filho de até 6 (seis) anos em consulta 
médica.” (NR) 

Art. 38. Os arts. 1º, 3º, 4º e 5º da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008 , passam a 
vigorar com as seguintes alterações: (Produção de efeito) 

“ Art. 1º É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar: 
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I - por 60 (sessenta) dias a duração da licença-maternidade prevista no inciso XVIII do 
caput do art. 7º da Constituição Federal ; 

II - por 15 (quinze) dias a duração da licença-paternidade, nos termos desta Lei, além 
dos 5 (cinco) dias estabelecidos no § 1º do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias . 

§ 1º A prorrogação de que trata este artigo: 

I - será garantida à empregada da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde que a 
empregada a requeira até o final do primeiro mês após o parto, e será concedida 
imediatamente após a fruição da licença-maternidade de que trata o inciso XVIII do caput do 
art. 7º da Constituição Federal ; 

II - será garantida ao empregado da pessoa jurídica que aderir ao Programa, desde que 
o empregado a requeira no prazo de 2 (dois) dias úteis após o parto e comprove participação 
em programa ou atividade de orientação sobre paternidade responsável. 

§ 2º A prorrogação será garantida, na mesma proporção, à empregada e ao empregado 
que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança.” (NR) 

“ Art. 3º Durante o período de prorrogação da licença-maternidade e da licença-
paternidade: 

I - a empregada terá direito à remuneração integral, nos mesmos moldes devidos no 
período de percepção do salário-maternidade pago pelo Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS); 

II - o empregado terá direito à remuneração integral.” (NR) 

“ Art. 4º No período de prorrogação da licença-maternidade e da licença-paternidade de 
que trata esta Lei, a empregada e o empregado não poderão exercer nenhuma atividade 
remunerada, e a criança deverá ser mantida sob seus cuidados. 

Parágrafo único. Em caso de descumprimento do disposto no caput deste artigo, a 
empregada e o empregado perderão o direito à prorrogação.” (NR) 

“ Art. 5º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá deduzir do imposto 
devido, em cada período de apuração, o total da remuneração integral da empregada e do 
empregado pago nos dias de prorrogação de sua licença-maternidade e de sua licença-
paternidade, vedada a dedução como despesa operacional. 

..................................................................................” (NR) 

Art. 39. O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto no inciso II do caput 
do art. 5º e nos arts. 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 , estimará o 
montante da renúncia fiscal decorrente do disposto no art. 38 desta Lei e o incluirá no 
demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal , que acompanhará o 
projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 60 (sessenta) dias da 
publicação desta Lei. (Produção de efeito) 
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Art. 40. Os arts. 38 e 39 desta Lei produzem efeitos a partir do primeiro dia do exercício 
subsequente àquele em que for implementado o disposto no art. 39. 

Art. 41. Os arts. 6º, 185, 304 e 318 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
(Código de Processo Penal) , passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 6º ................................................................................................................................. 

X - colher informações sobre a existência de filhos, respectivas idades e se possuem 
alguma deficiência e o nome e o contato de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, 
indicado pela pessoa presa.” (NR) 

“Art. 185. ........................................................................................................................... 

§ 10. Do interrogatório deverá constar a informação sobre a existência de filhos, 
respectivas idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato de eventual 
responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pessoa presa.” (NR) 

“Art. 304. ............................................................................................................................ 

§ 4º Da lavratura do auto de prisão em flagrante deverá constar a informação sobre a 
existência de filhos, respectivas idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato 
de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pessoa presa.” (NR) 

“Art. 318. ........................................................................................................................... 

IV - gestante; 

V - mulher com filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos; 

VI - homem, caso seja o único responsável pelos cuidados do filho de até 12 (doze) anos 
de idade incompletos. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 42. O art. 5º da Lei nº 12.662, de 5 de junho de 2012 , passa a vigorar acrescido dos 
seguintes §§ 3º e 4º : 

“Art. 5º ......................................................................................................................... 

§ 3º O sistema previsto no caput deverá assegurar a interoperabilidade com o Sistema 
Nacional de Informações de Registro Civil (Sirc). 

§ 4º Os estabelecimentos de saúde públicos e privados que realizam partos terão prazo 
de 1 (um) ano para se interligarem, mediante sistema informatizado, às serventias de registro 
civil existentes nas unidades federativas que aderirem ao sistema interligado previsto em 
regramento do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).” (NR) 

Art. 43. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Brasília, 8 de março de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 
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LEI Nº 8.242, DE 12 DE OUTUBRO DE 1991. 

 

Cria o Conselho Nacional dos Direitos 
da Criança e do Adolescente 
(Conanda) e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica criado o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(Conanda). 

§ 1º Este conselho integra o conjunto de atribuições da Presidência da República. 

§ 2º O Presidente da República pode delegar a órgão executivo de sua escolha o suporte 
técnico-administrativo-financeiro necessário ao funcionamento do Conanda 

Art. 2º Compete ao Conanda: 

I - elaborar as normas gerais da política nacional de atendimento dos direitos da criança 
e do adolescente, fiscalizando as ações de execução, observadas as linhas de ação e as 
diretrizes estabelecidas nos arts. 87 e 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente); 

II - zelar pela aplicação da política nacional de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente; 

III - dar apoio aos Conselhos Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, aos órgãos estaduais, municipais, e entidades não-governamentais para tornar 
efetivos os princípios, as diretrizes e os direitos estabelecidos na Lei nº 8.069, de 13 de junho 
de 1990; 

IV - avaliar a política estadual e municipal e a atuação dos Conselhos Estaduais e 
Municipais da Criança e do Adolescente; 

V - (Vetado) 

VI - (Vetado) 

VII - acompanhar o reordenamento institucional propondo, sempre que necessário, 
modificações nas estruturas públicas e privadas destinadas ao atendimento da criança e do 
adolescente; 

VIII - apoiar a promoção de campanhas educativas sobre os direitos da criança e do 
adolescente, com a indicação das medidas a serem adotadas nos casos de atentados ou 
violação dos mesmos; 

IX - acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária da União, 
indicando modificações necessárias à consecução da política formulada para a promoção dos 
direitos da criança e do adolescente; 
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X - gerir o fundo de que trata o art. 6º da lei e fixar os critérios para sua utilização, nos 
termos do art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; 

XI - elaborar o seu regimento interno, aprovando-o pelo voto de, no mínimo, dois terços 
de seus membros, nele definindo a forma de indicação do seu Presidente. 

Art. 3º O Conanda é integrado por representantes do Poder Executivo, assegurada a 
participação dos órgãos executores das políticas sociais básicas na área de ação social, 
justiça, educação, saúde, economia, trabalho e previdência social e, em igual número, por 
representantes de entidades não-governamentais de âmbito nacional de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente. (Regulamento) 

§ 1º (Vetado) 

§ 2º Na ausência de qualquer titular, a representação será feita por suplente. 

Art. 4º (vetado) 

Parágrafo único. As funções dos membros do Conanda não são remuneradas e seu 
exercício é considerado serviço público relevante. 

Art. 5º O Presidente da República nomeará e destituirá o Presidente do Conanda dentre 
os seus respectivos membros. 

Art. 6º Fica instituído o Fundo Nacional para a criança e o adolescente. 

Parágrafo único. O fundo de que trata este artigo tem como receita: 

a) contribuições ao Fundo Nacional referidas no art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990; 

b) recursos destinados ao Fundo Nacional, consignados no orçamento da União; 

c) contribuições dos governos e organismos estrangeiros e internacionais; 

d) o resultado de aplicações do governo e organismo estrangeiros e internacionais; 

e) o resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a legislação pertinente; 

f) outros recursos que lhe forem destinados. 

Art. 7º (Vetado) 

Art. 8º A instalação do Conanda dar-se-á no prazo de quarenta e cinco dias da publicação 
desta lei. 

Art. 9º O Conanda aprovará o seu regimento interno no prazo e trinta dias, a contar da 
sua instalação. 

 Art. 10. Os arts. 132, 139 e 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passam a 
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vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 132. Em cada Município haverá, no mínimo um Conselho Tutelar composto de cinco 
membros, escolhidos pela comunidade local para mandato de três anos, permitida uma 
recondução. 

........................................................................ 

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será estabelecido em 
lei municipal e realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público. 

........................................................................ 

Art. 260. Os contribuintes poderão deduzir do imposto devido, na declaração do Imposto sobre 
a Renda, o total das doações feitas aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
nacional, estaduais ou municipais - devidamente comprovadas, obedecidos os limites 
estabelecidos em Decreto do Presidente da República. 

§ 1º ..................................................................... 

§ 2º ..................................................................... 

§ 3º O Departamento da Receita Federal, do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, 
regulamentará a comprovação das doações feitas aos fundos, nos termos deste artigo. 

§ 4º O Ministério Público determinará em cada comarca a forma de fiscalização da aplicação, 
pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, dos incentivos fiscais referidos 
neste artigo." 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 12 de outubro de 1991; 170º da Independência e 103º da República. 

FERNANDO COLLOR 
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LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. 

 

 

Dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1º Esta lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, 
executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas 
naturais ou jurídicas de direito Público ou privado. 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as 
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. 

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de 
políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos 
e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e 
aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. 

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da 
sociedade. 

Art. 3
o
 Os níveis de saúde expressam a organização social e econômica do País, tendo a 

saúde como determinantes e condicionantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o 
saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, a atividade física, o 
transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais.         (Redação dada pela Lei nº 
12.864, de 2013) 

Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações que, por força do disposto no 
artigo anterior, se destinam a garantir às pessoas e à coletividade condições de bem-estar 
físico, mental e social. 

TÍTULO II 

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 4º O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições 
públicas federais, estaduais e municipais, da Administração direta e indireta e das fundações 
mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema Único de Saúde (SUS). 
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§ 1º Estão incluídas no disposto neste artigo as instituições públicas federais, estaduais e 
municipais de controle de qualidade, pesquisa e produção de insumos, medicamentos, 
inclusive de sangue e hemoderivados, e de equipamentos para saúde. 

§ 2º A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de Saúde (SUS), em caráter 
complementar. 

CAPÍTULO I 

Dos Objetivos e Atribuições 

Art. 5º São objetivos do Sistema Único de Saúde SUS: 

I - a identificação e divulgação dos fatores condicionantes e determinantes da saúde; 

II - a formulação de política de saúde destinada a promover, nos campos econômico e 
social, a observância do disposto no § 1º do art. 2º desta lei; 

III - a assistência às pessoas por intermédio de ações de promoção, proteção e 
recuperação da saúde, com a realização integrada das ações assistenciais e das atividades 
preventivas. 

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS): 

I - a execução de ações: 

a) de vigilância sanitária; 

b) de vigilância epidemiológica; 

c) de saúde do trabalhador; e 

d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica; 

II - a participação na formulação da política e na execução de ações de saneamento 
básico; 

III - a ordenação da formação de recursos humanos na área de saúde; 

IV - a vigilância nutricional e a orientação alimentar; 

V - a colaboração na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho; 

VI - a formulação da política de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos e outros 
insumos de interesse para a saúde e a participação na sua produção; 

VII - o controle e a fiscalização de serviços, produtos e substâncias de interesse para a 
saúde; 

VIII - a fiscalização e a inspeção de alimentos, água e bebidas para consumo humano; 
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IX - a participação no controle e na fiscalização da produção, transporte, guarda e 
utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos; 

X - o incremento, em sua área de atuação, do desenvolvimento científico e tecnológico; 

XI - a formulação e execução da política de sangue e seus derivados. 

§ 1º Entende-se por vigilância sanitária um conjunto de ações capaz de eliminar, diminuir 
ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio 
ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde, 
abrangendo: 

I - o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se relacionem com a 
saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo; e 

II - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou indiretamente com a 
saúde. 

§ 2º Entende-se por vigilância epidemiológica um conjunto de ações que proporcionam o 
conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 
condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as 
medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos. 

§ 3º Entende-se por saúde do trabalhador, para fins desta lei, um conjunto de atividades 
que se destina, através das ações de vigilância epidemiológica e vigilância sanitária, à 
promoção e proteção da saúde dos trabalhadores, assim como visa à recuperação e 
reabilitação da saúde dos trabalhadores submetidos aos riscos e agravos advindos das 
condições de trabalho, abrangendo: 

I - assistência ao trabalhador vítima de acidentes de trabalho ou portador de doença 
profissional e do trabalho; 

II - participação, no âmbito de competência do Sistema Único de Saúde (SUS), em 
estudos, pesquisas, avaliação e controle dos riscos e agravos potenciais à saúde existentes no 
processo de trabalho; 

III - participação, no âmbito de competência do Sistema Único de Saúde (SUS), da 
normatização, fiscalização e controle das condições de produção, extração, armazenamento, 
transporte, distribuição e manuseio de substâncias, de produtos, de máquinas e de 
equipamentos que apresentam riscos à saúde do trabalhador; 

IV - avaliação do impacto que as tecnologias provocam à saúde; 

V - informação ao trabalhador e à sua respectiva entidade sindical e às empresas sobre 
os riscos de acidentes de trabalho, doença profissional e do trabalho, bem como os resultados 
de fiscalizações, avaliações ambientais e exames de saúde, de admissão, periódicos e de 
demissão, respeitados os preceitos da ética profissional; 

VI - participação na normatização, fiscalização e controle dos serviços de saúde do 
trabalhador nas instituições e empresas públicas e privadas; 
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VII - revisão periódica da listagem oficial de doenças originadas no processo de trabalho, 
tendo na sua elaboração a colaboração das entidades sindicais; e 

 

VIII - a garantia ao sindicato dos trabalhadores de requerer ao órgão competente a 
interdição de máquina, de setor de serviço ou de todo ambiente de trabalho, quando houver 
exposição a risco iminente para a vida ou saúde dos trabalhadores. 

CAPÍTULO II 

Dos Princípios e Diretrizes 

Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou 
conveniados que integram o Sistema Único de Saúde (SUS), são desenvolvidos de acordo 
com as diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos 
seguintes princípios: 

I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência; 

II - integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das 
ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em 
todos os níveis de complexidade do sistema; 

III - preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e moral; 

IV - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer 
espécie; 

V - direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde; 

VI - divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua 
utilização pelo usuário; 

VII - utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a alocação de 
recursos e a orientação programática; 

VIII - participação da comunidade; 

IX - descentralização político-administrativa, com direção única em cada esfera de 
governo: 

a) ênfase na descentralização dos serviços para os municípios; 

b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde; 

X - integração em nível executivo das ações de saúde, meio ambiente e saneamento 
básico; 

XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços de assistência à 
saúde da população; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#cfart198
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XII - capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis de assistência; e 

XIII - organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para fins 
idênticos. 

 

XIV – organização de atendimento público específico e especializado para mulheres e 
vítimas de violência doméstica em geral, que garanta, entre outros, atendimento, 
acompanhamento psicológico e cirurgias plásticas reparadoras, em conformidade com a Lei 
nº 12.845, de 1º de agosto de 2013.           (Redação dada pela Lei nº 13.427, de 2017) 

CAPÍTULO III 

Da Organização, da Direção e da Gestão 

Art. 8º As ações e serviços de saúde, executados pelo Sistema Único de Saúde (SUS), 
seja diretamente ou mediante participação complementar da iniciativa privada, serão 
organizados de forma regionalizada e hierarquizada em níveis de complexidade crescente. 

Art. 9º A direção do Sistema Único de Saúde (SUS) é única, de acordo com o inciso I do 
art. 198 da Constituição Federal, sendo exercida em cada esfera de governo pelos seguintes 
órgãos: 

I - no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde; 

II - no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, pela respectiva Secretaria de Saúde ou 
órgão equivalente; e 

III - no âmbito dos Municípios, pela respectiva Secretaria de Saúde ou órgão equivalente. 

Art. 10. Os municípios poderão constituir consórcios para desenvolver em conjunto as 
ações e os serviços de saúde que lhes correspondam. 

§ 1º Aplica-se aos consórcios administrativos intermunicipais o princípio da direção única, 
e os respectivos atos constitutivos disporão sobre sua observância. 

§ 2º No nível municipal, o Sistema Único de Saúde (SUS), poderá organizar-se em 
distritos de forma a integrar e articular recursos, técnicas e práticas voltadas para a cobertura 
total das ações de saúde. 

Art. 11. (Vetado). 

Art. 12. Serão criadas comissões intersetoriais de âmbito nacional, subordinadas ao 
Conselho Nacional de Saúde, integradas pelos Ministérios e órgãos competentes e por 
entidades representativas da sociedade civil. 

Parágrafo único. As comissões intersetoriais terão a finalidade de articular políticas e 
programas de interesse para a saúde, cuja execução envolva áreas não compreendidas no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Art. 13. A articulação das políticas e programas, a cargo das comissões intersetoriais, 
abrangerá, em especial, as seguintes atividades: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12845.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12845.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13427.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#cfart198
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I - alimentação e nutrição; 

II - saneamento e meio ambiente; 

III - vigilância sanitária e farmacoepidemiologia; 

IV - recursos humanos; 

V - ciência e tecnologia; e 

VI - saúde do trabalhador. 

Art. 14. Deverão ser criadas Comissões Permanentes de integração entre os serviços de 
saúde e as instituições de ensino profissional e superior. 

Parágrafo único. Cada uma dessas comissões terá por finalidade propor prioridades, 
métodos e estratégias para a formação e educação continuada dos recursos humanos do 
Sistema Único de Saúde (SUS), na esfera correspondente, assim como em relação à pesquisa 
e à cooperação técnica entre essas instituições. 

Art. 14-A.  As Comissões Intergestores Bipartite e Tripartite são reconhecidas como foros 
de negociação e pactuação entre gestores, quanto aos aspectos operacionais do Sistema 
Único de Saúde (SUS).         (Incluído pela Lei nº 12.466, de 2011). 

Parágrafo único.  A atuação das Comissões Intergestores Bipartite e Tripartite terá por 
objetivo:         (Incluído pela Lei nº 12.466, de 2011). 

I - decidir sobre os aspectos operacionais, financeiros e administrativos da gestão 
compartilhada do SUS, em conformidade com a definição da política consubstanciada em 
planos de saúde, aprovados pelos conselhos de saúde; (Incluído pela Lei nº 12.466, de 2011). 

II - definir diretrizes, de âmbito nacional, regional e intermunicipal, a respeito da 
organização das redes de ações e serviços de saúde, principalmente no tocante à sua 
governança institucional e à integração das ações e serviços dos entes federados; (Incluído 
pela Lei nº 12.466, de 2011). 

III - fixar diretrizes sobre as regiões de saúde, distrito sanitário, integração de territórios, 
referência e contrarreferência e demais aspectos vinculados à integração das ações e serviços 
de saúde entre os entes federados.         (Incluído pela Lei nº 12.466, de 2011). 

Art. 14-B.  O Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass) e o Conselho 
Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Conasems) são reconhecidos como entidades 
representativas dos entes estaduais e municipais para tratar de matérias referentes à saúde e 
declarados de utilidade pública e de relevante função social, na forma do 
regulamento.        (Incluído pela Lei nº 12.466, de 2011). 

§ 1
o
 O Conass e o Conasems receberão recursos do orçamento geral da União por meio 

do Fundo Nacional de Saúde, para auxiliar no custeio de suas despesas institucionais, 
podendo ainda celebrar convênios com a União.           (Incluído pela Lei nº 12.466, de 2011). 

§ 2
o
 Os Conselhos de Secretarias Municipais de Saúde (Cosems) são reconhecidos 

como entidades que representam os entes municipais, no âmbito estadual, para tratar de 
matérias referentes à saúde, desde que vinculados institucionalmente ao Conasems, na forma 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12466.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12466.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12466.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12466.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12466.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12466.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12466.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12466.htm#art1
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que dispuserem seus estatutos.          (Incluído pela Lei nº 12.466, de 2011). 

CAPÍTULO IV 

Da Competência e das Atribuições 

Seção I 

 

Das Atribuições Comuns 

Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão, em seu âmbito 
administrativo, as seguintes atribuições: 

I - definição das instâncias e mecanismos de controle, avaliação e de fiscalização das 
ações e serviços de saúde; 

II - administração dos recursos orçamentários e financeiros destinados, em cada ano, à 
saúde; 

III - acompanhamento, avaliação e divulgação do nível de saúde da população e das 
condições ambientais; 

IV - organização e coordenação do sistema de informação de saúde; 

V - elaboração de normas técnicas e estabelecimento de padrões de qualidade e 
parâmetros de custos que caracterizam a assistência à saúde; 

VI - elaboração de normas técnicas e estabelecimento de padrões de qualidade para 
promoção da saúde do trabalhador; 

VII - participação de formulação da política e da execução das ações de saneamento 
básico e colaboração na proteção e recuperação do meio ambiente; 

VIII - elaboração e atualização periódica do plano de saúde; 

IX - participação na formulação e na execução da política de formação e 
desenvolvimento de recursos humanos para a saúde; 

X - elaboração da proposta orçamentária do Sistema Único de Saúde (SUS), de 
conformidade com o plano de saúde; 

XI - elaboração de normas para regular as atividades de serviços privados de saúde, 
tendo em vista a sua relevância pública; 

XII - realização de operações externas de natureza financeira de interesse da saúde, 
autorizadas pelo Senado Federal; 

XIII - para atendimento de necessidades coletivas, urgentes e transitórias, decorrentes de 
situações de perigo iminente, de calamidade pública ou de irrupção de epidemias, a autoridade 
competente da esfera administrativa correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto 
de pessoas naturais como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12466.htm#art1
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XIV - implementar o Sistema Nacional de Sangue, Componentes e Derivados; 

XV - propor a celebração de convênios, acordos e protocolos internacionais relativos à 
saúde, saneamento e meio ambiente; 

XVI - elaborar normas técnico-científicas de promoção, proteção e recuperação da 
saúde; 

 

XVII - promover articulação com os órgãos de fiscalização do exercício profissional e 
outras entidades representativas da sociedade civil para a definição e controle dos padrões 
éticos para pesquisa, ações e serviços de saúde; 

XVIII - promover a articulação da política e dos planos de saúde; 

XIX - realizar pesquisas e estudos na área de saúde; 

XX - definir as instâncias e mecanismos de controle e fiscalização inerentes ao poder de 
polícia sanitária; 

XXI - fomentar, coordenar e executar programas e projetos estratégicos e de atendimento 
emergencial. 

Seção II 

Da Competência 

Art. 16. A direção nacional do Sistema Único da Saúde (SUS) compete: 

I - formular, avaliar e apoiar políticas de alimentação e nutrição; 

II - participar na formulação e na implementação das políticas: 

a) de controle das agressões ao meio ambiente; 

b) de saneamento básico; e 

c) relativas às condições e aos ambientes de trabalho; 

III - definir e coordenar os sistemas: 

a) de redes integradas de assistência de alta complexidade; 

b) de rede de laboratórios de saúde pública; 

c) de vigilância epidemiológica; e 

d) vigilância sanitária; 

IV - participar da definição de normas e mecanismos de controle, com órgão afins, de 
agravo sobre o meio ambiente ou dele decorrentes, que tenham repercussão na saúde 
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humana; 

V - participar da definição de normas, critérios e padrões para o controle das condições e 
dos ambientes de trabalho e coordenar a política de saúde do trabalhador; 

VI - coordenar e participar na execução das ações de vigilância epidemiológica; 

 

VII - estabelecer normas e executar a vigilância sanitária de portos, aeroportos e 
fronteiras, podendo a execução ser complementada pelos Estados, Distrito Federal e 
Municípios; 

VIII - estabelecer critérios, parâmetros e métodos para o controle da qualidade sanitária 
de produtos, substâncias e serviços de consumo e uso humano; 

IX - promover articulação com os órgãos educacionais e de fiscalização do exercício 
profissional, bem como com entidades representativas de formação de recursos humanos na 
área de saúde; 

X - formular, avaliar, elaborar normas e participar na execução da política nacional e 
produção de insumos e equipamentos para a saúde, em articulação com os demais órgãos 
governamentais; 

XI - identificar os serviços estaduais e municipais de referência nacional para o 
estabelecimento de padrões técnicos de assistência à saúde; 

XII - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a 
saúde; 

XIII - prestar cooperação técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios para o aperfeiçoamento da sua atuação institucional; 

XIV - elaborar normas para regular as relações entre o Sistema Único de Saúde (SUS) e 
os serviços privados contratados de assistência à saúde; 

XV - promover a descentralização para as Unidades Federadas e para os Municípios, 
dos serviços e ações de saúde, respectivamente, de abrangência estadual e municipal; 

XVI - normatizar e coordenar nacionalmente o Sistema Nacional de Sangue, 
Componentes e Derivados; 

XVII - acompanhar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde, respeitadas as 
competências estaduais e municipais; 

XVIII - elaborar o Planejamento Estratégico Nacional no âmbito do SUS, em cooperação 
técnica com os Estados, Municípios e Distrito Federal; 

XIX - estabelecer o Sistema Nacional de Auditoria e coordenar a avaliação técnica e 
financeira do SUS em todo o Território Nacional em cooperação técnica com os Estados, 
Municípios e Distrito Federal.        (Vide Decreto nº 1.651, de 1995) 

Parágrafo único. A União poderá executar ações de vigilância epidemiológica e sanitária 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1995/D1651.htm
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em circunstâncias especiais, como na ocorrência de agravos inusitados à saúde, que possam 
escapar do controle da direção estadual do Sistema Único de Saúde (SUS) ou que 
representem risco de disseminação nacional. 

Art. 17. À direção estadual do Sistema Único de Saúde (SUS) compete: 

I - promover a descentralização para os Municípios dos serviços e das ações de saúde; 

 

 

II - acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do Sistema Único de Saúde 
(SUS); 

III - prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente ações e 
serviços de saúde; 

IV - coordenar e, em caráter complementar, executar ações e serviços: 

a) de vigilância epidemiológica; 

b) de vigilância sanitária; 

c) de alimentação e nutrição; e 

d) de saúde do trabalhador; 

V - participar, junto com os órgãos afins, do controle dos agravos do meio ambiente que 
tenham repercussão na saúde humana; 

VI - participar da formulação da política e da execução de ações de saneamento básico; 

VII - participar das ações de controle e avaliação das condições e dos ambientes de 
trabalho; 

VIII - em caráter suplementar, formular, executar, acompanhar e avaliar a política de 
insumos e equipamentos para a saúde; 

IX - identificar estabelecimentos hospitalares de referência e gerir sistemas públicos de 
alta complexidade, de referência estadual e regional; 

X - coordenar a rede estadual de laboratórios de saúde pública e hemocentros, e gerir as 
unidades que permaneçam em sua organização administrativa; 

XI - estabelecer normas, em caráter suplementar, para o controle e avaliação das ações 
e serviços de saúde; 

XII - formular normas e estabelecer padrões, em caráter suplementar, de procedimentos 
de controle de qualidade para produtos e substâncias de consumo humano; 

XIII - colaborar com a União na execução da vigilância sanitária de portos, aeroportos e 



 

 

169 

 

fronteiras; 

XIV - o acompanhamento, a avaliação e divulgação dos indicadores de morbidade e 
mortalidade no âmbito da unidade federada. 

Art. 18. À direção municipal do Sistema de Saúde (SUS) compete: 

I - planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde e gerir e 
executar os serviços públicos de saúde; 

II - participar do planejamento, programação e organização da rede regionalizada e 
hierarquizada do Sistema Único de Saúde (SUS), em articulação com sua direção estadual; 

 

III - participar da execução, controle e avaliação das ações referentes às condições e aos 
ambientes de trabalho; 

IV - executar serviços: 

a) de vigilância epidemiológica; 

b) vigilância sanitária; 

c) de alimentação e nutrição; 

d) de saneamento básico; e 

e) de saúde do trabalhador; 

V - dar execução, no âmbito municipal, à política de insumos e equipamentos para a 
saúde; 

VI - colaborar na fiscalização das agressões ao meio ambiente que tenham repercussão 
sobre a saúde humana e atuar, junto aos órgãos municipais, estaduais e federais competentes, 
para controlá-las; 

VII - formar consórcios administrativos intermunicipais; 

VIII - gerir laboratórios públicos de saúde e hemocentros; 

IX - colaborar com a União e os Estados na execução da vigilância sanitária de portos, 
aeroportos e fronteiras; 

X - observado o disposto no art. 26 desta Lei, celebrar contratos e convênios com 
entidades prestadoras de serviços privados de saúde, bem como controlar e avaliar sua 
execução; 

XI - controlar e fiscalizar os procedimentos dos serviços privados de saúde; 

XII - normatizar complementarmente as ações e serviços públicos de saúde no seu 
âmbito de atuação. 
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Art. 19. Ao Distrito Federal competem as atribuições reservadas aos Estados e aos 
Municípios. 

CAPÍTULO V 

Do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena 
(Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

Art. 19-A. As ações e serviços de saúde voltados para o atendimento das populações 
indígenas, em todo o território nacional, coletiva ou individualmente, obedecerão ao disposto 
nesta Lei.       (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

Art. 19-B. É instituído um Subsistema de Atenção à Saúde Indígena, componente do 
Sistema Único de Saúde – SUS, criado e definido por esta Lei, e pela Lei n

o
 8.142, de 28 de 

dezembro de 1990, com o qual funcionará em perfeita integração.        (Incluído pela Lei nº 
9.836, de 1999) 

Art. 19-C. Caberá à União, com seus recursos próprios, financiar o Subsistema de 
Atenção à Saúde Indígena.       (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

Art. 19-D. O SUS promoverá a articulação do Subsistema instituído por esta Lei com os 
órgãos responsáveis pela Política Indígena do País.       (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

Art. 19-E. Os Estados, Municípios, outras instituições governamentais e não-
governamentais poderão atuar complementarmente no custeio e execução das 
ações.        (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

Art. 19-F. Dever-se-á obrigatoriamente levar em consideração a realidade local e as 
especificidades da cultura dos povos indígenas e o modelo a ser adotado para a atenção à 
saúde indígena, que se deve pautar por uma abordagem diferenciada e global, contemplando 
os aspectos de assistência à saúde, saneamento básico, nutrição, habitação, meio ambiente, 
demarcação de terras, educação sanitária e integração institucional.        (Incluído pela Lei nº 
9.836, de 1999) 

Art. 19-G. O Subsistema de Atenção à Saúde Indígena deverá ser, como o SUS, 
descentralizado, hierarquizado e regionalizado.       (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

§ 1
o
 O Subsistema de que trata o caput deste artigo terá como base os Distritos 

Sanitários Especiais Indígenas.        (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

§ 2
o
 O SUS servirá de retaguarda e referência ao Subsistema de Atenção à Saúde 

Indígena, devendo, para isso, ocorrer adaptações na estrutura e organização do SUS nas 
regiões onde residem as populações indígenas, para propiciar essa integração e o atendimento 
necessário em todos os níveis, sem discriminações.        (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

§ 3
o
 As populações indígenas devem ter acesso garantido ao SUS, em âmbito local, 

regional e de centros especializados, de acordo com suas necessidades, compreendendo a 
atenção primária, secundária e terciária à saúde.        (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 

Art. 19-H. As populações indígenas terão direito a participar dos organismos colegiados 
de formulação, acompanhamento e avaliação das políticas de saúde, tais como o Conselho 
Nacional de Saúde e os Conselhos Estaduais e Municipais de Saúde, quando for o 
caso.       (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999) 
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CAPÍTULO VI 

DO SUBSISTEMA DE ATENDIMENTO E INTERNAÇÃO DOMICILIAR 
(Incluído pela Lei nº 10.424, de 2002) 

Art. 19-I. São estabelecidos, no âmbito do Sistema Único de Saúde, o atendimento 
domiciliar e a internação domiciliar.        (Incluído pela Lei nº 10.424, de 2002) 

§ 1
o
 Na modalidade de assistência de atendimento e internação domiciliares incluem-se, 

principalmente, os procedimentos médicos, de enfermagem, fisioterapêuticos, psicológicos e 
de assistência social, entre outros necessários ao cuidado integral dos pacientes em seu 
domicílio.       (Incluído pela Lei nº 10.424, de 2002) 

§ 2
o
 O atendimento e a internação domiciliares serão realizados por equipes 

multidisciplinares que atuarão nos níveis da medicina preventiva, terapêutica e 
reabilitadora.        (Incluído pela Lei nº 10.424, de 2002) 

§ 3
o
 O atendimento e a internação domiciliares só poderão ser realizados por indicação 

médica, com expressa concordância do paciente e de sua família.         (Incluído pela Lei nº 
10.424, de 2002) 

CAPÍTULO VII 

DO SUBSISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DURANTE O TRABALHO DE PARTO, 
PARTO E PÓS-PARTO IMEDIATO 

(Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005) 

Art. 19-J. Os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde - SUS, da rede própria ou 
conveniada, ficam obrigados a permitir a presença, junto à parturiente, de 1 (um) 
acompanhante durante todo o período de trabalho de parto, parto e pós-parto 
imediato. (Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005) 

§ 1
o
 O acompanhante de que trata o caput deste artigo será indicado pela 

parturiente.   (Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005) 

§ 2
o
 As ações destinadas a viabilizar o pleno exercício dos direitos de que trata este 

artigo constarão do regulamento da lei, a ser elaborado pelo órgão competente do Poder 
Executivo.  (Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005) 

§ 3
o
 Ficam os hospitais de todo o País obrigados a manter, em local visível de suas 

dependências, aviso informando sobre o direito estabelecido no caput deste artigo.   (Incluído 
pela Lei nº 12.895, de 2013) 

Art. 19-L. (VETADO)          (Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005) 

CAPÍTULO VIII 

(Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

DA ASSISTÊNCIA TERAPÊUTICA E DA INCORPORAÇÃO DE TECNOLOGIA EM SAÚDE”  

Art. 19-M.  A assistência terapêutica integral a que se refere a alínea d do inciso I do art. 
6

o
 consiste em: (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 
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I - dispensação de medicamentos e produtos de interesse para a saúde, cuja prescrição 
esteja em conformidade com as diretrizes terapêuticas definidas em protocolo clínico para a 
doença ou o agravo à saúde a ser tratado ou, na falta do protocolo, em conformidade com o 
disposto no art. 19-P;         (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

II - oferta de procedimentos terapêuticos, em regime domiciliar, ambulatorial e hospitalar, 
constantes de tabelas elaboradas pelo gestor federal do Sistema Único de Saúde - SUS, 
realizados no território nacional por serviço próprio, conveniado ou contratado. 

Art. 19-N.  Para os efeitos do disposto no art. 19-M, são adotadas as seguintes 
definições:  

I - produtos de interesse para a saúde: órteses, próteses, bolsas coletoras e 
equipamentos médicos;  

II - protocolo clínico e diretriz terapêutica: documento que estabelece critérios para o 
diagnóstico da doença ou do agravo à saúde; o tratamento preconizado, com os medicamentos 
e demais produtos apropriados, quando couber; as posologias recomendadas; os mecanismos 
de controle clínico; e o acompanhamento e a verificação dos resultados terapêuticos, a serem 
seguidos pelos gestores do SUS.         (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

Art. 19-O.  Os protocolos clínicos e as diretrizes terapêuticas deverão estabelecer os 
medicamentos ou produtos necessários nas diferentes fases evolutivas da doença ou do 
agravo à saúde de que tratam, bem como aqueles indicados em casos de perda de eficácia e 
de surgimento de intolerância ou reação adversa relevante, provocadas pelo medicamento, 
produto ou procedimento de primeira escolha.         (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

Parágrafo único.  Em qualquer caso, os medicamentos ou produtos de que trata 
o caput deste artigo serão aqueles avaliados quanto à sua eficácia, segurança, efetividade e 
custo-efetividade para as diferentes fases evolutivas da doença ou do agravo à saúde de que 
trata o protocolo.         (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

Art. 19-P.  Na falta de protocolo clínico ou de diretriz terapêutica, a dispensação será 
realizada:         (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

I - com base nas relações de medicamentos instituídas pelo gestor federal do SUS, 
observadas as competências estabelecidas nesta Lei, e a responsabilidade pelo fornecimento 
será pactuada na Comissão Intergestores Tripartite;        (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

II - no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de forma suplementar, com base nas 
relações de medicamentos instituídas pelos gestores estaduais do SUS, e a responsabilidade 
pelo fornecimento será pactuada na Comissão Intergestores Bipartite;       (Incluído pela Lei nº 
12.401, de 2011) 

III - no âmbito de cada Município, de forma suplementar, com base nas relações de 
medicamentos instituídas pelos gestores municipais do SUS, e a responsabilidade pelo 
fornecimento será pactuada no Conselho Municipal de Saúde.        (Incluído pela Lei nº 12.401, 
de 2011) 

Art. 19-Q.  A incorporação, a exclusão ou a alteração pelo SUS de novos medicamentos, 
produtos e procedimentos, bem como a constituição ou a alteração de protocolo clínico ou de 
diretriz terapêutica, são atribuições do Ministério da Saúde, assessorado pela Comissão 
Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS.        (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 
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§ 1
o
 A Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS, cuja composição e 

regimento são definidos em regulamento, contará com a participação de 1 (um) representante 
indicado pelo Conselho Nacional de Saúde e de 1 (um) representante, especialista na área, 
indicado pelo Conselho Federal de Medicina.        (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

§ 2
o
 O relatório da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS levará 

em consideração, necessariamente: (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

I - as evidências científicas sobre a eficácia, a acurácia, a efetividade e a segurança do 
medicamento, produto ou procedimento objeto do processo, acatadas pelo órgão competente 
para o registro ou a autorização de uso; (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

II - a avaliação econômica comparativa dos benefícios e dos custos em relação às 
tecnologias já incorporadas, inclusive no que se refere aos atendimentos domiciliar, 
ambulatorial ou hospitalar, quando cabível. (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

Art. 19-R.  A incorporação, a exclusão e a alteração a que se refere o art. 19-Q serão 
efetuadas mediante a instauração de processo administrativo, a ser concluído em prazo não 
superior a 180 (cento e oitenta) dias, contado da data em que foi protocolado o pedido, 
admitida a sua prorrogação por 90 (noventa) dias corridos, quando as circunstâncias 
exigirem. (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

§ 1
o
 O processo de que trata o caput deste artigo observará, no que couber, o disposto 

na Lei n
o
 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e as seguintes determinações especiais: (Incluído 

pela Lei nº 12.401, de 2011) 

I - apresentação pelo interessado dos documentos e, se cabível, das amostras de 
produtos, na forma do regulamento, com informações necessárias para o atendimento do 
disposto no § 2

o
 do art. 19-Q;  (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

II - (VETADO);        (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

III - realização de consulta pública que inclua a divulgação do parecer emitido pela 
Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS; (Incluído pela Lei nº 12.401, de 
2011) 

IV - realização de audiência pública, antes da tomada de decisão, se a relevância da 
matéria justificar o evento.        (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

§ 2
o
 (VETADO).        (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

Art. 19-S.  (VETADO).          (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

Art. 19-T.  São vedados, em todas as esferas de gestão do SUS: (Incluído pela Lei nº 
12.401, de 2011) 

I - o pagamento, o ressarcimento ou o reembolso de medicamento, produto e 
procedimento clínico ou cirúrgico experimental, ou de uso não autorizado pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

II - a dispensação, o pagamento, o ressarcimento ou o reembolso de medicamento e 
produto, nacional ou importado, sem registro na Anvisa.”  
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Art. 19-U.  A responsabilidade financeira pelo fornecimento de medicamentos, produtos 
de interesse para a saúde ou procedimentos de que trata este Capítulo será pactuada na 
Comissão Intergestores Tripartite.          (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011) 

TÍTULO III 

DOS SERVIÇOS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÙDE 

CAPÍTULO I 

Do Funcionamento 

Art. 20. Os serviços privados de assistência à saúde caracterizam-se pela atuação, por 
iniciativa própria, de profissionais liberais, legalmente habilitados, e de pessoas jurídicas de 
direito privado na promoção, proteção e recuperação da saúde. 

Art. 21. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

Art. 22. Na prestação de serviços privados de assistência à saúde, serão observados os 
princípios éticos e as normas expedidas pelo órgão de direção do Sistema Único de Saúde 
(SUS) quanto às condições para seu funcionamento. 

Art. 23.  É permitida a participação direta ou indireta, inclusive controle, de empresas ou 

de capital estrangeiro na assistência à saúde nos seguintes casos: (Redação dada pela Lei nº 

13.097, de 2015) 

I - doações de organismos internacionais vinculados à Organização das Nações Unidas, 

de entidades de cooperação técnica e de financiamento e empréstimos; (Incluído pela Lei nº 

13.097, de 2015) 

II - pessoas jurídicas destinadas a instalar, operacionalizar ou explorar: (Incluído pela Lei 

nº 13.097, de 2015) 

a) hospital geral, inclusive filantrópico, hospital especializado, policlínica, clínica geral e 

clínica especializada; e (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015) 

b) ações e pesquisas de planejamento familiar; (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015) 

III - serviços de saúde mantidos, sem finalidade lucrativa, por empresas, para 

atendimento de seus empregados e dependentes, sem qualquer ônus para a seguridade 

social; e (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015) 

IV - demais casos previstos em legislação específica.          (Incluído pela Lei nº 13.097, 

de 2015) 

CAPÍTULO II 

Da Participação Complementar 

Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura 
assistencial à população de uma determinada área, o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá 
recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada. 
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Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados será formalizada 
mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de direito público. 

Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos 
terão preferência para participar do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de 
cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de Saúde 
(SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde. 

§ 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da 
remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS) 
deverá fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-financeiro que garanta a efetiva 
qualidade de execução dos serviços contratados. 

§ 2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio econômico e 
financeiro do contrato. 

§ 3° (Vetado). 

§ 4° Aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou serviços contratados 
é vedado exercer cargo de chefia ou função de confiança no Sistema Único de Saúde (SUS). 

TÍTULO IV 

DOS RECURSOS HUMANOS 

Art. 27. A política de recursos humanos na área da saúde será formalizada e executada, 
articuladamente, pelas diferentes esferas de governo, em cumprimento dos seguintes 
objetivos: 

I - organização de um sistema de formação de recursos humanos em todos os níveis de 
ensino, inclusive de pós-graduação, além da elaboração de programas de permanente 
aperfeiçoamento de pessoal; 

II - (Vetado) 

III - (Vetado) 

IV - valorização da dedicação exclusiva aos serviços do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Parágrafo único. Os serviços públicos que integram o Sistema Único de Saúde (SUS) 
constituem campo de prática para ensino e pesquisa, mediante normas específicas, elaboradas 
conjuntamente com o sistema educacional. 

Art. 28. Os cargos e funções de chefia, direção e assessoramento, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS), só poderão ser exercidas em regime de tempo integral. 

§ 1° Os servidores que legalmente acumulam dois cargos ou empregos poderão exercer 
suas atividades em mais de um estabelecimento do Sistema Único de Saúde (SUS). 

§ 2° O disposto no parágrafo anterior aplica-se também aos servidores em regime de 
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tempo integral, com exceção dos ocupantes de cargos ou função de chefia, direção ou 
assessoramento. 

Art. 29. (Vetado). 

Art. 30. As especializações na forma de treinamento em serviço sob supervisão serão 
regulamentadas por Comissão Nacional, instituída de acordo com o art. 12 desta Lei, garantida 
a participação das entidades profissionais correspondentes. 

TÍTULO V 

DO FINANCIAMENTO 

CAPÍTULO I 

Dos Recursos 

Art. 31. O orçamento da seguridade social destinará ao Sistema Único de Saúde (SUS) 
de acordo com a receita estimada, os recursos necessários à realização de suas finalidades, 
previstos em proposta elaborada pela sua direção nacional, com a participação dos órgãos da 
Previdência Social e da Assistência Social, tendo em vista as metas e prioridades 
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 32. São considerados de outras fontes os recursos provenientes de: 

I - (Vetado) 

II - Serviços que possam ser prestados sem prejuízo da assistência à saúde; 

III - ajuda, contribuições, doações e donativos; 

IV - alienações patrimoniais e rendimentos de capital; 

V - taxas, multas, emolumentos e preços públicos arrecadados no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS); e 

VI - rendas eventuais, inclusive comerciais e industriais. 

§ 1° Ao Sistema Único de Saúde (SUS) caberá metade da receita de que trata o inciso I 
deste artigo, apurada mensalmente, a qual será destinada à recuperação de viciados. 

§ 2° As receitas geradas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) serão creditadas 
diretamente em contas especiais, movimentadas pela sua direção, na esfera de poder onde 
forem arrecadadas. 

§ 3º As ações de saneamento que venham a ser executadas supletivamente pelo 
Sistema Único de Saúde (SUS), serão financiadas por recursos tarifários específicos e outros 
da União, Estados, Distrito Federal, Municípios e, em particular, do Sistema Financeiro da 
Habitação (SFH). 

§ 4º (Vetado). 

§ 5º As atividades de pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico em saúde 
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serão co-financiadas pelo Sistema Único de Saúde (SUS), pelas universidades e pelo 
orçamento fiscal, além de recursos de instituições de fomento e financiamento ou de origem 
externa e receita própria das instituições executoras. 

§ 6º (Vetado). 

CAPÍTULO II 

Da Gestão Financeira 

Art. 33. Os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde (SUS) serão depositados em 
conta especial, em cada esfera de sua atuação, e movimentados sob fiscalização dos 
respectivos Conselhos de Saúde. 

§ 1º Na esfera federal, os recursos financeiros, originários do Orçamento da Seguridade 
Social, de outros Orçamentos da União, além de outras fontes, serão administrados pelo 
Ministério da Saúde, através do Fundo Nacional de Saúde. 

§ 2º (Vetado). 

§ 3º (Vetado). 

§ 4º O Ministério da Saúde acompanhará, através de seu sistema de auditoria, a 
conformidade à programação aprovada da aplicação dos recursos repassados a Estados e 
Municípios. Constatada a malversação, desvio ou não aplicação dos recursos, caberá ao 
Ministério da Saúde aplicar as medidas previstas em lei. 

Art. 34. As autoridades responsáveis pela distribuição da receita efetivamente arrecadada 
transferirão automaticamente ao Fundo Nacional de Saúde (FNS), observado o critério do 
parágrafo único deste artigo, os recursos financeiros correspondentes às dotações 
consignadas no Orçamento da Seguridade Social, a projetos e atividades a serem executados 
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Parágrafo único. Na distribuição dos recursos financeiros da Seguridade Social será 
observada a mesma proporção da despesa prevista de cada área, no Orçamento da 
Seguridade Social. 

Art. 35. Para o estabelecimento de valores a serem transferidos a Estados, Distrito 
Federal e Municípios, será utilizada a combinação dos seguintes critérios, segundo análise 
técnica de programas e projetos: 

I - perfil demográfico da região; 

II - perfil epidemiológico da população a ser coberta; 

III - características quantitativas e qualitativas da rede de saúde na área; 

IV - desempenho técnico, econômico e financeiro no período anterior; 

V - níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais e municipais; 

VI - previsão do plano quinquenal de investimentos da rede; 
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VII - ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de governo. 

§ 1º Metade dos recursos destinados a Estados e Municípios será distribuída segundo o 
quociente de sua divisão pelo número de habitantes, independentemente de qualquer 
procedimento prévio.           (Revogado pela Lei Complementar nº 141, de 2012)        (Vide Lei 
nº 8.142, de 1990) 

§ 2º Nos casos de Estados e Municípios sujeitos a notório processo de migração, os 
critérios demográficos mencionados nesta lei serão ponderados por outros indicadores de 
crescimento populacional, em especial o número de eleitores registrados. 

§ 3º (Vetado). 

§ 4º (Vetado). 

§ 5º (Vetado). 

§ 6º O disposto no parágrafo anterior não prejudica a atuação dos órgãos de controle 
interno e externo e nem a aplicação de penalidades previstas em lei, em caso de 
irregularidades verificadas na gestão dos recursos transferidos. 

CAPÍTULO III 

Do Planejamento e do Orçamento 

Art. 36. O processo de planejamento e orçamento do Sistema Único de Saúde (SUS) 
será ascendente, do nível local até o federal, ouvidos seus órgãos deliberativos, 
compatibilizando-se as necessidades da política de saúde com a disponibilidade de recursos 
em planos de saúde dos Municípios, dos Estados, do Distrito Federal e da União. 

§ 1º Os planos de saúde serão a base das atividades e programações de cada nível de 
direção do Sistema Único de Saúde (SUS), e seu financiamento será previsto na respectiva 
proposta orçamentária. 

§ 2º É vedada a transferência de recursos para o financiamento de ações não previstas 
nos planos de saúde, exceto em situações emergenciais ou de calamidade pública, na área de 
saúde. 

Art. 37. O Conselho Nacional de Saúde estabelecerá as diretrizes a serem observadas 
na elaboração dos planos de saúde, em função das características epidemiológicas e da 
organização dos serviços em cada jurisdição administrativa. 

Art. 38. Não será permitida a destinação de subvenções e auxílios a instituições 
prestadoras de serviços de saúde com finalidade lucrativa. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 39. (Vetado). 

§ 1º (Vetado). 

§ 2º (Vetado). 
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§ 3º (Vetado). 

§ 4º (Vetado). 

 

§ 5º A cessão de uso dos imóveis de propriedade do INAMPS para órgãos integrantes do 
Sistema Único de Saúde (SUS) será feita de modo a preservá-los como patrimônio da 
Seguridade Social. 

§ 6º Os imóveis de que trata o parágrafo anterior serão inventariados com todos os seus 
acessórios, equipamentos e outros bens móveis e ficarão disponíveis para utilização pelo 
órgão de direção municipal do Sistema Único de Saúde - SUS ou, eventualmente, pelo 
estadual, em cuja circunscrição administrativa se encontrem, mediante simples termo de 
recebimento. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º O acesso aos serviços de informática e bases de dados, mantidos pelo Ministério da 
Saúde e pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, será assegurado às Secretarias 
Estaduais e Municipais de Saúde ou órgãos congêneres, como suporte ao processo de gestão, 
de forma a permitir a gerencia informatizada das contas e a disseminação de estatísticas 
sanitárias e epidemiológicas médico-hospitalares. 

Art. 40. (Vetado) 

Art. 41. As ações desenvolvidas pela Fundação das Pioneiras Sociais e pelo Instituto 
Nacional do Câncer, supervisionadas pela direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), 
permanecerão como referencial de prestação de serviços, formação de recursos humanos e 
para transferência de tecnologia. 

Art. 42. (Vetado). 

Art. 43. A gratuidade das ações e serviços de saúde fica preservada nos serviços 
públicos contratados, ressalvando-se as cláusulas dos contratos ou convênios estabelecidos 
com as entidades privadas. 

Art. 44. (Vetado). 

Art. 45. Os serviços de saúde dos hospitais universitários e de ensino integram-se ao 
Sistema Único de Saúde (SUS), mediante convênio, preservada a sua autonomia 
administrativa, em relação ao patrimônio, aos recursos humanos e financeiros, ensino, 
pesquisa e extensão nos limites conferidos pelas instituições a que estejam vinculados. 

§ 1º Os serviços de saúde de sistemas estaduais e municipais de previdência social 
deverão integrar-se à direção correspondente do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme 
seu âmbito de atuação, bem como quaisquer outros órgãos e serviços de saúde. 

§ 2º Em tempo de paz e havendo interesse recíproco, os serviços de saúde das Forças 
Armadas poderão integrar-se ao Sistema Único de Saúde (SUS), conforme se dispuser em 
convênio que, para esse fim, for firmado. 

Art. 46. o Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecerá mecanismos de incentivos à 
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participação do setor privado no investimento em ciência e tecnologia e estimulará a 
transferência de tecnologia das universidades e institutos de pesquisa aos serviços de saúde 
nos Estados, Distrito Federal e Municípios, e às empresas nacionais. 

 

Art. 47. O Ministério da Saúde, em articulação com os níveis estaduais e municipais do 
Sistema Único de Saúde (SUS), organizará, no prazo de dois anos, um sistema nacional de 
informações em saúde, integrado em todo o território nacional, abrangendo questões 
epidemiológicas e de prestação de serviços. 

Art. 48. (Vetado). 

Art. 49. (Vetado). 

Art. 50. Os convênios entre a União, os Estados e os Municípios, celebrados para 
implantação dos Sistemas Unificados e Descentralizados de Saúde, ficarão rescindidos à 
proporção que seu objeto for sendo absorvido pelo Sistema Único de Saúde (SUS). 

Art. 51. (Vetado). 

Art. 52. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de emprego irregular de 
verbas ou rendas públicas (Código Penal, art. 315) a utilização de recursos financeiros do 
Sistema Único de Saúde (SUS) em finalidades diversas das previstas nesta lei. 

Art. 53. (Vetado). 

Art. 53-A.  Na qualidade de ações e serviços de saúde, as atividades de apoio à 
assistência à saúde são aquelas desenvolvidas pelos laboratórios de genética humana, 
produção e fornecimento de medicamentos e produtos para saúde, laboratórios de analises 
clínicas, anatomia patológica e de diagnóstico por imagem e são livres à participação direta ou 
indireta de empresas ou de capitais estrangeiros.           (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015) 

Art. 54. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 55. São revogadas a Lei nº. 2.312, de 3 de setembro de 1954, a Lei nº. 6.229, de 17 
de julho de 1975, e demais disposições em contrário. 

Brasília, 19 de setembro de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 

FERNANDO COLLOR 
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 LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993. 

 
Dispõe sobre a organização da Assistência 
Social e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CAPÍTULO I 

Das Definições e dos Objetivos 

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de 
Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um 
conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento 
às necessidades básicas. 

Art. 2
o
A assistência social tem por objetivos: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da 
incidência de riscos, especialmente: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011) 

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 
2011) 

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 
2011) 

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua 
integração à vida comunitária; e (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e 
ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la 
provida por sua família; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade 
protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e 
danos; (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das 
provisões socioassistenciais.                 (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

Parágrafo único.  Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de 
forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições 
para atender contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos 
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sociais.                 (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

        

Art. 3
o
 Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas sem fins 

lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos 
beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de 
direitos.                 (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1
o
  São de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, permanente e 

planejada, prestam serviços, executam programas ou projetos e concedem benefícios de 
prestação social básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em situações de 
vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações 
do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), de que tratam os incisos I e II do art. 
18.                   (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 2
o
  São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente e 

planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados prioritariamente para 
o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e 
capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos 
desta Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 
18.                   (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 3
o
  São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma continuada, permanente 

e planejada, prestam serviços e executam programas e projetos voltados prioritariamente para 
a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção 
da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos de 
defesa de direitos, dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos desta Lei, e 
respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 
18.                  (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

CAPÍTULO II 

Dos Princípios e das Diretrizes 

SEÇÃO I 

Dos Princípios 

        Art. 4º A assistência social rege-se pelos seguintes princípios: 

        I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de 
rentabilidade econômica; 

        II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação assistencial 
alcançável pelas demais políticas públicas; 

        III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e 
serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer 
comprovação vexatória de necessidade; 

        IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer 
natureza, garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais; 
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        V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais, bem 
como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão. 

 

SEÇÃO II 

Das Diretrizes 

        Art. 5º A organização da assistência social tem como base as seguintes diretrizes: 

        I - descentralização político-administrativa para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, e comando único das ações em cada esfera de governo; 

        II - participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação 
das políticas e no controle das ações em todos os níveis; 

        III - primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência social 
em cada esfera de governo. 

CAPÍTULO III 

Da Organização e da Gestão 

         

Art. 6
o
 A gestão das ações na área de assistência social fica organizada sob a forma de 

sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema Único de Assistência Social 
(Suas), com os seguintes objetivos: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

I - consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e a cooperação técnica entre os 
entes federativos que, de modo articulado, operam a proteção social não contributiva; (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011) 

II - integrar a rede pública e privada de serviços, programas, projetos e benefícios de 
assistência social, na forma do art. 6

o
-C; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

III - estabelecer as responsabilidades dos entes federativos na organização, regulação, 
manutenção e expansão das ações de assistência social; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

IV - definir os níveis de gestão, respeitadas as diversidades regionais e 
municipais; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

V - implementar a gestão do trabalho e a educação permanente na assistência 
social; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

VI - estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; e (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011) 

VII - afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de direitos.                 (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1
o
 As ações ofertadas no âmbito do Suas têm por objetivo a proteção à família, à 
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maternidade, à infância, à adolescência e à velhice e, como base de organização, o 
território.                (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 2
o
 O Suas é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de 

assistência social e pelas entidades e organizações de assistência social abrangidas por esta 
Lei.                    (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 3
o
 A instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social é o Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome.                     (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 4º Cabe à instância coordenadora da Política Nacional de Assistência Social 
normatizar e padronizar o emprego e a divulgação da identidade visual do 
Suas.                   (Incluído pela Lei nº 13.714, de 2018) 

§ 5º A identidade visual do Suas deverá prevalecer na identificação de unidades públicas 
estatais, entidades e organizações de assistência social, serviços, programas, projetos e 
benefícios vinculados ao Suas.                   (Incluído pela Lei nº 13.714, de 2018) 

Art. 6
o
-A.  A assistência social organiza-se pelos seguintes tipos de proteção: (Incluído 

pela Lei nº 12.435, de 2011) 

I - proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da 
assistência social que visa a prevenir situações de vulnerabilidade e risco social por meio do 
desenvolvimento de potencialidades e aquisições e do fortalecimento de vínculos familiares e 
comunitários; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

II - proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por 
objetivo contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de 
direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e indivíduos 
para o enfrentamento das situações de violação de direitos.                      (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011) 

Parágrafo único.  A vigilância socioassistencial é um dos instrumentos das proteções da 
assistência social que identifica e previne as situações de risco e vulnerabilidade social e seus 
agravos no território.                   (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

Art. 6
o
-B.  As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede 

socioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos entes públicos e/ou pelas entidades e 
organizações de assistência social vinculadas ao Suas, respeitadas as especificidades de cada 
ação.                        (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1
o
 A vinculação ao Suas é o reconhecimento pelo Ministério do Desenvolvimento Social 

e Combate à Fome de que a entidade de assistência social integra a rede 
socioassistencial.                  (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 2
o
 Para o reconhecimento referido no § 1

o
, a entidade deverá cumprir os seguintes 

requisitos:               (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

I - constituir-se em conformidade com o disposto no art. 3
o
; (Incluído pela Lei nº 12.435, 

de 2011) 

II - inscrever-se em Conselho Municipal ou do Distrito Federal, na forma do art. 
9

o
; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 
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III - integrar o sistema de cadastro de entidades de que trata o inciso XI do art. 
19.                 (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 3
o
  As entidades e organizações de assistência social vinculadas ao Suas celebrarão 

convênios, contratos, acordos ou ajustes com o poder público para a execução, garantido 
financiamento integral, pelo Estado, de serviços, programas, projetos e ações de assistência 
social, nos limites da capacidade instalada, aos beneficiários abrangidos por esta Lei, 
observando-se as disponibilidades orçamentárias.                (Incluído pela Lei nº 12.435, de 
2011) 

§ 4
o
 O cumprimento do disposto no § 3

o
 será informado ao Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome pelo órgão gestor local da assistência 
social.             (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

Art. 6
o
-C.  As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas precipuamente no 

Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) e no Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social (CREAS), respectivamente, e pelas entidades sem fins lucrativos de 
assistência social de que trata o art. 3

o
 desta Lei.                (Incluído pela Lei nº 12.435, de 

2011) 

§ 1
o
 O Cras é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada em áreas com 

maiores índices de vulnerabilidade e risco social, destinada à articulação dos serviços 
socioassistenciais no seu território de abrangência e à prestação de serviços, programas e 
projetos socioassistenciais de proteção social básica às famílias.                  (Incluído pela Lei 
nº 12.435, de 2011) 

§ 2
o
 O Creas é a unidade pública de abrangência e gestão municipal, estadual ou 

regional, destinada à prestação de serviços a indivíduos e famílias que se encontram em 
situação de risco pessoal ou social, por violação de direitos ou contingência, que demandam 
intervenções especializadas da proteção social especial.                    (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011) 

§ 3
o
 Os Cras e os Creas são unidades públicas estatais instituídas no âmbito do Suas, 

que possuem interface com as demais políticas públicas e articulam, coordenam e ofertam os 
serviços, programas, projetos e benefícios da assistência social.                (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011) 

Art. 6
o
-D.  As instalações dos Cras e dos Creas devem ser compatíveis com os serviços 

neles ofertados, com espaços para trabalhos em grupo e ambientes específicos para recepção 
e atendimento reservado das famílias e indivíduos, assegurada a acessibilidade às pessoas 
idosas e com deficiência.                 (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

Art. 6
o
-E.  Os recursos do cofinanciamento do Suas, destinados à execução das ações 

continuadas de assistência social, poderão ser aplicados no pagamento dos profissionais que 
integrarem as equipes de referência, responsáveis pela organização e oferta daquelas ações, 
conforme percentual apresentado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome e aprovado pelo CNAS.                    (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

Parágrafo único.  A formação das equipes de referência deverá considerar o número de 
famílias e indivíduos referenciados, os tipos e modalidades de atendimento e as aquisições que 
devem ser garantidas aos usuários, conforme deliberações do CNAS.                     (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011) 

        Art. 7º As ações de assistência social, no âmbito das entidades e organizações de 
assistência social, observarão as normas expedidas pelo Conselho Nacional de Assistência 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art2


 

 

186 

 

Social (CNAS), de que trata o art. 17 desta lei. 

        Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, observados os princípios e 
diretrizes estabelecidos nesta lei, fixarão suas respectivas Políticas de Assistência Social. 

        Art. 9º O funcionamento das entidades e organizações de assistência social depende de 
prévia inscrição no respectivo Conselho Municipal de Assistência Social, ou no Conselho de 
Assistência Social do Distrito Federal, conforme o caso. 

        § 1º A regulamentação desta lei definirá os critérios de inscrição e funcionamento das 
entidades com atuação em mais de um município no mesmo Estado, ou em mais de um 
Estado ou Distrito Federal. 

        § 2º Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social e ao Conselho de Assistência 
Social do Distrito Federal a fiscalização das entidades referidas no caput na forma prevista em 
lei ou regulamento. 

        § 3º A inscrição da entidade no Conselho Municipal de Assistência Social, ou no Conselho 

de Assistência Social do Distrito Federal, é condição essencial para o encaminhamento de 
pedido de registro e de certificado de entidade de fins filantrópicos junto ao Conselho Nacional 
de Assistência Social (CNAS). 
        § 3

o
  A inscrição da entidade no Conselho Municipal de Assistência Social, ou no Conselho 

de Assistência Social do Distrito Federal, é condição essencial para o encaminhamento de 
pedido de registro e de certificado de entidade beneficente de assistência social junto ao 
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.                 (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.187-13, de 2001)              (Revogado pela Medida Provisória nº 446, de 
2008)   Rejeitada 

        § 3
o
  A inscrição da entidade no Conselho Municipal de Assistência Social, ou no Conselho 

de Assistência Social do Distrito Federal, é condição essencial para o encaminhamento de 
pedido de registro e de certificado de entidade beneficente de assistência social junto ao 
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.                    (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.187-13, de 2001)                   (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009) 

        § 4º As entidades e organizações de assistência social podem, para defesa de seus 
direitos referentes à inscrição e ao funcionamento, recorrer aos Conselhos Nacional, Estaduais, 
Municipais e do Distrito Federal. 

        Art. 10. A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal podem celebrar convênios 
com entidades e organizações de assistência social, em conformidade com os Planos 
aprovados pelos respectivos Conselhos. 

        Art. 11. As ações das três esferas de governo na área de assistência social realizam-se de 
forma articulada, cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação 
e execução dos programas, em suas respectivas esferas, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios. 

        Art. 12. Compete à União: 

        I - responder pela concessão e manutenção dos benefícios de prestação continuada 
definidos no art. 203 da Constituição     Federal; 

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, os 
serviços, os programas e os projetos de assistência social em âmbito nacional; (Redação dada 
pela Lei nº 12.435, de 2011) 
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          III - atender, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, às ações 
assistenciais de caráter de emergência. 

IV - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e assessorar 
Estados, Distrito Federal e Municípios para seu desenvolvimento.                  (Incluído pela Lei 
nº 12.435, de 2011) 

Art. 12-A.  A União apoiará financeiramente o aprimoramento à gestão descentralizada 
dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, por meio do Índice de 
Gestão Descentralizada (IGD) do Sistema Único de Assistência Social (Suas), para a utilização 
no âmbito dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, destinado, sem prejuízo de outras 
ações a serem definidas em regulamento, a:                  (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

I - medir os resultados da gestão descentralizada do Suas, com base na atuação do 
gestor estadual, municipal e do Distrito Federal na implementação, execução e monitoramento 
dos serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social, bem como na articulação 
intersetorial; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

II - incentivar a obtenção de resultados qualitativos na gestão estadual, municipal e do 
Distrito Federal do Suas; e (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

III - calcular o montante de recursos a serem repassados aos entes federados a título de 
apoio financeiro à gestão do Suas.                      (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1
o
 Os resultados alcançados pelo ente federado na gestão do Suas, aferidos na forma 

de regulamento, serão considerados como prestação de contas dos recursos a serem 
transferidos a título de apoio financeiro. (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 2
o
 As transferências para apoio à gestão descentralizada do Suas adotarão a 

sistemática do Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família, previsto no art. 
8

o
 da Lei n

o
 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e serão efetivadas por meio de procedimento 

integrado àquele índice.                   (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 3
o
 (VETADO).                    (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 4
o
  Para fins de fortalecimento dos Conselhos de Assistência Social dos Estados, 

Municípios e Distrito Federal, percentual dos recursos transferidos deverá ser gasto com 
atividades de apoio técnico e operacional àqueles colegiados, na forma fixada pelo Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, sendo vedada a utilização dos recursos para 
pagamento de pessoal efetivo e de gratificações de qualquer natureza a servidor público 
estadual, municipal ou do Distrito Federal.                       (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

        Art. 13. Compete aos Estados: 

I - destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de participação no custeio do 
pagamento dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos 
pelos Conselhos Estaduais de Assistência Social; (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o aprimoramento da gestão, os 
serviços, os programas e os projetos de assistência social em âmbito regional ou 
local; (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 
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        III - atender, em conjunto com os Municípios, às ações assistenciais de caráter de 
emergência; 

        IV - estimular e apoiar técnica e financeiramente as associações e consórcios municipais 
na prestação de serviços de assistência social; 

        V - prestar os serviços assistenciais cujos custos ou ausência de demanda municipal 
justifiquem uma rede regional de serviços, desconcentrada, no âmbito do respectivo Estado. 

VI - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social e assessorar 
os Municípios para seu desenvolvimento.                      (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

        Art. 14. Compete ao Distrito Federal: 

I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios eventuais de 
que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos de Assistência Social do 
Distrito Federal; (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

        II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral; 

        III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com 
organizações da sociedade civil; 

        IV - atender às ações assistenciais de caráter de emergência; 

        V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta lei. 

VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos de 
assistência social em âmbito local; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu 
âmbito.                   (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

        Art. 15. Compete aos Municípios: 

I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios eventuais de 
que trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Municipais de Assistência 
Social; (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

        II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral; 

        III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com 
organizações da sociedade civil; 

        IV - atender às ações assistenciais de caráter de emergência; 

        V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta lei. 

VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos de 
assistência social em âmbito local; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 
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VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu 
âmbito.                      (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

Art. 16.  As instâncias deliberativas do Suas, de caráter permanente e composição 
paritária entre governo e sociedade civil, são: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

        I - o Conselho Nacional de Assistência Social; 

        II - os Conselhos Estaduais de Assistência Social; 

        III - o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal; 

        IV - os Conselhos Municipais de Assistência Social. 

Parágrafo único. Os Conselhos de Assistência Social estão vinculados ao órgão gestor 
de assistência social, que deve prover a infraestrutura necessária ao seu funcionamento, 
garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, inclusive com despesas referentes a 
passagens e diárias de conselheiros representantes do governo ou da sociedade civil, quando 
estiverem no exercício de suas atribuições.                       (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

        Art. 17. Fica instituído o Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), órgão superior 
de deliberação colegiada, vinculado à estrutura do órgão da Administração Pública Federal 
responsável pela coordenação da Política Nacional de Assistência Social, cujos membros, 
nomeados pelo Presidente da República, têm mandato de 2 (dois) anos, permitida uma única 
recondução por igual período. 

        § 1º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) é composto por 18 (dezoito) 
membros e respectivos suplentes, cujos nomes são indicados ao órgão da Administração 
Pública Federal responsável pela coordenação da Política Nacional de Assistência Social, de 
acordo com os critérios seguintes: 

          I - 9 (nove) representantes governamentais, incluindo 1 (um) representante dos Estados 
e 1 (um) dos Municípios; 

        II - 9 (nove) representantes da sociedade civil, dentre representantes dos usuários ou de 
organizações de usuários, das entidades e organizações de assistência social e dos 
trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio sob fiscalização do Ministério Público 
Federal. 

        § 2º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) é presidido por um de seus 
integrantes, eleito dentre seus membros, para mandato de 1 (um) ano, permitida uma única 
recondução por igual período. 

        § 3º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) contará com uma Secretaria 
Executiva, a qual terá sua estrutura disciplinada em ato do Poder Executivo. 

§ 4
o
  Os Conselhos de que tratam os incisos II, III e IV do art. 16, com competência para 

acompanhar a execução da política de assistência social, apreciar e aprovar a proposta 
orçamentária, em consonância com as diretrizes das conferências nacionais, estaduais, distrital 
e municipais, de acordo com seu âmbito de atuação, deverão ser instituídos, respectivamente, 
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, mediante lei 
específica.                        (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 
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        Art. 18. Compete ao Conselho Nacional de Assistência Social: 

        I - aprovar a Política Nacional de Assistência Social; 

        II - normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e privada 
no campo da assistência social; 

        III - acompanhar e fiscalizar o processo de certificação das entidades e organizações de 
assistência social no Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; (Redação dada 
pela Lei nº 12.101, de 2009) 

        IV - apreciar relatório anual que conterá a relação de entidades e organizações de 
assistência social certificadas como beneficentes e encaminhá-lo para conhecimento dos 
Conselhos de Assistência Social dos Estados, Municípios e do Distrito Federal; (Redação dada 
pela Lei nº 12.101, de 2009) 

        V - zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de assistência social; 

        VI - a partir da realização da II Conferência Nacional de Assistência Social em 1997, 
convocar ordinariamente a cada quatro anos a Conferência Nacional de Assistência Social, que 
terá a atribuição de avaliar a situação da assistência social e propor diretrizes para o 
aperfeiçoamento do sistema; (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 26.4.1991) 

        VII - (Vetado.) 

        VIII - apreciar e aprovar a proposta orçamentária da Assistência Social a ser encaminhada 
pelo órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordenação da Política 
Nacional de Assistência Social; 

        IX - aprovar critérios de transferência de recursos para os Estados, Municípios e Distrito 
Federal, considerando, para tanto, indicadores que informem sua regionalização mais 
equitativa, tais como: população, renda per capita, mortalidade infantil e concentração de 
renda, além de disciplinar os procedimentos de repasse de recursos para as entidades e 
organizações de assistência social, sem prejuízo das disposições da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

        X - acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais e o 
desempenho dos programas e projetos aprovados; 

        XI - estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do Fundo 
Nacional de Assistência Social (FNAS); 

        XII - indicar o representante do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) junto ao 
Conselho Nacional da Seguridade Social; 

        XIII - elaborar e aprovar seu regimento interno; 

        XIV - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as suas decisões, bem como as contas do 
Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) e os respectivos pareceres emitidos. 
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        Art. 19. Compete ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela 
coordenação da Política Nacional de Assistência Social: 

        I - coordenar e articular as ações no campo da assistência social; 

        II - propor ao Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) a Política Nacional de 
Assistência Social, suas normas gerais, bem como os critérios de prioridade e de elegibilidade, 
além de padrões de qualidade na prestação de benefícios, serviços, programas e projetos; 

        III - prover recursos para o pagamento dos benefícios de prestação continuada definidos 
nesta lei; 

        IV - elaborar e encaminhar a proposta orçamentária da assistência social, em conjunto 
com as demais da Seguridade Social; 

        V - propor os critérios de transferência dos recursos de que trata esta lei; 

        VI - proceder à transferência dos recursos destinados à assistência social, na forma 
prevista nesta lei; 

        VII - encaminhar à apreciação do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) 
relatórios trimestrais e anuais de atividades e de realização financeira dos recursos; 

        VIII - prestar assessoramento técnico aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e 
às entidades e organizações de assistência social; 

        IX - formular política para a qualificação sistemática e continuada de recursos humanos no 
campo da assistência social; 

        X - desenvolver estudos e pesquisas para fundamentar as análises de necessidades e 
formulação de proposições para a área; 

        XI - coordenar e manter atualizado o sistema de cadastro de entidades e organizações de 
assistência social, em articulação com os Estados, os Municípios e o Distrito Federal; 

        XII - articular-se com os órgãos responsáveis pelas políticas de saúde e previdência 
social, bem como com os demais responsáveis pelas políticas socioeconômicas setoriais, 
visando à elevação do patamar mínimo de atendimento às necessidades básicas; 

        XIII - expedir os atos normativos necessários à gestão do Fundo Nacional de Assistência 
Social (FNAS), de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de 
Assistência Social (CNAS); 

        XIV - elaborar e submeter ao Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) os 
programas anuais e plurianuais de aplicação dos recursos do Fundo Nacional de Assistência 
Social (FNAS). 

        Parágrafo único.  A atenção integral à saúde, inclusive a dispensação de medicamentos e 
produtos de interesse para a saúde, às famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidade 
ou risco social e pessoal, nos termos desta Lei, dar-se-á independentemente da apresentação 
de documentos que comprovem domicílio ou inscrição no cadastro no Sistema Único de Saúde 
(SUS), em consonância com a diretriz de articulação das ações de assistência social e de 
saúde a que se refere o inciso XII deste artigo.              (Incluído pela Lei nº 13.714, de 2018) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13714.htm#art2
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CAPÍTULO IV 

Dos Benefícios, dos Serviços, dos Programas e dos Projetos de Assistência Social 

SEÇÃO I 

Do Benefício de Prestação Continuada 

Art. 20.  O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal 
à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem 
não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 
família.                   (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)                 (Vide Medida 
Provisória nº 871, de 2019)        (Vigência) 

§ 1
o
 Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o 

cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os 
irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o 
mesmo teto.                     (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 2
o
  Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se 

pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 
pessoas.                       (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)         (Vigência) 

§ 3
o
 Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a 

família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-
mínimo.                  (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 4
o
 O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com 

qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência 
médica e da pensão especial de natureza indenizatória.                     (Redação dada pela Lei nº 
12.435, de 2011) 

§ 5
o
 A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o 

direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação 
continuada.               (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

         § 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de 
impedimento de que trata o § 2

o
, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas 

por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - 
INSS.                       (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

        § 7
o
 Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica 

assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais 
próximo que contar com tal estrutura.                (Incluído pela Lei nº 9.720, de 1998) 

        § 8
o
 A renda familiar mensal a que se refere o § 3

o
 deverá ser declarada pelo requerente 

ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento 
para o deferimento do pedido.           (Incluído pela Lei nº 9.720, de 1998)        

§ 9
o
 Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não 

serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 
3

o
 deste artigo.               (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)  (Vigência) 
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§ 10.  Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2
o
 deste artigo, 

aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.                (Incluído pela Lei nº 
12.470, de 2011) 

§ 11.  Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser 
utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da 
situação de vulnerabilidade, conforme regulamento.                  (Incluído pela Lei nº 13.146, de 
2015)          (Vigência) 

§ 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício as 
inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal - Cadastro Único, conforme previsto em regulamento.   (Incluído pela Lei 
nº 13.846, de 2019) 

        Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para 
avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.                  (Vide Lei nº 9.720, 
de 30.11.1998) 

        § 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições 
referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário. 

        § 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão ou 
utilização. 

§ 3
o
 O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a 

realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não 
constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com 
deficiência.                    (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com 
deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos 
definidos em regulamento.                 (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

Art. 21-A.  O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão concedente 
quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de 
microempreendedor individual.                    (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 1
o
  Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata 

o caput deste artigo e, quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-
desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a qualquer benefício previdenciário, 
poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso, sem necessidade 
de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para 
esse fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21.                         (Incluído 
pela Lei nº 12.470, de 2011) 

§ 2
o
 A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a suspensão 

do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento concomitante da 
remuneração e do benefício.                   (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011) 

SEÇÃO II 

Dos Benefícios Eventuais 
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Art. 22.  Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e provisórias 
que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às famílias 
em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade 
pública.                   (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1
o
 A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão definidos pelos 

Estados, Distrito Federal e Municípios e previstos nas respectivas leis orçamentárias anuais, 
com base em critérios e prazos definidos pelos respectivos Conselhos de Assistência 
Social.                   (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 2
o
  O CNAS, ouvidas as respectivas representações de Estados e Municípios dele 

participantes, poderá propor, na medida das disponibilidades orçamentárias das 3 (três) esferas 
de governo, a instituição de benefícios subsidiários no valor de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do salário-mínimo para cada criança de até 6 (seis) anos de 
idade.                     (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 3
o
 Os benefícios eventuais subsidiários não poderão ser cumulados com aqueles 

instituídos pelas Leis n
o
 10.954, de 29 de setembro de 2004, e n

o
 10.458, de 14 de maio de 

2002.                   (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

SEÇÃO III 

Dos Serviços 

 

Art. 23.  Entendem-se por serviços socioassistenciais as atividades continuadas que 
visem à melhoria de vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, 
observem os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei.                   (Redação 
dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1
o
 O regulamento instituirá os serviços socioassistenciais.                     (Incluído pela 

Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 2
o
 Na organização dos serviços da assistência social serão criados programas de 

amparo, entre outros: (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

I - às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, em cumprimento ao 
disposto no art. 227 da Constituição Federal e na Lei n

o
 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente);      (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

II - às pessoas que vivem em situação de rua.                     (Incluído pela Lei nº 12.435, 
de 2011) 

SEÇÃO IV 

                                                 Dos Programas de Assistência Social 

        Art. 24. Os programas de assistência social compreendem ações integradas e 
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complementares com objetivos, tempo e área de abrangência definidos para qualificar, 
incentivar e melhorar os benefícios e os serviços assistenciais. 

        § 1º Os programas de que trata este artigo serão definidos pelos respectivos Conselhos 
de Assistência Social, obedecidos os objetivos e princípios que regem esta lei, com prioridade 
para a inserção profissional e social. 

§ 2
o
 Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com deficiência serão 

devidamente articulados com o benefício de prestação continuada estabelecido no art. 20 
desta Lei.                (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

Art. 24-A.  Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (Paif), 
que integra a proteção social básica e consiste na oferta de ações e serviços socioassistenciais 
de prestação continuada, nos Cras, por meio do trabalho social com famílias em situação de 
vulnerabilidade social, com o objetivo de prevenir o rompimento dos vínculos familiares e a 
violência no âmbito de suas relações, garantindo o direito à convivência familiar e 
comunitária.                  (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

Parágrafo único.  Regulamento definirá as diretrizes e os procedimentos do 
Paif.                     (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

Art. 24-B.  Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias 
e Indivíduos (Paefi), que integra a proteção social especial e consiste no apoio, orientação e 
acompanhamento a famílias e indivíduos em situação de ameaça ou violação de direitos, 
articulando os serviços socioassistenciais com as diversas políticas públicas e com órgãos do 
sistema de garantia de direitos.             (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

Parágrafo único.  Regulamento definirá as diretrizes e os procedimentos do 
Paefi.                    (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

Art. 24-C.  Fica instituído o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (Peti), de 
caráter intersetorial, integrante da Política Nacional de Assistência Social, que, no âmbito do 
Suas, compreende transferências de renda, trabalho social com famílias e oferta de serviços 
socioeducativos para crianças e adolescentes que se encontrem em situação de 
trabalho.                  (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 1
o
  O Peti tem abrangência nacional e será desenvolvido de forma articulada pelos 

entes federados, com a participação da sociedade civil, e tem como objetivo contribuir para a 
retirada de crianças e adolescentes com idade inferior a 16 (dezesseis) anos em situação de 
trabalho, ressalvada a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos.                         (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

§ 2
o
 As crianças e os adolescentes em situação de trabalho deverão ser identificados e 

ter os seus dados inseridos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
(CadÚnico), com a devida identificação das situações de trabalho infantil.                    (Incluído 
pela Lei nº 12.435, de 2011) 

SEÇÃO V 

Dos Projetos de Enfrentamento da Pobreza 

        Art. 25. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituição de 
investimento econômico-social nos grupos populares, buscando subsidiar, financeira e 
tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, capacidade produtiva e de gestão para 
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melhoria das condições gerais de subsistência, elevação do padrão da qualidade de vida, a 
preservação do meio-ambiente e sua organização social. 

Art. 26. O incentivo a projetos de enfrentamento da pobreza assentar-se-á em mecanismos de 
articulação e de participação de diferentes áreas governamentais e em sistema de cooperação 
entre organismos governamentais, não governamentais e da sociedade civil. 

CAPÍTULO V 

Do Financiamento da Assistência Social 

        Art. 27. Fica o Fundo Nacional de Ação Comunitária (Funac), instituído pelo Decreto nº 
91.970, de 22 de novembro de 1985, ratificado pelo Decreto Legislativo nº 66, de 18 de 
dezembro de 1990, transformado no Fundo Nacional de Assistência Social 
(FNAS).                      (Vide Decreto nº 1.605, de 1995) 

        Art. 28. O financiamento dos benefícios, serviços, programas e projetos estabelecidos 
nesta lei far-se-á com os recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
das demais contribuições sociais previstas no art. 195 da Constituição Federal, além daqueles 
que compõem o Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS). 

         

§ 1
o
 Cabe ao órgão da Administração Pública responsável pela coordenação da Política 

de Assistência Social nas 3 (três) esferas de governo gerir o Fundo de Assistência Social, sob 
orientação e controle dos respectivos Conselhos de Assistência Social.                    (Redação 
dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

        § 2º O Poder Executivo disporá, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de 
publicação desta lei, sobre o regulamento e funcionamento do Fundo Nacional de Assistência 
Social (FNAS). 

§ 3
o
 O financiamento da assistência social no Suas deve ser efetuado mediante 

cofinanciamento dos 3 (três) entes federados, devendo os recursos alocados nos fundos de 
assistência social ser voltados à operacionalização, prestação, aprimoramento e viabilização 
dos serviços, programas, projetos e benefícios desta política.                     (Incluído pela Lei nº 
12.435, de 2011) 

        Art. 28-A.  Constitui receita do Fundo Nacional de Assistência Social, o produto da 
alienação dos bens imóveis da extinta Fundação Legião Brasileira de 
Assistência.                    (Incluído pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 
2001)                  (Revogado pela Medida provisória nº 852, de 
2018)                                (Revogado pela Lei nº 13.813, de 2019) 

        Art. 29. Os recursos de responsabilidade da União destinados à assistência social serão 
automaticamente repassados ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), à medida que 
se forem realizando as receitas. 

        Parágrafo único.  Os recursos de responsabilidade da União destinados ao financiamento 
dos benefícios de prestação continuada, previstos no art. 20, poderão ser repassados pelo 
Ministério da Previdência e Assistência Social diretamente ao INSS, órgão responsável pela 
sua execução e manutenção.                    (Incluído pela Lei nº 9.720, de 1998) 

        Art. 30. É condição para os repasses, aos Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal, 
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dos recursos de que trata esta lei, a efetiva instituição e funcionamento de: 

        I - Conselho de Assistência Social, de composição paritária entre governo e sociedade 
civil; 

        II - Fundo de Assistência Social, com orientação e controle dos respectivos Conselhos de 
Assistência Social; 

        III - Plano de Assistência Social. 

        Parágrafo único.  É, ainda, condição para transferência de recursos do FNAS aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a comprovação orçamentária dos recursos 
próprios destinados à Assistência Social, alocados em seus respectivos Fundos de Assistência 
Social, a partir do exercício de 1999.                         (Incluído pela Lei nº 9.720, de 1998) 

Art. 30-A.  O cofinanciamento dos serviços, programas, projetos e benefícios eventuais, 
no que couber, e o aprimoramento da gestão da política de assistência social no Suas se 
efetuam por meio de transferências automáticas entre os fundos de assistência social e 
mediante alocação de recursos próprios nesses fundos nas 3 (três) esferas de 
governo.                 (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

Parágrafo único.  As transferências automáticas de recursos entre os fundos de 
assistência social efetuadas à conta do orçamento da seguridade social, conforme o art. 204 da 
Constituição Federal, caracterizam-se como despesa pública com a seguridade social, na 
forma do art. 24 da Lei Complementar n

o
 101, de 4 de maio de 2000.                     (Incluído pela 

Lei nº 12.435, de 2011) 

Art. 30-B.  Caberá ao ente federado responsável pela utilização dos recursos do 
respectivo Fundo de Assistência Social o controle e o acompanhamento dos serviços, 
programas, projetos e benefícios, por meio dos respectivos órgãos de controle, 
independentemente de ações do órgão repassador dos recursos.                     (Incluído pela Lei 
nº 12.435, de 2011) 

Art. 30-C.  A utilização dos recursos federais descentralizados para os fundos de 
assistência social dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal será declarada pelos entes 
recebedores ao ente transferidor, anualmente, mediante relatório de gestão submetido à 
apreciação do respectivo Conselho de Assistência Social, que comprove a execução das ações 
na forma de regulamento.                    (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 

Parágrafo único.  Os entes transferidores poderão requisitar informações referentes à 
aplicação dos recursos oriundos do seu fundo de assistência social, para fins de análise e 
acompanhamento de sua boa e regular utilização.                      (Incluído pela Lei nº 12.435, de 
2011) 

CAPÍTULO VI 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

        Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos 
nesta lei. 

        Art. 32. O Poder Executivo terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta 
lei, obedecidas as normas por ela instituídas, para elaborar e encaminhar projeto de lei 
dispondo sobre a extinção e reordenamento dos órgãos de assistência social do Ministério do 
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Bem-Estar Social. 

 

        § 1º O projeto de que trata este artigo definirá formas de transferências de benefícios, 
serviços, programas, projetos, pessoal, bens móveis e imóveis para a esfera municipal. 

        § 2º O Ministro de Estado do Bem-Estar Social indicará Comissão encarregada de 
elaborar o projeto de lei de que trata este artigo, que contará com a participação das 
organizações dos usuários, de trabalhadores do setor e de entidades e organizações de 
assistência social. 

        Art. 33. Decorrido o prazo de 120 (cento e vinte) dias da promulgação desta lei, fica 
extinto o Conselho Nacional de Serviço Social (CNSS), revogando-se, em consequência, 
os Decretos-Lei nºs 525, de 1º de julho de 1938, e 657, de 22 de julho de 1943. 

        § 1º O Poder Executivo tomará as providências necessárias para a instalação do 
Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) e a transferência das atividades que 
passarão à sua competência dentro do prazo estabelecido no caput, de forma a assegurar não 
haja solução de continuidade. 

        § 2º O acervo do órgão de que trata o caput será transferido, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, para o Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), que promoverá, mediante 
critérios e prazos a serem fixados, a revisão dos processos de registro e certificado de entidade 
de fins filantrópicos das entidades e organização de assistência social, observado o disposto 
no art. 3º desta lei. 

        Art. 34. A União continuará exercendo papel supletivo nas ações de assistência social, por 
ela atualmente executadas diretamente no âmbito dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal, visando à implementação do disposto nesta lei, por prazo máximo de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da publicação desta lei. 

        Art. 35. Cabe ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordenação 
da Política Nacional de Assistência Social operar os benefícios de prestação continuada de que 
trata esta lei, podendo, para tanto, contar com o concurso de outros órgãos do Governo 
Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento. 

        Parágrafo único. O regulamento de que trata o caput definirá as formas de comprovação 
do direito ao benefício, as condições de sua suspensão, os procedimentos em casos de 
curatela e tutela e o órgão de credenciamento, de pagamento e de fiscalização, dentre outros 
aspectos. 

Art. 36.  As entidades e organizações de assistência social que incorrerem em 
irregularidades na aplicação dos recursos que lhes foram repassados pelos poderes públicos 
terão a sua vinculação ao Suas cancelada, sem prejuízo de responsabilidade civil e 
penal.                    (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

        Art. 37.  O benefício de prestação continuada será devido após o cumprimento, pelo 
requerente, de todos os requisitos legais e regulamentares exigidos para a sua concessão, 
inclusive apresentação da documentação necessária, devendo o seu pagamento ser efetuado 
em até quarenta e cinco dias após cumpridas as exigências de que trata este 
artigo.                     (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 1998)                (Vide Lei nº 9.720, de 
1998) 
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        Parágrafo único.  No caso de o primeiro pagamento ser feito após o prazo previsto 
no caput, aplicar-se-á na sua atualização o mesmo critério adotado pelo INSS na atualização 
do primeiro pagamento de benefício previdenciário em atraso.                           (Incluído pela 
Lei nº 9.720, de 1998) 

 

        Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta lei reduzir-se-á, respectivamente, para 67 
(sessenta e sete) e 65 (sessenta e cinco) anos após 24 (vinte e quatro) e 48 (quarenta e oito) 
meses do início da concessão. 

        Art. 38.  A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a 
partir de 1

o
 de janeiro de 1998.                      (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 

1998)                     (Revogado pela Lei nº 12.435, de 2011) 

        Art. 39. O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), por decisão da maioria 
absoluta de seus membros, respeitados o orçamento da seguridade social e a disponibilidade 
do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), poderá propor ao Poder Executivo a 
alteração dos limites de renda mensal per capita definidos no § 3º do art. 20 e caput do art. 22. 

        Art. 40. Com a implantação dos benefícios previstos nos arts. 20 e 22 desta lei, 
extinguem-se a renda mensal vitalícia, o auxílio-natalidade e o auxílio-funeral existentes no 
âmbito da Previdência Social, conforme o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

        § 1º A transferência dos beneficiários do sistema previdenciário para a assistência social 
deve ser estabelecida de forma que o atendimento à população não sofra solução de 
continuidade.                     (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.1998 

        § 2º  É assegurado ao maior de setenta anos e ao inválido o direito de requerer a renda 
mensal vitalícia junto ao INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda, 
alternativamente, aos requisitos estabelecidos nos incisos I, II ou III do § 1º do art. 139 da Lei 
nº 8.213, de 24 de julho de 1991.                         (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998 

        Art. 40-A. Os benefícios monetários decorrentes do disposto nos arts. 22, 24-C e 25 desta 
Lei serão pagos preferencialmente à mulher responsável pela unidade familiar, quando 
cabível.                         (Incluído pela Lei nº 13.014, de 2014) 

        Art. 41. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

        Art. 42. Revogam-se as disposições em contrário. 

        Brasília, 7 de dezembro de 1993, 172º da Independência e 105º da República. 

ITAMAR FRANCO 
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

Da Educação 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, 
na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos 
sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais. 

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, por 
meio do ensino, em instituições próprias. 

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social. 

TÍTULO II 

Dos Princípios e Fins da Educação Nacional 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e 
nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, 
seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e 
o saber; 

III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; 

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; 

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

VII - valorização do profissional da educação escolar; 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.394-1996?OpenDocument


 

 

201 

 

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 
sistemas de ensino; 

IX - garantia de padrão de qualidade; 

X - valorização da experiência extraescolar; 

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 

XII - consideração com a diversidade étnico-racial.             (Incluído pela Lei nº 12.796, de 
2013) 

XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida.             (Incluído 
pela Lei nº 13.632, de 2018) 

TÍTULO III 

Do Direito à Educação e do Dever de Educar 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 
garantia de: 

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 
idade, organizada da seguinte forma: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

a) pré-escola; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

b) ensino fundamental; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

c) ensino médio; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Redação dada 
pela Lei nº 12.796, de 2013) 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superlotação, transversal a 
todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino; (Redação 
dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que não os 
concluíram na idade própria; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características e 
modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que 
forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola; 
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VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de 
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 
saúde: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e quantidade 
mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-
aprendizagem. 

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais próxima 
de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de 
idade.             (Incluído pela Lei nº 11.700, de 2008). 

Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante o período de internação, ao 
aluno da educação básica internado para tratamento de saúde em regime hospitalar ou 
domiciliar por tempo prolongado, conforme dispuser o Poder Público em regulamento, na 
esfera de sua competência federativa.             (Incluído pela Lei nº 13.716, de 2018). 

Art. 5º O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, podendo 
qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade 
de classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o poder público 
para exigi-lo.              (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 1º O poder público, na esfera de sua competência federativa, deverá: (Redação dada 
pela Lei nº 12.796, de 2013) 

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como os 
jovens e adultos que não concluíram a educação básica; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 
2013) 

II - fazer-lhes a chamada pública; 

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro lugar o 
acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os demais 
níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais. 

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 
peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo 
gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente. 

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o oferecimento 
do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade. 

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público criará 
formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 
escolarização anterior. 

Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das crianças na educação 
básica a partir dos 4 (quatro) anos de idade.             (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 
2013) 

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 
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I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema de 
ensino; 

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público; 

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da Constituição 
Federal. 

Art. 7º-A  Ao aluno regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou privada, 
de qualquer nível, é assegurado, no exercício da liberdade de consciência e de crença, o 
direito de, mediante prévio e motivado requerimento, ausentar-se de prova ou de aula marcada 
para dia em que, segundo os preceitos de sua religião, seja vedado o exercício de tais 
atividades, devendo-se lhe atribuir, a critério da instituição e sem custos para o aluno, uma das 
seguintes prestações alternativas, nos termos do inciso VIII do caput do art. 5º da Constituição 
Federal:                  (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019)       (Vigência) 

I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser realizada em data alternativa, no 
turno de estudo do aluno ou em outro horário agendado com sua anuência 
expressa;    (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019)     (Vigência) 

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de pesquisa, com tema, objetivo e 
data de entrega definidos pela instituição de ensino.                (Incluído pela Lei nº 13.796, de 
2019)     (Vigência) 

§ 1º A prestação alternativa deverá observar os parâmetros curriculares e o plano de 
aula do dia da ausência do aluno.                (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019)     (Vigência) 

§ 2º O cumprimento das formas de prestação alternativa de que trata este artigo 
substituirá a obrigação original para todos os efeitos, inclusive regularização do registro de 
frequência.                (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019)     (Vigência) 

§ 3º  As instituições de ensino implementarão progressivamente, no prazo de 2 (dois) 
anos, as providências e adaptações necessárias à adequação de seu funcionamento às 
medidas previstas neste artigo.                (Incluído pela Lei nº 13.796, de 
2019)     (Vigência)              (Vide parágrafo único do art. 2) 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao ensino militar a que se refere o art. 83 
desta Lei.                   (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019)     (Vigência) 

TÍTULO IV 

Da Organização da Educação Nacional 

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em regime de 
colaboração, os respectivos sistemas de ensino. 

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os 
diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em 
relação às demais instâncias educacionais. 

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei. 
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Art. 9º A União incumbir-se-á de: (Regulamento) 

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios; 

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema federal de 
ensino e o dos Territórios; 

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à 
escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva; 

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que 
nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação básica 
comum; 

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
diretrizes e procedimentos para identificação, cadastramento e atendimento, na educação 
básica e na educação superior, de alunos com altas habilidades ou superdotação; (Incluído 
pela Lei nº 13.234, de 2015) 

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação; 

 VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino 
fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a 
definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino; 

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação; 

 VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação superior, 
com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de ensino; 

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os cursos 
das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino.               (Vide Lei nº 10.870, de 2004) 

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com funções 
normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei. 

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a todos os 
dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais. 

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e ao 
Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior. 

 Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de: 

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas de 
ensino; 
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I - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino fundamental, as 
quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de acordo com a 
população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma dessas esferas 
do Poder Público; 

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as 
diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos 
seus Municípios; 

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os cursos 
das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino; 

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a todos 
que o demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei;            (Redação dada pela Lei 
nº 12.061, de 2009) 

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual.               (Incluído pela Lei 
nº 10.709, de 31.7.2003) 

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos 
Estados e aos Municípios. 

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de: 

I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas de 
ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos Estados; 

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas; 

III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 

IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de ensino; 

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino 
fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem 
atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos 
percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento do 
ensino. 

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal.                  (Incluído pela 
Lei nº 10.709, de 31.7.2003) 

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema estadual 
de ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica. 

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu 
sistema de ensino, terão a incumbência de: 

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica; 
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II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 

V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento; 

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da 
sociedade com a escola; 

VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os 
responsáveis legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 
da proposta pedagógica da escola;             (Redação dada pela Lei nº 12.013, de 2009) 

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação dos alunos que apresentem 
quantidade de faltas acima de 30% (trinta por cento) do percentual permitido em 
lei;                 (Redação dada pela Lei nº 13.803, de 2019) 

IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e de combate a todos os tipos 
de violência, especialmente a intimidação sistemática (bullying), no âmbito das 
escolas;          (Incluído pela Lei nº 13.663, de 2018) 

X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz nas 
escolas.                (Incluído pela Lei nº 13.663, de 2018) 

XI - promover ambiente escolar seguro, adotando estratégias de prevenção e 
enfrentamento ao uso ou dependência de drogas.      (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019) 

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de: 

I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 

II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 
estabelecimento de ensino; 

III - zelar pela aprendizagem dos alunos; 

IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 

V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente 
dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade. 

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino 
público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes 
princípios: 

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da 
escola; 
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II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 
equivalentes. 

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de educação 
básica que os integram progressivos graus de autonomia pedagógica e administrativa e de 
gestão financeira, observadas as normas gerais de direito financeiro público. 

Art. 16. O sistema federal de ensino compreende:        (Regulamento) 

I - as instituições de ensino mantidas pela União; 

II - as instituições de educação superior mantidas pela iniciativa 
privada;              (Redação dada pela Lei nº 13.868, de 2019) 

III - os órgãos federais de educação. 

Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal compreendem: 

I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo Poder Público estadual e 
pelo Distrito Federal; 

II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder Público municipal; 

III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e mantidas pela iniciativa 
privada; 

IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, respectivamente. 

Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de educação infantil, criadas e 
mantidas pela iniciativa privada, integram seu sistema de ensino. 

Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem: 

I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educação infantil mantidas pelo 
Poder Público municipal; 

II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa privada; 

III – os órgãos municipais de educação. 

Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis classificam-se nas seguintes 
categorias administrativas:       (Regulamento)        (Regulamento) 

I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, mantidas e administradas pelo 
Poder Público; 

II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por pessoas físicas ou 
jurídicas de direito privado. 

III - comunitárias, na forma da lei.                (Incluído pela Lei nº 13.868, de 2019) 

§ 1º As instituições de ensino a que se referem os incisos II e III do caput deste artigo 
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podem qualificar-se como confessionais, atendidas a orientação confessional e a ideologia 
específicas.                 (Incluído pela Lei nº 13.868, de 2019) 

§ 2º As instituições de ensino a que se referem os incisos II e III do caput deste artigo 
podem ser certificadas como filantrópicas, na forma da lei.                (Incluído pela Lei nº 
13.868, de 2019) 

Art. 20. As instituições privadas de ensino se enquadrarão nas seguintes 
categorias:       (Regulamento)        (Regulamento)               (Revogado pela Lei nº 13.868, de 
2019) 

I - particulares em sentido estrito, assim entendidas as que são instituídas e mantidas 
por uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas de direito privado que não apresentem as 
características dos incisos abaixo;               (Revogado pela Lei nº 13.868, de 2019) 

II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas físicas 
ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de professores e alunos que 
incluam na sua entidade mantenedora representantes da comunidade; 

II – comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas físicas 
ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de pais, professores e alunos, 
que incluam em sua entidade mantenedora representantes da comunidade;                (Redação 
dada pela Lei nº 11.183, de 2005) 

II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas físicas 
ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas educacionais, sem fins lucrativos, 
que incluam na sua entidade mantenedora representantes da comunidade;              (Redação 
dada pela Lei nº 12.020, de 2009)               (Revogado pela Lei nº 13.868, de 2019) 

III - confessionais, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas físicas 
ou por uma ou mais pessoas jurídicas que atendem a orientação confessional e ideologia 
específicas e ao disposto no inciso anterior;               (Revogado pela Lei nº 13.868, de 2019) 

IV - filantrópicas, na forma da lei.               (Revogado pela Lei nº 13.868, de 2019) 

TÍTULO V 

Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino 

CAPÍTULO I 

Da Composição dos Níveis Escolares 

Art. 21. A educação escolar compõe-se de: 

I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino médio; 

II - educação superior. 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-lhe a 
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formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para 
progredir no trabalho e em estudos posteriores. 

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos semestrais, 
ciclos, alternância regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com base na idade, na 
competência e em outros critérios, ou por forma diversa de organização, sempre que o 
interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar. 

§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar de transferências 
entre estabelecimentos situados no País e no exterior, tendo como base as normas curriculares 
gerais. 

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive climáticas 
e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o número de 
horas letivas previsto nesta Lei. 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo 
com as seguintes regras comuns: 

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas para o ensino fundamental e 
para o ensino médio, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, 
excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver;            (Redação dada pela Lei 
nº 13.415, de 2017) 

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira do ensino fundamental, 
pode ser feita: 

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 
anterior, na própria escola; 

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas; 

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela escola, 
que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição na 
série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino; 

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 
escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 
currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino; 

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com níveis 
equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou 
outros componentes curriculares; 

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios: 

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 
aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 
eventuais provas finais; 

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar; 

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do aprendizado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13415.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13415.htm#art1


 

 

210 

 

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período letivo, 
para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de ensino 
em seus regimentos; 

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 
regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de 
setenta e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação; 

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 
conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações 
cabíveis. 

  

§ 1º A carga horária mínima anual de que trata o inciso I do caput deverá ser ampliada 
de forma progressiva, no ensino médio, para mil e quatrocentas horas, devendo os sistemas de 
ensino oferecer, no prazo máximo de cinco anos, pelo menos mil horas anuais de carga 
horária, a partir de 2 de março de 2017.           (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 2
o
 Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de educação de jovens e adultos e de 

ensino noturno regular, adequado às condições do educando, conforme o inciso VI do art. 
4

o
.           (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 
adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do 
estabelecimento. 

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 
disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do 
disposto neste artigo. 

Art. 26.  Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio 
devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em cada 
estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características regionais e 
locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos.           (Redação dada pela Lei 
nº 12.796, de 2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o estudo da 
língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da realidade 
social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2
o
 O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório da educação básica.            (Redação dada pela Lei nº 
13.415, de 2017) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao 
aluno:             (Redação dada pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;          (Incluído pela Lei 
nº 10.793, de 1º.12.2003) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13415.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13415.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13415.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13415.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.793.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.793.htm#art26%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.793.htm#art26%C2%A73


 

 

211 

 

II – maior de trinta anos de idade;         (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 
obrigado à prática da educação física;         (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

IV – amparado pelo Decreto-Lei n
o
 1.044, de 21 de outubro de 1969;          (Incluído pela 

Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

V – (VETADO)          (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

VI – que tenha prole.        (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 
culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 
africana e europeia. 

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua 
inglesa.            (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão o 
componente curricular de que trata o § 2

o
 deste artigo.             (Redação dada pela Lei nº 

13.278, de 2016) 

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, projetos e 
pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput.            (Redação dada pela 
Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 
complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória 
por, no mínimo, 2 (duas) horas mensais.        (Incluído pela Lei nº 13.006, de 2014) 

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 
violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 
currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei n

o
 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e distribuição 
de material didático adequado.          (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014) 

§ 9º-A.  A educação alimentar e nutricional será incluída entre os temas transversais de 
que trata o caput.                  (Incluído pela Lei nº 13.666, de 2018) 

§ 10.  A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base 
Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de 
homologação pelo Ministro de Estado da Educação.            (Incluído pela Lei nº 13.415, de 
2017) 

Art. 26-A.  Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e 
privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e 
indígena.        (Redação dada pela Lei nº 11.645, de 2008). 

§ 1º  O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos da 
história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses dois 
grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros e 
dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 
formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, 
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econômica e política, pertinentes à história do Brasil.                 (Redação dada pela Lei nº 
11.645, de 2008). 

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos indígenas 
brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de 
educação artística e de literatura e história brasileiras.                    (Redação dada pela Lei nº 
11.645, de 2008). 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as seguintes 
diretrizes: 

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 
cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem democrática; 

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada estabelecimento; 

III - orientação para o trabalho; 

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais. 

Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de ensino 
promoverão as adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural e de 
cada região, especialmente: 

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e interesses 
dos alunos da zona rural; 

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases do 
ciclo agrícola e às condições climáticas; 

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural. 

Parágrafo único.  O fechamento de escolas do campo, indígenas e quilombolas será 
precedido de manifestação do órgão normativo do respectivo sistema de ensino, que 
considerará a justificativa apresentada pela Secretaria de Educação, a análise do diagnóstico 
do impacto da ação e a manifestação da comunidade escolar.                 (Incluído pela Lei nº 
12.960, de 2014) 

Seção II 

Da Educação Infantil 

Art. 29.  A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o 
desenvolvimento integral da criança de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, 
psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da 
comunidade.          (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

Art. 30. A educação infantil será oferecida em: 

I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade; 

II - pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade.         (Redação 
dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 
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Art. 31.  A educação infantil será organizada de acordo com as seguintes regras 
comuns:          (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

I - avaliação mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento das crianças, 
sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental;            (Incluído 
pela Lei nº 12.796, de 2013) 

II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por um mínimo de 
200 (duzentos) dias de trabalho educacional;           (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diárias para o turno parcial e 
de 7 (sete) horas para a jornada integral;           (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

IV - controle de frequência pela instituição de educação pré-escolar, exigida a frequência 
mínima de 60% (sessenta por cento) do total de horas;         (Incluído pela Lei nº 12.796, de 
2013) 

V - expedição de documentação que permita atestar os processos de desenvolvimento e 
aprendizagem da criança.            (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

Seção III 

Do Ensino Fundamental 

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito na 
escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica do 
cidadão, mediante:             (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 
domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, das 
artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade; 

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição de 
conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores; 

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de 
tolerância recíproca em que se assenta a vida social. 

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos. 

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar no 
ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 
processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino. 

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada às 
comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de 
aprendizagem. 

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado como 
complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais. 
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§ 5º  O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que trate dos 
direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei n

o
 8.069, de 13 de julho de 

1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e distribuição 
de material didático adequado.            (Incluído pela Lei nº 11.525, de 2007). 

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos 
currículos do ensino fundamental.              (Incluído pela Lei nº 12.472, de 2011). 

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação básica 
do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 
fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas 
quaisquer formas de proselitismo.             (Redação dada pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997) 

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos 
conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos 
professores.           (Incluído pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997) 

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes 
denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso.              (Incluído 
pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997) 

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas de 
trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de permanência 
na escola. 

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de 
organização autorizadas nesta Lei. 

§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, a critério 
dos sistemas de ensino. 

Seção IV 

Do Ensino Médio 

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de três 
anos, terá como finalidades: 

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 
fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos; 

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 
aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 
ocupação ou aperfeiçoamento posteriores; 

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação ética e o 
desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico; 

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos produtivos, 
relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina. 
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Art. 35-A.  A Base Nacional Comum Curricular definirá direitos e objetivos de 
aprendizagem do ensino médio, conforme diretrizes do Conselho Nacional de Educação, nas 
seguintes áreas do conhecimento:              (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

I - linguagens e suas tecnologias;              (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

II - matemática e suas tecnologias;            (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

III - ciências da natureza e suas tecnologias; (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

IV - ciências humanas e sociais aplicadas.              (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 1º A parte diversificada dos currículos  de  que  trata o caput do art. 26, definida em 
cada sistema de ensino, deverá estar harmonizada à Base Nacional Comum Curricular e ser 
articulada a partir do contexto histórico, econômico, social, ambiental e 
cultural.             (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 2º A Base Nacional Comum Curricular referente ao ensino médio incluirá 
obrigatoriamente estudos e práticas de educação física, arte, sociologia e 
filosofia.             (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 3º O ensino da língua portuguesa e da matemática será obrigatório nos três anos do 
ensino médio, assegurada às comunidades indígenas, também, a utilização das respectivas 
línguas maternas.            (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 4º Os currículos do ensino médio incluirão, obrigatoriamente, o estudo da língua inglesa 
e poderão ofertar outras línguas estrangeiras, em caráter optativo, preferencialmente o 
espanhol, de acordo com a disponibilidade de oferta, locais e horários definidos pelos sistemas 
de ensino.            (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 5º A carga horária destinada ao cumprimento da Base Nacional Comum Curricular não 
poderá ser superior a mil e oitocentas horas do total da carga horária do ensino médio, de 
acordo com a definição dos sistemas de ensino.            (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 6º A União estabelecerá os padrões de desempenho esperados para o ensino médio, 
que serão referência nos processos nacionais de avaliação, a partir da Base Nacional Comum 
Curricular.            (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 7º Os currículos do ensino médio deverão considerar a formação integral do aluno, de 
maneira a adotar um trabalho voltado para a construção de seu projeto de vida e para sua 
formação nos aspectos físicos, cognitivos e socioemocionais.             (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017) 

§ 8º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação processual e formativa 
serão organizados nas redes de ensino por meio de atividades teóricas e práticas, provas orais 
e escritas, seminários, projetos e atividades on-line, de tal forma que ao final do ensino médio o 
educando demonstre:            (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção 
moderna;            (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem.           (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017) 
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Art. 36.  O currículo do ensino médio será composto pela Base Nacional Comum 
Curricular e por itinerários formativos, que deverão ser organizados por meio da oferta de 
diferentes arranjos curriculares, conforme a relevância para o contexto local e a possibilidade 
dos sistemas de ensino, a saber:       (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 

I - linguagens e suas tecnologias;       (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 

II - matemática e suas tecnologias;       (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 

III - ciências da natureza e suas tecnologias;        (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 
2017) 

IV - ciências humanas e sociais aplicadas;       (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 
2017) 

V - formação técnica e profissional.               (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 1
o
 A organização das áreas de que trata o caput e das respectivas competências e 

habilidades será feita de acordo com critérios estabelecidos em cada sistema de 
ensino.             (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017)  

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção moderna; 

I - (revogado);           (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017)  

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem; 

II - (revogado);              (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 2º O ensino médio, atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o 
exercício de profissões 
técnicas.          (Regulamento)        (Regulamento)       (Regulamento)             (Revogado pela 
Lei nº 11.741, de 2008) 

§ 3º  A critério dos sistemas de ensino, poderá ser composto itinerário formativo 
integrado, que se traduz na composição de componentes curriculares da Base Nacional 
Comum Curricular - BNCC e dos itinerários formativos, considerando os incisos I a V 
do caput.             (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 4º A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação profissional, 
poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio ou em cooperação 
com instituições especializadas em educação profissional.             (Revogado pela Lei nº 
11.741, de 2008) 

§ 5º Os sistemas de ensino, mediante disponibilidade de vagas na rede, possibilitarão ao 
aluno concluinte do ensino médio cursar mais um itinerário formativo de que trata 
o caput.              (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)   

§ 6º A critério dos sistemas de ensino, a oferta de formação com ênfase técnica e 
profissional considerará:       (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 
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I - a inclusão de vivências práticas de trabalho no setor produtivo ou em ambientes de 
simulação, estabelecendo parcerias e fazendo uso, quando aplicável, de instrumentos 
estabelecidos pela legislação sobre aprendizagem profissional;               (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017)  

II - a possibilidade de concessão de certificados intermediários de qualificação para o 
trabalho, quando a formação for estruturada e organizada em etapas com 
terminalidade.                (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  

§ 7º  A oferta de formações experimentais relacionadas ao inciso V do caput, em áreas 
que não constem do Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos, dependerá, para sua 
continuidade, do reconhecimento pelo respectivo Conselho Estadual de Educação, no prazo de 
três anos, e da inserção no Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos, no prazo de cinco anos, 
contados da data de oferta inicial da formação.                (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)   

§ 8º A oferta de formação técnica e profissional a que se refere o inciso V do caput, 
realizada na própria instituição ou em parceria com outras instituições, deverá ser aprovada 
previamente pelo Conselho Estadual de Educação, homologada pelo Secretário Estadual de 
Educação e certificada pelos sistemas de ensino.             (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  

§ 9º As instituições de ensino emitirão certificado com validade nacional, que habilitará o 
concluinte do ensino médio ao prosseguimento dos estudos em nível superior ou em outros 
cursos ou formações para os quais a conclusão do ensino médio seja etapa 
obrigatória.                (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)   

§ 10.  Além das formas de organização previstas no art. 23, o ensino médio poderá ser 
organizado em módulos e adotar o sistema de créditos com terminalidade 
específica.      (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  

§ 11.  Para efeito de cumprimento das exigências curriculares do ensino médio, os 
sistemas de ensino poderão reconhecer competências e firmar convênios com instituições de 
educação a distância com notório reconhecimento, mediante as seguintes formas de 
comprovação:      (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)   

I - demonstração prática;               (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

II - experiência de trabalho supervisionado ou outra experiência adquirida fora do 
ambiente escolar;            (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

III - atividades de educação técnica oferecidas em outras instituições de ensino 
credenciadas;                (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  

IV - cursos oferecidos por centros ou programas ocupacionais;              (Incluído pela Lei 
nº 13.415, de 2017)  

V - estudos realizados em instituições de ensino nacionais ou 
estrangeiras;                  (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  

VI - cursos realizados por meio de educação a distância ou educação presencial mediada 
por tecnologias.                           (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)  
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§ 12.  As escolas deverão orientar os alunos no processo de escolha das áreas de 
conhecimento ou de atuação profissional previstas no caput.                    (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017) 

Seção IV-A 

Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 

(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 36-A.  Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o ensino médio, 
atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de profissões 
técnicas.           (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Parágrafo único.  A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação 
profissional poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio ou em 
cooperação com instituições especializadas em educação profissional.            (Incluído pela Lei 
nº 11.741, de 2008) 

Art. 36-B.  A educação profissional técnica de nível médio será desenvolvida nas 
seguintes formas: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

I - articulada com o ensino médio;           (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

II - subsequente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o ensino 
médio.           (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Parágrafo único.  A educação profissional técnica de nível médio deverá 
observar: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curriculares nacionais estabelecidas 
pelo Conselho Nacional de Educação; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

II - as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino; (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008) 

III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos de seu projeto 
pedagógico.          (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 36-C.  A educação profissional técnica de nível médio articulada, prevista no inciso I 
do caput do art. 36-B desta Lei, será desenvolvida de forma: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 
2008) 

I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino fundamental, sendo 
o curso planejado de modo a conduzir o aluno à habilitação profissional técnica de nível médio, 
na mesma instituição de ensino, efetuando-se matrícula única para cada aluno; (Incluído pela 
Lei nº 11.741, de 2008) 

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja cursando, 
efetuando-se matrículas distintas para cada curso, e podendo ocorrer: (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008) 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13415.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13415.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11741.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11741.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11741.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11741.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11741.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11741.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11741.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11741.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11741.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11741.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11741.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11741.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11741.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11741.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11741.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11741.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11741.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11741.htm#art2


 

 

219 

 

a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades educacionais 
disponíveis; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades educacionais 
disponíveis; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de intercomplementaridade, 
visando ao planejamento e ao desenvolvimento de projeto pedagógico unificado.         (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 36-D.  Os diplomas de cursos de educação profissional técnica de nível médio, 
quando registrados, terão validade nacional e habilitarão ao prosseguimento de estudos na 
educação superior.        (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Parágrafo único.  Os cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas formas 
articulada concomitante e subsequente, quando estruturados e organizados em etapas com 
terminalidade, possibilitarão a obtenção de certificados de qualificação para o trabalho após a 
conclusão, com aproveitamento, de cada etapa que caracterize uma qualificação para o 
trabalho.          (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Seção V 

Da Educação de Jovens e Adultos 

Art. 37.  A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram acesso 
ou continuidade de estudos nos ensinos fundamental e médio na idade própria e constituirá 
instrumento para a educação e a aprendizagem ao longo da vida.             (Redação dada pela 
Lei nº 13.632, de 2018) 

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, que não 
puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, 
consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, 
mediante cursos e exames. 

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do trabalhador na 
escola, mediante ações integradas e complementares entre si. 

§ 3º A educação de jovens e adultos deverá articular-se, preferencialmente, com a 
educação profissional, na forma do regulamento.         (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que 
compreenderão a base nacional comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de 
estudos em caráter regular. 

§ 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão: 

I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de quinze anos; 

II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito anos. 

§ 2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios informais 
serão aferidos e reconhecidos mediante exames. 
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CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

Da Educação Profissional e Tecnológica (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 39.  A educação profissional e tecnológica, no cumprimento dos objetivos da 
educação nacional, integra-se aos diferentes níveis e modalidades de educação e às 
dimensões do trabalho, da ciência e da tecnologia.          (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 
2008) 

§ 1º Os cursos de educação profissional e tecnológica poderão ser organizados por eixos 
tecnológicos, possibilitando a construção de diferentes itinerários formativos, observadas as 
normas do respectivo sistema e nível de ensino.         (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

§ 2º A educação profissional e tecnológica abrangerá os seguintes cursos: (Incluído pela 
Lei nº 11.741, de 2008) 

I – de formação inicial e continuada ou qualificação profissional; (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008) 

II – de educação profissional técnica de nível médio; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 
2008) 

III – de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação.         (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008) 

§ 3º Os cursos de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação 
organizar-se-ão, no que concerne a objetivos, características e duração, de acordo com as 
diretrizes curriculares nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de 
Educação.             (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 40. A educação profissional será desenvolvida em articulação com o ensino regular 
ou por diferentes estratégias de educação continuada, em instituições especializadas ou no 
ambiente de trabalho.            (Regulamento)(Regulamento)       (Regulamento) 

Art. 41.  O conhecimento adquirido na educação profissional e tecnológica, inclusive no 
trabalho, poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento 
ou conclusão de estudos.          (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 42.  As instituições de educação profissional e tecnológica, além dos seus cursos 
regulares, oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula à 
capacidade de aproveitamento e não necessariamente ao nível de 
escolaridade.          (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008) 

CAPÍTULO IV 

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 
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I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do pensamento 
reflexivo; 

II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em 
setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e 
colaborar na sua formação contínua; 

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o 
desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, desse modo, 
desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive; 

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que 
constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de publicações 
ou de outras formas de comunicação; 

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e possibilitar 
a correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo adquiridos numa 
estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração; 

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os 
nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta 
uma relação de reciprocidade; 

VII - promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão das 
conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e tecnológica 
geradas na instituição. 

VIII - atuar em favor da universalização e do aprimoramento da educação básica, 
mediante a formação e a capacitação de profissionais, a realização de pesquisas pedagógicas 
e o desenvolvimento de atividades de extensão que aproximem os dois níveis 
escolares.          (Incluído pela Lei nº 13.174, de 2015) 

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas: (Regulamento) 

I - cursos sequenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, abertos 
a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino, desde que 
tenham concluído o ensino médio ou equivalente; (Redação dada pela Lei nº 11.632, de 2007). 

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou 
equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo; 

III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, cursos de 
especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em cursos de 
graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino; 

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos em 
cada caso pelas instituições de ensino. 
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§ 1º  O resultado do processo seletivo referido no inciso II do caput deste artigo será 
tornado público pela instituição de ensino superior, sendo obrigatórios a divulgação da relação 
nominal dos classificados, a respectiva ordem de classificação e o cronograma das chamadas 
para matrícula, de acordo com os critérios para preenchimento das vagas constantes do edital, 
assegurado o direito do candidato, classificado ou não, a ter acesso a suas notas ou 
indicadores de desempenho em provas, exames e demais atividades da seleção e a sua 
posição na ordem de classificação de todos os candidatos.                   (Redação dada pela Lei 
nº 13.826, de 2019) 

§ 2º No caso de empate no processo seletivo, as instituições públicas de ensino superior 
darão prioridade de matrícula ao candidato que comprove ter renda familiar inferior a dez 
salários mínimos, ou ao de menor renda familiar, quando mais de um candidato preencher o 
critério inicial.            (Incluído pela Lei nº 13.184, de 2015) 

§ 3º   O processo seletivo referido no inciso II considerará as competências e as 
habilidades definidas na Base Nacional Comum Curricular.                (Incluído pela lei nº 
13.415, de 2017) 

Art. 45. A educação superior será ministrada em instituições de ensino superior, públicas 
ou privadas, com variados graus de abrangência ou 
especialização.      (Regulamento)        (Regulamento) 

Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o credenciamento de 
instituições de educação superior, terão prazos limitados, sendo renovados, periodicamente, 
após processo regular de avaliação. (Regulamento)        (Regulamento)       (Vide Lei nº 10.870, 
de 2004) 

§ 1º Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente identificadas pela 
avaliação a que se refere este artigo, haverá reavaliação, que poderá resultar, conforme o 
caso, em desativação de cursos e habilitações, em intervenção na instituição, em suspensão 
temporária de prerrogativas da autonomia, ou em 
descredenciamento.          (Regulamento)        (Regulamento)          (Vide Lei nº 10.870, de 
2004) 

§ 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por sua manutenção 
acompanhará o processo de saneamento e fornecerá recursos adicionais, se necessários, para 
a superação das deficiências. 

§ 3º No caso de instituição privada, além das sanções previstas no § 1
o
 deste artigo, o 

processo de reavaliação poderá resultar em redução de vagas autorizadas e em suspensão 
temporária de novos ingressos e de oferta de cursos.                  (Incluído pela Lei nº 13.530, de 
2017) 

§ 4º É facultado ao Ministério da Educação, mediante procedimento específico e com 
aquiescência da instituição de ensino, com vistas a resguardar os interesses dos estudantes, 
comutar as penalidades previstas nos §§ 1º e 3º deste artigo por outras medidas, desde que 
adequadas para superação das deficiências e irregularidades constatadas.                  (Incluído 
pela Lei nº 13.530, de 2017) 

§ 5º Para fins de regulação, os Estados e o Distrito Federal deverão adotar os critérios 
definidos pela União para autorização de funcionamento de curso de graduação em 
Medicina.                          (Incluído pela Lei nº 13.530, de 2017) 
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Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, no 
mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos exames 
finais, quando houver. 

§ 1
o
  As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os 

programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, 
qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a 
cumprir as respectivas condições, e a publicação deve ser feita, sendo as 3 (três) primeiras 
formas concomitantemente:                  (Redação dada pela lei nº 13.168, de 2015) 

I - em página específica na internet no sítio eletrônico oficial da instituição de ensino 
superior, obedecido o seguinte:          (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015) 

a) toda publicação a que se refere esta Lei deve ter como título “Grade e Corpo 
Docente”;           (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 

b) a página principal da instituição de ensino superior, bem como a página da oferta de 
seus cursos aos ingressantes sob a forma de vestibulares, processo seletivo e outras com a 
mesma finalidade, deve conter a ligação desta com a página específica prevista neste 
inciso;           (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 

c) caso a instituição de ensino superior não possua sítio eletrônico, deve criar página 
específica para divulgação das informações de que trata esta Lei;            (Incluída pela lei nº 
13.168, de 2015) 

d) a página específica deve conter a data completa de sua última 
atualização;          (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 

II - em toda propaganda eletrônica da instituição de ensino superior, por meio de ligação 
para a página referida no inciso I;           (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015) 

III - em local visível da instituição de ensino superior e de fácil acesso ao 
público;           (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015) 

IV - deve ser atualizada semestralmente ou anualmente, de acordo com a duração das 
disciplinas de cada curso oferecido, observando o seguinte:           (Incluído pela lei nº 13.168, 
de 2015) 

a) caso o curso mantenha disciplinas com duração diferenciada, a publicação deve ser 
semestral;           (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 

b) a publicação deve ser feita até 1 (um) mês antes do início das aulas;           (Incluída 
pela lei nº 13.168, de 2015) 

c) caso haja mudança na grade do curso ou no corpo docente até o início das aulas, os 
alunos devem ser comunicados sobre as alterações;           (Incluída pela lei nº 13.168, de 
2015) 

V - deve conter as seguintes informações:           (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015) 
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a) a lista de todos os cursos oferecidos pela instituição de ensino 
superior;             (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 

b) a lista das disciplinas que compõem a grade curricular de cada curso e as respectivas 
cargas horárias;            (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 

c) a identificação dos docentes que ministrarão as aulas em cada curso, as disciplinas 
que efetivamente ministrará naquele curso ou cursos, sua titulação, abrangendo a qualificação 
profissional do docente e o tempo de casa do docente, de forma total, contínua ou 
intermitente.          (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015) 

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, demonstrado por 
meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados por banca 
examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com as 
normas dos sistemas de ensino. 

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos programas de 
educação a distância. 

§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos de 
graduação nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo obrigatória a 
oferta noturna nas instituições públicas, garantida a necessária previsão orçamentária. 

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão 
validade nacional como prova da formação recebida por seu titular. 

§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias registrados, e 
aqueles conferidos por instituições não-universitárias serão registrados em universidades 
indicadas pelo Conselho Nacional de Educação. 

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão 
revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou 
equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação. 

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades estrangeiras 
só poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou superior. 

Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a transferência de alunos 
regulares, para cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e mediante processo seletivo. 

Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na forma da lei.       (Regulamento) 

Art. 50. As instituições de educação superior, quando da ocorrência de vagas, abrirão 
matrícula nas disciplinas de seus cursos a alunos não regulares que demonstrarem capacidade 
de cursá-las com proveito, mediante processo seletivo prévio. 

Art. 51. As instituições de educação superior credenciadas como universidades, ao 
deliberar sobre critérios e normas de seleção e admissão de estudantes, levarão em conta os 
efeitos desses critérios sobre a orientação do ensino médio, articulando-se com os órgãos 
normativos dos sistemas de ensino. 
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Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares de formação dos quadros 
profissionais de nível superior, de pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do saber 
humano, que se caracterizam por:         (Regulamento)        (Regulamento) 

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo sistemático dos temas e 
problemas mais relevantes, tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto regional e 
nacional; 

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de mestrado ou 
doutorado; 

III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral. 

Parágrafo único. É facultada a criação de universidades especializadas por campo do 
saber.        (Regulamento)        (Regulamento) 

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem prejuízo 
de outras, as seguintes atribuições: 

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação superior 
previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, do 
respectivo sistema de ensino;           (Regulamento) 

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais 
pertinentes; 

III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção artística e 
atividades de extensão; 

IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as exigências do 
seu meio; 

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as normas 
gerais atinentes; 

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos; 

VII - firmar contratos, acordos e convênios; 

VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a 
obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos conforme 
dispositivos institucionais; 

IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de constituição, 
nas leis e nos respectivos estatutos; 

X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira resultante 
de convênios com entidades públicas e privadas. 

§ 1º Para garantir a autonomia didático-científica das universidades, caberá aos seus 
colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários disponíveis, 
sobre:              (Redação dada pela Lei nº 13.490, de 2017) 
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I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos;              (Redação dada pela Lei 
nº 13.490, de 2017) 

II - ampliação e diminuição de vagas;              (Redação dada pela Lei nº 13.490, de 
2017) 

III - elaboração da programação dos cursos;              (Redação dada pela Lei nº 13.490, 
de 2017) 

IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão;              (Redação dada 
pela Lei nº 13.490, de 2017) 

V - contratação e dispensa de professores;              (Redação dada pela Lei nº 13.490, de 
2017) 

VI - planos de carreira docente.              (Redação dada pela Lei nº 13.490, de 2017) 

§ 2º  As doações, inclusive monetárias, podem ser dirigidas a setores ou projetos 
específicos, conforme acordo entre doadores e universidades.               (Incluído pela Lei nº 
13.490, de 2017) 

§ 3º  No caso das universidades públicas, os recursos das doações devem ser dirigidos 
ao caixa único da instituição, com destinação garantida às unidades a serem 
beneficiadas.               (Incluído pela Lei nº 13.490, de 2017) 

Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder Público gozarão, na forma da lei, de 
estatuto jurídico especial para atender às peculiaridades de sua estrutura, organização e 
financiamento pelo Poder Público, assim como dos seus planos de carreira e do regime jurídico 
do seu pessoal.       (Regulamento)        (Regulamento) 

§ 1º No exercício da sua autonomia, além das atribuições asseguradas pelo artigo 
anterior, as universidades públicas poderão: 

I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e administrativo, assim como um 
plano de cargos e salários, atendidas as normas gerais pertinentes e os recursos disponíveis; 

II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade com as normas gerais 
concernentes; 

III - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos referentes a obras, 
serviços e aquisições em geral, de acordo com os recursos alocados pelo respectivo Poder 
mantenedor; 

IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais; 

V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas peculiaridades de organização 
e funcionamento; 

VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, com aprovação do Poder 
competente, para aquisição de bens imóveis, instalações e equipamentos; 
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VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras providências de ordem 
orçamentária, financeira e patrimonial necessárias ao seu bom desempenho. 

§ 2º Atribuições de autonomia universitária poderão ser estendidas a instituições que 
comprovem alta qualificação para o ensino ou para a pesquisa, com base em avaliação 
realizada pelo Poder Público. 

Art. 55. Caberá à União assegurar, anualmente, em seu Orçamento Geral, recursos 
suficientes para manutenção e desenvolvimento das instituições de educação superior por ela 
mantidas. 

Art. 56. As instituições públicas de educação superior obedecerão ao princípio da gestão 
democrática, assegurada a existência de órgãos colegiados deliberativos, de que participarão 
os segmentos da comunidade institucional, local e regional. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por cento dos 
assentos em cada órgão colegiado e comissão, inclusive nos que tratarem da elaboração e 
modificações estatutárias e regimentais, bem como da escolha de dirigentes. 

Art. 57. Nas instituições públicas de educação superior, o professor ficará obrigado ao 
mínimo de oito horas semanais de aulas.          (Regulamento) 

CAPÍTULO V 

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Art. 58.  Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade de 
educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação.            (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, para 
atender às peculiaridades da clientela de educação especial. 

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços 
especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for possível 
a sua integração nas classes comuns de ensino regular. 

§ 3º  A oferta de educação especial, nos termos do caput deste artigo, tem início na 
educação infantil e estende-se ao longo da vida, observados o inciso III do art. 4º e o parágrafo 
único do art. 60 desta Lei.             (Redação dada pela Lei nº 13.632, de 2018) 

Art. 59.  Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação:          (Redação dada pela Lei 
nº 12.796, de 2013) 

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, para 
atender às suas necessidades; 

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido para a 
conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para concluir 
em menor tempo o programa escolar para os superdotados; 
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III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 
atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a 
integração desses educandos nas classes comuns; 

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em 
sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de inserção 
no trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem como para 
aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou 
psicomotora; 

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares disponíveis 
para o respectivo nível do ensino regular. 

Art. 59-A.  O poder público deverá instituir cadastro nacional de alunos com altas 
habilidades ou superdotação matriculados na educação básica e na educação superior, a fim 
de fomentar a execução de políticas públicas destinadas ao desenvolvimento pleno das 
potencialidades desse alunado.         (Incluído pela Lei nº 13.234, de 2015) 

Parágrafo único.  A identificação precoce de alunos com altas habilidades ou 
superdotação, os critérios e procedimentos para inclusão no cadastro referido no caput deste 
artigo, as entidades responsáveis pelo cadastramento, os mecanismos de acesso aos dados 
do cadastro e as políticas de desenvolvimento das potencialidades do alunado de que trata 
o caput serão definidos em regulamento. 

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de 
caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação 
exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público. 

Parágrafo único.  O poder público adotará, como alternativa preferencial, a ampliação do 
atendimento aos educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação na própria rede pública regular de ensino, independentemente do 
apoio às instituições previstas neste artigo.             (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 

TÍTULO VI 

Dos Profissionais da Educação 

Art. 61.  Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela estando 
em efetivo exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, são:            (Redação 
dada pela Lei nº 12.014, de 2009) 

I – professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na educação 
infantil e nos ensinos fundamental e médio;            (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009) 

II – trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com habilitação em 
administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, bem como com 
títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas;           (Redação dada pela Lei nº 12.014, 
de 2009) 

III – trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior em 
área pedagógica ou afim.         (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm#art59a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13234.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12014.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12014.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12014.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12014.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12014.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12014.htm#art1


 

 

229 

 

IV - profissionais com notório saber reconhecido pelos respectivos sistemas de ensino, 
para ministrar conteúdos de áreas afins à sua formação ou experiência profissional, atestados 
por titulação específica ou prática de ensino em unidades educacionais da rede pública ou 
privada ou das corporações privadas em que tenham atuado, exclusivamente para atender ao 
inciso V do caput do art. 36;        (Incluído pela lei nº 13.415, de 2017) 

V - profissionais graduados que tenham feito complementação pedagógica, conforme 
disposto pelo Conselho Nacional de Educação.        (Incluído pela lei nº 13.415, de 2017) 

Parágrafo único.  A formação dos profissionais da educação, de modo a atender às 
especificidades do exercício de suas atividades, bem como aos objetivos das diferentes etapas 
e modalidades da educação básica, terá como fundamentos:         (Incluído pela Lei nº 12.014, 
de 2009) 

I – a presença de sólida formação básica, que propicie o conhecimento dos fundamentos 
científicos e sociais de suas competências de trabalho;            (Incluído pela Lei nº 12.014, de 
2009) 

II – a associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados e 
capacitação em serviço;          (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 

III – o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em instituições de ensino e 
em outras atividades.         (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009) 

Art. 62.  A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 
superior, em curso de licenciatura plena, admitida, como formação mínima para o exercício do 
magistério na educação infantil e nos cinco primeiros anos do ensino fundamental, a oferecida 
em nível médio, na modalidade normal.                  (Redação dada pela lei nº 13.415, de 2017) 

§ 1º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de colaboração, 
deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos profissionais de 
magistério.           (Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009). 

§ 2º A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério poderão 
utilizar recursos e tecnologias de educação a distância.         (Incluído pela Lei nº 12.056, de 
2009). 

§ 3º A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao ensino 
presencial, subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a 
distância.          (Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009). 

§ 4º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios adotarão mecanismos 
facilitadores de acesso e permanência em cursos de formação de docentes em nível superior 
para atuar na educação básica pública.          (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 5º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios incentivarão a formação de 
profissionais do magistério para atuar na educação básica pública mediante programa 
institucional de bolsa de iniciação à docência a estudantes matriculados em cursos de 
licenciatura, de graduação plena, nas instituições de educação superior.           (Incluído pela 
Lei nº 12.796, de 2013) 
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§ 6º O Ministério da Educação poderá estabelecer nota mínima em exame nacional 
aplicado aos concluintes do ensino médio como pré-requisito para o ingresso em cursos de 
graduação para formação de docentes, ouvido o Conselho Nacional de Educação - 
CNE.             (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

§ 7º (VETADO).           (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

 § 8º Os currículos dos cursos de formação de docentes terão por referência a Base 
Nacional Comum Curricular.            (Incluído pela lei nº 13.415, de 2017)           (Vide Lei nº 
13.415, de 2017) 

Art. 62-A.  A formação dos profissionais a que se refere o inciso III do art. 61 far-se-á por 
meio de cursos de conteúdo técnico-pedagógico, em nível médio ou superior, incluindo 
habilitações tecnológicas.             (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

Parágrafo único.  Garantir-se-á formação continuada para os profissionais a que se refere 
o caput, no local de trabalho ou em instituições de educação básica e superior, incluindo cursos 
de educação profissional, cursos superiores de graduação plena ou tecnológicos e de pós-
graduação.          (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

Art. 62-B. O acesso de professores das redes públicas de educação básica a cursos 
superiores de pedagogia e licenciatura será efetivado por meio de processo seletivo 
diferenciado.               (Incluído pela Lei nº 13.478, de 2017) 

§ 1º Terão direito de pleitear o acesso previsto no caput deste artigo os professores das 
redes públicas municipais, estaduais e federal que ingressaram por concurso público, tenham 
pelo menos três anos de exercício da profissão e não sejam portadores de diploma de 
graduação.                (Incluído pela Lei nº 13.478, de 2017) 

§ 2º As instituições de ensino responsáveis pela oferta de cursos de pedagogia e outras 
licenciaturas definirão critérios adicionais de seleção sempre que acorrerem aos certames 
interessados em número superior ao de vagas disponíveis para os respectivos 
cursos.                (Incluído pela Lei nº 13.478, de 2017) 

§ 3º Sem prejuízo dos concursos seletivos a serem definidos em regulamento pelas 
universidades, terão prioridade de ingresso os professores que optarem por cursos de 
licenciatura em matemática, física, química, biologia e língua portuguesa.               (Incluído 
pela Lei nº 13.478, de 2017) 

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão:            (Regulamento) 

I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso normal 
superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as primeiras séries 
do ensino fundamental; 

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação 
superior que queiram se dedicar à educação básica; 

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos diversos 
níveis. 
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Art. 64. A formação de profissionais de educação para administração, planejamento, 
inspeção, supervisão e orientação educacional para a educação básica, será feita em cursos 
de graduação em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da instituição de ensino, 
garantida, nesta formação, a base comum nacional. 

Art. 65. A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá prática de ensino 
de, no mínimo, trezentas horas. 

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério superior far-se-á em nível de pós-
graduação, prioritariamente em programas de mestrado e doutorado. 

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por universidade com curso de doutorado 
em área afim, poderá suprir a exigência de título acadêmico. 

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da educação, 
assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do magistério 
público: 

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos; 

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico 
remunerado para esse fim; 

III - piso salarial profissional; 

IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do 
desempenho; 

V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de 
trabalho; 

VI - condições adequadas de trabalho. 

§ 1º A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer 
outras funções de magistério, nos termos das normas de cada sistema de 
ensino.         (Renumerado pela Lei nº 11.301, de 2006) 

§ 2º  Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no § 8
o
 do art. 201 da Constituição 

Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas por professores e especialistas 
em educação no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em estabelecimento 
de educação básica em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício da 
docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento 
pedagógico.         (Incluído pela Lei nº 11.301, de 2006) 

§ 3º A União prestará assistência técnica aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios na elaboração de concursos públicos para provimento de cargos dos profissionais 
da educação.         (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 

TÍTULO VII 

Dos Recursos financeiros 
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Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os originários de: 

I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 

II - receita de transferências constitucionais e outras transferências; 

III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais; 

IV - receita de incentivos fiscais; 

V - outros recursos previstos em lei. 

Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, vinte e cinco por cento, ou o que consta nas respectivas Constituições 
ou Leis Orgânicas, da receita resultante de impostos, compreendidas as transferências 
constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do ensino público.              (Vide Medida 
Provisória nº 773, de 2017)         (Vigência encerrada) 

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não será 
considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir. 

§ 2º Serão consideradas excluídas das receitas de impostos mencionadas neste artigo as 
operações de crédito por antecipação de receita orçamentária de impostos. 

§ 3º Para fixação inicial dos valores correspondentes aos mínimos estatuídos neste 
artigo, será considerada a receita estimada na lei do orçamento anual, ajustada, quando for o 
caso, por lei que autorizar a abertura de créditos adicionais, com base no eventual excesso de 
arrecadação. 

§ 4º As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente realizadas, 
que resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, serão apuradas e 
corrigidas a cada trimestre do exercício financeiro. 

§ 5º O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios ocorrerá imediatamente ao órgão responsável pela educação, 
observados os seguintes prazos: 

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês, até o vigésimo dia; 

II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês, até o 
trigésimo dia; 

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês, até o décimo 
dia do mês subsequente. 

§ 6º O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção monetária e à 
responsabilização civil e criminal das autoridades competentes. 
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Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as 
despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições 
educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se destinam a: 

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da 
educação; 

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos 
necessários ao ensino; 

III – uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino; 

IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao 
aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino; 

V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de ensino; 

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas; 

VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto nos 
incisos deste artigo; 

VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de transporte 
escolar. 

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino aquelas 
realizadas com: 

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada fora 
dos sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade ou 
à sua expansão; 

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou 
cultural; 

III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares ou civis, 
inclusive diplomáticos; 

IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, 
farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social; 

V - obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a 
rede escolar; 

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de função 
ou em atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino serão 
apuradas e publicadas nos balanços do Poder Público, assim como nos relatórios a que se 
refere o § 3º do art. 165 da Constituição Federal. 
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234 

 

Art. 73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na prestação de contas de 
recursos públicos, o cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal, no art. 60 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e na legislação concernente. 

Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
estabelecerá padrão mínimo de oportunidades educacionais para o ensino fundamental, 
baseado no cálculo do custo mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de qualidade. 

Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo será calculado pela União ao 
final de cada ano, com validade para o ano subsequente, considerando variações regionais no 
custo dos insumos e as diversas modalidades de ensino. 

Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados será exercida de modo a 
corrigir, progressivamente, as disparidades de acesso e garantir o padrão mínimo de qualidade 
de ensino. 

§ 1º A ação a que se refere este artigo obedecerá a fórmula de domínio público que 
inclua a capacidade de atendimento e a medida do esforço fiscal do respectivo Estado, do 
Distrito Federal ou do Município em favor da manutenção e do desenvolvimento do ensino. 

§ 2º A capacidade de atendimento de cada governo será definida pela razão entre os 
recursos de uso constitucionalmente obrigatório na manutenção e desenvolvimento do ensino e 
o custo anual do aluno, relativo ao padrão mínimo de qualidade. 

§ 3º Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 1º e 2º, a União poderá fazer a 
transferência direta de recursos a cada estabelecimento de ensino, considerado o número de 
alunos que efetivamente frequentam a escola. 

§ 4º A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida em favor do Distrito 
Federal, dos Estados e dos Municípios se estes oferecerem vagas, na área de ensino de sua 
responsabilidade, conforme o inciso VI do art. 10 e o inciso V do art. 11 desta Lei, em número 
inferior à sua capacidade de atendimento. 

Art. 76. A ação supletiva e redistributiva prevista no artigo anterior ficará condicionada ao 
efetivo cumprimento pelos Estados, Distrito Federal e Municípios do disposto nesta Lei, sem 
prejuízo de outras prescrições legais. 

Art. 77. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos 
a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas que: 

I - comprovem finalidade não-lucrativa e não distribuam resultados, dividendos, 
bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto; 

II - apliquem seus excedentes financeiros em educação; 

III - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou 
confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades; 

IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos recebidos. 
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§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo para 
a educação básica, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, 
quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública de domicílio do educando, 
ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na expansão da sua rede local. 

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio financeiro 
do Poder Público, inclusive mediante bolsas de estudo. 

TÍTULO VIII 

Das Disposições Gerais 

Art. 78. O Sistema de Ensino da União, com a colaboração das agências federais de 
fomento à cultura e de assistência aos índios, desenvolverá programas integrados de ensino e 
pesquisa, para oferta de educação escolar bilíngue e intercultural aos povos indígenas, com os 
seguintes objetivos: 

I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recuperação de suas memórias 
históricas; a reafirmação de suas identidades étnicas; a valorização de suas línguas e ciências; 

II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às informações, 
conhecimentos técnicos e científicos da sociedade nacional e demais sociedades indígenas e 
não-índias. 

Art. 79. A União apoiará técnica e financeiramente os sistemas de ensino no provimento 
da educação intercultural às comunidades indígenas, desenvolvendo programas integrados de 
ensino e pesquisa. 

§ 1º Os programas serão planejados com audiência das comunidades indígenas. 

§ 2º Os programas a que se refere este artigo, incluídos nos Planos Nacionais de 
Educação, terão os seguintes objetivos: 

I - fortalecer as práticas sócio-culturais e a língua materna de cada comunidade indígena; 

II - manter programas de formação de pessoal especializado, destinado à educação 
escolar nas comunidades indígenas; 

III - desenvolver currículos e programas específicos, neles incluindo os conteúdos 
culturais correspondentes às respectivas comunidades; 

IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático específico e diferenciado. 

§ 3º No que se refere à educação superior, sem prejuízo de outras ações, o atendimento 
aos povos indígenas efetivar-se-á, nas universidades públicas e privadas, mediante a oferta de 
ensino e de assistência estudantil, assim como de estímulo à pesquisa e desenvolvimento de 
programas especiais.           (Incluído pela Lei nº 12.416, de 2011) 

Art. 79-A. (VETADO)            (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 

Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro como ‘Dia Nacional da 
Consciência Negra’.             (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003) 
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Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação de programas de 
ensino a distância, em todos os níveis e modalidades de ensino, e de educação 
continuada.            (Regulamento)            (Regulamento) 

§ 1º A educação a distância, organizada com abertura e regime especiais, será oferecida 
por instituições especificamente credenciadas pela União. 

§ 2º A União regulamentará os requisitos para a realização de exames e registro de 
diploma relativos a cursos de educação a distância. 

§ 3º As normas para produção, controle e avaliação de programas de educação a 
distância e a autorização para sua implementação, caberão aos respectivos sistemas de 
ensino, podendo haver cooperação e integração entre os diferentes 
sistemas.        (Regulamento) 

§ 4º A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, que incluirá: 

I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens e em outros meios de comunicação que sejam explorados mediante 
autorização, concessão ou permissão do poder público;              (Redação dada pela Lei nº 
12.603, de 2012) 

II - concessão de canais com finalidades exclusivamente educativas; 

III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, pelos concessionários de 
canais comerciais. 

Art. 81. É permitida a organização de cursos ou instituições de ensino experimentais, 
desde que obedecidas as disposições desta Lei. 

 Art. 82.  Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de realização de estágio em 
sua jurisdição, observada a lei federal sobre a matéria.              (Redação dada pela Lei nº 
11.788, de 2008) 

 Parágrafo único. (Revogado).                (Redação dada pela Lei nº 11.788, de 2008) 

Art. 83. O ensino militar é regulado em lei específica, admitida a equivalência de estudos, 
de acordo com as normas fixadas pelos sistemas de ensino. 

Art. 84. Os discentes da educação superior poderão ser aproveitados em tarefas de 
ensino e pesquisa pelas respectivas instituições, exercendo funções de monitoria, de acordo 
com seu rendimento e seu plano de estudos. 

Art. 85. Qualquer cidadão habilitado com a titulação própria poderá exigir a abertura de 
concurso público de provas e títulos para cargo de docente de instituição pública de ensino que 
estiver sendo ocupado por professor não concursado, por mais de seis anos, ressalvados os 
direitos assegurados pelos arts. 41 da Constituição Federal e 19 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

Art. 86. As instituições de educação superior constituídas como universidades integrar-
se-ão, também, na sua condição de instituições de pesquisa, ao Sistema Nacional de Ciência e 
Tecnologia, nos termos da legislação específica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Decreto/D5622.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9057.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/D3860.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12603.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12603.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11788.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11788.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11788.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11788.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#adctart19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#adctart19


 

 

237 

 

TÍTULO IX 

Das Disposições Transitórias 

 Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir da publicação 
desta Lei. 

§ 1º A União, no prazo de um ano a partir da publicação desta Lei, encaminhará, ao 
Congresso Nacional, o Plano Nacional de Educação, com diretrizes e metas para os dez anos 
seguintes, em sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos. 

§ 2º O Poder Público deverá recensear os educandos no ensino fundamental, com 
especial atenção para os grupos de sete a quatorze e de quinze a dezesseis anos de idade. 

§ 2
o
 O poder público deverá recensear os educandos no ensino fundamental, com 

especial atenção para o grupo de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos de idade e de 15 (quinze) a 16 
(dezesseis) anos de idade.          (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

§ 2º (Revogado).             (Redação dada pela lei nº 12.796, de 2013) 

§ 3º O Distrito Federal, cada Estado e Município, e, supletivamente, a União, 
devem:            (Redação dada pela Lei nº 11.330, de 2006) 

I – matricular todos os educandos a partir dos 6 (seis) anos de idade no ensino 
fundamental;              (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

I - (revogado);                 (Redação dada pela lei nº 12.796, de 2013) 

a) (Revogado)                (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

b) (Revogado)                (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

c) (Revogado)               (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006) 

II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos insuficientemente 
escolarizados; 

III - realizar programas de capacitação para todos os professores em exercício, utilizando 
também, para isto, os recursos da educação a distância; 

IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental do seu território ao 
sistema nacional de avaliação do rendimento escolar. 

§ 4º  (Revogado).                (Redação dada pela lei nº 12.796, de 2013) 

§ 5º Serão conjugados todos os esforços objetivando a progressão das redes escolares 
públicas urbanas de ensino fundamental para o regime de escolas de tempo integral. 

§ 6º A assistência financeira da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
bem como a dos Estados aos seus Municípios, ficam condicionadas ao cumprimento do art. 
212 da Constituição Federal e dispositivos legais pertinentes pelos governos beneficiados. 

Art. 87-A.  (VETADO).          (Incluído pela lei nº 12.796, de 2013) 
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Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adaptarão sua legislação 
educacional e de ensino às disposições desta Lei no prazo máximo de um ano, a partir da data 
de sua publicação.           (Regulamento)         (Regulamento) 

§ 1º As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e regimentos aos dispositivos 
desta Lei e às normas dos respectivos sistemas de ensino, nos prazos por estes estabelecidos. 

§ 2º O prazo para que as universidades cumpram o disposto nos incisos II e III do art. 52 
é de oito anos. 

Art. 89. As creches e pré-escolas existentes ou que venham a ser criadas deverão, no 
prazo de três anos, a contar da publicação desta Lei, integrar-se ao respectivo sistema de 
ensino. 

Art. 90. As questões suscitadas na transição entre o regime anterior e o que se institui 
nesta Lei serão resolvidas pelo Conselho Nacional de Educação ou, mediante delegação 
deste, pelos órgãos normativos dos sistemas de ensino, preservada a autonomia universitária. 

Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis nºs 4.024, de 20 de dezembro de 1961, 
e 5.540, de 28 de novembro de 1968, não alteradas pelas Leis nºs 9.131, de 24 de novembro 
de 1995 e 9.192, de 21 de dezembro de 1995 e, ainda, as Leis nºs 5.692, de 11 de agosto de 
1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982, e as demais leis e decretos-lei que as modificaram e 
quaisquer outras disposições em contrário. 

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
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LEI Nº 13.869, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019 

 

Dispõe sobre os crimes de abuso de 
autoridade; altera a Lei nº 7.960, de 21 de 
dezembro de 1989, a Lei nº 9.296, de 24 de 
julho de 1996, a Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990, e a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 
1994; e revoga a Lei nº 4.898, de 9 de 
dezembro de 1965, e dispositivos do Decreto-
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal). 

O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei define os crimes de abuso de autoridade, cometidos por agente público, 
servidor ou não, que, no exercício de suas funções ou a pretexto de exercê-las, abuse do 
poder que lhe tenha sido atribuído. 

§ 1º As condutas descritas nesta Lei constituem crime de abuso de autoridade quando 
praticadas pelo agente com a finalidade específica de prejudicar outrem ou beneficiar a si 
mesmo ou a terceiro, ou, ainda, por mero capricho ou satisfação pessoal. 

§ 2º A divergência na interpretação de lei ou na avaliação de fatos e provas não configura 
abuso de autoridade. 

CAPÍTULO II 

DOS SUJEITOS DO CRIME 

Art. 2º É sujeito ativo do crime de abuso de autoridade qualquer agente público, servidor 
ou não, da administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de Território, compreendendo, mas não se 
limitando a: 

I - servidores públicos e militares ou pessoas a eles equiparadas; 

II - membros do Poder Legislativo; 

III - membros do Poder Executivo; 

IV - membros do Poder Judiciário; 

V - membros do Ministério Público; 

VI - membros dos tribunais ou conselhos de contas. 
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Parágrafo único.  Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que 
exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 
função em órgão ou entidade abrangidos pelo caput deste artigo. 

CAPÍTULO III 

DA AÇÃO PENAL 

Art. 3º  (VETADO).   

Art. 3º Os crimes previstos nesta Lei são de ação penal pública 
incondicionada.        (Promulgação partes vetadas) 

§ 1º Será admitida ação privada se a ação penal pública não for intentada no prazo legal, 
cabendo ao Ministério Público aditar a queixa, repudiá-la e oferecer denúncia substitutiva, 
intervir em todos os termos do processo, fornecer elementos de prova, interpor recurso e, a 
todo tempo, no caso de negligência do querelante, retomar a ação como parte principal. 

§ 2º A ação privada subsidiária será exercida no prazo de 6 (seis) meses, contado da 
data em que se esgotar o prazo para oferecimento da denúncia. 

CAPÍTULO IV 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO E DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS 

Seção I 

Dos Efeitos da Condenação 

Art. 4º São efeitos da condenação: 

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime, devendo o juiz, a 
requerimento do ofendido, fixar na sentença o valor mínimo para reparação dos danos 
causados pela infração, considerando os prejuízos por ele sofridos; 

II - a inabilitação para o exercício de cargo, mandato ou função pública, pelo período de 1 
(um) a 5 (cinco) anos; 

III - a perda do cargo, do mandato ou da função pública. 

Parágrafo único. Os efeitos previstos nos incisos II e III do caput deste artigo são 
condicionados à ocorrência de reincidência em crime de abuso de autoridade e não são 
automáticos, devendo ser declarados motivadamente na sentença. 

Seção II 

                                                     Das Penas Restritivas de Direitos 

Art. 5º As penas restritivas de direitos substitutivas das privativas de liberdade previstas 
nesta Lei são: 
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I - prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas; 

II - suspensão do exercício do cargo, da função ou do mandato, pelo prazo de 1 (um) a 6 
(seis) meses, com a perda dos vencimentos e das vantagens; 

III - (VETADO). 

Parágrafo único. As penas restritivas de direitos podem ser aplicadas autônoma ou 
cumulativamente. 

CAPÍTULO V 

DAS SANÇÕES DE NATUREZA CIVIL E ADMINISTRATIVA 

  

Art. 6º As penas previstas nesta Lei serão aplicadas independentemente das sanções de 
natureza civil ou administrativa cabíveis. 

Parágrafo único. As notícias de crimes previstos nesta Lei que descreverem falta 
funcional serão informadas à autoridade competente com vistas à apuração. 

Art. 7º As responsabilidades civil e administrativa são independentes da criminal, não se 
podendo mais questionar sobre a existência ou a autoria do fato quando essas questões 
tenham sido decididas no juízo criminal. 

Art. 8º Faz coisa julgada em âmbito cível, assim como no administrativo-disciplinar, a 
sentença penal que reconhecer ter sido o ato praticado em estado de necessidade, em legítima 
defesa, em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito. 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

Art. 9º  (VETADO).    

Art. 9º Decretar medida de privação da liberdade em manifesta desconformidade com as 
hipóteses legais:        (Promulgação partes vetadas) 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena a autoridade judiciária que, dentro de prazo 
razoável, deixar de: 

I - relaxar a prisão manifestamente ilegal; 

II - substituir a prisão preventiva por medida cautelar diversa ou de conceder liberdade 
provisória, quando manifestamente cabível; 

III - deferir liminar ou ordem de habeas corpus, quando manifestamente cabível.’ 
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Art. 10.  Decretar a condução coercitiva de testemunha ou investigado manifestamente 
descabida ou sem prévia intimação de comparecimento ao juízo: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Art. 11.  (VETADO). 

Art. 12.  Deixar injustificadamente de comunicar prisão em flagrante à autoridade 
judiciária no prazo legal: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem: 

I - deixa de comunicar, imediatamente, a execução de prisão temporária ou preventiva à 
autoridade judiciária que a decretou; 

II - deixa de comunicar, imediatamente, a prisão de qualquer pessoa e o local onde se 
encontra à sua família ou à pessoa por ela indicada; 

III - deixa de entregar ao preso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a nota de culpa, 
assinada pela autoridade, com o motivo da prisão e os nomes do condutor e das testemunhas; 

IV - prolonga a execução de pena privativa de liberdade, de prisão temporária, de prisão 
preventiva, de medida de segurança ou de internação, deixando, sem motivo justo e 
excepcionalíssimo, de executar o alvará de soltura imediatamente após recebido ou de 
promover a soltura do preso quando esgotado o prazo judicial ou legal. 

Art. 13.  Constranger o preso ou o detento, mediante violência, grave ameaça ou redução 
de sua capacidade de resistência, a: 

I - exibir-se ou ter seu corpo ou parte dele exibido à curiosidade pública; 

II - submeter-se a situação vexatória ou a constrangimento não autorizado em lei; 

III - (VETADO).   

III - produzir prova contra si mesmo ou contra terceiro:        (Promulgação partes vetadas) 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, sem prejuízo da pena cominada à 
violência. 

Art. 14.  (VETADO). 

Art. 15.  Constranger a depor, sob ameaça de prisão, pessoa que, em razão de função, 
ministério, ofício ou profissão, deva guardar segredo ou resguardar sigilo: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único.  (VETADO).    
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Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem prossegue com o 
interrogatório:        (Promulgação partes vetadas) 

I - de pessoa que tenha decidido exercer o direito ao silêncio; ou 

II - de pessoa que tenha optado por ser assistida por advogado ou defensor público, sem 
a presença de seu patrono. 

Art. 16.  (VETADO).    

Art. 16.  Deixar de identificar-se ou identificar-se falsamente ao preso por ocasião de sua 
captura ou quando deva fazê-lo durante sua detenção ou prisão:        (Promulgação partes 
vetadas) 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem, como responsável por interrogatório em 
sede de procedimento investigatório de infração penal, deixa de identificar-se ao preso ou 
atribui a si mesmo falsa identidade, cargo ou função. 

Art. 17.  (VETADO). 

Art. 18.  Submeter o preso a interrogatório policial durante o período de repouso noturno, 
salvo se capturado em flagrante delito ou se ele, devidamente assistido, consentir em prestar 
declarações: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Art. 19.  Impedir ou retardar, injustificadamente, o envio de pleito de preso à autoridade 
judiciária competente para a apreciação da legalidade de sua prisão ou das circunstâncias de 
sua custódia: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena o magistrado que, ciente do impedimento ou da 
demora, deixa de tomar as providências tendentes a saná-lo ou, não sendo competente para 
decidir sobre a prisão, deixa de enviar o pedido à autoridade judiciária que o seja. 

Art. 20.  (VETADO).    

Art. 20.  Impedir, sem justa causa, a entrevista pessoal e reservada do preso com seu 
advogado: (Promulgação partes vetadas) 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem impede o preso, o réu solto ou o 
investigado de entrevistar-se pessoal e reservadamente com seu advogado ou defensor, por 
prazo razoável, antes de audiência judicial, e de sentar-se ao seu lado e com ele comunicar-se 
durante a audiência, salvo no curso de interrogatório ou no caso de audiência realizada por 
videoconferência. 
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Art. 21.  Manter presos de ambos os sexos na mesma cela ou espaço de confinamento: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem mantém, na mesma cela, criança ou 
adolescente na companhia de maior de idade ou em ambiente inadequado, observado o 
disposto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Art. 22.  Invadir ou adentrar, clandestina ou astuciosamente, ou à revelia da vontade do 
ocupante, imóvel alheio ou suas dependências, ou nele permanecer nas mesmas condições, 
sem determinação judicial ou fora das condições estabelecidas em lei: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 1º Incorre na mesma pena, na forma prevista no caput deste artigo, quem: 

I - coage alguém, mediante violência ou grave ameaça, a franquear-lhe o acesso a 
imóvel ou suas dependências; 

II - (VETADO); 

III - cumpre mandado de busca e apreensão domiciliar após as 21h (vinte e uma horas) 
ou antes das 5h (cinco horas). 

§ 2º Não haverá crime se o ingresso for para prestar socorro, ou quando houver fundados 
indícios que indiquem a necessidade do ingresso em razão de situação de flagrante delito ou 
de desastre. 

Art. 23.  Inovar artificiosamente, no curso de diligência, de investigação ou de processo, o 
estado de lugar, de coisa ou de pessoa, com o fim de eximir-se de responsabilidade ou de 
responsabilizar criminalmente alguém ou agravar-lhe a responsabilidade: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem pratica a conduta com o intuito de: 

I - eximir-se de responsabilidade civil ou administrativa por excesso praticado no curso de 
diligência; 

II - omitir dados ou informações ou divulgar dados ou informações incompletos para 
desviar o curso da investigação, da diligência ou do processo. 

Art. 24.  Constranger, sob violência ou grave ameaça, funcionário ou empregado de 
instituição hospitalar pública ou privada a admitir para tratamento pessoa cujo óbito já tenha 
ocorrido, com o fim de alterar local ou momento de crime, prejudicando sua apuração: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena correspondente à 
violência. 

Art. 25.  Proceder à obtenção de prova, em procedimento de investigação ou fiscalização, 
por meio manifestamente ilícito: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 
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Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem faz uso de prova, em desfavor do 
investigado ou fiscalizado, com prévio conhecimento de sua ilicitude. 

Art. 26.  (VETADO). 

Art. 27.  Requisitar instauração ou instaurar procedimento investigatório de infração penal 
ou administrativa, em desfavor de alguém, à falta de qualquer indício da prática de crime, de 
ilícito funcional ou de infração administrativa: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único.  Não há crime quando se tratar de sindicância ou investigação 
preliminar sumária, devidamente justificada. 

Art. 28.  Divulgar gravação ou trecho de gravação sem relação com a prova que se 
pretenda produzir, expondo a intimidade ou a vida privada ou ferindo a honra ou a imagem do 
investigado ou acusado: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Art. 29.  Prestar informação falsa sobre procedimento judicial, policial, fiscal ou 
administrativo com o fim de prejudicar interesse de investigado: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único.  (VETADO). 

Art. 30.  (VETADO).   

Art. 30.  Dar início ou proceder à persecução penal, civil ou administrativa sem justa 
causa fundamentada ou contra quem sabe inocente: (Promulgação partes vetadas)  

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Art. 31.  Estender injustificadamente a investigação, procrastinando-a em prejuízo do 
investigado ou fiscalizado: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem, inexistindo prazo para execução ou 
conclusão de procedimento, o estende de forma imotivada, procrastinando-o em prejuízo do 
investigado ou do fiscalizado. 

Art. 32.  (VETADO).    

Art. 32.  Negar ao interessado, seu defensor ou advogado acesso aos autos de 
investigação preliminar, ao termo circunstanciado, ao inquérito ou a qualquer outro 
procedimento investigatório de infração penal, civil ou administrativa, assim como impedir a 
obtenção de cópias, ressalvado o acesso a peças relativas a diligências em curso, ou que 
indiquem a realização de diligências futuras, cujo sigilo seja imprescindível:        (Promulgação 
partes vetadas) 
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Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Art. 33.  Exigir informação ou cumprimento de obrigação, inclusive o dever de fazer ou de 
não fazer, sem expresso amparo legal: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem se utiliza de cargo ou função pública ou 
invoca a condição de agente público para se eximir de obrigação legal ou para obter vantagem 
ou privilégio indevido. 

Art. 34.  (VETADO). 

Art. 35.  (VETADO). 

Art. 36.  Decretar, em processo judicial, a indisponibilidade de ativos financeiros em 
quantia que extrapole exacerbadamente o valor estimado para a satisfação da dívida da parte 
e, ante a demonstração, pela parte, da excessividade da medida, deixar de corrigi-la: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Art. 37.  Demorar demasiada e injustificadamente no exame de processo de que tenha 
requerido vista em órgão colegiado, com o intuito de procrastinar seu andamento ou retardar o 
julgamento: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Art. 38.  (VETADO).   

Art. 38.  Antecipar o responsável pelas investigações, por meio de comunicação, 
inclusive rede social, atribuição de culpa, antes de concluídas as apurações e formalizada a 
acusação: (Promulgação partes vetadas) 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

CAPÍTULO VII 

DO PROCEDIMENTO 

Art. 39.  Aplicam-se ao processo e ao julgamento dos delitos previstos nesta Lei, no que 
couber, as disposições do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 
Penal), e da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 40.  O art. 2º da Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art.2º 
......................................................................................................................................................... 
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§ 4º-A O mandado de prisão conterá necessariamente o período de duração da prisão 
temporária estabelecido no caput deste artigo, bem como o dia em que o preso deverá ser 
libertado. 

......................................................................................................................... 

§ 7º Decorrido o prazo contido no mandado de prisão, a autoridade responsável pela custódia 
deverá, independentemente de nova ordem da autoridade judicial, pôr imediatamente o preso 
em liberdade, salvo se já tiver sido comunicada da prorrogação da prisão temporária ou da 
decretação da prisão preventiva. 

§ 8º Inclui-se o dia do cumprimento do mandado de prisão no cômputo do prazo de prisão 
temporária.” (NR) 

Art. 41.  O art. 10 da Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 10.  Constitui crime realizar interceptação de comunicações telefônicas, de informática ou 
telemática, promover escuta ambiental ou quebrar segredo da Justiça, sem autorização judicial 
ou com objetivos não autorizados em lei: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena a autoridade judicial que determina a execução de 
conduta prevista no caput deste artigo com objetivo não autorizado em lei.” (NR) 

Art. 42.  A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 227-A: 

“Art. 227-A Os efeitos da condenação prevista no inciso I do caput do art. 92 do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para os crimes previstos nesta Lei, 
praticados por servidores públicos com abuso de autoridade, são condicionados à ocorrência 
de reincidência. 

Parágrafo único.  A perda do cargo, do mandato ou da função, nesse caso, independerá da 
pena aplicada na reincidência.” 

Art. 43.  (VETADO).   

Art. 43.  A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 
7º-B: (Promulgação partes vetadas) 

‘Art. 7º-B Constitui crime violar direito ou prerrogativa de advogado previstos nos incisos 
II, III, IV e V do caput do art. 7º desta Lei: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.’” 

Art. 44.  Revogam-se a Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965, e o § 2º do art. 150 e 
o art. 350, ambos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 

Art. 45.  Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e vinte) dias de sua 
publicação oficial. 
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o
 da Independência e 131

o
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  LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014. 

 

 

 

 

 

Estabelece o regime jurídico das parcerias 
entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil, em regime de 
mútua cooperação, para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante a execução de atividades ou de 
projetos previamente estabelecidos em planos 
de trabalho inseridos em termos de 
colaboração, em termos de fomento ou em 
acordos de cooperação; define diretrizes para a 
política de fomento, de colaboração e de 
cooperação com organizações da sociedade 
civil; e altera as Leis nºs 8.429, de 2 de junho 
de 1992, e 9.790, de 23 de março de 
1999. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 
2015) 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração pública e 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos 
previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em 
termos de fomento ou em acordos de cooperação. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - organização da sociedade civil: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou 
associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, 
sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer 
natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas 
atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma 
imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; (Incluído pela 
Lei nº 13.204, de 2015) 

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999 ; as 
integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as 
alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; 
as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de 
agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades 
ou de projetos de interesse público e de cunho social. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse 
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público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos; (Incluído 
pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - administração pública: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e respectivas 
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de 
serviço público, e suas subsidiárias, alcançadas pelo disposto no § 9º do art. 37 da 
Constituição Federal ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

III - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de relação 
jurídica estabelecida formalmente entre a administração pública e organizações da sociedade 
civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto expressos em termos de 
colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

III-A - atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou 
permanente, das quais resulta um produto ou serviço necessário à satisfação de interesses 
compartilhados pela administração pública e pela organização da sociedade civil; (Incluído pela 
Lei nº 13.204, de 2015) 

III-B - projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto 
destinado à satisfação de interesses compartilhados pela administração pública e pela 
organização da sociedade civil; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IV - dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou controle da 
organização da sociedade civil, habilitada a assinar termo de colaboração, termo de fomento 
ou acordo de cooperação com a administração pública para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, ainda que delegue essa competência a terceiros; (Redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 2015) 

V - administrador público: agente público revestido de competência para assinar termo de 
colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com organização da sociedade civil 
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, ainda que delegue essa 
competência a terceiros; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VI - gestor: agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio de 
termo de colaboração ou termo de fomento, designado por ato publicado em meio oficial de 
comunicação, com poderes de controle e fiscalização; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 
2015) 

VII - termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pela administração 
pública que envolvam a transferência de recursos financeiros; (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

VIII - termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias 
estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas organizações da 
sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros; (Redação dada pela Lei 
nº 13.204, de 2015) 

VIII-A - acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas as 
parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a transferência 
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de recursos financeiros; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IX - conselho de política pública: órgão criado pelo poder público para atuar como 
instância consultiva, na respectiva área de atuação, na formulação, implementação, 
acompanhamento, monitoramento e avaliação de políticas públicas; 

X - comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar chamamentos 
públicos, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a 
participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do 
quadro de pessoal da administração pública; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XI - comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado destinado a monitorar e 
avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil mediante termo de 
colaboração ou termo de fomento, constituído por ato publicado em meio oficial de 
comunicação, assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo 
ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública; (Redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 2015) 

XII - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da 
sociedade civil para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, no qual 
se garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos; 

XIII - bens remanescentes: os de natureza permanente adquiridos com recursos 
financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se 
incorporam; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XIV - prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução da 
parceria, pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance das 
metas e dos resultados previstos, compreendendo duas fases: (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

a) apresentação das contas, de responsabilidade da organização da sociedade civil; 

b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da administração 
pública, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle; 

XV - termo aditivo: instrumento que tem por objetivo a modificação de termo de 
colaboração ou de termo de fomento celebrado, vedada a alteração do objeto aprovado. 

XV - (revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 2º-A.  As parcerias disciplinadas nesta Lei respeitarão, em todos os seus aspectos, 
as normas específicas das políticas públicas setoriais relativas ao objeto da parceria e as 
respectivas instâncias de pactuação e deliberação. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 3º Não se aplicam as exigências desta Lei: 

I - às transferências de recursos homologadas pelo Congresso Nacional ou autorizadas 
pelo Senado Federal naquilo em que as disposições específicas dos tratados, acordos e 
convenções internacionais conflitarem com esta Lei; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 
2015) 
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II - às transferências voluntárias regidas por lei específica, naquilo em que houver 
disposição expressa em contrário; 

II - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

III - aos contratos de gestão celebrados com organizações sociais, desde que cumpridos 
os requisitos previstos na Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998 ; (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

IV - aos convênios e contratos celebrados com entidades filantrópicas e sem fins 
lucrativos nos termos do § 1º do art. 199 da Constituição Federal ; (Incluído pela Lei nº 13.204, 
de 2015) 

V - aos termos de compromisso cultural referidos no § 1º do art. 9º da Lei nº 13.018, de 
22 de julho de 2014 ; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VI - aos termos de parceria celebrados com organizações da sociedade civil de interesse 
público, desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999 
; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VII - às transferências referidas no art. 2º da Lei nº 10.845, de 5 de março de 2004, e 
nos arts. 5º e 22 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009 ; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 
2015) 

VIII - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IX - aos pagamentos realizados a título de anuidades, contribuições ou taxas associativas 
em favor de organismos internacionais ou entidades que sejam obrigatoriamente constituídas 
por: (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

a) membros de Poder ou do Ministério Público; (Incluída pela Lei nº 13.204, de 2015) 

b) dirigentes de órgão ou de entidade da administração pública; (Incluída pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

c) pessoas jurídicas de direito público interno; (Incluída pela Lei nº 13.204, de 2015) 

d) pessoas jurídicas integrantes da administração pública; (Incluída pela Lei nº 13.204, de 
2015) 

X - às parcerias entre a administração pública e os serviços sociais autônomos. (Incluído 
pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 4º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às relações da administração 
pública com entidades qualificadas como organizações da sociedade civil de interesse público, 
de que trata a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, regidas por termos de 
parceria. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

CAPÍTULO II 

DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO OU DE FOMENTO 

Seção I 
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Normas Gerais 

Art. 5º O regime jurídico de que trata esta Lei tem como fundamentos a gestão pública 
democrática, a participação social, o fortalecimento da sociedade civil, a transparência na 
aplicação dos recursos públicos, os princípios da legalidade, da legitimidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia, 
destinando-se a assegurar: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - o reconhecimento da participação social como direito do cidadão; 

II - a solidariedade, a cooperação e o respeito à diversidade para a construção de valores 
de cidadania e de inclusão social e produtiva; 

III - a promoção do desenvolvimento local, regional e nacional, inclusivo e sustentável; 

IV - o direito à informação, à transparência e ao controle social das ações públicas; 

V - a integração e a transversalidade dos procedimentos, mecanismos e instâncias de 
participação social; 

VI - a valorização da diversidade cultural e da educação para a cidadania ativa; 

VII - a promoção e a defesa dos direitos humanos; 

VIII - a preservação, a conservação e a proteção dos recursos hídricos e do meio 
ambiente; 

IX - a valorização dos direitos dos povos indígenas e das comunidades tradicionais; 

X - a preservação e a valorização do patrimônio cultural brasileiro, em suas dimensões 
material e imaterial. 

Art. 6º São diretrizes fundamentais do regime jurídico de parceria: (Redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 2015) 

I - a promoção, o fortalecimento institucional, a capacitação e o incentivo à organização 
da sociedade civil para a cooperação com o poder público; 

II - a priorização do controle de resultados; 

III - o incentivo ao uso de recursos atualizados de tecnologias de informação e 
comunicação; 

IV - o fortalecimento das ações de cooperação institucional entre os entes federados nas 
relações com as organizações da sociedade civil; 

V - o estabelecimento de mecanismos que ampliem a gestão de informação, 
transparência e publicidade; 

VI - a ação integrada, complementar e descentralizada, de recursos e ações, entre os 
entes da Federação, evitando sobreposição de iniciativas e fragmentação de recursos; 
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VII - a sensibilização, a capacitação, o aprofundamento e o aperfeiçoamento do trabalho 
de gestores públicos, na implementação de atividades e projetos de interesse público e 
relevância social com organizações da sociedade civil; 

VIII - a adoção de práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes para coibir 
a obtenção, individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens indevidos; (Redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 2015) 

IX - a promoção de soluções derivadas da aplicação de conhecimentos, da ciência e 
tecnologia e da inovação para atender necessidades e demandas de maior qualidade de vida 
da população em situação de desigualdade social. 

Seção II 

Da Capacitação de Gestores, Conselheiros e Sociedade Civil Organizada 

Art. 7º A União poderá instituir, em coordenação com os Estados, o Distrito Federal, os 
Municípios e organizações da sociedade civil, programas de capacitação voltados a: (Redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - administradores públicos, dirigentes e gestores; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - representantes de organizações da sociedade civil; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 
2015) 

III - membros de conselhos de políticas públicas; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IV - membros de comissões de seleção; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

V - membros de comissões de monitoramento e avaliação; (Incluído pela Lei nº 13.204, 
de 2015) 

VI - demais agentes públicos e privados envolvidos na celebração e execução das 
parcerias disciplinadas nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. A participação nos programas previstos no caput não constituirá 
condição para o exercício de função envolvida na materialização das parcerias disciplinadas 
nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 8º Ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas nesta Lei, o administrador 
público: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - considerará, obrigatoriamente, a capacidade operacional da administração pública 
para celebrar a parceria, cumprir as obrigações dela decorrentes e assumir as respectivas 
responsabilidades; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - avaliará as propostas de parceria com o rigor técnico necessário; (Incluído pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

III - designará gestores habilitados a controlar e fiscalizar a execução em tempo hábil e 
de modo eficaz; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IV - apreciará as prestações de contas na forma e nos prazos determinados nesta Lei e 
na legislação específica. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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Parágrafo único. A administração pública adotará as medidas necessárias, tanto na 
capacitação de pessoal, quanto no provimento dos recursos materiais e tecnológicos 
necessários, para assegurar a capacidade técnica e operacional de que trata o caput deste 
artigo. 

                                                                     Seção III 

                                                         Da Transparência e do Controle 

Art. 9º No início de cada ano civil, a administração pública fará publicar, nos meios oficiais 
de divulgação, os valores aprovados na lei orçamentária anual vigente para execução de 
programas e ações do plano plurianual em vigor, que poderão ser executados por meio de 
parcerias previstas nesta Lei. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 10. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação 
das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o 
respectivo encerramento. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 11. A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais visíveis 
de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias 
celebradas com a administração pública. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. As informações de que tratam este artigo e o art. 10 deverão incluir, no 
mínimo: 

I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da 
administração pública responsável; 

II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB; 

III - descrição do objeto da parceria; 

IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; (Redação dada pela Lei 
nº 13.204, de 2015) 

V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para 
a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado 
conclusivo. 

VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor 
total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e 
a remuneração prevista para o respectivo exercício. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 12. A administração pública deverá divulgar pela internet os meios de representação 
sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria. (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

Seção IV 

Do Fortalecimento da Participação Social e da Divulgação das Ações 

Art. 13. (VETADO). 
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Art. 14. A administração pública divulgará, na forma de regulamento, nos meios públicos 
de comunicação por radiodifusão de sons e de sons e imagens, campanhas publicitárias e 
programações desenvolvidas por organizações da sociedade civil, no âmbito das parcerias 
previstas nesta Lei, mediante o emprego de recursos tecnológicos e de linguagem adequados 
à garantia de acessibilidade por pessoas com deficiência. (Redação dada pela Lei nº 13.204, 
de 2015) 

Art. 15. Poderá ser criado, no âmbito do Poder Executivo federal, o Conselho Nacional de 
Fomento e Colaboração, de composição paritária entre representantes governamentais e 
organizações da sociedade civil, com a finalidade de divulgar boas práticas e de propor e 
apoiar políticas e ações voltadas ao fortalecimento das relações de fomento e de colaboração 
previstas nesta Lei. 

§ 1º A composição e o funcionamento do Conselho Nacional de Fomento e Colaboração 
serão disciplinados em regulamento. 

§ 2º Os demais entes federados também poderão criar instância participativa, nos termos 
deste artigo. 

§ 3º Os conselhos setoriais de políticas públicas e a administração pública serão 
consultados quanto às políticas e ações voltadas ao fortalecimento das relações de fomento e 
de colaboração propostas pelo Conselho de que trata o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

Seção V 

Dos Termos de Colaboração e de Fomento 

Art. 16. O termo de colaboração deve ser adotado pela administração pública para 
consecução de planos de trabalho de sua iniciativa, para celebração de parcerias com 
organizações da sociedade civil que envolvam a transferência de recursos 
financeiros. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. Os conselhos de políticas públicas poderão apresentar propostas à 
administração pública para celebração de termo de colaboração com organizações da 
sociedade civil. 

Art. 17. O termo de fomento deve ser adotado pela administração pública para 
consecução de planos de trabalho propostos por organizações da sociedade civil que 
envolvam a transferência de recursos financeiros. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Seção VI 

Do Procedimento de Manifestação de Interesse Social 

Art. 18. É instituído o Procedimento de Manifestação de Interesse Social como 
instrumento por meio do qual as organizações da sociedade civil, movimentos sociais e 
cidadãos poderão apresentar propostas ao poder público para que este avalie a possibilidade 
de realização de um chamamento público objetivando a celebração de parceria. 

Art. 19. A proposta a ser encaminhada à administração pública deverá atender aos 
seguintes requisitos: 
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I - identificação do subscritor da proposta; 

II - indicação do interesse público envolvido; 

III - diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver e, quando 
possível, indicação da viabilidade, dos custos, dos benefícios e dos prazos de execução da 
ação pretendida. 

Art. 20. Preenchidos os requisitos do art. 19, a administração pública deverá tornar 
pública a proposta em seu sítio eletrônico e, verificada a conveniência e oportunidade para 
realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social, o instaurará para oitiva da 
sociedade sobre o tema. 

Parágrafo único. Os prazos e regras do procedimento de que trata esta Seção 
observarão regulamento próprio de cada ente federado, a ser aprovado após a publicação 
desta Lei. 

Art. 21. A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não implicará 
necessariamente na execução do chamamento público, que acontecerá de acordo com os 
interesses da administração. 

§ 1º A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não dispensa a 
convocação por meio de chamamento público para a celebração de parceria. 

§ 2º A proposição ou a participação no Procedimento de Manifestação de Interesse Social 
não impede a organização da sociedade civil de participar no eventual chamamento público 
subsequente. 

§ 3º É vedado condicionar a realização de chamamento público ou a celebração de 
parceria à prévia realização de Procedimento de Manifestação de Interesse Social. (Incluído 
pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Seção VII 

Do Plano de Trabalho 

Art. 22. Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas mediante termo de 
colaboração ou de fomento: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo 
entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas; (Redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem 
executados; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II-A - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades 
ou dos projetos abrangidos pela parceria; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

III - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a 
eles atreladas; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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IV - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das 
metas. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

V - elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados 
no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos 
indicativos da mensuração desses custos, tais como: cotações, tabelas de preços de 
associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de 
informação disponíveis ao público; 

V - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VI - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração pública; 

VI - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VII - estimativa de valores a serem recolhidos para pagamento de encargos 
previdenciários e trabalhistas das pessoas envolvidas diretamente na consecução do objeto, 
durante o período de vigência proposto; 

VII - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VIII - valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso compatível com 
os gastos das etapas vinculadas às metas do cronograma físico; 

VIII - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IX - modo e periodicidade das prestações de contas, compatíveis com o período de 
realização das etapas vinculadas às metas e com o período de vigência da parceria, não se 
admitindo periodicidade superior a 1 (um) ano ou que dificulte a verificação física do 
cumprimento do objeto; 

IX - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

X - prazos de análise da prestação de contas pela administração pública responsável 
pela parceria. 

X - (revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Seção VIII 

                                                     Do Chamamento Público 

Art. 23. A administração pública deverá adotar procedimentos claros, objetivos e 
simplificados que orientem os interessados e facilitem o acesso direto aos seus órgãos e 
instâncias decisórias, independentemente da modalidade de parceria prevista nesta 
Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. Sempre que possível, a administração pública estabelecerá critérios a 
serem seguidos, especialmente quanto às seguintes características: (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015) 
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I - objetos; 

II - metas; 

III - métodos; 

III - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IV - custos; 

V - plano de trabalho; 

V - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VI - indicadores, quantitativos ou qualitativos, de avaliação de resultados. (Redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 24. Exceto nas hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de termo de colaboração 
ou de fomento será precedida de chamamento público voltado a selecionar organizações da 
sociedade civil que tornem mais eficaz a execução do objeto. (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

§ 1º O edital do chamamento público especificará, no mínimo: 

I - a programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da 
parceria; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - o tipo de parceria a ser celebrada; 

II - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

III - o objeto da parceria; 

IV - as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresentação das propostas; 

V - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que se 
refere à metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos, 
se for o caso; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VI - o valor previsto para a realização do objeto; 

VII - a exigência de que a organização da sociedade civil possua: 
a) no mínimo, 3 (três) anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de 

documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 
natureza semelhante; 

c) capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades previstas e o 
cumprimento das metas estabelecidas. 

VII - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

a) (revogada) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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b) (revogada) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

c) (revogada) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VIII - as condições para interposição de recurso administrativo; (Incluído pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

IX - a minuta do instrumento por meio do qual será celebrada a parceria; (Redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 2015) 

X - de acordo com as características do objeto da parceria, medidas de acessibilidade 
para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos. (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

§ 2º É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo em decorrência 
de qualquer circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto da parceria, 
admitidos: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes sediados ou 
com representação atuante e reconhecida na unidade da Federação onde será executado o 
objeto da parceria; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a abrangência da prestação 
de atividades ou da execução de projetos, conforme estabelecido nas políticas 
setoriais. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 25. É permitida a atuação em rede para a execução de iniciativas agregadoras de 
pequenos projetos, por 2 (duas) ou mais organizações da sociedade civil, mantida a integral 
responsabilidade da organização celebrante do termo de fomento ou de colaboração, desde 
que: (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - essa possibilidade seja autorizada no edital do chamamento público e a forma de 
atuação esteja prevista no plano de trabalho; (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - a organização da sociedade civil responsável pelo termo de fomento e/ou de 
colaboração possua: (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

a) mais de 5 (cinco) anos de inscrição no CNPJ; (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 
b) mais de 3 (três) anos de experiência de atuação em rede, comprovada na forma 

prevista no edital; e (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 
c) capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar diretamente a atuação 

da organização que com ela estiver atuando em rede; (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 
III - seja observado o limite de atuação mínima previsto em edital referente à execução 

do plano de trabalho que cabe à organização da sociedade civil celebrante do termo de 
fomento e colaboração; (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IV - a organização da sociedade civil executante e não celebrante do termo de fomento 
ou de colaboração comprove regularidade jurídica e fiscal, nos termos do 
regulamento; (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

V - seja comunicada à administração pública, no ato da celebração do termo de fomento 
ou de colaboração, a relação das organizações da sociedade civil executantes e não 
celebrantes do termo de fomento ou de colaboração. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. A relação das organizações da sociedade civil executantes e não 
celebrantes do termo de fomento ou de colaboração de que trata o inciso V do caput não 
poderá ser alterada sem prévio consentimento da administração pública, não podendo as 
eventuais alterações descumprir os requisitos previstos neste artigo. (Revogado pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

Art. 26. O edital deverá ser amplamente divulgado em página do sítio oficial da 
administração pública na internet, com antecedência mínima de trinta dias. (Redação dada pela 
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Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito público interno e as entidades 
personalizadas da administração poderão criar portal único na internet que reúna as 
informações sobre todas as parcerias por elas celebradas, bem como os editais publicados. 

Parágrafo único. (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 27. O grau de adequação da proposta aos objetivos específicos do programa ou da 
ação em que se insere o objeto da parceria e, quando for o caso, ao valor de referência 
constante do chamamento constitui critério obrigatório de julgamento. (Redação dada pela Lei 
nº 13.204, de 2015) 

§ 1º As propostas serão julgadas por uma comissão de seleção previamente designada, 
nos termos desta Lei, ou constituída pelo respectivo conselho gestor, se o projeto for financiado 
com recursos de fundos específicos. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2º Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos últimos cinco 
anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, uma das entidades participantes do 
chamamento público. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 3º Configurado o impedimento previsto no § 2º , deverá ser designado membro 
substituto que possua qualificação equivalente à do substituído. 

§ 4º A administração pública homologará e divulgará o resultado do julgamento em 
página do sítio previsto no art. 26. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 5º Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais 
adequada ao valor de referência constante do chamamento público. (Incluído pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

§ 6º A homologação não gera direito para a organização da sociedade civil à celebração 
da parceria. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 28. Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a 
administração pública procederá à verificação dos documentos que comprovem o atendimento 
pela organização da sociedade civil selecionada dos requisitos previstos nos arts. 33 e 
34. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 1º Na hipótese de a organização da sociedade civil selecionada não atender aos 
requisitos exigidos nos arts. 33 e 34, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser 
convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela 
apresentada. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2º Caso a organização da sociedade civil convidada nos termos do § 1º aceite celebrar 
a parceria, proceder-se-á à verificação dos documentos que comprovem o atendimento aos 
requisitos previstos nos arts. 33 e 34. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 3º O procedimento dos §§ 1º e 2º será seguido sucessivamente até que se conclua a 
seleção prevista no edital. 

§ 3º (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de 
emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão 
celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando 
o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 
compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público 
observará o disposto nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público: 

I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de 
atividades de relevante interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta dias; (Redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou 
ameaça à paz social; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou 
em situação que possa comprometer a sua segurança; 

IV - (VETADO). 

V - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e 
assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente 
credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade 
de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do 
objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, 
especialmente quando: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou compromisso 
internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos; (Incluído pela 
Lei nº 13.204, de 2015) 

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja 
autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive 
quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de 
chamamento público será justificada pelo administrador público. (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

§ 1º Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei, o 
extrato da justificativa previsto no caput deverá ser publicado, na mesma data em que for 
efetivado, no sítio oficial da administração pública na internet e, eventualmente, a critério do 
administrador público, também no meio oficial de publicidade da administração 
pública. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art12%C2%A73i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art12%C2%A73i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2


 

 

263 

 

§ 2º Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar 
de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público responsável em até 
cinco dias da data do respectivo protocolo. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 3º Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a dispensa 
ou considerou inexigível o chamamento público, e será imediatamente iniciado o procedimento 
para a realização do chamamento público, conforme o caso. 

§ 4º A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem como o disposto no art. 
29, não afastam a aplicação dos demais dispositivos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 
2015) 

Seção IX 

Dos Requisitos para Celebração do Termo de Colaboração e do Termo de Fomento 

Art. 33. Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade civil 
deverão ser regidas por normas de organização interna que prevejam, 
expressamente: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social; 

II - a constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de atribuição para 
opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações 
patrimoniais realizadas; (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

III - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja 
transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e 
cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; (Redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 2015) 

IV - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as 
Normas Brasileiras de Contabilidade; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

a) a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras 
de Contabilidade; 

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

b) que se dê publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, 
ao relatório de atividades e demonstrações financeiras da entidade, incluídas as certidões 
negativas de débitos com a Previdência Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer cidadão. 

b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

V - possuir: (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por 
meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, respectivamente, a parceria seja 
celebrada no âmbito dos Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da União, admitida a 
redução desses prazos por ato específico de cada ente na hipótese de nenhuma organização 
atingi-los; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 
natureza semelhante; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 1º Na celebração de acordos de cooperação, somente será exigido o requisito previsto 
no inciso I. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2º Serão dispensadas do atendimento ao disposto nos incisos I e III as organizações 
religiosas. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 3º As sociedades cooperativas deverão atender às exigências previstas na legislação 
específica e ao disposto no inciso IV, estando dispensadas do atendimento aos requisitos 
previstos nos incisos I e III. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 5º Para fins de atendimento do previsto na alínea c do inciso V, não será necessária a 
demonstração de capacidade instalada prévia. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 34. Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade 
civil deverão apresentar: 

I - prova da propriedade ou posse legítima do imóvel, caso seja necessário à execução 
do objeto pactuado; 

I - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida 
ativa, de acordo com a legislação aplicável de cada ente federado; 

III - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do 
estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, 
certidão simplificada emitida por junta comercial; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IV - documento que evidencie a situação das instalações e as condições materiais da 
entidade, quando essas instalações e condições forem necessárias para a realização do objeto 
pactuado; 

IV - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 
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VI - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e 
órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles; 

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela 
declarado; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VIII - regulamento de compras e contratações, próprio ou de terceiro, aprovado pela 
administração pública celebrante, em que se estabeleça, no mínimo, a observância dos 
princípios da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da 
economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento 
objetivo e a busca permanente de qualidade e durabilidade. 

VIII - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. (VETADO): 

I - (VETADO); 

II - (VETADO); 

III - (VETADO). 

Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de fomento 
dependerão da adoção das seguintes providências pela administração pública: 

I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei; 

II - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da 
parceria; 

III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica 
e operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o 
objeto; 

IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos desta Lei; 

V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá 
pronunciar-se, de forma expressa, a respeito: 

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada; 

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua 
cooperação, da parceria prevista nesta Lei; 

c) da viabilidade de sua execução, inclusive no que se refere aos valores estimados, que 
deverão ser compatíveis com os preços praticados no mercado; 

d) da verificação do cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho, e se esse 
é adequado e permite a sua efetiva fiscalização; 

c) da viabilidade de sua execução; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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d) da verificação do cronograma de desembolso; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 
2015) 

e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 
fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser 
adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e 
objetivos; 

f) da descrição de elementos mínimos de convicção e de meios de prova que serão 
aceitos pela administração pública na prestação de contas; 

f) (Revogada) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

g) da designação do gestor da parceria; 

h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria; 

i) da aprovação do regulamento de compras e contratações apresentado pela 
organização da sociedade civil, demonstrando a compatibilidade entre a alternativa escolhida e 
a natureza e o valor do objeto da parceria, a natureza e o valor dos serviços, e as compras 
passíveis de contratação, conforme aprovado no plano de trabalho; 

VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da 
administração pública acerca da possibilidade de celebração da parceria, com observância das 
normas desta Lei e da legislação específica. 

i) (Revogada) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da 
administração pública acerca da possibilidade de celebração da parceria. (Redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 1º Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração de 
parceria, facultada a exigência de contrapartida em bens e serviços cuja expressão monetária 
será obrigatoriamente identificada no termo de colaboração ou de fomento. (Redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2º Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, respectivamente, os 
incisos V e VI concluam pela possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá o 
administrador público sanar os aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a 
preservação desses aspectos ou sua exclusão. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 3º Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em 
outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, 
enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas 
responsabilidades. 

§ 4º Deverá constar, expressamente, do próprio instrumento de parceria ou de seu anexo 
que a organização da sociedade civil cumpre as exigências constantes do inciso VII do § 1º do 
art. 24 desta Lei. 

§ 4º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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§ 5º Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais 
permanentes com recursos provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com 
cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade 
à administração pública, na hipótese de sua extinção. 

§ 6º Será impedida de participar como gestor da parceria ou como membro da comissão 
de monitoramento e avaliação pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação 
jurídica com, ao menos, 1 (uma) das organizações da sociedade civil partícipes. 

§ 7º Configurado o impedimento do § 6º , deverá ser designado gestor ou membro 
substituto que possua qualificação técnica equivalente à do substituído. 

Art. 35-A. É permitida a atuação em rede, por duas ou mais organizações da sociedade 
civil, mantida a integral responsabilidade da organização celebrante do termo de fomento ou de 
colaboração, desde que a organização da sociedade civil signatária do termo de fomento ou de 
colaboração possua: (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - mais de cinco anos de inscrição no CNPJ; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar diretamente a atuação 
da organização que com ela estiver atuando em rede. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. A organização da sociedade civil que assinar o termo de colaboração ou 
de fomento deverá celebrar termo de atuação em rede para repasse de recursos às não 
celebrantes, ficando obrigada a, no ato da respectiva formalização: (Incluído pela Lei nº 13.204, 
de 2015) 

I - verificar, nos termos do regulamento, a regularidade jurídica e fiscal da organização 
executante e não celebrante do termo de colaboração ou do termo de fomento, devendo 
comprovar tal verificação na prestação de contas; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - comunicar à administração pública em até sessenta dias a assinatura do termo de 
atuação em rede. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 36. Será obrigatória a estipulação do destino a ser dado aos bens remanescentes da 
parceria. 

Parágrafo único. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, 
a critério do administrador público, ser doados quando, após a consecução do objeto, não 
forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, observado o disposto no 
respectivo termo e na legislação vigente. 

Art. 37. A organização da sociedade civil indicará ao menos 1 (um) dirigente que se 
responsabilizará, de forma solidária, pela execução das atividades e cumprimento das metas 
pactuadas na parceria, devendo essa indicação constar do instrumento da parceria. 

Art. 37. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 38. O termo de fomento e o termo de colaboração somente produzirão efeitos 
jurídicos após a publicação dos respectivos extratos no meio oficial de publicidade da 
administração pública. 
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Art. 38. O termo de fomento, o termo de colaboração e o acordo de cooperação somente 
produzirão efeitos jurídicos após a publicação dos respectivos extratos no meio oficial de 
publicidade da administração pública. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Seção X 

                                                             Das Vedações 

Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a 
organização da sociedade civil que: 

I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 
funcionar no território nacional; 

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 
órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será 
celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos 
cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, 
exceto se: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 
eventualmente imputados; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 
2015) 

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 
suspensivo; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a 
penalidade: 

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração; 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 

c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei; 

d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei; 

VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; 

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa: 
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a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 
últimos 8 (oito) anos; 

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

§ 1º Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos recursos 
no âmbito de parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que não 
podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou à população, desde que precedida de 
expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ou entidade da 
administração pública, sob pena de responsabilidade solidária. 

§ 2º Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para celebrar 
parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a 
organização da sociedade civil ou seu dirigente. 

§ 3º A vedação prevista no inciso III do caput deste artigo, no que tange a ter como 
dirigente agente político de Poder, não se aplica aos serviços sociais autônomos destinatários 
de contribuições dos empregadores incidentes sobre a folha de salários. 

§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 4º Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no § 2º , não serão considerados 
débitos que decorram de atrasos na liberação de repasses pela administração pública ou que 
tenham sido objeto de parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver em situação 
regular no parcelamento. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 5º A vedação prevista no inciso III não se aplica à celebração de parcerias com 
entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas 
naquele inciso, sendo vedado que a mesma pessoa figure no termo de colaboração, no termo 
de fomento ou no acordo de cooperação simultaneamente como dirigente e administrador 
público. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 6º Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e 
de políticas públicas. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 40. É vedada a celebração de parcerias previstas nesta Lei que tenham por objeto, 
envolvam ou incluam, direta ou indiretamente: 

I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia 
ou de outras atividades exclusivas do Estado; 

II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo 
do Estado. 

Parágrafo único. É vedado também ser objeto de parceria: 
I - a contratação de serviços de consultoria, com ou sem produto determinado; 
II - o apoio administrativo, com ou sem disponibilização de pessoal, fornecimento de 

materiais consumíveis ou outros bens. 
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Art. 40. É vedada a celebração de parcerias previstas nesta Lei que tenham por objeto, 
envolvam ou incluam, direta ou indiretamente, delegação das funções de regulação, de 
fiscalização, de exercício do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas de 
Estado. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. (Revogado) : (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 41. Ressalvado o disposto no art. 3º e no parágrafo único do art. 84, serão 
celebradas nos termos desta Lei as parcerias entre a administração pública e as entidades 
referidas no inciso I do art. 2º . (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

CAPÍTULO III 

DA FORMALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO 

Seção I 

Disposições Preliminares 

Art. 42. As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de colaboração, 
de termo de fomento ou de acordo de cooperação, conforme o caso, que terá como cláusulas 
essenciais: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - a descrição do objeto pactuado; 

II - as obrigações das partes; 

IV - a classificação orçamentária da despesa, mencionando-se o número, a data da nota 
de empenho e a declaração de que, em termos aditivos, indicar-se-ão os créditos e empenhos 
para sua cobertura, de cada parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro; 

V - a contrapartida, quando for o caso, e a forma de sua aferição em bens e/ou serviços 
necessários à consecução do objeto; 

III - quando for o caso, o valor total e o cronograma de desembolso; (Redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 2015) 

IV - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

V - a contrapartida, quando for o caso, observado o disposto no § 1º do art. 35; (Redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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VI - a vigência e as hipóteses de prorrogação; 

VII - a obrigação de prestar contas com definição de forma e prazos; 

VII - a obrigação de prestar contas com definição de forma, metodologia e 
prazos; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VIII - a forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos recursos humanos e 
tecnológicos que serão empregados na atividade ou, se for o caso, a indicação da participação 
de apoio técnico nos termos previstos no § 1º do art. 58 desta Lei; 

IX - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos nesta Lei; 

X - a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanescentes na data 
da conclusão ou extinção da parceria e que, em razão dessa, houverem sido adquiridos, 
produzidos ou transformados com recursos repassados pela administração pública; 

XI - a estimativa de aplicação financeira e as formas de destinação dos recursos 
aplicados; 

XII - a prerrogativa do órgão ou da entidade transferidora dos recursos financeiros de 
assumir ou de transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação 
ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade; 

XIII - a previsão de que, na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo 
possa ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade; 

XIV - a obrigação de a organização da sociedade civil manter e movimentar os recursos 
na conta bancária específica da parceria em instituição financeira indicada pela administração 
pública; 

XV - o livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras 
dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados 
por esta Lei, bem como aos locais de execução do objeto; 

X - a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanescentes na data 
da conclusão ou extinção da parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido 
adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela administração 
pública; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XI - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XII - a prerrogativa atribuída à administração pública para assumir ou transferir a 
responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua 
descontinuidade; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XIII - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XIV - quando for o caso, a obrigação de a organização da sociedade civil manter e 
movimentar os recursos em conta bancária específica, observado o disposto no art. 
51; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XV - o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do 
Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações 
relacionadas a termos de colaboração ou a termos de fomento, bem como aos locais de 
execução do respectivo objeto; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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XVI - a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as 
respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da 
estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não 
poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 

XVIII - a obrigação de a organização da sociedade civil inserir cláusula, no contrato que 
celebrar com fornecedor de bens ou serviços com a finalidade de executar o objeto da parceria, 
que permita o livre acesso dos servidores ou empregados dos órgãos ou das entidades 
públicas repassadoras dos recursos públicos, bem como dos órgãos de controle, aos 
documentos e registros contábeis da empresa contratada, nos termos desta Lei, salvo quando 
o contrato obedecer a normas uniformes para todo e qualquer contratante; 

XVII - a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da parceria, 
estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com a 
participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da 
administração pública; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XVIII - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XIX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento 
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas 
de custeio, de investimento e de pessoal; 

XX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto 
previsto no termo de colaboração ou de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou 
subsidiária da administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em 
relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 
decorrentes de restrição à sua execução. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. Constará como anexo do termo de colaboração, do termo de fomento 
ou do acordo de cooperação o plano de trabalho, que deles será parte integrante e 
indissociável. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Seção II 

Das Contratações Realizadas pelas Organizações da Sociedade Civil 

Art. 43. As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas 
com o uso de recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios 
da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, 
da eficiência, da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca 
permanente de qualidade e durabilidade, de acordo com o regulamento de compras e 
contratações aprovado para a consecução do objeto da parceria. (Revogado pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

§ 1º O processamento das compras e contratações poderá ser efetuado por meio de 
sistema eletrônico disponibilizado pela administração pública às organizações da sociedade 
civil, aberto ao público via internet, que permita aos interessados formular 
propostas. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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§ 2º O sistema eletrônico de que trata o § 1º conterá ferramenta de notificação dos 

fornecedores do ramo da contratação que constem do cadastro de que trata o art. 34 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 44. O gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos é de 
responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil, inclusive no que diz respeito às 
despesas de custeio, investimento e pessoal. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 1º (VETADO). (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 
§ 2º Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao 

funcionamento da instituição e ao adimplemento do termo de colaboração ou de fomento são 
de responsabilidade exclusiva das organizações da sociedade civil, não se caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos 
pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução. (Revogado 
pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Seção III 

Das Despesas 

Art. 45. As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas nos termos 
dos incisos XIX e XX do art. 42, sendo vedado: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; (Redação dada pela Lei 
nº 13.204, de 2015) 

II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à 
parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 

III - modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas, desde que seja 
previamente aprovada a adequação do plano de trabalho pela administração pública; 

III - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IV - (VETADO); 

V - utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa da 
estabelecida no plano de trabalho; 

VI - realizar despesa em data anterior à vigência da parceria; 
VII - efetuar pagamento em data posterior à vigência da parceria, salvo se 

expressamente autorizado pela autoridade competente da administração pública; 
VIII - transferir recursos para clubes, associações de servidores, partidos políticos ou 

quaisquer entidades congêneres; 
IX - realizar despesas com: 
a) multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a 

recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da administração pública na 
liberação de recursos financeiros; 

b) publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao 
objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não 
constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal; 

c) pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não 
atendam às exigências do art. 46; 

d) obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 
estruturas físicas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art9


 

 

274 

 

V - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VI - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VII - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VIII - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IX - (revogado) : (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

a) (revogada) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

b) (revogada) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

c) (revogada) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

d) (revogada). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 46. Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à 
parceria: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de 
pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, 
compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, 
verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas; (Redação dada pela Lei nº 13.204, 
de 2015) 

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a 
execução do objeto da parceria assim o exija; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

III - custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em 
relação ao valor total da parceria; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IV - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do 
objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos 
referidos equipamentos e materiais. 

§ 1º A remuneração de equipe de trabalho com recursos transferidos pela administração 
pública não gera vínculo trabalhista com o ente transferidor. 

§ 2º A inadimplência da organização da sociedade civil em relação aos encargos 
trabalhistas não transfere à União a responsabilidade por seu pagamento. 

§ 3º Serão detalhados, no plano de trabalho, os valores dos impostos, contribuições 
sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo-terceiro salário, 
salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais incidentes sobre as 
atividades previstas para a execução do objeto, de responsabilidade da entidade, a serem 
pagos com os recursos transferidos por meio da parceria, durante sua vigência. 
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§ 4º Não se incluem na previsão do § 3º os tributos de natureza direta e personalíssima 

que onerem a entidade. 

§ 1º A inadimplência da administração pública não transfere à organização da sociedade 
civil a responsabilidade pelo pagamento de obrigações vinculadas à parceria com recursos 
próprios. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2º A inadimplência da organização da sociedade civil em decorrência de atrasos na 
liberação de repasses relacionados à parceria não poderá acarretar restrições à liberação de 
parcelas subsequentes. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 3º O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade 
civil com recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com o poder público. (Redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 4º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 5º (VETADO). 

Art. 47. O plano de trabalho poderá incluir o pagamento de custos indiretos necessários à 
execução do objeto, em proporção nunca superior a 15% (quinze por cento) do valor total da 
parceria, desde que tais custos sejam decorrentes exclusivamente de sua realização e 
que: (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - sejam necessários e proporcionais ao cumprimento do objeto; (Revogado pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

II - fique demonstrada, no plano de trabalho, a vinculação entre a realização do objeto e 
os custos adicionais pagos, bem como a proporcionalidade entre o valor pago e o percentual 
de custo aprovado para a execução do objeto; (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

III - tais custos proporcionais não sejam pagos por qualquer outro instrumento de 
parceria. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 1º Os custos indiretos proporcionais de que trata este artigo podem incluir despesas de 
internet, transporte, aluguel e telefone, bem como remunerações de serviços contábeis e de 
assessoria jurídica, nos termos do caput, sempre que tenham por objeto o plano de trabalho 
pactuado com a administração pública. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2º Despesas com auditoria externa contratada pela organização da sociedade civil, 
mesmo que relacionadas com a execução do termo de fomento e/ou de colaboração, não 
podem ser incluídas nos custos indiretos de que trata o caput deste artigo. (Revogado pela Lei 
nº 13.204, de 2015) 

§ 3º A seleção e a contratação pela organização da sociedade civil de equipe envolvida 
na execução do termo de fomento e/ou de colaboração deverão observar os princípios da 
administração pública previstos no caput do art. 37 da Constituição Federal. (Revogado pela 
Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 4º A organização da sociedade civil deverá dar ampla transparência aos valores pagos 
a título de remuneração de sua equipe de trabalho vinculada à execução do termo de fomento 
ou de colaboração. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 5º Não poderão fazer jus à remuneração de que trata este artigo pessoas naturais que 
tenham sido condenadas por crimes : (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - contra a administração pública ou o patrimônio público; (Revogado pela Lei nº 13.204, 
de 2015) 

II - eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Revogado pela Lei 
nº 13.204, de 2015) 

III - de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. (Revogado pela Lei nº 13.204, 
de 2015) 
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§ 6º O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade 

civil com recursos destinados pela administração pública não gera vínculo trabalhista com o 
poder público. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 7º A inadimplência da organização da sociedade civil em relação aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à administração pública a responsabilidade por 
seu pagamento nem poderá onerar o objeto do termo de fomento ou de colaboração ou 
restringir a sua execução. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 8º Quando os custos indiretos forem pagos também por outras fontes, a organização da 
sociedade civil deve apresentar a memória de cálculo do rateio da despesa, vedada a 
duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela dos 
custos indiretos. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Seção IV 

Da Liberação dos Recursos 

Art. 48. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em 
estrita conformidade com o respectivo cronograma de desembolso, exceto nos casos a seguir, 
nos quais ficarão retidas até o saneamento das impropriedades: (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 
recebida; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 
inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no 
termo de colaboração ou de fomento; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

III - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente 
as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle 
interno ou externo. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 49. Nas parcerias cuja duração exceda um ano, é obrigatória a prestação de contas 
ao término de cada exercício. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

III - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 50. A administração pública deverá viabilizar o acompanhamento pela internet dos 
processos de liberação de recursos referentes às parcerias celebradas nos termos desta Lei. 

Seção V 

Da Movimentação e Aplicação Financeira dos Recursos 

Art. 51. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta 
corrente específica isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública determinada pela 
administração pública. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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Parágrafo único. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da 
parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os 
recursos transferidos. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 52. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 
trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública. (Redação dada pela Lei 
nº 13.204, de 2015) 

Art. 53. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de 
depósito em sua conta bancária. 

§ 1º Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 
2015) 

§ 2º Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência 
eletrônica, o termo de colaboração ou de fomento poderá admitir a realização de pagamentos 
em espécie. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 54. Em casos excepcionais, desde que fique demonstrada no plano de trabalho a 
impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, em função das 
peculiaridades do objeto da parceria, da região onde se desenvolverão as atividades e dos 
serviços a serem prestados, o termo de colaboração ou de fomento poderá admitir a realização 
de pagamentos em espécie, observados cumulativamente os seguintes pré-
requisitos: (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - os pagamentos em espécie estarão restritos, em qualquer caso, ao limite individual de 
R$ 800,00 (oitocentos reais) por beneficiário e ao limite global de 10% (dez por cento) do valor 
total da parceria, ambos calculados levando-se em conta toda a duração da 
parceria; ( Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - os pagamentos em espécie deverão estar previstos no plano de trabalho, que 
especificará os itens de despesa passíveis desse tipo de execução financeira, a natureza dos 
beneficiários a serem pagos nessas condições e o cronograma de saques e pagamentos, com 
limites individuais e total, observando o previsto no inciso I; (Revogado pela Lei nº 13.204, de 
2015) 

III - os pagamentos de que trata este artigo serão realizados por meio de saques 
realizados na conta do termo de fomento ou de colaboração, ficando por eles responsáveis as 
pessoas físicas que os realizarem, as quais: (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

a) prestarão contas à organização da sociedade civil do valor total recebido, em até 30 
(trinta) dias a contar da data do último saque realizado, por meio da apresentação organizada 
das notas fiscais ou recibos que comprovem os pagamentos efetuados e que registrem a 
identificação do beneficiário final de cada pagamento; (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

b) devolverão à conta do termo de fomento ou de colaboração, mediante depósito 
bancário, a totalidade dos valores recebidos e não aplicados à data a que se refere a 
alínea a deste inciso; (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IV - a responsabilidade perante a administração pública pela boa e regular aplicação dos 
valores aplicados nos termos deste artigo permanece com a organização da sociedade civil e 
com os respectivos responsáveis consignados no termo de colaboração ou de fomento, 
podendo estes agir regressivamente em relação à pessoa física que, de qualquer forma, 
houver dado causa à irregularidade na aplicação desses recursos; (Revogado pela Lei nº 
13.204, de 2015) 
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V - a regulamentação poderá substituir o saque à conta do termo de fomento ou de 

colaboração pelo crédito do valor a ser sacado em conta designada pela entidade, hipótese em 
que a responsabilidade pelo desempenho das atribuições previstas no inciso III deste artigo 
recairá integralmente sobre os responsáveis pela organização da sociedade civil consignados 
no termo de colaboração ou de fomento, mantidas todas as demais condições previstas neste 
artigo; (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VI - será considerado irregular, caracterizará desvio de recursos e deverá ser restituído 
aos cofres públicos qualquer pagamento, nos termos deste artigo, de despesas não 
autorizadas no plano de trabalho, de despesas nas quais não esteja identificado o beneficiário 
final ou de despesas realizadas em desacordo com qualquer das condições ou restrições 
estabelecidas neste artigo. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Seção VI 

Das Alterações 

Art. 55. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização 
da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à administração 
pública em, no mínimo, trinta dias antes do termo inicialmente previsto. (Redação dada pela Lei 
nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. A prorrogação de ofício da vigência do termo de colaboração ou de 
fomento deve ser feita pela administração pública quando ela der causa a atraso na liberação 
de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado. (Redação dada pela Lei 
nº 13.204, de 2015) 

Art. 56. A administração pública poderá autorizar o remanejamento de recursos do plano 
de aplicação, durante a vigência da parceria, para consecução do objeto pactuado, de modo 
que, separadamente para cada categoria econômica da despesa, corrente ou de capital, a 
organização da sociedade civil remaneje, entre si, os valores definidos para os itens de 
despesa, desde que, individualmente, os aumentos ou diminuições não ultrapassem 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor originalmente aprovado no plano de trabalho para cada 
item. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. O remanejamento dos recursos de que trata o caput somente ocorrerá 
mediante prévia solicitação, com justificativa apresentada pela organização da sociedade civil e 
aprovada pela administração pública responsável pela parceria. (Revogado pela Lei nº 13.204, 
de 2015) 

Art. 57. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou 
de metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original. (Redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Seção VII 

Do Monitoramento e Avaliação 

Art. 58. A administração pública promoverá o monitoramento e a avaliação do 
cumprimento do objeto da parceria. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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§ 1º Para a implementação do disposto no caput, a administração pública poderá valer-
se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou 
entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos. (Redação dada pela Lei 
nº 13.204, de 2015) 

§ 2º Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a administração pública realizará, 
sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e 
utilizará os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos 
objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas. 

§ 3º Para a implementação do disposto no § 2º , a administração pública poderá valer-se 
do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou 
entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos. 

Art. 59. A administração pública emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação de 
parceria celebrada mediante termo de colaboração ou termo de fomento e o submeterá à 
comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da 
sociedade civil. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 1º O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros 
elementos, deverá conter: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 
benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos 
indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

III - valores efetivamente transferidos pela administração pública; (Redação dada pela Lei 
nº 13.204, de 2015) 

IV - (revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

V - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela 
organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance 
das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de 
fomento; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VI - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no 
âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram 
em decorrência dessas auditorias. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2º No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos específicos, o 
monitoramento e a avaliação serão realizados pelos respectivos conselhos gestores, 
respeitadas as exigências desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 60. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de 
controle, a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de políticas 
públicas das áreas correspondentes de atuação existentes em cada esfera de 
governo. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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Parágrafo único. As parcerias de que trata esta Lei estarão também sujeitas aos 
mecanismos de controle social previstos na legislação. 

Seção VIII 

Das Obrigações do Gestor 

Art. 61. São obrigações do gestor: 

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou 
possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na 
gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar 
os problemas detectados; 

III – (VETADO); 

IV - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em 
consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 
59; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

V - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação. 

Art. 62. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade 
civil, a administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de 
serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, 
a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: (Redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, 
qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de 
trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil 
até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades. (Redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único . As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo gestor 
ao administrador público. 

CAPÍTULO IV 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Seção I 

Normas Gerais 
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Art. 63. A prestação de contas deverá ser feita observando-se as regras previstas nesta 
Lei, além de prazos e normas de elaboração constantes do instrumento de parceria e do plano 
de trabalho. 

§ 1º A administração pública fornecerá manuais específicos às organizações da 
sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, tendo como premissas a simplificação 
e a racionalização dos procedimentos. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2º Eventuais alterações no conteúdo dos manuais referidos no § 1º deste artigo devem 
ser previamente informadas à organização da sociedade civil e publicadas em meios oficiais de 
comunicação. 

§ 3º O regulamento estabelecerá procedimentos simplificados para prestação de 
contas. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 64. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá 
conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o 
seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades 
realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período 
de que trata a prestação de contas. 

§ 1º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem 
justificativa suficiente. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2º Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de 
causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das 
normas pertinentes. 

§ 3º A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados 
alcançados. 

§ 4º A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo com o 
montante de recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos 
estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho e no termo de colaboração ou de 
fomento. 

Art. 65. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em 
plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. (Redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 66. A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração ou de 
fomento dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, nos 
termos do inciso IX do art. 22, além dos seguintes relatórios: 

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o 
comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

II - relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo de fomento, 
com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a 
execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no 
plano de trabalho. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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Parágrafo único. A administração pública deverá considerar ainda em sua análise os 
seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver: (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

I - relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da 
parceria; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os 
resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração ou de fomento. 

Art. 67. O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria 
celebrada. 

§ 1º No caso de prestação de contas única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo 
para fins de avaliação do cumprimento do objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2º Se a duração da parceria exceder um ano, a organização da sociedade civil deverá 
apresentar prestação de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do 
cumprimento das metas do objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 4º Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou 
que já foram realizadas, os pareceres técnicos de que trata este artigo deverão, 
obrigatoriamente, mencionar: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - os resultados já alcançados e seus benefícios; 

II - os impactos econômicos ou sociais; 

III - o grau de satisfação do público-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 

Art. 68. Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrônica prevista no art. 
65, desde que possuam garantia da origem e de seu signatário por certificação digital, serão 
considerados originais para os efeitos de prestação de contas. 

Parágrafo único. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao 
da prestação de contas, a entidade deve manter em seu arquivo os documentos originais que 
compõem a prestação de contas. 

Seção II 

Dos Prazos 
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Art. 69. A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos 
recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou 
no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano. (Redação dada pela Lei 
nº 13.204, de 2015) 

§ 1º O prazo para a prestação final de contas será estabelecido de acordo com a 
complexidade do objeto da parceria. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2º O disposto no caput não impede que a administração pública promova a instauração 
de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades 
na execução do objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 3º Na hipótese do § 2º , o dever de prestar contas surge no momento da liberação de 
recurso envolvido na parceria. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 4º O prazo referido no caput poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que 
devidamente justificado. 

§ 5º A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública 
observará os prazos previstos nesta Lei, devendo concluir, alternativamente, pela: (Redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - aprovação da prestação de contas; 

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada 
de contas especial. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 6º As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas serão 
registradas em plataforma eletrônica de acesso público, devendo ser levadas em consideração 
por ocasião da assinatura de futuras parcerias com a administração pública, conforme definido 
em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 70. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido 
prazo para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, 
prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui 
para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não 
havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade 
solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 

Art. 71. A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no 
prazo de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento 
de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período. (Redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art9


 

 

284 

 

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 4º O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido 
apreciadas: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se 
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido 
causados aos cofres públicos; 

II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de 
seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora 
sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste 
parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública. (Redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 72. As prestações de contas serão avaliadas: 

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos 
objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 
2015) 

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta 
de natureza formal que não resulte em dano ao erário; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 
2015) 

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: (Redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de 
trabalho; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

§ 1º O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de 
contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no 
primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a 
autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. (Incluído pela Lei nº 13.204, 
de 2015) 

§ 2º Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase 
recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização 
para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de 
interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto 
descrito no termo de colaboração ou de fomento e a área de atuação da organização, cuja 
mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha 
havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. (Incluído pela Lei 
nº 13.204, de 2015) 
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CAPÍTULO V 

DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES 

Seção I 

Das Sanções Administrativas à Entidade 

Art. 73. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as 
normas desta Lei e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções: (Redação dada pela Lei 
nº 13.204, de 2015) 

I - advertência; 

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração 
pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; (Redação dada pela Lei nº 13.204, 
de 2015) 

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

§ 1º As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de 
Ministro de Estado ou de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, conforme o caso, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. (Redação 
dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação 
de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da 
parceria. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 3º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à 
apuração da infração. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Seção II 

Da Responsabilidade pela Execução e pela Emissão de Pareceres Técnicos 

Art. 74. (VETADO). 

Art. 75. O responsável por parecer técnico que conclua indevidamente pela capacidade 
operacional e técnica de organização da sociedade civil para execução de determinada 
parceria responderá administrativa, penal e civilmente, caso tenha agido com dolo ou culpa, 
pela restituição aos cofres públicos dos valores repassados, sem prejuízo da responsabilidade 
do administrador público, do gestor, da organização da sociedade civil e de seus 
dirigentes. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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Art. 76. A pessoa que atestar ou o responsável por parecer técnico que concluir pela 
realização de determinadas atividades ou pelo cumprimento de metas estabelecidas 
responderá administrativa, penal e civilmente pela restituição aos cofres públicos dos valores 
repassados, caso se verifique que as atividades não foram realizadas tal como afirmado no 
parecer ou que as metas não foram integralmente cumpridas. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 
2015) 

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa 

Art. 77. O art. 10 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: (Vigência) (Vigência) (Vigência) (Vigência) (Vigência) 

“Art. 
10.................................................................................................................................................. 

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para celebração de 
parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los indevidamente; 

.............................................................................................. 

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao patrimônio 
particular de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos 
pela administração pública a entidades privadas mediante celebração de parcerias, sem a 
observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 

XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, rendas, 
verbas ou valores públicos transferidos pela administração pública a entidade privada mediante 
celebração de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares 
aplicáveis à espécie; 

XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas sem a 
observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 

XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das prestações de contas 
de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 2015) 

XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com entidades 
privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a 
sua aplicação irregular. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com entidades 
privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a 
sua aplicação irregular.” (NR) 

Art. 78. O art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso VIII: (Vigência) (Vigência) (Vigência) (Vigência) (Vigência) 

“Art. 11...................................................................................................... 
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VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de contas de 
parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas.” (NR) 

Art. 78-A. O art. 23 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso III: (Incluído pela Lei nº 13.204, de 
2015) (Vigência) (Vigência) (Vigência) (Vigência) (Vigência) 

"Art. 23. .......................................................................................................................... 

III - até cinco anos da data da apresentação à administração pública da prestação de 
contas final pelas entidades referidas no parágrafo único do art. 1º desta Lei.’ (NR)” 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 79. (VETADO). 

Art. 80. O processamento das compras e contratações que envolvam recursos 
financeiros provenientes de parceria poderá ser efetuado por meio de sistema eletrônico 
disponibilizado pela administração pública às organizações da sociedade civil, aberto ao 
público via internet, que permita aos interessados formular propostas. (Redação dada pela Lei 
nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. O Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, 
mantido pela União, fica disponibilizado aos demais entes federados, para fins do disposto 
no caput, sem prejuízo do uso de seus próprios sistemas. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 
2015) 

Art. 81. Mediante autorização da União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal 
poderão aderir ao Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV para 
utilizar suas funcionalidades no cumprimento desta Lei. 

Art. 81-A. Até que seja viabilizada a adaptação do sistema de que trata o art. 81 ou de 
seus correspondentes nas demais unidades da federação: (Incluído pela Lei nº 13.204, de 
2015) 

I - serão utilizadas as rotinas previstas antes da entrada em vigor desta Lei para repasse 
de recursos a organizações da sociedade civil decorrentes de parcerias celebradas nos termos 
desta Lei; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - os Municípios de até cem mil habitantes serão autorizados a efetivar a prestação de 
contas e os atos dela decorrentes sem utilização da plataforma eletrônica prevista no art. 
65. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 82. (VETADO). 

Art. 83. As parcerias existentes no momento da entrada em vigor desta Lei permanecerão 
regidas pela legislação vigente ao tempo de sua celebração, sem prejuízo da aplicação 
subsidiária desta Lei, naquilo em que for cabível, desde que em benefício do alcance do objeto 
da parceria. 
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§ 1º As parcerias de que trata o caput poderão ser prorrogadas de ofício, no caso de 
atraso na liberação de recursos por parte da administração pública, por período equivalente ao 
atraso. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2º As parcerias firmadas por prazo indeterminado antes da data de entrada em vigor 
desta Lei, ou prorrogáveis por período superior ao inicialmente estabelecido, no prazo de até 
um ano após a data da entrada em vigor desta Lei, serão, alternativamente: (Redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - substituídas pelos instrumentos previstos nos arts. 16 ou 17, conforme o 
caso; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - objeto de rescisão unilateral pela administração pública. (Incluído pela Lei nº 13.204, 
de 2015) 

Art. 83-A. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 84. Não se aplica às parcerias regidas por esta Lei o disposto na Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. São regidos pelo art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, convênios: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - entre entes federados ou pessoas jurídicas a eles vinculadas; (Incluído pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

II - decorrentes da aplicação do disposto no inciso IV do art. 3º . (Incluído pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

Art. 84-A. A partir da vigência desta Lei, somente serão celebrados convênios nas 
hipóteses do parágrafo único do art. 84. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 84-B. As organizações da sociedade civil farão jus aos seguintes benefícios, 
independentemente de certificação: (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - receber doações de empresas, até o limite de 2% (dois por cento) de sua receita 
bruta; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

II - receber bens móveis considerados irrecuperáveis, apreendidos, abandonados ou 
disponíveis, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; (Incluído pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

III - distribuir ou prometer distribuir prêmios, mediante sorteios, vale-brindes, concursos 
ou operações assemelhadas, com o intuito de arrecadar recursos adicionais destinados à sua 
manutenção ou custeio. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 84-C. Os benefícios previstos no art. 84-B serão conferidos às organizações da 
sociedade civil que apresentem entre seus objetivos sociais pelo menos uma das seguintes 
finalidades: (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

I - promoção da assistência social; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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II - promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e 
artístico; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

III - promoção da educação; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IV - promoção da saúde; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

V - promoção da segurança alimentar e nutricional; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VI - defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 
desenvolvimento sustentável; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VII - promoção do voluntariado; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

VIII - promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; (Incluído 
pela Lei nº 13.204, de 2015) 

IX - experimentação, não lucrativa, de novos modelos socioprodutivos e de sistemas 
alternativos de produção, comércio, emprego e crédito; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

X - promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria 
jurídica gratuita de interesse suplementar; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de 
outros valores universais; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XII - organizações religiosas que se dediquem a atividades de interesse público e de 
cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos; (Incluído pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

XIII - estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e 
divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às 
atividades mencionadas neste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Parágrafo único. É vedada às entidades beneficiadas na forma do art. 84-B a 
participação em campanhas de interesse político-partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios 
ou formas. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

Art. 85. O art. 1º da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, passa a vigorar com a 
seguinte redação: (Vigência) (Vigência) (Vigência) (Vigência) (Vigência) 

“ Art. 1º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 
as pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos que tenham sido constituídas e se 
encontrem em funcionamento regular há, no mínimo, 3 (três) anos, desde que os respectivos 
objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por esta Lei.” (NR) 

Art. 85-A. O art. 3º da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, passa a vigorar acrescido 
do seguinte inciso XIII: (Incluído pela Lei nº 13.204, de 
2015) (Vigência) (Vigência) (Vigência) (Vigência) (Vigência) 

"Art. 3º ........................................................................................................................ 
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XIII - estudos e pesquisas para o desenvolvimento, a disponibilização e a implementação 
de tecnologias voltadas à mobilidade de pessoas, por qualquer meio de transporte. 

.................................................................................’ (NR)” 

Art. 85-B. O parágrafo único do art. 4º da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, passa a 
vigorar com a seguinte redação: (Incluído pela Lei nº 13.204, de 
2015) (Vigência) (Vigência) (Vigência) (Vigência) (Vigência) 

‘Art. 4º ...................................................................... 

Parágrafo único. É permitida a participação de servidores públicos na composição de 
conselho ou diretoria de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público.’ (NR)” 

Art. 86. A Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, passa a vigorar acrescida dos seguintes 
arts. 15-A e 15-B: (Vigência) (Vigência) (Vigência) (Vigência) (Vigência) 

“ Art. 15-A. (VETADO).” 

“ Art. 15-B. A prestação de contas relativa à execução do Termo de Parceria perante o 
órgão da entidade estatal parceira refere-se à correta aplicação dos recursos públicos 
recebidos e ao adimplemento do objeto do Termo de Parceria, mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

I - relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre a 
execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as metas propostas e 
os resultados alcançados; 

II - demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução; 

III - extrato da execução física e financeira; 

IV - demonstração de resultados do exercício; 

V - balanço patrimonial; 

VI - demonstração das origens e das aplicações de recursos; 

VII - demonstração das mutações do patrimônio social; 

VIII - notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário; 

IX - parecer e relatório de auditoria, se for o caso.” 

Art. 87. As exigências de transparência e publicidade previstas em todas as etapas que 
envolvam a parceria, desde a fase preparatória até o fim da prestação de contas, naquilo que 
for necessário, serão excepcionadas quando se tratar de programa de proteção a pessoas 
ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança, na forma do 
regulamento. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
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Art. 88. Esta Lei entra em vigor após decorridos quinhentos e quarenta dias de sua 
publicação oficial, observado o disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

§ 1º Para os Municípios, esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 
2017. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

§ 2º Por ato administrativo local, o disposto nesta Lei poderá ser implantado nos 
Municípios a partir da data decorrente do disposto no caput. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 
2015) 

Brasília, 31 de julho de 2014; 193º da Independência e 126º da República 

 

DILMA ROUSSEFF 
José Eduardo Cardozo 
Guido Mantega 
Miriam Belchior 
Tereza Campello 
Clélio Campolina Diniz 
Vinícius Nobre Lages 
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LEI Nº 12.852, DE 5 DE AGOSTO DE 2013. 

 

Institui o Estatuto da Juventude e 
dispõe sobre os direitos dos jovens, os 
princípios e diretrizes das políticas públicas 
de juventude e o Sistema Nacional de 
Juventude - SINAJUVE. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS E DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE 

Art. 1º Esta Lei institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre os direitos dos jovens, os 
princípios e diretrizes das políticas públicas de juventude e o Sistema Nacional de Juventude - 
SINAJUVE. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, são consideradas jovens as pessoas com idade entre 15 
(quinze) e 29 (vinte e nove) anos de idade. 

§ 2º Aos adolescentes com idade entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos aplica-se a Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e, excepcionalmente, 
este Estatuto, quando não conflitar com as normas de proteção integral do adolescente. 

Seção I 

Dos Princípios 

Art. 2º O disposto nesta Lei e as políticas públicas de juventude são regidos pelos 
seguintes princípios: 

I - promoção da autonomia e emancipação dos jovens; 

II - valorização e promoção da participação social e política, de forma direta e por meio 
de suas representações; 

III - promoção da criatividade e da participação no desenvolvimento do País; 

IV - reconhecimento do jovem como sujeito de direitos universais, geracionais e 
singulares; 

V - promoção do bem-estar, da experimentação e do desenvolvimento integral do jovem; 
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I - respeito à identidade e à diversidade individual e coletiva da juventude; 

VII - promoção da vida segura, da cultura da paz, da solidariedade e da não 
discriminação; e 

VIII - valorização do diálogo e convívio do jovem com as demais gerações. 

Parágrafo único. A emancipação dos jovens a que se refere o inciso I do caput refere-se 
à trajetória de inclusão, liberdade e participação do jovem na vida em sociedade, e não ao 
instituto da emancipação disciplinado pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 
Civil. 

Seção II 

Diretrizes Gerais 

Art. 3º Os agentes públicos ou privados envolvidos com políticas públicas de juventude 
devem observar as seguintes diretrizes: 

I - desenvolver a intersetorialidade das políticas estruturais, programas e ações; 

II - incentivar a ampla participação juvenil em sua formulação, implementação e 
avaliação; 

III - ampliar as alternativas de inserção social do jovem, promovendo programas que 
priorizem o seu desenvolvimento integral e participação ativa nos espaços decisórios; 

IV - proporcionar atendimento de acordo com suas especificidades perante os órgãos 
públicos e privados prestadores de serviços à população, visando ao gozo de direitos 
simultaneamente nos campos da saúde, educacional, político, econômico, social, cultural e 
ambiental; 

V - garantir meios e equipamentos públicos que promovam o acesso à produção cultural, 
à prática esportiva, à mobilidade territorial e à fruição do tempo livre; 

VI - promover o território como espaço de integração; 

VII - fortalecer as relações institucionais com os entes federados e as redes de órgãos, 
gestores e conselhos de juventude; 

VIII - estabelecer mecanismos que ampliem a gestão de informação e produção de 
conhecimento sobre juventude; 

IX - promover a integração internacional entre os jovens, preferencialmente no âmbito da 
América Latina e da África, e a cooperação internacional; 

X - garantir a integração das políticas de juventude com os Poderes Legislativo e 
Judiciário, com o Ministério Público e com a Defensoria Pública; e 
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XI - zelar pelos direitos dos jovens com idade entre 18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) anos 
privados de liberdade e egressos do sistema prisional, formulando políticas de educação e 
trabalho, incluindo estímulos à sua reinserção social e laboral, bem como criando e 
estimulando oportunidades de estudo e trabalho que favoreçam o cumprimento do regime 
semiaberto. 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DOS JOVENS 

Seção I 

Do Direito à Cidadania, à Participação Social e Política e à Representação Juvenil 

Art. 4º O jovem tem direito à participação social e política e na formulação, execução e 
avaliação das políticas públicas de juventude. 

Parágrafo único. Entende-se por participação juvenil: 

I - a inclusão do jovem nos espaços públicos e comunitários a partir da sua concepção 
como pessoa ativa, livre, responsável e digna de ocupar uma posição central nos processos 
políticos e sociais; 

II - o envolvimento ativo dos jovens em ações de políticas públicas que tenham por 
objetivo o próprio benefício, o de suas comunidades, cidades e regiões e o do País; 

III - a participação individual e coletiva do jovem em ações que contemplem a defesa dos 
direitos da juventude ou de temas afetos aos jovens; e 

IV - a efetiva inclusão dos jovens nos espaços públicos de decisão com direito a voz e 
voto. 

Art. 5º A interlocução da juventude com o poder público pode realizar-se por intermédio 
de associações, redes, movimentos e organizações juvenis. 

Parágrafo único. É dever do poder público incentivar a livre associação dos jovens. 

Art. 6º São diretrizes da interlocução institucional juvenil: 

I - a definição de órgão governamental específico para a gestão das políticas públicas de 
juventude; 

II - o incentivo à criação de conselhos de juventude em todos os entes da Federação. 

Parágrafo único. Sem prejuízo das atribuições do órgão governamental específico para a 
gestão das políticas públicas de juventude e dos conselhos de juventude com relação aos 
direitos previstos neste Estatuto, cabe ao órgão governamental de gestão e aos conselhos dos 
direitos da criança e do adolescente a interlocução institucional com adolescentes de idade 
entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos. 

Seção II 
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Do Direito à Educação 

Art. 7º O jovem tem direito à educação de qualidade, com a garantia de educação 
básica, obrigatória e gratuita, inclusive para os que a ela não tiveram acesso na idade 
adequada. 

§ 1º A educação básica será ministrada em língua portuguesa, assegurada aos jovens 
indígenas e de povos e comunidades tradicionais a utilização de suas línguas maternas e de 
processos próprios de aprendizagem. 

§ 2º É dever do Estado oferecer aos jovens que não concluíram a educação básica 
programas na modalidade da educação de jovens e adultos, adaptados às necessidades e 
especificidades da juventude, inclusive no período noturno, ressalvada a legislação 
educacional específica. 

§ 3º São assegurados aos jovens com surdez o uso e o ensino da Língua Brasileira de 
Sinais - LIBRAS, em todas as etapas e modalidades educacionais. 

§ 4º É assegurada aos jovens com deficiência a inclusão no ensino regular em todos os 
níveis e modalidades educacionais, incluindo o atendimento educacional especializado, 
observada a acessibilidade a edificações, transportes, espaços, mobiliários, equipamentos, 
sistemas e meios de comunicação e assegurados os recursos de tecnologia assistiva e 
adaptações necessárias a cada pessoa. 

§ 5º A Política Nacional de Educação no Campo contemplará a ampliação da oferta de 
educação para os jovens do campo, em todos os níveis e modalidades educacionais. 

Art. 8º O jovem tem direito à educação superior, em instituições públicas ou privadas, 
com variados graus de abrangência do saber ou especialização do conhecimento, observadas 
as regras de acesso de cada instituição. 

§ 1º É assegurado aos jovens negros, indígenas e alunos oriundos da escola pública o 
acesso ao ensino superior nas instituições públicas por meio de políticas afirmativas, nos 
termos da lei. 

§ 2º O poder público promoverá programas de expansão da oferta de educação superior 
nas instituições públicas, de financiamento estudantil e de bolsas de estudos nas instituições 
privadas, em especial para jovens com deficiência, negros, indígenas e alunos oriundos da 
escola pública. 

Art. 9º O jovem tem direito à educação profissional e tecnológica, articulada com os 
diferentes níveis e modalidades de educação, ao trabalho, à ciência e à tecnologia, observada 
a legislação vigente. 

Art. 10. É dever do Estado assegurar ao jovem com deficiência o atendimento 
educacional especializado gratuito, preferencialmente, na rede regular de ensino. 

Art. 11. O direito ao programa suplementar de transporte escolar de que trata o art. 4º da 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, será progressivamente estendido ao jovem 
estudante do ensino fundamental, do ensino médio e da educação superior, no campo e na 
cidade. 
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§ 1º (VETADO). 

§ 2º (VETADO). 

Art. 12. É garantida a participação efetiva do segmento juvenil, respeitada sua liberdade 
de organização, nos conselhos e instâncias deliberativas de gestão democrática das escolas e 
universidades. 

Art. 13. As escolas e as universidades deverão formular e implantar medidas de 
democratização do acesso e permanência, inclusive programas de assistência estudantil, ação 
afirmativa e inclusão social para os jovens estudantes. 

Seção III 

Do Direito à Profissionalização, ao Trabalho e à Renda 

Art. 14. O jovem tem direito à profissionalização, ao trabalho e à renda, exercido em 
condições de liberdade, equidade e segurança, adequadamente remunerado e com proteção 
social. 

Art. 15. A ação do poder público na efetivação do direito do jovem à profissionalização, 
ao trabalho e à renda contempla a adoção das seguintes medidas: 

I - promoção de formas coletivas de organização para o trabalho, de redes de economia 
solidária e da livre associação; 

II - oferta de condições especiais de jornada de trabalho por meio de: 

a) compatibilização entre os horários de trabalho e de estudo; 

b) oferta dos níveis, formas e modalidades de ensino em horários que permitam a 
compatibilização da frequência escolar com o trabalho regular; 

III - criação de linha de crédito especial destinada aos jovens empreendedores; 

IV - atuação estatal preventiva e repressiva quanto à exploração e precarização do 
trabalho juvenil; 

V - adoção de políticas públicas voltadas para a promoção do estágio, aprendizagem e 
trabalho para a juventude; 

VI - apoio ao jovem trabalhador rural na organização da produção da agricultura familiar 
e dos empreendimentos familiares rurais, por meio das seguintes ações: 

a) estímulo à produção e à diversificação de produtos; 

b) fomento à produção sustentável baseada na agroecologia, nas agroindústrias 
familiares, na integração entre lavoura, pecuária e floresta e no extrativismo sustentável; 
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c) investimento em pesquisa de tecnologias apropriadas à agricultura familiar e aos 
empreendimentos familiares rurais; 

d) estímulo à comercialização direta da produção da agricultura familiar, aos 
empreendimentos familiares rurais e à formação de cooperativas; 

e) garantia de projetos de infraestrutura básica de acesso e escoamento de produção, 
priorizando a melhoria das estradas e do transporte; 

f) promoção de programas que favoreçam o acesso ao crédito, à terra e à assistência 
técnica rural; 

VII - apoio ao jovem trabalhador com deficiência, por meio das seguintes ações: 

a) estímulo à formação e à qualificação profissional em ambiente inclusivo; 

b) oferta de condições especiais de jornada de trabalho; 

c) estímulo à inserção no mercado de trabalho por meio da condição de aprendiz. 

Art. 16. O direito à profissionalização e à proteção no trabalho dos adolescentes com 
idade entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos de idade será regido pelo disposto na Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e em leis específicas, não se 
aplicando o previsto nesta Seção. 

Seção IV 

Do Direito à Diversidade e à Igualdade 

Art. 17. O jovem tem direito à diversidade e à igualdade de direitos e de oportunidades e 
não será discriminado por motivo de: 

I - etnia, raça, cor da pele, cultura, origem, idade e sexo; 

II - orientação sexual, idioma ou religião; 

III - opinião, deficiência e condição social ou econômica. 

Art. 18. A ação do poder público na efetivação do direito do jovem à diversidade e à 
igualdade contempla a adoção das seguintes medidas: 

I - adoção, nos âmbitos federal, estadual, municipal e do Distrito Federal, de programas 
governamentais destinados a assegurar a igualdade de direitos aos jovens de todas as raças e 
etnias, independentemente de sua origem, relativamente à educação, à profissionalização, ao 
trabalho e renda, à cultura, à saúde, à segurança, à cidadania e ao acesso à justiça; 

II - capacitação dos professores dos ensinos fundamental e médio para a aplicação das 
diretrizes curriculares nacionais no que se refere ao enfrentamento de todas as formas de 
discriminação; 
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III - inclusão de temas sobre questões étnicas, raciais, de deficiência, de orientação 
sexual, de gênero e de violência doméstica e sexual praticada contra a mulher na formação 
dos profissionais de educação, de saúde e de segurança pública e dos operadores do direito; 

IV - observância das diretrizes curriculares para a educação indígena como forma de 
preservação dessa cultura; 

V - inclusão, nos conteúdos curriculares, de informações sobre a discriminação na 
sociedade brasileira e sobre o direito de todos os grupos e indivíduos a tratamento igualitário 
perante a lei; e 

VI - inclusão, nos conteúdos curriculares, de temas relacionados à sexualidade, 
respeitando a diversidade de valores e crenças. 

Seção V 

Do Direito à Saúde 

Art. 19. O jovem tem direito à saúde e à qualidade de vida, considerando suas 
especificidades na dimensão da prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde de 
forma integral. 

Art. 20. A política pública de atenção à saúde do jovem será desenvolvida em 
consonância com as seguintes diretrizes: 

I - acesso universal e gratuito ao Sistema Único de Saúde - SUS e a serviços de saúde 
humanizados e de qualidade, que respeitem as especificidades do jovem; 

II - atenção integral à saúde, com especial ênfase ao atendimento e à prevenção dos 
agravos mais prevalentes nos jovens; 

III - desenvolvimento de ações articuladas entre os serviços de saúde e os 
estabelecimentos de ensino, a sociedade e a família, com vistas à prevenção de agravos; 

IV - garantia da inclusão de temas relativos ao consumo de álcool, tabaco e outras 
drogas, à saúde sexual e reprodutiva, com enfoque de gênero e dos direitos sexuais e 
reprodutivos nos projetos pedagógicos dos diversos níveis de ensino; 

V - reconhecimento do impacto da gravidez planejada ou não, sob os aspectos médico, 
psicológico, social e econômico; 

VI - capacitação dos profissionais de saúde, em uma perspectiva multiprofissional, para 
lidar com temas relativos à saúde sexual e reprodutiva dos jovens, inclusive com deficiência, e 
ao abuso de álcool, tabaco e outras drogas pelos jovens; 

VII - habilitação dos professores e profissionais de saúde e de assistência social para a 
identificação dos problemas relacionados ao uso abusivo e à dependência de álcool, tabaco e 
outras drogas e o devido encaminhamento aos serviços assistenciais e de saúde; 
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VIII - valorização das parcerias com instituições da sociedade civil na abordagem das 
questões de prevenção, tratamento e reinserção social dos usuários e dependentes de álcool, 
tabaco e outras drogas; 

IX - proibição de propagandas de bebidas contendo qualquer teor alcoólico com a 
participação de pessoa com menos de 18 (dezoito) anos de idade; 

X - veiculação de campanhas educativas relativas ao álcool, ao tabaco e a outras drogas 
como causadores de dependência; e 

XI - articulação das instâncias de saúde e justiça na prevenção do uso e abuso de álcool, 
tabaco e outras drogas, inclusive esteróides anabolizantes e, especialmente, crack . 

Seção VI 

D o Direito à Cultura 

Art. 21. O jovem tem direito à cultura, incluindo a livre criação, o acesso aos bens e 
serviços culturais e a participação nas decisões de política cultural, à identidade e diversidade 
cultural e à memória social. 

Art. 22. Na consecução dos direitos culturais da juventude, compete ao poder público: 

I - garantir ao jovem a participação no processo de produção, reelaboração e fruição dos 
bens culturais; 

II - propiciar ao jovem o acesso aos locais e eventos culturais, mediante preços 
reduzidos, em âmbito nacional; 

III - incentivar os movimentos de jovens a desenvolver atividades artístico-culturais e 
ações voltadas à preservação do patrimônio histórico; 

IV - valorizar a capacidade criativa do jovem, mediante o desenvolvimento de programas 
e projetos culturais; 

V - propiciar ao jovem o conhecimento da diversidade cultural, regional e étnica do País; 

VI - promover programas educativos e culturais voltados para a problemática do jovem 
nas emissoras de rádio e televisão e nos demais meios de comunicação de massa; 

VII - promover a inclusão digital dos jovens, por meio do acesso às novas tecnologias da 
informação e comunicação; 

VIII - assegurar ao jovem do campo o direito à produção e à fruição cultural e aos 
equipamentos públicos que valorizem a cultura camponesa; e 

IX - garantir ao jovem com deficiência acessibilidade e adaptações razoáveis. 

Parágrafo único. A aplicação dos incisos I, III e VIII do caput deve observar a legislação 
específica sobre o direito à profissionalização e à proteção no trabalho dos adolescentes. 
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Art. 23. É assegurado aos jovens de até 29 (vinte e nove) anos pertencentes a famílias 
de baixa renda e aos estudantes, na forma do regulamento, o acesso a salas de cinema, 
cineclubes, teatros, espetáculos musicais e circenses, eventos educativos, esportivos, de lazer 
e entretenimento, em todo o território nacional, promovidos por quaisquer entidades e 
realizados em estabelecimentos públicos ou particulares, mediante pagamento da metade do 
preço do ingresso cobrado do público em geral. (Regulamento) (Vigência) 

§ 1º Terão direito ao benefício previsto no caput os estudantes regularmente 
matriculados nos níveis e modalidades de educação e ensino previstos no Título V da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, que 
comprovem sua condição de discente, mediante apresentação, no momento da aquisição do 
ingresso e na portaria do local de realização do evento, da Carteira de Identificação Estudantil - 
CIE. 

§ 2º A CIE será expedida preferencialmente pela Associação Nacional de Pós-
Graduandos, pela União Nacional dos Estudantes, pela União Brasileira dos Estudantes 
Secundaristas e por entidades estudantis estaduais e municipais a elas filiadas. 

§ 3º É garantida a gratuidade na expedição da CIE para estudantes pertencentes a 
famílias de baixa renda, nos termos do regulamento. 

§ 4º As entidades mencionadas no § 2º deste artigo deverão tornar disponível, para 
eventuais consultas pelo poder público e pelos estabelecimentos referidos no caput , banco de 
dados com o nome e o número de registro dos estudantes portadores da Carteira de 
Identificação Estudantil, expedida nos termos do § 3º deste artigo. 

§ 5º A CIE terá validade até o dia 31 de março do ano subsequente à data de sua 
expedição. 

§ 6º As entidades mencionadas no § 2º deste artigo são obrigadas a manter o 
documento comprobatório do vínculo do aluno com o estabelecimento escolar, pelo mesmo 
prazo de validade da respectiva Carteira de Identificação Estudantil. 

§ 7º Caberá aos órgãos públicos competentes federais, estaduais, municipais e do 
Distrito Federal a fiscalização do cumprimento do disposto neste artigo e a aplicação das 
sanções cabíveis, nos termos do regulamento. 

§ 8º Os benefícios previstos neste artigo não incidirão sobre os eventos esportivos de 
que tratam as Leis nºs 12.663, de 5 de junho de 2012, e 12.780, de 9 de janeiro de 201 3. 

§ 9º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto no caput , a família inscrita 
no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico cuja renda mensal 
seja de até 2 (dois) salários mínimos. 

§ 10. A concessão do benefício da meia-entrada de que trata o caput é limitada a 40% 
(quarenta por cento) do total de ingressos disponíveis para cada evento. 

Art. 24. O poder público destinará, no âmbito dos respectivos orçamentos, recursos 
financeiros para o fomento dos projetos culturais destinados aos jovens e por eles produzidos. 
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Art. 25. Na destinação dos recursos do Fundo Nacional da Cultura - FNC, de que trata 
a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, serão consideradas as necessidades específicas 
dos jovens em relação à ampliação do acesso à cultura e à melhoria das condições para o 
exercício do protagonismo no campo da produção cultural. 

Parágrafo único. As pessoas físicas ou jurídicas poderão optar pela aplicação de 
parcelas do imposto sobre a renda a título de doações ou patrocínios, de que trata a Lei nº 
8.313, de 23 de dezembro de 1991, no apoio a projetos culturais apresentados por entidades 
juvenis legalmente constituídas há, pelo menos, 1 (um) ano. 

Seção VII 

D o Direito à Comunicação e à Liberdade de Expressão 

Art. 26. O jovem tem direito à comunicação e à livre expressão, à produção de conteúdo, 
individual e colaborativo, e ao acesso às tecnologias de informação e comunicação. 

Art. 27. A ação do poder público na efetivação do direito do jovem à comunicação e à 
liberdade de expressão contempla a adoção das seguintes medidas: 

I - incentivar programas educativos e culturais voltados para os jovens nas emissoras de 
rádio e televisão e nos demais meios de comunicação de massa; 

II - promover a inclusão digital dos jovens, por meio do acesso às novas tecnologias de 
informação e comunicação; 

III - promover as redes e plataformas de comunicação dos jovens, considerando a 
acessibilidade para os jovens com deficiência; 

IV - incentivar a criação e manutenção de equipamentos públicos voltados para a 
promoção do direito do jovem à comunicação; e 

V - garantir a acessibilidade à comunicação por meio de tecnologias assistivas e 
adaptações razoáveis para os jovens com deficiência. 

Seção VIII 

                                      Do Direito ao Desporto e ao Lazer 

Art. 28. O jovem tem direito à prática desportiva destinada a seu pleno desenvolvimento, 
com prioridade para o desporto de participação. 

Parágrafo único. O direito à prática desportiva dos adolescentes deverá considerar sua 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento. 

Art. 29. A política pública de desporto e lazer destinada ao jovem deverá considerar: 

I - a realização de diagnóstico e estudos estatísticos oficiais acerca da educação física e 
dos desportos e dos equipamentos de lazer no Brasil; 
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II - a adoção de lei de incentivo fiscal para o esporte, com critérios que priorizem a 
juventude e promovam a equidade; 

III - a valorização do desporto e do paradesporto educacional; 

IV - a oferta de equipamentos comunitários que permitam a prática desportiva, cultural e 
de lazer. 

Art. 30. Todas as escolas deverão buscar pelo menos um local apropriado para a prática 
de atividades poliesportivas. 

Seção IX 

Do Direito ao Território e à Mobilidade 

Art. 31. O jovem tem direito ao território e à mobilidade, incluindo a promoção de 
políticas públicas de moradia, circulação e equipamentos públicos, no campo e na cidade. 

Parágrafo único. Ao jovem com deficiência devem ser garantidas a acessibilidade e as 
adaptações necessárias. 

Art. 32. No sistema de transporte coletivo interestadual, observar-se-á, nos termos da 
legislação específica: (Regulamento) (Vigência) 

I - a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para jovens de baixa renda; 

II - a reserva de 2 (duas) vagas por veículo com desconto de 50% (cinquenta por cento), 
no mínimo, no valor das passagens, para os jovens de baixa renda, a serem utilizadas após 
esgotadas as vagas previstas no inciso I. 

Parágrafo único. Os procedimentos e os critérios para o exercício dos direitos previstos 
nos incisos I e II serão definidos em regulamento. 

Art. 33. A União envidará esforços, em articulação com os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, para promover a oferta de transporte público subsidiado para os jovens, com 
prioridade para os jovens em situação de pobreza e vulnerabilidade, na forma do regulamento. 

Seção X 

D o Direito à Sustentabilidade e ao Meio Ambiente 

Art. 34. O jovem tem direito à sustentabilidade e ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida, e o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para a presente e as futuras gerações. 

Art. 35. O Estado promoverá, em todos os níveis de ensino, a educação ambiental 
voltada para a preservação do meio ambiente e a sustentabilidade, de acordo com a Política 
Nacional do Meio Ambiente . 

Art. 36. Na elaboração, na execução e na avaliação de políticas públicas que incorporem 
a dimensão ambiental, o poder público deverá considerar: 
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I - o estímulo e o fortalecimento de organizações, movimentos, redes e outros coletivos 
de juventude que atuem no âmbito das questões ambientais e em prol do desenvolvimento 
sustentável; 

II - o incentivo à participação dos jovens na elaboração das políticas públicas de meio 
ambiente; 

III - a criação de programas de educação ambiental destinados aos jovens; e 

IV - o incentivo à participação dos jovens em projetos de geração de trabalho e renda 
que visem ao desenvolvimento sustentável nos âmbitos rural e urbano. 

Parágrafo único. A aplicação do disposto no inciso IV do caput deve observar a 
legislação específica sobre o direito à profissionalização e à proteção no trabalho dos 
adolescentes. 

Seção XI 

Do Direito à Segurança Pública e ao Acesso à Justiça 

Art. 37. Todos os jovens têm direito de viver em um ambiente seguro, sem violência, com 
garantia da sua incolumidade física e mental, sendo-lhes asseguradas a igualdade de 
oportunidades e facilidades para seu aperfeiçoamento intelectual, cultural e social. 

Art. 38. As políticas de segurança pública voltadas para os jovens deverão articular 
ações da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e ações não 
governamentais, tendo por diretrizes: 

I - a integração com as demais políticas voltadas à juventude; 

II - a prevenção e enfrentamento da violência; 

III - a promoção de estudos e pesquisas e a obtenção de estatísticas e informações 
relevantes para subsidiar as ações de segurança pública e permitir a avaliação periódica dos 
impactos das políticas públicas quanto às causas, às consequências e à frequência da 
violência contra os jovens; 

IV - a priorização de ações voltadas para os jovens em situação de risco, vulnerabilidade 
social e egressos do sistema penitenciário nacional; 

V - a promoção do acesso efetivo dos jovens à Defensoria Pública, considerando as 
especificidades da condição juvenil; e 

VI - a promoção do efetivo acesso dos jovens com deficiência à justiça em igualdade de 
condições com as demais pessoas, inclusive mediante a provisão de adaptações processuais 
adequadas a sua idade. 

TÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE JUVENTUDE 
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CAPÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE JUVENTUDE - SINAJUVE 

Art. 39. É instituído o Sistema Nacional de Juventude - SINAJUVE, cujos composição, 
organização, competência e funcionamento serão definidos em regulamento. 

Art. 40. O financiamento das ações e atividades realizadas no âmbito do Sinajuve será 
definido em regulamento. 

CAPÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS 

Art. 41. Compete à União: 

I - formular e coordenar a execução da Política Nacional de Juventude; 

II - coordenar e manter o Sinajuve; 

III - estabelecer diretrizes sobre a organização e o funcionamento do Sinajuve; 

IV - elaborar o Plano Nacional de Políticas de Juventude, em parceria com os Estados, o 
Distrito Federal, os Municípios e a sociedade, em especial a juventude; 

V - convocar e realizar, em conjunto com o Conselho Nacional de Juventude, as 
Conferências Nacionais de Juventude, com intervalo máximo de 4 (quatro) anos; 

VI - prestar assistência técnica e suplementação financeira aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de juventude; 

VII - contribuir para a qualificação e ação em rede do Sinajuve em todos os entes da 
Federação; 

VIII - financiar, com os demais entes federados, a execução das políticas públicas de 
juventude; 

IX - estabelecer formas de colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios para a execução das políticas públicas de juventude; e 

X - garantir a publicidade de informações sobre repasses de recursos para financiamento 
das políticas públicas de juventude aos conselhos e gestores estaduais, do Distrito Federal e 
municipais. 

Art. 42. Compete aos Estados: 

I - coordenar, em âmbito estadual, o Sinajuve; 

II - elaborar os respectivos planos estaduais de juventude, em conformidade com o 
Plano Nacional, com a participação da sociedade, em especial da juventude; 
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III - criar, desenvolver e manter programas, ações e projetos para a execução das 
políticas públicas de juventude; 

IV - convocar e realizar, em conjunto com o Conselho Estadual de Juventude, as 
Conferências Estaduais de Juventude, com intervalo máximo de 4 (quatro) anos; 

V - editar normas complementares para a organização e o funcionamento do Sinajuve, 
em âmbito estadual e municipal; 

VI - estabelecer com a União e os Municípios formas de colaboração para a execução 
das políticas públicas de juventude; e 

VII - cofinanciar, com os demais entes federados, a execução de programas, ações e 
projetos das políticas públicas de juventude. 

Parágrafo único. Serão incluídos nos censos demográficos dados relativos à 
população jovem do País. 

Art. 43. Compete aos Municípios: 

I - coordenar, em âmbito municipal, o Sinajuve; 

II - elaborar os respectivos planos municipais de juventude, em conformidade com os 
respectivos Planos Nacional e Estadual, com a participação da sociedade, em especial da 
juventude; 

III - criar, desenvolver e manter programas, ações e projetos para a execução das 
políticas públicas de juventude; 

IV - convocar e realizar, em conjunto com o Conselho Municipal de Juventude, as 
Conferências Municipais de Juventude, com intervalo máximo de 4 (quatro) anos; 

V - editar normas complementares para a organização e funcionamento do Sinajuve, em 
âmbito municipal; 

VI - cofinanciar, com os demais entes federados, a execução de programas, ações e 
projetos das políticas públicas de juventude; e 

VII - estabelecer mecanismos de cooperação com os Estados e a União para a 
execução das políticas públicas de juventude. 

Parágrafo único. Para garantir a articulação federativa com vistas ao 
efetivo cumprimento das políticas públicas de juventude, os Municípios podem instituir os 
consórcios de que trata a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, ou qualquer outro instrumento 
jurídico adequado, como forma de compartilhar responsabilidades. 

Art. 44. As competências dos Estados e Municípios são atribuídas, cumulativamente, ao 
Distrito Federal. 

                                                             CAPÍTULO III 

 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm


 

 

306 

 

 

                                              DOS CONSELHOS DE JUVENTUDE 

Art. 45. Os conselhos de juventude são órgãos permanentes e autônomos, não 
jurisdicionais, encarregados de tratar das políticas públicas de juventude e da garantia do 
exercício dos direitos do jovem, com os seguintes objetivos: 

I - auxiliar na elaboração de políticas públicas de juventude que promovam o amplo 
exercício dos direitos dos jovens estabelecidos nesta Lei; 

II - utilizar instrumentos de forma a buscar que o Estado garanta aos jovens o exercício 
dos seus direitos; 

III - colaborar com os órgãos da administração no planejamento e na implementação das 
políticas de juventude; 

IV - estudar, analisar, elaborar, discutir e propor a celebração de instrumentos de 
cooperação, visando à elaboração de programas, projetos e ações voltados para a juventude; 

V - promover a realização de estudos relativos à juventude, objetivando subsidiar o 
planejamento das políticas públicas de juventude; 

VI - estudar, analisar, elaborar, discutir e propor políticas públicas que permitam e 
garantam a integração e a participação do jovem nos processos social, econômico, político e 
cultural no respectivo ente federado; 

VII - propor a criação de formas de participação da juventude nos órgãos da 
administração pública; 

VIII - promover e participar de seminários, cursos, congressos e eventos correlatos para 
o debate de temas relativos à juventude; 

IX - desenvolver outras atividades relacionadas às políticas públicas de juventude. 

§ 1º A lei, em âmbito federal, estadual, do Distrito Federal e municipal, disporá sobre a 
organização, o funcionamento e a composição dos conselhos de juventude, observada a 
participação da sociedade civil mediante critério, no mínimo, paritário com os representantes do 
poder público. 

§ 2º (VETADO) . 

Art. 46. São atribuições dos conselhos de juventude: 

I - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração administrativa 
ou penal contra os direitos do jovem garantidos na legislação; 

II - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência; 

III - expedir notificações; 
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IV - solicitar informações das autoridades públicas; 

V - assessorar o Poder Executivo local na elaboração dos planos, programas, projetos, 
ações e proposta orçamentária das políticas públicas de juventude. 

Art. 47. Sem prejuízo das atribuições dos conselhos de juventude com relação aos 
direitos previstos neste Estatuto, cabe aos conselhos de direitos da criança e do adolescente 
deliberar e controlar as ações em todos os níveis relativas aos adolescentes com idade entre 
15 (quinze) e 18 (dezoito) anos. 

Art. 48. Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 
publicação oficial. 

Brasília, 5 de agosto de 2013; 192º da Independência e 125º da República. 

DILMA ROUSSEFF 
José Eduardo Cardozo 
Antonio de Aguiar Patriota 
Guido Mantega 
César Borges 
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DECRETO Nº 9.579, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018 

 

Consolida atos normativos editados pelo 
Poder Executivo federal que dispõem sobre a 
temática do lactente, da criança e do 
adolescente e do aprendiz, e sobre o 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, o Fundo Nacional para a 
Criança e o Adolescente e os programas 
federais da criança e do adolescente, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, e na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente, 

DECRETA: 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Este Decreto consolida os atos normativos editados pelo Poder Executivo federal 
que dispõem sobre a temática da criança e do adolescente, em observância ao disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998 , e no Decreto nº 9.191, de 1º de novembro 
de 2017 . 

§ 1º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se consolidação a reunião de atos 
normativos pertinentes a determinada matéria em um único diploma legal, com a revogação 
formal daqueles atos normativos incorporados à consolidação e sem a modificação do alcance 
nem da interrupção da força normativa dos dispositivos consolidados, nos termos do disposto 
no art. 13, § 1º, da Lei Complementar nº 95, de 1998 , e no art. 45 do Decreto nº 9.191, de 
2017. 

§ 2º A consolidação de atos normativos tem por objetivo eliminar do ordenamento 
jurídico brasileiro normas de conteúdo idêntico ou divergente, observado o disposto no art. 46 
do Decreto nº 9.191, de 2017. 

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se criança a pessoa com até doze 
anos de idade incompletos e adolescente a pessoa entre doze e dezoito anos de idade, em 
observância ao disposto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas em lei, o disposto neste Decreto se aplica, 
excepcionalmente, às pessoas entre dezoito e vinte e um anos. 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp95.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp95.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9191.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9191.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp95.htm#art13%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9191.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9191.htm#art45
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9191.htm#art46
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9191.htm#art46
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm
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CAPÍTULO I 

DO DIREITO À ALIMENTAÇÃO 

Seção I 

Da comercialização de alimentos para lactantes e crianças na primeira infância 

Art. 3º Este Capítulo regulamenta o disposto na Lei nº 11.265, de 3 de janeiro de 2006 , 
que dispõe sobre a comercialização de alimentos para lactentes e crianças na primeira infância 
e de produtos de puericultura correlatos. 

Parágrafo único. O disposto neste Capítulo se aplica à comercialização, à publicidade e 
às práticas correlatas, à qualidade e às informações de uso dos seguintes produtos, fabricados 
no País ou importados: 

I - alimentos de transição e alimentos à base de cereais, indicados para lactentes ou 
crianças na primeira infância, e outros alimentos ou bebidas à base de leite ou não, quando 
comercializados ou apresentados como apropriados para a alimentação de lactentes e crianças 
na primeira infância; 

II - fórmulas de nutrientes apresentadas ou indicadas para recém-nascidos de alto risco; 

III - fórmulas infantis de seguimento para crianças na primeira infância; 

IV - fórmulas infantis para lactentes e fórmulas infantis de seguimento para lactentes; 

V - fórmulas infantis para necessidades dietoterápicas específicas; 

VI - leites fluidos ou em pó, leites modificados e similares de origem vegetal; e 

VII - mamadeiras, bicos e chupetas. 

Art. 4º Para os fins do disposto neste Capítulo, considera-se: 

I - alimento substituto do leite materno ou humano - alimento comercializado ou de 
alguma forma apresentado como substituto parcial ou total do leite materno ou humano; 

II - alimento de transição para lactentes e crianças na primeira infância - alimento 
industrializado para uso direto ou empregado em preparado caseiro, utilizado como 
complemento do leite materno ou de fórmulas infantis, introduzido na alimentação de lactentes 
e crianças na primeira infância para promover a adaptação progressiva aos alimentos comuns 
e propiciar a alimentação balanceada e adequada às suas necessidades, respeitada sua 
maturidade fisiológica e seu desenvolvimento neuropsicomotor; 

III - alimento à base de cereais para lactentes e crianças na primeira infância - alimento à 
base de cereais próprio para a alimentação de lactentes após o sexto mês e de crianças na 
primeira infância, respeitada sua maturidade fisiológica e seu desenvolvimento 
neuropsicomotor; 

IV - amostra - uma unidade de produto fornecida uma vez de forma gratuita; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11265.htm
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V - apresentação especial - forma de apresentação de produto relacionada com a 
promoção comercial para induzir a aquisição ou a venda, como embalagens promocionais, 
embalagens de fantasia ou conjuntos que agreguem outros produtos não abrangidos por este 
Capítulo; 

VI - autoridade de saúde - pessoa investida em cargo ou função pública que exerça 
atividades relacionadas com a saúde; 

VII - autoridade fiscalizadora - autoridade sanitária integrante do Sistema Nacional de 
Vigilância Sanitária ou de órgão de proteção e defesa do consumidor da administração pública, 
direta ou indireta, nas esferas federal, estadual, distrital ou municipal; 

VIII - bico - objeto apresentado ou indicado para o processo de sucção nutritiva da 
criança, com a finalidade de administrar ou veicular alimentos ou líquidos em recipiente ou 
sobre a mama; 

IX - kit ou conjunto - conjunto de produtos de marcas, formas ou tamanhos diferentes 
acondicionados na mesma embalagem; 

X - criança - pessoa de até doze anos de idade incompletos, conforme o disposto no art. 
1º; 

XI - criança na primeira infância ou criança pequena - criança de até seis anos de idade 
completos; 

XII - chupeta - produto destinado à sucção sem a finalidade de administrar alimentos, 
medicamentos ou líquidos; 

XIII - destaque - mensagem gráfica ou sonora que ressalta determinada advertência, 
frase ou texto; 

XIV - doação - fornecimento gratuito de produto em quantidade superior à caracterizada 
como amostra; 

XV - distribuidor - pessoa física ou jurídica, do setor público ou privado, envolvida direta 
ou indiretamente na comercialização ou na importação, por atacado ou varejo, de um ou mais 
produtos abrangidos pelo disposto neste Capítulo; 

XVI - exposição especial - qualquer forma de expor um produto para destacá-lo dos 
demais no estabelecimento comercial, como vitrine, ponta de gôndola, empilhamento de 
produtos em forma de pirâmide ou ilha, engradados, ornamentação de prateleiras ou formas 
estabelecidas em regulamentação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa; 

XVII - embalagem - recipiente, pacote ou envoltório destinado a garantir a conservação e 
a facilitar o transporte e o manuseio dos produtos; 

XVIII - entidade associativa reconhecida nacionalmente - associação que congrega 
médicos ou nutricionistas que possua representação em todas as regiões brasileiras e em, no 
mínimo, cinquenta por cento dos Estados de cada região; 
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XIX - entidade científica de ensino e pesquisa - universidade, faculdade, faculdade 
integrada, escola superior ou centro de educação tecnológica, reconhecido pelo Ministério da 
Educação; 

XX - fabricante - entidade pública ou privada envolvida na fabricação de produto 
abrangido pelo disposto neste Capítulo; 

XXI - figura ou ilustração humanizada - fotografia, desenho ou representação de 
personagens infantis, seres vivos ou inanimados, de forma estilizada ou não, representados 
com características físicas ou comportamentais próprias dos seres humanos; 

XXII - fórmula infantil para lactentes - produto em forma líquida ou em pó destinado à 
alimentação de lactentes até o sexto mês, sob prescrição, em substituição total ou parcial do 
leite materno ou humano, para satisfação de suas necessidades nutricionais; 

XXIII - fórmula infantil para necessidades dietoterápicas específicas - produto cuja 
composição tenha sido alterada para atender às necessidades específicas decorrentes de 
alterações fisiológicas ou patológicas temporárias ou permanentes, não amparada pelo 
regulamento técnico específico de fórmulas infantis; 

XXIV - fórmula infantil de seguimento para lactentes - produto em forma líquida ou em pó 
utilizado por indicação de profissional qualificado como substituto do leite materno ou humano 
a partir do sexto mês de idade do lactente; 

XXV - fórmula infantil de seguimento para crianças na primeira infância - produto em 
forma líquida ou em pó utilizado como substituto do leite materno ou humano para crianças na 
primeira infância; 

XXVI - fórmula de nutrientes para recém-nascidos de alto risco - composto de nutrientes 
apresentado ou indicado para a alimentação de recém-nascidos de alto risco; 

XXVII - importador - pessoa jurídica que pratique a importação de produto abrangido 
pelo disposto neste Capítulo; 

XXVIII - lactente - criança com idade de até onze meses e vinte e nove dias; 

XXIX - leite - produto em forma líquida ou em pó, oriundo da ordenha completa, 
ininterrupta, em condições de higiene, de animais de todas as espécies, sadios, alimentados e 
descansados; 

XXX - leite modificado - leite em forma líquida ou em pó, de composição modificada por 
meio de subtração ou adição de constituintes; 

XXXI - mamadeira - objeto para administração de produto líquido ou pastoso para 
crianças, constituída de bico e recipiente, que pode possuir anel retentor para manter 
acoplados o bico e o recipiente; 

XXXII - material educativo - material escrito ou audiovisual destinado ao público para 
orientar quanto à alimentação de lactentes e de crianças na primeira infância ou sobre a 
utilização adequada de produtos destinados a lactentes e crianças na primeira infância, tais 
como folhetos, livros, artigos em periódico leigo, sistema eletrônico de informações, entre 
outros; 
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XXXIII - material técnico-científico - material elaborado com informações comprovadas 
sobre produtos ou relacionadas com o domínio de conhecimento da nutrição e da pediatria, 
destinado aos profissionais e ao pessoal da área da saúde; 

XXXIV – painel principal ou painel frontal - área mais facilmente visível em condições 
usuais de exposição, onde estão escritas, em sua forma mais relevante, a denominação de 
venda, a marca e, se houver, o logotipo do produto; 

XXXV - patrocínio - custeio total ou parcial de materiais, de programa de rádio ou de 
televisão, de páginas e dos demais conteúdos da internet e de outros tipos de mídia, de 
evento, de projeto comunitário, de atividade cultural, artística, esportiva, de pesquisa ou de 
atualização científica, ou custeio direto ou indireto de profissionais da área da saúde para 
participação em atividades ou incentivo de qualquer espécie; 

XXXVI - promoção comercial - conjunto de atividades informativas e de persuasão, 
procedente de empresas responsáveis pela produção, pela manipulação, pela distribuição ou 
pela comercialização dos produtos abrangidos pelo disposto neste Capítulo, incluída a 
divulgação, por meios audiovisuais, auditivos e visuais, com o objetivo de induzir a aquisição 
ou a venda de determinado produto; 

XXXVII - recém-nascido de alto risco - a criança que: 

a) nasce prematura, com menos de trinta e quatro semanas de idade gestacional; 

b) nasce com peso inferior a mil e quinhentos gramas; ou 

c) apresenta patologia que necessita de tratamento intensivo logo após o seu 
nascimento; 

XXXVIII - representante comercial - vendedores, promotores, demonstradores, 
representantes de empresa e de vendas ou outros profissionais remunerados, direta ou 
indiretamente, por fabricantes, fornecedores ou importadores dos produtos abrangidos pelo 
disposto neste Capítulo; 

XXXIX - rótulo - inscrição, legenda, imagem, matéria descritiva ou gráfica que esteja 
escrita, impressa, estampada, gravada, gravada em relevo, litografada, colada ou fundida 
sobre a superfície do recipiente, do produto ou de sua embalagem; 

XL - similar de origem vegetal - alimento em forma líquida ou em pó que contenha 
proteína vegetal, comercializado ou apresentado como alternativa de consumo para o leite; e 

XLI - similar de origem vegetal misto - similar de origem vegetal que apresenta em sua 
composição proteínas de origem não vegetal. 

Seção II 

Do comércio e da publicidade de alimentos para lactantes e crianças na primeira 
infância 

Art. 5º É vedada a promoção comercial dos produtos referidos nos incisos II, IV e VII 
do caput do art. 3º em quaisquer meios de comunicação, incluídas a publicidade indireta ou 
oculta e a divulgação por meios eletrônicos, escritos, auditivos e visuais. 
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Parágrafo único. A vedação à promoção comercial referida no caput aplica-se a 
estratégias promocionais, como exposições especiais e de descontos de preço, cupons de 
descontos, prêmios, brindes, vendas vinculadas a produtos não sujeitos ao disposto neste 
Capítulo, apresentações especiais ou outras estratégias estabelecidas em regulamentação da 
Anvisa. 

Art. 6º A promoção comercial dos alimentos infantis referidos nos incisos I, III e VI 
do caput do art. 3º incluirá, com destaque visual ou auditivo, observado o correspondente meio 
de divulgação, os seguintes dizeres: 

I - para produtos referidos nos incisos III e VI do caput do art. 3º - “O Ministério da Saúde 
informa: o aleitamento materno evita infecções e alergias e é recomendado até os 2 (dois) anos 
de idade ou mais”; e 

II - para produtos referidos no inciso I do caput do art. 3º - “O Ministério da Saúde 
informa: após os 6 (seis) meses de idade, continue amamentando seu filho e ofereça novos 
alimentos”. 

§ 1º Os dizeres veiculados por escrito serão legíveis e apresentados em moldura, 
próximos aos produtos, no mesmo sentido espacial de outros textos informativos, quando 
presentes. 

§ 2º Os caracteres de que trata o § 1º serão apresentados em caixa alta, em negrito e 
ter, no mínimo, vinte por cento do tamanho do maior caractere presente na promoção 
comercial, com tamanho mínimo de dois milímetros. 

§ 3º Os destaques auditivos serão apresentados de forma pausada, clara e audível. 

Art. 7º É vedada a atuação de representantes comerciais nas unidades de saúde, exceto 
para a comunicação de aspectos técnico-científicos dos produtos a médicos pediatras e 
nutricionistas. 

Parágrafo único. É dever do fabricante, do distribuidor ou do importador informar os seus 
representantes comerciais e as agências de publicidade contratadas sobre o disposto neste 
Capítulo. 

Art. 8º Os fabricantes, os distribuidores e os importadores somente poderão fornecer 
amostras dos produtos referidos nos incisos I, III, IV e VI do caput do art. 3º aos médicos 
pediatras e aos nutricionistas por ocasião do lançamento do produto, observado o disposto no 
art. 18. 

§ 1º Para fins do disposto neste Capítulo, o lançamento em todo o território nacional 
deverá ser feito no prazo máximo de dezoito meses. 

§ 2º O marco inicial para a contagem do prazo referido no § 1º será estabelecido em 
regulamentação da Anvisa. 

§ 3º É vedada a distribuição de amostra por ocasião de relançamento do produto ou de 
mudança de marca do produto sem modificação significativa em sua composição nutricional. 
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§ 4º Para afastar a vedação prevista no § 3º, o fabricante, o distribuidor ou o importador 
comprovará a modificação significativa na composição nutricional à autoridade fiscalizadora 
competente. 

§ 5º É vedada a distribuição de amostras de mamadeiras, bicos, chupetas e fórmula de 
nutrientes para recém-nascido de alto risco. 

§ 6º A amostra de fórmula infantil para lactentes somente será ofertada com a solicitação 
prévia de médico pediatra ou de nutricionista e será acompanhada de protocolo de entrega da 
empresa, com cópia para o profissional da saúde solicitante. 

Art. 9º Os fabricantes, os importadores e os distribuidores dos produtos abrangidos pelo 
disposto neste Capítulo somente poderão conceder patrocínios às entidades científicas de 
ensino e pesquisa ou às entidades associativas reconhecidas nacionalmente, vedado o 
patrocínio a pessoas físicas. 

§ 1º As associações filiadas às entidades associativas reconhecidas nacionalmente 
poderão receber os patrocínios de que trata o caput somente após a aprovação prévia das 
entidades associativas reconhecidas nacionalmente. 

§ 2º As entidades beneficiadas não permitirão que as empresas a que se refere 
o caput realizem promoção comercial de seus produtos em eventos patrocinados. 

§ 3º As empresas patrocinadoras ficarão limitadas à distribuição de material técnico-
científico durante o evento patrocinado. 

§ 4º Os eventos patrocinados incluirão nos materiais de divulgação o seguinte destaque: 
“Este evento recebeu patrocínio de empresas privadas, em conformidade com o disposto na 
Lei nº 11.265, de 3 de janeiro de 2006”. 

Art. 10. São proibidas doações ou vendas a preços reduzidos dos produtos abrangidos 
pelo disposto neste Capítulo às maternidades e às instituições que prestem assistência a 
crianças. 

§ 1º A proibição de que trata o caput não se aplica às doações ou às vendas a preços 
reduzidos em situações de necessidade excepcional, individual ou coletiva, a critério da 
autoridade fiscalizadora. 

§ 2º Autorizada a doação ou a venda a preço reduzido, conforme previsto no § 1º, o 
fornecimento será mantido continuamente pelo período necessário ao lactente destinatário. 

§ 3º Para fins do disposto no § 1º, será permitida a impressão do nome e do logotipo do 
doador ou do vendedor, vedada a publicidade dos produtos. 

§ 4º A doação para fins de pesquisa somente será permitida com apresentação de 
protocolo aprovado pelo Comitê de Ética em Pesquisa da instituição a que o profissional 
responsável pela pesquisa estiver vinculado, observadas as normas editadas pelo Conselho 
Nacional de Saúde e pela Anvisa. 

§ 5º O produto objeto de doação para pesquisa conterá, como identificação, no painel 
frontal e com destaque, a expressão “Doação para pesquisa, de acordo com o disposto na Lei 
nº 11.265, de 3 de janeiro de 2006 ”. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11265.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11265.htm
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§ 6º A expressão a que se refere o § 5º será legível, apresentada em moldura, no 
mesmo sentido espacial do texto informativo, com caracteres apresentados em caixa alta, em 
negrito, e ter, no mínimo, cinquenta por cento do tamanho da fonte do texto informativo de 
maior letra, excluída a marca comercial, desde que atendido o tamanho mínimo de dois 
milímetros. 

Seção III 

Da rotulagem de alimentos para lactantes e crianças na primeira infância 

Art. 11. Nas embalagens ou nos rótulos de fórmula infantil para lactentes e de fórmula 
infantil de seguimento para lactentes, é vedado: 

I - utilizar fotos, desenhos ou representações gráficas que não sejam necessárias para 
ilustrar métodos de preparação ou de uso do produto, exceto o uso de marca ou de logomarca, 
desde que não utilize imagem de lactente, de criança pequena ou de outras figuras ou 
ilustrações humanizadas; 

II - utilizar denominações ou frases com o intuito de sugerir forte semelhança do produto 
com o leite materno, como “leite humanizado”, “leite maternizado”, “substituto do leite materno” 
ou outras estabelecidas em regulamentação da Anvisa; 

III - utilizar frases ou expressões que induzam dúvida quanto à capacidade das mães de 
amamentarem os seus filhos; 

IV - utilizar expressões ou denominações que identifiquem o produto como mais 
adequado à alimentação infantil, como “baby ”, “ kids”, “ideal para o bebê”, “primeiro 
crescimento” ou outras estabelecidas em regulamentação da Anvisa; 

V - utilizar informações que possam induzir o uso dos produtos em decorrência de falso 
conceito de vantagem ou de segurança; 

VI - utilizar frases ou expressões que indiquem as condições de saúde para as quais o 
produto seja adequado; e 

VII - promover os produtos do fabricante ou de outros estabelecimentos. 

§ 1º Os rótulos exibirão no painel principal, em moldura, de forma legível, horizontal, de 
fácil visualização, em cores contrastantes e em caracteres com tamanho mínimo de dois 
milímetros, o destaque: “AVISO IMPORTANTE: Este produto somente deve ser usado na 
alimentação de crianças menores de 1 (um) ano de idade com indicação expressa de médico 
ou nutricionista. O aleitamento materno evita infecções e alergias e fortalece o vínculo mãe-
filho”. 

§ 2º Os rótulos exibirão destaque para advertir sobre os riscos do preparo inadequado, 
com instruções sobre a preparação correta do produto, sobre as medidas de higiene a serem 
observadas e sobre a dosagem para diluição, quando for o caso, nos termos estabelecidos em 
regulamentação da Anvisa. 

Art. 12. Nas embalagens ou nos rótulos de fórmula infantil de seguimento para crianças 
na primeira infância, é vedado: 
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I - utilizar fotos, desenhos ou representações gráficas que não sejam necessárias para 
ilustrar métodos de preparação ou de uso do produto, exceto o uso de marca ou de logomarca, 
desde que não utilize imagem de lactente, de criança pequena ou de outras figuras ou 
ilustrações humanizadas; 

II - utilizar denominações ou frases com o intuito de sugerir forte semelhança do produto 
com o leite materno, como “leite humanizado”, “leite maternizado”, “substituto do leite materno” 
ou outras estabelecidas em regulamentação da Anvisa; 

III - utilizar frases ou expressões que induzam dúvida quanto à capacidade das mães de 
amamentarem os seus filhos; 

IV - utilizar expressões ou denominações que identifiquem o produto como mais 
adequado à alimentação infantil, como “ baby ”, “ kids ”, “ideal para o bebê”, “primeiro 
crescimento” ou outras estabelecidas em regulamentação da Anvisa; 

V - utilizar informações que possam induzir o uso dos produtos em decorrência de falso 
conceito de vantagem ou de segurança; 

VI - utilizar marcas sequenciais presentes nas fórmulas infantis de seguimento para 
lactentes; e 

VII - promover os produtos do fabricante ou de outros estabelecimentos. 

§ 1º Os rótulos exibirão no painel principal, em moldura, de forma legível, horizontal, de 
fácil visualização, em cores contrastantes e em caracteres com tamanho mínimo de dois 
milímetros, o destaque: “AVISO IMPORTANTE: Este produto não deve ser usado para 
alimentar crianças menores de 1 (um) ano de idade. O aleitamento materno evita infecções e 
alergias e é recomendado até os 2 (dois) anos de idade ou mais”. 

§ 2º Os rótulos exibirão destaque para advertir sobre os riscos do preparo inadequado, 
com instruções sobre a preparação correta do produto, sobre as medidas de higiene a serem 
observadas e sobre a dosagem para a diluição, quando for o caso, vedada a utilização de 
figuras de mamadeira, nos termos estabelecidos em regulamentação da Anvisa. 

Art. 13. As embalagens ou os rótulos de fórmulas infantis para atender às necessidades 
dietoterápicas específicas exibirão informações sobre as características específicas do 
alimento, vedada a indicação de condições de saúde para as quais o produto possa ser 
utilizado. 

Parágrafo único. O disposto no art. 11 aplica-se aos produtos a que se refere o caput. 

Art. 14. Nas embalagens ou nos rótulos de leites fluidos ou em pó, leites modificados e 
similares de origem vegetal, é vedado: 

I - utilizar fotos, desenhos ou representações gráficas que não sejam necessárias para 
ilustrar métodos de preparação ou de uso do produto, exceto o uso de marca ou de logomarca, 
desde que não utilize imagem de lactente, de criança pequena ou de outras figuras, ilustrações 
humanizadas ou que induzam ao uso do produto para essas faixas etárias; 
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II - utilizar denominações ou frases com o intuito de sugerir forte semelhança do produto 
com o leite materno, como “leite humanizado”, “leite maternizado”, “substituto do leite materno” 
ou outras estabelecidas em regulamentação da Anvisa; 

III - utilizar frases ou expressões que induzam dúvida quanto à capacidade das mães de 
amamentarem os seus filhos; 

IV - utilizar expressões ou denominações que identifiquem o produto como mais 
adequado à alimentação infantil, como “baby”, “kids ”, “ideal para o bebê”, “primeiro 
crescimento” ou outras estabelecidas em regulamentação da Anvisa; 

V - utilizar informações que possam induzir o uso dos produtos em decorrência de falso 
conceito de vantagem ou de segurança; e 

VI - promover os produtos do fabricante ou de outros estabelecimentos. 

§ 1º Os rótulos exibirão no painel principal, em moldura, de forma legível, horizontal, de 
fácil visualização, em cores contrastantes e em caracteres com tamanho mínimo de dois 
milímetros, os seguintes destaques: 

I - no caso de leite desnatado ou semidesnatado, com ou sem adição de nutrientes 
essenciais - “AVISO IMPORTANTE: Este produto não deve ser usado para alimentar crianças, 
exceto por indicação expressa de médico ou nutricionista. O aleitamento materno evita 
infecções e alergias e é recomendado até os 2 (dois) anos de idade ou mais”; 

II - no caso de leite integral ou similar de origem vegetal ou misto, enriquecido ou não - 
“AVISO IMPORTANTE: Este produto não deve ser usado para alimentar crianças menores de 
1 (um) ano de idade, exceto por indicação expressa de médico ou nutricionista. O aleitamento 
materno evita infecções e alergias e é recomendado até os 2 (dois) anos de idade ou mais”; e 

III - no caso de leite modificado - “AVISO IMPORTANTE: Este produto não deve ser 
usado para alimentar crianças menores de 1 (um) ano de idade. O aleitamento materno evita 
infecções e alergias e é recomendado até os 2 (dois) anos de idade ou mais”. 

§ 2º É vedada a indicação, por qualquer meio, de leites condensados e/ou aromatizados 
para a alimentação de lactentes e de crianças na primeira infância. 

Art. 15. Nas embalagens ou nos rótulos de alimentos de transição, de alimentos à base 
de cereais indicados para lactentes e crianças na primeira infância e de alimentos ou bebidas à 
base de leite ou não, quando comercializados ou apresentados como apropriados para a 
alimentação de lactentes e crianças na primeira infância, é vedado: 

I - utilizar ilustrações, fotos ou imagens de lactentes ou de crianças na primeira infância; 

II - utilizar frases ou expressões que induzam dúvida quanto à capacidade das mães de 
amamentarem os seus filhos; 

III - utilizar expressões ou denominações que identifiquem o produto como apropriado ou 
preferencial para a alimentação de lactente menor de seis meses de idade, como “baby ”, 
“ kids ”, “ideal para o bebê”, “primeiro crescimento” ou outras estabelecidas em 
regulamentação da Anvisa; 
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IV - utilizar informações que possam induzir o uso dos produtos em decorrência de falso 
conceito de vantagem ou de segurança; e 

V - promover as fórmulas infantis, os leites, os produtos com base em leite e os cereais 
que possam ser administrados por mamadeira. 

§ 1º A idade a partir da qual os produtos poderão ser utilizados constará do painel frontal 
dos rótulos. 

§ 2º Os rótulos exibirão no painel principal, em moldura, de forma legível, horizontal, de 
fácil visualização, em cores contrastantes e em caracteres com tamanho mínimo de dois 
milímetros, o destaque: “O Ministério da Saúde adverte: Este produto não deve ser usado para 
crianças menores de 6 (seis) meses de idade, exceto por indicação expressa de médico ou 
nutricionista. O aleitamento materno evita infecções e alergias e é recomendado até os 2 (dois) 
anos de idade ou mais”. 

Art. 16. Nas embalagens ou nos rótulos de fórmula de nutrientes para recém-nascido de 
alto risco, é vedado: 

I - utilizar fotos, desenhos ou representações gráficas que não sejam necessárias para 
ilustrar métodos de preparação ou de uso do produto, exceto o uso de marca ou de logomarca, 
desde que não utilize imagem de lactente, criança pequena ou de outras figuras ou ilustrações 
humanizadas; 

II - utilizar denominações ou frases que sugiram a necessidade de complementos, 
suplementos ou de enriquecimento ao leite materno; 

III - utilizar frases ou expressões que induzam dúvida quanto à capacidade das mães de 
amamentarem os seus filhos; 

IV - utilizar expressões ou denominações que identifiquem o produto como mais 
adequado à alimentação infantil, como “baby ”, “ kids ”, “ideal para o bebê”, “primeiro 
crescimento” ou outras estabelecidas em regulamentação da Anvisa; 

V - utilizar informações que possam induzir o uso dos produtos em decorrência de falso 
conceito de vantagem ou de segurança; e 

VI - promover os produtos do fabricante ou de outros estabelecimentos. 

§ 1º Os rótulos exibirão no painel frontal o destaque: “AVISO IMPORTANTE: Este 
produto somente deve ser usado para suplementar a alimentação do recém-nascido de alto 
risco com prescrição médica, de uso exclusivo em unidades hospitalares”. 

§ 2º Os rótulos exibirão no painel principal, em moldura, de forma legível, horizontal, de 
fácil visualização, em cores contrastantes e em caracteres com tamanho mínimo de dois 
milímetros, o destaque: “O Ministério da Saúde adverte: o leite materno possui os nutrientes 
essenciais para o crescimento e o desenvolvimento da criança nos primeiros anos de vida”. 

§ 3º Os rótulos exibirão destaque para advertir sobre os riscos do preparo inadequado, 
com instruções sobre a preparação correta do produto, sobre as medidas de higiene e sobre a 
dosagem para a diluição, quando for o caso, nos termos estabelecidos em regulamentação da 
Anvisa. 
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§ 4º O produto a que se refere este artigo é de uso hospitalar exclusivo, vedada sua 
comercialização fora do âmbito dos serviços de saúde. 

Art. 17. Nas embalagens ou nos rótulos de mamadeiras, bicos e chupetas, é vedado: 

I - utilizar fotos, imagens de crianças ou ilustrações humanizadas; 

II - utilizar frases ou expressões que induzam dúvida quanto à capacidade das mães de 
amamentarem os seus filhos; 

III - utilizar frases, expressões ou ilustrações que sugiram semelhança desses produtos 
com a mama ou o mamilo; 

IV - utilizar expressões ou denominações que identifiquem o produto como apropriado 
para o uso infantil, como “baby ”, “ kids ”, “ideal para o bebê”, “ortodôntica” ou outras 
estabelecidas em regulamentação da Anvisa; 

V - utilizar informações que possam induzir o uso dos produtos em decorrência de falso 
conceito de vantagem ou de segurança; e 

VI - promover os produtos do fabricante ou de outros estabelecimentos. 

§ 1º Os rótulos exibirão no painel principal, em moldura, de forma legível, horizontal, de 
fácil visualização, em cores contrastantes e em caracteres com tamanho mínimo de dois 
milímetros, o destaque: “O Ministério da Saúde adverte: a criança que mama no peito não 
necessita de mamadeira, bico ou chupeta. O uso de mamadeira, bico ou chupeta prejudica o 
aleitamento materno”. 

§ 2º É obrigatório o uso de embalagens e de rótulos em mamadeiras, bicos ou chupetas, 
com instruções de uso, nos termos estabelecidos em regulamentação da Anvisa. 

Art. 18. Os rótulos de amostras dos produtos abrangidos pelo disposto neste Capítulo 
exibirão no painel principal, em moldura, de forma legível, horizontal, de fácil visualização, em 
cores contrastantes e em caracteres com tamanho mínimo de dois milímetros, o seguinte 
destaque: “Amostra grátis para avaliação profissional. Proibida a distribuição a mães, gestantes 
e familiares”. 

Seção IV 

Da divulgação ao público das informações sobre alimentos para lactantes e 
crianças na primeira infância 

Art. 19. Os órgãos públicos da área da saúde, da educação e de pesquisa e as 
entidades associativas de médicos pediatras e nutricionistas participarão do processo de 
divulgação das informações sobre a alimentação de lactentes e de crianças na primeira 
infância, inclusive quanto à formação e à capacitação de pessoas. 

Art. 20. Os materiais educativos e técnico-científicos sobre alimentação de lactentes e de 
crianças na primeira infância e sobre os produtos referidos no art. 3º atenderão ao disposto 
neste Capítulo e incluirão informações explícitas, de forma clara, legível e compreensível 
sobre: 
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I - benefícios da amamentação e sua superioridade quando comparada aos seus 
substitutos; 

II - orientação sobre a alimentação adequada da gestante e da nutriz, com ênfase no 
preparo para o início e a manutenção do aleitamento materno até dois anos de idade ou mais; 

III - efeitos negativos do uso de mamadeira, bico ou chupeta sobre o aleitamento natural, 
em especial as dificuldades para o retorno à amamentação e os inconvenientes do preparo dos 
alimentos e da higienização desses produtos; 

IV - implicações econômicas da opção pelos alimentos substitutivos do leite materno ou 
humano; 

V - prejuízos causados à saúde do lactente pelo uso desnecessário ou inadequado de 
alimentos artificiais; e 

VI - relevância do desenvolvimento de hábitos educativos e culturais reforçadores da 
utilização dos alimentos constitutivos da dieta familiar. 

§ 1º Os materiais educativos e técnico-científicos, incluídos os de profissionais e de 
autoridades de saúde, não conterão imagens ou textos que recomendem ou possam induzir o 
uso de chupetas, bicos, mamadeiras ou o uso de alimentos substitutivos do leite materno. 

§ 2º Os materiais educativos sobre alimentação de lactentes não poderão ser produzidos 
ou patrocinados por distribuidores, fornecedores, importadores ou fabricantes de produtos 
abrangidos pelo disposto neste Capítulo. 

Art. 21. As instituições responsáveis pela formação e pela capacitação de profissionais 
da saúde incluirão a divulgação e as estratégias para o cumprimento do disposto neste 
Capítulo como parte do conteúdo programático das disciplinas que abordem a alimentação 
infantil. 

Art. 22. Os profissionais de saúde deverão estimular e divulgar a prática do aleitamento 
materno exclusivo até os seis meses de idade e continuado até os dois anos de idade ou mais. 

Art. 23. As instituições de ensino responsáveis pelos ensinos fundamental e médio 
promoverão a divulgação do disposto neste Capítulo. 

Art. 24. Os alimentos para lactentes atenderão aos padrões de qualidade estabelecidos 
em Resolução editada pela Anvisa. 

Art. 25. As mamadeiras, os bicos e as chupetas não conterão mais de dez partes por 
bilhão de qualquer N-nitrosamina, nem mais de vinte partes por bilhão dessas substâncias em 
conjunto. 

§ 1º A Anvisa estabelecerá, sempre que necessário, a proibição ou a restrição de 
substâncias danosas à saúde de lactantes, lactentes e crianças na primeira infância. 

§ 2º As disposições contidas neste artigo serão fiscalizadas por intermédio da rede de 
laboratórios de saúde pública instituída nos termos do disposto na alínea “b” do inciso III 
do caput do art. 16 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8080.htm#art16iiib
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8080.htm#art16iiib
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§ 3º Fica a Anvisa autorizada a credenciar laboratórios para atuar de maneira 
complementar à rede a que se refere o § 2º. 

Art. 26. A Anvisa poderá estabelecer novas categorias de produtos e regulamentar sua 
produção, sua comercialização e sua promoção comercial, com a finalidade de cumprir o 
objetivo estabelecido no caput do art. 1º da Lei nº 11.265, de 2006. 

Art. 27. A infração a dispositivo da Lei nº 11.265, de 2006 , ou a dispositivo deste 
Capítulo sujeita o infrator às penalidades previstas na Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977 . 

Parágrafo único. Ao disposto neste Capítulo aplicam-se, no que couber, as disposições 
da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 , do Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 
1969 , da Lei nº 8.069, de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e dos demais 
regulamentos editados pelos órgãos e pelas entidades públicas competentes. 

Art. 28. Competem aos órgãos e às entidades públicas federais, estaduais, distritais e 
municipais, em conjunto com as organizações da sociedade civil e sob a orientação do 
Ministério da Saúde e da Anvisa, a divulgação, a aplicação, a vigilância e a fiscalização do 
cumprimento do disposto neste Capítulo. 

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades públicas federais, estaduais, distritais e 
municipais trabalharão em conjunto com as organizações da sociedade civil, com vistas à 
divulgação e ao cumprimento do disposto neste Capítulo. 

CAPÍTULO II 

DO DIREITO À PUBLICIDADE ADEQUADA 

Seção única 

Do controle da publicidade 

Art. 29. A publicidade é considerada abusiva à criança quando se aproveitar da sua 
deficiência de julgamento ou inexperiência, e especialmente quando: 

I - incitar qualquer forma de violência; 

II - explorar o medo ou a superstição; 

III - desrespeitar valores ambientais; 

IV - for capaz de induzi-la a se comportar de forma prejudicial ou perigosa à sua saúde 
ou à sua segurança; ou 

V - infringir o disposto em legislação específica de controle da publicidade. 

Parágrafo único. Caso seja necessário comprovar a não abusividade da publicidade, o 
ônus da correção incumbe ao seu patrocinador. 

CAPÍTULO III 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11265.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6437.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8078.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0986.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0986.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm
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DO DIREITO À SEGURANÇA 

Seção I 

Do Compromisso pela Redução da Violência contra Crianças e Adolescentes 

Art. 30. Fica estabelecido o Compromisso pela Redução da Violência contra Crianças e 
Adolescentes, com o objetivo de conjugar esforços da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios para a promoção e a defesa dos direitos da criança e do adolescente. 

Parágrafo único. Para cumprimento do disposto no caput, os entes federativos 
participantes do Compromisso atuarão em regime de colaboração com: 

I - entidades, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras; 

II - organizações da sociedade civil, principalmente aquelas destinadas aos interesses da 
criança e do adolescente; 

III - instituições religiosas; 

IV - comunidades locais; e 

V - famílias. 

Art. 31. A União, diretamente ou em colaboração com os demais entes federativos e as 
entidades participantes do Compromisso, implementará projetos com vistas a prevenção e 
redução da violência contra crianças e adolescentes. 

I - Bem-me-quer, que contempla crianças e adolescentes em situação de risco, com 
vistas a promover a articulação das políticas públicas em territórios de grave vulnerabilidade à 
violência, a favorecer a promoção de ações para o desenvolvimento integral de crianças e 
adolescentes e a fortalecer o Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

II - Caminho “pra” casa, que contempla o reordenamento físico e a qualificação da rede 
de acolhimento e o apoio às famílias para propiciar o retorno ao lar dos filhos abrigados; 

III - Na medida certa, que contempla o desenvolvimento de ações para implementação 
do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo, com vistas a qualificar, prioritariamente, 
a execução de medidas socioeducativas, e garantir o pleno respeito aos direitos dos 
adolescentes em conflito com a lei; e 

IV - Observatório Nacional de Direitos da Criança e do Adolescente, que contempla o 
monitoramento e a avaliação das ações do Compromisso, além de gerar informações com 
vistas a subsidiar o acompanhamento de violações dos direitos da criança e do adolescente. 

Art. 32. A participação do Município, do Estado ou do Distrito Federal no Compromisso 
pela Redução da Violência contra Crianças e Adolescentes ocorrerá por meio de termo de 
adesão voluntária, que deverá observar o disposto nesta Seção quando da sua elaboração e 
da definição de seus objetivos. 
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Parágrafo único. A adesão voluntária do ente federativo ao Compromisso resultará na 
responsabilidade por priorizar medidas com vistas à garantia dos direitos da criança e do 
adolescente no âmbito de sua competência, observado o disposto no art. 31. 

Art. 33. Poderão colaborar com o Compromisso, em caráter voluntário, outros entes, 
públicos e privados, tais como organizações da sociedade civil, fundações, entidades de classe 
empresariais, igrejas e entidades confessionais, famílias, pessoas físicas e jurídicas. 

Seção II 

Do Comitê Gestor de Políticas de Enfrentamento à Violência contra Criança e 
Adolescente 

Art. 34. Fica instituído o Comitê Gestor de Políticas de Enfrentamento à Violência contra 
Criança e Adolescente, com o objetivo de promover a articulação entre órgãos e entidades 
envolvidos na implementação das ações relacionadas com a promoção e a defesa dos direitos 
da criança e do adolescente, resultantes do Compromisso pela Redução da Violência contra 
Crianças e Adolescentes, de que trata o art. 30, e de monitorar e avaliar essas 
ações.             (Revogado pelo Decreto nº 10.087, de 2019)    (Vigência) 

Art. 35. O Comitê Gestor de Políticas de Enfrentamento à Violência contra Criança e 
Adolescente será composto por membros, titular e suplente, dos seguintes 
órgãos:             (Revogado pelo Decreto nº 10.087, de 2019)    (Vigência) 

I - um representante do Ministério dos Direitos Humanos, que o 
coordenará;             (Revogado pelo Decreto nº 10.087, de 2019)    (Vigência) 

II - um representante do Ministério da Justiça;               (Revogado pelo Decreto nº 
10.087, de 2019)    (Vigência) 

III - um representante do Ministério da Educação;               (Revogado pelo Decreto nº 
10.087, de 2019)    (Vigência) 

IV - um representante do Ministério da Cultura;              (Revogado pelo Decreto nº 
10.087, de 2019)    (Vigência) 

V - um representante do Ministério do Trabalho;             (Revogado pelo Decreto nº 
10.087, de 2019)    (Vigência) 

VI - um representante do Ministério do Desenvolvimento Social;             (Revogado pelo 
Decreto nº 10.087, de 2019)    (Vigência) 

VII - um representante do Ministério da Saúde;               (Revogado pelo Decreto nº 
10.087, de 2019)    (Vigência) 

VIII - um representante do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão;              (Revogado pelo Decreto nº 10.087, de 2019)    (Vigência) 

IX - um representante do Ministério do Esporte;              (Revogado pelo Decreto nº 
10.087, de 2019)    (Vigência) 

X - um representante do Ministério das Cidades;             (Revogado pelo Decreto nº 
10.087, de 2019)    (Vigência) 

XI - um representante da Secretaria Nacional de Promoção da Igualdade Racial do 
Ministério dos Direitos Humanos;              (Revogado pelo Decreto nº 10.087, de 
2019)    (Vigência) 

XII - um representante da Secretaria Nacional de Política para Mulheres do Ministério 
dos Direitos Humanos; e               (Revogado pelo Decreto nº 10.087, de 2019)    (Vigência) 

XIII - um representante da Secretaria Nacional da Juventude da Secretaria de Governo 
da Presidência da República.              (Revogado pelo Decreto nº 10.087, de 2019)    (Vigência) 

§ 1º Os membros, titulares e suplentes, do Comitê Gestor de Políticas de Enfrentamento 
à Violência contra Criança e Adolescente serão indicados pelos titulares dos órgãos que 
representam, no prazo de sessenta dias, contado da data de publicação deste Decreto, e 
designados em ato do Ministro de Estado dos Direitos Humanos.               (Revogado pelo 
Decreto nº 10.087, de 2019)    (Vigência) 
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§ 2º A participação no Comitê Gestor de Políticas de Enfrentamento à Violência contra 

Criança e Adolescente será considerada prestação de serviço público relevante, não 
remunerada.              (Revogado pelo Decreto nº 10.087, de 2019)    (Vigência) 

Art. 36. Competem ao Comitê Gestor de Políticas de Enfrentamento à Violência contra 
Criança e Adolescente a elaboração e a aprovação de seu regimento interno para dispor sobre 
sua organização e seu funcionamento.             (Revogado pelo Decreto nº 10.087, de 
2019)    (Vigência) 

Art. 37. O Comitê Gestor de Políticas de Enfrentamento à Violência contra Criança e 
Adolescente se reunirá por convocação de seu coordenador e poderá convidar representantes 
de outros órgãos e entidades, públicos ou privados, para participar de suas reuniões, sem 
direito a voto.              (Revogado pelo Decreto nº 10.087, de 2019)    (Vigência) 

Art. 38. O Ministério dos Direitos Humanos prestará o apoio técnico e administrativo ao 
Comitê Gestor de Políticas de Enfrentamento à Violência contra Criança e 
Adolescente.              (Revogado pelo Decreto nº 10.087, de 2019)    (Vigência) 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO AO TRANSPORTE 

Art. 39. É permitido transportar, sem pagamento, uma criança de até seis anos 
incompletos, por responsável, desde que não ocupe poltrona, observado o disposto na 
legislação aplicável ao transporte de menores de idade. 

Art. 40. Os órgãos e as entidades da administração pública federal, as empresas 
prestadoras de serviços públicos e as instituições financeiras dispensarão atendimento 
prioritário às crianças e aos adolescentes com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 41. Crianças e adolescentes com dificuldade de locomoção, usuários dos serviços 
rodoviários interestadual e internacional de transporte coletivo de passageiros, têm o direito de 
serem auxiliados em seu embarque e em seu desembarque, sem prejuízo do disposto na Lei nº 
8.078, de 1990. 

CAPÍTULO V 

DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO 

Seção I 

Das atividades voluntárias 

Art. 42. Crianças e Adolescentes poderão participar de atividades voluntárias, desde que 
acompanhados ou expressamente autorizados pelos pais ou responsáveis, observado o 
disposto na legislação específica de proteção à criança e ao adolescente, conforme o disposto 
no art. 15 do Decreto nº 9.149, de 28 de agosto de 2017. 

Seção II 

Do aprendiz 
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Art. 43. Nas relações jurídicas pertinentes à contratação de aprendizes, será observado 
o disposto neste Capítulo. 

Art. 44. Para fins do disposto neste Capítulo, considera-se aprendiz a pessoa maior de 
quatorze anos e menor de vinte e quatro anos que celebra contrato de aprendizagem, nos 
termos do disposto no art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Parágrafo único. A idade máxima prevista no caput deste artigo não se aplica a 
aprendizes com deficiência. 

Seção III 

Do contrato de aprendizagem 

Art. 45. Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, ajustado por escrito 
e por prazo determinado não superior a dois anos, em que o empregador se compromete a 
assegurar ao aprendiz, inscrito em programa de aprendizagem, formação técnico-profissional 
metódica compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e psicológico, e o aprendiz se 
compromete a executar, com zelo e diligência, as tarefas necessárias a essa formação. 

Parágrafo único. A comprovação da escolaridade de aprendiz com deficiência 
psicossocial deverá considerar, sobretudo, as habilidades e as competências relacionadas com 
a profissionalização. 

Art. 46. A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, matrícula e frequência do aprendiz à escola, caso não tenha 
concluído o ensino fundamental, e inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido sob 
a orientação de entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica. 

Art. 47. O descumprimento das disposições legais e regulamentares importará a 
nulidade do contrato de aprendizagem, nos termos do disposto no art. 9º da CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, situação em que fica estabelecido o vínculo empregatício 
diretamente com o empregador responsável pelo cumprimento da cota de aprendizagem. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica, quanto ao vínculo, a pessoa jurídica 
de direito público. 

Seção IV 

Da formação técnico-profissional e das entidades qualificadas em formação 
técnico-profissional metódica 

Subseção I 

Da formação técnico-profissional 

Art. 48. Para fins do disposto neste Capítulo, considera-se formação técnico-profissional 
metódica para os efeitos do contrato de aprendizagem as atividades teóricas e práticas, 
metodicamente organizadas em tarefas de complexidade progressiva desenvolvidas no 
ambiente de trabalho. 
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Parágrafo único. A formação técnico-profissional metódica de que trata o caput será 
realizada por meio de programas de aprendizagem organizados e desenvolvidos sob a 
orientação e a responsabilidade de entidades qualificadas em formação técnico-profissional 
metódica estabelecidas no art. 50. 

Art. 49. A formação técnico-profissional do aprendiz obedecerá aos seguintes princípios: 

I - garantia de acesso e frequência obrigatória no ensino fundamental; 

II - horário especial para o exercício das atividades; e 

III - capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho. 

Parágrafo único. Ao aprendiz com idade inferior a dezoito anos é assegurado o respeito 
à sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento. 

Subseção II 

Das entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica 

Art. 50. Consideram-se entidades qualificadas em formação técnico-profissional 
metódica: 

I - os serviços nacionais de aprendizagem, assim identificados: 

a) Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Senai; 

b) Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Senac; 

c) Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - Senar; 

d) Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - Senat; e 

e) Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - Sescoop; 

II - as escolas técnicas e agrotécnicas de educação; e 

III - as entidades sem fins lucrativos que tenham por objetivos a assistência ao 
adolescente e à educação profissional, registradas no conselho municipal dos direitos da 
criança e do adolescente. 

§ 1º As entidades mencionadas no caput deverão dispor de estrutura adequada ao 
desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter a qualidade do processo 
de ensino e a acompanhar e avaliar os resultados. 

§ 2º O Ministério do Trabalho editará, ouvido o Ministério da Educação, normas 
complementares para dispor sobre a avaliação da competência das entidades a que se refere o 
inciso III do caput. 
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§ 3º Compete ao Ministério do Trabalho instituir e manter cadastro nacional das 
entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica e disciplinar a 
compatibilidade entre o conteúdo e a duração do programa de aprendizagem, com vistas a 
garantir a qualidade técnico-profissional. 

Seção V 

Da contratação de aprendiz 

Subseção I 

Da obrigatoriedade da contratação de aprendiz 

Art. 51. Estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e matricular 
nos cursos oferecidos pelos serviços nacionais de aprendizagem o número de aprendizes 
equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores 
existentes em cada estabelecimento cujas funções demandem formação profissional. 

§ 1º Para o cálculo da porcentagem a que se refere o caput, as frações de unidade 
serão arredondadas para o número inteiro subsequente, hipótese que permite a admissão de 
aprendiz. 

§ 2º Para fins do disposto neste Capítulo, considera-se estabelecimento todo complexo 
de bens organizado para o exercício de atividade econômica ou social do empregador, que se 
submeta ao regime da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943. 

Art. 52. Para a definição das funções que demandem formação profissional, deverá ser 
considerada a Classificação Brasileira de Ocupações do Ministério do Trabalho. 

§ 1º Ficam excluídas da definição a que se refere o caput as funções que demandem, 
para o seu exercício, habilitação profissional de nível técnico ou superior, ou, ainda, as funções 
que estejam caracterizadas como cargos de direção, de gerência ou de confiança, nos termos 
do disposto no inciso II do caput e no parágrafo único do art. 62 e no § 2º do art. 224 da CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943. 

§ 2º Deverão ser incluídas na base de cálculo todas as funções que demandem 
formação profissional, independentemente de serem proibidas para menores de dezoito anos. 

Art. 53. A contratação de aprendizes deverá atender, prioritariamente, aos adolescentes 
entre quatorze e dezoito anos, exceto quando: 

I - as atividades práticas da aprendizagem ocorrerem no interior do estabelecimento e 
sujeitarem os aprendizes à insalubridade ou à periculosidade, sem que se possa elidir o risco 
ou realizá-las integralmente em ambiente simulado; 

II - a lei exigir, para o desempenho das atividades práticas, licença ou autorização 
vedada para pessoa com idade inferior a dezoito anos; e 

III - a natureza das atividades práticas for incompatível com o desenvolvimento físico, 
psicológico e moral dos adolescentes aprendizes. 
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Parágrafo único. As atividades práticas da aprendizagem a que se refere 
o caput deverão ser designadas aos jovens de dezoito a vinte e quatro anos. 

Art. 54. Ficam excluídos da base de cálculo de que trata o caput do art. 51 os 
empregados que executem os serviços prestados sob o regime de trabalho temporário, 
instituído pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1973 , e os aprendizes já contratados. 

Parágrafo único. Na hipótese de empresas que prestem serviços especializados para 
terceiros, independentemente do local onde sejam executados, os empregados serão incluídos 
exclusivamente na base de cálculo da prestadora. 

Art. 55. Na hipótese de os serviços nacionais de aprendizagem não oferecerem cursos 
ou vagas suficientes para atender à demanda dos estabelecimentos, esta poderá ser suprida 
por outras entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica, observado o 
disposto no art. 50. 

Parágrafo único. A insuficiência de cursos ou vagas a que se refere o caput será 
verificada pela inspeção do trabalho. 

Art. 56. Ficam dispensadas da contratação de aprendizes: 

I - as microempresas e as empresas de pequeno porte; e 

II - as entidades sem fins lucrativos que tenham por objetivo a educação profissional. 

Subseção II 

Das espécies de contratação do aprendiz 

Art. 57. A contratação do aprendiz deverá ser efetivada diretamente pelo 
estabelecimento que se obrigue ao cumprimento da cota de aprendizagem ou, supletivamente, 
pelas entidades sem fins lucrativos a que se refere o inciso III do caput do art. 50. 

§ 1º Na hipótese de contratação de aprendiz diretamente pelo estabelecimento que se 
obrigue ao cumprimento da cota de aprendizagem, este assumirá a condição de empregador, 
hipótese em que deverá inscrever o aprendiz em programa de aprendizagem a ser ministrado 
pelas entidades indicadas no art. 50. 

§ 2º A contratação de aprendiz por intermédio de entidade sem fins lucrativos, para fins 
do cumprimento da obrigação prevista no caput do art. 51, somente deverá ser formalizada 
após a celebração de contrato entre o estabelecimento e a entidade sem fins lucrativos, no 
qual, entre outras obrigações recíprocas, serão estabelecidas as seguintes: 

I - a entidade sem fins lucrativos, simultaneamente ao desenvolvimento do programa de 
aprendizagem, assumirá a condição de empregador, com todos os ônus dela decorrentes, e 
assinará a Carteira de Trabalho e Previdência Social do aprendiz, na qual anotará, no espaço 
destinado às anotações gerais, a informação de que o contrato de trabalho específico 
decorrerá de contrato firmado com determinado estabelecimento para fins do cumprimento de 
sua cota de aprendizagem; e 
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II - o estabelecimento assumirá a obrigação de proporcionar ao aprendiz a experiência 
prática da formação técnico-profissional metódica a que este será submetido. 

Art. 58. A contratação do aprendiz por empresas públicas e sociedades de economia 
mista ocorrerá de forma direta, nos termos do disposto no § 1º do art. 57, hipótese em que será 
realizado processo seletivo por meio de edital, ou nos termos do disposto no § 2º do referido 
artigo. 

Parágrafo único. A contratação do aprendiz por órgãos e entidades da administração 
pública direta, autárquica e fundacional observará regulamento específico, hipótese em que 
não se aplica o disposto neste Capítulo. 

Seção VI 

Dos direitos trabalhistas e das obrigações acessórias 

Subseção I 

Da remuneração 

Art. 59. Ao aprendiz, exceto se houver condição mais favorável, será garantido o salário 
mínimo-hora. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste Capítulo, entende-se por condição mais 
favorável aquela estabelecida no contrato de aprendizagem ou prevista em convenção ou 
acordo coletivo de trabalho, em que se especifique o salário mais favorável ao aprendiz e o 
piso regional de que trata a Lei Complementar nº 103, de 14 de julho de 2000. 

Subseção II 

Da jornada 

Art. 60. A jornada de trabalho do aprendiz não excederá seis horas diárias. 

§ 1º Para os aprendizes que já tenham concluído o ensino fundamental, a jornada de 
trabalho poderá ser de até oito horas diárias, desde que nessa carga horária sejam 
computadas as horas destinadas à aprendizagem teórica. 

§ 2º A jornada semanal do aprendiz inferior a vinte e cinco horas não caracterizará 
trabalho em regime de tempo parcial, de que trata o art. 58-A da CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1943. 

Art. 61. São vedadas a prorrogação e a compensação de jornada de trabalho. 

Art. 62. A jornada de trabalho do aprendiz compreenderá as horas destinadas às 
atividades teóricas e práticas, simultâneas ou não, e caberá à entidade qualificada em 
formação técnico-profissional metódica estabelece-las no plano do curso. 

Art. 63. Na hipótese de o aprendiz menor de dezoito anos ser empregado em mais de 
um estabelecimento, as horas da jornada de trabalho em cada um dos estabelecimentos serão 
totalizadas. 
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Parágrafo único. Para estabelecer a jornada de trabalho do aprendiz menor de dezoito 
anos, a entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica considerará os direitos 
assegurados pela Lei nº 8.069, de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Subseção III 

Das atividades teóricas e práticas 

Art. 64. As aulas teóricas do programa de aprendizagem deverão ocorrer em ambiente 
físico adequado ao ensino e com meios didáticos apropriados. 

§ 1º As aulas teóricas poderão ocorrer sob a forma de aulas demonstrativas no ambiente 
de trabalho, hipótese em que é vedada qualquer atividade laboral do aprendiz, ressalvado o 
manuseio de materiais, ferramentas, instrumentos e assemelhados. 

§ 2º É vedado ao responsável pelo cumprimento da cota de aprendizagem cometer ao 
aprendiz atividades diversas daquelas previstas no programa de aprendizagem. 

Art. 65. As aulas práticas poderão ocorrer na própria entidade qualificada em formação 
técnico-profissional metódica ou no estabelecimento contratante ou concedente da experiência 
prática do aprendiz. 

§ 1º Na hipótese de o ensino prático ocorrer no estabelecimento, será formalmente 
designado pela empresa, ouvida a entidade qualificada em formação técnico-profissional 
metódica, um empregado monitor responsável pela coordenação de exercícios práticos e pelo 
acompanhamento das atividades do aprendiz no estabelecimento, em conformidade com o 
disposto no programa de aprendizagem. 

§ 2º A entidade responsável pelo programa de aprendizagem fornecerá aos 
empregadores e ao Ministério do Trabalho, quando solicitado, cópia do projeto pedagógico do 
programa. 

§ 3º Para fins da experiência prática de acordo com a organização curricular do 
programa de aprendizagem, o empregador que mantenha mais de um estabelecimento no 
mesmo Município poderá centralizar as atividades práticas correspondentes em um de seus 
estabelecimentos. 

§ 4º Nenhuma atividade prática poderá ser desenvolvida no estabelecimento em 
desacordo com as disposições do programa de aprendizagem. 

Art. 66. O estabelecimento contratante cujas peculiaridades da atividade ou dos locais de 
trabalho constituam embaraço à realização das aulas práticas, além de poder ministrá-las 
exclusivamente nas entidades qualificadas em formação técnico profissional, poderá requerer 
junto à unidade descentralizada do Ministério do Trabalho a assinatura de termo de 
compromisso para o cumprimento da cota em entidade concedente da experiência prática do 
aprendiz. 

§ 1º Compete ao Ministério do Trabalho definir: 

I - os setores da economia em que a aula prática poderá ser ministrada nas entidades 
concedentes; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm


 

 

331 

 

II - o processamento do pedido de assinatura de termo de compromisso. 

§ 2º Para fins do disposto neste Capítulo, consideram-se entidades concedentes da 
experiência prática do aprendiz: 

I - órgãos públicos; 

II - organizações da sociedade civil, nos termos do disposto no art. 2º da Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014 ; e 

III - unidades do sistema nacional de atendimento socioeducativo. 

§ 3º Firmado o termo de compromisso com o Ministério do Trabalho, o estabelecimento 
contratante e a entidade qualificada por ele já contratada deverão firmar, conjuntamente, 
parceria com uma das entidades concedentes para a realização das aulas práticas. 

§ 4º Compete à entidade qualificada o acompanhamento pedagógico das aulas práticas. 

§ 5º A seleção dos aprendizes será realizada a partir do cadastro público de emprego, 
disponível no sítio eletrônico Emprega Brasil, do Ministério do Trabalho, e deverá priorizar a 
inclusão de jovens e adolescentes em situação de vulnerabilidade ou risco social, tais como: 

I - adolescentes egressos do sistema socioeducativo ou em cumprimento de medidas 
socioeducativas; 

II - jovens em cumprimento de pena no sistema prisional; 

III - jovens e adolescentes cujas famílias sejam beneficiárias de programas de 
transferência de renda; 

IV - jovens e adolescentes em situação de acolhimento institucional; 

V - jovens e adolescentes egressos do trabalho infantil; 

VI - jovens e adolescentes com deficiência; 

VII - jovens e adolescentes matriculados em instituição de ensino da rede pública, em 
nível fundamental, médio regular ou médio técnico, incluída a modalidade de Educação de 
Jovens e Adultos; e 

VIII - jovens desempregados e com ensino fundamental ou médio concluído em 
instituição de ensino da rede pública. 

§ 6º Os percentuais a serem cumpridos na forma alternativa e no sistema regular 
deverão constar do termo de compromisso firmado com o Ministério do Trabalho, com vistas ao 
adimplemento integral da cota de aprendizagem, observados, em todos as hipóteses, os limites 
previstos na Seção IV do Capítulo IV do Título III da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1943 , e a contratação do percentual mínimo no sistema regular. 

Subseção IV 
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Do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

Art. 67. O disposto no § 7º do art. 15 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990 , se aplica à 
alíquota de contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS para o contrato de 
aprendizagem. 

Parágrafo único. A contribuição ao FGTS de que trata o caput corresponderá a dois por 
cento da remuneração paga ou devida, no mês anterior, ao aprendiz. 

Subseção V 

Das férias 

Art. 68. As férias do aprendiz coincidirão, preferencialmente, com as férias escolares, 
vedado ao empregador estabelecer período diverso daquele definido no programa de 
aprendizagem. 

Subseção VI 

Dos efeitos dos instrumentos coletivos de trabalho 

Art. 69. As convenções e os acordos coletivos apenas estenderão suas cláusulas sociais 
ao aprendiz quando expressamente previsto e desde que não excluam ou reduzam o alcance 
dos dispositivos tutelares que lhes são aplicáveis. 

Subseção VII 

Do vale-transporte 

Art. 70. É assegurado ao aprendiz o direito ao benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 
de dezembro de 1985 , que institui o vale-transporte. 

Subseção VIII 

Das hipóteses de extinção e rescisão de contrato de aprendizagem 

Art. 71. O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo ou quando o aprendiz 
completar vinte e quatro anos, exceto na hipótese de aprendiz com deficiência, ou, ainda 
antecipadamente, nas seguintes hipóteses: 

I - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz; 

II - falta disciplinar grave; 

III - ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo; e 

IV - a pedido do aprendiz. 
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Parágrafo único. Nas hipóteses de extinção ou rescisão do contrato de aprendizagem, o 
empregador deverá contratar novo aprendiz, nos termos do disposto neste Decreto, sob pena 
de infração ao disposto no art. 429 da CLT. 

Art. 72. Para fins do disposto no art. 71, serão observadas as seguintes disposições: 

I - o desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz referente às atividades do 
programa de aprendizagem será caracterizado por meio de laudo de avaliação elaborado pela 
entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica; 

II - a falta disciplinar grave será caracterizada por quaisquer das hipóteses previstas 
no art. 482 da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943; e 

III - a ausência injustificada às aulas que implique perda do ano letivo será caracterizada 
por meio de declaração da instituição de ensino. 

Art. 73. O disposto nos art. 479 e art. 480 da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1943 , não se aplica às hipóteses de extinção do contrato a que se refere o art. 71. 

Seção IV 

Do certificado de qualificação profissional de aprendizagem 

Art. 74. Aos aprendizes que concluírem os programas de aprendizagem com 
aproveitamento será concedido pela entidade qualificada em formação técnico-profissional 
metódica o certificado de qualificação profissional. 

Art. 75. O certificado de qualificação profissional a que se refere o art. 74 deverá 
enunciar o título e o perfil profissional para a ocupação em que o aprendiz tenha sido 
qualificado. 

TÍTULO III 

DO CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Art. 76.  O Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - Conanda é 
órgão colegiado de caráter deliberativo, integrante da estrutura organizacional do Ministério da 
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, instituído pela Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 
1991.             (Redação dada pelo Decreto nº 10.003, de 2019) 

CAPÍTULO I 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

Art. 77. Ao Conanda compete: 

I - elaborar normas gerais da política nacional de atendimento dos direitos da criança e 
do adolescente, além de controlar e fiscalizar as ações de execução em todos os níveis; 
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II - zelar pela aplicação do disposto na política nacional de atendimento dos direitos da 
criança e do adolescente; 

III - apoiar os conselhos estaduais, distrital e municipais dos direitos da criança e do 
adolescente, os órgãos estaduais, distritais, municipais e entidades não governamentais, para 
tornar efetivos os princípios, as diretrizes e os direitos estabelecidos pela Lei nº 8.069, de 
1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; 

IV - avaliar a política estadual, distrital e municipal e a atuação dos conselhos estaduais, 
distrital e municipais da criança e do adolescente; 

V - acompanhar o reordenamento institucional e propor, sempre que necessário, as 
modificações nas estruturas públicas e privadas destinadas ao atendimento da criança e do 
adolescente; 

VI - apoiar a promoção de campanhas educativas sobre os direitos da criança e do 
adolescente, com a indicação das medidas a serem adotadas nas hipóteses de atentados ou 
violação desses direitos; 

VII - acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária da União, além 
de indicar as modificações necessárias à consecução da política formulada para a promoção 
dos direitos da criança e do adolescente; 

VIII - gerir o Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente, de que trata o art. 6º da Lei 
nº 8.242, de 12 de outubro de 1991 , e fixar os critérios para a sua utilização, nos termos do 
disposto no art. 260 da Lei nº 8.069, de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; e 

IX - elaborar o seu regimento interno, que será aprovado pelo voto de, no mínimo, dois 
terços de seus membros, no qual será definida a forma de indicação de seu Presidente. 

Parágrafo único. Ao Conanda compete, ainda: 

I - acompanhar e avaliar a edição de orientações e recomendações sobre a aplicação do 
disposto na Lei nº 8.069, de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e dos demais atos 
normativos relacionados com o atendimento à criança e ao adolescente; 

II - promover a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
e a sociedade civil organizada, na formulação e na execução da política nacional de 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente; 

III - promover, em parceria com organismos governamentais e não governamentais, 
nacionais e internacionais, a identificação de sistemas de indicadores, para estabelecer metas 
e procedimentos com base nesses índices para monitorar a aplicação das atividades 
relacionadas com o atendimento à criança e ao adolescente; 

IV - promover a realização de estudos, debates e pesquisas sobre a aplicação e os 
resultados estratégicos alcançados pelos programas e pelos projetos de atendimento à criança 
e ao adolescente desenvolvidos pelo Ministério dos Direitos Humanos; e 
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V - estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e 
controle social, por intermédio de rede nacional de órgãos colegiados estaduais, distritais, 
regionais e municipais, com vistas a fortalecer o atendimento aos direitos da criança e do 
adolescente. 

CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

Art. 78. O Conanda, observada a paridade entre os representantes do Poder Executivo e 
da sociedade civil organizada, é composto por membros, titular e suplente, dos seguintes 
órgãos e entidades: 

I - um representante: 
a) da Casa Civil da Presidência da República; 
b) do Ministério da Justiça; 
c) do Ministério das Relações Exteriores;               (Revogado pelo Decreto nº 10.003, de 

2019) 
d) do Ministério da Fazenda;              (Revogado pelo Decreto nº 10.003, de 2019) 
e) do Ministério da Educação;               (Revogado pelo Decreto nº 10.003, de 2019) 
f) do Ministério da Cultura;               (Revogado pelo Decreto nº 10.003, de 2019) 
g) do Ministério do Trabalho;               (Revogado pelo Decreto nº 10.003, de 2019) 
h) do Ministério do Desenvolvimento Social;               (Revogado pelo Decreto nº 10.003, 

de 2019) 
i) do Ministério da Saúde;               (Revogado pelo Decreto nº 10.003, de 2019) 
j) do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;               (Revogado pelo 

Decreto nº 10.003, de 2019) 
k) do Ministério do Esporte;               (Revogado pelo Decreto nº 10.003, de 2019) 
l) da Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente do Ministério dos 

Direitos Humanos;               (Revogado pelo Decreto nº 10.003, de 2019) 
m) da Secretaria Nacional de Promoção da Igualdade Racial do Ministério dos Direitos 

Humanos; e               (Revogado pelo Decreto nº 10.003, de 2019) 
n) da Secretaria da Previdência do Ministério da Fazenda; e 
II - quatorze representantes de organizações da sociedade civil. 
§ 1º Os membros, titulares e suplentes, a que se refere o inciso I do caput serão 

indicados pelos titulares dos órgãos que representam e designados em ato do Ministro de 
Estado dos Direitos Humanos. 

§ 2º Os membros, titulares e suplentes, a que se refere o inciso II do caput serão 
indicados pelas entidades que representam e designados em ato do Ministro de Estado dos 
Direitos Humanos. 

§ 3º O Conanda poderá convidar representantes de outros órgãos e entidades, públicos 
ou privados, para participar de suas reuniões, sem direito a voto.              (Redação dada pelo 
Decreto nº 10.003, de 2019) 

Art. 78.  O Conanda é composto por representantes dos seguintes órgãos e 

entidades:              (Redação dada pelo Decreto nº 10.003, de 2019) 

I - dois do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, 

sendo:              (Redação dada pelo Decreto nº 10.003, de 2019) 

a) um da Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

e              (Redação dada pelo Decreto nº 10.003, de 2019) 
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b) um da Secretaria Nacional da Família; (Redação dada pelo Decreto nº 10.003, de 

2019) 

II - um do Ministério da Justiça e Segurança Pública;              (Redação dada pelo 

Decreto nº 10.003, de 2019) 

III - três do Ministério da Economia, sendo, necessariamente:              (Incluído pelo 

Decreto nº 10.003, de 2019) 

a) um da Secretaria do Trabalho da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho; 

e              (Incluído pelo Decreto nº 10.003, de 2019) 

b) um da Secretaria de Previdência da Secretaria Especial de Previdência e 

Trabalho;              (Incluído pelo Decreto nº 10.003, de 2019) 

IV - um do Ministério da Educação;              (Incluído pelo Decreto nº 10.003, de 2019) 

V - um do Ministério da Cidadania;              (Incluído pelo Decreto nº 10.003, de 2019) 

VI - um do Ministério da Saúde; e               (Incluído pelo Decreto nº 10.003, de 2019) 

VII - nove de entidades não governamentais de âmbito nacional de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente, selecionadas por meio de processo seletivo 

público.              (Incluído pelo Decreto nº 10.003, de 2019) 

§ 1º Cada membro do Conanda terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e 

impedimentos.              (Redação dada pelo Decreto nº 10.003, de 2019) 

§ 2º Os membros do Conanda e respectivos suplentes serão indicados pelos titulares 
dos órgãos e entidades que representam e designados pelo Ministro de Estado da Mulher, da 

Família e dos Direitos Humanos.              (Redação dada pelo Decreto nº 10.003, de 2019) 

§ 3º Os representantes das entidades de que trata o inciso VII do caput exercerão 

mandato de dois anos, vedada a recondução.              (Redação dada pelo Decreto nº 10.003, 

de 2019) 

§ 4º As entidades de que trata o inciso VII do caput poderão indicar novo membro titular 
ou suplente no curso do mandato somente na hipótese de vacância do titular ou do 

suplente.              (Incluído pelo Decreto nº 10.003, de 2019) 

§ 5º Na hipótese prevista no § 4º, os novos membros exercerão o mandato pelo prazo 

remanescente.              (Incluído pelo Decreto nº 10.003, de 2019) 

§ 6º O Conanda poderá convidar representantes de outros órgãos e entidades, públicos 

ou privados, para participar de suas reuniões, sem direito a voto.              (Incluído pelo Decreto 

nº 10.003, de 2019) 

CAPÍTULO III 
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DA ORGANIZAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO NACIONAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Art. 79.  O regulamento do processo seletivo das entidades referidas no inciso VII 
do caput do art. 78 será elaborado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 
Humanos e divulgado por meio de edital público com antecedência mínima de noventa dias da 
data prevista para a posse dos membros do Conanda.              (Redação dada pelo Decreto nº 
10.003, de 2019) 

Art. 80.  O Conanda se reunirá em caráter ordinário trimestralmente e, em caráter 
extraordinário, sempre que convocado pelo Ministro de Estado da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos.              (Redação dada pelo Decreto nº 10.003, de 2019) 

§ 1º O quórum de reunião do Conanda é de maioria absoluta e o quórum de aprovação é 

de maioria simples.              (Incluído pelo Decreto nº 10.003, de 2019) 

§ 2º Além do voto ordinário, o Presidente do Conanda terá o voto de qualidade em caso 

de empate.              (Incluído pelo Decreto nº 10.003, de 2019) 

§ 3º Os membros do Conanda que se encontrarem no Distrito Federal se reunirão 
presencialmente e os membros que se encontrem em outros entes federativos participarão da 

reunião por meio de videoconferência.              (Incluído pelo Decreto nº 10.003, de 2019) 

Art. 81.  O Presidente da República designará o Presidente do Conanda, que será 

escolhido dentre os seus membros.              (Redação dada pelo Decreto nº 10.003, de 2019) 

§ 1º A forma de indicação do Presidente do Conanda será definida no regimento interno 

do Conanda.              (Incluído pelo Decreto nº 10.003, de 2019) 

§ 2º O representante da Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos substituirá o Presidente do Conanda 

em suas ausências e seus impedimentos.              (Incluído pelo Decreto nº 10.003, de 2019) 

Art. 82. São atribuições do Presidente do Conanda: 

I - convocar e presidir as reuniões do Conanda; 

II - solicitar informações e posicionamento sobre temas de relevante interesse público, 
além da elaboração de estudos; 

III - firmar as atas das reuniões; e 

IV - homologar as Resoluções do Conanda. 

Art. 83.  A Secretaria-Executiva do Conanda será exercida pela Secretaria Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 
Humanos.              (Redação dada pelo Decreto nº 10.003, de 2019) 
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Art. 84.  O Conanda poderá instituir grupos de trabalho com o objetivo de estudar e 
elaborar propostas sobre temas específicos.              (Redação dada pelo Decreto nº 10.003, 
de 2019) 

Art. 85.  Os grupos de trabalho:              (Redação dada pelo Decreto nº 10.003, de 

2019) 

I - serão compostos na forma de resolução do Conanda;              (Incluído pelo Decreto 

nº 10.003, de 2019) 

II - não poderão ter mais de cinco membros;              (Incluído pelo Decreto nº 10.003, de 

2019) 

III - terão caráter temporário e duração não superior a um ano; e              (Incluído pelo 

Decreto nº 10.003, de 2019) 

IV - estarão limitados a três operando simultaneamente.              (Incluído pelo Decreto 

nº 10.003, de 2019) 

Art. 86. As despesas com os deslocamentos dos membros do Conanda, das comissões 
permanentes e dos grupos temáticos poderão ocorrer à conta de dotações orçamentárias do 
Ministério dos Direitos Humanos.              (Revogado pelo Decreto nº 10.003, de 2019) 

Art. 87. Os recursos para a implementação das ações do Conanda correrão à conta das 
dotações orçamentárias consignadas anualmente ao Ministério dos Direitos Humanos, 
observados os limites de movimentação, empenho e pagamento da programação orçamentária 
e financeira anual.               (Revogado pelo Decreto nº 10.003, de 2019) 

Art. 88.  A participação no Conanda e nos grupos de trabalho será considerada 
prestação de serviço público relevante, não remunerada.             (Redação dada pelo Decreto 
nº 10.003, de 2019) 

Art. 89.  Os casos omissos nas disposições deste Título serão dirimidos pelo regimento 
interno do Conanda.             (Redação dada pelo Decreto nº 10.003, de 2019) 

TÍTULO IV 

DO FUNDO NACIONAL PARA A CRIANÇA E O ADOLESCENTE 

Art. 90. O Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente, instituído pelo art. 6º da Lei 
nº 8.242, de 1991 , tem os seguintes princípios: 

I - a participação de entidades públicas e privadas, desde o planejamento até o controle 
das políticas e programas destinados à criança e ao adolescente; 

II - a descentralização político-administrativa das ações governamentais; 

III - a coordenação com as ações obrigatórias e permanentes de responsabilidade do 
Poder Público; e 
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IV - a flexibilidade e a agilidade na movimentação dos recursos, sem prejuízo da plena 
visibilidade das respectivas ações. 

CAPÍTULO ÚNICO 

DOS RECURSOS DO FUNDO NACIONAL PARA A CRIANÇA E O ADOLESCENTE 

Art. 91. O Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente tem como receita: 

I - doações de pessoas físicas e jurídicas, dedutíveis do imposto sobre a renda, nos 
termos do disposto no art. 260 da Lei nº 8.069, de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente; 

II - recursos destinados ao Fundo Nacional para a Criança e do Adolescente, 
consignados no Orçamento da União; 

III - contribuições dos governos e organismos estrangeiros e internacionais; 

IV - o resultado de aplicações do governo e organismos estrangeiros e internacionais; 

V - o resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a legislação pertinente; 
e 

VI - outros recursos que lhe forem destinados. 

Art. 92. Os recursos do Fundo Nacional para a Criança e do Adolescente serão 
prioritariamente aplicados: 

I - no apoio ao desenvolvimento das ações priorizadas na Política Nacional de 
Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente; 

II - no apoio aos programas e aos projetos de pesquisas, de estudos e de capacitação de 
recursos humanos necessários à execução das ações de promoção, defesa e atendimento à 
criança e ao adolescente; 

III - no apoio aos programas e aos projetos de comunicação e divulgação das ações de 
defesa dos direitos da criança e do adolescente; 

IV - no apoio ao desenvolvimento e à implementação de sistemas de controle e 
avaliação de políticas públicas, programas governamentais e não governamentais em âmbito 
nacional, destinados à criança e ao adolescente; e 

V - na promoção do intercâmbio de informações tecnológicas e experiências entre o 
Conanda e os conselhos estaduais, distrital e municipais dos direitos da criança e do 
adolescente. 

Art. 93. É expressamente vedada a utilização de recursos do Fundo Nacional para a 
Criança e o Adolescente para a manutenção de outras atividades que não sejam aquelas 
destinadas unicamente aos programas a que se refere o art. 92, exceto as hipóteses 
excepcionais aprovadas em Plenário pelo Conanda. 
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Art. 94. O Fundo Nacional para a criança e o adolescente será gerido pelo Conanda, ao 
qual compete estabelecer as diretrizes, os critérios e as prioridades para a aplicação das 
disponibilidades financeiras existentes, observado o disposto no inciso X do caput do art. 2º da 
Lei nº 8.242, de 1991. 

Art. 95. Os recursos do Fundo Nacional para a Criança e o Adolescente serão 
movimentados por meio de conta específica em instituições financeiras federais, admitida a sua 
aplicação no mercado financeiro, na forma prevista em lei. 

TÍTULO V 

DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 

Art. 96. Fica instituído o Programa Criança Feliz, de caráter intersetorial, com a finalidade 
de promover o desenvolvimento integral das crianças na primeira infância, considerando sua 
família e seu contexto de vida, em consonância com o disposto na Lei nº 13.257, de 8 de 
março de 2016 . 

Art. 97. Considera-se primeira infância, para os fins do disposto neste Título, o período 
que abrange os primeiros seis anos completos ou os setenta e dois meses de vida da criança. 

Art. 98. O Programa Criança Feliz atenderá gestantes, crianças de até seis anos e suas 
famílias, e priorizará: 

I - gestantes, crianças de até três anos e suas famílias beneficiárias do Programa Bolsa 
Família, instituído pela Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004; 

II - crianças de até seis anos e suas famílias beneficiárias do Benefício de Prestação 
Continuada, instituído pela Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 ; e 

III - crianças de até seis anos afastadas do convívio familiar em razão da aplicação de 
medida de proteção prevista no art. 101, caput, incisos VII e VIII, da Lei nº 8.069, de 1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente, e suas famílias. 

Art. 99. O Programa Criança Feliz tem os seguintes objetivos: 

I - promover o desenvolvimento humano a partir do apoio e do acompanhamento do 
desenvolvimento infantil integral na primeira infância; 

II - apoiar a gestante e a família na preparação para o nascimento e nos cuidados 
perinatais; 

III - colaborar no exercício da parentalidade, de modo a fortalecer os vínculos e o papel 
das famílias para o desempenho da função de cuidado, proteção e educação de crianças na 
faixa etária de até seis anos de idade; 

IV - mediar o acesso da gestante, das crianças na primeira infância e das suas famílias a 
políticas e serviços públicos de que necessitem; e 

V - integrar, ampliar e fortalecer ações de políticas públicas destinadas às gestantes, às 
crianças na primeira infância e às suas famílias. 
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Art. 100. Para cumprimento dos objetivos estabelecidos no art. 99, o Programa Criança 
Feliz tem como principais componentes: 

I - a realização de visitas domiciliares periódicas, por profissional capacitado, e de ações 
complementares que apoiem gestantes e famílias e favoreçam o desenvolvimento da criança 
na primeira infância; 

II - a capacitação e a formação continuada de profissionais que atuem junto às gestantes 
e às crianças na primeira infância, com vistas à qualificação do atendimento e ao 
fortalecimento da intersetorialidade; 

III - o desenvolvimento de conteúdo e material de apoio para o atendimento intersetorial 
às gestantes, às crianças na primeira infância e às suas famílias; 

IV - o apoio aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, com vistas à mobilização, 
à articulação intersetorial e à implementação do Programa; e 

V - a promoção de estudos e pesquisas acerca do desenvolvimento infantil integral. 

Art. 101. O Programa Criança Feliz será implementado a partir da articulação entre as 
políticas de assistência social, saúde, educação, cultura, direitos humanos, direitos das 
crianças e dos adolescentes, entre outras. 

Parágrafo único. O Programa Criança Feliz será coordenado pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social. 

Art. 102. Fica instituído o Comitê Gestor do Programa Criança Feliz, no âmbito do 
Ministério do Desenvolvimento Social, com a atribuição de planejar e articular os componentes 
do Programa Criança Feliz.      (Revogado pelo Decreto 9.855, de 2019) 

§ 1º O Comitê Gestor será composto por membros, titular e suplente, dos seguintes 
órgãos:               (Revogado pelo Decreto 9.855, de 2019) 

I - Ministério do Desenvolvimento Social, que o coordenará;                (Revogado pelo 
Decreto 9.855, de 2019) 

II - Ministério da Justiça;                (Revogado pelo Decreto 9.855, de 2019) 
III - Ministério da Educação;                (Revogado pelo Decreto 9.855, de 2019) 
IV - Ministério da Cultura;                (Revogado pelo Decreto 9.855, de 2019) 
V - Ministério da Saúde; e                (Revogado pelo Decreto 9.855, de 2019) 
VI - Ministério dos Direitos Humanos.                (Revogado pelo Decreto 9.855, de 2019) 
§ 2º Os membros, titulares e suplentes, do Comitê Gestor do Programa Criança Feliz 

serão indicados pelos titulares dos órgãos que representam e designados em ato do Ministro 
de Estado do Desenvolvimento Social.                (Revogado pelo Decreto 9.855, de 2019) 

§ 3º O Comitê Gestor do Programa Criança Feliz poderá convidar representantes de 
outras instâncias, órgãos e entidades envolvidas com o tema para participar de suas 
atividades, sem direito a voto.                (Revogado pelo Decreto 9.855, de 2019) 

§ 4º A Secretaria-Executiva do Comitê Gestor do Programa Criança Feliz será exercida 
pelo Ministério do Desenvolvimento Social, que prestará o apoio técnico e administrativo e 
providenciará os meios necessários à execução de suas atividades.                (Revogado pelo 
Decreto 9.855, de 2019) 

§ 5º A participação dos representantes do Comitê Gestor será considerada prestação de 
serviço público relevante, não remunerada.                (Revogado pelo Decreto 9.855, de 2019) 

 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9855.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9855.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9855.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9855.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9855.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9855.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9855.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9855.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9855.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9855.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9855.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9855.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9855.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9855.htm#art7


 

 

342 

 

Art. 103. As ações do Programa Criança Feliz serão executadas de forma 
descentralizada e integrada, por meio da conjugação de esforços entre União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, observada a intersetorialidade, as especificidades das políticas públicas 
setoriais, a participação da sociedade civil e o controle social. 

Art. 104. A participação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios no Programa 
Criança Feliz ocorrerá por meio de procedimento de adesão ao Programa. 

Parágrafo único. O apoio técnico e financeiro aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios fica condicionado ao atendimento de critérios definidos pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social, ouvido o Comitê Gestor. 

Art. 105. Para a execução do Programa Criança Feliz, poderão ser firmadas parcerias 
com órgãos e entidades públicas ou privadas. 

Art. 106. O Programa Criança Feliz contará com sistemática de monitoramento e 
avaliação, em observância ao disposto no art. 11 da Lei nº 13.257, de 2016. 

Art. 107. Os recursos para a implementação das ações do Programa Criança Feliz 
correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas anualmente aos órgãos e às 
entidades envolvidos, observados os limites de movimentação, empenho e pagamento da 
programação orçamentária e financeira anual. 

Art. 108. A implementação do disposto neste Capítulo observará, no que couber, o 
disposto na Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 . 

TÍTULO VI 

DO PROGRAMA DE PROTEÇÃO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES AMEAÇADOS 
DE MORTE 

Art. 109. Fica instituído o Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados 
de Morte - PPCAAM. 

Art. 110. O PPCAAM será coordenado pela Secretaria Nacional dos Direitos da Criança 
e do Adolescente do Ministério dos Direitos Humanos. 

Seção I 

Da finalidade do Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados de 
Morte 

Art. 111. O PPCAAM tem por finalidade proteger, em conformidade com o disposto 
na Lei nº 8.069, de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, crianças e adolescentes 
expostos a grave e iminente ameaça de morte, quando esgotados os meios convencionais, por 
meio da prevenção ou da repressão da ameaça. 

§ 1º As ações do PPCAAM poderão ser estendidas a jovens com até vinte e um anos, se 
egressos do sistema socioeducativo. 
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§ 2º A proteção poderá ser estendida aos pais ou responsáveis, ao cônjuge ou 
companheiro, aos ascendentes, descendentes, dependentes, colaterais e aos que tenham, 
comprovadamente, convivência habitual com o ameaçado, a fim de preservar a convivência 
familiar. 

§ 3º Não haverá necessidade do esgotamento dos meios convencionais referidos 
no caput na hipótese de ineficácia patente do emprego desses meios na prevenção ou na 
repressão da ameaça. 

§ 4º Na hipótese de proteção estendida a que se refere o § 2º a familiares que sejam 
servidores públicos ou militares, fica assegurada, nos termos estabelecidos no inciso VI 
do caput do art. 7º da Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999 , a suspensão temporária das 
atividades funcionais, sem prejuízo dos vencimentos ou das vantagens percebidos. 

Seção II 

Da execução do Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados de 
Morte 

Art. 112. O PPCAAM será executado, prioritariamente, por meio de acordos de 
cooperação firmados entre a União, os Estados e o Distrito Federal. 

§ 1º Para a execução do PPCAAM, poderão ser celebrados acordos de cooperação 
técnica, convênios, ajustes, termos de fomento ou termos de colaboração ou outras formas de 
descentralização de recursos legalmente constituídas, entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal, os órgãos da administração pública federal e as entidades públicas ou privadas, sob a 
supervisão da Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente do Ministério dos 
Direitos Humanos. 

§ 2º Os recursos para a implementação das ações do PPCAAM correrão à conta das 
dotações orçamentárias consignadas anualmente ao Ministério dos Direitos Humanos, 
observados os limites de movimentação, empenho e pagamento da programação orçamentária 
e financeira anual. 

Art. 113. Para firmar o acordo de cooperação previsto no caput do art. 112, o Estado ou 
o Distrito Federal deverá constituir conselho gestor responsável por implementar, acompanhar, 
avaliar e zelar pela qualidade da execução do PPCAAM, que terá as suas reuniões 
coordenadas pela Secretaria de Estado ou do Distrito Federal executora do PPCAAM. 

§ 1º Poderão compor o conselho gestor, entre outros, representantes da Defensoria 
Pública, do Ministério Público, do Poder Judiciário, dos órgãos de segurança pública, dos 
centros de defesa dos direitos da criança e do adolescente, dos conselhos estaduais ou distrital 
dos direitos da criança e do adolescente, dos conselhos tutelares e de entidades de promoção 
e defesa de direitos da criança e do adolescente. 

§ 2º Cada membro, titular e suplente, será indicado pelo órgão ou pela entidade que 
representa e será designado pelo Chefe do Poder Executivo estadual ou distrital ou por 
autoridade por ele designada para esse fim. 

§ 3º Compete aos conselhos gestores a elaboração de seu regimento interno e a eleição 
de seu presidente. 
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§ 4º Os conselhos gestores poderão convidar representantes das secretarias de 
educação, de saúde, de assistência social ou de outras que executem políticas públicas 
relevantes para a inserção social do protegido para participar de suas reuniões. 

Art. 114. Os órgãos e as entidades públicas e as organizações da sociedade civil 
responsáveis pela execução do PPCAAM deverão, além dar cumprimento às ações inerentes 
ao Programa: 

I - prestar contas dos recursos federais recebidos para execução do PPCAAM, nos 
termos estabelecidos pela legislação; 

II - elaborar e manter plano próprio de proteção às crianças e aos adolescentes 
ameaçados, com objetivos, metas, estratégias, programas e ações para proceder à sua 
execução; 

III - realizar o processo seletivo e a qualificação da equipe técnica; e 

IV - informar, regularmente ou sempre que solicitado, a Secretaria Nacional dos Direitos 
da Criança e do Adolescente do Ministério dos Direitos Humanos e aos órgãos de controle, a 
respeito da execução dos programas e das ações de proteção às crianças e aos adolescentes 
sob a sua responsabilidade, mantido o sigilo inerente à proteção. 

Art. 115. São atribuições dos conselhos gestores: 

I - acompanhar, avaliar e zelar pela qualidade da execução do PPCAAM; 

II - garantir a continuidade do PPCAAM; 

III - propor ações de atendimento e de inclusão social aos protegidos, por intermédio da 
cooperação com instituições públicas e privadas responsáveis pela garantia dos direitos 
previstos na Lei nº 8.069, de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; e 

IV - garantir o sigilo dos dados e das informações sobre os protegidos. 

Seção III 

Das ações do Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados de 
Morte 

Art. 116. O PPCAAM compreende as seguintes ações, aplicáveis isolada ou 
cumulativamente, em benefício do protegido e da sua família, quando necessário: 

I - transferência de residência ou acomodação em ambiente compatível com a proteção, 
com a transferência da execução de medida socioeducativa em meio aberto para novo local de 
residência do adolescente, se necessário; 

II - inserção dos protegidos em programas sociais com vistas à sua proteção integral; 

III - apoio e assistência social, jurídica, psicológica, pedagógica e financeira, conforme a 
construção do Plano Individual de Acompanhamento - PIA; 
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 IV - apoio ao protegido, quando necessário, para o cumprimento de obrigações civis e 
administrativas que exijam o seu comparecimento, garantida a sua segurança no 
deslocamento; 

V - preservação da identidade e da imagem do protegido e manutenção do sigilo dos 
seus dados e das informações que, na forma prevista em lei, comprometam a sua segurança e 
a sua integridade física, mental e psicológica; 

VI - garantia de acesso seguro a políticas públicas de saúde, educação, assistência 
social, previdência, trabalho, transporte, habitação, esporte, lazer, cultura e segurança, na 
forma prevista em lei; e 

VII - manutenção no serviço de acolhimento institucional existente e disponível, nos 
termos do disposto no § 1º do art. 101 da Lei nº 8.069, de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 

§ 1º Na hipótese de adolescentes que estejam cumprindo medida socioeducativa 
aplicada com base no disposto na Lei nº 8.069, de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente, poderá ser solicitado ao juiz competente as medidas adequadas para a sua 
proteção integral, incluída a sua transferência para cumprimento da medida socioeducativa em 
outro local. 

§ 2º A proteção concedida pelo PPCAAM e as ações dela decorrentes serão 
proporcionais à gravidade da ameaça e à dificuldade de preveni-las ou reprimi-las por outros 
meios. 

§ 3º Em casos excepcionais e consideradas as características e a gravidade da ameaça, 
os profissionais do órgão ou da entidade pública executora poderão requerer à autoridade 
judicial competente a alteração do nome completo da criança ou do adolescente protegido e de 
seus familiares, se necessário. 

§ 4º Para fins do disposto neste Título, considera-se PIA o instrumento construído pelo 
protegido e por seus familiares, em conjunto com o profissional da equipe técnica do PPCAAM, 
que estabelece metas de curto e médio prazo para diversas áreas da vida do protegido e visa à 
consolidação da inserção social e à construção de projeto de vida fora do âmbito da proteção. 

§ 5º Na hipótese de a criança ou o adolescente estar protegido em unidade de 
acolhimento institucional, a responsabilidade pela construção conjunta do PIA e pelas medidas 
referidas no inciso III do caput será conjunta do profissional da equipe técnica do PPCAAM e 
do profissional da instituição. 

Art. 117. Poderão solicitar a inclusão de crianças e adolescentes ameaçados no 
PPCAAM: 

I - o conselho tutelar; 

II - a autoridade judicial competente; 

III - o Ministério Público; e 

IV - a Defensoria Pública. 
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§ 1º As solicitações para a inclusão no PPCAAM serão acompanhadas de qualificação 
do ameaçado e da ameaça e comunicadas ao conselho gestor. 

§ 2º A equipe técnica do PPCAAM alimentará o módulo do Sistema de Informações para 
a Infância e a Adolescência do Programa de Proteção a Crianças e Adolescentes Ameaçados 
de Morte, ou outro sistema equivalente instituído pela Secretaria Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do Ministério dos Direitos Humanos, com informações sobre os 
casos de proteção sob a sua responsabilidade. 

Art. 118. A Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente do Ministério 
dos Direitos Humanos, ao identificar situações de ameaça em Estado que não tenha o 
PPCAAM implementado, ou cuja implementação não garanta o direito à vida da criança ou do 
adolescente, poderá determinar a transferência do ameaçado para outro ente federativo que 
proporcione essa garantia. 

Art. 119. A inclusão no PPCAAM dependerá da voluntariedade do ameaçado, da 
anuência de seu representante legal e, na ausência ou na impossibilidade dessa anuência, da 
autoridade judicial competente. 

§ 1º Na hipótese de haver incompatibilidade de interesses entre o ameaçado e os seus 
pais ou responsáveis legais, a inclusão no PPCAAM será definida pela autoridade judicial 
competente. 

§ 2º O ingresso no PPCAAM do ameaçado desacompanhado de seus pais ou 
responsáveis legais ocorrerá por meio de autorização judicial, expedida de ofício ou a 
requerimento dos órgãos e das autoridades a que se refere o art. 117, que designarão o 
responsável pela guarda provisória. 

Art. 120. A inclusão no PPCAAM observará: 

I - a urgência e a gravidade da ameaça; 

II - o interesse do ameaçado; 

III - outras formas de intervenção mais adequadas; e 

IV - a preservação e o fortalecimento do vínculo familiar. 

Parágrafo único. O ingresso no PPCAAM não poderá ficar condicionado à colaboração 
em processo judicial ou inquérito policial. 

Art. 121. A proteção oferecida pelo PPCAAM terá a duração máxima de um ano e 
poderá ser prorrogada, em circunstâncias excepcionais, se perdurarem os motivos que 
justificaram o seu deferimento. 

Art. 122. Após o ingresso no PPCAAM, os protegidos e os seus familiares ficarão 
obrigados a cumprir as regras nele prescritas, sob pena de desligamento. 

Parágrafo único. As ações e as providências relacionadas com a execução do PPCAAM 
deverão ser mantidas em sigilo pelos protegidos, sob pena de desligamento. 
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Art. 123. As medidas e as providências relacionadas com a execução do PPCAAM serão 
adotadas, executadas e mantidas em sigilo pelos profissionais envolvidos. 

Art. 124. O desligamento do protegido poderá ocorrer, a qualquer tempo, nas seguintes 
hipóteses: 

I - por solicitação do protegido; 

II - por relatório devidamente fundamentado elaborado por profissional do órgão ou da 
entidade pública executora do PPCAAM em consequência de: 

a) consolidação da inserção social segura do protegido; 

b) descumprimento das regras de proteção; ou 

c) evasão comprovadamente intencional ou retorno ao local de risco pelo adolescente, 
de forma reiterada, após advertido pelo conselho gestor; e 

III - por ordem judicial. 

§ 1º O desligamento do protegido será comunicado às instituições notificadas quando do 
seu ingresso no PPCAAM. 

§ 2º Na hipótese de desligamento em consequência de óbito, a equipe técnica do 
PPCAAM desenvolverá plano de acompanhamento e de auxílio financeiro aos familiares 
inseridos na proteção pelo prazo de três meses. 

Art. 125. Ato do Ministro de Estado dos Direitos Humanos disciplinará a forma de 
execução dos instrumentos a que se refere o § 1º do art. 112 e os procedimentos necessários 
à implementação do PPCAAM, observados o disposto na legislação aplicável. 

TÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 126. Ficam revogados: 

I - o Decreto nº 794, de 5 de abril de 1993; 

II - o Decreto nº 1.196, de 14 de julho de 1994; 

III - o inciso XVII do caput do art. 29 do Decreto nº 2.521, de 20 de março de 1998 ; 

IV - o Decreto nº 5.089, de 20 de maio de 2004 ; 

V - o Decreto nº 5.598, de 1º de dezembro de 2005; 

VI - o Decreto nº 6.230, de 11 de outubro de 2007; 

VII - o Decreto nº 6.231, de 11 de outubro de 2007 ; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/D0794.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d1196.htm
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VIII - o Decreto nº 8.552, de 3 de novembro de 2015; 

IX - o Decreto nº 8.619, de 29 de dezembro de 2015; 

X - o Decreto nº 8.869, de 5 de outubro de 2016 ; e 

XI - o Decreto nº 9.371, de 11 de maio de 2018. 

Art. 127. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 

MICHEL TEMER 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 80, DE 12 DE JANEIRO DE 1994 

 

Organiza a Defensoria Pública da União, do 
Distrito Federal e dos Territórios e prescreve 
normas gerais para sua organização nos 
Estados, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 

Disposições Gerais 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Art. 1º  A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, 
fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em 
todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e 
gratuita, aos necessitados, assim considerados na forma do inciso LXXIV do art. 5º da 
Constituição Federal.      (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Art. 2º A Defensoria Pública abrange: 

I - a Defensoria Pública da União; 

II - a Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

III - as Defensorias Públicas dos Estados. 

Art. 3º São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a indivisibilidade e a 
independência funcional. 

Parágrafo único. (VETADO). 

Art. 3º-A.  São objetivos da Defensoria Pública:      (Incluído pela Lei Complementar nº 
132, de 2009). 

I – a primazia da dignidade da pessoa humana e a redução das desigualdades 
sociais;      (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

II – a afirmação do Estado Democrático de Direito;     (Incluído pela Lei Complementar nº 
132, de 2009). 

III – a prevalência e efetividade dos direitos humanos; e     (Incluído pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 

IV – a garantia dos princípios constitucionais da ampla defesa e do 
contraditório.    (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%2080-1994?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5lxxiv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5lxxiv
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Art. 4º São funções institucionais da Defensoria Pública, dentre outras: 

I – prestar orientação jurídica e exercer a defesa dos necessitados, em todos os 
graus; (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

II – promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição 
entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e 
demais técnicas de composição e administração de conflitos; (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 

III – promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do 
ordenamento jurídico; (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

IV – prestar atendimento interdisciplinar, por meio de órgãos ou de servidores de suas 
Carreiras de apoio para o exercício de suas atribuições; (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 

V – exercer, mediante o recebimento dos autos com vista, a ampla defesa e o 
contraditório em favor de pessoas naturais e jurídicas, em processos administrativos e judiciais, 
perante todos os órgãos e em todas as instâncias, ordinárias ou extraordinárias, utilizando 
todas as medidas capazes de propiciar a adequada e efetiva defesa de seus 
interesses; (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

VI – representar aos sistemas internacionais de proteção dos direitos humanos, 
postulando perante seus órgãos; (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

VII – promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a 
adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado 
da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 

VIII – exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e 
individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da 
Constituição Federal; (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

IX – impetrar habeas corpus, mandado de injunção, habeas data e mandado de 
segurança ou qualquer outra ação em defesa das funções institucionais e prerrogativas de 
seus órgãos de execução; (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

X – promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, 
abrangendo seus direitos individuais, coletivos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, 
sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva 
tutela; (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

XI – exercer a defesa dos interesses individuais e coletivos da criança e do adolescente, 
do idoso, da pessoa portadora de necessidades especiais, da mulher vítima de violência 
doméstica e familiar e de outros grupos sociais vulneráveis que mereçam proteção especial do 
Estado; (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

XII - (VETADO); 

XIII - (VETADO); 
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XIV – acompanhar inquérito policial, inclusive com a comunicação imediata da prisão em 
flagrante pela autoridade policial, quando o preso não constituir advogado;     (Incluído pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 

XV – patrocinar ação penal privada e a subsidiária da pública;   (Incluído pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 

XVI – exercer a curadoria especial nos casos previstos em lei;    (Incluído pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 

XVII – atuar nos estabelecimentos policiais, penitenciários e de internação de 
adolescentes, visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno 
de seus direitos e garantias fundamentais;    (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

XVIII – atuar na preservação e reparação dos direitos de pessoas vítimas de tortura, 
abusos sexuais, discriminação ou qualquer outra forma de opressão ou violência, propiciando o 
acompanhamento e o atendimento interdisciplinar das vítimas;     (Incluído pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 

XIX – atuar nos Juizados Especiais;    (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

XX – participar, quando tiver assento, dos conselhos federais, estaduais e municipais 
afetos às funções institucionais da Defensoria Pública, respeitadas as atribuições de seus 
ramos; (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

XXI – executar e receber as verbas sucumbenciais decorrentes de sua atuação, inclusive 
quando devidas por quaisquer entes públicos, destinando-as a fundos geridos pela Defensoria 
Pública e destinados, exclusivamente, ao aparelhamento da Defensoria Pública e à 
capacitação profissional de seus membros e servidores; (Incluído pela Lei Complementar nº 
132, de 2009). 

XXII – convocar audiências públicas para discutir matérias relacionadas às suas funções 
institucionais.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 1º (VETADO) 

§ 2º As funções institucionais da Defensoria Pública serão exercidas inclusive contra as 
Pessoas Jurídicas de Direito Público. 

§ 3º (VETADO) 

§ 4º O instrumento de transação, mediação ou conciliação referendado pelo Defensor 
Público valerá como título executivo extrajudicial, inclusive quando celebrado com a pessoa 
jurídica de direito público.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 5º A assistência jurídica integral e gratuita custeada ou fornecida pelo Estado será 
exercida pela Defensoria Pública.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 6º A capacidade postulatória do Defensor Público decorre exclusivamente de sua 
nomeação e posse no cargo público.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 
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§ 7º Aos membros da Defensoria Pública é garantido sentar-se no mesmo plano do 
Ministério Público.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 8º Se o Defensor Público entender inexistir hipótese de atuação institucional, dará 
imediata ciência ao Defensor Público-Geral, que decidirá a controvérsia, indicando, se for o 
caso, outro Defensor Público para atuar.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 9º O exercício do cargo de Defensor Público é comprovado mediante apresentação de 
carteira funcional expedida pela respectiva Defensoria Pública, conforme modelo previsto nesta 
Lei Complementar, a qual valerá como documento de identidade e terá fé pública em todo o 
território nacional.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 10.  O exercício do cargo de Defensor Público é indelegável e privativo de membro da 
Carreira.   (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 11.  Os estabelecimentos a que se refere o inciso XVII do caput reservarão instalações 
adequadas ao atendimento jurídico dos presos e internos por parte dos Defensores Públicos, 
bem como a esses fornecerão apoio administrativo, prestarão as informações solicitadas e 
assegurarão acesso à documentação dos presos e internos, aos quais é assegurado o direito 
de entrevista com os Defensores Públicos.    (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Art. 4º-A.  São direitos dos assistidos da Defensoria Pública, além daqueles previstos na 
legislação estadual ou em atos normativos internos: (Incluído pela Lei Complementar nº 132, 
de 2009). 

I – a informação sobre: (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

a) localização e horário de funcionamento dos órgãos da Defensoria Pública;     (Incluído 
pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

b) a tramitação dos processos e os procedimentos para a realização de exames, perícias 
e outras providências necessárias à defesa de seus interesses;     (Incluído pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 

II – a qualidade e a eficiência do atendimento;     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, 
de 2009). 

III – o direito de ter sua pretensão revista no caso de recusa de atuação pelo Defensor 
Público;    (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

IV – o patrocínio de seus direitos e interesses pelo defensor natural;       (Incluído pela 
Lei Complementar nº 132, de 2009). 

V – a atuação de Defensores Públicos distintos, quando verificada a existência de 
interesses antagônicos ou colidentes entre destinatários de suas funções.    (Incluído pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 

TÍTULO II 

Da Organização da Defensoria Pública da União 

CAPÍTULO I 
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Da Estrutura 

Art. 5º A Defensoria Pública da União compreende: 

I - órgãos de administração superior: 

a) a Defensoria Público-Geral da União; 

b) a Subdefensoria Público-Geral da União; 

c) o Conselho Superior da Defensoria Pública da União; 

d) a Corregedoria-Geral da Defensoria Pública da União; 

II - órgãos de atuação: 

a) as Defensorias Públicas da União nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios; 

b) os Núcleos da Defensoria Pública da União; 

III - órgãos de execução: 

a) os Defensores Públicos Federais nos Estados, no Distrito Federal e nos 
Territórios.     (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

SEÇÃO I 

Do Defensor Público-Geral Federal e do Subdefensor Público-Geral Federal 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Art. 6º  A Defensoria Pública da União tem por chefe o Defensor Público-Geral Federal, 
nomeado pelo Presidente da República, dentre membros estáveis da Carreira e maiores de 35 
(trinta e cinco) anos, escolhidos em lista tríplice formada pelo voto direto, secreto, plurinominal 
e obrigatório de seus membros, após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos 
membros do Senado Federal, para mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução, 
precedida de nova aprovação do Senado Federal.     (Redação dada pela Lei Complementar nº 
132, de 2009). 

§ 1º (VETADO) 

§ 2º (VETADO) 

Art. 7º O Defensor Público-Geral Federal será substituído, em suas faltas, impedimentos, 
licenças e férias, pelo Subdefensor Público-Geral Federal, nomeado pelo Presidente da 
República, dentre os integrantes da Categoria Especial da Carreira, escolhidos pelo Conselho 
Superior, para mandato de 2 (dois) anos.    (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 
2009). 

Parágrafo único.  A União poderá, segundo suas necessidades, ter mais de um 
Subdefensor Público-Geral Federal.     (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 
2009). 

Art. 8º São atribuições do Defensor Público-Geral, dentre outras: 
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I - dirigir a Defensoria Pública da União, superintender e coordenar suas atividades e 
orientar-lhe a atuação; 

II - representar a Defensoria Pública da União judicial e extrajudicialmente; 

III - velar pelo cumprimento das finalidades da Instituição; 

IV - integrar, como membro nato, e presidir o Conselho Superior da Defensoria Pública 
da União; 

V – submeter ao Conselho Superior proposta de criação ou de alteração do Regimento 
Interno da Defensoria Pública-Geral da União; (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, 
de 2009). 

VI - autorizar os afastamentos dos membros da Defensoria Pública da União; 

VII - estabelecer a lotação e a distribuição dos membros e dos servidores da Defensoria 
Pública da União; 

VIII - dirimir conflitos de atribuições entre membros da Defensoria Pública da União, com 
recurso para seu Conselho Superior; 

IX - proferir decisões nas sindicâncias e processos administrativos disciplinares 
promovidos pela Corregedoria-Geral da Defensoria Pública da União; 

X - instaurar processo disciplinar contra membros e servidores da Defensoria Pública da 
União, por recomendação de seu Conselho Superior; 

XI - abrir concursos públicos para ingresso na carreira da Defensoria Pública da União; 

XII - determinar correições extraordinárias; 

XIII - praticar atos de gestão administrativa, financeira e de pessoal; 

XIV - convocar o Conselho Superior da Defensoria Pública da União; 

XV - designar membro da Defensoria Pública da União para exercício de suas 
atribuições em órgão de atuação diverso do de sua lotação ou, em caráter excepcional, perante 
Juízos, Tribunais ou Ofícios diferentes dos estabelecidos para cada categoria; 

XVI - requisitar de qualquer autoridade pública e de seus agentes, certidões, exames, 
perícias, vistorias, diligências, processos, documentos, informações, esclarecimentos e demais 
providências necessárias à atuação da Defensoria Pública; 

XVII - aplicar a pena da remoção compulsória, aprovada pelo voto de dois terços do 
Conselho Superior da Defensoria Pública da União, assegurada ampla defesa; 

XVIII - delegar atribuições a autoridade que lhe seja subordinada, na forma da lei. 
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XIX – requisitar força policial para assegurar a incolumidade física dos membros da 
Defensoria Pública da União, quando estes se encontrarem ameaçados em razão do 
desempenho de suas atribuições institucionais;     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 
2009). 

XX – apresentar plano de atuação da Defensoria Pública da União ao Conselho 
Superior.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Parágrafo único.  Ao Subdefensor Público-Geral Federal, além da atribuição prevista no 
art. 7º desta Lei Complementar, compete:     (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 
2009). 

I - auxiliar o Defensor Público-Geral nos assuntos de interesse da Instituição; 

II - desincumbir-se das tarefas e delegações que lhe forem determinadas pelo 
Defensor Público-Geral. 

SEÇÃO II 

Do Conselho Superior da Defensoria Pública da União 

Art. 9º  A composição do Conselho Superior da Defensoria Pública da União deve incluir 
obrigatoriamente o Defensor Público-Geral Federal, o Subdefensor Público-Geral Federal e o 
Corregedor-Geral Federal, como membros natos, e, em sua maioria, representantes estáveis 
da Carreira, 2 (dois) por categoria, eleitos pelo voto direto, plurinominal, obrigatório e secreto 
de todos integrantes da Carreira.      (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 1º O Conselho Superior é presidido pelo Defensor Público-Geral, que, além do seu 
voto de membro, tem o de qualidade, exceto em matéria de remoção e promoção, sendo as 
deliberações tomadas por maioria de votos. 

§ 2º As eleições serão realizadas em conformidade com as instruções baixadas pelo 
Defensor Público-Geral. 

§ 3º Os membros do Conselho Superior são eleitos para mandato de dois anos, 
mediante voto nominal, direto e secreto. 

§ 4º São elegíveis os Defensores Públicos Federais que não estejam afastados da 
Carreira, para mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) reeleição.     (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 5º São suplentes dos membros eleitos de que trata o caput deste artigo os demais 
votados, em ordem decrescente. 

§ 6º Qualquer membro, exceto os natos, pode desistir de sua participação no Conselho 
Superior, assumindo, imediatamente, o cargo, o respectivo suplente. 

Art. 10. Ao Conselho Superior da Defensoria Pública da União compete: 

I - exercer o poder normativo no âmbito da Defensoria Pública da União; 
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II - opinar, por solicitação do Defensor Público-Geral, sobre matéria pertinente à 
autonomia funcional e administrativa da Defensoria Pública da União; 

III - elaborar lista tríplice destinada à promoção por merecimento; 

IV - aprovar a lista de antiguidade dos membros da Defensoria Pública da União e 
decidir sobre as reclamações a ela concernentes; 

V - recomendar ao Defensor Público-Geral a instauração de processo disciplinar contra 
membros e servidores da Defensoria Pública da União; 

VI - conhecer e julgar recurso contra decisão em processo administrativo disciplinar; 

VII - decidir sobre pedido de revisão de processo administrativo disciplinar; 

VIII - decidir acerca da remoção voluntária dos integrantes da carreira da Defensoria 
Pública da União; 

IX - decidir sobre a avaliação do estágio probatório dos membros da Defensoria Pública 
da União, submetendo sua decisão à homologação do Defensor Público-Geral; 

X - decidir acerca da destituição do Corregedor-Geral, por voto de dois terços de seus 
membros, assegurada ampla defesa; 

XI - deliberar sobre a organização de concurso para ingresso na carreira e designar os 
representantes da Defensoria Pública da União que integrarão a Comissão de Concurso; 

XII – organizar os concursos para provimento dos cargos da Carreira de Defensor 
Público Federal e editar os respectivos regulamentos; (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 132, de 2009). 

XIII - recomendar correições extraordinárias; 

XIV – indicar os 6 (seis) nomes dos membros da classe mais elevada da Carreira para 
que o Presidente da República nomeie, dentre esses, o Subdefensor Público-Geral Federal e o 
Corregedor-Geral Federal da Defensoria Pública da União; (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 

XV – editar as normas regulamentando a eleição para Defensor Público-Geral 
Federal.      (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Parágrafo único. As decisões do Conselho Superior serão motivadas e publicadas, salvo 
as hipóteses legais de sigilo. 

SEÇÃO III 

Da Corregedoria-Geral da Defensoria Pública da União 

Art. 11. A Corregedoria-Geral da Defensoria Pública da União é órgão de fiscalização da 
atividade funcional e da conduta dos membros e dos servidores da Defensoria Pública da 
União. 
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Art. 12. A Corregedoria-Geral da Defensoria Pública da União é exercida pelo 
Corregedor-Geral, indicado dentre os integrantes da classe mais elevada da carreira pelo 
Conselho Superior e nomeado pelo Presidente da República para mandato de dois anos. 

Parágrafo único. O Corregedor-Geral poderá ser destituído, antes do término do 
mandato, por proposta do Defensor Público-Geral, pelo voto de dois terços dos membros do 
Conselho Superior, assegurada ampla defesa. 

Art. 13. À Corregedoria-Geral da Defensoria Pública da União compete: 

I - realizar correições e inspeções funcionais; 

II - sugerir ao Defensor Público-Geral o afastamento de Defensor Público que esteja 
sendo submetido a correição, sindicância ou processo administrativo disciplinar, quando 
cabível; 

III - propor, fundamentadamente, ao Conselho Superior a suspensão do estágio 
probatório de membros da Defensoria Pública da União; 

IV - receber e processar as representações contra os membros da Defensoria Pública da 
União, encaminhando-as, com parecer, ao Conselho Superior; 

V - apresentar ao Defensor Público-Geral, em janeiro de cada ano, relatório das 
atividades desenvolvidas no ano anterior; 

VI - propor a instauração de processo disciplinar contra membros da Defensoria Pública 
da União e seus servidores; 

VII - acompanhar o estágio probatório dos membros da Defensoria Pública da União; 

VIII - propor a exoneração de membros da Defensoria Pública da União que não 
cumprirem as condições do estágio probatório. 

SEÇÃO IV 

Da Defensoria Pública da União nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios 

Art. 14. A Defensoria Pública da União atuará nos Estados, no Distrito Federal e nos 
Territórios, junto às Justiças Federal, do Trabalho, Eleitoral, Militar, Tribunais Superiores e 
instâncias administrativas da União. 

§ 1
o
 A Defensoria Pública da União deverá firmar convênios com as Defensorias 

Públicas dos Estados e do Distrito Federal, para que estas, em seu nome, atuem junto aos 
órgãos de primeiro e segundo graus de jurisdição referidos no caput, no desempenho das 
funções que lhe são cometidas por esta Lei Complementar.       (Incluído pela Lei 
Complementar nº 98, de 1999). 

§ 2
o
 Não havendo na unidade federada Defensoria Pública constituída nos moldes desta 

Lei Complementar, é autorizado o convênio com a entidade pública que desempenhar essa 
função, até que seja criado o órgão próprio.       (Incluído pela Lei Complementar nº 98, de 
1999). 
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§ 3
o
 A prestação de assistência judiciária pelos órgãos próprios da Defensoria Pública da 

União dar-se-á, preferencialmente, perante o Supremo Tribunal Federal e os Tribunais 
superiores.       (Incluído pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

Art. 15. Os órgãos de atuação da Defensoria Pública da União em cada Estado, no 
Distrito Federal e nos Territórios serão dirigidos por Defensor Público-Chefe, designado pelo 
Defensor Público-Geral, dentre os integrantes da carreira. 

Parágrafo único. Ao Defensor Público-Chefe, sem prejuízo de suas funções 
institucionais, compete, especialmente: 

I – coordenar as atividades desenvolvidas pelos Defensores Públicos Federais que 
atuem em sua área de competência; (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

II - sugerir ao Defensor Público-Geral providências para o aperfeiçoamento das 
atividades institucionais em sua área de competência; 

III - deferir ao membro da Defensoria Pública da União sob sua coordenação direitos e 
vantagens legalmente autorizados, por expressa delegação de competência do Defensor 
Público-Geral; 

IV - solicitar providências correlacionais ao Defensor Público-Geral, em sua área de 
competência; 

V - remeter, semestralmente, ao Corregedor-Geral, relatório das atividades na sua área 
de competência. 

Art. 15-A.  A organização da Defensoria Pública da União deve primar pela 
descentralização, e sua atuação deve incluir atendimento interdisciplinar, bem como a tutela 
dos interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos.       (Incluído pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 

SEÇÃO V 

Dos Núcleos da Defensoria Pública da União nos Estados, no Distrito Federal e nos 
Territórios 

Art. 16. A Defensoria Pública da União nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios 
poderá atuar por meio de Núcleos. 

Art. 17. Os Núcleos são dirigidos por Defensor Público-Chefe, nos termos do art. 15 
desta Lei Complementar. 

SEÇÃO VI 

Dos Defensores Públicos Federais 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Art. 18.  Aos Defensores Públicos Federais incumbe o desempenho das funções de 
orientação, postulação e defesa dos direitos e interesses dos necessitados, cabendo-lhes, 
especialmente: (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 
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I - atender às partes e aos interessados; 

II - postular a concessão de gratuidade de justiça para os necessitados; 

III - tentar a conciliação das partes, antes de promover a ação cabível; 

IV - acompanhar e comparecer aos atos processuais e impulsionar os processos; 

V - interpor recurso para qualquer grau de jurisdição e promover revisão criminal, quando 
cabível; 

VI - sustentar, oralmente ou por memorial, os recursos interpostos e as razões 
apresentadas por intermédio da Defensoria Pública da União; 

VII - defender os acusados em processo disciplinar. 

VIII – participar, com direito de voz e voto, do Conselho Penitenciário; (Incluído pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 

IX – certificar a autenticidade de cópias de documentos necessários à instrução de 
processo administrativo ou judicial, à vista da apresentação dos originais; (Incluído pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 

X – atuar nos estabelecimentos penais sob a administração da União, visando ao 
atendimento jurídico permanente dos presos e sentenciados, competindo à administração do 
sistema penitenciário federal reservar instalações seguras e adequadas aos seus trabalhos, 
franquear acesso a todas as dependências do estabelecimento independentemente de prévio 
agendamento, fornecer apoio administrativo, prestar todas as informações solicitadas, 
assegurar o acesso à documentação dos presos e internos, aos quais não poderá, sob 
fundamento algum, negar o direito de entrevista com os membros da Defensoria Pública da 
União.      (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

CAPÍTULO II 

Da Carreira 

Art. 19.  A Defensoria Pública da União é integrada pela Carreira de Defensor Público 
Federal, composta de 3 (três) categorias de cargos efetivos: (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009)    (Vide Lei nº 12.763, de 2012) 

I – Defensor Público Federal de 2ª Categoria (inicial); (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 

II – Defensor Público Federal de 1ª Categoria (intermediária); (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 

III – Defensor Público Federal de Categoria Especial (final).     (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 

Art. 20.  Os Defensores Públicos Federais de 2ª Categoria atuarão junto aos Juízos 
Federais, aos Juízos do Trabalho, às Juntas e aos Juízes Eleitorais, aos Juízes Militares, às 
Auditorias Militares, ao Tribunal Marítimo e às instâncias administrativas.    (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 132, de 2009). 
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Art. 21.  Os Defensores Públicos Federais de 1ª Categoria atuarão nos Tribunais 
Regionais Federais, nas Turmas dos Juizados Especiais Federais, nos Tribunais Regionais do 
Trabalho e nos Tribunais Regionais Eleitorais.    (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, 
de 2009). 

Art. 22.  Os Defensores Públicos Federais de Categoria Especial atuarão no Superior 
Tribunal de Justiça, no Tribunal Superior do Trabalho, no Tribunal Superior Eleitoral, no 
Superior Tribunal Militar e na Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais 
Federais.    (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Parágrafo único. (VETADO) 

Art. 23. O Defensor Público-Geral atuará junto ao Supremo Tribunal Federal. 

SEÇÃO I 

Do Ingresso na Carreira 

Art. 24.  O ingresso na Carreira da Defensoria Pública da União far-se-á mediante 
aprovação prévia em concurso público, de âmbito nacional, de provas e títulos, com a 
participação da Ordem dos Advogados do Brasil, no cargo inicial de Defensor Público Federal 
de 2ª Categoria.      (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 1º Do regulamento do concurso constarão os programas das disciplinas sobre as quais 
versarão as provas, bem como outras disposições pertinentes à sua organização e realização. 

§ 2º O edital de abertura de inscrições no concurso indicará, obrigatoriamente, o número 
de cargos vagos na categoria inicial da carreira. 

Art. 25. O concurso de ingresso realizar-se-á, obrigatoriamente, quando o número de 
vagas exceder a um quinto dos cargos iniciais da carreira e, facultativamente, quando o exigir o 
interesse da administração. 

Art. 26. O candidato, no momento da inscrição, deve possuir registro na Ordem dos 
Advogados do Brasil, ressalvada a situação dos proibidos de obtê-la, e comprovar, no mínimo, 
dois anos de prática forense, devendo indicar sua opção por uma das unidades da federação 
onde houver vaga. 

§ 1º Considera-se como atividade jurídica o exercício da advocacia, o cumprimento de 
estágio de Direito reconhecido por lei e o desempenho de cargo, emprego ou função, de nível 
superior, de atividades eminentemente jurídicas.      (Redação dada pela Lei Complementar nº 
132, de 2009). 

§ 2º Os candidatos proibidos de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil 
comprovarão o registro até a posse no cargo de Defensor Público. 

Art. 26-A.  Aos aprovados no concurso deverá ser ministrado curso oficial de preparação 
à Carreira, objetivando o treinamento específico para o desempenho das funções técnico-
jurídicas e noções de outras disciplinas necessárias à consecução dos princípios institucionais 
da Defensoria Pública.      (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 
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Art. 27. O concurso será realizado perante bancas examinadoras constituídas pelo 
Conselho Superior. 

SEÇÃO II 

Da Nomeação, da Lotação e da Distribuição 

Art. 28. O candidato aprovado ao concurso público para ingresso na carreira da 
Defensoria Pública será nomeado pelo Presidente da República para cargo inicial da carreira, 
respeitada a ordem de classificação e o número de vagas existentes. 

Art. 29.  Os Defensores Públicos Federais serão lotados e distribuídos pelo Defensor 
Público-Geral Federal, assegurado aos nomeados para os cargos iniciais o direito de escolha 
do órgão de atuação, desde que vago e obedecida a ordem de classificação no 
concurso.     (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

SEÇÃO III 

Da Promoção 

Art. 30. A promoção consiste no acesso imediato dos membros efetivos da Defensoria 
Pública da União de uma categoria para outra da carreira. 

Art. 31. As promoções obedecerão aos critérios de antiguidade e merecimento 
alternadamente. 

§ 1º A antiguidade será apurada na categoria e determinada pelo tempo de efetivo 
exercício na mesma. 

§ 2º A promoção por merecimento dependerá de lista tríplice para cada vaga, organizada 
pelo Conselho Superior, em sessão secreta, com ocupantes da lista de antiguidade, em seu 
primeiro terço. 

§ 3º Os membros da Defensoria Pública somente poderão ser promovidos após dois 
anos de efetivo exercício na categoria, dispensado o interstício se não houver quem preencha 
tal requisito ou se quem o preencher recusar a promoção. 

§ 4º As promoções serão efetivadas por ato do Defensor Público-Geral 
Federal.      (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Art. 32. É facultada a recusa de promoção, sem prejuízo do critério para o 
preenchimento da vaga recusada. 

Art. 33. O Conselho Superior fixará os critérios de ordem objetiva para a aferição de 
merecimento dos membros da instituição, considerando-se, entre outros, a eficiência e a 
presteza demonstradas no desempenho da função e a aprovação em cursos de 
aperfeiçoamento, de natureza jurídica, promovidos pela instituição, ou por estabelecimentos de 
ensino superior oficialmente reconhecidos. 
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§ 1º Os cursos de aperfeiçoamento de que trata este artigo compreenderão 
necessariamente, as seguintes atividades: 

a) apresentação de trabalho escrito sobre assunto de relevância jurídica; 

b) defesa oral do trabalho que tenha sido aceito por banca examinadora. 

§ 2º Não poderá concorrer à promoção por merecimento quem tenha sofrido penalidade 
de advertência ou suspensão, no período de um ano imediatamente anterior à ocorrência da 
vaga, em caso de advertência, ou de dois anos, em caso de suspensão. 

§ 3º É obrigatória a promoção do Defensor Público que figurar por três vezes 
consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento, ressalvada a hipótese do § 2º. 

CAPÍTULO III 

Da Inamovibilidade e da Remoção 

Art. 34. Os membros da Defensoria Pública da União são inamovíveis, salvo se 
apenados com remoção compulsória, na forma desta Lei Complementar. 

Art. 35. A remoção será feita a pedido ou por permuta, sempre entre membros da 
mesma categoria da carreira. 

Art. 36. A remoção compulsória somente será aplicada com prévio parecer do Conselho 
Superior, assegurada ampla defesa em processo administrativo disciplinar. 

Art. 37. A remoção a pedido far-se-á mediante requerimento ao Defensor Público-Geral, 
nos quinze dias seguintes à publicação, no Diário Oficial, do aviso de existência de vaga. 

§ 1º Findo o prazo fixado no caput deste artigo e, havendo mais de um candidato à 
remoção, será removido o mais antigo na categoria e, ocorrendo empate, sucessivamente, o 
mais antigo na carreira, no serviço público da União, no serviço público em geral, o mais idoso 
e o mais bem classificado no concurso para ingresso na Defensoria Pública. 

§ 2º A remoção precederá o preenchimento da vaga por promoção. 

Art. 38.  Quando por permuta, a remoção será concedida mediante requerimento do 
interessado, atendida a conveniência do serviço e observada a ordem de antiguidade na 
Carreira.     (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

CAPÍTULO IV 

Dos Direitos, das Garantias e das Prerrogativas dos Membros da Defensoria Pública da 
União 

SEÇÃO I 

Da Remuneração 

Art. 39. À lei cabe fixar a remuneração dos cargos da carreira da Defensoria Pública da 
União, observado o disposto no art. 135 da Constituição Federal. 
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§ 1º (VETADO) 

§ 2
o
 Os membros da Defensoria Pública da União têm os direitos assegurados pela Lei 

n
o
 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nesta Lei Complementar.     (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 98, de 1999). 

I - ajuda de custo para despesas de transporte e mudança; 

I - revogado;      (Redação dada pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

II - (VETADO) 

III - saláriofamília; 

III - revogado;     (Redação dada pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

IV - diárias; 

IV - revogado;     (Redação dada pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

V - representação; 

V - revogado;    (Redação dada pela Lei Complementar nº 98, de 1999) 

VI - gratificação pela prestação de serviço especial; 

VI - revogado;     (Redação dada pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

VII - (VETADO) 

VIII - gratificação pelo efetivo exercício em local de difícil acesso, assim definido pela lei 
de organização judiciária. 

VIII - revogado.     (Redação dada pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

SEÇÃO II 

Das Férias e do Afastamento 

Art. 40. Os membros da Defensoria Pública da União terão direito a férias anuais de 
sessenta dias, individual ou coletivamente.      (Revogado pela Lei Complementar nº 98, de 
1999). 

Parágrafo único. O pagamento da remuneração das férias será efetuado até dois dias 
antes do início do respectivo período, facultada a conversão de um terço das mesmas em 
abono pecuniário, requerida com, pelo menos, sessenta dias de antecedência.       (Revogado 
pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

Art. 41. As férias dos membros da Defensoria Pública da União serão concedidas pelas 
chefias a que estiverem subordinados. 

Art. 42. O afastamento para estudo ou missão no interesse da Defensoria Pública da 
União será autorizado pelo Defensor Público-Geral. 
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§ 1º O afastamento de que trata este artigo somente será concedido pelo Defensor 
Público-Geral, após o estágio probatório e pelo prazo máximo de dois anos. 

§ 2º Quando o interesse público o exigir, o afastamento poderá ser interrompido a juízo 
do Defensor Público-Geral. 

Art. 42-A.  É assegurado o direito de afastamento para exercício de mandato em 
entidade de classe de âmbito nacional, de maior representatividade, sem prejuízo dos 
vencimentos, vantagens ou qualquer direito inerente ao cargo.      (Incluído pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 

§ 1º O afastamento será concedido ao presidente da entidade de classe e terá duração 
igual à do mandato, devendo ser prorrogado no caso de reeleição.      (Incluído pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 

§ 2º O afastamento para exercício de mandato será contado como tempo de serviço para 
todos os efeitos legais.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

SEÇÃO III 

Das Garantias e das Prerrogativas 

Art. 43. São garantias dos membros da Defensoria Pública da União: 

I - a independência funcional no desempenho de suas atribuições; 

II - a inamovibilidade; 

III - a irredutibilidade de vencimentos; 

IV - a estabilidade; 

Art. 44. São prerrogativas dos membros da Defensoria Pública da União: 

I – receber, inclusive quando necessário, mediante entrega dos autos com vista, 
intimação pessoal em qualquer processo e grau de jurisdição ou instância administrativa, 
contando-se lhes em dobro todos os prazos;      (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, 
de 2009). 

II - não ser preso, senão por ordem judicial escrita, salvo em flagrante, caso em que a 
autoridade fará imediata comunicação ao Defensor Público-Geral; 

III - ser recolhido a prisão especial ou a sala especial de Estado-maior, com direito a 
privacidade e, após sentença condenatória transitada em julgado, ser recolhido em 
dependência separada, no estabelecimento em que tiver de ser cumprida a pena; 

IV - usar vestes talares e as insígnias privativas da Defensoria Pública; 

V - (VETADO) 

VI - ter vista pessoal dos processos fora dos cartórios e secretarias, ressalvadas as 
vedações legais; 
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VII – comunicar-se, pessoal e reservadamente, com seus assistidos, ainda quando 
esses se acharem presos ou detidos, mesmo incomunicáveis, tendo livre ingresso em 
estabelecimentos policiais, prisionais e de internação coletiva, independentemente de prévio 
agendamento;       (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

VIII – examinar, em qualquer repartição pública, autos de flagrantes, inquéritos e 
processos, assegurada a obtenção de cópias e podendo tomar apontamentos;       (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

IX - manifestar-se em autos administrativos ou judiciais por meio de cota; 

X - requisitar de autoridade pública e de seus agentes exames, certidões, perícias, 
vistorias, diligências, processos, documentos, informações, esclarecimentos e providências 
necessárias ao exercício de suas atribuições; 

XI - representar a parte, em feito administrativo ou judicial, independentemente de 
mandato, ressalvados os casos para os quais a lei exija poderes especiais; 

XII - deixar de patrocinar ação, quando ela for manifestamente incabível ou 
inconveniente aos interesses da parte sob seu patrocínio, comunicando o fato ao Defensor 
Público-Geral, com as razões de seu proceder; 

XIII - ter o mesmo tratamento reservado aos magistrados e demais titulares dos cargos 
das funções essenciais à justiça; 

XIV - ser ouvido como testemunha, em qualquer processo ou procedimento, em dia, hora 
e local previamente ajustados com a autoridade competente; 

XV - (VETADO) 

XVI - (VETADO) 

Parágrafo único. Quando, no curso de investigação policial, houver indício de prática de 
infração penal por membro da Defensoria Pública da União, a autoridade policial, civil ou 
militar, comunicará, imediatamente, o fato ao Defensor Público-Geral, que designará membro 
da Defensoria Pública para acompanhar a apuração. 

CAPÍTULO V 

Dos Deveres, das Proibições, dos Impedimentos e da Responsabilidade Funcional 

SEÇÃO I 

Dos Deveres 

Art. 45. São deveres dos membros da Defensoria Pública da União: 

I - residir na localidade onde exercem suas funções; 

II - desempenhar, com zelo e presteza, os serviços a seu cargo; 
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III - representar ao Defensor Público-Geral sobre as irregularidades de que tiver ciência, 
em razão do cargo; 

IV - prestar informações aos órgãos de administração superior da Defensoria Pública da 
União, quando solicitadas; 

V - atender ao expediente forense e participar dos atos judiciais, quando for obrigatória a 
sua presença; 

VI - declarar-se suspeito ou impedido, nos termos da lei; 

VII - interpor os recursos cabíveis para qualquer instância ou Tribunal e promover 
revisão criminal, sempre que encontrar fundamentos na lei, jurisprudência ou prova dos autos, 
remetendo cópia à Corregedoria-Geral. 

SEÇÃO II 

Das Proibições 

Art. 46. Além das proibições decorrentes do exercício de cargo público, aos membros da 
Defensoria Pública da União é vedado: 

I - exercer a advocacia fora das atribuições institucionais; 

II - requerer, advogar, ou praticar em Juízo ou fora dele, atos que de qualquer forma 
colidam com as funções inerentes ao seu cargo, ou com os preceitos éticos de sua profissão; 

III - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou 
custas processuais, em razão de suas atribuições; 

IV - exercer o comércio ou participar de sociedade comercial, exceto como cotista ou 
acionista; 

V - exercer atividade político-partidária, enquanto atuar junto à justiça eleitoral. 

SEÇÃO III 

Dos Impedimentos 

Art. 47. Ao membro da Defensoria Pública da União é defeso exercer suas funções em 
processo ou procedimento: 

I - em que seja parte ou, de qualquer forma, interessado; 

II - em que haja atuado como representante da parte, perito, Juiz, membro do Ministério 
Público, Autoridade Policial, Escrivão de Polícia, Auxiliar de Justiça ou prestado depoimento 
como testemunha; 

III - em que for interessado cônjuge ou companheiro, parente consanguíneo ou afim em 
linha reta ou colateral, até o terceiro grau; 
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IV - no qual haja postulado como advogado de qualquer das pessoas mencionadas no 
inciso anterior; 

V - em que qualquer das pessoas mencionadas no inciso III funcione ou haja funcionado 
como Magistrado, membro do Ministério Público, Autoridade Policial, Escrivão de Polícia ou 
Auxiliar de Justiça; 

VI - em que houver dado à parte contrária parecer verbal ou escrito sobre o objeto da 
demanda; 

VII - em outras hipóteses previstas em lei. 

Art. 48. Os membros da Defensoria Pública da União não podem participar de comissão, 
banca de concurso, ou qualquer decisão, quando o julgamento ou votação disser respeito a 
seu cônjuge ou companheiro, ou parente consanguíneo ou afim em linha reta ou colateral, até 
o terceiro grau. 

SEÇÃO IV 

Da Responsabilidade Funcional 

Art. 49. A atividade funcional dos membros da Defensoria Pública da União está sujeita 
a: 

I - correição ordinária, realizada anualmente pelo Corregedor-Geral e por seus auxiliares, 
para verificar a regularidade e eficiência dos serviços; 

II - correição extraordinária, realizada pelo Corregedor-Geral e por seus auxiliares, de 
ofício ou por determinação do Defensor Público-Geral; 

§ 1º Cabe ao Corregedor-Geral, concluída a correição, apresentar ao Defensor Público-
Geral relatório dos fatos apurados e das providências a serem adotadas. 

§ 2º Qualquer pessoa pode representar ao Corregedor-Geral sobre os abusos, erros ou 
omissões dos membros da Defensoria Pública da União. 

Art. 50. Constituem infrações disciplinares, além de outras definidas em lei 
complementar, a violação dos deveres funcionais e vedações contidas nesta Lei 
Complementar, bem como a prática de crime contra a Administração Pública ou ato de 
improbidade administrativa. 

§ 1º Os membros da Defensoria Pública da União são passíveis das seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - suspensão por até noventa dias; 

III - remoção compulsória; 

IV - demissão; 
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V - cassação da aposentadoria. 

§ 2º A advertência será aplicada por escrito nos casos de violação dos deveres e das 
proibições funcionais, quando o fato não justificar a imposição de pena mais grave. 

§ 3º A suspensão será aplicada em caso de reincidência em falta punida com 
advertência ou quando a infração dos deveres ou das proibições funcionais, pela sua 
gravidade, justificar a sua imposição. 

§ 4º A remoção compulsória será aplicada sempre que a falta praticada, pela sua 
gravidade e repercussão, tornar incompatível a permanência do faltoso no órgão de atuação de 
sua lotação. 

§ 5º A pena de demissão será aplicável nas hipóteses previstas em lei, e no caso de 
reincidência em falta punida com suspensão ou remoção compulsória. 

§ 6º As penas de demissão e cassação da aposentadoria serão aplicadas pelo 
Presidente da República e as demais pelo Defensor Público-Geral, garantida sempre a ampla 
defesa, sendo obrigatório o inquérito administrativo nos casos de aplicação de remoção 
compulsória, suspensão, demissão e cassação da aposentadoria. 

§ 7º Prescrevem em dois anos, a contar da data em que foram cometidas, as faltas 
puníveis com advertência, suspensão e remoção compulsória, aplicando-se, quanto às demais, 
os prazos previstos em lei. 

Art. 51. A qualquer tempo poderá ser requerida revisão do processo disciplinar, quando 
se aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de provar, a inocência do apenado ou 
de justificar a imposição de pena mais branda. 

§ 1º Poderá requerer a instauração de processo revisional o próprio interessado ou, se 
falecido ou interdito, o seu cônjuge ou companheiro, ascendente, descendente ou irmão. 

§ 2º Se for procedente a revisão, será tornado sem efeito o ato punitivo ou aplicada a 
penalidade adequada restabelecendo-se os direitos atingidos pela punição, na sua plenitude. 

TÍTULO III 

Da Organização da Defensoria Pública do Distrito Federal e Dos Territórios 

CAPÍTULO I 

DA ESTRUTURA 

Art. 52. A Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios é organizada e mantida 
pela União. 

Art. 53. A Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios compreende: 

I - órgãos de administração superior: 

a) a Defensoria Pública-Geral do Distrito Federal e dos Territórios; 

b) a Subdefensoria Pública-Geral do Distrito Federal e dos Territórios; 
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c) o Conselho Superior da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

d) a Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

II - órgãos de atuação: 

a) as Defensorias Públicas do Distrito Federal e dos Territórios; 

b) os Núcleos da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

III - órgãos de execução: os Defensores Públicos do Distrito Federal e dos Territórios. 

SEÇÃO I 

Do Defensor Público-Geral e do Subdefensor Público-Geral do Distrito Federal e dos 
Territórios 

Art. 54.  A Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios tem por Chefe o 
Defensor Público-Geral, nomeado pelo Presidente da República, dentre membros estáveis da 
Carreira e maiores de 35 (trinta e cinco) anos, escolhidos em lista tríplice formada pelo voto 
direto, secreto, plurinominal e obrigatório de seus membros, para mandato de 2 (dois) anos, 
permitida 1 (uma) recondução.      (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Parágrafo único. (VETADO) 

§ 2º  (VETADO)    (Incluído dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Art. 55. O Defensor Público-Geral será substituído, em suas faltas, impedimentos, 
licenças e férias, pelo Subdefensor Público-Geral, nomeado pelo Presidente da República, 
dentre os integrantes da Categoria Especial da carreira, escolhidos pelo Conselho Superior, 
para mandato de dois anos. 

Art. 56. São atribuições do Defensor Público-Geral: 

I - dirigir a Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios, superintender e 
coordenar suas atividades e orientar-lhe a atuação; 

II - representar a Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios judicial e 
extrajudicialmente; 

III - velar pelo cumprimento das finalidades da Instituição; 

IV - integrar, como membro nato, e presidir o Conselho Superior da Defensoria Pública 
do Distrito Federal e dos Territórios; 

V - baixar o Regimento Interno da Defensoria Pública-Geral do Distrito Federal e dos 
Territórios; 

VI - autorizar os afastamentos dos membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e 
dos Territórios; 
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VII - estabelecer a lotação e a distribuição dos membros e servidores da Defensoria 
Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

VIII - dirimir conflitos de atribuições entre membros da Defensoria Pública do Distrito 
Federal e dos Territórios, com recurso para seu Conselho Superior; 

IX - proferir decisões nas sindicâncias e processos administrativos disciplinares 
promovidos pela Corregedoria-Geral do Distrito Federal e dos Territórios; 

X - instaurar processo disciplinar contra membros e servidores da Defensoria Pública do 
Distrito Federal e dos Territórios; 

XI - abrir concursos públicos para ingresso na carreira da Defensoria Pública do Distrito 
Federal e dos Territórios; 

XII - determinar correições extraordinárias; 

XIII - praticar atos de gestão administrativa, financeira e de pessoal; 

XIV - convocar o Conselho Superior da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos 
Territórios e dar execução às suas deliberações; 

XV - designar membro da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios para 
exercício de suas atribuições em órgão de atuação diverso do de sua lotação ou, em caráter 
excepcional, perante Juízos, Tribunais ou Ofícios diferentes dos estabelecidos para cada 
categoria; 

XVI - requisitar de qualquer autoridade pública e de seus agentes, certidões, exames, 
perícias, vistorias, diligências, processos, documentos, informações, esclarecimentos e demais 
providências necessárias à atuação da Defensoria Pública; 

XVII - aplicar a pena de remoção compulsória, aprovada pelo voto de dois terços do 
Conselho Superior, aos membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

XVIII - delegar atribuições a autoridade que lhe seja subordinada, na forma da lei. 

Parágrafo único. Ao Subdefensor Público-Geral, além da atribuição prevista no art. 55 
desta Lei Complementar, compete: 

a) auxiliar o Defensor Público-Geral nos assuntos de interesse da Instituição; 

b) desincumbir-se das tarefas e delegações que lhe forem determinadas pelo Defensor 
Público-Geral. 

SEÇÃO II 

Do Conselho Superior da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios 

 

 



 

 

371 

 

Art. 57.  A composição do Conselho Superior da Defensoria Pública do Distrito Federal e 
dos Territórios deve incluir obrigatoriamente o Defensor Público-Geral, o Subdefensor Público-
Geral e o Corregedor-Geral, como membros natos, e, em sua maioria, representantes estáveis 
da Carreira, 2 (dois) por categoria, eleitos pelo voto direto, plurinominal, secreto e obrigatório, 
de todos os integrantes da Carreira.      (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 
2009). 

§ 1º O Conselho Superior é presidido pelo Defensor Público-Geral, que terá voto de 
qualidade, exceto em matéria disciplinar.      (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 
2009). 

§ 2 As eleições serão realizadas em conformidade com as instruções baixadas pelo 
Conselho Superior.    (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 3º Os membros do Conselho Superior são eleitos para mandato de 2 (dois) anos, 
permitida 1 (uma) reeleição.      (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 4º São elegíveis os Defensores Públicos do Distrito Federal e dos Territórios que não 
estejam afastados da carreira. 

§ 5º São suplentes dos membros eleitos de que trata o caput deste artigo os demais 
votados, em ordem decrescente. 

§ 6º Qualquer membro, exceto o nato, pode desistir de sua participação no Conselho 
Superior, assumindo, imediatamente, o cargo, o respectivo suplente. 

§ 7º O presidente da entidade de classe de âmbito distrital de maior representatividade 
dos membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios terá assento e voz nas 
reuniões do Conselho Superior.      (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Art. 58. Ao Conselho Superior da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios 
compete: 

I - exercer o poder normativo no âmbito da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos 
Territórios; 

II - opinar, por solicitação do Defensor Público-Geral, sobre matéria pertinente à 
autonomia funcional e administrativa da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos 
Territórios; 

III - elaborar lista tríplice destinada à promoção por merecimento; 

IV - aprovar a lista de antiguidade dos membros da Defensoria Pública do Distrito 
Federal e dos Territórios e decidir sobre as reclamações a ela concernentes; 

V - recomendar ao Defensor Público-Geral a instauração de processo disciplinar contra 
membros e servidores da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

VI - conhecer e julgar recurso contra decisão em processo administrativo disciplinar; 

VII - decidir sobre pedido de revisão de processo administrativo disciplinar; 
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VIII - decidir acerca da remoção dos integrantes da carreira da Defensoria Pública do 
Distrito Federal e dos Territórios; 

IX - decidir sobre a avaliação do estágio probatório dos membros da Defensoria Pública 
do Distrito Federal e dos Territórios, submetendo sua decisão à homologação do Defensor 
Público-Geral; 

X - decidir, por voto de dois terços de seus membros, acerca da destituição do 
Corregedor-Geral; 

XI - deliberar sobre a organização de concurso para ingresso na carreira e designar os 
representantes da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios que integrarão a 
Comissão de Concurso; 

XII - organizar os concursos para provimento dos cargos da carreira de Defensor Público 
do Distrito Federal e dos Territórios e os seus respectivos regulamentos; 

XIII - recomendar correições extraordinárias; 

XIV - indicar os seis nomes dos membros da classe mais elevada da carreira para que o 
Presidente da República nomeie, dentre estes, o Subdefensor Público-Geral e o Corregedor-
Geral. 

XV – editar as normas regulamentando a eleição para Defensor Público-
Geral.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Parágrafo único. As decisões do Conselho Superior serão motivadas e publicadas, salvo 
as hipóteses legais de sigilo. 

SEÇÃO III 

Da Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios 

Art. 59. A Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios 
é órgão de fiscalização da atividade funcional e da conduta dos membros e dos servidores da 
Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios. 

Art. 60. A Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios 
é exercida pelo Corregedor-Geral, indicado dentre os integrantes da classe mais elevada da 
carreira pelo Conselho Superior e nomeado pelo Presidente da República, para mandato de 
dois anos. 

Parágrafo único. O Corregedor-Geral poderá ser destituído por proposta do Defensor 
Público-Geral, pelo voto de dois terços dos membros do Conselho Superior, antes do término 
do mandato. 

Art. 61. À Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios 
compete: 

I - realizar correições e inspeções funcionais; 
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II - sugerir ao Defensor Público-Geral o afastamento de Defensor Público que esteja 
sendo submetido a correição, sindicância ou processo administrativo disciplinar, quando 
cabível; 

III - propor, fundamentadamente, ao Conselho Superior a suspensão do estágio 
probatório de membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

IV - receber e processar as representações contra os membros da Defensoria Pública do 
Distrito Federal e dos Territórios, encaminhado as, com parecer, ao Conselho Superior; 

V - apresentar ao Defensor Público-Geral, em janeiro de cada ano, relatório das 
atividades desenvolvidas no ano anterior; 

VI - propor a instauração de processo disciplinar contra membros da Defensoria Pública 
do Distrito Federal e dos Territórios e seus servidores; 

VII - acompanhar o estágio probatório dos membros da Defensoria Pública do Distrito 
Federal e dos Territórios; 

VIII - propor a exoneração de membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos 
Territórios que não cumprirem as condições do estágio probatório. 

SEÇÃO IV 

Dos Núcleos da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios 

Art. 62. A Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios exercerá suas funções 
institucionais através de Núcleos. 

Art. 63. Os Núcleos da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios são 
dirigidos por Defensor Público-Chefe, designado pelo Defensor Público-Geral, dentre 
integrantes da carreira, competindo-lhe, no exercício de suas funções institucionais: 

I - prestar, no Distrito Federal e nos Territórios, assistência jurídica, judicial e 
extrajudicial, integral e gratuita, aos necessitados; 

II - integrar e orientar as atividades desenvolvidas pelos Defensores Públicos que atuem 
em sua área de competência; 

III - remeter, semestralmente, ao Corregedor-Geral, relatório de suas atividades; 

IV - exercer as funções que lhe forem delegadas pelo Defensor Público-Geral. 

SEÇÃO IV 

Dos Defensores Públicos do Distrito Federal e dos Territórios 

Art. 64. Aos Defensores Públicos do Distrito Federal e dos Territórios incumbe o 
desempenho das funções de orientação, postulação e defesa dos direitos e interesses dos 
necessitados, em todos os graus de jurisdição e instâncias administrativas, cabendo-lhes 
especialmente: 

I - atender às partes e aos interessados; 
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II - postular a concessão de gratuidade de justiça para os necessitados; 

III - tentar a conciliação das partes, antes de promover a ação cabível; 

IV - acompanhar e comparecer aos atos processuais e impulsionar os processos; 

V - interpor recurso para qualquer grau de jurisdição e promover Revisão Criminal, 
quando cabível; 

VI - sustentar, oralmente ou por memorial, os recursos interpostos e as razões 
apresentadas por intermédio da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

VII - defender os acusados em processo disciplinar. 

VIII – participar, com direito a voz e voto, do Conselho Penitenciário;      (Incluído pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 

IX – certificar a autenticidade de cópias de documentos necessários à instrução de 
processo administrativo ou judicial, à vista da apresentação dos originais;      (Incluído pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 

X – atuar nos estabelecimentos penais sob a administração do Distrito Federal, visando 
ao atendimento jurídico permanente dos presos e sentenciados, competindo à administração 
do sistema penitenciário distrital reservar instalações seguras e adequadas aos seus trabalhos, 
franquear acesso a todas as dependências do estabelecimento, independentemente de prévio 
agendamento, fornecer apoio administrativo, prestar todas as informações solicitadas e 
assegurar o acesso à documentação dos presos e internos, aos quais não poderá, sob 
fundamento algum, negar o direito de entrevista com os membros da Defensoria Pública do 
Distrito Federal.      (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

CAPÍTULO II 

Da Carreira 

Art. 65. A Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios é integrada pela 
carreira de Defensor Público do Distrito Federal e dos Territórios, composta de três categorias 
de cargos efetivos: 

I - Defensor Público do Distrito Federal e dos Territórios de 2ª Categoria (inicial); 

II - Defensor Público do Distrito Federal e dos Territórios de 1ª Categoria (intermediária); 

III - Defensor Público do Distrito Federal e dos Territórios de Categoria Especial (final). 

Art. 66. Os Defensores Públicos do Distrito Federal de 2ª Categoria atuarão nos Núcleos 
das Cidades Satélites, junto aos Juízes de Direito e às instâncias administrativas do Distrito 
Federal e dos Territórios, ou em função de auxílio ou substituição nos Núcleos do Plano Piloto. 

Art. 67. Os Defensores Públicos do Distrito Federal e dos Territórios de 1ª Categoria 
atuarão nos Núcleos do Plano Piloto, junto aos Juízes de Direito e às instâncias administrativas 
do Distrito Federal e dos Territórios, ou em função de auxílio ou substituição junto ao Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e Territórios. 
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Art. 68. Os Defensores Públicos do Distrito Federal e dos Territórios de Categoria 
Especial atuarão junto ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, e aos Tribunais 
Superiores, quando couber (art. 22, parágrafo único). 

SEÇÃO I 

Do Ingresso na Carreira 

Art. 69. O ingresso na Carreira da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios 
far-se-á mediante aprovação prévia em concurso público, de provas e títulos, com a 
participação da Ordem dos Advogados do Brasil, no cargo inicial de Defensor Público do 
Distrito Federal e dos Territórios de 2ª Categoria. 

§ 1º Do regulamento do concurso constarão os programas das disciplinas sobre as quais 
versarão as provas, bem como outras disposições pertinentes à sua organização e realização. 

§ 2º O edital de abertura de inscrições no concurso indicará, obrigatoriamente, o número 
de cargos vagos na categoria inicial da carreira. 

Art. 70. O concurso de ingresso realizar-se-á, obrigatoriamente, quando o número de 
vagas exceder a um quinto dos cargos iniciais da carreira e, facultativamente, quando o exigir o 
interesse da administração. 

Art. 71. O candidato, no momento da inscrição, deve possuir registro na Ordem dos 
Advogados do Brasil, ressalvada a situação dos proibidos de obtê-la, e comprovar, no mínimo, 
dois anos de prática forense. 

§ 1º Considera-se como prática forense o exercício profissional de consultoria, 
assessoria, o cumprimento de estágio nas Defensorias Públicas e o desempenho de cargo, 
emprego ou função de nível superior, de atividades eminentemente jurídicas. 

§ 2º Os candidatos proibidos de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil 
comprovarão o registro até a posse no cargo de Defensor Público. 

Art. 72. O concurso será realizado perante bancas examinadoras constituídas pelo 
Conselho Superior. 

SEÇÃO II 

Da Nomeação, da Lotação e da Distribuição 

Art. 73. O candidato aprovado no concurso público para ingresso na carreira da 
Defensoria Pública será nomeado pelo Presidente da República para cargo inicial da carreira, 
respeitada a ordem de classificação e o número de vagas existentes. 

Art. 74. Os Defensores Públicos do Distrito Federal e dos Territórios serão lotados e 
distribuídos pelo Defensor Público-Geral, assegurado aos nomeados para os cargos iniciais o 
direito de escolha do órgão de atuação, desde que vago e obedecida a ordem de classificação 
no concurso. 

SEÇÃO III 
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Da Promoção 

Art. 75. A promoção consiste no acesso imediato dos membros efetivos da Defensoria 
Pública do Distrito Federal e dos Territórios de uma categoria para outra da carreira. 

Art. 76. As promoções obedecerão aos critérios de antiguidade e merecimento 
alternadamente. 

§ 1º A antiguidade será apurada na categoria e determinada pelo tempo de efetivo 
exercício na mesma. 

§ 2º A promoção por merecimento dependerá de lista tríplice para cada vaga, organizada 
pelo Conselho Superior, em sessão secreta, com ocupantes da lista de antiguidade, em seu 
primeiro terço. 

§ 3º Os membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios somente 
poderão ser promovidos depois de dois anos de efetivo exercício na categoria, dispensado o 
interstício se não houver quem preencha tal requisito ou se quem o preencher recusar a 
promoção. 

§ 4º As promoções serão efetivadas por ato do Defensor Público-Geral. 

Art. 77. É facultada a recusa à promoção, sem prejuízo do critério para o preenchimento 
da vaga recusada. 

Art. 78. O Conselho Superior fixará os critérios de ordem objetiva para a aferição de 
merecimento dos membros da Instituição, considerando-se, entre outros, a eficiência e a 
presteza demonstradas no desempenho da função e aprovação em cursos de 
aperfeiçoamento, de natureza jurídica, promovidos pela Instituição, ou por estabelecimentos de 
ensino superior, oficialmente reconhecidos. 

§ 1º Os cursos de aperfeiçoamento de que trata este artigo compreenderão, 
necessariamente, as seguintes atividades: 

a) apresentação de trabalho escrito sobre assunto de relevância jurídica; 

b) defesa oral do trabalho que tenha sido aceito por banca examinadora. 

§ 2º Não poderá concorrer à promoção por merecimento quem tenha sofrido penalidade 
de advertência ou suspensão; no período de um ano imediatamente anterior à ocorrência da 
vaga, no caso de advertência; ou de dois anos, em caso de suspensão. 

§ 3º É obrigatória a promoção do Defensor Público que figurar por três vezes 
consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento, ressalvada a hipótese do § 2º. 

CAPÍTULO III 

Da Inamovibilidade e da Remoção 

Art. 79. Os membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios são 
inamovíveis, salvo se apenados com remoção compulsória, na forma desta Lei Complementar. 
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Art. 80. A remoção será feita a pedido ou por permuta, sempre entre membros da 
mesma categoria da carreira. 

Art. 81. A remoção compulsória somente será aplicada com prévio parecer do Conselho 
Superior, assegurada ampla defesa em processo administrativo disciplinar. 

Art. 82. A remoção a pedido far-se-á mediante requerimento ao Defensor Público-Geral, 
nos quinze dias seguintes à publicação, no Diário Oficial, do aviso de existência da vaga. 

§ 1º Findo o prazo fixado no caput deste artigo e, havendo mais de um candidato à 
remoção, será removido o mais antigo na categoria e, ocorrendo empate, sucessivamente, o 
mais antigo na carreira, no serviço público da União, no serviço público em geral, o mais idoso 
e o mais bem classificado no concurso para ingresso na Defensoria Pública. 

§ 2º A remoção precederá o preenchimento de vaga por promoção. 

Art. 83. Quando por permuta, a remoção será concedida mediante requerimento dos 
interessados, atendida a conveniência do serviço. 

CAPÍTULO IV 

Dos Direitos, das Garantias e das Prerrogativas dos Membros da Defensoria Pública do 
Distrito Federal e dos Territórios 

SEÇÃO I 

Da Remuneração 

Art. 84. À lei cabe fixar a remuneração dos cargos da carreira da Defensoria Pública do 
Distrito Federal e dos Territórios, observado o disposto no artigo 135 da Constituição Federal. 

§ 1º (VETADO) 

§ 2
o
 Os membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios têm os 

direitos assegurados pela Lei n
o
 8.112, de 1990, e nesta Lei Complementar.      (Redação dada 

pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

I - ajuda de custo para despesas de transporte e moradia; 

I - revogado; (Redação dada pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

II - (VETADO) 

III - saláriofamília; 

III - revogado;     (Redação dada pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

IV - diárias; 

IV - revogado;     (Redação dada pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 
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V - representação; 

V - revogado;      (Redação dada pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

VI - gratificação pela prestação de serviço especial; 

VI - revogado;     (Redação dada pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

VII - (VETADO) 

VIII - gratificação pelo efetivo exercício em local de difícil acesso, assim definido pela lei 
de organização judiciária. 

VIII - revogado.      (Redação dada pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

SEÇÃO II 

Das Férias e do Afastamento 

Art. 85. Os membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios terão 
direito a férias anuais de sessenta dias, individual ou coletivamente.      (Revogado pela Lei 
Complementar nº 98, de 1999) 

Art. 86. As férias dos membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos 
Territórios serão concedidas pelas chefias a que estiverem subordinados. 

Art. 87. O afastamento para estudo ou missão no interesse da Defensoria Pública do 
Distrito Federal e dos Territórios será autorizado pelo Defensor Público-Geral. 

§ 1º O afastamento de que trata este artigo somente será concedido pelo Defensor 
Público-Geral, após o estágio probatório e pelo prazo máximo de dois anos. 

§ 2º Quando o interesse público o exigir, o afastamento poderá ser interrompido a juízo 
do Defensor Público-Geral. 

Art. 87-A.  É assegurado o direito de afastamento para exercício de mandato em 
entidade de classe de âmbito nacional e distrital, de maior representatividade, sem prejuízo dos 
vencimentos, vantagens ou qualquer direito inerente ao cargo.      (Incluído pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 

§ 1º O afastamento será concedido ao presidente da entidade de classe e terá duração 
igual à do mandato, devendo ser prorrogado no caso de reeleição.      (Incluído pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 

§ 2º O afastamento para exercício de mandato será contado como tempo de serviço para 
todos os efeitos legais.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

SEÇÃO III 

                                                 Das Garantias e das Prerrogativas 
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Art. 88. São garantias dos membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos 
Territórios: 

I - a independência funcional no desempenho de suas atribuições; 

II - a inamovibilidade; 

III - a irredutibilidade de vencimentos; 

IV - a estabilidade. 

Art. 89. São prerrogativas dos membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos 
Territórios: 

I – receber, inclusive quando necessário, mediante entrega dos autos com vista, 
intimação pessoal em qualquer processo e grau de jurisdição ou instância administrativa, 
contando-se lhes em dobro todos os prazos; (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 
2009). 

II - não ser preso, senão por ordem judicial escrita, salvo em flagrante, caso em que a 
autoridade fará imediata comunicação ao Defensor Público-Geral; 

III - ser recolhido a prisão especial ou a sala especial de Estado-maior, com direito a 
privacidade e, após sentença condenatória transitada em julgado, ser recolhido em 
dependência separada, no estabelecimento em que tiver de ser cumprida a pena; 

IV - usar vestes talares e as insígnias privativas da Defensoria Pública; 

V - (VETADO) 

VI - ter vista pessoal dos processos fora dos cartórios e secretarias, ressalvadas as 
vedações legais; 

VII – comunicar-se, pessoal e reservadamente, com seus assistidos, ainda quando 
esses se acharem presos ou detidos, mesmo incomunicáveis, tendo livre ingresso em 
estabelecimentos policiais, prisionais e de internação coletiva, independentemente de prévio 
agendamento;     (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

VIII – examinar, em qualquer repartição pública, autos de flagrante, inquéritos e 
processos, assegurada a obtenção de cópias e podendo tomar apontamentos;     (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

IX - manifestar-se em autos administrativos ou judiciais por meio de cota; 

X - requisitar de autoridade pública ou de seus agentes exames, certidões, perícias, 
vistorias, diligências, processos, documentos, informações, esclarecimentos e providências 
necessárias ao exercício de suas atribuições; 

XI - representar a parte, em feito administrativo ou judicial, independentemente de 
mandato, ressalvados os casos para os quais a lei exija poderes especiais; 
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XII - deixar de patrocinar ação, quando ela for manifestamente incabível ou 
inconveniente aos interesses da parte sob seu patrocínio, comunicando o fato ao Defensor 
Público-Geral, com as razões de seu proceder; 

XIII - ter o mesmo tratamento reservado aos Magistrados e demais titulares dos cargos 
das funções essenciais à justiça; 

XIV - ser ouvido como testemunha, em qualquer processo ou procedimento, em dia, hora 
e local previamente ajustados com a autoridade competente; 

XV - (VETADO) 

XVI – ter acesso a qualquer banco de dados de caráter público, bem como a locais que 
guardem pertinência com suas atribuições.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 
2009). 

Parágrafo único. Quando, no curso de investigação policial, houver indício de prática de 
infração penal por membro da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios, a 
autoridade policial, civil ou militar, comunicará imediatamente o fato ao Defensor Público-Geral, 
que designará membro da Defensoria Pública para acompanhar a apuração. 

CAPÍTULO V 

Dos Deveres, das Proibições, dos Impedimentos e da Responsabilidade Funcional 

SEÇÃO I 

Dos Deveres 

Art. 90. São deveres dos membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos 
Territórios: 

I - residir na localidade onde exercem suas funções; 

II - desempenhar, com zelo e presteza, os serviços a seu cargo; 

III - representar ao Defensor Público-Geral sobre as irregularidades de que tiver ciência 
em razão do cargo; 

IV - prestar informações aos órgãos de administração superior da Defensoria Pública do 
Distrito Federal e dos Territórios, quando solicitadas; 

V - atender ao expediente forense e participar dos atos judiciais, quando for obrigatória a 
sua presença; 

VI - declarar-se suspeito, ou impedido, nos termos da lei; 

VII - interpor os recursos cabíveis para qualquer instância ou Tribunal e promover 
revisão criminal, sempre que encontrar fundamentos na lei, jurisprudência ou prova dos autos, 
remetendo cópia à Corregedoria-Geral. 

SEÇÃO II 
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Das Proibições 

Art. 91. Além das proibições decorrentes do exercício de cargo público, aos membros da 
Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios é vedado: 

I - exercer a advocacia fora das atribuições institucionais; 

II - requerer, advogar, ou praticar em Juízo ou fora dele, atos que de qualquer forma 
colidam com as funções inerentes ao seu cargo, ou com os preceitos éticos de sua profissão; 

III - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou 
custas processuais, em razão de suas atribuições; 

IV - exercer o comércio ou participar de sociedade comercial, exceto como cotista ou 
acionista; 

V - exercer atividade político-partidária, enquanto atuar junto à Justiça Eleitoral. 

SEÇÃO III 

Dos Impedimentos 

Art. 92. Ao membro da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios é defeso 
exercer suas funções em processo ou procedimento: 

I - em que seja parte ou, de qualquer forma, interessado; 

II - em que haja atuado como representante da parte, perito, Juiz, membro do Ministério 
Público, Autoridade Policial, Escrivão de Polícia, Auxiliar de Justiça ou prestado depoimento 
como testemunha; 

III - em que for interessado cônjuge ou companheiro, parente consanguíneo ou afim em 
linha reta ou colateral, até o terceiro grau; 

IV - no qual haja postulado como advogado de qualquer das pessoas mencionadas no 
inciso anterior; 

V - em que qualquer das pessoas mencionadas no inciso III funcione ou haja funcionado 
como Magistrado, membro do Ministério Público, Autoridade Policial, Escrivão de Polícia ou 
Auxiliar de Justiça; 

VI - em que houver dado à parte contrária parecer verbal ou escrito sobre o objeto da 
demanda; 

VII - em outras hipóteses previstas em lei. 

Art. 93. Os membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios não 
podem participar de comissão, banca de concurso, ou de qualquer decisão, quando o 
julgamento ou votação disser respeito a seu cônjuge ou companheiro, ou parente 
consanguíneo ou afim em linha reta ou colateral, até o terceiro grau. 
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SEÇÃO IV 

Da Responsabilidade Funcional 

Art. 94. A atividade funcional dos membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e 
dos Territórios está sujeita a: 

I - correição ordinária, realizada anualmente pelo Corregedor-Geral e por seus auxiliares, 
para verificar a regularidade e eficiência dos serviços; 

II - correição extraordinária, realizada pelo Corregedor-Geral e por seus auxiliares, de 
ofício ou por determinação do Defensor Público-Geral. 

§ 1º Cabe ao Corregedor-Geral, concluída a correição, apresentar ao Defensor Público-
Geral relatório dos fatos apurados e das providências a serem adotadas. 

§ 2º Qualquer pessoa pode representar ao Corregedor-Geral sobre os abusos, erros ou 
omissões dos membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios. 

Art. 95. Constituem infrações disciplinares, além de outras definidas em lei, a violação 
dos deveres funcionais e vedações contidas nesta Lei Complementar, bem como a prática de 
crime contra a Administração Pública ou ato de improbidade administrativa. 

§ 1º Os membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios são 
passíveis das seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - suspensão por até noventa dias; 

III - remoção compulsória; 

IV - demissão; 

V - cassação da aposentadoria. 

§ 2º A advertência será aplicada por escrito nos casos de violação aos deveres e das 
proibições funcionais, quando o fato não justificar a imposição de pena mais grave. 

§ 3º A suspensão será aplicada em caso de reincidência em falta punida com 
advertência ou quando a infração dos deveres e das proibições funcionais, pela sua gravidade, 
justificar a sua imposição. 

§ 4º A remoção compulsória será aplicada sempre que a falta praticada, pela sua 
gravidade e repercussão, tornar incompatível a permanência do faltoso no órgão de atuação de 
sua lotação. 

§ 5º A pena de demissão será aplicável nas hipóteses previstas em lei, e no caso de 
reincidência em falta punida com suspensão ou remoção compulsória. 

§ 6º As penas de demissão e cassação da aposentadoria serão aplicadas pelo 
Presidente da República e as demais pelo Defensor Público-Geral, garantida sempre ampla 
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defesa, sendo obrigatório o inquérito administrativo nos casos de aplicação de remoção 
compulsória, suspensão, demissão e cassação de aposentadoria. 

§ 7º Prescrevem em dois anos, a contar da data em que foram cometidas, as faltas 
puníveis com advertência, suspensão e remoção compulsória, aplicando-se, quanto às demais, 
os prazos previstos em lei. 

Art. 96. A qualquer tempo poderá ser requerida revisão do processo disciplinar, quando 
se aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de provar a inocência do apenado ou de 
justificar a imposição de pena mais branda. 

§ 1º Poderá requerer a instauração de processo revisional o próprio interessado ou, se 
falecido ou interdito, o seu cônjuge ou companheiro, ascendente, descendente ou irmão. 

§ 2º Se for procedente a revisão, será tornado sem efeito o ato punitivo ou aplicada a 
penalidade adequada, restabelecendo-se os direito atingidos pela punição, na sua plenitude. 

TÍTULO IV 

Das Normas Gerais para a Organização da Defensoria Pública dos Estados 

CAPÍTULO I 

Da Organização 

Art. 97. A Defensoria Pública dos Estados organizar-se-á de acordo com as normas 
gerais estabelecidas nesta Lei Complementar. 

Art. 97-A.  À Defensoria Pública do Estado é assegurada autonomia funcional, 
administrativa e iniciativa para elaboração de sua proposta orçamentária, dentro dos limites 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, cabendo-lhe, especialmente: (Incluído pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 

I – abrir concurso público e prover os cargos de suas Carreiras e dos serviços 
auxiliares; (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

II – organizar os serviços auxiliares;     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

III – praticar atos próprios de gestão;     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 
2009). 

IV – compor os seus órgãos de administração superior e de atuação;     (Incluído pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 

V – elaborar suas folhas de pagamento e expedir os competentes 
demonstrativos;    (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

VI – praticar atos e decidir sobre situação funcional e administrativa do pessoal, ativo e 
inativo da Carreira, e dos serviços auxiliares, organizados em quadros próprios;     (Incluído 
pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

VII – exercer outras competências decorrentes de sua autonomia.     (Incluído pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 
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Art. 97-B.  A Defensoria Pública do Estado elaborará sua proposta orçamentária 
atendendo aos seus princípios, às diretrizes e aos limites definidos na lei de diretrizes 
orçamentárias, encaminhando-a ao Chefe do Poder Executivo para consolidação e 
encaminhamento ao Poder Legislativo.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 1º Se a Defensoria Pública do Estado não encaminhar a respectiva proposta 
orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder 
Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores 
aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na 
forma do caput.      (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 2º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em desacordo 
com os limites estipulados no caput, o Poder Executivo procederá aos ajustes necessários 
para fim de consolidação da proposta orçamentária anual.      (Incluído pela Lei Complementar 
nº 132, de 2009). 

§ 3º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização de 
despesas que extrapolem os limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se 
previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou 
especiais.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 4º Os recursos correspondentes às suas dotações orçamentárias próprias e globais, 
compreendidos os créditos suplementares e especiais, ser-lhe-ão entregues, até o dia 20 
(vinte) de cada mês, na forma do art. 168 da Constituição Federal. (Incluído pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 

§ 5º As decisões da Defensoria Pública do Estado, fundadas em sua autonomia 
funcional e administrativa, obedecidas as formalidades legais, têm eficácia plena e 
executoriedade imediata, ressalvada a competência constitucional do Poder Judiciário e do 
Tribunal de Contas.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 6º A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da 
Defensoria Pública do Estado, quanto à legalidade, legitimidade, aplicação de dotações e 
recursos próprios e renúncia de receitas, será exercida pelo Poder Legislativo, mediante 
controle externo e pelo sistema de controle interno estabelecido em lei.    (Incluído pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 

Art. 98. A Defensoria Pública dos Estados compreende: 

I - órgãos de administração superior: 

a) a Defensoria Pública-Geral do Estado; 

b) a Subdefensoria Pública-Geral do Estado; 

c) o Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado; 

d) a Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado; 

II - órgãos de atuação: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art168
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a) as Defensorias Públicas do Estado; 

b) os Núcleos da Defensoria Pública do Estado; 

III - órgãos de execução: 

a) os Defensores Públicos do Estado. 

IV – órgão auxiliar: Ouvidora-geral da Defensoria Pública do Estado.      (Incluído pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 

SEÇÃO I 

Do Defensor Público-Geral e do Subdefensor Público-Geral do Estado 

Art. 99.  A Defensoria Pública do Estado tem por chefe o Defensor Público-Geral, 
nomeado pelo Governador do Estado, dentre membros estáveis da Carreira e maiores de 35 
(trinta e cinco) anos, escolhidos em lista tríplice formada pelo voto direto, secreto, plurinominal 
e obrigatório de seus membros, para mandato de 2 (dois) anos, permitida uma 
recondução. (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 1º O Defensor Público-Geral será substituído em suas faltas, licenças, férias e 
impedimentos pelo Subdefensor Público-Geral, por ele nomeado dentre integrantes estáveis da 
Carreira, na forma da legislação estadual.     (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 
2009). 

§ 2º Os Estados, segundo suas necessidades, poderão ter mais de um Subdefensor 
Público-Geral. 

§ 3º O Conselho Superior editará as normas regulamentando a eleição para a escolha do 
Defensor Público-Geral.      (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 4º Caso o Chefe do Poder Executivo não efetive a nomeação do Defensor Público-
Geral nos 15 (quinze) dias que se seguirem ao recebimento da lista tríplice, será investido 
automaticamente no cargo o Defensor Público mais votado para exercício do 
mandato. (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Art. 100. Ao Defensor Público-Geral do Estado compete dirigir a Defensoria Pública do 
Estado, superintender e coordenar suas atividades, orientando sua atuação, e representando-a 
judicial e extrajudicialmente. 

Art. 101.  A composição do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado deve 
incluir obrigatoriamente o Defensor Público-Geral, o Subdefensor Público-Geral, o Corregedor-
Geral e o Ouvidor-Geral, como membros natos, e, em sua maioria, representantes estáveis da 
Carreira, eleitos pelo voto direto, plurinominal, obrigatório e secreto de seus membros, em 
número e forma a serem fixados em lei estadual. (Redação dada pela Lei Complementar nº 
132, de 2009). 

§ 1º O Conselho Superior é presidido pelo Defensor Público-Geral, que terá voto de 
qualidade, exceto em matéria disciplinar. (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 
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§ 2º As eleições serão realizadas em conformidade com as instruções baixadas pelo 
Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado.     (Incluído pela Lei Complementar nº 
132, de 2009). 

§ 3º Os membros do Conselho Superior são eleitos para mandato de 2 (dois) anos, 
permitida uma reeleição.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 4º São elegíveis os membros estáveis da Defensoria Pública que não estejam 
afastados da Carreira.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 5º O presidente da entidade de classe de maior representatividade dos membros da 
Defensoria Pública do Estado terá assento e voz nas reuniões do Conselho 
Superior.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Art. 102. Ao Conselho Superior compete exercer as atividades consultivas, normativas e 
decisórias a serem previstas na lei estadual. 

§ 1º Caberá ao Conselho Superior decidir sobre a fixação ou a alteração de atribuições 
dos órgãos de atuação da Defensoria Pública e, em grau de recurso, sobre matéria disciplinar 
e os conflitos de atribuições entre membros da Defensoria Pública, sem prejuízo de outras 
atribuições.    (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 2º Caberá ao Conselho Superior aprovar o plano de atuação da Defensoria Pública do 
Estado, cujo projeto será precedido de ampla divulgação.     (Incluído pela Lei Complementar nº 
132, de 2009). 

§ 3º As decisões do Conselho Superior serão motivadas e publicadas, e suas sessões 
deverão ser públicas, salvo nas hipóteses legais de sigilo, e realizadas, no mínimo, 
bimestralmente, podendo ser convocada por qualquer conselheiro, caso não realizada dentro 
desse prazo.      (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

SEÇÃO III 

Da Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado 

Art. 103. A Corregedoria-Geral é órgão de fiscalização da atividade funcional e da 
conduta dos membros e dos servidores da Instituição. 

Art. 104.  A Corregedoria-Geral é exercida pelo Corregedor-Geral indicado dentre os 
integrantes da classe mais elevada da Carreira, em lista tríplice formada pelo Conselho 
Superior, e nomeado pelo Defensor Público-Geral para mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 
(uma) recondução. (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 1º O Corregedor-Geral poderá ser destituído por proposta do Defensor Público-Geral, 
pelo voto de dois terços do Conselho Superior, antes do término do mandato.      (Renumerado 
pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 2º A lei estadual poderá criar um ou mais cargos de Subcorregedor, fixando as 
atribuições e especificando a forma de designação.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, 
de 2009). 

Art. 105. À Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado compete: 
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I - realizar correições e inspeções funcionais; 

 

II - sugerir ao Defensor Público-Geral o afastamento de Defensor Público que esteja 
sendo submetido a correição, sindicância ou processo administrativo disciplinar, quando 
cabível; 

III - propor, fundamentadamente, ao Conselho Superior a suspensão do estágio 
probatório de membro da Defensoria Pública do Estado; 

IV - apresentar ao Defensor Público-Geral, em janeiro de cada ano, relatório das 
atividades desenvolvidas no ano anterior; 

V - receber e processar as representações contra os membros da Defensoria Pública do 
Estado, encaminhados, com parecer, ao Conselho Superior; 

VI - propor a instauração de processo disciplinar contra membros da Defensoria Pública 
do Estado e seus servidores; 

VII - acompanhar o estágio probatório dos membros da Defensoria Pública do Estado; 

VIII - propor a exoneração de membros da Defensoria Pública do Estado que não 
cumprirem as condições do estágio probatório. 

IX – baixar normas, no limite de suas atribuições, visando à regularidade e ao 
aperfeiçoamento das atividades da Defensoria Pública, resguardada a independência funcional 
de seus membros; (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

X – manter atualizados os assentamentos funcionais e os dados estatísticos de atuação 
dos membros da Defensoria Pública, para efeito de aferição de merecimento; (Incluído pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 

XI – expedir recomendações aos membros da Defensoria Pública sobre matéria afeta à 
competência da Corregedoria-Geral da Defensoria Pública; (Incluído pela Lei Complementar nº 
132, de 2009). 

XII – desempenhar outras atribuições previstas em lei ou no regulamento interno da 
Defensoria Pública.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Seção III-A 

(Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Da Ouvidora-geral da Defensoria Pública do Estado  

Art. 105-A.  A Ouvidora-geral é órgão auxiliar da Defensoria Pública do Estado, de 
promoção da qualidade dos serviços prestados pela Instituição.     (Incluído pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 
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Parágrafo único.  A Ouvidora-geral contará com servidores da Defensoria Pública do 
Estado e com a estrutura definida pelo Conselho Superior após proposta do Ouvidor-
Geral.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Art. 105-B.  O Ouvidor-Geral será escolhido pelo Conselho Superior, dentre cidadãos de 
reputação ilibada, não integrante da Carreira, indicados em lista tríplice formada pela 
sociedade civil, para mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução.     (Incluído pela 
Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 1º O Conselho Superior editará normas regulamentando a forma de elaboração da lista 
tríplice.      (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 2º O Ouvidor-Geral será nomeado pelo Defensor Público-Geral do Estado.     (Incluído 
pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 3º O cargo de Ouvidor-Geral será exercido em regime de dedicação 
exclusiva.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Art. 105-C.  À Ouvidora-geral compete: (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 
2009). 

I – receber e encaminhar ao Corregedor-Geral representação contra membros e 
servidores da Defensoria Pública do Estado, assegurada a defesa preliminar; (Incluído pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 

II – propor aos órgãos de administração superior da Defensoria Pública do Estado 
medidas e ações que visem à consecução dos princípios institucionais e ao aperfeiçoamento 
dos serviços prestados; (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

III – elaborar e divulgar relatório semestral de suas atividades, que conterá também as 
medidas propostas aos órgãos competentes e a descrição dos resultados obtidos; (Incluído 
pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

IV – participar, com direito a voz, do Conselho Superior da Defensoria Pública do 
Estado; (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

V – promover atividades de intercâmbio com a sociedade civil; (Incluído pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 

VI – estabelecer meios de comunicação direta entre a Defensoria Pública e a sociedade, 
para receber sugestões e reclamações, adotando as providências pertinentes e informando o 
resultado aos interessados;    (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009) 

VII – contribuir para a disseminação das formas de participação popular no 
acompanhamento e na fiscalização da prestação dos serviços realizados pela Defensoria 
Pública; (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009) 

VIII – manter contato permanente com os vários órgãos da Defensoria Pública do 
Estado, estimulando-os a atuar em permanente sintonia com os direitos dos usuários; (Incluído 
pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

IX – coordenar a realização de pesquisas periódicas e produzir estatísticas referentes ao 
índice de satisfação dos usuários, divulgando os resultados.     (Incluído pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp132.htm#art10


 

 

389 

 

Parágrafo único.  As representações podem ser apresentadas por qualquer pessoa, 
inclusive pelos próprios membros e servidores da Defensoria Pública do Estado, entidade ou 
órgão público.     (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

SEÇÃO IV 

Da Defensoria Pública do Estado 

Art. 106. A Defensoria Pública do Estado prestará assistência jurídica aos necessitados, 
em todos os graus de jurisdição e instâncias administrativas do Estado. 

Parágrafo único. À Defensoria Pública do Estado caberá interpor recursos aos Tribunais 
Superiores, quando cabíveis. 

Art. 106-A.  A organização da Defensoria Pública do Estado deve primar pela 
descentralização, e sua atuação deve incluir atendimento interdisciplinar, bem como a tutela 
dos interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos.     (Incluído pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 

SEÇÃO V 

Dos Núcleos da Defensoria Pública do Estado 

Art. 107.  A Defensoria Pública do Estado poderá atuar por intermédio de núcleos ou 
núcleos especializados, dando-se prioridade, de todo modo, às regiões com maiores índices de 
exclusão social e adensamento populacional.     (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, 
de 2009). 

SEÇÃO VI 

Dos Defensores Públicos dos Estados 

Art. 108.  Aos membros da Defensoria Pública do Estado incumbe, sem prejuízo de 
outras atribuições estabelecidas pelas Constituições Federal e Estadual, pela Lei Orgânica e 
por demais diplomas legais, a orientação jurídica e a defesa dos seus assistidos, no âmbito 
judicial, extrajudicial e administrativo.      (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 
2009). 

Parágrafo único.  São, ainda, atribuições dos Defensores Públicos Estaduais: (Incluído 
pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

I – atender às partes e aos interessados; (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 
2009). 

II – participar, com direito a voz e voto, dos Conselhos Penitenciários; (Incluído pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 

III – certificar a autenticidade de cópias de documentos necessários à instrução de 
processo administrativo ou judicial, à vista da apresentação dos originais; (Incluído pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 
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IV – atuar nos estabelecimentos prisionais, policiais, de internação e naqueles 
reservados a adolescentes, visando ao atendimento jurídico permanente dos presos 
provisórios, sentenciados, internados e adolescentes, competindo à administração estadual 
reservar instalações seguras e adequadas aos seus trabalhos, franquear acesso a todas as 
dependências do estabelecimento independentemente de prévio agendamento, fornecer apoio 
administrativo, prestar todas as informações solicitadas e assegurar o acesso à documentação 
dos assistidos, aos quais não poderá, sob fundamento algum, negar o direito de entrevista com 
os membros da Defensoria Pública do Estado.      (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 
2009). 

SEÇÃO VII 

Dos Órgãos Auxiliares 

Art. 109. Cabe à lei estadual disciplinar os órgãos e serviços auxiliares de apoio 
administrativo, organizando o em quadro próprio, com cargos que atendam às peculiaridades e 
às necessidades da administração e das atividades funcionais da Instituição. 

CAPÍTULO II 

Da Carreira 

Art. 110. A Defensoria Pública do Estado é integrada pela carreira de Defensor Público 
do Estado, composta das categorias de cargos efetivos necessárias ao cumprimento das suas 
funções institucionais, na forma a ser estabelecida na legislação estadual. 

Art. 111. O Defensor Público do Estado atuará, na forma do que dispuser a legislação 
estadual, junto a todos os Juízos de 1º grau de jurisdição, núcleos, órgãos judiciários de 2º 
grau de jurisdição, instâncias administrativas e Tribunais Superiores (art. 22, parágrafo único). 

SEÇÃO I 

Do Ingresso na Carreira 

Art. 112. O ingresso nos cargos iniciais da carreira far-se-á mediante aprovação prévia 
em concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do 
Brasil. 

§ 1º Do regulamento do concurso constarão os programas das disciplinas sobre as quais 
versarão as provas, bem como outras disposições pertinentes à sua organização e realização. 

§ 2º O edital de abertura de inscrições no concurso indicará, obrigatoriamente, o número 
de cargos vagos na categoria inicial da carreira. 

Art. 112-A.  Aos aprovados no concurso deverá ser ministrado curso oficial de 
preparação à Carreira, objetivando o treinamento específico para o desempenho das funções 
técnico-jurídicas e noções de outras disciplinas necessárias à consecução dos princípios 
institucionais da Defensoria Pública.      (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

SEÇÃO II 

Da Nomeação e da Escolha das Vagas 
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Art. 113. O candidato aprovado no concurso público para ingresso na carreira da 
Defensoria Pública do Estado será nomeado pelo Governador do Estado para cargo inicial da 
carreira, respeitada a ordem de classificação e o número de vagas existentes. 

Art. 114. O candidato aprovado poderá renunciar à nomeação correspondente à sua 
classificação, antecipadamente ou até o termo final do prazo de posse, caso em que, optando 
o renunciante, será deslocado para o último lugar da lista de classificados. 

SEÇÃO III 

Da Promoção 

Art. 115. A promoção consiste no acesso imediato dos membros efetivos da Defensoria 
Pública do Estado de uma categoria para outra da carreira. 

Art. 116. As promoções serão efetivadas por ato do Defensor Público-Geral do Estado, 
obedecidos, alternadamente, os critérios de antiguidade e merecimento. 

§ 1º É facultada a recusa à promoção, sem prejuízo do critério do preenchimento da 
vaga recusada. 

§ 2º A antiguidade será apurada na categoria e determinada pelo tempo de efetivo 
exercício na mesma. 

§ 3º A promoção por merecimento dependerá de lista tríplice para cada vaga, elaborada 
pelo Conselho Superior, em sessão secreta, com ocupantes do primeiro terço da lista de 
antiguidade. 

§ 4º Os membros da Defensoria Pública do Estado somente poderão ser promovidos 
após dois anos de efetivo exercício na categoria, dispensado o interstício se não houver quem 
preencha tal requisito, ou se quem o preencher recusar a promoção. 

§ 5º É obrigatória a promoção do Defensor Público que figurar por três vezes 
consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento, ressalvada a hipótese do art. 117, § 
2º. 

Art. 117. O Conselho Superior fixará os critérios de ordem objetiva para a aferição de 
merecimento dos membros da Instituição, considerando-se, entre outros, a eficiência e a 
presteza demonstradas no desempenho da função e a aprovação em cursos de 
aperfeiçoamento, de natureza jurídica, promovidos pela Instituição, ou por estabelecimentos de 
ensino superior, oficialmente reconhecidos. 

§ 1º Os cursos de aperfeiçoamento de que trata este artigo compreenderão, 
necessariamente, as seguintes atividades: 

a) apresentação de trabalho escrito sobre assunto de relevância jurídica; 

b) defesa oral do trabalho que tenha sido aceito por banca examinadora. 

§ 2º A lei estadual estabelecerá os prazos durante os quais estará impedido de concorrer 
à promoção por merecimento o membro da instituição que tiver sofrido imposição de 
penalidade em processo administrativo disciplinar. 
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CAPÍTULO III 

Da Inamovibilidade e da Remoção 

Art. 118. Os membros da Defensoria Pública do Estado são inamovíveis, salvo se 
apenados com remoção compulsória, na forma da lei estadual. 

Art. 119. A remoção será feita a pedido ou por permuta, sempre entre membros da 
mesma categoria da carreira. 

Art. 120. A remoção compulsória somente será aplicada com prévio parecer do Conselho 
Superior, assegurada ampla defesa em processo administrativo disciplinar. 

Art. 121. A remoção a pedido far-se-á mediante requerimento ao Defensor Público-Geral, 
nos quinze dias seguintes à publicação, no Diário Oficial, do aviso de existência de vaga. 

Parágrafo único. Findo o prazo fixado neste artigo e, havendo mais de um candidato à 
remoção, será removido o mais antigo na categoria e, ocorrendo empate, sucessivamente, o 
mais antigo na carreira, no serviço público do Estado, no serviço público em geral, o mais idoso 
e o mais bem classificado no concurso para ingresso na Defensoria Pública. 

Art. 122. A remoção precederá o preenchimento da vaga por merecimento. 

Art. 123.  Quando por permuta, a remoção será concedida mediante requerimento dos 
interessados, respeitada a antiguidade dos demais, na forma da lei estadual.      (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009) 

Parágrafo único.  O Defensor Público-Geral dará ampla divulgação aos pedidos de 
permuta.      (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

CAPÍTULO IV 

Dos Direitos, das Garantias e das Prerrogativas dos Membros da Defensoria Pública dos 
Estados 

SEÇÃO I 

Da Remuneração 

Art. 124. À lei estadual cabe fixar a remuneração dos cargos da carreira do respectivo 
Estado, observado o disposto no art. 135 da Constituição Federal. 

§ 1º (VETADO) 

§ 2
o
 Os membros das Defensorias Públicas dos Estados têm os direitos assegurados 

pela legislação da respectiva unidade da Federação e nesta Lei Complementar.     (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

I - revogado;     (Redação dada pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

II - (VETADO) 
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III - revogado;     (Redação dada pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

IV - revogado;     (Redação dada pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

V - revogado;     (Redação dada pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

VI - revogado;      (Redação dada pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

VII - (VETADO) 

VIII - revogado.     (Redação dada pela Lei Complementar nº 98, de 1999). 

SEÇÃO II 

Das Férias e do Afastamento 

Art. 125. As férias dos membros da Defensoria Pública do Estado serão concedidas de 
acordo com a lei estadual. 

Art. 126. O afastamento para estudo ou missão, no interesse da Defensoria Pública do 
Estado, será autorizado pelo Defensor Público-Geral. 

§ 1º O afastamento de que trata este artigo somente será concedido pelo Defensor 
Público-Geral, após estágio probatório e pelo prazo máximo de dois anos. 

§ 2º Quando o interesse público o exigir, o afastamento poderá ser interrompido a juízo 
do Defensor Público-Geral. 

Art. 126-A.  É assegurado o direito de afastamento para exercício de mandato em 
entidade de classe de âmbito estadual ou nacional, de maior representatividade, sem prejuízo 
dos vencimentos, vantagens ou qualquer direito inerente ao cargo.       (Incluído pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 

§ 1º O afastamento será concedido ao presidente da entidade de classe e terá duração 
igual à do mandato, devendo ser prorrogado no caso de reeleição.      (Incluído pela Lei 
Complementar nº 132, de 2009). 

§ 2º O afastamento para exercício de mandato será contado como tempo de serviço para 
todos os efeitos legais.      (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

§ 3º Lei estadual poderá estender o afastamento a outros membros da diretoria eleita da 
entidade.      (Incluído pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

SEÇÃO III 

Das Garantias e das Prerrogativas 

Art. 127. São garantias dos membros da Defensoria Pública do Estado, sem prejuízo de 
outras que a lei estadual estabelecer: 

I - a independência funcional no desempenho de suas atribuições; 
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II - a inamovibilidade; 

III - a irredutibilidade de vencimentos; 

IV - a estabilidade. 

Art. 128. São prerrogativas dos membros da Defensoria Pública do Estado, dentre outras 
que a lei local estabelecer: 

I – receber, inclusive quando necessário, mediante entrega dos autos com vista, 
intimação pessoal em qualquer processo e grau de jurisdição ou instância administrativa, 
contando-se lhes em dobro todos os prazos; (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 
2009). 

II - não ser preso, senão por ordem judicial escrita, salvo em flagrante, caso em que a 
autoridade fará imediata comunicação ao Defensor Público-Geral; 

III - ser recolhido à prisão especial ou à sala especial de Estado-maior, com direito a 
privacidade e, após sentença condenatória transitada em julgado, ser recolhido em 
dependência separada, no estabelecimento em que tiver de ser cumprida a pena; 

IV - usar vestes talares e as insígnias privativas da Defensoria Pública; 

V - (VETADO) 

VI – comunicar-se, pessoal e reservadamente, com seus assistidos, ainda quando estes 
se acharem presos ou detidos, mesmo incomunicáveis, tendo livre ingresso em 
estabelecimentos policiais, prisionais e de internação coletiva, independentemente de prévio 
agendamento; (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

VII - ter vista pessoal dos processos fora dos cartórios e secretarias, ressalvadas as 
vedações legais; 

VIII – examinar, em qualquer repartição pública, autos de flagrantes, inquéritos e 
processos, assegurada a obtenção de cópias e podendo tomar apontamentos; (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

IX – manifestar-se em autos administrativos ou judiciais por meio de cota; 

X - requisitar de autoridade pública ou de seus agentes exames, certidões, perícias, 
vistorias, diligências, processos, documentos, informações, esclarecimentos e providências 
necessárias ao exercício de suas atribuições; 

XI - representar a parte, em feito administrativo ou judicial, independentemente de 
mandato, ressalvados os casos para os quais a lei exija poderes especiais; 

XII - deixar de patrocinar ação, quando ela for manifestamente incabível ou 
inconveniente aos interesses da parte sob seu patrocínio, comunicando o fato ao Defensor 
Público-Geral, com as razões de seu proceder; 

XIII - ter o mesmo tratamento reservado aos Magistrados e demais titulares dos cargos 
das funções essenciais à justiça; 
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XIV - ser ouvido como testemunha, em qualquer processo ou procedimento, em dia, hora 
e local previamente ajustados com a autoridade competente; 

XV - (VETADO) 

XVI - (VETADO) 

Parágrafo único. Quando, no curso de investigação policial, houver indício de prática de 
infração penal por membro da Defensoria Pública do Estado, a autoridade policial, civil ou 
militar, comunicará imediatamente o fato ao Defensor Público-Geral, que designará membro da 
Defensoria Pública para acompanhar a apuração. 

CAPÍTULO V 

Dos Deveres, das Proibições, dos Impedimentos e da Responsabilidade Funcional 

SEÇÃO I 

Dos Deveres 

Art. 129. São deveres dos membros da Defensoria Pública dos Estados: 

I - residir na localidade onde exercem suas funções, na forma do que dispuser a lei 
estadual; 

II - desempenhar com zelo e presteza, dentro dos prazos, os serviços a seu cargo e os 
que, na forma da lei, lhes sejam atribuídos pelo Defensor Público-Geral; 

III - representar ao Defensor Público-Geral sobre as irregularidades de que tiver ciência, 
em razão do cargo; 

IV - prestar informações aos órgãos de administração superior da Defensoria Pública do 
Estado, quando solicitadas; 

V - atender ao expediente forense e participar dos atos judiciais, quando for obrigatória a 
sua presença; 

VI - declarar-se suspeito ou impedido, nos termos da lei; 

VII - interpor os recursos cabíveis para qualquer instância ou Tribunal e promover 
revisão criminal, sempre que encontrar fundamentos na lei, jurisprudência ou prova dos autos, 
remetendo cópia à Corregedoria-Geral. 

SEÇÃO II 

Das Proibições 

Art. 130. Além das proibições decorrentes do exercício de cargo público, aos membros 
da Defensoria Pública dos Estados é vedado: 
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I - exercer a advocacia fora das atribuições institucionais; 

II - requerer, advogar, ou praticar em Juízo ou fora dele, atos que de qualquer forma 
colidam com as funções inerentes ao seu cargo, ou com os preceitos éticos de sua profissão; 

III - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou 
custas processuais, em razão de suas atribuições; 

IV - exercer o comércio ou participar de sociedade comercial, exceto como cotista ou 
acionista; 

V - exercer atividade político-partidária, enquanto atuar junto à Justiça Eleitoral. 

SEÇÃO III 

Dos Impedimentos 

Art. 131. É defeso ao membro da Defensoria Pública do Estado exercer suas funções em 
processo ou procedimento: 

I - em que seja parte ou, de qualquer forma, interessado; 

II - em que haja atuado como representante da parte, perito, Juiz, membro do Ministério 
Público, Autoridade Policial, Escrivão de Polícia, Auxiliar de Justiça ou prestado depoimento 
como testemunha; 

III - em que for interessado cônjuge ou companheiro, parente consanguíneo ou afim em 
linha reta ou colateral, até o terceiro grau; 

IV - no qual haja postulado como advogado de qualquer das pessoas mencionadas no 
inciso anterior; 

V - em que qualquer das pessoas mencionadas no inciso III funcione ou haja funcionado 
como Magistrado, membro do Ministério Público, Autoridade Policial, Escrivão de Polícia ou 
Auxiliar de Justiça; 

VI - em que houver dado à parte contrária parecer verbal ou escrito sobre o objeto da 
demanda; 

VII - em outras hipóteses previstas em lei. 

Art. 132. Os membros da Defensoria Pública do Estado não podem participar de 
comissão, banca de concurso, ou de qualquer decisão, quando o julgamento ou votação disser 
respeito a seu cônjuge ou companheiro, ou parente consanguíneo ou afim em linha reta ou 
colateral, até o terceiro grau. 

SEÇÃO IV 

Da Responsabilidade Funcional 

Art. 133. A atividade funcional dos membros da Defensoria Pública dos Estados está 
sujeita a: 
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I - correição ordinária, realizada anualmente pelo Corregedor-Geral e por seus auxiliares, 
para verificar a regularidade e eficiência dos serviços; 

II - correição extraordinária, realizada pelo Corregedor-Geral e por seus auxiliares, para 
verificar a regularidade e eficiência dos serviços. 

§ 1º Cabe ao Corregedor-Geral, concluída a correição, apresentar ao Defensor Publico-
Geral relatório dos fatos apurados e das providências a serem adotadas. 

§ 2º Qualquer pessoa pode representar ao Corregedor-Geral sobre os abusos, erros ou 
omissões dos membros da Defensoria Pública dos Estados. 

Art. 134. A lei estadual estabelecerá as infrações disciplinares, com as respectivas 
sanções, procedimentos cabíveis e prazos prescricionais. 

§ 1º A lei estadual preverá a pena de remoção compulsória nas hipóteses que 
estabelecer, e sempre que a falta praticada, pela sua gravidade e repercussão, tornar 
incompatível a permanência do faltoso no órgão de atuação de sua lotação. 

§ 2º Caberá ao Defensor Público-Geral aplicar as penalidades previstas em lei, exceto 
no caso de demissão e cassação de aposentadoria, em que será competente para aplicá-las o 
Governador do Estado. 

§ 3º Nenhuma penalidade será aplicada sem que se garanta ampla defesa, sendo 
obrigatório o inquérito administrativo nos casos de aplicação de remoção compulsória. 

Art. 135. A lei estadual preverá a revisão disciplinar, estabelecendo as hipóteses de 
cabimento e as pessoas habilitadas a requerê-la. 

Parágrafo único. Procedente a revisão, será tornado sem efeito o ato punitivo ou 
aplicada a penalidade adequada, restabelecendo-se os direitos atingidos pela punição, na sua 
plenitude. 

TÍTULO V 

Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 136.  Os Defensores Públicos Federais, bem como os do Distrito Federal, estão 
sujeitos ao regime jurídico desta Lei Complementar e gozam de independência no exercício de 
suas funções, aplicando-se lhes, subsidiariamente, o instituído pela Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990     (Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Art. 137. Aos Defensores Públicos investidos na função até a data da instalação da 
Assembleia Nacional Constituinte é assegurado o direito de opção pela carreira, garantida a 
inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia fora das atribuições constitucionais. 

Parágrafo único. (VETADO) 

Art. 138. Os atuais cargos de Advogado de Ofício e de Advogado de Ofício Substituto da 
Justiça Militar e de Advogado de Ofício da Procuradoria Especial da Marinha, cujos ocupantes 
tenham sido aprovados em concurso público de provas ou de provas e títulos e optem pela 
carreira, são transformados em cargos de Defensor Público da União. 
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§ 1º Os cargos a que se refere este artigo passam a integrar o Quadro Permanente da 
Defensoria Pública da União, nos seguintes termos: 

I - os cargos de Advogado de Ofício Substituto da Justiça Militar passam a denominar-se 
Defensor Público da União de 1ª Categoria; 

II - os cargos de Advogado de Ofício da Justiça Militar passam a denominar-se Defensor 
Público da União de Categoria Especial; 

III - os cargos de Advogado de Ofício da Procuradoria Especial da Marinha passam a 
denominar-se Defensor Público da União de 1ª Categoria. 

§ 2º Os cargos de Defensor Público cujos ocupantes optarem pela carreira são 
transformados em cargos integrantes do Quadro Permanente da Defensoria Pública da União, 
respeitadas as diferenças existentes entre eles, de conformidade com o disposto na Lei nº 
7.384, de 18 de outubro de 1985, que reestruturou em carreira a Defensoria de Ofício da 
Justiça Militar Federal. 

§ 3º São estendidos aos inativos os benefícios e vantagens decorrentes da 
transformação dos cargos previstos nesta Lei Complementar, nos termos da Constituição 

Federal, art. 40, § 4º. 

§ 4º O disposto neste artigo somente surtirá efeitos financeiros a partir da vigência da lei 
a que se refere o parágrafo único do art. 146, observada a existência de prévia dotação 
orçamentária. 

Art. 139. É assegurado aos ocupantes de cargos efetivos de assistente jurídico, lotados 
no Centro de Assistência Judiciária da Procuradoria-geral do Distrito Federal, o ingresso, 
mediante opção, na carreira de Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios. 

Parágrafo único. Serão estendidos aos inativos em situação idêntica os benefícios e 
vantagens previstos nesta Lei Complementar. 

Art. 140. Os concursos públicos para preenchimento dos cargos transformados em 
cargos do Quadro Permanente da Defensoria Pública da União, cujo prazo de validade não se 
tenha expirado, habilitam os aprovados, obedecida a ordem de classificação, a preenchimento 
das vagas existentes no Quadro Permanente da Defensoria Pública da União. 

Art. 141. As leis estaduais estenderão os benefícios e vantagens decorrentes da 
aplicação do art. 137 desta Lei Complementar aos inativos aposentados como titulares dos 
cargos transformados em cargos do Quadro de Carreira de Defensor Público. 

Art. 142. Os Estados adaptarão a organização de suas Defensorias Públicas aos 
preceitos desta Lei Complementar, no prazo de cento e oitenta dias. 

Art. 143. À Comissão de Concurso incumbe realizar a seleção dos candidatos ao 
ingresso na Carreira da Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e dos Territórios. 

Art. 144. Cabe à lei dispor sobre os órgãos e serviços auxiliares de apoio administrativo, 
que serão organizados em quadro próprio, composto de cargos que atendam às peculiaridades 
e às necessidades da administração e das atividades funcionais da instituição. 
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Art. 145. As Defensorias Públicas da União, do Distrito Federal e dos Territórios e dos 
Estados adotarão providências no sentido de selecionar, como estagiários, os acadêmicos de 
Direito que, comprovadamente, estejam matriculados nos quatro últimos semestres de cursos 
mantidos por estabelecimentos de ensino oficialmente reconhecidos. 

§ 1º Os estagiários serão designados pelo Defensor Público-Geral, pelo período de um 
ano, podendo este prazo ser prorrogado por igual período. 

§ 2º Os estagiários poderão ser dispensados do estágio, antes de decorrido o prazo de 
sua duração, nas seguintes hipóteses: 

a) a pedido; 

b) por prática de ato que justifique seu desligamento. 

§ 3º O tempo de estágio será considerado serviço público relevante e como prática 
forense. 

Art. 146. Os preceitos desta Lei Complementar aplicam-se imediatamente aos membros 
da Defensoria de Ofício da Justiça Militar, que continuarão subordinados, administrativamente, 
ao Superior Tribunal Militar, até a nomeação e posse do Defensor Público-Geral da União. 

Parágrafo único. Após a aprovação das dotações orçamentárias necessárias para fazer 
face às despesas decorrentes desta Lei Complementar, o Poder Executivo enviará projeto de 
lei dimensionando o Quadro Permanente dos agentes das Defensorias Públicas da União, do 
Distrito Federal e dos Territórios, e de seu pessoal de apoio. 

Art. 147. Ficam criados os cargos, de natureza especial, de Defensor Público-Geral e de 
Subdefensor Público-Geral da União e de Defensor Público-Geral e de Subdefensor Público-
Geral do Distrito Federal e dos Territórios.      (Vide Lei Complementar nº 132, de 2009). 

Art. 148. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 149. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 12 de janeiro de 1994; 173º da Independência e 106º da República. 

ITAMAR  

FRANCO 
Maurício Corrêa 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 132, DE 7 DE OUTUBRO DE 2009 

 

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 80, 
de 12 de janeiro de 1994, que organiza a 
Defensoria Pública da União, do Distrito 
Federal e dos Territórios e prescreve normas 
gerais para sua organização nos Estados, e da 
Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, e dá 
outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar:  

Art. 1º Os arts. 1º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10, 15, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 26, 29, 31, 32, 38, 
44, 54, 57, 58, 64, 89, 98, 99, 101, 102, 104, 105, 107, 108, 123, 128 e 136 da Lei 
Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1º  A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, 
fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em 
todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e 
gratuita, aos necessitados, assim considerados na forma do inciso LXXIV do art. 5º da 
Constituição Federal.” (NR)  

“Art. 4º  .......................................................................  

I – prestar orientação jurídica e exercer a defesa dos necessitados, em todos os graus;  

II – promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre 
as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais 
técnicas de composição e administração de conflitos;  

III – promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do 
ordenamento jurídico;  

IV – prestar atendimento interdisciplinar, por meio de órgãos ou de servidores de suas 
Carreiras de apoio para o exercício de suas atribuições;  

V – exercer, mediante o recebimento dos autos com vista, a ampla defesa e o contraditório em 
favor de pessoas naturais e jurídicas, em processos administrativos e judiciais, perante todos 
os órgãos e em todas as instâncias, ordinárias ou extraordinárias, utilizando todas as medidas 
capazes de propiciar a adequada e efetiva defesa de seus interesses;  

VI – representar aos sistemas internacionais de proteção dos direitos humanos, postulando 
perante seus órgãos;  
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VII – promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a 
adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado 
da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes;  

VIII – exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais 
homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição 
Federal 

IX – impetrar habeas corpus, mandado de injunção, habeas data e mandado de segurança 
ou qualquer outra ação em defesa das funções institucionais e prerrogativas de seus órgãos de 
execução;  

X – promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo 
seus direitos individuais, coletivos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo 
admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela;  

XI – exercer a defesa dos interesses individuais e coletivos da criança e do adolescente, do 
idoso, da pessoa portadora de necessidades especiais, da mulher vítima de violência 
doméstica e familiar e de outros grupos sociais vulneráveis que mereçam proteção especial do 
Estado; 

.............................................................................................  

XIV – acompanhar inquérito policial, inclusive com a comunicação imediata da prisão em 
flagrante pela autoridade policial, quando o preso não constituir advogado;  

XV – patrocinar ação penal privada e a subsidiária da pública;  

XVI – exercer a curadoria especial nos casos previstos em lei;  

XVII – atuar nos estabelecimentos policiais, penitenciários e de internação de adolescentes, 
visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus 
direitos e garantias fundamentais;  

XVIII – atuar na preservação e reparação dos direitos de pessoas vítimas de tortura, abusos 
sexuais, discriminação ou qualquer outra forma de opressão ou violência, propiciando o 
acompanhamento e o atendimento interdisciplinar das vítimas;  

XIX – atuar nos Juizados Especiais;  

XX – participar, quando tiver assento, dos conselhos federais, estaduais e municipais afetos às 
funções institucionais da Defensoria Pública, respeitadas as atribuições de seus ramos;  

XXI – executar e receber as verbas sucumbenciais decorrentes de sua atuação, inclusive 
quando devidas por quaisquer entes públicos, destinando-as a fundos geridos pela Defensoria 
Pública e destinados, exclusivamente, ao aparelhamento da Defensoria Pública e à 
capacitação profissional de seus membros e servidores;  

XXII – convocar audiências públicas para discutir matérias relacionadas às suas funções 
institucionais. 

.............................................................................................  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp80.htm#art4xiv
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§ 4º O instrumento de transação, mediação ou conciliação referendado pelo Defensor Público 
valerá como título executivo extrajudicial, inclusive quando celebrado com a pessoa jurídica de 
direito público.  

§ 5º A assistência jurídica integral e gratuita custeada ou fornecida pelo Estado será exercida 
pela Defensoria Pública.  

§ 6º A capacidade postulatória do Defensor Público decorre exclusivamente de sua nomeação 
e posse no cargo público.  

§ 7º Aos membros da Defensoria Pública é garantido sentar-se no mesmo plano do Ministério 
Público.  

§ 8º Se o Defensor Público entender inexistir hipótese de atuação institucional, dará imediata 
ciência ao Defensor Público-Geral, que decidirá a controvérsia, indicando, se for o caso, outro 
Defensor Público para atuar.  

§ 9º O exercício do cargo de Defensor Público é comprovado mediante apresentação de 
carteira funcional expedida pela respectiva Defensoria Pública, conforme modelo previsto nesta 
Lei Complementar, a qual valerá como documento de identidade e terá fé pública em todo o 
território nacional.  

§ 10.  O exercício do cargo de Defensor Público é indelegável e privativo de membro da 
Carreira.  

§ 11.  Os estabelecimentos a que se refere o inciso XVII do caput reservarão instalações 
adequadas ao atendimento jurídico dos presos e internos por parte dos Defensores Públicos, 
bem como a esses fornecerão apoio administrativo, prestarão as informações solicitadas e 
assegurarão acesso à documentação dos presos e internos, aos quais é assegurado o direito 
de entrevista com os Defensores Públicos.” (NR)  

“Art. 5º  .............................….......................................................................…................  

III – ...............................................................................  

a) os Defensores Públicos Federais nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios.” (NR)  

“Art. 6º A Defensoria Pública da União tem por chefe o Defensor Público-Geral Federal, 
nomeado pelo Presidente da República, dentre membros estáveis da Carreira e maiores de 35 
(trinta e cinco) anos, escolhidos em lista tríplice formada pelo voto direto, secreto, plurinominal 
e obrigatório de seus membros, após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos 
membros do Senado Federal, para mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução, 
precedida de nova aprovação do Senado Federal. 

............................................................................................. " (NR) 

“Art. 7º O Defensor Público-Geral Federal será substituído, em suas faltas, impedimentos, 
licenças e férias, pelo Subdefensor Público-Geral Federal, nomeado pelo Presidente da 
República, dentre os integrantes da Categoria Especial da Carreira, escolhidos pelo Conselho 
Superior, para mandato de 2 (dois) anos.  

Parágrafo único.  A União poderá, segundo suas necessidades, ter mais de um Subdefensor 
Público-Geral Federal.” (NR)  
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“Art. 8º  ..................................................................................................................................  

V – submeter ao Conselho Superior proposta de criação ou de alteração do Regimento Interno 
da Defensoria Pública-Geral da União; 

.............................................................................................  

XIX – requisitar força policial para assegurar a incolumidade física dos membros da Defensoria 
Pública da União, quando estes se encontrarem ameaçados em razão do desempenho de suas 
atribuições institucionais; 

XX – apresentar plano de atuação da Defensoria Pública da União ao Conselho Superior.  

Parágrafo único.  Ao Subdefensor Público-Geral Federal, além da atribuição prevista no art. 
7º desta Lei Complementar, compete: 

....................................................................................” (NR)  

“Art. 9º A composição do Conselho Superior da Defensoria Pública da União deve incluir 
obrigatoriamente o Defensor Público-Geral Federal, o Subdefensor Público-Geral Federal e o 
Corregedor-Geral Federal, como membros natos, e, em sua maioria, representantes estáveis 
da Carreira, 2 (dois) por categoria, eleitos pelo voto direto, plurinominal, obrigatório e secreto 
de todos integrantes da Carreira. 

..............................................................................................  

§ 4º São elegíveis os Defensores Públicos Federais que não estejam afastados da Carreira, 
para mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) reeleição. 

..................................................................................” (NR)  

“Art. 10.  .............................................................................................................................  

XII – organizar os concursos para provimento dos cargos da Carreira de Defensor Público 
Federal e editar os respectivos regulamentos; 

.............................................................................................  

XIV – indicar os 6 (seis) nomes dos membros da classe mais elevada da Carreira para que o 
Presidente da República nomeie, dentre esses, o Subdefensor Público-Geral Federal e o 
Corregedor-Geral Federal da Defensoria Pública da União;  

XV – editar as normas regulamentando a eleição para Defensor Público-Geral Federal. 

...................................................................................” (NR)  

“Art. 15.  ........................................................................  

Parágrafo único.  ..............................................................  

I – coordenar as atividades desenvolvidas pelos Defensores Públicos Federais que atuem em 
sua área de competência; 
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..................................................................................” (NR) 

“Art. 18.  Aos Defensores Públicos Federais incumbe o desempenho das funções de 
orientação, postulação e defesa dos direitos e interesses dos necessitados, cabendo-lhes, 
especialmente: 

..............................................................................................  

VIII – participar, com direito de voz e voto, do Conselho Penitenciário;  

IX – certificar a autenticidade de cópias de documentos necessários à instrução de processo 
administrativo ou judicial, à vista da apresentação dos originais;  

X – atuar nos estabelecimentos penais sob a administração da União, visando ao atendimento 
jurídico permanente dos presos e sentenciados, competindo à administração do sistema 
penitenciário federal reservar instalações seguras e adequadas aos seus trabalhos, franquear 
acesso a todas as dependências do estabelecimento independentemente de prévio 
agendamento, fornecer apoio administrativo, prestar todas as informações solicitadas, 
assegurar o acesso à documentação dos presos e internos, aos quais não poderá, sob 
fundamento algum, negar o direito de entrevista com os membros da Defensoria Pública da 
União.” (NR)  

“Art. 19.  A Defensoria Pública da União é integrada pela Carreira de Defensor Público Federal, 
composta de 3 (três) categorias de cargos efetivos:  

I – Defensor Público Federal de 2ª Categoria (inicial);  

II – Defensor Público Federal de 1ª Categoria (intermediária);  

III – Defensor Público Federal de Categoria Especial (final).” (NR)  

“Art. 20.  Os Defensores Públicos Federais de 2ª Categoria atuarão junto aos Juízos Federais, 
aos Juízos do Trabalho, às Juntas e aos Juízes Eleitorais, aos Juízes Militares, às Auditorias 
Militares, ao Tribunal Marítimo e às instâncias administrativas.” (NR)  

“Art. 21.  Os Defensores Públicos Federais de 1ª Categoria atuarão nos Tribunais Regionais 
Federais, nas Turmas dos Juizados Especiais Federais, nos Tribunais Regionais do Trabalho e 
nos Tribunais Regionais Eleitorais.” (NR)  

“Art. 22.  Os Defensores Públicos Federais de Categoria Especial atuarão no Superior Tribunal 
de Justiça, no Tribunal Superior do Trabalho, no Tribunal Superior Eleitoral, no Superior 
Tribunal Militar e na Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais.” (NR)  

“Art. 24.  O ingresso na Carreira da Defensoria Pública da União far-se-á mediante aprovação 
prévia em concurso público, de âmbito nacional, de provas e títulos, com a participação da 
Ordem dos Advogados do Brasil, no cargo inicial de Defensor Público Federal de 2ª Categoria. 

.............................................................………................” (NR)  

“Art. 26.  (VETADO)  
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§ 1º Considera-se como atividade jurídica o exercício da advocacia, o cumprimento de estágio 
de Direito reconhecido por lei e o desempenho de cargo, emprego ou função, de nível superior, 
de atividades eminentemente jurídicas.  

§ 2º (VETADO) .” (NR)  

“Art. 29.  Os Defensores Públicos Federais serão lotados e distribuídos pelo Defensor Público-
Geral Federal, assegurado aos nomeados para os cargos iniciais o direito de escolha do órgão 
de atuação, desde que vago e obedecida a ordem de classificação no concurso.” (NR)  

“Art. 31.  ....................................................................................................................................  

§ 4º As promoções serão efetivadas por ato do Defensor Público-Geral Federal.” (NR)  

“Art. 32.  (VETADO) ”  

“Art. 38.  Quando por permuta, a remoção será concedida mediante requerimento do 
interessado, atendida a conveniência do serviço e observada a ordem de antiguidade na 
Carreira.” (NR)  

“Art. 44.  .......................................................................  

I – receber, inclusive quando necessário, mediante entrega dos autos com vista, intimação 
pessoal em qualquer processo e grau de jurisdição ou instância administrativa, contando-se 
lhes em dobro todos os prazos; 

............................................................................................  

VII – comunicar-se, pessoal e reservadamente, com seus assistidos, ainda quando esses se 
acharem presos ou detidos, mesmo incomunicáveis, tendo livre ingresso em estabelecimentos 
policiais, prisionais e de internação coletiva, independentemente de prévio agendamento; 

VIII – examinar, em qualquer repartição pública, autos de flagrantes, inquéritos e processos, 
assegurada a obtenção de cópias e podendo tomar apontamentos; 

.....................................................................................” (NR)  

“Art. 54.  A Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios tem por Chefe o Defensor 
Público-Geral, nomeado pelo Presidente da República, dentre membros estáveis da Carreira e 
maiores de 35 (trinta e cinco) anos, escolhidos em lista tríplice formada pelo voto direto, 
secreto, plurinominal e obrigatório de seus membros, para mandato de 2 (dois) anos, permitida 
1 (uma) recondução.  

§ 1º  ...............................................................................  

§ 2º  (VETADO) ” (NR)  

“Art. 57.  A composição do Conselho Superior da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos 
Territórios deve incluir obrigatoriamente o Defensor Público-Geral, o Subdefensor Público-
Geral e o Corregedor-Geral, como membros natos, e, em sua maioria, representantes estáveis 
da Carreira, 2 (dois) por categoria, eleitos pelo voto direto, plurinominal, secreto e obrigatório, 
de todos os integrantes da Carreira.  
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§ 1º O Conselho Superior é presidido pelo Defensor Público-Geral, que terá voto de qualidade, 
exceto em matéria disciplinar.  

§ 2 As eleições serão realizadas em conformidade com as instruções baixadas pelo Conselho 
Superior.  

§ 3º Os membros do Conselho Superior são eleitos para mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 
(uma) reeleição.  

..............................................................................................  

§ 7º O presidente da entidade de classe de âmbito distrital de maior representatividade dos 
membros da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios terá assento e voz nas 
reuniões do Conselho Superior.” (NR)  

“Art. 
58.  ........................................................................... .....................................................................  

XV – editar as normas regulamentando a eleição para Defensor Público-Geral. 

......................................................................................” (NR)  

“Art. 64.  ........................................................................................................................................  

VIII – participar, com direito a voz e voto, do Conselho Penitenciário;  

IX – certificar a autenticidade de cópias de documentos necessários à instrução de processo 
administrativo ou judicial, à vista da apresentação dos originais;  

X – atuar nos estabelecimentos penais sob a administração do Distrito Federal, visando ao 
atendimento jurídico permanente dos presos e sentenciados, competindo à administração do 
sistema penitenciário distrital reservar instalações seguras e adequadas aos seus trabalhos, 
franquear acesso a todas as dependências do estabelecimento, independentemente de prévio 
agendamento, fornecer apoio administrativo, prestar todas as informações solicitadas e 
assegurar o acesso à documentação dos presos e internos, aos quais não poderá, sob 
fundamento algum, negar o direito de entrevista com os membros da Defensoria Pública do 
Distrito Federal.” (NR)  

“Art. 89.  .......................................................................  

I – receber, inclusive quando necessário, mediante entrega dos autos com vista, intimação 
pessoal em qualquer processo e grau de jurisdição ou instância administrativa, contando-se 
lhes em dobro todos os prazos; 

............................................................................................  

VII – comunicar-se, pessoal e reservadamente, com seus assistidos, ainda quando esses se 
acharem presos ou detidos, mesmo incomunicáveis, tendo livre ingresso em estabelecimentos 
policiais, prisionais e de internação coletiva, independentemente de prévio agendamento;  

VIII – examinar, em qualquer repartição pública, autos de flagrante, inquéritos e processos, 
assegurada a obtenção de cópias e podendo tomar apontamentos; 
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.............................................................................................  

XVI – ter acesso a qualquer banco de dados de caráter público, bem como a locais que 
guardem pertinência com suas atribuições. 

....................................................................................” (NR)  

“Art. 98.  .................................................................................................................................  

IV – órgão auxiliar: Ouvidora-geral da Defensoria Pública do Estado.” (NR)  

“Art. 99.  A Defensoria Pública do Estado tem por chefe o Defensor Público-Geral, nomeado 
pelo Governador do Estado, dentre membros estáveis da Carreira e maiores de 35 (trinta e 
cinco) anos, escolhidos em lista tríplice formada pelo voto direto, secreto, plurinominal e 
obrigatório de seus membros, para mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução.  

§ 1º O Defensor Público-Geral será substituído em suas faltas, licenças, férias e impedimentos 
pelo Subdefensor Público-Geral, por ele nomeado dentre integrantes estáveis da Carreira, na 
forma da legislação estadual. 

..................................................................................................  

§ 3º O Conselho Superior editará as normas regulamentando a eleição para a escolha do 
Defensor Público-Geral.  

§ 4º Caso o Chefe do Poder Executivo não efetive a nomeação do Defensor Público-Geral nos 
15 (quinze) dias que se seguirem ao recebimento da lista tríplice, será investido 
automaticamente no cargo o Defensor Público mais votado para exercício do mandato.” (NR)  

“Art. 101.  A composição do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado deve incluir 
obrigatoriamente o Defensor Público-Geral, o Subdefensor Público-Geral, o Corregedor-Geral e 
o Ouvidor-Geral, como membros natos, e, em sua maioria, representantes estáveis da Carreira, 
eleitos pelo voto direto, plurinominal, obrigatório e secreto de seus membros, em número e 
forma a serem fixados em lei estadual.  

§ 1º O Conselho Superior é presidido pelo Defensor Público-Geral, que terá voto de qualidade, 
exceto em matéria disciplinar.  

§ 2º As eleições serão realizadas em conformidade com as instruções baixadas pelo Conselho 
Superior da Defensoria Pública do Estado.  

§ 3º Os membros do Conselho Superior são eleitos para mandato de 2 (dois) anos, permitida 
uma reeleição.  

§ 4º São elegíveis os membros estáveis da Defensoria Pública que não estejam afastados da 
Carreira.  

§ 5º O presidente da entidade de classe de maior representatividade dos membros da 
Defensoria Pública do Estado terá assento e voz nas reuniões do Conselho Superior.” (NR)  

“Art. 102.  .....................................................................  
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§ 1º Caberá ao Conselho Superior decidir sobre a fixação ou a alteração de atribuições dos 
órgãos de atuação da Defensoria Pública e, em grau de recurso, sobre matéria disciplinar e os 
conflitos de atribuições entre membros da Defensoria Pública, sem prejuízo de outras 
atribuições.  

§ 2º Caberá ao Conselho Superior aprovar o plano de atuação da Defensoria Pública do 
Estado, cujo projeto será precedido de ampla divulgação.  

§ 3º As decisões do Conselho Superior serão motivadas e publicadas, e suas sessões deverão 
ser públicas, salvo nas hipóteses legais de sigilo, e realizadas, no mínimo, bimestralmente, 
podendo ser convocada por qualquer conselheiro, caso não realizada dentro desse prazo.” 
(NR)  

“Art. 104.  A Corregedoria-Geral é exercida pelo Corregedor-Geral indicado dentre os 
integrantes da classe mais elevada da Carreira, em lista tríplice formada pelo Conselho 
Superior, e nomeado pelo Defensor Público-Geral para mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 
(uma) recondução. 

..............................................................................................  

§ 2º A lei estadual poderá criar um ou mais cargos de Subcorregedor, fixando as atribuições e 
especificando a forma de designação.” (NR)  

“Art. 105.  ................................................................................................................................  

IX – baixar normas, no limite de suas atribuições, visando à regularidade e ao aperfeiçoamento 
das atividades da Defensoria Pública, resguardada a independência funcional de seus 
membros;  

X – manter atualizados os assentamentos funcionais e os dados estatísticos de atuação dos 
membros da Defensoria Pública, para efeito de aferição de merecimento;  

XI – expedir recomendações aos membros da Defensoria Pública sobre matéria afeta à 
competência da Corregedoria-Geral da Defensoria Pública;  

XII – desempenhar outras atribuições previstas em lei ou no regulamento interno da Defensoria 
Pública.” (NR)  

“Art. 107.  A Defensoria Pública do Estado poderá atuar por intermédio de núcleos ou núcleos 
especializados, dando-se prioridade, de todo modo, às regiões com maiores índices de 
exclusão social e adensamento populacional.” (NR)  

“Art. 108.  Aos membros da Defensoria Pública do Estado incumbe, sem prejuízo de outras 
atribuições estabelecidas pelas Constituições Federal e Estadual, pela Lei Orgânica e por 
demais diplomas legais, a orientação jurídica e a defesa dos seus assistidos, no âmbito judicial, 
extrajudicial e administrativo.  

Parágrafo único.  São, ainda, atribuições dos Defensores Públicos Estaduais:  

I – atender às partes e aos interessados;  

II – participar, com direito a voz e voto, dos Conselhos Penitenciários;  
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III – certificar a autenticidade de cópias de documentos necessários à instrução de processo 
administrativo ou judicial, à vista da apresentação dos originais;  

IV – atuar nos estabelecimentos prisionais, policiais, de internação e naqueles reservados a 
adolescentes, visando ao atendimento jurídico permanente dos presos provisórios, 
sentenciados, internados e adolescentes, competindo à administração estadual reservar 
instalações seguras e adequadas aos seus trabalhos, franquear acesso a todas as 
dependências do estabelecimento independentemente de prévio agendamento, fornecer apoio 
administrativo, prestar todas as informações solicitadas e assegurar o acesso à documentação 
dos assistidos, aos quais não poderá, sob fundamento algum, negar o direito de entrevista com 
os membros da Defensoria Pública do Estado.” (NR)  

“Art. 123.  Quando por permuta, a remoção será concedida mediante requerimento dos 
interessados, respeitada a antiguidade dos demais, na forma da lei estadual.  

Parágrafo único.  O Defensor Público-Geral dará ampla divulgação aos pedidos de permuta.” 
(NR)  

“Art. 128.  ......................................................................  

I – receber, inclusive quando necessário, mediante entrega dos autos com vista, intimação 
pessoal em qualquer processo e grau de jurisdição ou instância administrativa, contando-se 
lhes em dobro todos os prazos; 

..............................................................................................  

VI – comunicar-se, pessoal e reservadamente, com seus assistidos, ainda quando estes se 
acharem presos ou detidos, mesmo incomunicáveis, tendo livre ingresso em estabelecimentos 
policiais, prisionais e de internação coletiva, independentemente de prévio agendamento; 

............................................................................................  

VIII – examinar, em qualquer repartição pública, autos de flagrantes, inquéritos e processos, 
assegurada a obtenção de cópias e podendo tomar apontamentos; 

..................................................................................” (NR)  

“Art. 136.  Os Defensores Públicos Federais, bem como os do Distrito Federal, estão sujeitos 
ao regime jurídico desta Lei Complementar e gozam de independência no exercício de suas 
funções, aplicando-se-lhes, subsidiariamente, o instituído pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990.” (NR)  

Art. 2º O Título I da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, passa a ser 
denominado “DISPOSIÇÕES GERAIS” e a vigorar acrescido dos seguintes arts. 3º-A e 4º-A:  

“Art. 3º-A.  São objetivos da Defensoria Pública:  

I – a primazia da dignidade da pessoa humana e a redução das desigualdades sociais;  

II – a afirmação do Estado Democrático de Direito;  

III – a prevalência e efetividade dos direitos humanos; e  
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IV – a garantia dos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório.”  

“Art. 4º-A.  São direitos dos assistidos da Defensoria Pública, além daqueles previstos na 
legislação estadual ou em atos normativos internos:  

I – a informação sobre:  

a) localização e horário de funcionamento dos órgãos da Defensoria Pública;  

b) a tramitação dos processos e os procedimentos para a realização de exames, perícias e 
outras providências necessárias à defesa de seus interesses;  

II – a qualidade e a eficiência do atendimento;  

III – o direito de ter sua pretensão revista no caso de recusa de atuação pelo Defensor Público;  

IV – o patrocínio de seus direitos e interesses pelo defensor natural;  

V – a atuação de Defensores Públicos distintos, quando verificada a existência de interesses 
antagônicos ou colidentes entre destinatários de suas funções.”  

Art. 3º A Seção I do Capítulo I do Título II da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro 
de 1994, passa a ser denominada “Do Defensor Público-Geral Federal e do Subdefensor 
Público-Geral Federal”.  

Art. 4º A Seção IV do Capítulo I do Título II da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro 
de 1994, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 15-A:  

“Art. 15-A.  A organização da Defensoria Pública da União deve primar pela descentralização, e 
sua atuação deve incluir atendimento interdisciplinar, bem como a tutela dos interesses 
individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos.”  

Art. 5º A Seção VI do Capítulo I do Título II da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro 
de 1994, passa a ser denominada “Dos Defensores Públicos Federais”.  

Art. 6º A Seção I do Capítulo II do Título II da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro 
de 1994, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 26-A:  

“Art. 26-A.  Aos aprovados no concurso deverá ser ministrado curso oficial de preparação à 
Carreira, objetivando o treinamento específico para o desempenho das funções técnico-
jurídicas e noções de outras disciplinas necessárias à consecução dos princípios institucionais 
da Defensoria Pública.”  

Art. 7º A Seção II do Capítulo IV do Título II da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro 
de 1994, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 42-A:  

“Art. 42-A.  É assegurado o direito de afastamento para exercício de mandato em entidade de 
classe de âmbito nacional, de maior representatividade, sem prejuízo dos vencimentos, 
vantagens ou qualquer direito inerente ao cargo.  

§ 1º O afastamento será concedido ao presidente da entidade de classe e terá duração igual à 
do mandato, devendo ser prorrogado no caso de reeleição.  
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§ 2º O afastamento para exercício de mandato será contado como tempo de serviço para todos 
os efeitos legais.”  

Art. 8º A Seção II do Capítulo IV do Título III da Lei Complementar nº 80, de 12 de 
janeiro de 1994, passa vigorar acrescida do seguinte art. 87-A:  

“Art. 87-A.  É assegurado o direito de afastamento para exercício de mandato em entidade de 
classe de âmbito nacional e distrital, de maior representatividade, sem prejuízo dos 
vencimentos, vantagens ou qualquer direito inerente ao cargo.  

§ 1º O afastamento será concedido ao presidente da entidade de classe e terá duração igual à 
do mandato, devendo ser prorrogado no caso de reeleição.  

§ 2º O afastamento para exercício de mandato será contado como tempo de serviço para todos 
os efeitos legais.”  

Art. 9º O Capítulo I do Título IV da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, 
passa a vigorar acrescido dos seguintes arts. 97-A e 97-B:  

“Art. 97-A.  À Defensoria Pública do Estado é assegurada autonomia funcional, administrativa e 
iniciativa para elaboração de sua proposta orçamentária, dentro dos limites estabelecidos na lei 
de diretrizes orçamentárias, cabendo-lhe, especialmente:  

I – abrir concurso público e prover os cargos de suas Carreiras e dos serviços auxiliares;  

II – organizar os serviços auxiliares;  

III – praticar atos próprios de gestão;  

IV – compor os seus órgãos de administração superior e de atuação;  

V – elaborar suas folhas de pagamento e expedir os competentes demonstrativos;  

VI – praticar atos e decidir sobre situação funcional e administrativa do pessoal, ativo e inativo 
da Carreira, e dos serviços auxiliares, organizados em quadros próprios;  

VII – exercer outras competências decorrentes de sua autonomia.”  

“Art. 97-B.  A Defensoria Pública do Estado elaborará sua proposta orçamentária atendendo 
aos seus princípios, às diretrizes e aos limites definidos na lei de diretrizes orçamentárias, 
encaminhando-a ao Chefe do Poder Executivo para consolidação e encaminhamento ao Poder 
Legislativo.  

§ 1º Se a Defensoria Pública do Estado não encaminhar a respectiva proposta orçamentária 
dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, 
para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei 
orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do caput.  

§ 2º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em desacordo com 
os limites estipulados no caput, o Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para fim 
de consolidação da proposta orçamentária anual.  
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§ 3º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização de 
despesas que extrapolem os limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se 
previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou especiais.  

§ 4º Os recursos correspondentes às suas dotações orçamentárias próprias e globais, 
compreendidos os créditos suplementares e especiais, ser-lhe-ão entregues, até o dia 20 
(vinte) de cada mês, na forma do art. 168 da Constituição Federal.  

§ 5º As decisões da Defensoria Pública do Estado, fundadas em sua autonomia funcional e 
administrativa, obedecidas as formalidades legais, têm eficácia plena e executoriedade 
imediata, ressalvada a competência constitucional do Poder Judiciário e do Tribunal de 
Contas.  

§ 6º A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da Defensoria 
Pública do Estado, quanto à legalidade, legitimidade, aplicação de dotações e recursos 
próprios e renúncia de receitas, será exercida pelo Poder Legislativo, mediante controle 
externo e pelo sistema de controle interno estabelecido em lei.”  

Art. 10.  O Capítulo I do Título IV da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, 
passa a vigorar acrescido da seguinte Seção III-A e dos arts. 105-A, 105-B e 105-C:  

Seção III-A 

Da Ouvidora-geral da Defensoria Pública do Estado  

‘Art. 105-A.  A Ouvidora-geral é órgão auxiliar da Defensoria Pública do Estado, de promoção 
da qualidade dos serviços prestados pela Instituição.  

Parágrafo único.  A Ouvidora-geral contará com servidores da Defensoria Pública do Estado e 
com a estrutura definida pelo Conselho Superior após proposta do Ouvidor-Geral.’  

‘Art. 105-B.  O Ouvidor-Geral será escolhido pelo Conselho Superior, dentre cidadãos de 
reputação ilibada, não integrante da Carreira, indicados em lista tríplice formada pela 
sociedade civil, para mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução.  

§ 1º O Conselho Superior editará normas regulamentando a forma de elaboração da lista 
tríplice.  

§ 2º O Ouvidor-Geral será nomeado pelo Defensor Público-Geral do Estado.  

§ 3º O cargo de Ouvidor-Geral será exercido em regime de dedicação exclusiva.’  

‘Art. 105-C.  À Ouvidora-geral compete:  

I – receber e encaminhar ao Corregedor-Geral representação contra membros e servidores da 
Defensoria Pública do Estado, assegurada a defesa preliminar;  

II – propor aos órgãos de administração superior da Defensoria Pública do Estado medidas e 
ações que visem à consecução dos princípios institucionais e ao aperfeiçoamento dos serviços 
prestados;  
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III – elaborar e divulgar relatório semestral de suas atividades, que conterá também as medidas 
propostas aos órgãos competentes e a descrição dos resultados obtidos;  

IV – participar, com direito a voz, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado;  

V – promover atividades de intercâmbio com a sociedade civil;  

VI – estabelecer meios de comunicação direta entre a Defensoria Pública e a sociedade, para 
receber sugestões e reclamações, adotando as providências pertinentes e informando o 
resultado aos interessados;  

VII – contribuir para a disseminação das formas de participação popular no acompanhamento e 
na fiscalização da prestação dos serviços realizados pela Defensoria Pública;  

VIII – manter contato permanente com os vários órgãos da Defensoria Pública do Estado, 
estimulando-os a atuar em permanente sintonia com os direitos dos usuários;  

IX – coordenar a realização de pesquisas periódicas e produzir estatísticas referentes ao índice 
de satisfação dos usuários, divulgando os resultados.  

Parágrafo único.  As representações podem ser apresentadas por qualquer pessoa, inclusive 
pelos próprios membros e servidores da Defensoria Pública do Estado, entidade ou órgão 
público.’”  

Art. 11.  A Seção IV do Capítulo I do Título IV da Lei Complementar nº 80, de 12 de 
janeiro de 1994, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 106-A:  

“Art. 106-A.  A organização da Defensoria Pública do Estado deve primar pela 
descentralização, e sua atuação deve incluir atendimento interdisciplinar, bem como a tutela 
dos interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos.”  

Art. 12.  A Seção I do Capítulo II do Título IV da Lei Complementar nº 80, de 12 de 
janeiro de 1994, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 112-A:  

“Art. 112-A.  Aos aprovados no concurso deverá ser ministrado curso oficial de preparação à 
Carreira, objetivando o treinamento específico para o desempenho das funções técnico-
jurídicas e noções de outras disciplinas necessárias à consecução dos princípios institucionais 
da Defensoria Pública.”  

Art. 13.  A Seção II do Capítulo IV do Título IV da Lei Complementar nº 80, de 12 de 
janeiro de 1994, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 126-A:  

“Art. 126-A.  É assegurado o direito de afastamento para exercício de mandato em entidade de 
classe de âmbito estadual ou nacional, de maior representatividade, sem prejuízo dos 
vencimentos, vantagens ou qualquer direito inerente ao cargo.  

§ 1º O afastamento será concedido ao presidente da entidade de classe e terá duração igual à 
do mandato, devendo ser prorrogado no caso de reeleição.  

§ 2º O afastamento para exercício de mandato será contado como tempo de serviço para todos 
os efeitos legais.  
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§ 3º Lei estadual poderá estender o afastamento a outros membros da diretoria eleita da 
entidade.”  

Art. 14.  O parágrafo único do art. 104 da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 
1994, fica renumerado para § 1º.  

Art. 15.  Os cargos de natureza especial de Defensor Público-Geral e de Subdefensor 
Público-Geral da União, criados pelo disposto no art. 147 da Lei Complementar nº 80, de 12 de 
janeiro de 1994, passam a ser denominados, respectivamente, Defensor Público-Geral Federal 
e Subdefensor Público-Geral Federal.  

Art. 16.  (VETADO)  

Art. 17.  O art. 3º da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, passa a vigorar acrescido 
do seguinte inciso VII:  

“Art. 3º  ...............................................................................................................................  

VII – dos depósitos previstos em lei para interposição de recurso, ajuizamento de ação e 
demais atos processuais inerentes ao exercício da ampla defesa e do contraditório. 

....................................................................................” (NR) 

Art. 18.  O Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial da União, após a publicação 
desta Lei Complementar, o texto consolidado da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 
1994.  

Art. 19.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 7 de outubro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Tarso Genro 
Paulo Bernardo Silva 
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LEI Nº 13.185, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2015. 

 
Institui o Programa de Combate à Intimidação 
Sistemática ( Bullying ). 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Combate à Intimidação Sistemática ( Bullying ) em 
todo o território nacional. 

§ 1º No contexto e para os fins desta Lei, considera-se intimidação sistemática 
( bullying ) todo ato de violência física ou psicológica, intencional e repetitivo que ocorre sem 
motivação evidente, praticado por indivíduo ou grupo, contra uma ou mais pessoas, com o 
objetivo de intimidá-la ou agredi-la, causando dor e angústia à vítima, em uma relação de 
desequilíbrio de poder entre as partes envolvidas. 

§ 2º O Programa instituído no caput poderá fundamentar as ações do Ministério da 
Educação e das Secretarias Estaduais e Municipais de Educação, bem como de outros órgãos, 
aos quais a matéria diz respeito. 

Art. 2º Caracteriza-se a intimidação sistemática ( bullying ) quando há violência física ou 
psicológica em atos de intimidação, humilhação ou discriminação e, ainda: 

I - ataques físicos; 

II - insultos pessoais; 

III - comentários sistemáticos e apelidos pejorativos; 

IV - ameaças por quaisquer meios; 

V - grafites depreciativos; 

VI - expressões preconceituosas; 

VII - isolamento social consciente e premeditado; 

VIII - pilhérias. 

Parágrafo único. Há intimidação sistemática na rede mundial de computadores 
( cyberbullying ), quando se usarem os instrumentos que lhe são próprios para depreciar, 
incitar a violência, adulterar fotos e dados pessoais com o intuito de criar meios de 
constrangimento psicossocial. 

Art. 3º A intimidação sistemática ( bullying ) pode ser classificada, conforme as ações 
praticadas, como: 
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I - verbal: insultar, xingar e apelidar pejorativamente; 

II - moral: difamar, caluniar, disseminar rumores; 

III - sexual: assediar, induzir e/ou abusar; 

IV - social: ignorar, isolar e excluir; 

V - psicológica: perseguir, amedrontar, aterrorizar, intimidar, dominar, manipular, 
chantagear e infernizar; 

VI - físico: socar, chutar, bater; 

VII - material: furtar, roubar, destruir pertences de outrem; 

VIII - virtual: depreciar, enviar mensagens intrusivas da intimidade, enviar ou adulterar 
fotos e dados pessoais que resultem em sofrimento ou com o intuito de criar meios de 
constrangimento psicológico e social. 

Art. 4º Constituem objetivos do Programa referido no caput do art. 1º : 

I - prevenir e combater a prática da intimidação sistemática ( bullying ) em toda a 
sociedade; 

II - capacitar docentes e equipes pedagógicas para a implementação das ações de 
discussão, prevenção, orientação e solução do problema; 

III - implementar e disseminar campanhas de educação, conscientização e informação; 

IV - instituir práticas de conduta e orientação de pais, familiares e responsáveis diante da 
identificação de vítimas e agressores; 

V - dar assistência psicológica, social e jurídica às vítimas e aos agressores; 

VI - integrar os meios de comunicação de massa com as escolas e a sociedade, como 
forma de identificação e conscientização do problema e forma de preveni-lo e combatê-lo; 

VII - promover a cidadania, a capacidade empática e o respeito a terceiros, nos marcos 
de uma cultura de paz e tolerância mútua; 

VIII - evitar, tanto quanto possível, a punição dos agressores, privilegiando mecanismos 
e instrumentos alternativos que promovam a efetiva responsabilização e a mudança de 
comportamento hostil; 

IX - promover medidas de conscientização, prevenção e combate a todos os tipos de 
violência, com ênfase nas práticas recorrentes de intimidação sistemática ( bullying ), ou 
constrangimento físico e psicológico, cometidas por alunos, professores e outros profissionais 
integrantes de escola e de comunidade escolar. 
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Art. 5º É dever do estabelecimento de ensino, dos clubes e das agremiações recreativas 
assegurar medidas de conscientização, prevenção, diagnose e combate à violência e à 
intimidação sistemática ( bullying ). 

Art. 6º Serão produzidos e publicados relatórios bimestrais das ocorrências de 
intimidação sistemática ( bullying ) nos Estados e Municípios para planejamento das ações. 

Art. 7º Os entes federados poderão firmar convênios e estabelecer parcerias para a 
implementação e a correta execução dos objetivos e diretrizes do Programa instituído por esta 
Lei. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias da data de sua 
publicação oficial. 

Brasília, 6 de novembro de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 

DILMA ROUSSEFF 
Luiz Cláudio Costa 
Nilma Lino Gomes 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 9.11.2015 
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LEI Nº 13.663, DE 14 DE MAIO DE 2018. 

 

Altera o art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, para incluir a promoção de 
medidas de conscientização, de prevenção e 
de combate a todos os tipos de violência e a 
promoção da cultura de paz entre as 
incumbências dos estabelecimentos de 
ensino. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O caput do art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 , passa a vigorar 
acrescido dos seguintes incisos IX e X: 

“Art. 12. ................................................................................................................. 

IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e de combate a todos os tipos 
de violência, especialmente a intimidação sistemática ( bullying ), no âmbito das escolas; 

X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz nas escolas.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 14 de maio de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 

MICHEL TEMER 
Rossieli Soares da Silva 
Gustavo do Vale Rocha 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 15.5.2018 
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LEI Nº 13.812, DE 16 DE MARÇO DE 2019 

 

Institui a Política Nacional de Busca de 
Pessoas Desaparecidas, cria o Cadastro 
Nacional de Pessoas Desaparecidas e altera a 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente). 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas e cria o 
Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas. 

Parágrafo único. Os deveres atribuídos por esta Lei aos Estados e a órgãos estaduais 
aplicam-se ao Distrito Federal e aos Territórios. 

Art. 2º Para efeitos desta Lei, considera-se: 

I - pessoa desaparecida: todo ser humano cujo paradeiro é desconhecido, não 
importando a causa de seu desaparecimento, até que sua recuperação e identificação tenham 
sido confirmadas por vias físicas ou científicas; 

II - criança ou adolescente desaparecido: toda pessoa desaparecida menor de 18 
(dezoito) anos; 

III - autoridade central federal: órgão responsável pela consolidação das informações em 
nível nacional, pela definição das diretrizes da investigação de pessoas desaparecidas e pela 
coordenação das ações de cooperação operacional entre os órgãos de segurança pública; 

IV - autoridade central estadual: órgão responsável pela consolidação das informações 
em nível estadual, pela definição das diretrizes da investigação de pessoas desaparecidas em 
âmbito estadual e pela coordenação das ações de cooperação operacional entre os órgãos de 
segurança pública; 

V - cooperação operacional: compartilhamento de informações e integração de sistemas 
de informação entre órgãos estaduais e federais com a finalidade de unificar e aperfeiçoar o 
sistema nacional de localização de pessoas desaparecidas, coordenado pelos órgãos de 
segurança pública, com a intervenção de outras entidades, quando necessário. 

Art. 3º A busca e a localização de pessoas desaparecidas são consideradas prioridade 
com caráter de urgência pelo poder público e devem ser realizadas preferencialmente por 
órgãos investigativos especializados, sendo obrigatória a cooperação operacional por meio de 
cadastro nacional, incluídos órgãos de segurança pública e outras entidades que venham a 
intervir nesses casos. 

Art. 4º No cumprimento do disposto no art. 3º desta Lei, o poder público observará as 
seguintes diretrizes: 
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I - desenvolvimento de programas de inteligência e articulação entre órgãos de 
segurança pública e demais órgãos públicos na investigação das circunstâncias do 
desaparecimento, até a localização da pessoa desaparecida; 

II - apoio e empenho do poder público à pesquisa e ao desenvolvimento científico e 
tecnológico voltados às análises que auxiliem e contribuam para a elucidação dos casos de 
desaparecimento, até a localização da pessoa desaparecida; 

III - participação dos órgãos públicos e da sociedade civil na formulação, na definição e 
no controle das ações da política de que trata esta Lei; 

IV - desenvolvimento de sistema de informações, transferência de dados e comunicação 
em rede entre os diversos órgãos envolvidos, principalmente os de segurança pública, de 
modo a agilizar a divulgação dos desaparecimentos e a contribuir com as investigações, a 
busca e a localização de pessoas desaparecidas; 

V - disponibilização e divulgação, na internet, nos diversos meios de comunicação e em 
outros meios, de informações que contenham dados básicos das pessoas desaparecidas; 

VI - capacitação permanente dos agentes públicos responsáveis pela investigação dos 
casos de desaparecimento e pela identificação das pessoas desaparecidas. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, participarão, 
entre outros, representantes: 

I - de órgãos de segurança pública; 

II - de órgãos de direitos humanos e de defesa da cidadania; 

III - dos institutos de identificação, de medicina legal e de criminalística; 

IV - do Ministério Público; 

V - da Defensoria Pública; 

VI - da Assistência Social; 

VII - dos conselhos de direitos com foco em segmentos populacionais vulneráveis; 

VIII - dos Conselhos Tutelares. 

Art. 5º O Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas, que tem por objetivo 
implementar e dar suporte à política de que trata esta Lei, será composto de: 

I - banco de informações públicas, de livre acesso por meio da internet, com informações 
acerca das características físicas das pessoas desaparecidas, fotos e outras informações úteis 
para sua identificação sempre que não houver risco para a vida da pessoa desaparecida; 
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II - banco de informações sigilosas, destinado aos órgãos de segurança pública, com 
registros padronizados de cada ocorrência e com o número do boletim de ocorrência, que 
deverá ser o mesmo do inquérito policial, bem como informações acerca das características 
físicas das pessoas desaparecidas, fotos, contatos dos familiares ou responsáveis pela 
inclusão dos dados da pessoa desaparecida no cadastro e qualquer outra informação relevante 
para sua pronta localização; 

III - banco de informações sigilosas, destinado aos órgãos de segurança pública, que 
conterá informações genéticas e não genéticas das pessoas desaparecidas e de seus 
familiares, destinado exclusivamente a encontrar e a identificar a pessoa desaparecida. 

§ 1º O órgão competente implantará, coordenará e atualizará o Cadastro Nacional de 
Pessoas Desaparecidas em cooperação operacional e técnica com os Estados e demais entes 
federados. 

§ 2º No âmbito federal, ficará a cargo da Polícia Federal, por meio do agente de 
investigação, a interlocução de casos de competência internacional, inclusive a coordenação 
com a Interpol e demais órgãos internacionais. 

§ 3º As informações do cadastro serão inseridas, atualizadas e validadas exclusivamente 
pelas autoridades de segurança pública competentes para a investigação. 

§ 4º A não inserção, a não atualização e a não validação dos dados do Cadastro 
Nacional de Pessoas Desaparecidas implicará o impedimento de transferências voluntárias da 
União. 

Art. 6º Em caso de dúvida acerca da identidade de cadáver, promover-se-á a coleta de 
informações físicas e genéticas, que serão inseridas no cadastro de que trata o art. 5º desta 
Lei. 

Art. 7º A autoridade central federal e as autoridades centrais estaduais elaborarão 
relatório anual, com as estatísticas acerca dos desaparecimentos, do qual deverão constar: 

I - número total de pessoas desaparecidas; 

II - número de crianças e adolescentes desaparecidos; 

III - quantidade de casos solucionados; 

IV - causas dos desaparecimentos solucionados. 

Art. 8º Ao ser comunicada sobre o desaparecimento de uma pessoa, a autoridade do 
órgão de segurança pública, em observância às diretrizes elaboradas pela autoridade central, 
adotará todas as providências visando à sua localização, comunicará o fato às demais 
autoridades competentes e incluirá as informações no cadastro de que trata o art. 5º desta Lei. 

§ 1º A notificação do desaparecimento será imediatamente registrada no Cadastro 
Nacional de Pessoas Desaparecidas e na Rede de Integração Nacional de Informações de 
Segurança Pública, Justiça e Fiscalização (Rede Sinesp Infoseg) ou sistema similar de 
notificação adotado pelo Poder Executivo. 
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§ 2º Aplicar-se-á o disposto no § 2º do art. 208 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), nos casos em que a autoridade policial verificar a 
existência de qualquer indício de vulnerabilidade da pessoa desaparecida. 

§ 3º O desaparecimento de criança ou adolescente será comunicado ao Conselho 
Tutelar. 

§ 4º A autoridade alertará o comunicante acerca da necessidade de informar o 
reaparecimento ou retorno da pessoa desaparecida. 

Art. 9º As investigações sobre o desaparecimento serão realizadas até a efetiva 
localização da pessoa. 

Art. 10.  As autoridades de segurança pública, mediante autorização judicial, poderão 
obter dados sobre a localização de aparelho de telefonia móvel sempre que houver indícios de 
risco à vida ou à integridade física da pessoa desaparecida. 

Art. 11.  Os hospitais, as clínicas e os albergues, públicos ou privados, deverão informar 
às autoridades públicas sobre o ingresso ou o cadastro de pessoas sem a devida identificação 
em suas dependências. 

Art. 12.  O poder público envidará esforços para celebrar convênios com emissoras de 
rádio e televisão para a transmissão de alertas urgentes sobre o desaparecimento de crianças 
e adolescentes, observados os seguintes critérios: 

I - confirmação do desaparecimento pelo órgão de segurança pública competente; 

II - evidência de que a vida ou a integridade física da criança ou do adolescente 
desaparecido está em risco; 

III - descrição detalhada da criança ou do adolescente desaparecido, bem como do 
suspeito ou do veículo envolvido no ato. 

§ 1º A transmissão de alertas restringir-se-á aos casos em que houver informações 
suficientes para a identificação e a localização da criança ou do adolescente desaparecido ou 
do suspeito. 

§ 2º O alerta de que trata o caput deste artigo não será utilizado quando a difusão da 
mensagem puder implicar aumento do risco para a criança ou o adolescente desaparecido ou 
comprometer as investigações em curso. 

§ 3º O convênio referido no caput deste artigo pode ser celebrado, ainda, com empresas 
de transporte e organizações não governamentais. 

§ 4º A autoridade central federal e as autoridades centrais estaduais definirão os agentes 
responsáveis pela emissão do alerta. 

Art. 13.  O poder público também poderá promover, mediante convênio com órgãos de 
comunicação social e outros entes privados, a divulgação de informações e imagens de 
pessoas desaparecidas ainda que não haja evidência de risco à vida ou à integridade física 
dessas pessoas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art208%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art208%C2%A72
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Parágrafo único. A divulgação de informações e imagens de que trata o caput deste 
artigo será feita mediante prévia autorização dos pais ou do responsável, no caso de crianças 
ou adolescentes desaparecidos, e, no caso de adultos desaparecidos, quando houver indícios 
da prática de infração penal. 

Art. 14.  O art. 83 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 83 .  Nenhuma criança ou adolescente menor de 16 (dezesseis) anos poderá viajar 
para fora da comarca onde reside desacompanhado dos pais ou dos responsáveis sem 
expressa autorização judicial. 

§ 1º  .......................................................................................................... 

a) tratar-se de comarca contígua à da residência da criança ou do adolescente menor de 
16 (dezesseis) anos, se na mesma unidade da Federação, ou incluída na mesma região 
metropolitana; 

b) a criança ou o adolescente menor de 16 (dezesseis) anos estiver acompanhado: 

...........................................................................................................” (NR) 

Art. 15.  O poder público implementará programas de atendimento psicossocial à família 
de pessoas desaparecidas. 

Art. 16.  O Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes Desaparecidos, criado 
pela Lei nº 12.127, de 17 de dezembro de 2009 , fará parte do Cadastro Nacional de Pessoas 
Desaparecidas. 

Art. 17.  O órgão competente do Poder Executivo providenciará número telefônico 
gratuito, de âmbito nacional, para fornecimento e recebimento de informações relacionadas ao 
cadastro de que trata esta Lei. 

Parágrafo único.  O Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes Desaparecidos 
manterá o Disque 100 para recebimento de denúncias de desaparecimento de crianças e 
adolescentes. 

Art. 18.  (VETADO). 

Art. 19.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 16 de  março  de 2019; 198 
o 
da Independência e 131 

o 
da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Sérgio Moro 
Damares Regina Alves 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.3.2019 - Edição extra 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art83.0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art83%C2%A71a0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art83%C2%A71b0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12127.htm
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RESOLUÇÃO Nº 109, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009  
RESOLUÇÃO CNAS Nº 13, DE 13 DE MAIO DE 2014 
 
 1MATRIZ PADRONIZADA PARA FICHAS DE SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS 
 
 2 QUADRO SÍNTE 
 
SERVIÇOS DA PROTEÇÃOO SOCIAL BÁSICA  
 
SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - MÉDIA COMPLEXIDADE 
 
SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - ALTA COMPLEXIDADE 
 
RESOLUÇÃO Nº 109, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009  
Aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais.  
O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), em reunião ordinária 
realizada nos dias 11 e 12 de novembro de 2009, no uso da competência que 
lhe conferem os incisos II, V, IX e XIV do artigo 18 da Lei n.º 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS);  
Considerando a Resolução CNAS n.º 145, de 15 de outubro de 2004, que 
aprova a Política Nacional de Assistência Social (PNAS);  
Considerando a Resolução CNAS n.º 130, de 15 de julho de 2005, que aprova 
a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social 
(NOB/SUAS);  
Considerando a Resolução CNAS n.º 269, de 13 de dezembro de 2006, que 
aprova a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único 
de Assistência Social (NOBRH/SUAS);  
Considerando a deliberação da VI Conferência Nacional de Assistência Social 
de “Tipificar e consolidar a classificação nacional dos serviços 
socioassistenciais”;  
Considerando a meta prevista no Plano Decenal de Assistência Social, de 
estabelecer bases de padronização nacional dos serviços e equipamentos 
físicos do SUAS;  
Considerando o processo de Consulta Pública realizado no período de julho a 
setembro de 2009, coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome (MDS);  
Considerando o processo de discussão e pactuação na Comissão 
Intergestores Tripartite (CIT) e discussão no âmbito do CNAS da Tipificação 
Nacional de Serviços Socioassistenciais; 
 
RESOLVE:  
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Art. 1º. Aprovar a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, 
conforme anexos, organizados por níveis de complexidade do SUAS: Proteção 
Social Básica e Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade, de 
acordo com a disposição abaixo: 
 

I - Serviços de Proteção Social Básica: 
 a) Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF); 
 b) Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; 
 c) Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com 
deficiência e idosas. 
 
  II - Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade: 
 a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos 
(PAEFI); 
 b) Serviço Especializado em Abordagem Social;  
c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida 
Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA), e de Prestação de Serviços à 
Comunidade (PSC); 
d) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e 
suas Famílias;  
e) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua. 
 

 III - Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade: 
 a) Serviço de Acolhimento Institucional, nas seguintes modalidades: 
 - abrigo institucional;  
- Casa-Lar;  
- Casa de Passagem; 
 - Residência Inclusiva. 
b) Serviço de Acolhimento em República;  
c) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora; 
 d) Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de 
Emergências.  

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                                                  MÁRCIA MARIA BIONDI PINHEIRO  
                                                          Presidente do Conselho 
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RESOLUÇÃO CNAS Nº 13, DE 13 DE MAIO DE 2014  
Inclui na Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, aprovada 

por meio da Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, do Conselho 
Nacional de Assistência Social – CNAS, a faixa etária de 18 a 59 anos no 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 
O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNAS, em reunião 
ordinária realizada no dia 6 de maio de 2014, no uso da competência conferida 
pelo art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS,  
Considerando a Resolução CNAS nº 33, que define a Promoção da Integração 
ao Mercado de Trabalho no campo da assistência social e estabelece seus 
requisitos;  
Considerando a Resolução CNAS nº 34, que define a Habilitação e 
Reabilitação da pessoa com deficiência e a promoção de sua integração à vida 
comunitária no campo da assistência social e estabelece seus requisitos; e  
Considerando a Resolução CNAS nº 35, que recomenda a elaboração das 
adequações relativas à regulamentação das alíneas c e d do inciso I, do artigo 
2º da LOAS, 
 
RESOLVE:  
Art. 1º Incluir na Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, aprovada 
por meio da Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, do Conselho 
Nacional de Assistência Social – CNAS, a faixa etária de 18 a 59 anos no 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, na forma do anexo.  
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
                                                              
                                   LUZIELE MARIA DE SOUZA TAPAJÓS  
                                     Presidenta do Conselho Nacional de Assistência Social 
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1. MATRIZ PADRONIZADA PARA FICHAS DE SERVIÇOS 

SOCIOASSISTENCIAIS 
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  2 QUADRO SÍNTESE 
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 SERVIÇOS DA PROTEÇÃOO SOCIAL BÁSICA  
NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO 
INTEGRAL À FAMÍLIA - PAIF.  
 
DESCRIÇÃO: O Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF 
consiste no trabalho social com famílias, de caráter continuado, com a 
finalidade de fortalecer a função protetiva das famílias, prevenir a ruptura dos 
seus vínculos, promover seu acesso e usufruto de direitos e contribuir na 
melhoria de sua qualidade de vida. Prevê o desenvolvimento de 
potencialidades e aquisições das famílias e o fortalecimento de vínculos 
familiares e comunitários, por meio de ações de caráter preventivo, protetivo e 
proativo. O trabalho social do PAIF deve utilizar-se também de ações nas áreas 
culturais para o cumprimento de seus objetivos, de modo a ampliar universo 
informacional e proporcionar novas vivências às famílias usuárias do serviço. 
As ações do PAIF não devem possuir caráter terapêutico. 
É serviço baseado no respeito à heterogeneidade dos arranjos familiares, aos 
valores, crenças e identidades das famílias. Fundamenta-se no fortalecimento 
da cultura do diálogo, no combate a todas as formas de violência, de 
preconceito, de discriminação e de estigmatização nas relações familiares. 
Realiza ações com famílias que possuem pessoas que precisam de cuidado, 
com foco na troca de informações sobre questões relativas à primeira infância, 
a adolescência, à juventude, o envelhecimento e deficiências a fim de 
promover espaços para troca de experiências, expressão de dificuldades e 
reconhecimento de possibilidades. Tem por princípios norteadores a 
universalidade e gratuidade de atendimento, cabendo exclusivamente à esfera 
estatal sua implementação. Serviço ofertado necessariamente no Centro de 
Referência de Assistência Social (CRAS). 
O atendimento às famílias residentes em territórios de baixa densidade 
demográfica, com espalhamento ou dispersão populacional (áreas rurais, 
comunidades indígenas, quilombolas, calhas de rios, assentamentos, dentre 
outros) pode ser realizado por meio do estabelecimento de equipes volantes ou 
mediante a implantação de unidades de CRAS itinerantes. Todos os serviços 
da proteção social básica, desenvolvidos no território de abrangência do CRAS, 
em especial os Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, bem 
como o Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com 
Deficiência e Idosas, devem ser a ele referenciados e manter articulação com o 
PAIF.  
É a partir do trabalho com famílias no serviço PAIF que se organizam os 
serviços referenciados ao CRAS. O referenciamento dos serviços 
socioassistenciais da proteção social básica ao CRAS possibilita a organização 
e hierarquização da rede socioassistencial no território, cumprindo a diretriz de 
descentralização da política de assistência social. 
A articulação dos serviços socioassistenciais do território com o PAIF garante o 
desenvolvimento do trabalho social com as famílias dos usuários desses 
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serviços, permitindo identificar suas necessidades e potencialidades dentro da 
perspectiva familiar, rompendo com o atendimento segmentado e 
descontextualizado das situações de vulnerabilidade social vivenciadas.  
O trabalho social com famílias, assim, apreende as origens, significados 
atribuídos e as possibilidades de enfrentamento das situações de 
vulnerabilidade vivenciadas por toda a família, contribuindo para sua proteção 
de forma integral, materializando a matricialidade sociofamiliar no âmbito do 
SUAS. 
 
USUÁRIOS: Famílias em situação de vulnerabilidade social decorrente da 
pobreza, do precário ou nulo acesso aos serviços públicos, da fragilização de 
vínculos de pertencimento e sociabilidade e/ou qualquer outra situação de 
vulnerabilidade e risco social residentes nos territórios de abrangência dos 
CRAS, em especial:  
- Famílias beneficiárias de programas de transferência de renda e benefícios 
assistenciais; 
 - Famílias que atendem os critérios de elegibilidade a tais programas ou 
benefícios, mas que ainda não foram contempladas; 
 - Famílias em situação de vulnerabilidade em decorrência de dificuldades 
vivenciadas por algum de seus membros; 
 - Pessoas com deficiência e/ou pessoas idosas que vivenciam situações de 
vulnerabilidade e risco social. 
 
OBJETIVOS:  
- Fortalecer a função protetiva da família, contribuindo na melhoria da sua 
qualidade de vida;  
- Prevenir a ruptura dos vínculos familiares e comunitários, possibilitando a 
superação de situações de fragilidade social vivenciadas;  
- Promover aquisições sociais e materiais às famílias, potencializando o 
protagonismo e a autonomia das famílias e comunidades; 
 - Promover acessos a benefícios, programas de transferência de renda e 
serviços socioassistenciais, contribuindo para a inserção das famílias na rede 
de proteção social de assistência social; 
 - Promover acesso aos demais serviços setoriais, contribuindo para o usufruto 
de direitos; 
 - Apoiar famílias que possuem, dentre seus membros, indivíduos que 
necessitam de cuidados, por meio da promoção de espaços coletivos de 
escuta e troca de vivências familiares. 
 
PROVISÕES:  
AMBIENTE FÍSICO: Espaços destinados para recepção, sala(s) de 
atendimento individualizado, sala(s) de atividades coletivas e comunitárias, sala 
para atividades administrativas, instalações sanitárias, com adequada 
iluminação, ventilação, conservação, privacidade, salubridade, limpeza e 
acessibilidade em todos seus ambientes, de acordo com as normas da ABNT. 
O ambiente deve possuir outras características de acordo com a regulação 
específica do serviço e do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS).  
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RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e materiais de consumo 
necessários ao desenvolvimento do serviço, tais como: mobiliário, 
computadores, entre outros.  
 
 
MATERIAIS SOCIOEDUCATIVOS: Artigos pedagógicos, culturais e esportivos; 
Banco de Dados de usuários de benefícios e serviços socioassistenciais; 
Banco de Dados dos serviços socioassistenciais; Cadastro Único dos 
Programas Sociais; Cadastro de Beneficiários do BPC. 
 
RECURSOS HUMANOS: De acordo com a NOB-RH/SUAS.  
 
TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: Acolhida; estudo social; 
visita domiciliar; orientação e encaminhamentos; grupos de famílias; 
acompanhamento familiar; atividades comunitárias; campanhas 
socioeducativas; informação, comunicação e defesa de direitos; promoção ao 
acesso à documentação pessoal; mobilização e fortalecimento de redes sociais 
de apoio; desenvolvimento do convívio familiar e comunitário; mobilização para 
a cidadania; conhecimento do território; cadastramento socioeconômico; 
elaboração de relatórios e/ou prontuários; notificação da ocorrência de 
situações de vulnerabilidade e risco social; busca ativa.   
 
AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS:  
 
SEGURANÇA DE ACOLHIDA:  
- Ter acolhida suas demandas, interesses, necessidades e possibilidades;  
- Receber orientações e encaminhamentos, com o objetivo de aumentar o 
acesso a benefícios socioassistenciais e programas de transferência de renda, 
bem como aos demais direitos sociais, civis e políticos;  
- Ter acesso a ambiência acolhedora; 
 - Ter assegurada sua privacidade.  
 
SEGURANÇA DE CONVÍVIO FAMILIAR E COMUNITÁRIO: 
- Vivenciar experiências que contribuam para o estabelecimento e 
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários; 
 - Vivenciar experiências de ampliação da capacidade protetiva e de superação 
de fragilidades sociais;  
- Ter acesso a serviços de qualidade, conforme demandas e necessidades.  
 
SEGURANÇA DE DESENVOLVIMENTO DA AUTONOMIA: 
- Vivenciar experiências pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, 
fundamentadas em princípios ético-políticos de defesa da cidadania e justiça 
social; 
 - Vivenciar experiências potencializadoras da participação cidadã, tais como 
espaços de livre expressão de opiniões, de reivindicação e avaliação das 
ações ofertadas, bem como de espaços de estímulo para a participação em 
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fóruns, conselhos, movimentos sociais, organizações comunitárias e outros 
espaços de organização social; 
 - Vivenciar experiências que contribuam para a construção de projetos 
individuais e coletivos, desenvolvimento da autoestima, autonomia e 
sustentabilidade;  
- Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades 
e ampliação do universo informacional e cultural; 
 - Ter reduzido o descumprimento de condicionalidades do Programa Bolsa 
Família (PBF); 
 - Ter acesso a documentação civil; 
 - Ter acesso a experiências de fortalecimento e extensão da cidadania; 
 - Ter acesso a informações e encaminhamentos a políticas de emprego e 
renda e a programas de associativismo e cooperativismo. 
 
CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO: 
 
 CONDIÇÕES: Famílias territorialmente referenciadas aos CRAS, em especial: 
famílias em processo de reconstrução de autonomia; famílias em processo de 
reconstrução de vínculos; famílias com crianças, adolescentes, jovens e idosos 
inseridos em serviços socioassistenciais, territorialmente referenciadas ao 
CRAS; famílias com beneficiários do Benefício de Prestação Continuada; 
famílias inseridas em programas de transferência de renda.  
 
FORMAS DE ACESSO: 
 - Por procura espontânea;  
- Por busca ativa; - Por encaminhamento da rede socioassistencial;  
- Por encaminhamento das demais políticas públicas. 
 
UNIDADE: Centro de Referência de Assistência Social (CRAS).  
 
PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Período mínimo de 5 dias por semana, 8 
horas diárias, sendo que a unidade deverá necessariamente funcionar no 
período diurno podendo eventualmente executar atividades complementares à 
noite, com possibilidade de funcionar em feriados e finais de semana.  
 
ABRANGÊNCIA: Municipal; e em metrópoles e municípios de médio e grande 
porte a abrangência corresponderá ao território de abrangência do CRAS, de 
acordo com a incidência da demanda.  
 
ARTICULAÇÃO EM REDE: 
Serviços socioassistenciais de proteção social básica e proteção social 
especial; - Serviços públicos locais de educação, saúde, trabalho, cultura, 
esporte, segurança pública e outros conforme necessidades; - Conselhos de 
políticas públicas e de defesa de direitos de segmentos específicos; - 
Instituições de ensino e pesquisa; - Serviços de enfrentamento à pobreza; - 
Programas e projetos de preparação para o trabalho e de inclusão produtiva; e 
- Redes sociais locais: associações de moradores, ONG’s, entre outros. 
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IMPACTO SOCIAL ESPERADO:  
 
CONTRIBUIR PARA: 
 
 - Redução da ocorrência de situações de vulnerabilidade social no território de 
abrangência do CRAS;  
- Prevenção da ocorrência de riscos sociais, seu agravamento ou reincidência 
no território de abrangência do CRAS; 
 - Aumento de acessos a serviços socioassistenciais e setoriais; - Melhoria da 
qualidade de vida das famílias residentes no território de abrangência do 
CRAS. 
 
NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO 
DE VÍNCULOS.  
 
DESCRIÇÃO GERAL: Serviço realizado em grupos, organizado a partir de 
percursos, de modo a garantir aquisições progressivas aos seus usuários, de 
acordo com o seu ciclo de vida, a fim de complementar o trabalho social com 
famílias e prevenir a ocorrência de situações de risco social. Forma de 
intervenção social planejada que cria situações desafiadoras, estimula e orienta 
os usuários na construção e reconstrução de suas histórias e vivências 
individuais e coletivas, na família e no território. Organiza-se de modo a ampliar 
trocas culturais e de vivências, desenvolver o sentimento de pertença e de 
identidade, fortalecer vínculos familiares e incentivar a socialização e a 
convivência comunitária. Possui caráter preventivo e proativo, pautado na 
defesa e afirmação dos direitos e no desenvolvimento de capacidades e 
potencialidades, com vistas ao alcance de alternativas emancipatórias para o 
enfrentamento da vulnerabilidade social. 
Deve prever o desenvolvimento de ações intergeracionais e a heterogeneidade 
na composição dos grupos por sexo, presença de pessoas com deficiência, 
etnia, raça, entre outros.  
Possui articulação com o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família 
(PAIF), de modo a promover o atendimento das famílias dos usuários destes 
serviços, garantindo a matricialidade sociofamiliar da política de assistência 
social. 
  
DESCRIÇÃO ESPECÍFICA DO SERVIÇO PARA CRIANÇAS ATÉ 6 ANOS:  
 
Tem por foco o desenvolvimento de atividades com crianças, familiares e 
comunidade, para fortalecer vínculos e prevenir ocorrência de situações de 
exclusão social e de risco, em especial a violência doméstica e o trabalho 
infantil, sendo um serviço complementar e diretamente articulado ao PAIF. 
Pauta-se no reconhecimento da condição peculiar de dependência, de 
desenvolvimento desse ciclo de vida e pelo cumprimento dos direitos das 
crianças, numa concepção que faz do brincar, da experiência lúdica e da 
vivência artística uma forma privilegiada de expressão, interação e proteção 
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social. Desenvolve atividades com crianças, inclusive com crianças com 
deficiência, seus grupos familiares, gestantes e nutrizes. Com as crianças, 
busca desenvolver atividades de convivência, estabelecimento e fortalecimento 
de vínculos e socialização centradas na brincadeira, com foco na garantia das 
seguranças de acolhida e convívio familiar e comunitário, por meio de 
experiências lúdicas, acesso a brinquedos favorecedores do desenvolvimento e 
da sociabilidade e momentos de brincadeiras fortalecedoras do convívio com 
familiares. Com as famílias, o serviço busca estabelecer discussões reflexivas, 
atividades direcionadas ao fortalecimento de vínculos e orientação sobre o 
cuidado com a criança pequena. Com famílias de crianças com deficiência 
inclui ações que envolvem grupos e organizações comunitárias para troca de 
informações acerca de direitos da pessoa com deficiência, potenciais das 
crianças, importância e possibilidades de ações inclusivas.  
Deve possibilitar meios para que as famílias expressem dificuldades, soluções 
encontradas e demandas, de modo a construir conjuntamente soluções e 
alternativas para as necessidades e os problemas enfrentados. 
 
DESCRIÇÃO ESPECÍFICA DO SERVIÇO PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES DE 6 A 15 ANOS: 
  
Tem por foco a constituição de espaço de convivência, formação para a 
participação e cidadania, desenvolvimento do protagonismo e da autonomia 
das crianças e adolescentes, a partir dos interesses, demandas e 
potencialidades dessa faixa etária. As intervenções devem ser pautadas em 
experiências lúdicas, culturais e esportivas como formas de expressão, 
interação, aprendizagem, sociabilidade e proteção social. Inclui crianças e 
adolescentes com deficiência, retirados do trabalho infantil ou submetidos a 
outras violações, cujas atividades contribuem para re-significar vivências de 
isolamento e de violação de direitos, bem como propiciar experiências 
favorecedoras do desenvolvimento de sociabilidades e na prevenção de 
situações de risco social. 
 
DESCRIÇÃO ESPECÍFICA DO SERVIÇO PARA ADOLESCENTES E 
JOVENS DE 15 A 17 ANOS:  
Tem por foco o fortalecimento da convivência familiar e comunitária e contribui 
para o retorno ou permanência dos adolescentes e jovens na escola, por meio 
do desenvolvimento de atividades que estimulem a convivência social, a 
participação cidadã e uma formação geral para o mundo do trabalho. As 
atividades devem abordar as questões relevantes sobre a juventude, 
contribuindo para a construção de novos conhecimentos e formação de 
atitudes e valores que reflitam no desenvolvimento integral do jovem. As 
atividades também devem desenvolver habilidades gerais, tais como a 
capacidade comunicativa e a inclusão digital de modo a orientar o jovem para a 
escolha profissional, bem como realizar ações com foco na convivência social 
por meio da arte-cultura e esporte-lazer. As intervenções devem valorizar a 
pluralidade e a singularidade da condição juvenil e suas formas particulares de 
sociabilidade; sensibilizar para os desafios da realidade social, cultural, 
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ambiental e política de seu meio social; criar oportunidades de acesso a 
direitos; estimular práticas associativas e as diferentes formas de expressão 
dos interesses, posicionamentos e visões de mundo de jovens no espaço 
público. 
 
 
DESCRIÇÃO ESPECÍFICA DO SERVIÇO PARA JOVENS DE 18 A 29 ANOS1 
: Tem por foco o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, na 
proteção social, assegurando espaços de referência para o convívio grupal, 
comunitário e social e o desenvolvimento de relações de afetividade, 
solidariedade e respeito mútuo, de modo a desenvolver a sua convivência 
familiar e comunitária. Contribuir para a ampliação do universo informacional, 
artístico e cultural dos jovens, bem como estimular o desenvolvimento de 
potencialidades para novos projetos de vida, propiciar sua formação cidadã e 
vivências para o alcance de autonomia e protagonismo social, detectar 
necessidades, motivações, habilidades e talentos. As atividades devem 
possibilitar o reconhecimento do trabalho e da formação profissional como 
direito de cidadania e desenvolver conhecimentos sobre o mundo do trabalho e 
competências específicas básicas e contribuir para a inserção, reinserção e 
permanência dos jovens no sistema educacional e no mundo do trabalho, 
assim como no sistema de saúde básica e complementar, quando for o caso, 
além de propiciar vivências que valorizam as experiências que estimulem e 
potencializem a condição de escolher e decidir, contribuindo para o 
desenvolvimento da autonomia e protagonismo social dos jovens, estimulando 
a participação na vida pública no território, ampliando seu espaço de atuação 
para além do território além de desenvolver competências para a compreensão 
crítica da realidade social e do mundo contemporâneo. 
 
DESCRIÇÃO ESPECÍFICA DO SERVIÇO PARA ADULTOS DE 30 A 59 
ANOS2 : 
 Tem por foco o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, 
desenvolvendo ações complementares assegurando espaços de referência 
para o convívio grupal, comunitário e social e o desenvolvimento de relações 
de afetividade, solidariedade e encontros intergeracionais de modo a 
desenvolver a sua convivência familiar e comunitária. Contribuir para a 
ampliação do universo informacional, artístico e cultural, bem como estimular o 
desenvolvimento de potencialidades para novos projetos de vida, propiciar sua 
formação cidadã e detectar necessidades e motivações, habilidades e talentos, 
propiciando vivências para o alcance de autonomia e protagonismo social, 
estimulando a participação na vida pública no território, além de desenvolver 
competências para a compreensão crítica da realidade social e do mundo 
contemporâneo. As atividades devem possibilitar o reconhecimento do trabalho 
e da formação profissional como direito de cidadania e desenvolver 
conhecimentos sobre o mundo do trabalho e competências específicas básicas 
e contribuir para a inserção, reinserção e permanência dos adultos no sistema 
educacional, no mundo do trabalho e no sistema de saúde básica e 
complementar, quando for o caso, além de propiciar vivências que valorizam as 
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experiências que estimulem e potencializem a condição de escolher e decidir, 
contribuindo para o desenvolvimento da autonomia e protagonismo social, 
ampliando seu espaço de atuação para além do território. 
 
 
DESCRIÇÃO ESPECÍFICA DO SERVIÇO PARA IDOSOS: Tem por foco o 
desenvolvimento de atividades que contribuam no processo de envelhecimento 
saudável, no desenvolvimento da autonomia e de sociabilidades, no 
fortalecimento dos vínculos familiares e do convívio comunitário e na 
prevenção de situações de risco social. A intervenção social deve estar pautada 
nas características, interesses e demandas dessa faixa etária e considerar que 
a vivência em grupo, as experimentações artísticas, culturais, esportivas e de 
lazer e a valorização das experiências vividas constituem formas privilegiadas 
de expressão, interação e proteção social. Devem incluir vivências que 
valorizam suas experiências e que estimulem e potencialize a condição de 
escolher e decidir. 
1 Inserido em consonância à Resolução CNAS nº 13/2014.  
2 Inserido em consonância à Resolução CNAS nº 13/2014. 
 
 

USUÁRIOS: CRIANÇAS DE ATÉ 6 ANOS, EM ESPECIAL: 
 
 - Crianças com deficiência, com prioridade para as beneficiárias do BPC; 
 - Crianças cujas famílias são beneficiárias de programas de transferência de 
renda; 
 - Crianças encaminhadas pelos serviços da proteção social especial:  
Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI);  
Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos; 
reconduzidas ao convívio familiar após medida protetiva de acolhimento; e 
outros; 
 - Crianças residentes em territórios com ausência ou precariedade na oferta de 
serviços e oportunidades de convívio familiar e comunitário; 
 - Crianças que vivenciam situações de fragilização de vínculos.  
 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 6 A 15 ANOS, EM ESPECIAL: 
 - Crianças encaminhadas pelos serviços da proteção social especial: 
Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI); Serviço de Proteção e 
Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos; reconduzidas ao convívio 
familiar após medida protetiva de acolhimento; e outros; 
 - Crianças e adolescentes com deficiência, com prioridade para as 
beneficiárias do BPC; 
 - Crianças e adolescentes cujas famílias são beneficiárias de programas de 
transferência de renda; 
 - Crianças e adolescentes de famílias com precário acesso a renda e a 
serviços públicos e com dificuldades para manter.  
 
ADOLESCENTES E JOVENS DE 15 A 17 ANOS, EM ESPECIAL:  
- Adolescentes e Jovens pertencentes às famílias beneficiárias de programas 
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de transferência de renda; 
 - Adolescentes e Jovens egressos de medida socioeducativa de internação ou 
em cumprimento de outras medidas socioeducativas em meio aberto, conforme 
disposto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente; 
 
 
 - Adolescentes e Jovens em cumprimento ou egressos de medida de proteção, 
conforme disposto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescentes (ECA); 
 - Adolescentes e Jovens do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 
(PETI) ou Adolescentes e Jovens egressos ou vinculados a programas de 
combate à violência e ao abuso e à exploração sexual; 
 - Adolescentes e Jovens de famílias com perfil de renda de programas de 
transferência de renda; 
 - Jovens com deficiência, em especial beneficiários do BPC;  
- Jovens fora da escola. 
 
 
JOVENS DE 18 A 29 ANOS3 :  
- Jovens pertencentes a famílias beneficiárias de programas de transferências 
de Renda;  
- Jovens em situação de isolamento social;  
- Jovens com vivência de violência e, ou negligência; - Jovens fora da escola 
ou com defasagem escolar superior a 2 (dois) anos;  
- Jovens em situação de acolhimento; 
 - Jovens egressos de cumprimento de medida socioeducativa em meio aberto; 
 - Jovens egressos ou vinculados a programas de combate à violência, abuso 
e, ou exploração sexual; 
 - Jovens egressos de medidas de proteção do Estatuto da Criança e do 
Adolescente - ECA; - Jovens em situação de rua;  
- Jovens em situação de vulnerabilidade em consequência de deficiências.  
 
ADULTOS DE 30 A 59 ANOS4 :  
- Adultos pertencentes a famílias beneficiárias de programas de transferências 
de Renda; 
 - Adultos em situação de isolamento social;  
- Adultos com vivência de violência e, ou negligência;  
- Adultos com defasagem escolar; - Adultos em situação de acolhimento; 
 - Adultos vítimas e, ou vinculados a programas de combate à violência e 
exploração sexual;  
- Adultos em situação de rua; - Adultos em situação de vulnerabilidade em 
consequência de deficiências. 
 
IDOSOS(AS) COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 60 ANOS, EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, EM ESPECIAL:  
- Idosos beneficiários do Benefício de Prestação Continuada;  
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- Idosos de famílias beneficiárias de programas de transferência de renda;  
- Idosos com vivências de isolamento social por ausência de acesso a serviços 
e oportunidades de convívio familiar e comunitário e cujas necessidades, 
interesses e disponibilidade indiquem a inclusão no serviço.  
 
 
OBJETIVOS GERAIS:  
- Complementar o trabalho social com família, prevenindo a ocorrência de 
situações de risco social e fortalecendo a convivência familiar e comunitária; 
 - Prevenir a institucionalização e a segregação de crianças, adolescentes, 
jovens e idosos, em especial, das pessoas com deficiência, assegurando o 
direito à convivência familiar e comunitária; 
 - Promover acessos a benefícios e serviços socioassistenciais, fortalecendo a 
rede de proteção social de assistência social nos territórios; 
 - Promover acessos a serviços setoriais, em especial das políticas de 
educação, saúde, cultura, esporte e lazer existentes no território, contribuindo 
para o usufruto dos usuários aos demais direitos;  
- Oportunizar o acesso às informações sobre direitos e sobre participação 
cidadã, estimulando o desenvolvimento do protagonismo dos usuários;  
- Possibilitar acessos a experiências e manifestações artísticas, culturais, 
esportivas e de lazer, com vistas ao desenvolvimento de novas sociabilidades;  
- Favorecer o desenvolvimento de atividades intergeracionais, propiciando 
trocas de experiências e vivências, fortalecendo o respeito, a solidariedade e 
os vínculos familiares e comunitários. 
 
OBJETIVOS ESPECÍFICOS PARA CRIANÇAS DE ATÉ 6 ANOS:  
- Complementar as ações de proteção e desenvolvimento das crianças e o 
fortalecimento dos vínculos familiares e sociais;  
- Assegurar espaços de convívio familiar e comunitário e o desenvolvimento de 
relações de afetividade e sociabilidade;  
- Fortalecer a interação entre crianças do mesmo ciclo etário;  
- Valorizar a cultura de famílias e comunidades locais, pelo resgate de seus 
brinquedos e brincadeiras e a promoção de vivências lúdicas;  
- Desenvolver estratégias para estimular e potencializar recursos de crianças 
com deficiência e o papel das famílias e comunidade no processo de proteção 
social;  
- Criar espaços de reflexão sobre o papel das famílias na proteção das crianças 
e no processo de desenvolvimento infantil.  
 
OBJETIVOS ESPECÍFICOS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 6 A 
15 ANOS:  
- Complementar as ações da família e comunidade na proteção e 
desenvolvimento de crianças e adolescentes e no fortalecimento dos vínculos 
familiares e sociais;  
- Assegurar espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social 
e o desenvolvimento de relações de afetividade, solidariedade e respeito 
mútuo;  
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- Possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural das 
crianças e adolescentes, bem como estimular o desenvolvimento de 
potencialidades, habilidades, talentos e propiciar sua formação cidadã; 
 - Estimular a participação na vida pública do território e desenvolver 
competências para a compreensão crítica da realidade social e do mundo 
contemporâneo;  
- Contribuir para a inserção, reinserção e permanência do jovem no sistema 
educacional.  
 
 
3 Inserido em consonância à Resolução CNAS nº 13/2014.  
4 Inserido em consonância à Resolução CNAS nº 13/2014. 
 
 
 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS PARA ADOLESCENTES E JOVENS DE 15 A 17 
ANOS:  
- Complementar as ações da família, e comunidade na proteção e 
desenvolvimento de crianças e adolescentes e no fortalecimento dos vínculos 
familiares e sociais; 
 - Assegurar espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social 
e o desenvolvimento de relações de afetividade, solidariedade e respeito 
mútuo; 
 - Possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural dos 
jovens, bem como estimular o desenvolvimento de potencialidades, 
habilidades, talentos e propiciar sua formação cidadã;  
- Propiciar vivências para o alcance de autonomia e protagonismo social; 
 - Estimular a participação na vida pública do território e desenvolver 
competências para a compreensão crítica da realidade social e do mundo 
contemporâneo;  
- Possibilitar o reconhecimento do trabalho e da educação como direito de 
cidadania e desenvolver conhecimentos sobre o mundo do trabalho e 
competências específicas básicas; 
 - Contribuir para a inserção, reinserção e permanência do jovem no sistema 
educacional. 
 
 OBJETIVOS ESPECÍFICOS PARA JOVENS DE 18 A 29 ANOS5 : 
 - Complementar as ações da família e comunidade na proteção e 
desenvolvimento dos jovens e no fortalecimento dos vínculos familiares e 
sociais;  
- Assegurar espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social 
e o desenvolvimento de relações de afetividade, solidariedade e respeito 
mútuo, de modo a desenvolver a sua convivência familiar e comunitária; 
- Possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural dos 
jovens, bem como estimular o desenvolvimento de potencialidades para novos 
projetos de vida, propiciar sua formação cidadã e vivências para o alcance de 
autonomia e protagonismo social, detectar necessidades, motivações, 
habilidades e talentos; 
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- Possibilitar o reconhecimento do trabalho e da formação profissional como 
direito de cidadania e desenvolver conhecimentos sobre o mundo do trabalho e 
competências específicas básicas; 
 - Contribuir para a inserção, reinserção e permanência dos jovens no sistema 
educacional e no mundo do trabalho, assim como no sistema de saúde básica 
e complementar, quando for o caso; 
 
- Propiciar vivências que valorizam as experiências que estimulem e 
potencializem a condição de escolher e decidir, contribuindo para o 
desenvolvimento da autonomia e protagonismo social dos jovens, estimulando 
a participação na vida pública no território, ampliando seu espaço de atuação 
para além do território além de desenvolver competências para a compreensão 
crítica da realidade social e do mundo contemporâneo. 
 
OBJETIVOS ESPECÍFICOS PARA ADULTOS DE 30 A 59 ANOS6 :                                                                                      
 - Complementar as ações da família e comunidade na proteção e no 
fortalecimento dos vínculos familiares e sociais;  
- Assegurar espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social 
e o desenvolvimento de relações de afetividade, solidariedade e encontros 
intergeracionais de modo a desenvolver a sua convivência familiar e 
comunitária;     
 
 5 Inserido em consonância à Resolução CNAS nº 13/2014.  
6 Inserido em consonância à Resolução CNAS nº 13/2014. 
 

- Possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural, bem 
como estimular o desenvolvimento de potencialidades para novos projetos de 
vida, propiciar sua formação cidadã e detectar necessidades e motivações, 
habilidades e talentos;  
- Propiciar vivências para o alcance de autonomia e protagonismo social, 
estimulando a participação na vida pública no território, além de desenvolver 
competências para a compreensão crítica da realidade social e do mundo 
contemporâneo;  
- Possibilitar o reconhecimento do trabalho e da formação profissional como 
direito de cidadania e desenvolver conhecimentos sobre o mundo do trabalho e 
competências específicas básicas;  
- Contribuir para a inserção, reinserção e permanência dos adultos no sistema 
educacional, no mundo do trabalho e no sistema de saúde básica e 
complementar, quando for o caso;  
- Propiciar vivências que valorizam as experiências que estimulem e 
potencializem a condição de escolher e decidir, contribuindo para o 
desenvolvimento da autonomia e protagonismo social, ampliando seu espaço 
de atuação para além do território. 
 
OBJETIVOS ESPECÍFICOS PARA IDOSOS:  
- Contribuir para um processo de envelhecimento ativo, saudável e autônomo;  
- Assegurar espaço de encontro para os idosos e encontros intergeracionais de 
modo a promover a sua convivência familiar e comunitária; 
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 - Detectar necessidades e motivações e desenvolver potencialidades e 
capacidades para novos projetos de vida;  
- Propiciar vivências que valorizam as experiências e que estimulem e 
potencializem a condição de escolher e decidir, contribuindo para o 
desenvolvimento da autonomia e protagonismo social dos usuários. 
 
 
 PROVISÕES: 
 
 AMBIENTE FÍSICO: Sala(s) de atendimento individualizado, sala(s) de 
atividades coletivas e comunitárias e instalações sanitárias, com adequada 
iluminação, ventilação, conservação, privacidade, salubridade, limpeza e 
acessibilidade em todos seus ambientes de acordo com as normas da ABNT.  
O ambiente físico ainda poderá possuir outras características de acordo com a 
regulação específica do serviço. 
 
 RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e de consumo necessários 
ao desenvolvimento do serviço, tais como: mobiliário, computadores, entre 
outros.  
 
MATERIAIS SOCIOEDUCATIVOS: artigos pedagógicos, culturais e esportivos; 
banco de dados de usuários(as) de benefícios e serviços socioassistenciais; 
banco de dados dos serviços socioassistenciais; Cadastro Único dos 
Programas Sociais; Cadastro de Beneficiários do BPC. 
 
RECURSOS HUMANOS: De acordo com a NOB-RH/SUAS. 
 
 TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: Acolhida; orientação e 
encaminhamentos; grupos de convívio e fortalecimento de vínculos; 
informação, comunicação e defesa de direitos; fortalecimento da função 
protetiva da família; mobilização e fortalecimento de redes sociais de apoio; 
informação; banco de dados de usuários e organizações; elaboração de 
relatórios e/ou prontuários; desenvolvimento do convívio familiar e comunitário; 
mobilização para a cidadania.  
 
AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS:  
 
SEGURANÇA DE ACOLHIDA: 
 
- Ter acolhida suas demandas interesses, necessidades e possibilidades;  
- Receber orientações e encaminhamentos com o objetivo de aumentar o 
acesso a benefícios socioassistenciais e programas de transferência de renda, 
bem como aos demais direitos sociais, civis e políticos;  
- Ter acesso a ambiência acolhedora.  
 
Segurança de Convívio Familiar e Comunitário:  
- Vivenciar experiências que contribuam para o fortalecimento de vínculos 
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familiares e comunitários; 
 - Vivenciar experiências que possibilitem meios e oportunidades de conhecer o 
território e (re) significá-lo, de acordo com seus recursos e potencialidades;  
- Ter acesso a serviços, conforme demandas e necessidades. 
 
Segurança de Desenvolvimento da Autonomia:  
- Vivenciar experiências pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, 
fundamentadas em princípios éticos de justiça e cidadania;  
 
- Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades 
e ampliação do universo informacional e cultural;  
- Vivenciar experiências potencializadoras da participação social, tais como 
espaços de livre expressão de opiniões, de reivindicação e avaliação das 
ações ofertadas, bem como de espaços de estímulo para a participação em 
fóruns, conselhos, movimentos sociais, organizações comunitárias e outros 
espaços de organização social;  
- Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades 
e ampliação do universo informacional e cultural;  
- Vivenciar experiências que contribuam para a construção de projetos 
individuais e coletivos, desenvolvimento da autoestima, autonomia e 
sustentabilidade;  
- Vivenciar experiências de fortalecimento e extensão da cidadania; 
 - Vivenciar experiências para relacionar-se e conviver em grupo; 
- Vivenciar experiências para relacionar-se e conviver em grupo, administrar 
conflitos por meio do diálogo, compartilhando outros modos de pensar, agir, 
atuar; 
 - Vivenciar experiências que possibilitem lidar de forma construtiva com 
potencialidades e limites;  
- Vivenciar experiências de desenvolvimento de projetos sociais e culturais no 
território e a oportunidades de fomento a produções artísticas;  
- Ter reduzido o descumprimento das condicionalidades do PBF;  
- Contribuir para o acesso a documentação civil;  
- Ter acesso a ampliação da capacidade protetiva da família e a superação de 
suas dificuldades de convívio;  
- Ter acesso a informações sobre direitos sociais, civis e políticos e condições 
sobre o seu usufruto;  
- Ter acesso a atividades de lazer, esporte e manifestações artísticas e culturais 
do território e da cidade;  
- Ter acesso benefícios socioassistenciais e programas de transferência de 
renda;  
- Ter oportunidades de escolha e tomada de decisão;  
- Poder avaliar as atenções recebidas, expressar opiniões e reivindicações;  
- Apresentar níveis de satisfação positivos em relação ao serviço;  
- Ter acesso a experimentações no processo de formação e intercâmbios com 
grupos de outras localidades e faixa etária semelhante. 
 
ESPECÍFICOS: 
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Para adolescentes e jovens de 15 a 17 anos: adquirir conhecimento e 
desenvolver capacidade para a vida profissional e o acesso ao trabalho.  
 
Idosos: 
 Vivenciar experiências para o autoconhecimento e autocuidado.  
 
Condições e Formas de Acesso: 
 
Condições: Usuários territorialmente referenciados aos CRAS.  
 
Formas de acesso:  
- Por procura espontânea;  
- Por busca ativa;  
- Por encaminhamento da rede socioassistencial; 
 - Por encaminhamento das demais políticas públicas. 
 
Unidade:  
- Centro de Referência de Assistência Social (CRAS);  
- Centros da criança, adolescente, juventude e idosos, referenciados ao CRAS. 
 
PERÍODO DE FUNCIONAMENTO:  
 
Para crianças de até 6 anos: Atividades em dias úteis, feriados ou finais de 
semana, com frequência sequenciada ou intercalada, de acordo com 
planejamento prévio, em turnos de até 1,5 diárias. 
 
Para crianças e adolescentes de 06 a 15 anos: Atividades em dias úteis, 
feriados ou finais de semana, em turnos diários de até quatro horas.  
 
Para adolescentes e jovens de 15 a 17 anos: Atividades em dias úteis, 
feriados ou finais de semana, em turnos de até 3 (três) horas, conforme 
regulamentação de serviços específicos. 
 
Para idosos: Atividades em dias úteis, feriados ou finais de semana, em 
horários programados, conforme demanda.  
 
Abrangência: Municipal (corresponderá ao território de abrangência do 
CRAS, de acordo com a incidência da demanda). 
 
Articulação em Rede: Serviços socioassistenciais da proteção social básica e 
proteção social especial; Serviços públicos locais de educação, saúde (em 
especial, programas e serviços de reabilitação), cultura, esporte e, meio-
ambiente e outros conforme necessidades; Conselhos de políticas públicas e 
de defesa de direitos de segmentos específicos; Redes sociais; Instituições de 
ensino e pesquisa; Conselho Tutelar; Programas e projetos de 
desenvolvimento de talentos e capacidades. 
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 IMPACTO SOCIAL ESPERADO: 
 
Contribuir para:  
- Redução das ocorrências de situações de vulnerabilidade social; 
 - Prevenção da ocorrência de riscos sociais, seu agravamento ou reincidência;  
- Aumento de acessos a serviços socioassistenciais e setoriais;  
- Ampliação do acesso aos direitos socioassistenciais;  
- Melhoria da qualidade de vida dos usuários e suas famílias. 
 - Aumento no número de jovens que conheçam as instâncias de denúncia e 
recurso em casos de violação de seus direitos;  
- Aumento no número de jovens autônomos e participantes na vida familiar e 
comunitária, com plena informação sobre seus direitos e deveres; 
- Reduzir, junto a outras políticas públicas, índices de: violência entre os jovens; 
uso/abuso de drogas; doenças sexualmente transmissíveis e gravidez precoce. 
 - Melhoria da condição de sociabilidade de idosos;  
- Redução e Prevenção de situações de isolamento social e de 
institucionalização. 
 
 
NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA NO 
DOMICÍLIO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E IDOSAS.  
 
DESCRIÇÃO: O serviço tem por finalidade a prevenção de agravos que 
possam provocar o rompimento de vínculos familiares e sociais dos usuários. 
Visa a garantia de direitos, o desenvolvimento de mecanismos para a inclusão 
social, a equiparação de oportunidades e a participação e o desenvolvimento 
da autonomia das pessoas com deficiência e pessoas idosas, a partir de suas 
necessidades e potencialidades individuais e sociais, prevenindo situações de 
risco, a exclusão e o isolamento. 
O serviço deve contribuir com a promoção do acesso de pessoas com 
deficiência e pessoas idosas aos serviços de convivência e fortalecimento de 
vínculos e a toda a rede socioassistencial, aos serviços de outras políticas 
públicas, entre elas educação, trabalho, saúde, transporte especial e 
programas de desenvolvimento de acessibilidade, serviços setoriais e de 
defesa de direitos e programas especializados de habilitação e reabilitação. 
Desenvolve ações extensivas aos familiares, de apoio, informação, orientação 
e encaminhamento, com foco na qualidade de vida, exercício da cidadania e 
inclusão na vida social, sempre ressaltando o caráter preventivo do serviço. 
O planejamento das ações deverá ser realizado pelos municípios e pelo Distrito 
Federal, de acordo com a territorialização e a identificação da demanda pelo 
serviço. Onde houver CRAS, o serviço será a ele referenciado. Naqueles locais 
onde não houver CRAS, o serviço será referenciado à equipe técnica da 
Proteção Social Básica, coordenada pelo órgão gestor. 
O trabalho realizado será sistematizado e planejado por meio da elaboração de 
um Plano de Desenvolvimento do Usuário - PDU: instrumento de observação, 
planejamento e acompanhamento das ações realizadas. No PDU serão 
identificados os objetivos a serem alcançados, as vulnerabilidades e as 
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potencialidades do usuário.  
 
USUÁRIOS: Pessoas com deficiência e/ou pessoas idosas que vivenciam 
situação de vulnerabilidade social pela fragilização de vínculos familiares e 
sociais e/ou pela ausência de acesso a possibilidades de inserção, habilitação 
social e comunitária, em especial: 
- Beneficiários do Benefício de Prestação Continuada;  
- Membros de famílias beneficiárias de programas de transferência de renda. 
 
 
OBJETIVOS:  
- Prevenir agravos que possam desencadear rompimento de vínculos familiares 
e sociais;  
- Prevenir confinamento de idosos e/ou pessoas com deficiência;  
- Identificar situações de dependência; - Colaborar com redes inclusivas no 
território; 
 - Prevenir o abrigamento institucional de pessoas com deficiência e/ou 
pessoas idosas com vistas a promover a sua inclusão social; 
 - Sensibilizar grupos comunitários sobre direitos e necessidades de inclusão 
de pessoas com deficiência e pessoas idosas buscando a desconstrução de 
mitos e preconceitos; 
 - Desenvolver estratégias para estimular e potencializar recursos das pessoas 
com deficiência e pessoas idosas, de suas famílias e da comunidade no 
processo de habilitação, reabilitação e inclusão social; 
 - Oferecer possibilidades de desenvolvimento de habilidades e 
potencialidades, a defesa de direitos e o estímulo a participação cidadã;  
- Incluir usuários e familiares no sistema de proteção social e serviços públicos, 
conforme necessidades, inclusive pela indicação de acesso a benefícios e 
programas de transferência de renda; 
- Contribuir para resgatar e preservar a integridade e a melhoria de qualidade 
de vida dos usuários; 
 - Contribuir para a construção de contextos inclusivos.  
 
PROVISÕES:  
 
AMBIENTE FÍSICO: Não se aplica. 
 
RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e de consumo necessários 
ao desenvolvimento do serviço; Materiais pedagógicos, culturais e esportivos. 
Banco de dados de usuários de benefícios e serviços socioassistenciais; banco 
de dados dos serviços socioassistenciais; Cadastro Único dos Programas 
Sociais; Cadastro de Beneficiários do BPC.  
 
TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: Proteção social proativa; 
Acolhida; Visita familiar; Escuta; Encaminhamento para cadastramento 
socioeconômico; Orientação e encaminhamentos; Orientação sociofamiliar; 
Desenvolvimento do convívio familiar, grupal e social; Inserção na rede de 
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serviços socioassistenciais e demais políticas; Informação, comunicação e 
defesa de direitos; Fortalecimento da função protetiva da família; Elaboração 
de instrumento técnico de acompanhamento e desenvolvimento do usuário; 
Mobilização para a cidadania; Documentação pessoal. 
 
AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS: 
 Segurança de Acolhida:  
- Ter sua identidade, integridade e história preservadas; 
 - Ter acolhidas suas demandas, interesses, necessidades e possibilidades; 
 - Receber orientações e encaminhamentos, com o objetivo de aumentar o 
acesso a benefícios socioassistenciais e programas de transferência de renda; 
 
 
 - Garantir formas de acesso aos direitos sociais.  
 
Segurança de Convívio Familiar e Comunitário: 
- Vivenciar experiências que contribuam para o fortalecimento de vínculos 
familiares e comunitários;  
- Vivenciar experiências de ampliação da capacidade protetiva e de superação 
de fragilidades familiares e sociais;  
- Ter acesso a serviços, conforme necessidades e a experiências e ações de 
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 
 
Segurança de Desenvolvimento de Autonomia Individual, Familiar e 
Social:  
- Vivenciar experiências que utilizem de recursos disponíveis pela comunidade, 
pela família e pelos demais serviços para potencializar a autonomia e 
possibilitar o desenvolvimento de estratégias que diminuam a dependência e 
promovam a inserção familiar e social;  
- Ter vivências de ações pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, 
fundamentadas em princípios éticos de justiça e cidadania; - Dispor de 
atendimento interprofissional para:  
- Ser ouvido para expressar necessidades, interesses e possibilidades;  
- Poder avaliar as atenções recebidas, expressar opiniões, reivindicações e 
fazer suas próprias escolhas; 
 - Apresentar níveis de satisfação com relação ao serviço; 
- Construir projetos pessoais e desenvolver autoestima;  
- Ter acesso a serviços e ter indicação de acesso a benefícios sociais e 
programas de transferência de renda; - Acessar documentação civil; 
 - Alcançar autonomia, independência e condições de bem estar;  
- Ser informado sobre acessos e direitos; 
 - Ter oportunidades de participar de ações de defesa de direitos e da 
construção de políticas inclusivas. 
 
CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO:  
 
CONDIÇÕES: Pessoas com deficiência e/ou pessoas idosas.  
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FORMA DE ACESSO:  
Encaminhamentos realizados pelos CRAS ou pela equipe técnica de referência 
da Proteção Social Básica do município ou DF. 
 
UNIDADE: Domicílio do Usuário.  
 
PERÍODO DE FUNCIONAMENTO:  
 
Em dias úteis e quando a demanda for identificada no PDU.  
 
 
 
ABRANGÊNCIA: Municipal.  
 
ARTICULAÇÃO EM REDE: 
- Serviços socioassistenciais de proteção social básica e especial; 
 - Serviços públicos de saúde, cultura, esporte, meio-ambiente, trabalho, 
habitação e outros, conforme necessidade;  
- Conselhos de políticas públicas e de defesa de direitos de segmentos 
específicos; 
 - Instituições de ensino e pesquisa;  
- Organizações e serviços especializados de saúde, habilitação e reabilitação;  
- Programas de educação especial;  
- Centros e grupos de convivência. 
 
IMPACTO SOCIAL ESPERADO:  
Contribuir para: 
- Prevenção da ocorrência de situações de risco social tais como o isolamento, 
situações de violência e violações de direitos, e demais riscos identificados 
pelo trabalho de caráter preventivo junto aos usuários; 
 - Redução e prevenção de situações de isolamento social e de abrigamento 
institucional;  
- Redução da ocorrência de riscos sociais, seu agravamento ou reincidência; 
 - Famílias protegidas e orientadas;  
- Pessoas com deficiência e pessoas idosas inseridas em serviços e 
oportunidades;  
- Aumento de acessos a serviços socioassistenciais e setoriais; 
 - Ampliação do acesso aos direitos socioassistenciais. 
 
 
SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - MÉDIA COMPLEXIDADE 
NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO 
ESPECIALIZADO A FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS (PAEFI).  
 
DESCRIÇÃO: Serviço de apoio, orientação e acompanhamento a famílias com 
um ou mais de seus membros em situação de ameaça ou violação de direitos. 
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Compreende atenções e orientações direcionadas para a promoção de direitos, 
a preservação e o fortalecimento de vínculos familiares, comunitários e sociais 
e para o fortalecimento da função protetiva das famílias diante do conjunto de 
condições que as vulnerabilizam e/ou as submetem a situações de risco 
pessoal e social. O atendimento fundamenta-se no respeito à heterogeneidade, 
potencialidades, valores, crenças e identidades das famílias.  
O serviço articula-se com as atividades e atenções prestadas às famílias nos 
demais serviços socioassistenciais, nas diversas políticas públicas e com os 
demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos. Deve garantir atendimento 
imediato e providências necessárias para a inclusão da família e seus 
membros em serviços socioassistenciais e/ou em programas de transferência 
de renda, de forma a qualificar a intervenção e restaurar o direito. 
 
 
USUÁRIOS: Famílias e indivíduos que vivenciam violações de direitos por 
ocorrência de:  
 
- Violência física, psicológica e negligência; 
 - Violência sexual: abuso e/ou exploração sexual; 
 - Afastamento do convívio familiar devido à aplicação de medida 
socioeducativa ou medida de proteção; - Tráfico de pessoas;  
- Situação de rua e mendicância;  
- Abandono;  
- Vivência de trabalho infantil; 
 - Discriminação em decorrência da orientação sexual e/ou raça/etnia; 
 - Outras formas de violação de direitos decorrentes de 
discriminações/submissões a situações que provocam danos e agravos a sua 
condição de vida e os impedem de usufruir autonomia e bem estar;  
- Descumprimento de condicionalidades do PBF e do PETI em decorrência de 
violação de direitos. 
 
OBJETIVOS:  
- Contribuir para o fortalecimento da família no desempenho de sua função 
protetiva; 
 - Processar a inclusão das famílias no sistema de proteção social e nos 
serviços públicos, conforme necessidades;  
- Contribuir para restaurar e preservar a integridade e as condições de 
autonomia dos usuários;  
- Contribuir para romper com padrões violadores de direitos no interior da 
família;  
- Contribuir para a reparação de danos e da incidência de violação de direitos; 
 - Prevenir a reincidência de violações de direitos.  
 
PROVISÕES:  
 
AMBIENTE FÍSICO: Espaços destinados à recepção, atendimento 
individualizado com privacidade, atividades coletivas e comunitárias, atividades 
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administrativas e espaço de convivência. Acessibilidade de acordo com as 
normas da ABNT. 
 
RECURSOS MATERIAIS: 
 
 Materiais permanentes e de consumo para o desenvolvimento do serviço, tais 
como: mobiliário, computadores, linha telefônica, dentre outros.  
 
Materiais socioeducativos: artigos pedagógicos, culturais e esportivos. Banco 
de Dados de usuários de benefícios e serviços socioassistenciais; Banco de 
Dados dos serviços socioassistenciais; Cadastro Único dos Programas Sociais; 
Cadastro de Beneficiários do BPC.  
 
RECURSOS HUMANOS: De acordo com a NOB/RH-SUAS. 
 
 
RECURSOS MATERIAIS:  
Materiais permanentes e de consumo para o desenvolvimento do serviço, tais 
como: mobiliário, computadores, linha telefônica, dentre outros. Materiais 
socioeducativos: artigos pedagógicos, culturais e esportivos. Banco de Dados 
de usuários de benefícios e serviços socioassistenciais; Banco de Dados dos 
serviços socioassistenciais; Cadastro Único dos Programas Sociais; Cadastro 
de Beneficiários do BPC.  
 
RECURSOS HUMANOS: De acordo com a NOB/RH-SUAS. 
 
Segurança de acolhida:  
- Ser acolhido em condições de dignidade em ambiente favorecedor da 
expressão e do diálogo; 
 - Ser estimulado a expressar necessidades e interesses; 
 - Ter reparados ou minimizados os danos por vivências de violações e riscos 
sociais; 
 - Ter sua identidade, integridade e história de vida preservadas; 
 - Ser orientado e ter garantida efetividade nos encaminhamentos. 
 
Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social:  
- Ter assegurado o convívio familiar, comunitário e social;  
- Ter acesso a serviços de outras políticas públicas setoriais, conforme 
necessidades. 
 
Segurança de desenvolvimento de autonomia individual, familiar e social:  
- Ter vivência de ações pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, 
fundamentadas em princípios éticos de justiça e cidadania;  
- Ter oportunidades de superar padrões violadores de relacionamento;  
- Poder construir projetos pessoais e sociais e desenvolver a autoestima; 
 - Ter acesso à documentação civil; 
 - Ser ouvido para expressar necessidades e interesses; 
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 - Poder avaliar as atenções recebidas, expressar opiniões e reivindicações;  
- Ter acesso a serviços do sistema de proteção social e indicação de acesso a 
benefícios sociais e programas de transferência de renda;  
- Alcançar autonomia, independência e condições de bem estar; 
 - Ser informado sobre seus direitos e como acessá-los; 
 - Ter ampliada a capacidade protetiva da família e a superação das situações 
de violação de direitos;  
- Vivenciar experiências que oportunize relacionar-se e conviver em grupo, 
administrar conflitos por meio do diálogo, compartilhando modos não violentos 
de pensar, agir e atuar;  
- Ter acesso a experiências que possibilitem lidar de forma construtiva com 
potencialidades e limites. 
 
CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO: 
 
 CONDIÇÕES: Famílias e indivíduos que vivenciam violação de direitos.  
 
FORMAS DE ACESSO: 
- Por identificação e encaminhamento dos serviços de proteção e vigilância 
social; 
 - Por encaminhamento de outros serviços socioassistenciais, das demais 
políticas públicas setoriais, dos demais órgãos do Sistema de Garantia de 
Direitos e do Sistema de Segurança Pública;  
- Demanda espontânea. 
 
UNIDADE: Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
(CREAS).  
 
PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Período mínimo de 5 (cinco) dias por 
semana, 8 (oito) horas diárias, com possibilidade de operar em feriados e finais 
de semana.  
 
ABRANGÊNCIA: Municipal e/ou Regional.  
 
ARTICULAÇÃO EM REDE: 
- Serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica e Proteção Social 
Especial;  
- Serviços das políticas públicas setoriais;  
- Sociedade civil organizada;  
- Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos;  
- Sistema de Segurança Pública;  
- Instituições de Ensino e Pesquisa;  
- Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e 
comunitárias. 
 
IMPACTO SOCIAL ESPERADO:  
Contribuir para:  
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- Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou 
reincidência;  
- Orientação e proteção social a Famílias e indivíduos;  
- Acesso a serviços socioassistenciais e das políticas públicas setoriais; 
 - Identificação de situações de violação de direitos socioassistenciais; 
 - Melhoria da qualidade de vida das famílias.  
 
 
NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ABORDAGEM 
SOCIAL.  
 
DESCRIÇÃO: Serviço ofertado, de forma continuada e programada, com a 
finalidade de assegurar trabalho social de abordagem e busca ativa que 
identifique, nos territórios, a incidência de trabalho infantil, exploração sexual 
de crianças e adolescentes, situação de rua, dentre outras. Deverão ser 
consideradas praças, entroncamento de estradas, fronteiras, espaços públicos 
onde se realizam atividades laborais, locais de intensa circulação de pessoas e 
existência de comércio, terminais de ônibus, trens, metrô e outros.  
 
 
 
O Serviço deve buscar a resolução de necessidades imediatas e promover a 
inserção na rede de serviços socioassistenciais e das demais políticas públicas 
na perspectiva da garantia dos direitos. USUÁRIOS: Crianças, adolescentes, 
jovens, adultos, idosos e famílias que utilizam espaços públicos como forma de 
moradia e/ou sobrevivência. 
 
OBJETIVOS: 
 - Construir o processo de saída das ruas e possibilitar condições de acesso à 
rede de serviços e a benefícios assistenciais;  
- Identificar famílias e indivíduos com direitos violados, a natureza das 
violações, as condições em que vivem, estratégias de sobrevivência, 
procedências, aspirações, desejos e relações estabelecidas com as 
instituições;  
- Promover ações de sensibilização para divulgação do trabalho realizado, 
direitos e necessidades de inclusão social e estabelecimento de parcerias; 
 - Promover ações para a reinserção familiar e comunitária. 
 
PROVISÕES:  
 
AMBIENTE FÍSICO: Espaço institucional destinado a atividades 
administrativas, de planejamento e reuniões de equipe.  
 
RECURSOS MATERIAIS: Materiais permanentes e de consumo necessários 
para a realização do serviço, tais como: telefone móvel e transporte para uso 
pela equipe e pelos usuários. Materiais pedagógicos para desenvolvimento de 
atividades lúdicas e educativas.  
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RECURSOS HUMANOS: De acordo com a NOB-RH/SUAS. 
 
TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO:  
 
Proteção social proativa; conhecimento do território; informação, comunicação 
e defesa de direitos; escuta; orientação e encaminhamentos sobre/para a rede 
de serviços locais com resolutividade; articulação da rede de serviços 
socioassistenciais; articulação com os serviços de políticas públicas setoriais; 
articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantia de 
Direitos; geoprocessamento e georeferenciamento de informações; elaboração 
de relatórios.  
 
AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS: Segurança de Acolhida: 
 - Ser acolhido nos serviços em condições de dignidade;  
- Ter reparados ou minimizados os danos por vivências de violência e abusos; 
 - Ter sua identidade, integridade e história de vida preservadas. 
 
Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social:  
- Ter assegurado o convívio familiar, comunitário e/ou social;  
 
 
 
 
- Ter acesso a serviços socioassistenciais e das demais políticas públicas 
setoriais, conforme necessidades.  
 
CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO:  
 
CONDIÇÕES: Famílias e/ou indivíduos que utilizam os espaços públicos como 
forma de moradia e/ ou sobrevivência.  
 
FORMAS DE ACESSO: Por identificação da equipe do serviço.  
 
UNIDADE: Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) 
ou Unidade Específica Referenciada ao CREAS. 
 
PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Ininterrupto e/ou de acordo com a 
especificidade dos territórios.  
 
ABRANGÊNCIA: Municipal e/ou Regional. 
 
 ARTICULAÇÃO EM REDE:  
- Serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica e Proteção Social 
Especial;  
- Serviços de políticas públicas setoriais; - Sociedade civil organizada; 
 - Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos;  
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- Instituições de Ensino e Pesquisa; 
 - Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e 
comunitárias.  
 
IMPACTO SOCIAL ESPERADO: Contribuir para:  
- Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou 
reincidência;  
- Proteção social a famílias e indivíduos;  
- Identificação de situações de violação de direitos; 
 - Redução do número de pessoas em situação de rua. 
 
NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL A 
ADOLESCENTES EM CUMPRIMENTO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE 
LIBERDADE ASSISTIDA (LA) E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À 
COMUNIDADE (PSC).  
 
DESCRIÇÃO: O serviço tem por finalidade prover atenção socioassistencial e 
acompanhamento a adolescentes e jovens em cumprimento de medidas 
socioeducativas em meio aberto, determinadas judicialmente. Deve contribuir 
para o acesso a direitos e para a ressignificação de valores na vida pessoal e 
social dos adolescentes e jovens. Para a oferta do serviço faz-se necessário a 
observância da responsabilização face ao ato infracional praticado, cujos 
direitos e obrigações devem ser assegurados de acordo com as legislações e 
normativas específicas para o cumprimento da medida.  
 
Na sua operacionalização é necessário a elaboração do Plano Individual de 
Atendimento (PlA) com a participação do adolescente e da família, devendo 
conter os objetivos e metas a serem alcançados durante o cumprimento da 
medida, perspectivas de vida futura, dentre outros aspectos a serem 
acrescidos, de acordo com as necessidades e interesses do adolescente.  
O acompanhamento social ao adolescente deve ser realizado de forma 
sistemática, com frequência mínima semanal que garanta o acompanhamento 
contínuo e possibilite o desenvolvimento do PIA. 
 No acompanhamento da medida de Prestação de Serviços à Comunidade o 
serviço deverá identificar no município os locais para a prestação de serviços, a 
exemplo de: entidades sociais, programas comunitários, hospitais, escolas e 
outros serviços governamentais. A prestação dos serviços deverá se configurar 
em tarefas gratuitas e de interesse geral, com jornada máxima de oito horas 
semanais, sem prejuízo da escola ou do trabalho, no caso de adolescentes 
maiores de 16 anos ou na condição de aprendiz a partir dos 14 anos. A 
inserção do adolescente em qualquer dessas alternativas deve ser compatível 
com suas aptidões e favorecedora de seu desenvolvimento pessoal e social. 
 
USUÁRIOS: Adolescentes de 12 a 18 anos incompletos, ou jovens de 18 a 21 
anos, em cumprimento de medida socioeducativa de Liberdade Assistida e de 
Prestação de Serviços à Comunidade, aplicada pela Justiça da Infância e da 
Juventude ou, na ausência desta, pela Vara Civil correspondente e suas 
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famílias. 
 
OBJETIVOS:  
- Realizar acompanhamento social a adolescentes durante o cumprimento de 
medida socioeducativa de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à 
Comunidade e sua inserção em outros serviços e programas socioassistenciais 
e de políticas públicas setoriais;  
- Criar condições para a construção/reconstrução de projetos de vida que 
visem à ruptura com a prática de ato infracional; 
 - Estabelecer contratos com o adolescente a partir das possibilidades e limites 
do trabalho a ser desenvolvido e normas que regulem o período de 
cumprimento da medida socioeducativa;  
- Contribuir para o estabelecimento da autoconfiança e a capacidade de 
reflexão sobre as possibilidades de construção de autonomias;  
- Possibilitar acessos e oportunidades para a ampliação do universo 
informacional e cultural e o desenvolvimento de habilidades e competências;  
- Fortalecer a convivência familiar e comunitária. 
 
PROVISÕES:  
AMBIENTE FÍSICO: Espaços destinados à recepção, sala de atendimento 
individualizado com privacidade, para o desenvolvimento de atividades 
coletivas e comunitárias, atividades de convivência e atividades 
administrativas, com acessibilidade em todos seus ambientes, de acordo com 
as normas da ABNT. 
 
RECURSOS MATERIAIS:  
Materiais permanentes e de consumo para o desenvolvimento do serviço, tais 
como: mobiliário, computadores, linha telefônica, dentre outros.  
 
MATERIAIS SOCIOEDUCATIVOS: pedagógicos, culturais e esportivos. Banco 
de Dados de usuários de benefícios e serviços socioassistenciais; Banco de 
Dados dos serviços socioassistenciais; Cadastro Único dos Programas Sociais; 
Cadastro de Beneficiários do BPC.  
 
RECURSOS HUMANOS: De acordo com a NOB-RH/SUAS. 
 
TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: Acolhida; escuta; estudo 
social; diagnóstico socioeconômico; referência e contrarreferência; trabalho 
interdisciplinar; articulação interinstitucional com os demais órgãos do sistema 
de garantia de direitos; produção de orientações técnicas e materiais 
informativos; monitoramento e avaliação do serviço; proteção social proativa; 
orientação e encaminhamentos para a rede de serviços locais; construção de 
plano individual e familiar de atendimento, considerando as especificidades da 
adolescência; orientação sociofamiliar; acesso a documentação pessoal; 
informação, comunicação e defesa de direitos; articulação da rede de serviços 
socioassistenciais; articulação com os serviços de políticas públicas setoriais; 
estímulo ao convívio familiar, grupal e social; mobilização para o exercício da 



 

 

455 

 

cidadania; desenvolvimento de projetos sociais; elaboração de relatórios e/ou 
prontuários.  
 
AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS:  
Segurança de Acolhida: 
 - Ser acolhido em condições de dignidade em ambiente favorecedor da 
expressão e do diálogo; 
 - Ser estimulado a expressar necessidades e interesses. 
 
Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social: 
 - Ter acesso a serviços socioassistenciais e das políticas públicas setoriais, 
conforme necessidades; 
 - Ter assegurado o convívio familiar, comunitário e social.  
 
Segurança de desenvolvimento de autonomia individual, familiar e social: 
 - Ter assegurado vivências pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, 
fundamentadas em princípios éticos de justiça e cidadania. 
 
 - Ter acesso a: 
 - Oportunidades que estimulem e ou fortaleçam a construção/reconstrução de 
seus projetos de vida; 
 - Oportunidades de convívio e de desenvolvimento de potencialidades;  
- Informações sobre direitos sociais, civis e políticos e condições sobre o seu 
usufruto; 
 - Oportunidades de escolha e tomada de decisão;  
 
- Experiências para relacionar-se e conviver em grupo, administrar conflitos por 
meio do diálogo, compartilhando modos de pensar, agir e atuar coletivamente;  
- Experiências que possibilitem lidar de forma construtiva com potencialidades 
e limites; 
 - Possibilidade de avaliar as atenções recebidas, expressar opiniões e 
participar na construção de regras e definição de responsabilidades. 
 
CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO:  
 
CONDIÇÕES: Adolescentes e jovens que estão em cumprimento de medidas 
socioeducativas de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à 
Comunidade. 
 
FORMAS DE ACESSO: 
 Encaminhamento da Vara da Infância e da Juventude ou, na ausência desta, 
pela Vara Civil correspondente.  
 
UNIDADE: Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
(CREAS).  
 
PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Dias úteis, com possibilidade de operar em 
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feriados e finais de semana. Período mínimo de 5 (cinco) dias por semana, 8 
(oito) horas diárias.  
 
ABRANGÊNCIA: Municipal e/ou Regional.  
 
Articulação em rede: 
- Serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica e Proteção Social 
Especial; 
 - Serviços das políticas públicas setoriais; 
 - Sociedade civil organizada;  
- Programas e projetos de preparação para o trabalho e de inclusão produtiva; 
 - Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos;  
- Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e 
comunitárias.  
 
IMPACTO SOCIAL ESPERADO:  
 
Contribuir para:  
- Vínculos familiares e comunitários fortalecidos;  
- Redução da reincidência da prática do ato infracional; 
 - Redução do ciclo da violência e da prática do ato infracional. 
 
 
NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, IDOSAS E SUAS FAMÍLIAS.  
DESCRIÇÃO:  
 
Serviço para a oferta de atendimento especializado a famílias com pessoas 
com deficiência e idosos com algum grau de dependência, que tiveram suas 
limitações agravadas por violações de direitos, tais como: exploração da 
imagem, isolamento, confinamento, atitudes discriminatórias e preconceituosas 
no seio da família, falta de cuidados adequados por parte do cuidador, alto grau 
de estresse do cuidador, desvalorização da potencialidade/capacidade da 
pessoa, dentre outras que agravam a dependência e comprometem o 
desenvolvimento da autonomia.  
O serviço tem a finalidade de promover a autonomia, a inclusão social e a 
melhoria da qualidade de vida das pessoas participantes. Deve contar com 
equipe específica e habilitada para a prestação de serviços especializados a 
pessoas em situação de dependência que requeiram cuidados permanentes ou 
temporários. A ação da equipe será sempre pautada no reconhecimento do 
potencial da família e do cuidador, na aceitação e valorização da diversidade e 
na redução da sobrecarga do cuidador, decorrente da prestação de cuidados 
diários prolongados.  
As ações devem possibilitar a ampliação da rede de pessoas com quem a 
família do dependente convive e compartilha cultura, troca vivências e 
experiências. A partir da identificação das necessidades, deverá ser viabilizado 
o acesso a benefícios, programas de transferência de renda, serviços de 
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políticas públicas setoriais, atividades culturais e de lazer, sempre priorizando o 
incentivo à autonomia da dupla “cuidador e dependente”. Soma-se a isso o fato 
de que os profissionais da equipe poderão identificar demandas do dependente 
e/ou do cuidador e situações de violência e/ou violação de direitos e acionar os 
mecanismos necessários para resposta a tais condições. A intervenção será 
sempre voltada a diminuir a exclusão social tanto do dependente quanto do 
cuidador, a sobrecarga decorrente da situação de dependência/prestação de 
cuidados prolongados, bem como a interrupção e superação das violações de 
direitos que fragilizam a autonomia e intensificam o grau de dependência da 
pessoa com deficiência ou pessoa idosa. 
 
USUÁRIOS:  
Pessoas com deficiência e idosas com dependência, seus cuidadores e 
familiares.  
 
OBJETIVOS:  
- Promover a autonomia e a melhoria da qualidade de vida de pessoas com 
deficiência e idosas com dependência, seus cuidadores e suas famílias;  
- Desenvolver ações especializadas para a superação das situações violadoras 
de direitos que contribuem para a intensificação da dependência;  
- Prevenir o abrigamento e a segregação dos usuários do serviço, assegurando 
o direito à convivência familiar e comunitária; 
 - Promover acessos a benefícios, programas de transferência de renda e 
outros serviços socioassistenciais, das demais políticas públicas setoriais e do 
Sistema de Garantia de Direitos; 
 - Promover apoio às famílias na tarefa de cuidar, diminuindo a sua sobrecarga 
de trabalho e utilizando meios de comunicar e cuidar que visem à autonomia 
dos envolvidos e não somente cuidados de manutenção; 
 - Acompanhar o deslocamento, viabilizar o desenvolvimento do usuário e o 
acesso a serviços básicos, tais como: bancos, mercados, farmácias, etc., 
conforme necessidades;  
- Prevenir situações de sobrecarga e desgaste de vínculos provenientes da 
relação de prestação/ demanda de cuidados permanentes/prolongados. 
 
PROVISÕES:  
 
AMBIENTE FÍSICO: Espaço institucional destinado a atividades 
administrativas, de planejamento e reuniões de equipe. 
 
RECURSOS MATERIAIS: Transporte e materiais socioeducativos: 
pedagógicos, lúdicos, culturais e esportivos. 
 
RECURSOS HUMANOS: De acordo com a NOB-RH/SUAS.  
 
TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: Acolhida; escuta; 
informação, comunicação e defesa de direitos; articulação com os serviços de 
políticas públicas setoriais; articulação da rede de serviços socioassistenciais; 
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articulação interinstitucional com o Sistema de Garantia de Direitos; atividades 
de convívio e de organização da vida cotidiana; orientação e encaminhamento 
para a rede de serviços locais; referência e contrarreferência; construção de 
plano individual e/ou familiar de atendimento; orientação sociofamiliar; estudo 
social; diagnóstico socioeconômico; cuidados pessoais; desenvolvimento do 
convívio familiar, grupal e social; acesso à documentação pessoal; apoio à 
família na sua função protetiva; mobilização de família extensa ou ampliada; 
mobilização e fortalecimento do convívio e de redes sociais de apoio; 
mobilização para o exercício da cidadania; elaboração de relatórios e/ou 
prontuários. 
 
AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS:  
 
Segurança de Acolhida: 
- Ter acolhida suas demandas, interesses, necessidades e possibilidades;  
- Garantir formas de acesso aos direitos sociais. 
 
Segurança de Convívio ou Vivência Familiar, Comunitária e Social: 
 - Vivenciar experiências que contribuam para o fortalecimento de vínculos 
familiares;  
- Vivenciar experiências de ampliação da capacidade protetiva e de superação 
de fragilidades e riscos na tarefa do cuidar;  
- Ter acesso a serviços socioassistenciais e das políticas públicas setoriais, 
conforme necessidades. 
 
Segurança de Desenvolvimento da Autonomia: 
 - Vivenciar experiências que contribuam para a construção de projetos 
individuais e coletivos, desenvolvimento da autoestima, autonomia, inserção e 
sustentabilidade; 
 - Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de 
potencialidades e ampliação do universo informacional e cultural; 
 - Vivenciar experiências que utilizem de recursos disponíveis pela 
comunidade, família e recursos lúdicos para potencializar a autonomia e a 
criação de estratégias que diminuam os agravos decorrentes da dependência e 
promovam a inserção familiar e social.  
 
CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO: 
 
CONDIÇÕES: Pessoas com deficiência e idosas com dependência, seus 
cuidadores e familiares com vivência de violação de direitos que comprometam 
sua autonomia. 
 
FORMAS DE ACESSO:  
- Demanda espontânea de membros da família e/ou da comunidade; 
 - Busca ativa;  
- Por encaminhamento dos demais serviços socioassistenciais e das demais 
políticas públicas setoriais;  
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- Por encaminhamento dos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos.  
 
UNIDADE:  
Domicílio do usuário, centro-dia, Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social (CREAS) ou Unidade Referenciada.  
 
PERÍODO DE FUNCIONAMENTO:  
Funcionamento conforme necessidade e/ou orientações técnicas planejadas 
em conjunto com as pessoas com deficiência e idosas com dependência 
atendidas, seus cuidadores e seus familiares.  
 
ABRANGÊNCIA: Municipal.  
 
ARTICULAÇÃO EM REDE:  
- Serviços socioassistenciais da proteção social básica e proteção social 
especial;  
- Serviços de políticas públicas setoriais; - Demais órgãos do Sistema de 
Garantia de Direitos;  
- Conselhos de políticas públicas e de defesa de direitos de segmentos 
específicos;  
- Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e 
comunitárias.  
 
IMPACTO SOCIAL ESPERADO:  
 
CONTRIBUIR PARA: 
 - Acessos aos direitos socioassistenciais;  
- Redução e prevenção de situações de isolamento social e de abrigamento 
institucional; 
 - Diminuição da sobrecarga dos cuidadores advinda da prestação continuada 
de cuidados a pessoas com dependência;  
- Fortalecimento da convivência familiar e comunitária;  
- Melhoria da qualidade de vida familiar;  
- Redução dos agravos decorrentes de situações violadoras de direitos;  
- Proteção social e cuidados individuais e familiares voltados ao 
desenvolvimento de autonomias. 
 
 
NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA PESSOAS EM 
SITUAÇÃO DE RUA.  
 
DESCRIÇÃO: Serviço ofertado para pessoas que utilizam as ruas como 
espaço de moradia e/ou sobrevivência. Tem a finalidade de assegurar 
atendimento e atividades direcionadas para o desenvolvimento de 
sociabilidades, na perspectiva de fortalecimento de vínculos interpessoais e/ou 
familiares que oportunizem a construção de novos projetos de vida. 
Oferece trabalho técnico para a análise das demandas dos usuários, 
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orientação individual e grupal e encaminhamentos a outros serviços 
socioassistenciais e das demais políticas públicas que possam contribuir na 
construção da autonomia, da inserção social e da proteção às situações de 
violência.  
Deve promover o acesso a espaços de guarda de pertences, de higiene 
pessoal, de alimentação e provisão de documentação civil. Proporciona 
endereço institucional para utilização, como referência, do usuário. 
Nesse serviço deve-se realizar a alimentação de sistema de registro dos dados 
de pessoas em situação de rua, permitindo a localização da/pela família, 
parentes e pessoas de referência, assim como um melhor acompanhamento do 
trabalho social.  
 
USUÁRIOS: Jovens, adultos, idosos e famílias que utilizam as ruas como 
espaço de moradia e/ou sobrevivência. 
 
OBJETIVOS: 
 - Possibilitar condições de acolhida na rede socioassistencial; - Contribuir para 
a construção de novos projetos de vida, respeitando as escolhas dos usuários 
e as especificidades do atendimento; 
 - Contribuir para restaurar e preservar a integridade e a autonomia da 
população em situação de rua; 
 - Promover ações para a reinserção familiar e/ou comunitária. 
 
 
PROVISÕES:  
 
AMBIENTE FÍSICO: Espaço para a realização de atividades coletivas e/ou 
comunitárias, higiene pessoal, alimentação e espaço para guarda de 
pertences, conforme a realidade local, com acessibilidade em todos seus 
ambientes, de acordo com as normas da ABNT.  
 
RECURSOS MATERIAIS:  
 
Materiais permanentes e materiais de consumo necessários para o 
desenvolvimento do serviço, tais como: mobiliário, computadores, linha 
telefônica, armários para guardar pertences, alimentação, artigos de higiene. 
Materiais pedagógicos, culturais e esportivos. Banco de Dados de usuários(as) 
de benefícios e serviços socioassistenciais; Banco de Dados dos serviços 
socioassistenciais; Cadastro Único dos Programas Sociais; Cadastro de 
Beneficiários do BPC. 
 
RECURSOS HUMANOS: De acordo com a NOB-RH/SUAS.  
 
TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: Acolhida; escuta; estudo 
social; diagnóstico socioeconômico; Informação, comunicação e defesa de 
direitos; referência e contrarreferência; orientação e suporte para acesso à 
documentação pessoal; orientação e encaminhamentos para a rede de 
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serviços locais; articulação da rede de serviços socioassistenciais; articulação 
com outros serviços de políticas públicas setoriais; articulação interinstitucional 
com os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; mobilização de 
família extensa ou ampliada; mobilização e fortalecimento do convívio e de 
redes sociais de apoio; mobilização para o exercício da cidadania; articulação 
com órgãos de capacitação e preparação para o trabalho; estímulo ao convívio 
familiar, grupal e social; elaboração de relatórios e/ou prontuários. 
 
AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS:  
Segurança de Acolhida: 
 - Ser acolhido nos serviços em condições de dignidade;  
- Ter reparados ou minimizados os danos por vivências de violências e abusos; 
 - Ter sua identidade, integridade e história de vida preservadas; 
 - Ter acesso à alimentação em padrões nutricionais adequados. 
 
Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social: 
 - Ter assegurado o convívio familiar e/ou comunitário. 
 - Ter acesso a serviços socioassistenciais e das demais políticas públicas 
setoriais, conforme necessidades. 
 
Segurança de desenvolvimento de autonomia individual, familiar e social: 
-Ter vivência pautada pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas 
em princípios éticos de justiça e cidadania; 
 - Construir projetos pessoais e sociais e desenvolver a autoestima;  
- Ter acesso à documentação civil; - Alcançar autonomia e condições de bem 
estar; - Ser ouvido para expressar necessidades, interesses e possibilidades; 
 - Ter acesso a serviços do sistema de proteção social e indicação de acesso a 
benefícios sociais e programas de transferência de renda;  
- Ser informado sobre direitos e como acessá-los;  
- Ter acesso a políticas públicas setoriais; - Fortalecer o convívio social e 
comunitário. 
 
CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO:  
 
CONDIÇÕES:  
Famílias e indivíduos que utilizam as ruas como espaço de moradia e/ou 
sobrevivência.  
 
FORMAS DE ACESSO:  
- Encaminhamentos do Serviço Especializado em Abordagem Social, de outros 
serviços socioassistenciais, das demais políticas públicas setoriais e dos 
demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos;  
- Demanda espontânea. 
 
UNIDADE:  
Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua.  
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PERÍODO DE FUNCIONAMENTO:  
Dias úteis, com possibilidade de funcionar em feriados, finais de semana e 
período noturno. Período mínimo de 5 dias por semana, 8 horas diárias. 
 
ABRANGÊNCIA: Municipal.  
 
ARTICULAÇÃO EM REDE: 
- Serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica e Proteção Social 
Especial; 
 - Serviços de políticas públicas setoriais; - Redes sociais locais; 
 - Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; 42  
- Sistema de Segurança Pública;  
- Instituições de Ensino e Pesquisa;  
- Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e 
comunitárias. 
 
IMPACTO SOCIAL ESPERADO:  
 
CONTRIBUIR PARA: 
 - Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos 
ou reincidência;  
- Proteção social às famílias e indivíduos;  
- Redução de danos provocados por situações violadoras de direitos; 
 - Construção de novos projetos de vida. 
 
SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - ALTA COMPLEXIDADE 
NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL. 
 
DESCRIÇÃO GERAL: Acolhimento em diferentes tipos de equipamentos, 
destinado a famílias e/ou indivíduos com vínculos familiares rompidos ou 
fragilizados, a fim de garantir proteção integral. A organização do serviço 
deverá garantir privacidade, o respeito aos costumes, às tradições e à 
diversidade de: ciclos de vida, arranjos familiares, raça/etnia, religião, gênero e 
orientação sexual.  
O atendimento prestado deve ser personalizado e em pequenos grupos e 
favorecer o convívio familiar e comunitário, bem como a utilização dos 
equipamentos e serviços disponíveis na comunidade local. As regras de gestão 
e de convivência deverão ser construídas de forma participativa e coletiva, a 
fim de assegurar a autonomia dos usuários, conforme perfis.  
Deve funcionar em unidade inserida na comunidade com características 
residenciais, ambiente acolhedor e estrutura física adequada, visando o 
desenvolvimento de relações mais próximas do ambiente familiar. As 
edificações devem ser organizadas de forma a atender aos requisitos previstos 
nos regulamentos existentes e às necessidades dos usuários, oferecendo 
condições de habitabilidade, higiene, salubridade, segurança, acessibilidade e 
privacidade.  
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DESCRIÇÃO ESPECÍFICA:  
 
Para crianças e adolescentes: 
Acolhimento provisório e excepcional para crianças e adolescentes de ambos 
os sexos, inclusive crianças e adolescentes com deficiência, sob medida de 
proteção (Art. 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente) e em situação de 
risco pessoal e social, cujas famílias ou responsáveis encontrem- -se 
temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e 
proteção. As unidades não devem distanciar-se excessivamente, do ponto de 
vista geográfico e socioeconômico, da comunidade de origem das crianças e 
adolescentes atendidos.  
Grupos de crianças e adolescentes com vínculos de parentesco – irmãos, 
primos, etc., devem ser atendidos na mesma unidade. O acolhimento será feito 
até que seja possível o retorno à família de origem (nuclear ou extensa) ou 
colocação em família substituta.  
O serviço deverá ser organizado em consonância com os princípios, diretrizes 
e orientações do Estatuto da Criança e do Adolescente e das “Orientações 
Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes”. 
 
O serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescentes pode 
ser desenvolvido nas seguintes modalidades: 
1. Atendimento em unidade residencial onde uma pessoa ou casal trabalha 
como educador/cuidador residente, prestando cuidados a um grupo de até 10 
crianças e/ou adolescentes;  
 
 
 
2. Atendimento em unidade institucional semelhante a uma residência, 
destinada ao atendimento de grupos de até 20 crianças e/ou adolescentes. 
Nessa unidade é indicado que os educadores/ cuidadores trabalhem em turnos 
fixos diários, a fim de garantir estabilidade das tarefas de rotina diárias, 
referência e previsibilidade no contato com as crianças e adolescentes. Poderá 
contar com espaço específico para acolhimento imediato e emergencial, com 
profissionais preparados para receber a criança/adolescente, em qualquer 
horário do dia ou da noite, enquanto se realiza um estudo diagnóstico 
detalhado de cada situação para os encaminhamentos necessários. 
 
Para adultos e famílias: 
Acolhimento provisório com estrutura para acolher com privacidade pessoas do 
mesmo sexo ou grupo familiar. É previsto para pessoas em situação de rua e 
desabrigo por abandono, migração e ausência de residência ou pessoas em 
trânsito e sem condições de autossustento.  
Deve estar distribuído no espaço urbano de forma democrática, respeitando o 
direito de permanência e usufruto da cidade com segurança, igualdade de 
condições e acesso aos serviços públicos.  
O atendimento a indivíduos refugiados ou em situação de tráfico de pessoas 
(sem ameaça de morte) poderá ser desenvolvido em local específico, a 
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depender da incidência da demanda.  
 
O serviço de acolhimento institucional para adultos e famílias pode ser 
desenvolvido nas seguintes modalidades: 
 
 1. Atendimento em unidade institucional semelhante a uma residência com o 
limite máximo de 50 pessoas por unidade e de quatro pessoas por quarto;  
2. Atendimento em unidade institucional de passagem para a oferta de 
acolhimento imediato e emergencial, com profissionais preparados para 
receber os usuários em qualquer horário do dia ou da noite, enquanto se 
realiza um estudo diagnóstico detalhado de cada situação para os 
encaminhamentos necessários.  
 
Para mulheres em situação de violência:  
Acolhimento provisório para mulheres, acompanhadas ou não de seus filhos, 
em situação de risco de morte ou ameaças em razão da violência doméstica e 
familiar, causadora de lesão, sofrimento físico, sexual, psicológico ou dano 
moral.  
Deve ser desenvolvido em local sigiloso, com funcionamento em regime de 
cogestão, que assegure a obrigatoriedade de manter o sigilo quanto à 
identidade das usuárias. Em articulação com rede de serviços 
socioassistenciais, das demais políticas públicas e do Sistema de Justiça, deve 
ser ofertado atendimento jurídico e psicológico para a usuárias e seu filhos e/ou 
dependente quando estiver sob sua responsabilidade. 
 
 
Para jovens e adultos com deficiência:  
Acolhimento destinado a jovens e adultos com deficiência, cujos vínculos 
familiares estejam rompidos ou fragilizados. É previsto para jovens e adultos 
com deficiência que não dispõem de condições de autosustentabilidade, de 
retaguarda familiar temporária ou permanente ou que estejam em processo de 
desligamento de instituições de longa permanência.  
Deve ser desenvolvido em Residências Inclusivas inseridas na comunidade, 
funcionar em locais com estrutura física adequada e ter a finalidade de 
favorecer a construção progressiva da autonomia, da inclusão social e 
comunitária e do desenvolvimento de capacidades adaptativas para a vida 
diária.  
 
Para idosos:  
Acolhimento para idosos com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, 
independentes e/ou com diversos graus de dependência. A natureza do 
acolhimento deverá ser provisória e, excepcionalmente, de longa permanência 
quando esgotadas todas as possibilidades de autossustento e convívio com os 
familiares.  
É previsto para idosos que não dispõem de condições para permanecer com a 
família, com vivência de situações de violência e negligência, em situação de 
rua e de abandono, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos. Idosos 
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com vínculo de parentesco ou afinidade – casais, irmãos, amigos, etc., devem 
ser atendidos na mesma unidade. Preferencialmente, deve ser ofertado aos 
casais de idosos o compartilhamento do mesmo quarto. Idosos com deficiência 
devem ser incluídos nesse serviço, de modo a prevenir práticas 
segregacionistas e o isolamento desse segmento. 
 
O serviço de acolhimento institucional para idosos pode ser desenvolvido 
nas seguintes modalidades: 
 1. Atendimento em unidade residencial onde grupos de até 10 idosos são 
acolhidos. Deve contar com pessoal habilitado, treinado e supervisionado por 
equipe técnica capacitada para auxiliar nas atividades da vida diária; 
 2. Atendimento em unidade institucional com característica domiciliar que 
acolhe idosos com diferentes necessidades e graus de dependência. Deve 
assegurar a convivência com familiares, amigos e pessoas de referência de 
forma contínua, bem como o acesso às atividades culturais, educativas, lúdicas 
e de lazer na comunidade. A capacidade de atendimento das unidades deve 
seguir as normas da Vigilância Sanitária, devendo ser assegurado o 
atendimento de qualidade, personalizado, com até quatro idosos por quarto. 
 
USUÁRIOS:  
 
Crianças, adolescentes, jovens, adultos, pessoas com deficiência, idosos 
e famílias.  
 
 
 
OBJETIVOS GERAIS: 
 - Acolher e garantir proteção integral; 
 - Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, 
violência e ruptura de vínculos; 
 - Restabelecer vínculos familiares e/ou sociais;  
- Possibilitar a convivência comunitária;  
- Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de 
Garantia de Direitos e às demais políticas públicas setoriais;  
- Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e 
oportunidades para que os indivíduos façam escolhas com autonomia;  
- Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e 
ocupacionais internas e externas, relacionando-as a interesses, vivências, 
desejos e possibilidades do público. 
 
OBJETIVOS ESPECÍFICOS:  
 
Para crianças e adolescentes:  
- Preservar vínculos com a família de origem, salvo determinação judicial em 
contrário; 
 - Desenvolver com os adolescentes condições para a independência e o 
autocuidado.  
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Para adultos e famílias:  
- Desenvolver condições para a independência e o autocuidado;  
- Promover o acesso à rede de qualificação e requalificação profissional com 
vistas à inclusão produtiva. 
 
Para mulheres em situação de violência: 
 - Proteger mulheres e prevenir a continuidade de situações de violência;  
- Propiciar condições de segurança física e emocional e o fortalecimento da 
autoestima;  
- Identificar situações de violência e suas causas e produzir dados para o 
sistema de vigilância socioassistencial; 
 - Possibilitar a construção de projetos pessoais visando à superação da 
situação de violência e o desenvolvimento de capacidades e oportunidades 
para o desenvolvimento de autonomia pessoal e social; 
 - Promover o acesso à rede de qualificação e requalificação profissional com 
vistas à inclusão produtiva. 
 
Para pessoas com deficiência:  
- Desenvolver capacidades adaptativas para a vida diária; 
 - Promover a convivência mista entre os residentes de diversos graus de 
dependência;  
- Promover o acesso à rede de qualificação e requalificação profissional com 
vistas à inclusão produtiva. 
 
Para idosos:  
- Incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para a 
realização de atividades da vida diária; 
 - Desenvolver condições para a independência e o autocuidado; 
 - Promover o acesso a renda;  
- Promover a convivência mista entre os residentes de diversos graus de 
dependência.  
 
PROVISÕES:  
 
AMBIENTE FÍSICO:  
Espaço para moradia, endereço de referência, condições de repouso, espaço 
de estar e convívio, guarda de pertences, lavagem e secagem de roupas, 
banho e higiene pessoal, vestuário e pertences. 
 Acessibilidade de acordo com as normas da ABNT.  
 
ESPECÍFICOS:  
 
PARA ADULTOS E FAMÍLIAS: Conforme a realidade local. 
 
  
RECURSOS MATERIAIS: 
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 Material permanente e material de consumo necessário para o 
desenvolvimento do serviço, tais como: mobiliário, computador, impressora, 
telefone, camas, colchões, roupa de cama e banho, utensílios para cozinha, 
alimentos, material de limpeza e higiene, vestuário, brinquedos, entre outros. 
Materiais pedagógicos, culturais e esportivos. Banco de Dados de usuários de 
benefícios e serviços socioassistenciais; Banco de Dados dos serviços 
socioassistenciais; Cadastro Único dos Programas Sociais; Cadastro de 
Beneficiários do BPC.  
 
RECURSOS HUMANOS: De acordo com a NOB-RH/SUAS.  
 
ESPECÍFICOS:  
 
Para crianças e adolescentes: De acordo com a NOB-RH/SUAS e o 
documento das “Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças 
e Adolescentes”. 
 
Trabalho Social essencial ao serviço: Acolhida/Recepção; escuta; 
desenvolvimento do convívio familiar, grupal e social; estudo Social; apoio à 
família na sua função protetiva; cuidados pessoais; orientação e 
encaminhamentos sobre/para a rede de serviços locais com resolutividade; 
construção de plano individual e/ou familiar de atendimento; orientação 
sociofamiliar; protocolos; acompanhamento e monitoramento dos 
encaminhamentos realizados; referência e contrarreferência; elaboração de 
relatórios e/ou prontuários; trabalho interdisciplinar; diagnóstico 
socioeconômico; Informação, comunicação e defesa de direitos; orientação 
para acesso a documentação pessoal; atividades de convívio e de organização 
da vida cotidiana; inserção em projetos/programas de capacitação e 
preparação para o trabalho; estímulo ao convívio familiar, grupal e social; 
mobilização, identificação da família extensa ou ampliada; mobilização para o 
exercício da cidadania; articulação da rede de serviços socioassistenciais;  
 
 
 
articulação com os serviços de outras políticas públicas setoriais e de defesa 
de direitos; articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de 
Garantia de Direitos; monitoramento e avaliação do serviço; organização de 
banco de dados e informações sobre o serviço, sobre organizações 
governamentais e não governamentais e sobre o Sistema de Garantia de 
Direitos. 
 
AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS:  
 
SEGURANÇA DE ACOLHIDA: 
- Ser acolhido em condições de dignidade;  
- Ter sua identidade, integridade e história de vida preservadas; 
 - Ter acesso a espaço com padrões de qualidade quanto a: higiene, 
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acessibilidade, habitabilidade, salubridade, segurança e conforto; 
 - Ter acesso a alimentação em padrões nutricionais adequados e adaptados a 
necessidades específicas; 
 - Ter acesso a ambiência acolhedora e espaços reservados a manutenção da 
privacidade do usuário e guarda de pertences pessoais. 
 
ESPECÍFICAS:  
 
Para crianças e adolescentes: Ter ambiente e condições favoráveis ao 
processo de desenvolvimento peculiar da criança e do adolescente.  
 
Para mulheres em situação de violência: Ter o sigilo de sua identidade e 
localização preservados. 
 
Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social:  
- Ter acesso a benefícios, programas, outros serviços socioassistenciais e 
demais serviços públicos;  
- Ter assegurado o convívio familiar, comunitário e/ou social.  
 
Segurança de desenvolvimento de autonomia individual, familiar e social: 
 - Ter endereço institucional para utilização como referência;  
- Ter vivências pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas 
em princípios éticos de justiça e cidadania;  
- Ter acesso a atividades, segundo suas necessidades, interesses e 
possibilidades; 
 - Ter acompanhamento que possibilite o desenvolvimento de habilidades de 
autogestão, autossustentação e independência;  
- Ter respeitados os seus direitos de opinião e decisão;  
- Ter acesso a espaços próprios e personalizados; 
Ter acesso a documentação civil;  
- Obter orientações e informações sobre o serviço, direitos e como acessá-los;  
- Ser ouvido e expressar necessidades, interesses e possibilidades; 
 - Desenvolver capacidades para autocuidados, construir projetos de vida e 
alcançar a autonomia;  
- Ter ampliada a capacidade protetiva da família e a superação de suas 
dificuldades; 
 - Ser preparado para o desligamento do serviço;  
- Avaliar o serviço. 
 
ESPECÍFICAS:  
 
Para crianças e adolescentes: Garantir colocação em família substituta, 
sempre que houver a impossibilidade do reestabelecimento e/ou a preservação 
de vínculos com a família de origem.  
 
CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO: 
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Crianças e Adolescentes:  
- Por determinação do Poder Judiciário;  
- Por requisição do Conselho Tutelar. Nesse caso, a autoridade competente 
deverá ser comunicada, conforme previsto no Artigo 93 do Estatuto da Criança 
e do Adolescente.  
 
Adultos e famílias:  
- Por encaminhamento de agentes institucionais de Serviço Especializado em 
Abordagem Social;  
- Por encaminhamentos do CREAS ou demais serviços socioassistenciais, de 
outras políticas públicas setoriais e de defesa de direitos;  
- Demanda espontânea. 
 
Idosos, mulheres em situação de violência e pessoas com deficiência:  
- Por requisição de serviços de políticas públicas setoriais, CREAS, demais 
serviços socioassistenciais, Ministério Público ou Poder Judiciário.  
 
UNIDADE:  
 
Para crianças e adolescentes: 
- Casa-Lar;  
- Abrigo Institucional.  
 
Para adultos e famílias: 
 - Abrigo institucional;  
- Casa de Passagem.  
 
Para mulheres em situação de violência:  
- Abrigo institucional. 
 
Para jovens e adultos com deficiência: 
 - Residências inclusivas. Para idosos: 
 - Casa-Lar;  
- Abrigo Institucional (Instituição de Longa Permanência para Idosos - ILPI).  
 
 
 
PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: 
 Ininterrupto (24 horas).  
 
ABRANGÊNCIA:  
 
- Municipal;  
 
- Regional:  
Os serviços de acolhimento poderão ter abrangência correspondente a um 
pequeno grupo de municípios com proximidade geográfica, quando a 
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incidência da demanda e porte do município não justificarem a disponibilização 
do serviço no seu âmbito. Nas unidades para o atendimento a crianças e 
adolescentes, idosos e mulheres em situação de violência, o serviço também 
poderá ter abrangência regional por indicação técnica ou determinação judicial. 
No caso de acolhimento regional, fora do município de origem, para crianças, 
adolescentes e idosos, deverá ser viabilizado o transporte de familiares para 
visitas ou a locomoção do público atendido ao ambiente familiar, de modo que 
sejam preservados seus vínculos familiares.  
 
ARTICULAÇÃO EM REDE: 
 - Demais serviços socioassistenciais e serviços de políticas públicas setoriais; 
 - Programas e projetos de formação para o trabalho, de profissionalização e de 
inclusão produtiva;  
- Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e 
comunitárias; 
 - Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos.  
 
IMPACTO SOCIAL ESPERADO:  
 
CONTRIBUIR PARA:  
- Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou 
reincidência;  
- Redução da presença de pessoas em situação de rua e de abandono;  
- Indivíduos e famílias protegidas;  
- Construção da autonomia; 
 - Indivíduos e famílias incluídas em serviços e com acesso a oportunidades;  
- Rompimento do ciclo da violência doméstica e familiar. 
 
 
 
NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM REPÚBLICAS.  
 
DESCRIÇÃO: Serviço que oferece proteção, apoio e moradia subsidiada a 
grupos de pessoas maiores de 18 anos em estado de abandono, situação de 
vulnerabilidade e risco pessoal e social, com vínculos familiares rompidos ou 
extremamente fragilizados e sem condições de moradia e autossustentação.  
 
O atendimento deve apoiar a construção e o fortalecimento de vínculos 
comunitários, a integração e participação social e o desenvolvimento da 
autonomia das pessoas atendidas. O serviço deve ser desenvolvido em 
sistema de autogestão ou cogestão, possibilitando gradual autonomia e 
independência de seus moradores. Deve contar com equipe técnica de 
referência para contribuir com a gestão coletiva da moradia (administração 
financeira e funcionamento) e para acompanhamento psicossocial dos usuários 
e encaminhamento para outros serviços, programas e benefícios da rede 
socioassistencial e das demais políticas públicas.  
Sempre que possível, a definição dos moradores da república ocorrerá de 
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forma participativa entre estes e a equipe técnica, de modo que, na 
composição dos grupos, sejam respeitados afinidades e vínculos previamente 
construídos. Assim como nos demais equipamentos da rede socioassistencial, 
as edificações utilizadas no serviço de república deverão respeitar as normas 
de acessibilidade, de maneira a possibilitar a inclusão de pessoas com 
deficiência.  
De acordo com a demanda local, devem ser desenvolvidos serviços de 
acolhimento em república para diferentes segmentos, os quais devem ser 
adaptados às demandas e necessidades específicas do público a que se 
destina. 
 
PARA JOVENS: destinada, prioritariamente, a jovens entre 18 e 21 anos após 
desligamento de serviços de acolhimento para crianças e adolescentes ou em 
outra situação que demande este serviço. Possui tempo de permanência 
limitado, podendo ser reavaliado e prorrogado em função do projeto individual 
formulado em conjunto com o profissional de referência. O atendimento deve 
apoiar a qualificação e inserção profissional e a construção de projeto de vida.  
As repúblicas para jovens devem ser organizadas em unidades femininas e 
unidades masculinas, garantindo-se, na rede, o atendimento a ambos os 
sexos, conforme demanda local, devendo ser dada a devida atenção à 
perspectiva de gênero no planejamento político-pedagógico do serviço.  
O serviço deverá ser organizado em consonância com os princípios, diretrizes 
e orientações constantes no documento “Orientações Técnicas: Serviços de 
Acolhimento para Crianças e Adolescentes”. 
 
PARA ADULTOS EM PROCESSO DE SAÍDA DAS RUAS: destinada a 
pessoas adultas com vivência de rua em fase de reinserção social, que estejam 
em processo de restabelecimento dos vínculos sociais e construção de 
autonomia. Possui tempo de permanência limitado, podendo ser reavaliado e 
prorrogado em função do projeto individual formulado em conjunto com o 
profissional de referência. As repúblicas devem ser organizadas em unidades 
femininas e unidades masculinas. O atendimento deve apoiar a qualificação e 
inserção profissional e a construção de projeto de vida. 
 
PARA IDOSOS: destinada a idosos que tenham capacidade de gestão coletiva 
da moradia e condições de desenvolver, de forma independente, as atividades 
da vida diária, mesmo que requeiram o uso de equipamentos de autoajuda.  
 
 
USUÁRIOS: Jovens entre 18 e 21 anos, adultos em processo de saída das 
ruas e idosos. 
 
OBJETIVOS:  
- Proteger os usuários, preservando suas condições de autonomia e 
independência;  
- Preparar os usuários para o alcance da autossustentação;  
- Promover o restabelecimento de vínculos comunitários, familiares e/ou 
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sociais; 
 - Promover o acesso à rede de políticas públicas. 
 
PROVISÕES: 
  
AMBIENTE FÍSICO: Moradia subsidiada; endereço de referência; condições de 
repouso; espaço de estar e convívio; guarda de pertences; lavagem e secagem 
de roupas; banho e higiene pessoal; vestuário e pertences, com acessibilidade 
em todos seus ambientes, de acordo com as normas da ABNT. 
 
RECURSOS MATERIAIS: Material permanente e material de consumo 
necessário para o desenvolvimento do serviço, tais como: mobiliário, 
computador, impressora, telefone, camas, colchões, roupa de cama e banho, 
utensílios para cozinha, alimentos, material de limpeza e higiene, vestuário, 
brinquedos, entre outros.  
 
RECURSOS HUMANOS: De acordo com a NOB-RH/SUAS. 
 
ESPECÍFICOS PARA JOVENS: De acordo com a NOB-RH/SUAS e com o 
documento “Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes”.  
 
TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: Acolhida/Recepção; escuta; 
construção de plano individual e/ou familiar de atendimento; desenvolvimento 
do convívio familiar, grupal e social; estímulo ao convívio grupal e social; 
estudo Social; orientação e encaminhamentos para a rede de serviços locais; 
protocolos; acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos 
realizados; referência e contrarreferência; elaboração de relatórios e/ou 
prontuários; trabalho interdisciplinar; diagnóstico socioeconômico; Informação, 
comunicação e defesa de direitos; orientação para acesso a documentação 
pessoal; atividades de convívio e de organização da vida cotidiana; inserção 
em projetos/programas de capacitação e preparação para o trabalho; 
mobilização para o exercício da cidadania; articulação da rede de serviços 
socioassistenciais; articulação com os serviços de políticas públicas setoriais; 
articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantia de 
Direitos. 
 
 
AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS:  
 
Segurança de Acolhida: 
Ser acolhido em condições de dignidade;  
- Ter sua identidade, integridade e história de vida preservadas; 
 - Ter acesso a espaço com padrões de qualidade quanto a: higiene, 
habitabilidade, salubridade, segurança e conforto para cuidados pessoais e 
repouso. 
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Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social:  
- Ter assegurado o acesso a serviços socioassistenciais e das demais políticas 
públicas setoriais;  
- Ter assegurado o convívio comunitário e social. 
 
Segurança de desenvolvimento de autonomia individual, familiar e social:  
- Ter acesso a documentação civil;  
- Poder construir projetos de vida e alcançar autonomia; 
 - Ser informado sobre direitos, serviços, acessos e responsabilidades;  
- Fortalecer vínculos comunitários e de pertencimento;  
- Ter condições para desenvolver capacidades e fazer escolhas com 
independência e autonomia;  
- Obter orientações e informações sobre acessos e direitos. 
 
CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO:  
 
CONDIÇÕES: Jovens entre 18 e 21 anos, adultos em processo de saída das 
ruas e idosos com condições de desenvolver, de forma independente, as 
atividades da vida diária. 
 
FORMAS DE ACESSO: 
 - Por encaminhamento de agentes institucionais do Serviço Especializado em 
Abordagem Social; 
 - Por encaminhamentos do CREAS, demais serviços socioassistenciais e/ou 
de outras políticas públicas; 
 - Demanda espontânea. 
 
UNIDADE: República.  
 
PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Ininterrupto (24 horas)  
 
ABRANGÊNCIA: Municipal ou regional.  
 
ARTICULAÇÃO EM REDE: 
- Demais serviços socioassistenciais e serviços de políticas públicas setoriais;  
- Programas e projetos de formação para o trabalho, de profissionalização e de 
inclusão produtiva; 
 - Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e 
comunitárias; 
 - Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos. 
 
 
IMPACTO SOCIAL ESPERADO:  
 
CONTRIBUIR PARA: 
- Redução da presença de jovens, adultos e idosos em situação de abandono, 
de vulnerabilidade, risco pessoal e social e sem condições de moradia; 
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 - Construção da autonomia. 
 
 
NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA 
ACOLHEDORA.  
 
DESCRIÇÃO: Serviço que organiza o acolhimento de crianças e adolescentes, 
afastados da família por medida de proteção, em residência de famílias 
acolhedoras cadastradas. É previsto até que seja possível o retorno à família 
de origem ou, na sua impossibilidade, o encaminhamento para adoção. O 
serviço é o responsável por selecionar, capacitar, cadastrar e acompanhar as 
famílias acolhedoras, bem como realizar o acompanhamento da criança e/ou 
adolescente acolhido e sua família de origem.  
O Serviço deverá ser organizado segundo os princípios, diretrizes e 
orientações do Estatuto da Criança e do Adolescente e do documento 
“Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes”, sobretudo no que se refere à preservação e à reconstrução do 
vínculo com a família de origem, assim como à manutenção de crianças e 
adolescentes com vínculos de parentesco (irmãos, primos, etc.) numa mesma 
família. O atendimento também deve envolver o acompanhamento às famílias 
de origem, com vistas à reintegração familiar.  
O serviço é particularmente adequado ao atendimento de crianças e 
adolescentes cuja avaliação da equipe técnica indique possibilidade de retorno 
à família de origem, nuclear ou extensa. 
 
USUÁRIOS: Crianças e adolescentes, inclusive aqueles com deficiência, aos 
quais foi aplicada medida de proteção, por motivo de abandono ou violação de 
direitos, cujas famílias ou responsáveis encontrem-se temporariamente 
impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção. 
 
OBJETIVOS: 
 - Promover o acolhimento familiar de crianças e adolescentes afastadas 
temporariamente de sua família de origem;  
- Acolher e dispensar cuidados individualizados em ambiente familiar;  
- Preservar vínculos com a família de origem, salvo determinação judicial em 
contrário;  
- Possibilitar a convivência comunitária e o acesso à rede de políticas públicas;  
- Apoiar o retorno da criança e do adolescente à família de origem. 
 
PROVISÕES:  
 
AMBIENTE FÍSICO: 
- Relativo à gestão do serviço: espaços físicos condizentes com as atividades 
da equipe técnica;  
 
- Relativo à residência da família acolhedora: espaço residencial com 
condições de habitabilidade. 
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RECURSOS MATERIAIS: Veículo, material permanente e de consumo 
apropriado para o desenvolvimento do serviço. 
 
RECURSOS HUMANOS: De acordo com a NOB-RH/SUAS e com o 
documento “Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes” 
 
TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: Seleção, preparação, 
cadastramento e acompanhamento das famílias acolhedoras; orientação e 
encaminhamentos para a rede de serviços locais; construção do plano 
individual e familiar de atendimento; orientação sociofamiliar; informação, 
comunicação e defesa de direitos; apoio à família na sua função protetiva; 
providência de documentação pessoal da criança/adolescente e família de 
origem; articulação da rede de serviços socioassistenciais; articulação com os 
serviços de políticas públicas setoriais e de defesa de direitos; mobilização, 
identificação da família extensa ou ampliada; mobilização e fortalecimento do 
convívio e de redes sociais de apoio; articulação interinstitucional com demais 
órgãos do Sistema de Garantia de Direitos. 
 
AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS:  
 
SEGURANÇA DE ACOLHIDA: 
Ser acolhido de forma singularizada;  
- Ter reparadas vivências de separação, rupturas e violação de direitos; 
 - Ter sua identidade, integridade e história de vida preservadas;  
- Ter acesso à ambiente acolhedor e saudável;  
- Ter acesso a espaço com padrões de qualidade quanto a: higiene, 
habitabilidade, salubridade, segurança e conforto para cuidados pessoais, 
repouso e alimentação adequada;  
- Ter acesso a ambiente e condições favoráveis ao processo de 
desenvolvimento da criança e do adolescente. 
 
Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social: 
-Ter assegurado o convívio familiar, comunitário e social;  
- Ter acesso a serviços de políticas públicas setoriais, conforme necessidades.  
 
Segurança de desenvolvimento de autonomia individual, familiar e social:  
- Ter vivência de ações pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, 
fundamentadas em princípios éticos de justiça e cidadania;  
- Obter documentação civil;  
- Construir projetos de vida e alcançar autonomia; 
- Ter os vínculos familiares estabelecidos e/ou preservados, na impossibilidade, 
ser integrado em família substituta;  
- Ser informado sobre direitos e responsabilidades; 
 - Manifestar suas opiniões e necessidades; 
 - Ampliar a capacidade protetiva de sua família e a superação de suas 
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dificuldades; 
 - Ser preparado para o desligamento do serviço. 
 
CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO:  
 
CONDIÇÕES: Crianças e adolescentes residentes no município onde se 
localizam a residência das famílias acolhedoras.  
 
FORMAS DE ACESSO: Por determinação do Poder Judiciário.  
 
UNIDADE: Unidade de referência da Proteção Social Especial e residência da 
Família Acolhedora.  
 
PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Ininterrupto (24 horas). 
 
ABRANGÊNCIA: 
- Municipal;  
- Regional:  
 
No caso de municípios de pequeno porte que apresentem dificuldades para 
implantar e manter serviços de acolhimento para crianças e adolescentes – em 
virtude da pequena demanda e das condições de gestão – pode-se recorrer à 
implantação de um Serviço com Compartilhamento de Equipe (coordenação e 
equipe técnica). Nesse caso, o serviço deve ter famílias cadastradas em cada 
município atendido, de modo a viabilizar o acolhimento da criança ou 
adolescente no seu próprio município de origem. A estratégia de 
compartilhamento de equipe exigirá a previsão de veículos e combustível 
suficientes, de modo a permitir o deslocamento da equipe técnica do município-
sede para os demais municípios atendidos, possibilitando: o desenvolvimento 
de suas ações no que diz respeito ao apoio, capacitação e acompanhamento 
das famílias acolhedoras; acompanhamento psicossocial das crianças e 
adolescentes atendidos e de suas famílias de origem; articulação com a rede 
se serviços e o Sistema de Garantia de Direitos; e o exercício das demais 
atribuições que lhe sejam próprias. 
 
ARTICULAÇÃO EM REDE:  
- Órgãos do Sistema de Defesa de Direitos da Criança e do Adolescente; 
 - Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; 
 - Serviços socioassistenciais e serviços de políticas públicas setoriais; 
 - Programas e projetos de formação para o trabalho e de profissionalização e 
inclusão produtiva; 
- Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e 
comunitárias.  
 
IMPACTO SOCIAL ESPERADO:  
 
CONTRIBUIR PARA: 
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 - Crianças e adolescentes protegidos por suas famílias e com seus direitos 
garantidos;  
- Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou 
reincidência;  
- Desinstitucionalização de crianças e adolescentes. 
 
 
NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO DE PROTEÇÃO EM SITUAÇÕES DE 
CALAMIDADES PÚBLICAS E DE EMERGÊNCIAS.  
 
DESCRIÇÃO: O serviço promove apoio e proteção à população atingida por 
situações de emergência e calamidade pública, com a oferta de alojamentos 
provisórios, atenções e provisões materiais, conforme as necessidades 
detectadas.  
Assegura a realização de articulações e a participação em ações conjuntas de 
caráter intersetorial para a minimização dos danos ocasionados e o provimento 
das necessidades verificadas. 
 
USUÁRIOS:  
 
Famílias e Indivíduos:  
- Atingidos por situações de emergência e calamidade pública (incêndios, 
desabamentos, deslizamentos, alagamentos, dentre outras) que tiveram perdas 
parciais ou totais de moradia, objetos ou utensílios pessoais, e se encontram 
temporária ou definitivamente desabrigados;  
- Removidos de áreas consideradas de risco, por prevenção ou determinação 
do Poder Judiciário.  
 
OBJETIVOS:  
- Assegurar acolhimento imediato em condições dignas e de segurança; 
 - Manter alojamentos provisórios, quando necessário; 
 - Identificar perdas e danos ocorridos e cadastrar a população atingida;  
- Articular a rede de políticas públicas e redes sociais de apoio para prover as 
necessidades detectadas;  
- Promover a inserção na rede socioassistencial e o acesso a benefícios 
eventuais.  
 
PROVISÕES:  
 
 
AMBIENTE FÍSICO: 
 Alojamento provisório para repouso e restabelecimento pessoal, com 
condições de salubridade, instalações sanitárias para banho e higiene pessoal, 
com privacidade individual e/ou familiar; espaço para realização de refeições; 
espaço para estar e convívio, com acessibilidade em todos seus ambientes, de 
acordo com as normas da ABNT. 
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RECURSOS MATERIAIS:  
 
Materiais de consumo para o desenvolvimento do serviço: alimentos, 
artigos de higiene, cobertores, dentre outros. Estrutura para guarda de 
pertences e de documentos.  
 
RECURSOS HUMANOS: De acordo com a NOB-RH/SUAS. 
 
 TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: Proteção social proativa; 
escuta; orientação e encaminhamentos para a rede de serviços locais; 
orientação sociofamiliar; referência e contrarreferência; informação, 
comunicação e defesa de direitos; acesso à documentação pessoal; articulação 
da rede de serviços socioassistenciais; articulação com os serviços de políticas 
públicas setoriais e de defesa de direitos; mobilização de família extensa ou 
ampliada; mobilização para o exercício da cidadania; atividades de convívio e 
de organização da vida cotidiana; diagnóstico socioeconômico; provisão de 
benefícios eventuais. 
 
AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS: Segurança de sobrevivência a riscos 
circunstanciais: - Ser socorrido em situações de emergência e de calamidade 
pública. Segurança de Acolhida: - Ter acesso a provisões para necessidades 
básicas; - Ter acesso a espaço provisório de acolhida para cuidados pessoais, 
repouso e alimentação ou dispor de condições para acessar outras alternativas 
de acolhimento. Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e 
social: - Ter acesso a serviços e ações intersetoriais para a solução da situação 
enfrentada, em relação a abrigo, alimentação, saúde e moradia, dentre outras 
necessidades.  
 
CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO: 
 
 CONDIÇÕES: Famílias e indivíduos atingidos por situações de emergência e 
calamidade pública. 
 
 FORMAS DE ACESSO: Por notificação de órgãos da administração pública 
municipal, da Defesa Civil e pela identificação da presença nas ruas.  
 
UNIDADE: Unidades referenciadas ao órgão gestor da Assistência Social.  
 
PERÍODO DE FUNCIONAMENTO:  
Na ocorrência das situações de emergência e de calamidades públicas, 
mediante a mobilização de equipe de prontidão escalonada pelo regime de 
plantão, a ser acionada em qualquer horário e dia da semana.  
 
 
ABRANGÊNCIA: Municipal.  
 
ARTICULAÇÃO EM REDE:  
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- Órgão da Defesa Civil; -  
Órgãos e serviços públicos municipais, distrital, estaduais e federal; 
 - Organizações não governamentais e redes sociais de apoio.  
 
IMPACTO SOCIAL ESPERADO:  
 
CONTRIBUIR PARA: 
 - Minimização de danos;  
- Proteção social a indivíduos e famílias; 
 - Reconstrução das condições de vida familiar e comunitária. 
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